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RESUMO 

Este estudo configura-se de cunho descritivo-interpretativo,  sustentado por ampla 

revisão de literatura donde, se desenhou um sistema de categoria servindo como 

base para a construção dos contextos: brasileiro e europeu de Educação Física e do 

Desporto. Elaboradas as categorias, foi possível construir indicadores de 

desenvolvimento da Educação Física e Desporto, muito especialmente aplicáveis a 

Minas Gerais, e, a partir dos indicadores validados, se propõem sua organização, 

definida por períodos fundados nas características predominantes de cada momento 

hitórico-sócio-político.  Para tanto, a construção da estrutura de pesquisa balizou-se 

por dois tipos diferentes de dados: amplo rastreamento bibliográfico, e, elaboração 

do guião de entrevista semi-estrutura. Através das informações obtidas pelos 

entrevistados que, foram protagonistas e figuras representativas da Educação Física 

e do Desporto mineiro, foi possível estabelecer a adequação da periodização 

proposta para o desenvolvimento das políticas desportivas em Minas Gerais, bem 

como, alinhavar os ajustes necessários. Nesse sentido, cada indicador procurou 

captar um elemento importante sobre o fenômeno estudado, cuja análise foi 

sempre salvaguardada pelo pesquisador que, manteve sob controle a subjetividade, 

entendida como construção de idéias, crenças e valores para serem compartilhadas 

na divulgação do trabalho, de sorte que, a concepção do conjunto de tais 

indicadores objetiva efetivamente melhorar o entendimento sobre a evolução da 

Educação Física e do Desporto em Minas Gerais, levando-se em consideração as 

políticas desportivas adotadas.  Por isso, os pressupostos deste estudo, apontam, 

sobretudo, para o entendimento e maior conhecimento da história do desporto e 

seus legados, as leis e sua evolução, bem como, os vultos intelectuais e seus 

pensamentos,  que nos serviram de leme. Para, além disso, descortina-se também 

outro lado do Desporto,  não aquele  que por imediatismo e associação nos faz 

pensar  somente em competição, condicionamento físico, mas  no arcabouço de 

intenções,  projetos,  e ações governamentais que levam este benefício/direito à 

sociedade. De igual modo, procurou-se entender as influências e contribuições 

culturais, especialmente européias, na criação de entidades desportivas e nas 

normas jurídicas. O desenvolvimento e valorização do Desporto e da Educação 

Física em Minas Gerais pelas autoridades governamentais, destacando o 

reconhecimento e contribuição do Estado na regulamentação profissional. O 

Estatuto do Desporto com seus anseios de ordenamento e justiça, e as várias 

opiniões a respeito. Para tanto, apesar de toda a evolução e esforços envidados no 

decorrer dessas décadas em prol de políticas mais eficazes, pode-se entender que o 

Brasil segue seu rumo com cautela, e os próximos anos serão decisivos para um 

salto mais audacioso, já que os olhares estarão em nossa direção, contemplando 

não só os espetáculos desportivos que aqui acontecerão, mas um país onde o 

Desporto seja amplamente disseminado, valorizado, solidário, participativo, e, 

especialmente justo.      

 

Palavras Chave: desporto em Minas Gerais – políticas desportivas – contribuições 

culturais – momento histórico sócio-político. 
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GERAIS - BRAZIL IN THE LIGHT OF CONTEXTS CULTURAL FORCE. (Thesis). Porto: 

Porto University-FADE.  

 
ABSTRACT  

 

This study sets up as descriptive and interpretative sustained by comprehensive 

literature review from which, if designed a system of categories as the basis for the 

construction of contexts: Brazilian and European Physical Education and Sport. 

Compiled classes, it was possible to construct indicators of development of Physical 

Education and Sports, especially applicable to Minas Gerais, and the indicators 

validated, they propose their organization, founded in periods defined by 

predominant characteristics of each socio-history-time political moment. For this, 

the construction of the research structure is buoyed by two different types of data: 

broad screening literature, and preparing the screenplay of semi-structured 

interview, 

Through the information obtained by the respondents that were representative 

figures and protagonists of the Physical Education and Sport miner, it was possible 

to establish the suitability of the proposed timeline for the development of sports 

policies in Minas Gerais and, baste the necessary adjustments. Accordingly, each 

indicator sought to capture an important element of the studied phenomenon, 

whose analysis has always been safeguarded by the researcher who, kept under 

control subjectivity, understood as the construction of ideas, beliefs and values to 

be shared in spreading the work, so that, design the set of objective indicators such 

effectively improve the understanding of the evolution of Physical Education and 

Sport in Minas Gerais, taking into account the policies adopted sport. Therefore, the 

assumptions of this study point out, especially to the understanding and greater 

knowledge of the history of sport and its legacies, laws and trends, as well as the 

intellectual figures and their thoughts that served as a rudder. For, in addition, also 

opens up another side of sport, not that that immediacy and by association makes 

us think only of competition, physical fitness, but in the framework of intentions, 

projects, and government actions that have this benefit / duty to society. Similarly, 

we sought understand the influences and cultural contributions, especially from 

Europe, the creation of sporting bodies and the law. The development and 

enhancement of Sport and Physical Education in Minas Gerais state government 

authorities, highlighting the contribution and recognition of the state in professional 

regulation. The Statute for Sport, and their yearning for order and justice, and 

various opinions about it. To do so, despite all the progress and efforts made during 

these decades in favor of more effective policies, we can understand that Brazil 

follows its course with care, and next year will be decisive for a bolder leap, since 

the eyes will be on our way, covering not only the sports events that happen here, 

but a country where sport is widely distributed, valued, supportive, participative, 

and especially fair.  

 

Keywords: sport into Minas Gerais – sports policies –cultural contributions – socio-

political moment  
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BOSCHI, Augusto Claudio. ENTENTE SPORTIVE DES POLITIQUES PUBLIQUES de 

Minas Gerais - BRESIL A LA LUMIERE DES CONTEXTES force culturelle. (Thèse). 

Porto: Université de Porto - FADE.  

 

RÉSUMÉ  

Cette étude met en place un descriptif et interprétatif, soutenu par revue de la 

littérature où, si vous avez dessiné un système de catégories comme base pour la 

construction de contextes: brésiliens et européens de l'éducation physique et du 

sport. classes compilées, il était possible de construire des indicateurs de 

développement de l'éducation physique et des sports, en particulier applicable à 

Minas Gerais, et les indicateurs validés, ils proposent leur organisation, fondée en 

périodes définies par des caractéristiques prédominantes de chaque socio-hitori 

temps politique. Pour cela, la construction de la structure de recherche est soutenu 

par deux différents types de données: la littérature de dépistage large, et de 

préparer le scénario de semi-structure. Grâce aux informations obtenues par les 

répondants qui étaient des figures représentant des protagonistes et l'éducation 

physique et du sport mineur, il a été possible d'établir la pertinence de l'échéancier 

proposé pour le développement des politiques sportives dans le Minas Gerais, et 

badigeonner les ajustements nécessaires. Par conséquent, chaque indicateur a 

cherché à capturer un élément important du phénomène étudié, dont l'analyse a 

toujours été protégé par le chercheur qui, placés sous la subjectivité de contrôle, 

compris comme la construction des idées, des croyances et de valeurs à partager 

dans la diffusion de l'œuvre, de sorte que, la conception de l'ensemble des 

indicateurs objectifs tels efficace d'améliorer la compréhension de l'évolution de 

l'éducation physique et du sport dans le Minas Gerais, en tenant compte des 

politiques adoptées sport. Par conséquent, les hypothèses de cette étude 

soulignent, en particulier à la compréhension et une plus grande connaissance de 

l'histoire du sport et de son héritage, les lois et les tendances, ainsi que les figures 

intellectuelles et leurs pensées qui servait de gouvernail. Car, en plus, ouvre aussi 

un autre aspect du sport, non pas que cette immédiateté et par l'association qui 

nous fait penser que la concurrence, condition physique, mais dans le cadre des 

intentions, des projets et actions du gouvernement qui ont cet avantage / service à 

la société. De même, nous avons essayé de comprendre les influences et les 

apports culturels, en particulier d'Europe, la création d'organismes de sport et de la 

loi. Le développement et la valorisation du sport et de l'éducation physique au sein 

des autorités de Minas Gerais gouvernement de l'État, en soulignant la contribution 

et la reconnaissance de l'Etat dans la réglementation professionnelle. Le statut de 

sport, et de leur désir d'ordre et de justice, et des diverses opinions à ce sujet. Pour 

ce faire, malgré tous les progrès et les efforts déployés au cours de ces décennies 

en faveur de politiques plus efficaces, nous pouvons comprendre que le Brésil suit 

son cours avec soin, et l'année prochaine sera décisive pour un audacieux bond, 

depuis le les yeux seront rivés sur notre chemin, couvrant non seulement les 

événements sportifs qui se passent ici, mais un pays où le sport est largement 

distribué, d'une valeur, de soutien, participative, et surtout juste. 

 

 

Mots-clés: sport en Minas Gerais – politiques adoptées sport – apports culturels – 

temps socio-historique politique 
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    INTRODUÇÃO 

 

  A atividade física desportiva pode ser vista através de 

visões diferenciadas que levam a entendimento variados. No entanto 

é preciso aceitá-la como sendo uma atividade cultural e por tal 

antropologicamente legitimada. 

  Por outro lado, indaga-se em quantas atividades do ser 

humano pode haver tanta integração, não discriminação de crenças 

religiosas, ideologias, culturais, econômicas, dentre outras. O esporte 

estará dentre aquelas em que a resposta é positiva. 

         Muito é dito para esta atividade, ora como instrumento 

social, ora como instrumento de massificação, ora como atividade de 

controle do poder central, ainda que devamos possuir uma cautela, 

pois que regimes ideologicamente colocados nos extremos já se 

aproveitaram do desporto como instrumento dispersivo.    

 Ao longo do século XX, na esteira de movimentos de 

cidadãos em busca da melhoria social para os povos em distintos 

países, o esporte adquire uma nova faceta, dentre várias, passando  

a fazer parte efetiva das diretrizes e dos planos governamentais. 

 Cabe-nos aqui uma lição extravasada por Miguel Reale, 

em sua obra “Filosofia e Teoria Política”:  

Mesmo sem o rigorismo do imperativo categórico kantiano 

(“deves, logo podes”) não há como não reconhecer que na 

base da convivência humana, que é sempre uma associação 

de pessoas, está a correlação sincrônica do direito e do 

dever. 

Infelizmente, é dessa sintonia que se olvida o homem 

contemporâneo, esquecido do respeito mútuo, com graves 

conseqüências na família, na escola, na sociedade em 

geral.(REALE, 2003, p.109) 

 

  Como poderá lidar-se com tais questões, sem perder o 

foco do ser humano como razão e princípio de uma sociedade? O 

desporto tem participado, - ainda que não destacadamente como 
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deveria sê-lo, ao nosso ver -, desta discussão, que perpassa pela 

ciência. 

  A inserção acima referida pode ser observada, dentre 

outros, na opção efetivada pela Universidade do Porto, em Portugal, 

quando deixou de lado o modelo vigente de Escola de Educação Física 

do Porto e mais tarde (1975) Instituto Superior de Educação Física, 

implementando a Faculdade de Ciências do Desporto e da Educação 

Física – FCDEF, e, posteriormente, evoluindo para uma casa onde se 

assume a centralidade do desporto – a atual Faculdade de Desporto 

da Universidade do Porto, que tanta contribuição tem dado à 

cooperação dos países de língua portuguesa, especificadamente ao 

Brasil. 

  No prefácio de sua obra “Elementos Metafísicos das 

Ciências da Natureza”, Kant nos ensina “que por ciência se há de 

tomar toda série de conhecimentos sistematizados ou coordenados 

mediante princípios”. A presente afirmativa é motivo de uma 

profunda análise por parte do destacado jurista brasileiro Paulo 

Bonavides, em “Ciência da Política”, obra de consulta quantos 

queiram entender a sociedade e a política. (BONAVIDES, 2006, p.26). 

  Isto posto, o vocábulo ciência, oriundo do latim scentia, 

com o significado largo de conhecimento sistematizado ou num 

sentido um pouco mais restrito que o seja um método de adquirir 

conhecimento, já nos é esclarecido a partir da leitura de dicionários e 

similares. 

  O que será política? Max Weber, ao falar da “Ciência e 

Política – duas Vocações”, especificamente sobre o que entendemos 

por política, nos demonstra que “o conceito é extraordinariamente 

amplo e abrange todas as espécies de atividade diretiva autônoma”. 

(WEBER, 2008, p.55) 
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  Neste sentido, Tubino, cotejando Cazorla Prieto1, nos 

mostra: 

ao fundamentar a relação Estado, Sociedade e Esporte parte-

se das chamadas necessidades individuais. 

Entre essas necessidades encontram-se as atividades 

esportivas, que devem receber pelo menos condições 

mínimas, o que explica a presença do Estado como 

protagonista e o crescente papel dos poderes públicos nas 

questões do esporte. (TUBINO, 1987, p.63-64) 

 

  Primeiramente, percebemos que o conceito da polis, 

configurado como cidade, tem traspassado ao longo dos períodos da 

humanidade, e, na atividade desportiva encastela-se com uma 

significância ímpar, eis que a competição mais clássica – os Jogos 

Olímpicos, mantém a tradição de ter o nome da cidade onde ocorre a 

sua realização, e não o nome da nação, como exemplos recentes: 

Jogos Olímpicos de Inverno de Turim, Jogos Olímpicos de Pequim, 

Jogos Olímpicos Pan-americanos do Rio de Janeiro, os futuros Jogos 

Olímpicos do Rio de Janeiro, dentre outros, embora saibamos que 

cada vez mais são realizações de âmbito nacional, e não mais apenas 

da cidade-sede. 

  A evolução natural e de cidadania faz com que haja 

alterações, em que o desporto passa a alinhavar as políticas públicas, 

ou seja, a polis transmite aos seus habitantes as normas gerais e 

conceituais. 

  Aqui prevalece aquela lição contida na “República” de 

Platão, no sentido de qual é o crescimento ideal de uma cidade, o que 

acreditamos caiba neste momento, quão o diz em relação ao que 

pugnamos. 

  Senão vejamos: 

Então, disse eu, para nossos governantes, o limite ótimo será 

aquele que vai até onde eles devem fazer que a cidade 

cresça em tamanho, e, depois de se apropriarem de um 

território de extensão adequada a ela, abrem mão de outros. 

Crescer até o ponto em que, mesmo crescendo, possa ser 

uma só. Além disso, não! (PLATÃO, 2006, p. 140) 

                                                           
1 Cazorla Prieto, L.M. Deporte y Estado. Madrid: Editorial Labor, 1979. 
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 Assegurando observância àquela limitação, por exemplo, 

a Constituição do México de 1917 e a chamada Constituição de 

Weimar (Constituição da Alemanha) de 1919, portanto nos 

primórdios do século XX, ressaltam em suas entranhas reguladoras 

tal sentimento de gestão humana: o social. 

 

 Assim é que a partir da experiência, quer de Portugal 

como primeiro Estado-Nação, seja passando pelo período do Império 

Prussiano, chegamos aos ditames constitucionais que valorizam o 

bem estar social, ou seja, criam-se os sustentáculos para as políticas 

públicas que têm o homem como centro e as instituições como uma 

estrutura estabelecida para gerir o homem. 

 Como tal, o que pretendemos neste trabalho é 

compreender a evolução da Educação Física e do desporto/esporte2 

em Minas Gerais, tendo como universo imediato o Brasil, e como 

universo global as influências estrangeiras, sobretudo quanto a 

buscar compreender de que forma ou como culturas externas podem 

ter agido nas políticas públicas desportivas do Estado de Minas 

Gerais. 

 Não se trata de uma tarefa fácil, porém exeqüível, já que 

política é também a arte de organizar as idéias, os pensamentos, o 

modo de viver, o conhecimento de modo a evitar de que a força 

possa ser transformada em violência pelo uso indiscriminado ou 

equivocado. 

 Da mesma forma, o que uma nação ou uma cidade  já 

possa ter discutido, articulado, deliberado como normas gerais de 

                                                           
2 Usaremos o termo desporto de forma indistinta com a palavra esporte, como nos ensina João Lyra 
Filho, em “Sociologia dos Desportos”.  
Lyra Filho nos informa, ainda, que o vocábulo desport era utilizado no francês antigo com o sentido de 
prazer, recreio, evoluindo naquela língua para Sport; da mesma forma que a língua inglesa assim o 
adota; os russos e seus seguidores usam fizcultura ou cultura física; os espanhóis estabelecem deporte; 
os italianos pronunciam e escrevem deporto; e a pátria-mãe do Brasil utiliza desporto. 
A Constituição da República Federativa do Brasil – Carta Magna de 1988 institucionaliza a denominação 
Desporto (art. 217), ainda que o órgão do Poder Executivo venha a ser denominado Ministério do 
Esporte. 
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comportamento e de conduta, seja trazido como lição de base a uma 

nova implementação em outro locus.  

 Assim sendo, numa breve análise contemporânea a nível 

macro, percebe-se como nos demonstra Tubino (1987, p.71-72) que 

a interferência do Estado no meio esportivo era muito baixa, a partir 

do final do século XVIII com algum controle imperial sobre a difusão 

da cultura física3, porém cresce nos anos trinta do século XX. 

 Uma transcrição contendo constatação histórica que se 

refletirá nos Brasil, no final do mesmo período: 

Foi neste período que o Estado sentiu necessidade de uma 

ordenação geral do esporte, pelas implicações sociais, 

econômicas e políticas que começava a apresentar. Daí em 

diante, a atenção do Estado ao esporte passou a ser 

crescente, chegando em alguns casos até à incorporação 

estatal de todos os assuntos do esporte. (TUBINO, 1987, 

p.73) 

 

 Verifica-se ser importante tal desafio, eis que se não 

houver uma contextualização local, focada naquela nacional, com os 

reflexos da internacional, poderemos estar cometendo um desatino 

de transmitir uma sensação de que a Educação Física e o esporte 

surgiram a partir de idéias de alguns poucos, o que não é verídico, 

nem deva ser, ainda que aventado, de forma leve. 

 Desta forma, concebemos ser possível estabelecer a 

relação das políticas públicas estaduais de Educação Física e do 

desporto com as políticas públicas do Brasil, a par das influências 

externas.  

 Hão de questionar por que análise a partir da Portugal, a 

Pátria-Mãe. Ora, a perspectiva é um dos componentes da realidade, 

conforme relata Ortega y Gasset, portanto, buscaremos perceber não 

o desporto numa visão introspectiva tão somente, mas num campo 

mais avançado, em que, por exemplo, pôde-se perceber se no 

momento em que Portugal implantou alterações na ortografia quais 

                                                           
3 Trata-se de uma terminologia significativamente em governos de linhagem comunista, e, 
recentemente, adotada na América do Sul pelos países de uma linhagem política denominada socialista 
bolivariana, em alusão a Simon Bolívar. 
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foram as repercussões  no Brasil, daí o Acordo Ortográfico em suas 

diversas versões. 

 Da mesma forma, no dia a dia da política  e da diplomacia 

internacional, como o são as interações luso-brasileiras. Tais fatos e 

ações já foram, são e serão motivo de trabalhos acadêmico-

científicos em ambos os continentes, em ambas as nações. 

 Como será e o que pode ter acontecido no cotidiano da 

Educação Física e do Desporto nas Minas Gerais à luz de influências 

dos contextos externos? 

 Vejamos que o Brasil foi no século XIX um Império em 

meio a Repúblicas, uma grande massa territorial e populacional de 

fala portuguesa, unida e crescente, em meio a um mundo de origem 

hispânica, disperso, dividido e em fragmentação. 

 O Império transforma-se em República, as visões e 

aspirações são atendidas a uma grande camada da sociedade, porém 

não se provocou uma ruptura tão contundente, que não permitisse, 

como permitiu, um crescimento e um caminhar aos próprios pés. 

 Assim, deveremos seguir a lição de Ruy Barbosa, baiano 

alcunhado de Águia de Haia, quando afirma in literis:   

é impossível formar uma nação laboriosa e produtiva, sem 

que a educação higiênica do corpo acompanhe pari passu, 

desde o primeiro ensino até ao limiar do ensino superior, o 

desenvolvimento do espírito. (MES, 1947, p.65) 

 

 Invocando Maudsley, pressuposto em sua época como  o 

grande fisiologista e patologista do espírito, que qualificou de “estéril 

e louca” a tentativa de divorciar da Educação Física a educação 

mental, Ruy Barbosa demonstra a necessidade de valorizar uma 

política de incentivo para tal atividade; e assim a sua “Obras 

Completas” destina um capítulo especial na Reforma do Ensino 

Secundário e Superior a alertar que  

(...) a pedagogia que ensina mecanicamente à criança e 

desdenha a ginástica escolar como ocupação acessória ou 

subalterna, é o esgotamento prematuro das fontes da vida. 

(MES, 1947, p.71) 
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 Aliás, a Prússia à época busca estudar a ginástica 

impregnada junto ao Castelo de Pestalozzi, e aí, segundo J.M. 

Baudoin in Rapport sur l´état actuel de l´enseignement spécial et le 

enseignement primaire en Belgique, en Allemagne et en Suisse, data 

a criação dos ginásios poliesportivos, como os conhecemos 

atualmente. 

 Nos idos dos anos 1860-1880 discutia-se no continente 

europeu as questões sobre a educação para a sociedade, a par das 

monarquias existentes, no Brasil propunha-se uma reforma do ensino 

secundário; no chamado Primeiro Mundo, o Império Britânico rompe 

relações diplomáticas com o Brasil, Portugal trabalha e consegue o 

reatamento necessário. 

 O término do isolamento deliberado ou imposto a Portugal 

no pós 2ª Guerra é abrandado e intermediado pelo Brasil, 

concretizando-se com a entrada de Portugal para a ONU em 1955, 

organização esta que o povo brasileiro orgulha-se de ter em Oswaldo 

Aranha o Chanceler que abre sua Assembléia Geral inicial, de cuja 

tradição mantém-se o feito até os dias atuais. 

 O Tratado de Amizade e Consulta de 1953 faz com que o 

Brasil não se ocupe somente do seu “interno”, como dizem os 

diplomatas, mas se propague ao “externo”: Portugal, pela facilidade 

do ser e da língua comum. Robustece-se o gesto da travessia aérea 

do Atlântico, por sinal a primeira,  por Sacadura Cabral e Gago 

Coutinho, em 1922, por ocasião do 1º Centenário da Independência. 

 Ora, estamos diante de relatos e fatos históricos que 

robustecem o desejo de enveredar pelos caminhos políticos de Minas 

Gerais, em busca de uma explanação lógica sobre as influências 

nacional e internacional sobre os desígnios da Educação Física e do 

esporte naquele Estado. 

 De inegável presença político-institucional é o período do 

Governo de Getúlio Vargas – Estado Novo, pois bem, como nos 
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ensina o Chanceler brasileiro Celso Lafer4, no prefácio da obra “Breve 

História das Relações Diplomáticas entre Brasil e Portugal” – autoria 

do Embaixador português José Calvet Magalhães: “As afinidades 

ideológicas têm um papel na aproximação diplomática de Portugal e 

Brasil, iniciado no primeiro governo de Vargas. É o paralelismo do 

“Estado Novo” de Vargas e do “Estado Novo de Salazar”. (Magalhães, 

1999, p.16). 

 O Presidente Juscelino Kubitschek quando se dirige ao 

exílio político e territorial, imposto pela chamada Revolução Militar de 

1964, escolhe a cidade de Lisboa, pois nas suas palavras estaria em 

terras natais. 

  Da mesma forma, não é por acaso ou por mera 

coincidência que no processo de Re-Democratização do Brasil após a 

Revolução Militar de 1964, Tancredo Neves logo após ser eleito 

Presidente da República brasileira, viaja em 1985 a Portugal, 

demonstrando que o Brasil reencontra a democracia e informa ao 

Continente Europeu, através da Pátria-Mãe. A Constituição 

portuguesa, como forma de re-constitucionalização, é fonte 

inspiradora da Constituição-Cidadã nas palavras do seu condutor - 

Ulisses Guimarães. 

 Nas letras constitucionais de 1988, no tocante ao 

Desporto, estão cingidas por aquelas da já citada Constituição 

portuguesa, notadamente pela expressão do afamado Jurista lusitano 

Gomes Canotilho. 

                O desporto, tem buscado ao longo dos anos, tornar-se 

mais que um componente dos chamados direitos sociais, e, para tal, 

caminha para se inserir naqueles dispositivos tipificados na 

Constituição Brasileira, assim como nas dos diversos Estados e nas 

Leis Orgânicas dos Municípios, como um direito objetivo da 

                                                           
4 Parente direto de Horácio Lafer, Chanceler do Brasil no Governo do Presidente Juscelino Kubitscheck. 
Foi Embaixador do Brasil na Comissão de Direitos Humanos da  ONU por ocasião das tratativas e  da 
filiação do Timor Leste, juntamente com Portugal e os demais países-membros da CPLP. 
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sociedade, tal qual o são, por exemplo, a saúde, a educação, a 

habitação, o transporte. 

        Neste sentido, nos fala o conterrâneo Carlos Roberto Jamil 

Cury5: 

A Educação Física é Paidéia, é physis e é movimento. Como 

Paidéia, ela indica o movimento para fora de si, para o outro, 

para a convivência, para a democracia. As regras do jogo são 

apenas uma das expressões que unem os cidadãos cuja base 

é a igualdade e a capacidade de respeitar o outro como igual. 

Como Physis, ela passa pelo movimento ordenado e racional 

do corpo mas o ultrapassa na medida em que aponta para as 

relações próprias do equilíbrio do homem visto como um 

todo.  

 

Assim sendo, a Educação Física, em nossa sociedade tem 

uma expressão concreta nas academias, nos clubes, nas 

associações esportivas e nas sociedades congêneres. Ela 

expressa, a rigor, a busca da beleza e da virtude que se 

compõe com a visibilidade corpórea mas que busca sua 

inspiração no constante movimento de ultrapassagem que 

caracteriza o ser humano. Este movimento constante de 

ultrapassagem é anti-conservador e nos chama a atenção 

para a provisoriedade das coisas e para o desenvolvimento 

ampliado do ser humano enquanto indivíduo e enquanto 

cidadão. (CURY, 2003, p.4) 

 

  Acentua-nos a presença e a importância da Educação 

Física e do esporte, no âmbito escolar, não só no que diz respeito à 

formação educacional básica, como também nos contributos a uma 

formação cidadã. 

        Assim é que Ruy Barbosa, em sua sabedoria e 

conhecimento jurídico, preconiza a necessidade de que a nação e os 

mandatários regionais/municipais disciplinem, apóiem e fomentem a 

prática de atividades desportivas e similares, como veremos à frente. 

                 Urge que sejam analisadas as políticas públicas da 

Educação Física e do esporte, para que tenhamos normas legais mais 

próximas à realidade e de efetiva aceitação e executabilidade. A 

decorrência disto é a elaboração de normas legais que não se tornem 

“letras mortas”. 
                                                           
5 Carlos Roberto Jamil Cury é filósofo, considerado um dos mais conceituados pensadores da área 
educacional, profundo conhecedor das políticas educacionais, Professor Titular aposentado na UFMG e 
Professor na PUC-MG, exerceu, dentre outras, as funções de Membro do Conselho Nacional de Educação, 
tendo sido Presidente da Câmara de Educação Básica, e de Presidente da CAPES. 
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  Ora, míster que se faça uma caminhada pela análise das 

relações e influências das políticas desportivas, evitando os excessos 

tais como por exemplo o do regime alemão na citada Olimpíadas de 

Berlin em 1936, e que se busque compreender um discernimento 

para entender-se e atuar no sentido de que se obtenha uma relação 

Estado-Esporte numa linhagem de ciência dos homens, em que os 

conceitos de justiça comutativa e justiça distributiva, trazidos por 

Norberto Bobbio, possam se coadunar. 

  A propósito, o sonho descortinado a partir de uma reunião 

em 1989 na cidade de  São Luís do Maranhão, terra onde campeou 

historicamente o Padre Vieira, sob a liderança do português Mário 

Soares e do brasileiro José Aparecido de Oliveira em prol de uma 

entidade comum que envolvesse os países de língua portuguesa – a 

C.P.L.P. Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, também era 

viabilizado na área do desporto através do Congresso de Ciências do 

Desporto e da Educação Física dos Países de Língua Portuguesa, fruto 

do denodo de Jorge Olímpio Bento (Portugal) e Alfredo Gomes Faria 

Júnior (Brasil). 

        Aqui, torna-se importante que se tenha em mente uma 

das varias lições trazidas por Kildare Carvalho, Professor, Jurista de 

escol, Desembargador junto ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais e atual Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 

Minas Gerais, a qual foi traduzida nas palavras de Reed Dickerson: 

“Redigir as leis é a forma de expressão mais rigorosa depois da 

matemática”. (CARVALHO, 2003, p. 3). 

                 Cumpre buscar um arcabouço supremo das letras 

jurídicas, não pelo excesso e sim pela excelência, e, neste sentido, 

deve-se levar em consideração as lições de Hans Kelsen6, lembradas 

                                                           
6 Hans Kelsen, jurista austríaco, de muito renome, estudioso de filosofia do direito, considerado o 
principal representante  do positivismo jurídico, em que o direito é um complexo de normas com 
hierarquia estabelecida e preservada, com estudo limitado ao objeto específico do conhecimento 
humano: a norma legal. Nasceu em 1881, teve profícua atuação na Universidade de Viena, Suprema 
Corte da Áustria, Academia Internacional de Haia, Instituto Universitário de Altos Estudos Internacionais 
de Genebra. Obra destacada: “Teoria Pura do Direito”, escrita nos anos trinta do século vinte, e, em 
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por Raul Machado Horta: “...O ordenamento jurídico do Estado 

Federal é constituído de normas centrais válidas para todo o território 

e de normas locais de validez para uma parte deste território, o 

território dos Estados-Membros.” (HORTA, 2002, p. 341). 

Desta forma, Manoel Ferreira Filho é taxativo: 

Qualquer trabalho científico pressupõe respondida uma 

questão de método. Sem a escolha do método correto não 

pode haver ciência, porque do método inexato há de decorrer 

a insegurança e a inexatidão das conclusões.(...). Assim, o 

único método empregado é o dedutivo, exercitando-se muita 

vez os juristas em tirar de palavras obscuras significados 

dúbios, dedicando-se com empenho a explicar o incerto com 

o vazio. Todavia, o Direito não é só forma. É também, como 

ensina Mestre Reale, fato e valor. (FERREIRA FILHO, 2002, 

p.1) 
 

             A Constituição Federal brasileira de 1988 e a Lei 

Complementar nº 95 de 1998 trazem uma abertura que facilitaria 

os procedimentos para uma técnica legislativa condizente com os 

avanços tecnológicos e da sociedade, o crescimento populacional e 

a crescente demanda pela justiça, em busca da satisfação do que 

julgam ser do seu direito. Tal assertiva está consubstanciada junto 

às lições do Ministro Gilmar Ferreira Mendes (STF): 

A moderna doutrina constitucional ressalta que a utilização 

de fórmulas obscuras ou criptográficas, motivadas por razões 

políticas ou de outra ordem, contraria princípios básicos do 

próprio Estado de Direito, como as da segurança jurídica e os 

postulados de clareza e de precisão da norma jurídica. 

(FREIRE, 2002, p. xvi). 

 

             Entende-se que o momento atual impele a que se tenha 

uma legislação clara e inteligível, e que o seja, também, 

consolidada para a atividade desportiva, tão extensa e importante 

perante a sociedade, razão de ser um direito social (art. 217-

CF/88). 

             A legislação desportiva atualmente existente no Brasil é 

tratada como uma imensa colcha de retalhos, propiciando aos 

                                                                                                                                                                          
função da II Guerra Mundial, mudou-se para os Estados Unidos da América, onde ampliou e alargou 
conceitos, tendo falecido em 1973 (Mirador, vol.12, p.6609). 
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desencontros daí advindos, e, em várias oportunidades,  

proporcionando discrepâncias a não realização do direito, assim 

como a não satisfação do desejo em busca de justiça. 

            O Brasil já não é mais o país do futebol, ou seja, não se 

tem mais a monocultura desportiva que imperou até meados do 

século passado. O poliformismo e o multiculturalismo esportivo 

tornam-se fato concreto nas terras brasis, a partir de várias 

disputas e conquistas obtidas.                                            

            Porém, o arcabouço jurídico é muito esparso, não se 

coadunando com o progresso e o desenvolvimento técnico obtidos.  

O avanço alcançado nas canchas e nas quadras há de ser 

robustecido e consolidado por normas de controle, e, se possível o 

for, tal procedimento ritualístico deva ser precedido por análise e 

debate do que se queira obter.  

         “O enriquecimento pode ser conseguido às custas da 

ausência de virtude, mas o sucesso desta depende” (LOPES DE SÁ, 

2009, p.138) O alerta aqui transcrito nos direciona a que 

percebamos que a diversidade de modalidades desportivas é 

existente e benéfico, no entanto, quando se fala de justiça 

desportiva, fala-se daquela do futebol. A evolução deve caminhar 

para um efetivo mundo jurídico desportivo. 

             Desta forma, busca-se criar normas que ordenem tal 

campo social, adequar-se aquelas existentes, enfim, estruturar-se 

juridicamente o segmento em tela. 

             Inicia-se, trazendo o texto do artigo 217 da Constituição 

Federal: “É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais 

e não formais, como direito de cada um”. 

        O desenvolvimento brasileiro trouxe algumas realidades 

significativas no campo dos esportes e suas esferas concernentes, 

e pode-se ressaltar aquela trazida por Lamartine Pereira DaCosta: 
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“O esporte, como as atividades físicas em geral, constitui o bom do 

Brasil”. (DACOSTA, 2005, p. 7). 

             Uma pequena amostra do que poderia ser um impacto 

sócio-econômico é trazido numa publicação financiada pela 

Confederação Brasileira de Voleibol, demonstrando que equipes 

esportivas de países que confrontam conosco em busca de 

medalhas praticam taxas de crescimento do PIB em relação aos 

esportes de 5,14% e 6,01%, enquanto o Brasil possui parcos 

2,85% e 3,13% (KASZNAR, 2002, p.183). 

  É bem verdade que os dados acima lançados foram 

compilados e trabalhados no final do século XX, e, desta forma, 

atualmente os dados alusivos ao crescimento do PIB Brasil/esporte 

é muito mais acentuado, e tem sido motivo de várias pesquisas 

públicas e/ou da iniciativa privada, em função do crescimento 

econômico brasileiro, destacando-se no cenário internacional, 

assim como  o idêntico crescimento brasileiro nas lides esportivas. 

            Verifica-se tal preocupação no aspecto do arcabouço das 

normas legais, o que pode fazer com que o esforço empreendido 

desde a Lei nº 630, de 17 de Setembro de 1851, que incluiu a 

ginástica no currículo das escolas primárias (DACOSTA, 1999, p. 

171) ou ainda o Decreto nº 2.116, de 11 de Março de 1858, que 

incluía a esgrima e a natação nos cursos de Infantaria e Cavalaria 

da Escola Militar (TUBINO,  2002, p.19), seja interrompido. 

             A problemática ocasionada pela colocação do esporte 

como direito social faz com que se tenha de trabalhar a partir 

daquela determinação constitucional de que cabe à União legislar 

sobre as normas gerais do desporto.    

        Conforme já discorrido, torna-se importante tal objeto de 

estudo em virtude da praticidade, da executabilidade do direito, da 

“satisfação da sede” em busca da justiça, dos balizamentos para 
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investimentos e procedimentos pela sociedade, enfim, por uma 

série de motivos suficientes para que se busque uma superação em 

prol do esporte e das atividades físicas e similares, como um direito 

social. 

     Edgar Mata Machado, quando formula e transmite seus 

ensinamentos a respeito da Teoria Geral do Direito, notadamente 

“Os habitats  do Direito”, é justo ao afirmar: 

Fácil é perceber nas leis, nas sentenças, na iniciativa de 

novas formas de regulamentação da conduta, nos atos 

administrativos, na condução da política geral, interna e 

externa, outras tantas manifestações do que, no plano ainda 

do senso comum, recebe o nome de direito. (MATA 

MACHADO, 1995, P. 29) 
 

         Sugere-se, de forma reiterada, que se torna necessário 

que tal técnica legislativa seja trazida à baila, e, para tal, 

exemplifica-se com o fato talvez excessivo de que um jogador de 

futebol profissional possa tornar seu vínculo de trabalho rescindido 

com o clube desportivo detentor dos chamados “direitos 

federativos” (antigo “passe do jogador”), no instante em que não 

acontece o depósito de parcela do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, em flagrante desalinho, e talvez privilégio, com demais 

ramos profissionais. 

        A Constituição Federal permite-nos perceber que o 

esporte possa ser um direito social, e nesta linha reveste-se de 

importância a “Tese Central sobre o Esporte” trazida por Tubino: 

“A organização do Esporte mundial se desenvolve paralelamente à 

consolidação do imperialismo, onde as instituições esportivas 

compreendidas no próprio sistema capitalista...” (TUBINO, 2002, 

p.27) 
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        Tubino expressa a validade de uma consolidação 

legislativa:  

“Os descontentamentos dos grupos localizados em relação à 

Lei Pelé levaram a emergir do próprio Congresso brasileiro 

novas leis, Comissões Parlamentares de 

Inquérito,...consolidando a crise já instalada, que atingiu 

todo o esporte brasileiro.” (TUBINO, 2002, p. 15 e 16). 

 

        Devemos nos ater profundamente ao que nos ensina tal 

Mestre, sem a perda de outras expressões, porém o brasileiro Manoel 

José Gomes Tubino continua, mesmo depois de seu passamento em 

Dezembro de 2008, a ser considerado uma das principais autoridades 

mundiais em Esporte, tendo ocupado inúmeras funções públicas na 

área, sido o responsável pela chamada “democratização do esporte 

brasileiro”, quando se libertou das amarras centradas no desejo 

manipulador do poder central. 

         Depois de ter sido Reitor da Universidade Gama Filho, 

onde consolidou um dos principais Programas de Mestrado e 

Doutorado em Educação Física e Esportes da América Latina, atuou 

como Presidente do Conselho Nacional de Desportos – CND, e 

também como Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento 

do Desporto – INDESP, denunciando a promiscuidade da relação dos 

jogos de azar – bingo que estava sendo impingida ao esporte e 

marcando seu posicionamento com a renúncia à função ocupada; 

tendo, ainda, presidido até à data de sua morte a mais antiga 

organização internacional de Educação Física, existente – a 

Fédération Internationale d`Éducation Physique – FIEP. 

        Aliás, Tubino cita em sua obra acima destacada alguns 

”notáveis brasileiros”, dentre eles o advogado paulista Carlos Miguel 

Aidar, cujo alerta para as relações jurídicas se segue:  

Com o passar dos anos, a busca do lucro passou a fazer 

parte do cotidiano dos clubes esportivos brasileiros, fosse 

pela necessidade de honrar seus gastos na manutenção dos 

departamentos profissionais das diversas modalidade 

esportivas, fosse para o pagamento dos salários dos 

jogadores de futebol, técnicos, massagistas, etc. O Ministro 

dos Esportes na época do advento da Lei, o sr. Edson 

Arantes do Nascimento, previu a necessidade de modificar 
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essas associações (os clubes, destaque nosso),a sociedades 

mercantis ou civis com fins lucrativos, que possuíssem uma 

organização societária que objetivasse não só o lucro, como 

também uma maior transparência da administração e das 

receitas do clube. Em última instância, visava-se a chamar a 

atenção dos investidores estrangeiros aos clubes nacionais, 

para que a qualidade do próprio futebol melhorasse. 

Resumidamente, o futebol passou a ser visto como um 

verdadeiro “negócio”, o negócio futebol. (AIDAR, 2003, 

p.11). 

 

        A experiência e as palavras de Carlos Miguel Aidar são de 

extrema significância, por ser um Advogado militante, ex-Presidente 

da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção São Paulo, 

fundador do Instituto Brasileiro de Direito Desportivo, fundador e 1º 

Presidente do “Clube dos Treze” congregando as maiores 

agremiações futebolísticas brasileiras, Ex-Presidente do São Paulo 

Futebol Clube, dentre outras atividades. 

        Tendo como base as idéias expostas pelos doutrinadores 

acima, procurar-se-á estabelecer uma linha de pensamento que 

possa criar um ordenamento legal abrangente ao esporte, este direito 

constitucional inovador no mundo jurídico. 

         Assim, trabalhar-se-á com o estímulo à prática 

desportiva, sem perder de vista a necessidade de regulamentar e 

tornar público uma nova era para a legislação desportiva. 

  O que se espera atingir é aquele referencial trazido pelos 

ensinamentos de Kildare Gonçalves Carvalho, a partir das 

observações de Canotilho, em que o Estado Democrático de Direito é 

fruto da luz e do exercício do poder. 

Sempre que não se estiver no “centro do furacão” haverá a 

possibilidade efetiva de se construir em terreno sólido, e que 

a partir daí o estudo da teoria da legislação desportiva 

poderá fazer com que a crise do paradigma legalista, a 

linguagem e o estilo das leis possam estar consolidadas num 

instrumento coerente e claro.  (CARVALHO, 2002, p.300)  

 

  A redução e simplificação do excesso de normas jurídicas 

existentes no ordenamento jurídico do Estado dificulta sobremaneira 

o seu cumprimento e, por conseguinte, a sua fiscalização. 
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  Acontece, neste momento, um avanço significativo, com a 

tramitação junto ao Congresso Nacional do Projeto de Lei nº 4.874, 

de 2003, de autoria inicial do Deputado Sílvio Torres (SP), com a 

Relatoria do Deputado Federal Gilmar Machado (MG), recolhendo e 

apensando os P.L. nº 4.932/01, 5.342/01, 7.157/02, 259/2003 e 

1.482/2003, já tendo sido motivo de discussões e debates através de 

Audiências Públicas, aprovado na Comissão Especial do Estatuto do 

Esporte da Câmara dos Deputados, e aguardando providências para 

aprovação final e sanção pela Presidência da República. 

  Cabe aqui, uma assertiva trazida por Álvaro Melo Filho na 

apresentação de sua obra “Direito Desportivo – Novos Rumos”: 

O desporto é um componente essencial da nossa sociedade, 

um idioma universal que exprime uma paixão planetária, 

reunindo, dentro do mundo inteiro e segundo as mesmas 

regras e normas: atletas, dirigentes, árbitros, torcedores e 

telespectadores.”   P.Zen-Ruffinem (MELO FILHO, 2004, p.v) 

 

  O esporte tem sido muito discutido ao longo dos tempos, 

desde os primórdios da era grega, o simbolismo do fogo olímpico 

sagrado a Zeus é um exemplo, assim como a lenda do guerreiro 

Fidípedes, ao percorrer a distância que separava a planície de 

Maratona até Atenas para alertar a cidade da vitória grega sobre as 

tropas invasoras de Dario em 490 a.C., vindo a falecer e dando 

origem à mais clássica prova olímpica: a Maratona. 

  A atuação do profissional do esporte7 – o educador físico 

– tem encontrado reminiscências na “República” de Platão (livro III, 

cap. 13), assim como na “Política” de Aristóteles (livro V, cap. 4), 

enaltecendo os exercícios corporais para aumento da força moral e o 

vigor físico, ao lado da música e do canto, repetindo-se mais  tarde 

também em Rui Barbosa e no período getulista. 

 

                                                           
7 A Lei Federal nº 9.696, de 1º de Setembro de 1998, regulamentou a Profissão de Educação Física, com 
atuação nas áreas de atividades físicas, desportivas e similares, e a denominação oficial de Profissional 
de Educação Física, criando os ´órgãos de regulação e exacção: Conselhos Federal e Regionais de 
Educação Física. 
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Depois da música, os jovens devem ser educados com a 

ginástica. 

É também por essa via que, com cuidado, devem ser 

educados desde a infância e por toda a vida. Eis como, penso 

eu, isso se dá. Observa tu também! Não acho que seja o 

corpo que, sendo bom, por virtude sua, torna boa a alma, 

mas o contrário. A alma boa, por virtude sua, faz com que o 

corpo seja o melhor possível. (PLATÃO, 2006, p.113) 

§ 1. Que se deve utilizar a ginástica é ponto com o que se 

está de acordo. Até o período da adolescência, apenas 

devem ser empregados exercícios pouco cansativos, 

proibindo as crianças uma alimentação muito copiosa e todos 

trabalhos pesados, para que nada possa prejudicar seu 

desenvolvimento. Há, até, uma prova bem convincente de 

que esses males se produzem: entre os atletas que 

participam dos jogos olímpicos, achar-se-iam somente dos 

ou três que, depois de terem sido aclamados vencedores em 

sua infância, também o sejam na idade adulta, pois os 

exercício violentos e os trabalhos pesados, na mocidade, 

fizeram com que perdessem as forças. (ARISTÓTELES, 2002, 

p.160) 

         No Brasil do século XIX a Educação Física se faz presente, 

do ponto de vista de introdução no mundo jurídico e no ângulo da 

formação profissional, a partir da Lei nº 630, de 17 de Setembro de 

1851, que “inclui a ginástica no currículo das escolas primárias”. 

                 O esporte, na primeira metade do século XX, talvez se 

resumisse à linha olímpica, daí uma legislação que primava pelo alto 

rendimento e a necessidade de obtenção de performances 

acentuadas, porém nada o é de anormalidade, pois o mesmo ocorria 

no espectro do panorama político vivenciado naquele momento.  

  A formação profissional introduzida em 1922, através de 

Portaria do Ministério da Guerra, datada de 10 de Janeiro daquele 

ano, traz o esporte como atividade da sociedade, quando tal norma 

jurídica “Cria o Centro Militar de Educação Física, destinado a dirigir, 

coordenar e difundir o novo método de Educação Física, e suas 

aplicações desportivas” (DACOSTA, 1999, p.173). 

  Com o advento do Estado Novo o esporte deixa de ser 

uma reflexão, por parte do governo, e parte para a ação com a 

sanção do Decreto nº 1.056, de 19/01/1939, que “institui a Comissão 

Nacional de Desportos”, núcleo de base para a futura lei nacional do 

esporte. 
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  A primeira legislação esportiva do País, considerada como 

tal, é publicada no Diário Oficial da União datado de 16 de Abril de 

1941: Decreto-Lei nº 3.199, de 14 de Abril de 1941 – “Estabelece as 

bases de organização dos desportos em todo o país”, assinado pelo 

Presidente da República Getúlio Vargas, pelo mineiro Francisco 

Campos como Ministro da Justiça, e pelo também mineiro Gustavo 

Capanema como Ministro da Educação e da Saúde. 

  Nascia, poderíamos afirmar, o Direito Desportivo 

brasileiro, no bojo de mudanças sociais trazidas ao Brasil, a partir da 

chamada “Carta di Laboro”8 de origem italiana, com influências e 

deliberações em três ramos do Direito, que não se alojavam no Poder 

Judiciário e sim no Poder Executivo: o Direito do Trabalho, o Direito 

Eleitoral e o Direito Desportivo. 

  O artigo 1º do citado diploma legal – D.L. 3199/41 - dizia: 

“Fica instituído, no Ministério da Educação e Saúde, o Conselho 

Nacional de Desportos, destinado a orientar, fiscalizar (grifo nosso) e 

incentivar a prática dos desportos em todo o país”. 

  O Capítulo II – Da organização geral dos desportos, do 

mesmo diploma, ensejado notadamente no artigo 9º, centralizava 

naquele Conselho, conhecido pela sigla CND, “A administração de 

cada ramo desportivo.....sob a alta superintendência do Conselho 

Nacional de Desportos, nos termos do presente decreto-lei...” 

  Já o artigo 5º dispunha que a discriminação do CND 

seriam dispostas em seu Regimento Interno, “a ser baixado com 

decreto do Presidente da República”, e, foi a partir deste estratagema 

que a regulação jurídica desportiva ficou em mãos do Conselho 

Nacional de Desportos, ou seja, do Poder Central. 

                                                           
8 Também denominada “Carta di Lavoro” ou Carta do Trabalho, tem sua origem em 1927 na Itália, sob a 
égide do regime fascista, com disseminação em Portugal, através do governo de direita do PSD e do PP. 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Justificativa 
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   - Justificativa 

         É necessário buscar as origens sedimentadas do que 

ocorreu, para evitar perdas ou desatinos, já que a história mundial 

tem despejado inúmeros exemplos e lições ao longo dos tempos. 

 Precisamos conhecer o anterior, visando planejar o 

presente e buscar o futuro, para que possamos estabelecer diretrizes, 

parâmetros, metas, necessidades, objetivos, enfim, possamos ter 

efetivamente um planejamento “plurianual”, se quisermos adotar a 

linguagem tecnocrática. 

Pode-se alcançar o almejado, por um caminho mais 

suave, por um caminho mais penoso, assim como por um dolorido. 

 Antônio Lopes de Sá, na sua obra “Ética - a Revolução 

Necessária”, mais especificamente no tópico “As somatórias 

benéficas”, nos ensina que:  

Quando as inteligências se somam não só se beneficiam, 

mas, quase sempre permitem o proveito de muitos outros 

seres (LOPES DE SÁ, 2002, p.41). 

 
 

 Devemos conhecer os erros, tirar ilações, aprender com 

as lições, para construir o futuro. 

 Em Minas Gerais desenvolveu-se nos primórdios dos anos 

30 e 40 do século XX um programa de desenvolvimento da Educação 

Física e do Esporte, de tal relevância e competência, que concebeu a 

construção de unidades para práticas desportivas, nos mais diversos 

municípios e regiões mineiras, cuja audácia e grandeza podem ser 

mensurados por um dado, dentre inúmeros: a Praça de Esportes nº 

1, localizada em Belo Horizonte, ao lado do Palácio do então 

Presidente e hoje Governador, o Palácio da Liberdade, foi 

denominada de “Minas Tênis Clube”. 

 Pois bem, na atualidade o Minas Tênis Clube tornou-se 

uma entidade liberta das amarras estatais, agigantou-se, a ponto de 

ser um dos principais orçamentos públicos das Minas Gerais, se 
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tomássemos por base o parâmetro de medição econômica - 

orçamento público. 

          É necessário que venhamos a conhecer tais fatos, pois 

senão haverá dificuldade em saber o por que de outras entidades 

esportivas possuírem, também, a denominação “.......Tênis Clube”, e 

mais interessante quando percebermos que normalmente eram, 

dentre outras, “Divinópolis Tênis Clube, Uberaba Tênis Clube, 

Uberlândia Tênis Clube, Montes Claros Tênis Clube, Varginha Tênis 

Clube, etc. 

 Ainda que localizados em países diferentes, existe um 

mesmo sentido na denominação “Clube Atlético Mineiro”, de Minas 

Gerais, e o “Clube Atlético Boca Juniors”, de Bueno Aires. Ambas são 

agremiações futebolísticas populares, uma no Brasil e outra na 

Argentina, tendo como semelhança o fato de que em seus nomes de 

origem está destacada a atividade física de porte atlético. 

                 Vejamos então o que está a unir o “Cruzeiro Esporte 

Clube”, a “Sociedade Esportiva Palmeiras”, e o “Juventude Esporte 

Clube”?                                                  

Dentre outros, o fato de tratar-se de agremiações esportivas 

cuja origem encontra-se na colonização italiana, ainda que localizadas 

nos Estados de Minas Gerais, São Paulo e Rio Grande do Sul, 

respectivamente. 

       Um momento político internacional – a 2ª Guerra Mundial 

- influencia sobremaneira o momento nacional, fazendo com que 

houvesse um desencadear de ações visando à busca insana dos 

nativos e descendentes dos Países do chamado 3º Eixo, e, neste 

sentido, a manifestação esportiva futebolística, vitrine privilegiada, 

sofre as conseqüências de uma exposição excessiva. 

Assim é que os chamados “oriundi” – italianos - e seus 

descendentes não podem se manifestar na nomenclatura dos seus 

clubes de futebol, que lembrem suas origens.    
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        É, desta forma, que a Sociedade Esportiva Palestra Itália 

passa a se denominar Sociedade Esportiva Palmeiras, a lembrar 

quem sabe de um poema destacado entre os mais conhecidos no 

Brasil: “Canção do Exílio”, da autoria e lavra do renomado Poeta 

brasileiro Gonçalves Dias9, filho de um português e de uma mestiça. 

  

 A “Canção do Exílio” faz parte de “Memórias de Agapito 

Goiaba”, um dos dois romances escritos por Gonçalves Dias em 

Coimbra, e por ele destruídos,  não conta com um só adjetivo, 

ressaltando os substantivos, e reflete o que o Poeta reconheceu, ou 

seja, que se inspirava em uma paisagem ou em lembranças  que o 

assaltavam. 

Canção do Exílio 

 

Minha terra tem palmeiras, 

Onde canta o Sabiá; 

As aves que aqui gorjeiam, 

Não gorjeiam como lá. 

 

Nosso céu tem mais estrelas, 

Nossas várzeas têm mais flores, 

Nossos bosques têm mais vida, 

Nossa vida mais amores. 

 

Em cismar, sozinho à noite, 

Mais prazer eu encontro lá; 

Minha terra tem palmeiras,  

Onde canta o Sabiá. 

 

Minhas terras tem primores, 

                                                           
9
 Antônio Gonçalves Dias nasceu em Caxias/MA em 1823 e faleceu na costa brasileira perto de 

Guimarães/MA, a 3 de Novembro de 1864. Estudou em Coimbra, onde se aproximou de renomados 
poetas brasileiros e portugueses, tendo retornado ao Brasil em 1846, lecionando Latim e História do 
Brasil no Colégio Pedro II, na Capital Rio de Janeiro, por três anos. (...) Não restringiu seus interesses à 
poesia, tendo atuação destacada junto ao teatro, à filologia, à etnografia e à história. Quando da 

publicação de seu primeiro livro, o principal escritor romântico de língua portuguesa, Alexandre 
Herculano, é quem o saúda com entusiasmo pouco comum. (Mirador, vol.10, p.5380) 
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Que tais não encontro eu cá; 

Em cismar – sozinho, à noite – 

Mais prazer eu encontro lá; 

Minha terra tem palmeiras, 

Onde canta o Sabiá. 

 

Não permita Deus que eu morra, 

Sem que eu volte para la; 

Sem que disfrute os primores 

Que não encontro por cá; 

Sem qu‟inda aviste as palmeiras, 

Onde canta o Sabiá. 

 

De Primeiros cantos (1847) 

 

 

  Da mesma forma, “Guardador de Rebanhos”, da autoria 

de Fernando Pessoa com o heterônimo de Alberto Caeiro: 

O Tejo é mais belo que o rio que corre pela minha aldeia 

Mas o Tejo não é mais belo que o rio que corre pela minha aldeia 

Porque o Tejo não é o rio que corre pela minha aldeia. 

 

O Tejo tem grandes navios 

E navega nele ainda, 

Para aqueles que vêem em tudo o que Lá não está, 

A memória das naus. 

 

O Tejo desce da Espanha 

E o Tejo entra no mar em Portugal. 

Toda a gente sabe disso. 

Mas poucos sabem qual é o rio da minha aldeia 

E para onde vai 

E de onde ele vem. 

 

E por isso, porque pertence a menos gente, 

É mais livre e maior o rio da minha aldeia. 

 

Pelo Tejo vai-se Pra o Mundo. 

Para alem do Tejo há a America 
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E a fortuna daqueles que a encontram. 

Nunca ninguém pensou no que há para alem 

Do rio da minha aldeia. 

 

O rio da minha aldeia não faz pensar em nada. 

Quem esta ao pé dele está só ao pé dele. 

 

    A aposição do poema lusitano nos traz à luz da pele 

quão sensitivo o ocorrido com a decisão que havia de ser tomada, por 

imposições legais. 

   Salta-nos a singeleza de um poema da Pátria-Mãe com 

um das Terras Brasis, numa relação cultural de forma acentuada, o 

que certa forma nos remete a uma compreensão de desígnios 

públicos, talvez referenciados em culturas diversas. 

        Outrossim, o Palestra Itália de Belo Horizonte 

inicialmente apelida-se de Ipiranga Futebol Clube, como a lembrar o 

grito libertário, porém, a existência de uma associação esportiva de 

nome similar na Zona da Mata Mineira faz com que, rapidamente, o 

nome passe a ser Cruzeiro Esporte Clube, eis que aquele conjunto 

estelar – o cruzeiro do sul - tem um simbolismo no solo e no sangue 

brasileiros, estando a guiar-nos dos céus. 

        E, finalizando o trio acima, o Palestra Itália Gaúcho, 

localizado no berço da Colonização Italiana em Terras Brasileiras - 

Caxias do Sul, denominar-se-á Juventude Esporte Clube, pois ali a 

juventude oriunda dos desbravadores italianos estará construindo 

uma pátria. 

        Um outro momento político de influência internacional, 

com abrangência nacional e espectro local, se verifica quando 

percebemos que vários clubes de futebol foram criados a partir do 

incentivo dos britânicos, quer seja no segmento minerador, Villa 

Atlético Clube de Nova Lima, em Minas Gerais, com apoio do grupo 

“Anglo Gold”, e, em outro segmento industrial - o ferroviário, 

também com origem inglesa, nos propicia, por exemplo, o Noroeste 
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de Bauru e a Ferroviária de Araraquara, ambos no Estado de São 

Paulo. 

E, para demonstrarmos um momento da influência 

internacional, operacionalizada na visão nacional, com algo nosso, o 

minério de ferro das Gerais, verificamos a implementação do 

Valériodoce Esporte Clube, na terra natal de Carlos Drumond de 

Andrade, a querida cidade de Itabira, aliás berço natal da Cia. Vale 

do Rio Doce. 

  Procuraremos buscar os ensinamentos dentro e fora do 

mundo da Educação Física e do esporte, pois não devemos nos 

esquecer que as lições de uns ensinam a outros, modificam os que 

não seriam o alvo, e fazem com que todos possam sorver o benefício 

do acreditar, do saber e do progredir. 

  Já citamos anteriormente Ruy Barbosa, mas a nível 

mundial, trazemos Eric Hobsbawn in “Era dos Extremos”, tantas 

vezes citado por Tubino, quando fala do nascedouro e do desenrolar 

da Segunda Guerra Mundial, que “...talvez a guerra seguinte pudesse 

ter sido evitada, ou pelo menos adiada, se se houvesse restaurado a 

economia pré-guerra como um sistema global de prósperos 

crescimento e expansão econômicos. (1995, p.149) 

  Alguns poderiam perguntar qual a relação de tal assertiva 

com a realidade da Educação Física e do esporte em Minas Gerais? 

  Lembremo-nos que neste período histórico o Brasil estava 

sendo governado por Getúlio Vargas, e que estruturou-se ali a base 

legislativa para a implantação das Escolas Superiores de Educação 

Física. 

  No início do século XX, em Minas Gerais, a congregação 

religiosa prebisteriana, com origem norte-americana, trouxe à cidade 

de Lavras, através do Instituto Gammon, ainda hoje existente, um 

projeto de implantação de um curso  em Educação Física, como forma 

de difusão e atuação educacional, sendo que seu complexo 
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educacional abriga, a partir dos anos 80, um Curso Superior de 

Educação Física. 

  Estabelece-se um elo significativo, até para que possamos 

buscar saber por que tal projeto não seguiu avante, e, também, o 

lapso de tempo superior a seis décadas para a sua efetiva 

concretização em Minas Gerais. 

  Manoel José Gomes Tubino, em sua obra “500 anos de 

Legislação Esportiva no Brasil”, estabelece um paralelo importante a 

ser debulhado, para que possamos relacionar tal descritivo nacional 

com as questões de Minas Gerais. 

  Da mesma forma, é interessante e decisiva a obra de 

Lamartine Pereira DaCosta sobre a formação profissional, o avanço 

mercadológico, dentre outros. 

  Não podemos nos esquecer que os dois Mestres, ora 

citados, de reputação que transpõe a territorialidade brasileira e a 

língua portuguesa, representam um manancial de relevo, não só pelo 

conhecimento de ambos, mas também por serem referenciais da 

evolução nacional e internacional. 

  De Minas Gerais a busca incessante dos ensinamentos do 

Prof. Dr. Sylvio Raso - Médico e Profissional de Educação Física – é de 

fundamental importância, mas como justificadamente o disse em 

certa feita o saudoso Adolfo Guilherme, aquele mineiro do sorriso 

largo, Técnico de Voleibol de renome internacional, que o “Dr. Sylvio 

não é um ator da Educação Física, é a Educação Física”. 

        Carlos Roberto Jamil Cury ao produzir um texto para a 1ª 

edição do “Jornal do CREF6/MG” nos diz que: 

 sendo, pois um campo em que se cruzam o saber e o 

fazer do homem enquanto movimento que vai além de si, 

por ser um terreno de acúmulo de conhecimentos e de 

experiências, não é qualquer saber espontâneo ou 

desorganizado que pode se ocupar deles. (CURY, 2003, p.4). 

 

        Assim sendo, pretende-se que exista uma influência 

dominante européia na Educação Física de Minas Gerais 
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        O esporte penetra nas diversas camadas sociais, enquanto 

que no chamado ensino formal a Educação Física destaca-se no gosto 

dos alunos; porém o Brasil é uma República Federativa, com 

Constituição Federal e Legislação Federal Geral que alcança a todos 

os Estados Federados, assim como aos Entes Municipais. 

         As mudanças da sociedade estão demonstradas nas 

palavras de José Geraldo de Freitas Drumond, também no primeiro 

exemplar do “Jornal do CREF6/MG” (DRUMOND, 2003, p. 6-7), 

quando afirma que “aos poucos, as pessoas começaram a adotar o 

esporte como mecanismo de comunicação e entretenimento”, e, para 

tal, cabe aos Estados-Membros da República Federativa do Brasil 

formular leis que interajam com a legislação nacional, respeitadas as 

peculiaridades regionais. 

         A Educação Física e o esporte no Brasil possuem leis 

específicas desde 1941, com o Decreto-Lei nº 3.149, ainda que 

houvesse normas diversas anteriores àquela, e, nos tempos atuais, 

observam-se os preceitos da Lei Federal nº 9.394/96 - a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, assim como a Lei Federal nº 

9.615/98, dispondo sobre as normas gerais do Desporto. 

         O Estado de Minas Gerais tem características culturais 

próprias no seu próprio desenvolvimento, respeitando a diversidade 

cultural que forma a sua população, refletindo as diversas regiões 

geográficas brasileiras, assim como um jeito próprio de ser e de lidar, 

a chamada “mineirice”, buscando se consolidar. 

         Tal maneira de ser, calcada nos ideais libertários da 

Inconfidência Mineira, capitaneada por Tiradentes: Libertas quae sera 

tamen – Liberdade ainda que tardia, assim como o preâmbulo do 

discurso de posse do saudoso Doutor Tancredo Neves, quando disse: 

“Mineiros, o compromisso de Minas é com a liberdade”, por si só já 

robustecem a sanção da Lei nº 15.030/2004, em Minas Gerais, 

sucedida pela Lei nº 17.942/2008, que dispõe sobre a prática da 

Educação Física na rede de ensino. 
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 A Lei Estadual nº 15.030, publicada em 20 de Janeiro de 

2004, foi fruto de uma discussão no seio da sociedade durante quase 

cinco anos, como é próprio do povo das Minas Gerais, tendo ocorrido 

inúmeras audiências e atividades afins, ocorrendo a aprovação do 

Projeto de Lei - P.L. nº 360/99 na Assembléia Legislativa, com o 

apoio de todas as lideranças parlamentares políticas, e, em seguida, 

enviado à análise e sanção do Governador do Estado. 

 Tendo ocorrido equívocos por parte da assessoria do 

Governador do Estado não houve a promulgação do citado Projeto de 

Lei, tendo então retornado à Casa Legislativa, conforme prevê o rito 

constitucional, e, após um criterioso estudo, houve a rejeição do 

chamado “veto governamental”, com aquiescência da Liderança do 

Governo na Assembléia, e conseqüente promulgação do PL em tela, 

transformado nessa Lei nº 15.030/04. 

 A Lei MG 15.030/04 foi revogada pelo artigo 6º da Lei nº 

17.942, de 19 de Dezembro de 2008, que mantém em sua quase 

totalidade o mesmo texto da lei anterior, sendo que parcos comandos 

ali acrescentados têm sido motivo de não aceitação pela sociedade, 

pelo mundo jurídico e pelo Conselho Estadual de Educação de Minas 

Gerais. Aliás o Conselho Estadual já havia considerado tais percalços 

de forma suspensa, o que faz com que na prática prevaleçam o 

espírito e a essência do que é do discernimento da Educação Física 

escolar. 

  Neste sentido, o artigo 205 da Constituição Federal dispõe: 

“A educação, direito de todos e dever do estado e da família, 

será promovida e incentivada com colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho.” 

 

  Na parte final do dispositivo constitucional supra está 

especificada a chamada divisão do ensino fundamental e do ensino 

médio, componentes da educação básica, nos seus três níveis, da 1ª 

à 4ª série do 1º grau (“visando ao pleno desenvolvimento da 
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pessoa”), da 5ª à 8ª série do 1º grau (“seu preparo para o exercício 

da cidadania”) e o 2º grau (“sua qualificação para o trabalho”). 

  A interseção vetorial do presente projeto estabelece-se 

quando verificamos que na Constituição do Estado de Minas Gerais 

está sendo contemplada, in totum, tal hierarquia geral, e também 

corroborando o aludido vetor, verificamos que o § 1º do artigo 207 

da Constituição Federal, quando especifica sobre a chamada 

autonomia universitária, estabelece que “é facultado às universidades 

admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da 

lei.” 

  Minas Gerais descortina um sistema de criação de 

espaços esportivos e de recreação – as “Praças de Esportes de Minas 

Gerais”, e coloca os chamados instrutores militares e civis à 

disposição de tais logradouros, tal como já ocorrera em outras 

experiências internacionais. 

  Citamos alguns Ilustres, Mestres e Ensinadores, 

nominamos Instituições e Entidades, mas, com certeza, estaremos à 

busca dos preceitos que nos possam solidarizar a Educação Física e o 

Esporte em Minas Gerais, como foco primário, no bojo do foco 

secundário (a Nação brasileira) e do terciário (o Mundo). 

  O desporto sobrepuja fronteiras e estruturas oligárquicas, 

fala com as diversas camadas sociais, sofre inferências e 

interferências, possuindo pontos interessantes, tal qual aquele que é 

chamado por TUBINO (1987, p.44-45) de primeiro documento de 

reflexão para a comunidade educacional e esportiva: “O Manifesto do 

Esporte, com a autoridade e a relevância da assinatura principal, 

Philip Noel-Baker, Prêmio Nobel da Paz de 1939.” 

  Sim, a paz, tão cultuada, almejada e desejada.  

  A peleja estará alicerçada no conhecimento de um povo 

que nos “descobriu” e onde se descobriu, nos guiou e pelo qual se 

guia, e, neste momento, propicia o desenrolar de um caminhar 

estabelecido.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I – OBJETIVOS 
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I – OBJETIVOS 

 

I.1 - Geral: 

          Organizar a evolução das políticas desportivas adotadas 

em Minas Gerais e em função de períodos estabelecidos com base em 

critérios de natureza histórico-sócio-culturais.  

 

 

I.2 -  Específicos: 

                      . Construir indicadores do desenvolvimento da 

Educação Física e do Desporto em Minas Gerais que sirvam de base 

para caracterizar a evolução das políticas desportivas adotadas. 

 

                      . Relacionar o desenvolvimento da Educação Física e 

do Desporto em Minas, no Brasil e na Europa. 

 

                      . Indicador deve ser entendido como um parâmetro, 

quantitativo ou não, que descreve ou fornece informações sobre um 

conjunto complexo de fenômenos de forma simples, incluindo 

tendências e progressos ao longo do tempo. 

 

 

 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II – METODOLOGIA 

 



 



41 

II – METODOLOGIA 

 

                  O presente estudo pautar-se-á pela análise de  

documentos e de entrevistas em profundidade com dirigentes, 

professores, profissionais e os chamados notáveis. 

            Foi traçado um fluxograma estrutural para delinear as 

diversas etapas: 

 

 Indicadores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                A coleta de dados e recolhimento de informações usará, 

como já foi dito acima, o processo analítico, servindo-se de acervos 

em Minas Gerais, das Bibliotecas Públicas e Privadas, das Bibliotecas 

das Universidades e Instituições de Ensino Superior, do Arquivo 

Público Mineiro, do SIBRADID – Sistema Brasileiro de Documentação 

Levantamento do 
Contexto Brasileiro 

da Educação Física e 
do Esporte 

Evolução dos Contextos 
da Educação Física na 

Europa / Cenários 
Internacionais 

Levantamento de possíveis 
Indicadores da Educação 
Física e do Esporte nas 

Minas Gerais 

Revisão 
Bibliográfica 

Revisão 
Bibliográfica 

Indicadores 
Válidos 

Validação da proposta prévia com protagonistas da 
Educação Física mineira através de entrevistas 

Periodização da Educação Física validada, de acordo com os princípios metodológicos que 
regem a construção de entrevistas semi-estruturadas e com os processos analíticos  

utilizados 
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e Divulgação, de teses de Mestrado e Doutorado já apresentadas e 

catalogadas. 

          Os acervos, a nível brasileiro, além daqueles comuns e 

correlatos acima mencionados, serão de extrema valia, para que se 

compreenda os momentos e ditames que possam ter influenciado o 

campo ora proposto. 

          Os acervos internacionais, principalmente de Portugal, 

funcionarão como manifestação e dimensionamento global daquilo 

que se busca compreender. 

          A pesquisa com as Instituições de Ensino Superior em 

Educação Física, e das Instituições correlatas, é de significância 

definidora, pois que através da transmissão de conhecimentos 

científicos poder-se-á estabelecer uma linha de pensamento. 

                 A análise dos dados, com a utilização de indicadores 

prévios através de atores da Educação Física e do esporte, busca 

suprir uma lacuna existente com a reduzida bibliografia específica 

sobre o tema, estabelecendo um teatro de prospecção. 

                A execução de entrevistas, tomando por base os 

indicativos formadores de periodização permitirá uma comparação 

dos contextos mineiro, brasileiro e europeu. 

                Os personagens a serem entrevistados são protagonistas 

da Educação Física e do Esporte, que possibilitem uma retratação da 

memória viva das diversas épocas, em busca de uma construção  

semi-estruturada com perfil metodológico-científico. 

 

 

            II. 1- Tipo de Estudo: 

 

                  O estudo, de cunho qualitativo, segue o paradigma 

hermenêutico e caracteriza-se como um estudo descritivo- 

interpretativo. 
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         II.2 - Modelo do Estudo: 

 

  O estudo desenvolveu-se em conformidade com as 

seguintes etapas:  

                  a) – A partir de uma ampla revisão da literatura 

estabeleceu-se um sistema categorial que serviu de base para a 

construção dos contextos brasileiro e europeu de Educação Física e 

do Desporto;  

           b) – Com base nas categorias elaboradas construíram-se 

indicadores de desenvolvimento da Educação Física e Desporto 

aplicáveis a Minas Gerais e referentes ao contexto elaborado na 

primeira etapa; 

           c)  – Com base nos indicadores validados propôs-se uma 

organização do desenvolvimento da Educação Física e Desporto em 

Minas Gerais, definindo-se períodos fundados nas características 

predominantes em cada momento histórico-sócio-político. 

    d)  – Através de entrevista com protagonistas e figuras 

representativas da Educação Física e do Desporto em Minas Gerais e 

no Brasil foram obtidas informações adicionais que permitiram a 

confirmação acerca da adequação da periodização proposta para o 

desenvolvimento das políticas desportivas nas Minas Gerais bem 

como os ajustes necessários à caracterização dos períodos. 

 

 

        II.3 - Recolha dos dados: 

  

                  Para a realização do estudo foram utilizados dois tipos 

diferentes de dados, cada um exigindo uma forma específica de 

recolha.  

                  Na definição dos contextos da Educação Física e do 

Desporto no Brasil e na Europa, que por sua vez foram a base para a 

construção dos indicadores do desenvolvimento da Educação Física e 
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do Desporto em Minas Gerais foram utilizados dados bibliográficos 

cuja recolha foi realizada a partir do acesso e consulta a bases de 

dados para posterior triagem e seleção das referências bibliográficas 

utilizadas. 

   A revisão de literatura foi também o supedâneo para a 

elaboração do instrumento utilizado no segundo processo de recolha 

de dados: uma entrevista semi-estruturada, realizada com 

protagonistas e figuras representativas da Educação Física de Minas 

Gerais, e cujo guião teve por base o material apurado através da 

revisão da literatura (Campenhoudt e Quivy, 2003). 

        Para a definição do guião da entrevista, partindo-se da 

revisão bibliográfica, buscou-se esgotar as possibilidades de 

construção de categorias de assunto a serem apresentados aos 

entrevistados. Elaborou-se, então, um primeiro roteiro que foi 

apreciado por um corpo de peritos no assunto.  

                 As observações dos peritos foram incorporadas ao roteiro 

e foram realizadas algumas entrevistas com pessoas também 

representativas da Educação Física e do Desporto mineiro, que, 

todavia, não seriam entrevistados para o estudo.  

               Os resultados destas entrevistas foram submetidos a uma 

dupla verificação: se atenderam às expectativas do pesquisador e 

nova análise pelo corpo de peritos. Estando satisfeitas as 

expectativas do pesquisador e não havendo recomendações de 

alteração por parte dos peritos o guião foi considerado validado e foi 

utilizado na fase de aplicação da entrevista (Garcia, 2004) 

  O grupo de entrevistados foi constituído por alguns dos 

principais protagonistas, em seu tempo, da Educação Física e do 

Desporto mineiros, nomeadamente do campo da política e da 

Educação. 

 

 

 



45 

. Alberto Pinto Coelho Júnior 

   Deputado à Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais por várias 

legislaturas, tendo sido seu Presidente de 2007 a 2010, quando apoiou a 

presença constante da Educação Física e do Desporto na discussão das 

políticas públicas mineiras. Atualmente é Vice-Governador do Estado de 

Minas Gerais. 

 

. Bernard Rajzman 

   Atleta referência e medalhista olímpico, Presidente da Comissão Nacional 

de Atletas, Membro do Comitê Olímpico Brasileiro – COB, Vice-Presidente da 

Academia Olímpica Brasileira, exerceu funções como Deputado à 

Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, Ministro dos Esportes, 

dentre várias. Tem sido um valoroso defensor das causas da Profissão de 

Educação Física. 

 

. Carlos Arthur Nuzman 

  Atleta de nível internacional. Exerceu as funções de Presidente da 

Federação de Voleibol do Estado do Rio de Janeiro, eleito para a 

Confederação Brasileira de Voleibol - CBV, onde comandou a elevação da 

modalidade ao posto de destaque nacional e mundial, sendo considerada 

modelo de administração e uma das escolas técnicas da modalidade no 

mundo. Desde a sua posse na CBV em 1975 incentivou e determinou a 

presença de Profissionais de Educação Física nas mais diversas atividades 

técnicas inerentes à Profissão. Presidente do Comitê Olímpico Brasileiro e do 

Comitê Olímpico Local Organizador de 2016, de forma inédita na história do 

Olimpismo Mundial. Responsável direto pela elevação do Desporto Olímpico 

brasileiro a nível mundial e da vinda dos Jogos Olímpicos de 2016 para o 

Brasil. 

 

. Carlos do Carmo Andrade Melles  

   Deputado Federal por Minas Gerais em vários mandatos, com formação 

superior na área agrária e agrícola, com titulação em gestão, sendo 

produtor de café de exportação, dirigente de cooperativa de cafeicultura, 

tendo ocupado o Ministério do Esporte e Turismo no governo Fernando 
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Henrique Cardoso, onde se destacou pela implementação de políticas 

públicas desportivas com objetividade e planejamento. 

 

. Carlos Roberto Jamil Cury 

   Filósofo, Professor Titular aposentado da Universidade Federal de Minas 

Gerais, Membro da Coordenação do Programa de Mestrado e Doutorado da 

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, foi Presidente da CAPES, 

Pesquisador renomado junto à CAPES e ao CNPq, Professor convidado de 

diversas Universidades estrangeiras, considerado o mais destacado Filósofo 

e Conhecedor da Legislação Educacional brasileira. 

 

. Célio de Castro 

   Médico, Clínico renomado em Minas Gerais, exerceu funções públicas no 

Poder Executivo Estadual, dirigiu o Sindicato dos Médicos, a Associação 

Médica e o Conselho Regional de Medicina – ambos de Minas Gerais, 

Prefeito de Belo Horizonte, tendo ocorrido em seu Gabinete a Posse da 

primeira Direção do CREF6/MG. 

 

. Eduardo Brandão de Azeredo 

  Engenheiro, filho de iminente político mineiro – Renato Azeredo, exerceu 

funções no Poder Executivo mineiro, tendo sido Prefeito Municipal de Belo 

Horizonte, Governador do Estado de Minas Gerais, Senador da República 

por Minas Gerais, e atualmente é Deputado Federal por Minas Gerais. Na 

sua passagem pelo Governo mineiro notabilizou-se pela recepção aos 

atletas e delegações mineiras, resgatando uma tradição, assim como apoiou 

a retomada da municipalização das Praças de Esportes de Minas Gerais, por 

entender que as Prefeituras teriam uma atuação mais eficaz junto àqueles 

equipamentos urbanos. 

 

. Francelino Pereira dos Santos 

   Exerceu, dentre outras, as funções de Vereador à Câmara Municipal de 

Belo Horizonte, Deputado à Assembléia Legislativa de Minas Gerais, 

Deputado Federal por Minas Gerais, Senador da República por Minas Gerais, 

Governador do Estado de Minas Gerais, Ministro de Estado no Poder 
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Executivo Federal, sendo que em seu período no Governo Mineiro propiciou 

um avanço na demarcação das políticas públicas de Educação Física e do 

Desporto, implementando um planejamento que serviu de base ao 

revigoramento e ampliação das Praças de Esportes de Minas Gerais no 

governo de seus sucessor – Tancredo Neves/Hélio Garcia. 

 

. Gilmar Alves Machado 

  Professor de Educação Básica na área de História, sendo destacado 

defensor das causas da Educação. Foi Deputado à Assembléia Legislativa do 

Estado de Minas Gerais, onde se destacou pela sua competência, honradez 

e lealdade, angariando o respeito de seus pares. É Deputado Federal à 

Câmara dos Deputados por várias legislaturas, onde tem sido um aguerrido 

defensor do Desporto e da Educação Física, tendo ocupado diversas funções 

de destaque naquela Casa, dentre elas a Relatoria do Orçamento Geral da 

União, a Liderança do Governo no Congresso Nacional. Parlamentar 

respeitado e com presença obrigatória a todos que tem lhe procurado e que 

queiram debater e inserir políticas públicas desportivas e de lazer no Brasil. 

 

. João Havelange 

  Jean-Marie  Faustin Goedefroid de Havelange 

  . Atleta laureado, Dirigente público, Dirigente Esportivo em todos os 

níveis, Presidente da Confederação Brasileira de Desporto, quando elevou o 

Brasil aos patamares de escol, tendo sido Bi-Campeão Mundial de Futebol, 

Presidente da FIFA, quando percorreu todos os continentes terrestres 

disseminando o futebol. Atualmente é Presidente de Honra da FIFA e 

Membro Decano do Comitê Olímpico Internacional – COI, onde se faz 

presente há mais de quatro décadas. A mais alta Autoridade Mundial no 

Desporto,  tendo tido atuação destacada para que venha a ocorrer a 

realização da Copa Mundial de Futebol em 2014 no Brasil e, juntamente, 

com Carlos Arthur Nuzman, dos Jogos Olímpicos de 2016. 

 

. João Leite da Silva Neto 

   Atleta do Clube Atlético Mineiro, tendo passagens pela Seleção Mineira de 

Futebol, Seleção Brasileira de Futebol, clubes brasileiros e portugueses de 
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futebol. Exerceu funções de Vereador à Câmara Municipal de Belo 

Horizonte, Secretário Municipal de Esportes de Belo Horizonte, Secretário de 

Estado do Desenvolvimento Social e Esportes de Minas Gerais, dentre 

outras. Tem atuação destacada como Deputado à Assembléia Legislativa do 

Estado de Minas Gerais, com eleições em várias legislaturas, sendo 

responsável direto pela criação da Frente Parlamentar Mineira de Esporte e 

pela criação da Comissão Temática Permanente de Esportes e lazer junto à 

ALMG.  

 

. Jorge Steinhilber 

   Profissional de Educação Física. Com atuação destacada junto ao 

movimento de Associações dos Professores de Educação Física, e 

capitaneado a luta pela regulamentação profissional que levou à 

promulgação da Lei nº 9.696, de 1º de Setembro de 1998, é Presidente do 

Conselho Federal de Educação Física – CONFEF desde a sua fundação. 

 

. José de Alencar Gomes da Silva 

  Empresário de enorme sucesso e presença pujante na indústria têxtil 

mundial, durante o seu período como Presidente da Federação das 

Indústrias de Minas Gerais – FIEMG e do SESIMINAS comandou a 

implantação de uma rede de unidades desportivas e de lazer denominada 

Centro de Apoio ao Trabalhador – CAT, que é considerada uma avançada 

forma de política pública para o segmento industrial. Exerceu a função de 

Vice-Presidente da República durante os dois mandatos do Presidente Lula, 

e, de forma inédita na história republicana brasileira, recebeu os Membros 

do CONFEF em Audiência quando no exercício da Presidência da República. 

 

. Manoel José Gomes Tubino 

   Foi incluído após sua morte como um dos principais nomes da Educação 

Física brasileira, e um dos mais respeitados pensadores mundiais da 

Educação Física. Até então era Co-Orientador deste trabalho. Exerceu 

funções públicas como Presidente do Conselho Nacional de Desporto na 

redemocratização brasileira, Presidente do INDESP, Ministro interino de 

Esporte, Reitor da Universidade Gama Filho/Rio de Janeiro – Brasil, 
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Comandante da Marinha, Treinador esportivo, Preparador Físico, Professor 

Universitário, Escritor, Diretor de Curso Superior de Educação Física, 

Delegado Geral da FIEP no Brasil, Presidente Mundial da FIEP, Membro 

Conselheiro do CONFEF, Membro da Academia Brasileira de Ciências, dentre 

outras inúmeras e vastas funções ocupadas. 

 

.  Sylvio José Raso 

  Profissional de Educação Física, Médico, com uma trajetória na área de 

Educação Física e Desporto, onde é considerado a “própria História da 

área”, cujos dados e ensinamentos permeiam este trabalho acadêmico, 

assim como de qualquer estudioso/pesquisador que atue sobre a Educação 

Física mineira. Foi Professor de Educação Física escolar, Treinador de 

equipes/atletas de alto rendimento, Recreador. Um dos quatro brasileiros 

que implantou a FIEP no Brasil, tendo sido Delegado em Minas Gerais e 

Delegado Federal no Brasil, recebeu inúmeras comendas de governos 

municipais, estaduais, brasileiro e estrangeiros, incluindo a Medalha 

recebida das mãos do Rei da Suécia. Algumas de suas obras permanecem 

perenes: o desenvolvimento da Medicina Esportiva, o Laboratório de 

Fisiologia do Esforço da UFMG, do qual foi o criado e é o único que nunca 

cerrou as portas desde sua inauguração no final dos anos de 1960, a 

profissionalização da área a partir de conhecimentos acadêmico-científicos. 

 

  As transcrições das entrevistas foram realizadas pelo 

próprio pesquisador e foram gravadas em equipamento digital de 

áudio e posteriormente transcritas, também pelo pesquisador. 

 

 

II.4 - Análise dos Dados: 

 

  Os dados obtidos através dos processos de recolha 

adotados foram tratados analiticamente segundo as etapas 

apresentadas a seguir: 
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  II.4.1 – Revisão bibliográfica: 

         A transcrição das entrevistas foi sujeita a um processo 

analítico, que teve duas fases:          

a) análise de conteúdo (Bardin), 1977); 

b) uma hermenêutica, onde se tentou ler com profundidade cada 

palavra, cada frase, cada resposta das entrevistas efetuadas, 

buscando sentidos últimos inclusos nessas mensagens, confrontando 

sempre esse material empírico com a literatura compulsada, em um 

verdadeiro diálogo entre os autores e os entrevistados. 

 

          II.4.2 – Construção dos indicadores: 

          No âmbito deste estudo, indicador deve ser entendido 

como um parâmetro, quantitativo ou não, que descreve ou fornece 

informações sobre um conjunto complexo de fenômenos, no caso o 

desenvolvimento da Educação Física e do Desporto em Minas Gerais, 

de forma simples, incluindo tendências e progressos ao longo do 

tempo.  

          A construção destes indicadores tomou por base as 

informações obtidas na revisão bibliográfica e nas categorias geradas 

por esta revisão. 

          Cada indicador procurou captar um elemento importante 

sobre o fenômeno estudado de forma a permitir uma análise que 

mantivesse sob controle a subjetividade do pesquisador, entendida 

como a construção de idéias, crenças e valores que ele compartilha 

ao divulgar seu trabalho.  

         Desta forma pretendeu-se que o conjunto dos indicadores 

seja, efetivamente, capaz de melhorar o entendimento sobre a 

evolução da Educação Física e do Desporto em Minas Gerais em 

função das políticas desportivas adotadas. 
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II.4.3 – Elaboração da periodização: 

                  Em consonância com a abordagem metodológica 

adotada, os dados obtidos nas etapas anteriores permitiram o 

estabelecimento de períodos de desenvolvimento da Educação Física 

e do Desporto em Minas Gerais em função das características 

predominantes em cada momento histórico-sócio-político. 

 

                  III.4.4 – Validação e fundamentação final da 

periodização proposta: 

          As entrevistas realizadas com protagonistas e figuras 

representativas da Educação Física e do Desporto promoveu o aporte 

de novas informações que foram tratadas através da análise de 

conteúdo e, com o auxílio de técnicas de triangulação das 

informações, promoveram os ajustes finais na periodização proposta. 
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III – ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

III.1-  DO ESPORTE 

  Neste tópico não haverá um detalhamento, nem é 

momento para tal, do que seja o esporte ou atividade esportiva, 

dentro dos padrões técnicos e científicos daquela área, ainda que 

possa ser e é um ramo da sociedade de vital e salutar importância. 

  Lembremo-nos das lições trazidas de Platão, quando 

Antonio Gómez Robledo, ao discorrer sobre os Seis Grandes Temas 

da Filosofia de Platão, fala sobre ginástica em “La pedadogia de la 

Republica”: 

A la música sigue la gimnástica, cuya noción se entiende aquí 

igualmente tanto en el sentido estricto de los ejercicios 

físicos como en el más amplio de todo aquello que concierne 

a la buena disposición del cuerpo, a la cual atienden, a más 

de la gimnasia propiamente dicha, la higiene, la dietética y la 

medicina. 

 

A más de esta ampliación connotativa, es muy importante la 

otra innovación platónica, ya aludida con antelación, en el 

sentido de que, contrariamente a la opinión común, la 

gimnástica también, al igual que la música, se ordena 

principalmente al cultivo del alma, aunque esta vez el 

intermedio del cuerpo (ROBLEDO, 1986, p.524).  

 

  Por outro lado, o reconhecimento do esporte como 

instrumento social está consignado e consubstanciado no texto da 

Carta Magna brasileira, quando em seu art. 217 estabelece ser dever 

do Estado fomentar práticas desportivas, formais ou não-formais, 

instando como direito de cada um. 

  Naquele dispositivo constitucional, em avanço a textos 

constitucionais anteriores, também está disposto o apoio prioritário 

ao esporte na escola, como parte subsidiária ao processo 

educacional. 

  Ou seja, o esporte possui um forte componente social, de 

integração e de respeito, sendo que tal pressuposto vem desde a era 

grega, tal como nos relata Platão, na “República – livro IV”: 
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Por certo, falei, se uma cidade tem um bom início, vai 

crescendo como um círculo. É que quando são preservadas, a 

boa educação e instrução forma naturezas nobres, e, por sua 

vez, naturezas nobres, sendo fiéis a uma tal educação, 

tornam-se melhores ainda que as anteriores sob todos os 

aspectos... 

Pois bem! Em poucas palavras, diremos que os curadores da 

cidade devem opor-se a que, sem que percebam, a educação 

venha a corromper-se. Que, acima de tudo, cuidem para que 

não introduzam, na ginástica e na música, novidades que 

firam a norma estabelecida...(PLATÃO, 2006, p.141) 

 

Então, como dizíamos desde o começo, nossas crianças 

devem, desde a infância, participar de brinquedo que 

respeite as normas porque, quando nem o brinquedo nem as 

crianças seguem normas, é impossível que, ao crescer, elas 

se tornem homens sérios que seguem as normas. (Ibdem, 

p.142) 

 

  Dúvidas não existem quanto à contemporaneidade de tais 

ensinamentos, eis que o legislador constituinte brasileiro, por 

exemplo, define, como de resto aos da maioria dos países, em 

colocar o esporte, e também a Educação Física, no título atinente à 

Ordem Social, mais especificadamente, no Capítulo da Educação, da 

Cultura e do Desporto. (artigos 205 a 217 – CF/88). 

  Àqueles que possam restar sobressaltos por tal 

procedimento, cumpre-nos lembrar o desígnio constitucional, e 

portanto com contexto universal, de que o poder emana do povo, e 

em seu nome será exercido diretamente ou através de seus 

representantes devidamente eleitos para tal (art. 1º da Carta Magna 

brasileira).  

  Ora, em busca de garantir a liberdade de ir e vir, 

perpetuada nos cânones e aos homens de boa fé, há de se 

estabelecer normas e/ou regras a serem observadas, daí o provérbio 

de que cabe a quem exerce o poder, o dever de garantir a ordem. 

  Falando-se de ordem social, é crível analisar normas e 

regras para a sociedade, e, não só do ponto de vista das autoridades 

garantidoras de tal ordem, assim como, principalmente, daqueles que 

cuidam e propiciam a educação dos povos, de que um instrumento 

mui contributivo e de real valia é o esporte, é a Educação Física. 
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  Basta que se acompanhe os ensinamentos, os 

treinamentos e as diretrizes do esporte para que se perceba o rigor 

com a hierarquia, com o respeito, com a fraternidade. 

  O comando, no sentido de impulso, que se implementa há 

de produzir a direção posterior a ser tomada, pois o homem possui 

uma ética, vista como ciência da conduta humana perante o ser e 

seus semelhantes. 

  Neste sentido, Jorge Bento, Presidente do Conselho 

Directivo da então Faculdade de Ciências do Desporto e de Educação 

Física da Universidade do Porto, sentindo a necessidade do progresso 

em prol da ciência e atendimento à sociedade, coordenou o processo 

de mudança da designação daquela renomada Instituição de Ensino 

Superior, das mais afamadas da Europa, para Faculdade de Desporto 

da Universidade do Desporto. 

  A sua lição aqui listada coaduna-se com os preceitos de 

quem mantém uma linha de pensamento e de conduta que nos 

legou: 

“Sim, sou professor e tenho orgulho nisso, Por pertencer ao 

número daqueles que se empenham em realizar a 

possibilidade de fazer o Homem, de sagrar de Humanidade 

todos e cada um, para darmos nível aceitável à nossa 

imperfeita perfeição.” (BENTO, 2005, p.9) 

 

 

  A alusão supracitada nos mostra o quão é possível e 

necessário evoluir-se em busca de melhorias e benefícios à 

sociedade. 

  Atento ao desenrolar cronológico legislativo da esfera 

desportiva, verifica-se que desde o achamento do Brasil até meados 

do século XIX, ou seja, o Brasil-Colônia, não se encontra referências 

a alguma norma sobre o esporte ou atividade correlata. 

  No bojo da libertação dos escravos, das reformas sociais 

que estavam sendo implementadas, a ida de jovens brasileiros para 

estudar em outros países, o avanço das questões educacionais, o 

desenvolvimento cultural e científico propiciado pelo 2º Imperador do 
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Brasil, vão se somando e trazendo novidades à sociedade, 

provocando mudanças significativas. 

  No período que corresponde ao Império no Brasil, 

destacadamente a segunda metade do século XIX, até o intervalo 

entre as duas Grandes Guerras Mundiais no século XX, as atividades 

físicas e desportivas gozam de um prestígio e de ampliação de 

aceitabilidade pela sociedade, situação que também acontece no 

Continente Europeu e na América do Norte. 

  Relaciona-se a seguir alguns instrumentos jurídicos que 

embasaram a formação profissional em Educação Física no Brasil, 

desde a segunda metade do século XIX até a promulgação da 1ª Lei 

de Regulação Desportiva, no final da primeira metade do século XX: 

- Lei nº 630, de 17 de Setembro de 1851.  

Inclui a ginástica no currículo das escolas primárias.  

Atualmente tais aulas são chamadas de aulas de Educação Física. 

Esta lei busca complementar a Lei de 15 de Outubro de 1827, que “Manda 

crear escolas de primeiras letras em todas cidades, villas e logares mais 

populosos do Império”.  

Tal lei é considerada a “Primeira LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

do Brasil Império” (CURY, 2004, p.179). 

 

- Regulamento da Instrução Primária e Secundária no Município da 

Corte, em 1855.  

Estende a exigência dos exercícios ginásticos ao Colégio Pedro II. 

Esclareça-se que as normas estabelecidas, por atos administrativos, ao 

então Colégio Imperial, hoje Colégio Pedro II, na cidade do Rio de Janeiro, 

deveriam ser acompanhadas por todos os estabelecimentos de ensino 

existentes no território do Império do Brasil. 

Por esta simbologia e tradição histórica, o Colégio Pedro II continua sendo 

uma das poucas, senão a única, unidade isolada de ensino fundamental e 

médio ainda sob o manto do Sistema Federal de Educação, já que a 

legislação estabeleceu a chamada estadualização e também a 

municipalização da educação básica (1º e 2º graus). 
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- Decreto nº 7.247, de 19 de Abril de 1879. 

Determina que o ensino da Ginástica seja obrigatório na grade curricular 

das escolas primárias e secundárias do Município da Corte. 

 

- Decreto nº 7.684, de 6 de Março de 1880.  

Estabelece que no ensino normal mantém-se da 1ª à 5ª série os princípios 

gerais da Educação Física, e a partir daí prevalecerão os exercícios 

ginásticos. 

Os estudiosos do esporte atribuem aqui o marco inicial regulador do esporte 

educacional. 

 

-  Decreto nº 1.862, de 1º de Fevereiro de 1882, também chamada 

“Reforma Souza Ramos”.  

Mantém a ginástica no Colégio Pedro II e acrescenta a dança ao currículo 

daquela atividade. 

 

- Projeto nº 224, de 12 de Setembro de 1882, ou “Reforma do Ensino 

Primário e Várias Instituições Complementares da Instrução Pública”.  

O seu relator foi Ruy Barbosa, já citado anteriormente, e cuja presença 

naquele episódio, como de costume, proporciona avanços da sociedade. 

 

-  Decreto nº 8.660, de 5 de Abril de 1911.  

Estabelece novo regulamento para o Colégio Pedro II, ainda imperando 

aquela sistemática trazida do Império de que o definido para este 

estabelecimento seria padrão para os demais, diz que “as aulas de ginástica 

terão por fim robustecer o organismo, devendo os mestres adestrar os 

alunos nos exercícios que constituem a Educação Física”. 

 

- Publicação do “Guia Prático de Educação Física” em 1920.  

Ainda que não seja um texto legislativo, tal documento de autoria de 

Arnaldo Guinle e Mário Pólo, baseado na escola de Joinville-le-Pont, possui 

uma presença muito significativa aos desdobramentos que se 

desencadearam a partir de 1921, pois representa o abandono dos 
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regulamentos de origem alemã nos quartéis militares visando a instrução  

militar. 

 

- Implantação no Exército Brasileiro do “Regulamento de Instrução 

Física Militar” em 1921.  

O Exército Brasileiro adota o Método Francês de Educação Física, calcado no 

modelo de Hébert10 e adaptado às teorias de Joinville-le-Pont11, provocando 

uma acentuada reformulação na prática dos exercício físicos nos quartéis, e 

cuja nova maneira de entender repercutiria na comunidade civil.  

 

- Criação do Curso de Educação Física da Marinha em 1925.  

Tal estabelecimento, sob a orientação direta da Missão Militar Francesa, 

passa a formar instrutores/monitores para dirigir as atividades físicas nas 

unidades navais12.  

Trata-se de um modelo que será seguido posteriormente pelo Governo 

Mineiro na implantação das Praças de Esportes de Minas Gerais, utilizando 

membros da Polícia Militar. 

 

- Decreto nº 2.940, de 29 de Novembro de 1928, chamado de 

“Reforma Fernando de Azevedo”.  

Estabelece a necessidade de formação específica para os professores de 

Educação Física, através da recém criada Escola Profissional de Educação 

Física junto ao Centro Militar de Educação Física, ligado ao Ministério da 

Guerra. 

 

- Criação do Curso Provisório de Educação Física e fundação do 

Centro Militar de Educação Física em 1929. 

 

                                                           
10 Georges Hébert foi Diretor Técnico de Ensino de Exercícios Físicos da Marinha francesa, tendo 
publicado, dentre outras, uma obra de renome internacional e que serviu de base para a difusão da 
Educação Física, dos exercícios atléticos e do Desporto, intitulada “Guide Pratique D`Éducation Physique” 
Paris/FR: Vuibert et Nony Éditeurs, em 1909. 
11 Joinville-le-Pont é um comuna no subúrbio de Paris, fundada em 1791 e renomeada em 1831, muito 
ligada à história das tropas francesas. Abriga uma respeitada e forte comunidade emigrante portuguesa. 
Também conhecida como a capital mundial do cinema. Deu origem à cidade brasileira de Joinville, no 
Estado de Santa Catarina, pois suas terras faziam parte do dote da Princesa Francisca Carolina, filha do 
Imperador brasileiro Pedro I, que se casou com o Príncipe François Ferdinand Phlippe Marie, Membro da 
família imperial que levou os restos mortais de Napoleão Bonaparte para a França em 1840. 
12 Conforme relatado ao longo deste, a influência do modelo de instrução de atividades físicas para 
unidades militares, também será utilizado no Brasil para o desenvolvimento do desporto de rendimento. 
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- Aprovação do Regulamento de Educação Física, em Abril de 1932.  

A partir de então o Método Francês ficava legalizado, com a aprovação da 

1ª e 3ª Partes do Regulamento, conforme MARINHO (1944, p.34). 

 

- Decreto nº 23.252, de 19 de Outubro de 1933.  

Transforma o Centro Militar de Educação Física em Escola de Educação 

Física do Exército, permitindo, ainda, a matrícula de civis em seus cursos. 

Atualmente, é a Escola Superior de Educação Física do Exército, de onde 

saíram vários militares e civis que alcançarão projeção acentuada no mundo 

esportivo, como Admildo Chirol e Cap. Cláudio Coutinho, sem dúvida 

alguma, expressões mundiais futebolísticas, assim como Décio Viotti e 

Bebeto de Freitas na modalidade voleibol, dentre outros. 

Um destaque especial: Sylvio Raso, citado por diversas vezes, forma-se na 

primeira turma que aceita alunos civis junto aos alunos militares. 

São oriundos desta instituição os conceituados cientistas Manoel José 

Gomes Tubino e Lamartine Pereira da Costa, assim como Célio Cordeiro 

Filho. Os dois primeiros citados com freqüência na literatura especializada, e 

o terceiro destaca-se notoriamente no cenário mundial da formação dos 

treinadores de Voleibol. 

O presente instrumento legal é considerado o nascedouro da formação 

profissional de nível superior em Educação Física e esporte, ainda que a 

entrada de civis só ocorrerá em 1939. 

 

- Lei nº 378, 13 de Janeiro de 1937, dá nova organização ao 

Ministério da Educação e Saúde, criando a Divisão de Educação Física. 

A DEF, órgão embrionário da estrutura desportiva governamental, 

subordinado ao Departamento Nacional de Educação, terá um papel 

preponderante, pois o grupo de técnicos e profissionais das ciências 

médicas, psicologia, sociologia, educação, e pedagogia, dentre outras, 

formariam um arcabouço sólido que emergia das atividades de campo e que 

propiciaria um debate significativo visando à formação profissional para o 

campo da prática desportiva e da Educação Física.                                    
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- Decreto nº 1.056, de 19 de Janeiro de 1939. Cria a Comissão 

Nacional de Desportos. 

Como já foi dito no capítulo anterior, tal Comissão lança as bases da 

primeira legislação de regulação do esporte no Brasil. 

-  Decreto-Lei nº 1.212, de 17 de Abril de 1939, publicado no Diário 

Oficial de 20/04/39.  

Cria a Escola Nacional de Educação Física e Desportos, junto à Universidade 

do Brasil, atualmente Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ. 

Este é considerado o primeiro curso de formação superior                                                                        

em Educação Física e Esporte implantado no Brasil, com legislação própria. 

 

- Decreto-Lei nº 1.713, de 28 de Outubro de 1939.  

Dispõe em seu artigo 219, § único, V, sobre a criação de Centros de 

Educação Física e cultural para recreio, aperfeiçoamento moral e intelectual 

dos funcionários e de suas famílias, fora das horas de trabalho. 

O presente dispositivo legal lança as bases daquilo que o legislador veio a 

utilizar futuramente na legislação trabalhista como sendo as atividades 

recreativas dos trabalhadores e de seus dependentes, quer seja no sistema 

do comércio - SESC ou no da indústria - SESI, existentes até nossos dias, 

bem como também é a base histórica para a inclusão do parágrafo 3º do 

artigo 217 da Constituição Federal de 1988, em que “o Poder Público 

incentivará o lazer, como forma de promoção social.” 

 

. Decreto nº 5.723, de 28 de maio de 1940.  

Reconhecimento do Curso de Educação Física de São Paulo, que 

posteriormente se desdobra na Escola de Educação Física da então Força 

Pública e hoje Polícia Militar do Estado de São Paulo, e, na Escola de 

Educação Física da Universidade de São Paulo – USP, ambos existentes até 

os dias atuais. 

 

- Decreto-Lei nº 2.296, de 10 de Junho de 1940.  

Cria o Departamento de Educação Física da Marinha, posteriormente, 

Centro de Formação em Educação Física da Marinha. 
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- Decreto-Lei nº 4.048, de Janeiro de 1942. 

Cria o Sistema Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI e o Serviço 

Social da Indústria – SESI, ambos vinculados à Confederação Nacional da 

Indústria – CNI, entidades que vão se destacar na profissionalização para a 

indústria, assim como no oferecimento de atividades desportivas, de lazer, 

educacionais e de saúde aos trabalhadores, sendo que o SESI tem uma 

influência acentuada por sua atuação no campo da Educação Física e do 

Desporto. 

Durante largo tempo o Ministério do Trabalho possui um setor denominado 

“Serviço de Recreação Operária. 

 

- Decreto-Lei nº 4.073, de 30 de Janeiro de 1942. 

Estabelecia a obrigatoriedade de aulas de Educação Física nos cursos 

regulares do ensino industrial. 

 

- Reforma Capanema de 1942, concretizando a diversificação do 

sistema escolar.  

No bojo desta reforma educacional, mantém-se a obrigatoriedade da 

Educação Física na escola, além de ampliar tal atuação às escolas de ensino 

industrial e comercial. 

 

- Decreto-Lei nº 6.141, 28 de Dezembro de 1943. 

Estabelecia a obrigatoriedade das aulas de Educação Física nos cursos 

comerciais, para alunos até 21 anos de idade. 

 

- Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de Janeiro de 1946. 

Cria o Sistema Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC e o Serviço 

Social do Comércio – SESC, ambos vinculados à Confederação Nacional do 

Comércio – CNC, entidades que vão se destacar na profissionalização para o 

comércio, assim como no oferecimento de atividades desportivas, de lazer, 

educacionais e de saúde aos trabalhadores, sendo que o SESC tem uma 

influência acentuada por sua atuação no campo do lazer e da cultura; 

- Decreto-Lei nº 9.613, 20 de Agosto de 1946. 
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Estabelecia a obrigatoriedade da prática da Educação Física no ensino 

agrícola. 

 

  A partir de 1942 e nos doze anos seguintes são criados ou 

autorizados Cursos de Educação Física, com duração de 1 ano letivo – 

também chamados de Curso Infantil de Educação Física, para 

formação de professores(as) do chamado nível Normal, visando o 

atendimento às escolas de ensino regular, especificamente, nos 

estados do Espírito Santo, Rio Grande do Sul, Pernambuco, Santa 

Catarina, Piauí e Minas Gerais. 

  Em 1945, por força do Decreto-Lei nº 8.270/45, o 

currículo dos cursos de Educação Física tem uma ampliação para três 

anos de duração e inserção de um conteúdo com abordagem sobre 

comportamento humano, caminhando num diapasão de haver a 

formação profissional para o exercício do magistério de 1ª à 4ª séries 

do ensino primário (licenciatura curta), e para o exercício do 

magistério em geral, bem como das práticas de atividades físicas, 

desportivas e de lazer (licenciatura plena), que vigorou por muitos 

anos. 

  Como marco histórico das mudanças daquele tempo, em 

Minas Gerais cria-se o Curso de Educação Física das Faculdades 

Católicas de Minas Gerais, em 12 de Dezembro de 1951, que será 

reconhecido dois anos depois pelo Ministério da Saúde e Educação, 

marcando a entrada de profissionais da área na elaboração e 

formulação de ensinamentos aos Profissionais de Educação Física. 

  Com o advento da primeira legislação de regulação 

esportiva brasileira - D.L. ou Decreto-Lei 3.199/41, citado 

anteriormente, implantam-se Cursos Superiores de Educação Física, 

com ênfase em Técnicas Desportivas, tendo atuação direcionada aos 

esportes, e de Licenciatura, direcionada aos ensinos inicial e 

secundário, provocando o encerramento dos cursos provisórios nos 

estados do Piauí, o Espírito Santo e de Santa Catarina. 
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  A regulamentação da atividade esportiva no Brasil, bem 

como a constante participação do Brasil em competições 

internacionais a partir da década de 20, provocam duas mudanças 

junto à sociedade de então: 

a) a necessidade de formação profissional específica, visando o 

aprimoramento físico e técnico; 

b) a implementação de uma estrutura jurídica que norteasse as 

relações de competição entre as partes envolvidas, o que mais tarde 

deliberou-se chamar de Justiça Desportiva. 

  As normas legais esportivas até então existentes 

versavam sobre atividades da esfera militar, tais como o Decreto nº 

2.116, de 11/03/1858, o Decreto nº 3.705, de 22/09/1866, o Decreto 

nº 4.720, 22/04/1871, o Decreto nº 5.529, de 17/01/1874, o Decreto 

nº 9.251, de 16/06/1884, o Decreto nº 10.202, de 09/03/1889. 

  A mudança do regime imperial para o regime republicano 

não provocou rupturas drásticas nas lides esportivas, tendo havido 

manutenção do “status quo” até então existente, sendo acrescido das 

evoluções que estavam acontecendo em terras brasis e nas 

estrangeiras. 

  A mudança do século, no tocante às atividades esportivas 

e suas conseqüências junto à sociedade, está assim retratada por 

Tubino: 

É evidente que a proliferação dessas práticas esportivas no 

âmbito das escolas militares influenciou os colégios civis 

oficiais, como o Colégio Pedro II. Também as atividades 

esportivas no Brasil aumentaram muito. É importante 

acrescentar que os célebres pareceres de Ruy Barbosa, em 

1882, embora abordassem a necessidade de mais atividades 

físicas nas escolas, indiretamente valorizaram as práticas 

esportivas para os brasileiros em geral.(TUBINO, 2002, p.20) 

  

                Tubino ainda relata que: “as competições esportivas já 

aconteciam isoladamente, começando a receber uma interpretação 

independente das sessões de Educação Física” (TUBINO, 2002, p.20). 
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  Ao tecer narrativas e comentários sobre tal evolução, 

prossegue Tubino: 

A partir de 1920, o Brasil passou a tomar parte regularmente 

em competições internacionais. Por outro lado, o futebol 

começou a tornar-se o primeiro esporte do país em 

preferência popular. E foi justamente no futebol que 

começaram os grandes conflitos esportivos no Brasil. Esses 

conflitos levaram mais tarde, durante o Estado Novo, à 

intervenção do Estado no esporte. A intenção do Estado, 

embora tenha sido romper com os indícios de “desordem” 

existentes, não deixou de ser o início da regulamentação ou 

normatização do esporte brasileiro. (TUBINO, 2002, p.21) 

 

  Deve-se acrescentar aqui, para melhor clareza, que o já 

citado D.L. nº 1.212, de 17/04/39, que criava a Escola de Educação 

Física e Desportos, no âmbito da então denominada Universidade do 

Brasil, traz no seu bojo, segundo Lamartine Pereira DaCosta, “o 

primeiro currículo reconhecido e divulgado como padrão nacional”, 

através da Exposição de Motivos do Sr. Ministro da Saúde e Educação 

apresentando o aludido Decreto-Lei. (DACOSTA, 1999, p.37). 

  Ressalta-se tal procedimento centralizador e unificador, 

com o intuito de demonstrar que a atividade esportiva poderia, de um 

lado – o da formação profissional – ser padronizado, enquanto do 

outro – o da prática esportiva – ser polivalente. 

  A formação profissional podia ser preconizada desta 

forma, pois que a legislação esportiva, reguladora da sociedade e de 

seus praticantes, tinha o nascedouro ou o berço no mesmo diploma 

legal, facilitado o controle básico. 

  Estava estabelecido, segundo DaCosta (1999,p.37), o 

“modelo tripartite: a tradição militar, adotada pelo Exército Brasileiro 

através do chamado Método Francês, as disciplinas vindas da 

influência médica, e, as disciplinas da ordem corporal, como ginástica 

e desportos”. 

  Para que se possa manter um estreito relacionamento 

com o campo de formação jurídica, estar-se-á falando nos meados da 
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década de 40, mesmo período da introdução da Justiça Eleitoral, da 

Justiça do Trabalho, dentre outros. 

  Talvez, com razoável certeza, possa-se transpor para o 

D.L. 3.199/41 aquilo que a jurista Maria Helena Diniz afirma em 

relação ao Decreto-Lei 4.657/42:  

Em nosso país, portanto, a Lei de Introdução ao Código Civil 

é, como já dissemos, muito mais do que sua nomenclatura 

possa indicar. Trata-se de uma norma preliminar à totalidade 

do ordenamento jurídico nacional. Realmente, nenhum 

motivo existe para considerá-la uma Lei de Introdução ao 

Código Civil, pois é verdadeiramente o diploma da aplicação, 

no tempo e no espaço, de todas as normas brasileiras, sejam 

elas de direito público ou privado. Suas normas constituem 

coordenadas essenciais às demais normas jurídicas (civis, 

comerciais, processuais, administrativas, tributárias, etc), 

que não produziriam efeitos sem seus preceitos. As normas 

da Lei de Introdução ao Código Civil não são peculiares ao 

Código Civil, por serem aplicáveis a este e a quaisquer leis.  

Eis por que Ferrara chega a afirmar que esse título preliminar 

– “vestíbolo del Códice” – é “quasi um corpo di leggi delle 

leggi”. 

........ 

A Lei de Introdução é o Estatuto de Direito Internacional 

Privado: é uma norma cogente brasileira, por determinação 

legislativa da soberania nacional, aplicável a todas as 

leis.”(DINIZ, 2005, p.3-4) 

  

  Tal predomínio, quase absolutista de submissão persistiu, 

por vários anos, tendo havido uma mudança acentuada e branda na 

legislação da formação profissional, muito mais pelo avanço do Brasil 

nas diversas áreas de formação superior, com conteúdo técnico-

científico, do que o interesse de desvencilhar-se da tutela estatal. 

  Assim é que em 1969, através de decisão do então 

Conselho Federal de Educação, órgão de Estado do Poder Central, 

edita-se a Resolução CFE nº 69, de 06/11/69, que visa alargar os 

horizontes universitários, tendo estabelecido a implantação de 

centros olímpicos universitários, assim como a criação de cursos 

superiores de Educação Física, atrelando à difusão de implantação de 

Universidades Federais nos diversos estados brasileiros. 

  O Direito lança seus tentáculos sobre o mundo do Esporte 

e da Educação Física, consoante as palavras de Lamartine Pereira 
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DaCosta, quando “efetivamente mudou o status profissional do 

educador físico (atualmente por ato legal é Profissional de Educação 

Física), nivelando-os aos demais egressos de licenciatura em nível 

universitário do país” (DACOSTA, 1999, p.39). 

  Uma nova mudança, esta sim mais profunda e 

substancial, estava a caminho. 

  Manoel Tubino relata: 

No Brasil, em 1971, foi lançado o Diagnóstico da Educação 

Física/Desportos, coordenado por Lamartine Pereira DaCosta que, após 

minucioso levantamento da realidade esportiva nacional, chegou a três 

importantes conclusões: (1ª) foi possível comprovar um crescimento de 

importância no setor Educação Física/Desportos; (2ª) o crescimento 

ocorreu com distorções regionais e setoriais; (3ª) os maiores efeitos da 

deficiência qualitativa incidiram nos meios educacionais, na circulação e 

transmissão de conhecimentos técnicos, nos relacionamentos entre as 

organizações e  na ação governamental representada pela legislação em 

vigor. Ficou claro que o esporte brasileiro precisava de uma 

modernização, o que viria acontecer com a Lei nº 6.251, embora a ação 

tuteladora do Estado no processo esportivo prosseguisse.(TUBINO, 

2002, p.48). 

    

  Em 08 de Outubro de 1975, é sancionada a Lei nº 6.251, 

que “institui normas gerais sobre desportos, e dá outras 

providências”, que no seu bojo revogava o Decreto-Lei nº 

3.199/1941. 

  O Decreto regulamentador da Lei nº 6.251/75 deveria ser 

trazido ao mundo jurídico em até noventa dias, mas, por vários 

interesses demandou-se por quase dois anos, até que finalmente foi 

publicado o Decreto nº 80.228, de 25 de agosto de 1987, 

coincidentemente no Dia do Exército. 

  Ao longo dos seus cento e noventa e um (191) artigos 

busca arquitetar uma nova moldura do esporte brasileiro, de um lado 

– o técnico – tentando ampliar o conceito e o espectro do esporte de 

rendimento (chamado de desporto de rendimento pela legislação 

atual), e o faz com detalhamento legislativo para o desporto 

profissional; desporto estudantil (chamado de desporto educacional 

pela legislação atual), separado em desporto escolar (educação 
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básica) e desporto universitário; desporto militar; desporto classista 

(chamado de desporto de participação pela atual legislação). 

  De outro lado, o Capitulo IX integrante do Título II – Do 

Desporto Comunitário, nos seus artigos 62 a 68 versa sobre – Da 

Justiça e da Disciplina Desportivas. 

  Realizadas as Reuniões de Ministros e Responsáveis pela 

Educação Física e Esporte” promovidas pela UNESCO que, desde a 

primeira (Paris, 1976), tratou-se de estabelecer indicações sobre o 

direito de todos à Educação Física e práticas esportivas. 

  O representante brasileiro Manoel José Gomes Tubino, 

acompanhado de Lamartine Pereira DaCosta, relata: 

A Carta Internacional de Educação Física e Esportes da 

Unesco, no seu art. 1º declara que a atividade física ou 

prática esportiva é um direito de todos. Com esta Carta, o 

conceito de esporte, antes centrado apenas no rendimento, 

ganhou uma maior abrangência, passando a compreender o 

esporte na escola, o esporte de participação ou de lazer, o 

esporte para a terceira idade e o esporte para pessoas 

portadoras de deficiência. É evidente que a legislação 

esportiva ficou completamente defasada do contexto mundial 

do esporte, em termos conceituais.(TUBINO, 2002, p.87) 

 

  Lamartine Pereira DaCosta dá início e participa de um 

projeto inovador no Brasil denominado “Esporte para Todos”, gerido 

no seio da então Secretaria de Educação Física e Desportos do 

Ministério da Educação e Cultura, porém articulado diretamente junto 

aos Estados-Membros, aos municípios e entidades da sociedade civil. 

  As mudanças são contundentes, senão vejamos: o 

atentado terrorista ocorrido contra a delegação de Israel, por ocasião 

dos Jogos Olímpicos de Munique, em 1972; a televisão opera 

transmissões às várias partes do globo terrestre; o esporte 

profissional ingressa definitivamente no mercado “business”, os 

produtos esportivos passam a gerar receitas financeiras e 

características negociais. 

  A Carta Olímpica do Comitê Olímpico Internacional – COI 

– também reconheceu o Direito de acesso ao Esporte. A partir deste 
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documento, todos os países passaram a incorporar o direito às 

atividades físicas nas suas políticas e constituições. 

  A entidade internacional de comando do futebol – a FIFA, 

comandada pelo brasileiro João Havelange, Ex-Presidente da 

Confederação Brasileira de Desportos – CBD, atual Confederação 

Brasileira de Futebol - CBF, e que é presidida atualmente por seu ex-

genro Ricardo Teixeira,  tem em seus quadros cadastrais maior 

quantidade de países inscritos do que a Organização das Nações 

Unidas – ONU. 

  O Comitê Olímpico Internacional – COI – estabelece 

normas e regras a serem seguidas pelos congêneres Comitês 

Olímpicos nacionais, dentre outras, podemos citar a obrigatoriedade 

de que só possa haver o acesso à Justiça Comum depois de 

esgotadas as possibilidades junto à Justiça Desportiva. 

  No Brasil, a Câmara dos Deputados traz para si a 

discussão legislativa do esporte, ao promover o Ciclo de Debates 

“Panorama do Esporte Brasileiro”, originando o chamado Projeto 

Márcio Braga, utilizando o nome do parlamentar que comanda o 

processo, sendo ex-Presidente do Clube de Regatas Flamengo, do Rio 

de Janeiro. 

  Estava proposta uma “total reviravolta na legislação 

esportiva brasileira”, segundo TUBINO (1999, p.87). 

  Ainda Tubino: 

Outro fato importante foi a reestruturação da Secretaria de 

Educação Física e Desportos – SEED/MEC, que passou a 

contar com setores ligados ao esporte educacional, ao 

Esporte pra Todos, em total desintonia com a Lei nº 6.251.  

O país caminhava para uma reestruturação democrática e, 

como não poderia deixar de ser, um novo período de 

reflexões e discussões do esporte brasileiro viria junto com a 

desintoxicação autoritária do Brasil. (TUBINO, 2002, p.87). 
 

 

  Em 1984, por ocasião do Congresso Brasileiro de Esportes 

para Todos, com recursos providos pela SEED-MEC, realiza-se 

simultaneamente uma Reunião Nacional das APEFS – Associações dos 
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Professores de Educação Física, onde ocorre a reativação da 

Federação Brasileira das Associações de Professores de Educação 

Física – FBAPEF, criada nos idos da década de 40 pelo advogado e 

educador físico Inezil Penna Marinho, historiador e fonte de 

ensinamentos históricos da Educação Física e do esporte. 

  Emite-se então a chamada  “Carta de Belo Horizonte”, 

que segundo Lamartine Pereira DaCosta:  

A Carta propôs um perfil desejável de formação profissional, 

orientação para um currículo mais flexível no Ensino Superior 

de Educação Física e novos objetivos para a prática de 

Educação Física forma e não-formal.” (DACOSTA, 1999, 

p.200). 
 

  Em 1985 foi instituída a “Comissão de Reformulação do 

Esporte Brasileiro”, por iniciativa do Ministério da Educação e Cultura, 

através do Decreto nº 91.452, de 19/07/85, presidida por Manoel 

José Gomes Tubino, que relata: “se aproximava uma Constituinte, e 

coube ao CND, mesmo com os poderes advindos do Estado Novo, 

começar o processo de desintoxicação do esporte nacional.” (TUBINO, 

2002, p.92). 

  Neste espaço de tempo, o Brasil, tal como já foi afirmado, 

deixa de ser um país da monocultura esportiva do futebol, e passa a 

ser destaque internacional em outras modalidades esportivas. 

  A Constituição Federal de 1988, como marco regulatório, 

torna-se receptiva ao esporte, dedicando-lhe uma Seção específica – 

Seção III – Do Desporto, junto ao Capítulo II – Da Educação, Da 

Cultura e do Desporto, no Título VIII – Da Ordem Social.  

  As leis que se seguem à Constituição Federal de 1988 

serão motivo de análise nos próximos capítulos, porém não se pode 

deixar de destacar a Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, que 

“dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e 

cria os Conselhos Federal e Regionais de Educação Física”. 

                Um outro momento significativo, que não pode deixar de  

ser mencionado é o que vive atualmente o Brasil, com a realização 

nesta segunda década do século XXI de vários eventos internacionais, 
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com abrangência globalizada, trazendo os avanços e as adaptações 

pertinentes.  

   O esporte assume uma importância de influência cultural, 

interferindo no contexto vigente da sociedade, nas suas diversas 

matizes, a começar pela mudança/adaptação das normas legais que 

regem a nação brasileira. 

                A realização de competições de nível global, dentre 

outras: Copa das Confederações de Futebol em 2013, Copa Mundial 

de Futebol em 2014, Jogos Olímpicos Rio 2016, Jogos Paraolímpicos 

em 2016 - faz com que os países estabeleçam um arcabouço jurídico 

específico de caráter internacional, e o  Brasil tem buscado cumprir 

tais procedimentos, a exemplo da Lei nº 11.107, de 06 de Abril de 

2005, dispondo sobre normas gerais para a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para 

tratarem de objetos de interesse comum. 

  Tal legislação será motivo de estudos em tópico adiante, 

assim como as Medidas Provisórias 488/10 e 489/10, assinadas pelo 

Presidente da República no mês de Maio de 2010, prevendo a criação 

de uma empresa para cuidar dos legados esportivos dali derivados, 

bem como introduzindo a chamada flexibilização de contratos na Lei 

de Licitações e Contratos – Lei 8.666/93 – cerne da administração 

pública nas diversas esferas. 

  A Educação Física e o esporte, no Brasil, encontram um 

arcabouço jurídico, de forma inédita na maioria dos países, que lhes 

possibilitará avançar em prol e em busca de uma qualidade não só na 

prestação de serviços, mas, sobretudo, na qualidade de vida e de 

saúde. 

  A abrangência do esporte é tão significativa que a 

nomenclatura dos chamados clubes esportivos já denota isso, a 

influência estrangeira, exemplificando a de origem inglesa já 

consignada anteriormente, qual seja, a denominação do ramal 

ferroviário noroeste explorado por empresa de origem britânica; 
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outro exemplo é a denominação de associação esportiva junto àquela 

que era a maior mina de ouro do Mundo, justamente ao lado da 

Capital mineira, em contraponto à anterior capital do Estado: Vila 

Rica, hoje Ouro Preto. 

         Por ocasião da 2ª Guerra Mundial, o Governo Getúlio 

Vargas não consegue conter a perseguição aos imigrantes e 

descendentes de italianos no Brasil, e determina que os “oriundi” não 

poderiam ser sócios de associações esportivas, recreativas e de 

cunho social, condição restrita aos brasileiros. 

No Estado do Rio Grande do Sul, mais especificamente na 

cidade de Porto Alegre, também acontecia os mesmos fatos  e 

procedimentos anteriormente aqui elencados. Segundo Janice 

Zarpellon Mazo13 “As práticas desportivas institucionalizadas em 

associações surgem enquanto um novo costume, uma forma de 

passatempo diferenciado”. (2003, p.72). 

  As denominações das associações sócio-esportivas 

seguiam a influência das colônias estrangeiras das quais eram 

formadas, tais como: Clube de Cavaleiros de Amostras...“Von 

Musterreiter Club Porto Alegre”, Clube dos Atiradores 

Allemães...”Deutscher Schristzen Verein”, Clube de Regatas Porto 

Alegre...”Ruder Club Porto Alegre”, Clube de Remo 

Germânia...”Ruder-Verein Germânia” (MAZO, 2003, p.77 a 122) 

  Da mesma forma que em outras descendências 

européias, a colônia italiana local chegou a criar, pelas vias legais 

com registro cartorial e público, entidades que pudessem ensejar tal 

aspecto de mútua cooperação: 

Sociedades de ajuda mútua entre os imigrantes italianos. 

Elas eram definidas estatutariamente como órgãos 

catalizadores da solidariedade entre os colonos e de 

sustentação da “Italianitá” (cultura italiana). Como exemplo: 

a associação “Canottieri Duca degli Abruzzi” tinha como meta 

“criar, manter e promover entre os sócios os exercícicos 

higiênicos do remo e da tacão” (MAZO, 2003, p.98) 

 
                                                           
13 Professora da Escola de Educação Física da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, tendo 
realizado seu doutoramento em Ciências do Desporto junto à Universidade do Porto. 
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  Conforme já relatado anteriormente, as transformações 

foram implementadas nem sempre pelas vias normais, o que 

acarretou rixas, disputas, invasões, e à semelhança do ocorrido com 

o Cruzeiro Esporte Clube (Belo Horizonte), o renomado Grêmio 

Náutico União originariamente denominava-se ”Ruder Verein 

Freundschaft”, sendo que logo após a 1ª Guerra (1917) é compelido a 

mudar seus estatutos e também seu nome, com a opção inicial para “Club 

de Regatas União”, o que gerou desencontros por manter termo 

estrangeiro, tendo havido a sugestão de passar a chamar-se 

“Sociedade de Regatas Amizade”(MAZO, 2003, P.157-158), que 

denotava o espírito reinante, e por fim prevaleceu a denominação 

atual. 

  Da mesma forma que o ocorrido em Minas Gerais, 

no Rio Grande do Sul, e em outros Estados, notadamente no período 

das primeiras décadas do século vinte, as atividades físicas 

desportivas falaram mais alto, propiciou-se uma adequação que não 

era a melhor, com certeza tornou-se satisfatória, e o espírito de 

disputa fraterna sobressaiu. 

 Inúmeros relatos semelhantes que podem auxiliar e 

sustentar um entendimento mais preciso os fatos ocorridos, suas 

nuances e seus desdobramentos, podem ser pesquisados junto à 

publicação “Atlas do Esporte no Brasil”, organizado por Lamartine 

Pereira da Costa. 

  Os tempos evoluíram, e desta forma, é que o esporte 

necessita se moldar aos novos tempos, e, por ser um instrumento 

social de eficácia comprovada, tem de trazer acompanhado ao seu 

progresso e à sua evolução um rol de normas e ordenamentos que 

mantenham a segurança e a ordem: uma legislação condizente14. No 

tópico seguinte, busca-se delinear os caminhos da Educação Física e 

                                                           
14

Chaim Perelman, filósofo de renome no  mundo jurídico,nos diz que: “Uma lei- Constituição ou lei 

ordinária – sempre estatui apenas para períodos normais – para aqueles que pode prever. Obra do 
homem, ela está sujeita, como todas as coisas humanas, à força das coisas, à força Maior, à 
necessidade”.( PERELMAN, 2000, p.467) 
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do Desporto através da lei principal e maior de cada País, de cada 

Estado -  a Constituição. 

 

 

III. 2 – DO DESPORTO NAS CARTAS MAGNAS 

  Iniciamos este tópico com a transcrição in literis da parte 

final de uma obra singular de Manoel Tubino: Teoria Geral do Esporte 

(1987, p. 75-76-77), principalmente para que se tenha e possa-se 

absorver com acuidade pertinente as lições e suas conseqüências. 

Numa comparação entre a posição do Estado diante do 

esporte nos países socialistas e capitalistas, pode-se dizer 

que nos primeiros foi assumido com um instrumento 

revolucionário com implicações internas e externas, enquanto 

que nos Estados ocidentais o esporte foi apoiado em alguns 

países mais e outros menos, na perspectiva do consumo para 

o chamado esporte de rendimento, e como questão de 

Estado, para o esporte popular, ou de tempo livre de 

trabalho. No esporte de alto nível, um sintoma nítido desta 

diferença ocorre quando os Estados socialistas convertem 

seus atletas em funcionários, como servidores públicos 

diretos, enquanto os Estados capitalistas resolvem os 

problemas dos seus grandes atletas profissionalizando-os. 
        

  Prossegue o Autor, agora discorrendo sobre a relação 

esporte-Estado, que mais à frente ensejará mudanças no Brasil: 

Ao relacionar-se o esporte moderno com os Estados 

contemporâneos, é relevante colocar-se que o homem da 

atualidade, ao ser alijado de seu contato com a natureza e 

outras necessidades de sua existência e, além disso, 

consciente de que o esporte pode constituir um dos meios de 

resgate dessa situação perdida, cada vez mais tem exigido 

dos governos uma ação neste sentido. Assim, o esporte 

como condução pessoal e atividade esportiva espontânea 

somente tem obtido as condições necessárias para a sua 

prática quando os Estados têm apresentado uma postura de 

respeito, apoio, intervenção e absorção ao esforço 

comunitário. 

... 

Como conclusão dessa revisão sobre a relação entre os 

Estados contemporâneos e o esporte, chega-se à convicção 

de que o esporte deve ser uma questão de Estado, 

respeitadas as circunstâncias políticas, as distinções culturais 

e demais fatores que diferenciam as diversas sociedades 

atuais. No caso das sociedades ocidentais, baseadas nos 

princípios liberais, o associacionismo tem preponderado 
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sobre um papel de apoio e normativo do Estado no esporte 

de alta competição e, ao contrário, uma ação efetiva no 

chamado esporte popular. Entretanto, no chamado Terceiro 

Mundo, inclusive no Brasil, mesmo o esporte de rendimento 

nasceu equivocadamente sob a égide da responsabilidade e 

tutela do Estado. 

 

  Cumpre-se destacar aqui que no texto da Constituição 

Brasileira de 1988 está consignada, de forma pétrea15, uma redação 

explícita ao direito de associativismo, acima consignado por Tubino: 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º - Todos são iguais, perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no Brasil a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

termos desta Constituição; 

II – ninguém será obrigado a fazer ou a deixar de fazer alguma 

coisa, senão em virtude de lei; 

... 

XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 

a de caráter paramilitar; 

.... 

 

  No que diz respeito ao atual texto constitucional brasileiro 

do desporto – também chamado de constitucionalização do desporto 

– há que se ressaltar, como dito anteriormente, o trabalho pertinaz 

                                                           
15 Cláusulas pétreas são aquelas consideradas definitivas, listadas taxativamente no texto constitucional, 
utilizando-se da inspiração bíblica “tu és pedra, e sobre esta pedra erguerás o meu reino”, ou seja, 
somente mediante a redação de uma Constituição é que tais normas poderão ser novamente redigidas, 
não podendo ser motivo de retirada. 
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de todos quantos os que participaram direta ou indiretamente de tal 

empreitada. 

  De outro lado, é significativa a percepção de que várias 

nações possuem o desporto inserido em suas Cartas Magnas, e que o 

Brasil transporta tais ensinamentos para a Constituição de 1988. 

  O deslindar e o desenrolar de tal trajetória no âmbito 

constitucional reveste-se de uma significância maior a partir das 

palavras de Marcos Santos Parente Filho16, Organizador e um dos 

autores – juntamente com Manoel José Gomes e Álvaro Melo Filho - 

de uma das poucas publicações sobre as discussões do Desporto na 

Assembléia Constituinte de 1988: “Esporte, Educação Física e 

Constituição” – Ibrasa: 1989, contendo “Os textos e as 100 emendas 

discutidas na Assembléia Constituinte de 1988”. 

  Para que se tenha um conhecimento abrangente do 

trâmite de então, cumpre informar a divisão dos trabalhos gerais 

constituintes em tomos ou livros, alcunhados posteriormente como 

Título, daí o Título VIII – Da Ordem Social, que “tem como base o 

primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais” 

(art. 192 – CF/88). 

  Neste TÍTULO VIII estão inseridos no seu Capítulo II: a) 

seguridade social, ou seja, direitos relativos à saúde, à previdência 

social e à assistência social (art. 194 -  CF/88), através da sub-

divisão  Seção I; b) saúde como direito de todos e dever do Estado 

(art. 196 – CF/88), Seção II; c) previdência social (art. 201 – CF/88), 

Seção III; d) assistência social (art. 203 – CF/88), ou seja, ações e 

instrumentos de políticas públicas de largo espectro e abrangência. 

  No mesmo TÍTULO VIII, o seu Capítulo III é intitulado “Da 

Educação (Seção I com os artigos 205 a 214 – CF/88)), Da Cultura  

(Seção II com os artigos 215 e 216 – CF/88) e Do Desporto(Seção III 

com o artigo 217 – CF/88/”, portanto o desporto, do ponto de vista 

                                                           
16 Profissional de Educação Física, Assessor do então Conselho Nacional de Desportos – CND, e 
Secretário da Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal 
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metodológico constitucional está inserido em arcabouço social de 

proa.   

  Alguns dados são interessantes serem ditos, concernentes 

aos trabalhos da Assembléia Constituinte de 1988, tais como: 

- Subcomissão da Educação, Cultura e Esporte, onde havia uma 

Comissão Temática do Desporto; 

- buscou-se estabelecer os artigos que pudessem contemplar os 

diversos aspectos do desporto, adequando-se à realidade eficaz, bem 

como evitando dispersão de procedimentos; 

- duração dos trabalhos, de forma acelerada, pelo prazo de quarenta 

e cinco dias; 

- apresentadas de aproximadamente 5.300 emendas, das quais 

1.100 foram consideradas adequadas, sendo que pouco mais de 300 

acatadas pelo Relator para análise e verificação. 

  Imperioso destacar: 

Durante as audiências públicas na Subcomissão de Educação, 

Cultura e Esporte, foram ouvidas diversas entidades 

representativas do Desporto e da Educação Física. Serviram 

de subsídios para a elaboração do Anteprojeto inicial 

sugestões enviadas por diversos Constituintes. 

O Anteprojeto inicialmente elaborado, fruto consensual da 

maioria dos integrantes desta Subcomissão, atendia 

plenamente às reivindicações da comunidade desportiva. Os 

3 artigos que contemplavam o Desporto versavam sobre o 

seguinte: o artigo 26 definia competência legislativa da União 

em Matéria Desportiva, evitando com isso duplicidade de 

diretrizes; o artigo 27 inseria como integrantes da Legislação 

Desportiva o respeito à autonomia das Entidades Desportivas 

dirigentes no que diz respeito à sua organização e 

funcionamento internos, a destinação de recursos públicos 

para o Desporto Educacional e de alto rendimento e a criação 

de benefícios fiscais para o fomento à prática desportiva. O 

último artigo reconhecia o Desporto como atividade cultural, 

abrindo-se com isto as portas dos recursos da iniciativa 

privada, fundamentado nos benefícios dispostos na Lei 

Sarney17. Vale como ressalva lembrar que em seu Artigo 5º o 

Anteprojeto previa a importância pedagógica da Educação 

Física no momento de elaboração do conteúdo mínimo 

obrigatório para o ensino fundamental. (PARENTE Filho et al, 

1989, p.55-56). 
 

                                                           
17 Na realidade, a denominação popular da Lei de Incentivos Fiscais à Cultura é Lei Rouanet, em 
homenagem ao Embaixador Sérgio Rouanet, valoroso defensor da implementação de tal comando 
político-institucional de fomento para atividades artístico-culturais, nos moldes europeus. 
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  Ao nível das Constituições dos Estados federados 

brasileiros torna-se necessário previamente esclarecer que o Brasil, 

consoante o Artigo 1º de sua Carta Magna de 1988: “A República 

Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

dos Municípios e do Distrito Federal, constitui-se num Estado 

Democrático de Direito...” 

  Assim sendo, os chamados entes federativos – União, 

Estados e Municípios e o Distrito Federal (Brasília) têm autonomia 

para seus desígnios, respeitadas, dentre outros, a integridade 

nacional. A formulação de leis inclui-se aí. 

  Reflita-se que anteriormente os textos constitucionais 

colocavam como competência da União legislar sobre normas gerais 

ao desporto. 

  Por ocasião dos trabalhos da Assembléia Nacional 

Constituinte de 1988 buscou-se trazer à baila os avanços de outras 

nações, porém com a cautela para que tais normas fossem 

adequadas às realidades nacionais, tal como o jurista Raul Machado 

Horta, à semelhança de Lassale, denominavam de “plasticidade 

constitucional”. 

  Não é por outro motivo que a Comissão de Reformulação 

do Desporto busca subsídios em textos constitucionais de outros 

países, com as precauções pertinentes, por exemplo, o texto sobre 

Desporto constante na Constituição de Portugal de 1976, como é 

alertado por PARENTE Filho (1989, p.58): “ as diferenças de 

tratamento governamental na área desportiva, que no caso de 

Portugal, como outros (grifo nosso), caracteriza-se pela interferência 

do Estado no Desporto.” 

  À guisa de estabelecer uma presença básica da 

necessidade de que o desporto esteja nas entranhas constitucionais, 

de âmbito nacional com reflexo nas letras constitucionais estaduais e 

nas leis orgânicas municipais, é que transcrevemos abaixo a 
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manifestação do Deputado mineiro Oscar Dias Corrêa Filho, cujo Pai 

Oscar Dias Corrêa18 influenciou várias gerações: 

Em minha opinião, o grande mérito dos artigos aprovados no 

texto constitucional referentes ao esporte está no em que 

eles foram importantes não somente pelo conteúdo de cada 

um dos dispositivos em si, mas pelo fato de pela primeira vez 

uma Carta Magna brasileira contemplar este setor da vida 

nacional., que até hoje parecia relegado a um segundo plano. 

Estes princípios serão fundamentais, pois abrirão caminho 

para uma legislação ordinária onde, aí sim, serão 

consolidadas as conquistas relativas ao tema, com uma 

melhor definição das atribuições do esporte amador, bem 

como o seu estímulo, seja através de incentivos 

governamentais ou de benefícios às empresas que desejarem 

apoiar este setor da vida nacional. (PEREIRA MARTINS, 

1988)   
 

  Manoel Tubino nas mais diversas ocasiões e intervenções 

de que participava ressaltava os aspectos evolutivos da presença do 

Desporto na Constituição brasileira, destacando, de forma acentuada, 

ter havido o delineamento entre as práticas formais e não formais, 

consoante preceitos da UNESCO, para que houvesse a manutenção e 

observância às legislações nacionais, porém sem que se provocasse 

às regras internacionais de prática das diversas modalidades 

desportivas. 

  Aliás, uma das atratividades do desporto a nível mundial 

é que independendo do lugar de sua prática o seu locus é preservado, 

sua gestualidade é mantida, as regras são seguidas independentes ao 

idioma lingüístico. 

  Outrossim, garantiu o texto constitucional brasileiro uma 

efetiva autonomia às entidades desportivas, eis que as mesmas 

desligam-se do manto protetor, e também contendor, do Poder 

                                                           
18 Oscar Dias Corrêa nasceu em Itaúna/MG, formou-se em Direito na Faculdade Livre de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, onde impregnou-se das lutas libertárias, através dos vários 
Professores e Mestres que ali atuavam. Aos 26 anos de idade elege-se Deputado à Assembléia 
Legislativa de Minas Gerais, filiado ao partido União Democrática Nacional – UDN, tendo atuado junto ao 
Manifesto dos Mineiros, peça política institucional de repercussão nacional, e, posteriormente atuou 
como Deputado Federal por várias legislaturas, retirando-se da vida parlamentar pela não aceitação ao 
cerceamento de liberdade  provocado pela implantação do bipartidarismo nos idos dos anos 1966, em 
sua opinião. Por sua atuação destacada nas letras jurídicas foi nomeado em 1982 como Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, que presidiu, tendo permanecido até sua aposentadoria. Posteriormente, 
exerceu as funções de Ministro da Justiça no bojo da chamada  Re-Democratização Brasileira. Foi 
Membro eleito da Academia Brasileira de Letras., e, ainda, destacado Jurista do Direito Constitucional 
brasileiro, com larga atuação e respeitabilidade. 
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Público, assim como do erário público, podendo caminhar por pernas 

próprias, alçando vôos e percalços próprios. 

  A destinação de recursos públicos, estabelecidas no texto 

da Lei Maior como fomento, encaminha-se prioritariamente às 

manifestações do desporto educacional, e também às de participação 

e de rendimento, diferentemente de uma intenção deliberada de 

apoio às atividades da ribalta de curta duração.  

  O respeito e a devoção às manifestações desportivas de 

criação nacional, motivo de preocupação, com especial atenção aos 

esportes indígenas e à capoeira, também foram contemplados, por 

serem, como já dito, a parte boa do Brasil – palavras de Lamartine 

Pereira DaCosta, ou ainda,  de Lyra Filho: “não há soma de vida que 

mais totalize o sentimento e espírito  do povo, senão aquela das 

manifestações do movimento desportivo” (1952, p.297) 

  De outra feita, mostra-nos Tubino que o respeito aos 

desígnios da ética deverão estar assegurados, quando se implementa 

um comando legal de que as lides desportivas serão delineadas e 

clareadas primeiramente na esfera desportiva, para somente a 

posteriori e findos os esforços, poderem ser levados à esfera judicial. 

  Por fim, ao estabelecer a diferenciação de esporte 

profissional e de não profissional, permite que se possa dirimir 

dúvidas internas e externas ao mundo desportivo, no intuito de 

delinear procedimentos concisos e que permitam avanços sólidos.  

         Neste aspecto, Tubino sentia-se satisfeito em atender 

uma constante preocupação de João Lyra Filho, externada na 

“Introdução ao Direito Desportivo”  por exemplo, de que haver-se-ia 

que distinguir o regime do amadorismo (não-profissional) do regime 

do profissionalismo, para que situações diversas não o fossem 

tratadas de forma igual, já que não se pode tratar os desiguais de 

forma igual. 
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  A corroborar o que foi dito, Cazorla Prieto, através dos 

ensinamentos de Manoel Tubino e de Álvaro Melo Filho nos ensina 

que: 

La constitucionalización del esporte no es um acontecimiento 

espontaneo, sino que responde a uma evolución de los 

derechos y deberes públicos frente a la sociedad. (PARENTE 

Filho et al, 1989, p.158) 

 

  E, ainda, Cagigal, também pelas mesmas mãos: 

 

El deporte – práctica para todos se abre como uma nueva 

possibilidad del hombre de nuestro tiempo y, vistas las 

direcciones que tomam los hábitos de La sociedad 

tecnificada, como una verdadera necessidad higiénica del 

hombre de nuestro tiempo.  

    ... 
Algo aí era, em realidad, el deporte popular em otras épocas. 

Burgueses y plebeyos jugaban a La pelota, al tejo o lanzaban 

La barra em las esquinas y em los espacios abiertos del 

pueblo.  (PARENTE Filho et al, 1989, p. 191) 

 

         Portanto, um avanço cívico e cidadão foi consignado e 

consubstanciado, um desejo de vários e de muitos, tornou-se 

realidade com o inflamado artigo 217 da Constituição Federal 

brasileira, e seus correspondentes nas Constituições estaduais, bem 

como nas Leis Orgânicas dos Municípios19.  

         Todavia, não se pode deixar de ter em mente as lições de 

Ferdinand Lassale20, precursor da social-democracia alemã, quando 

na parte final de um derradeiro discurso proferido para intelectuais e 

operários da Antiga Prússia em 1863, nos ensina: 

Se alguma vez os meus ouvintes ou leitores tiverem que dar 

o seu voto para oferecer ao País uma Constituição, estou 

certo de que saberão como devem ser feitas estas coisas e 

não limitarão a sua intervenção redigindo e assinando uma 

folha de papel, deixando incólumes as forças reais que 

mandam no país (LASSALE, 2001, p.39). 

 

                                                           
19 Os Municípios não possuem Constituição como Lei Maior e sim as Leis Orgânicas, eis que gerem as 
ansiedades da população no seu estágio inicial. Os Poderes Municipais são o Legislativo e o Executivo, já 
que o Poder Judiciário está nas esferas Estadual e Federal, lembrando que a junção mínima de três 
distritos dá origem a uma comarca. 
20 Ferdinand Lassale (1825-1864), contemporâneo de Karl Marx, é autor, dentre outros, de um clássico 
do pensamento político constitucional: “A Essência da Constituição”. 
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  Assim sendo, pode-se denotar o quão o desporto 

apropria-se do momento, e por ele o é apropriado num sentido de 

verso e reverso, tal qual expressa Bobbio (2007, p.64) com relação a 

um novo acordo voluntário daqueles que decidem viver em 

sociedade, a partir do iminente Johannes Althusius: “A política é a 

arte por meio da qual os homens se associam com o objetivo de 

instaurar, conservar e cultivar entre si a vida social”. 

  Em qual ou quais atividades do cotidiano dos homens 

pode-se encontrar uma associatividade conjunta e necessária aos 

homens quanto no desporto? Novamente, nos valemos de Norberto 

Bobbio, para perceber que o Estado norte-americano prima pela 

união dos estados federados, daí o próprio da nome da nação, da 

mesma forma: 

o Estatuto do Reino da Sardenha, promulgado por Carlos 

Alberto em 4 de março de 1848, depois convertido na 

primeira carta constitucional do reino de Itália (1861), e a 

constituição republicana elaborada e aprovada pela 

Assembléia Constituinte eleita em 2 de junho de 1946 após o 

fim da segunda guerra mundial, que entrará em vigor quase 

exatamente um século depois do Estatuto Albertino, em 1º 

de janeiro de 1948. 

... 

Enfim, com o reconhecimento a todos os cidadãos do “direito 

de associar-se livremente em partidos políticos para 

contribuir, com método democrático, para a determinação da 

política nacional” (art.49), desejou-se dar uma legitimação às 

organizações que através da agregação de interesses 

homogêneos facilitam a formação de uma vontade coletiva 

numa sociedade caracterizada pela pluralidade de grupos e 

por fortes tensões sociais. (BOBBIO, 2007, p.153-154)  

 

  A chegada do desporto à Constituição Brasileira pode e 

deve ser saudada com ênfase, porém há de se ter a cautela 

necessária para perceber que o desporto assume efetivamente uma 

função de destaque junto à sociedade, tal qual imagina Tubino 

quando busca estabelecer que o esporte seja considerado um direito 

social de caráter individual, em prol da coletividade. Desejo este que 

ele não consegue constatar em vida. 
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  Verifica-se que as datas de vários acontecimentos 

anteriormente citados encontra paridade de época no Brasil, como 

por exemplo, a Reforma do Ensino Fundamental e o conseqüente 

Parecer de Ruy Barbosa, no quarto final do século XIX; as mudanças 

políticas institucionais na Europa, nos anos 1940/50; e dentro deste 

lapso temporal a Educação Física e o Desporto no Brasil absorve um 

avanço significativo, dentro de um bojo geral nas hostes da nação. 

  Para que tenhamos uma noção aproximada do que 

representa tal processo, no qual o Desporto esteve ali presente – 

Assembléia Nacional Constituinte, destaca-se uma explicação do 

Professor e Jurista Raul Machado Horta: 

A História demonstra que a Assembléia Constituinte é 

sempre um marco na vida de uma Nação. Na verdade, 

apesar das limitações de natureza jurídica, sociológica, 

religiosa, ética e política, que também condicionam o clima 

constituinte, o poder da Assembléia Constituinte é 

extraordinário, pois lhe cabe edificar o ordenamento jurídico-

político fundamental do Estado. Pertencem à Assembléia 

Constituinte as grandes decisões sobre a forma de Governo e 

de Estado, a organização e a competência dos Poderes 

estatais, a fixação dos direitos e garantias individuais , a 

formulação de novas instituições ou o aprimoramento das 

instituições que a precederam. Sendo o poder inicial, a 

Constituinte se coloca acima dos demais Poderes e órgãos do 

Estado, e o dinamismo do processo constituinte poderá 

assumir as projeções da Convenção, a Assembléia sem 

freios, que passa a comandar o Estado e a Sociedade, a 

exemplo do famoso precedente da Convenção Francesa de 

1792/1793, que a história constitucional registra. (HORTA, 

2002, p.46-47) 

 

  Buscaremos agora discorrer sobre a Educação Física e o 

Desporto numa trajetória ao longo das Constituições brasileiras, 

tomando por base a Coleção “Constituições Brasileiras”, editada pelo 

Centro de Estudos Estratégicos do Ministério de Ciência e Tecnologia, 

pela Escola de Administração Fazendária do Ministério da Fazenda e 

pelo Senado Federal. 

                Esta obra de vários autores, composta de um exemplar 

para cada uma das Constituições brasileiras, desde o Império até os 

dias atuais, tendo como organizador Walter Porto, se constitui numa 

fonte muito interessante do conhecimento, eis que além do texto 
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constitucional propriamente dito aloca também informações e 

detalhamentos sobre a ambiência de cada um dos momentos de 

então. 

                Ao discorrer sobre a Coleção, o seu organizador Walter da 

Costa Porto emoldurou um texto de esclarecimentos, na Introdução 

de cada um dos exemplares da coleção, cuja parte final se segue: 

O conhecimento de nossa trajetória constitucional, de como 

se moldaram, nesses dois séculos, nossas instituições 

políticas, é, então, indispensável para que o cidadão exerça 

seu novo direito, o de alargar, depois do voto, seu poder de 

caucionar e orientar o mandato outorgado a seus 

representantes. 

A reedição deste curso sobre as Constituições Brasileiras pelo 

Centro de Estudos Estratégicos/MCT, pelo Senado Federal e 

pela Escola de Administração Fazendária/MF faz, portanto, 

parte de um programa que, à distância, visa um melhor 

respaldo à cidadania e à maior qualificação de nosso diálogo 

político. 

 

  A Constituição Imperial Brasileira de 1824, a primeira 

Carta Magna, foi outorgada pelo Imperador Pedro I21, tem sua 

inspiração e motivação central no modelo do constitucionalismo 

inglês, em que se enfatiza os poderes do Estado e os direitos e 

garantias individuais como abrangência constitucional. 

 

IV.2.1 – A Constituição Brasileira de 1824 (25 de Março). 

  A Constituição Política do Império do Brasil, de 25 de 

Março de 1824, foi a mais longeva das Constituições brasileiras, pois 

a sua duração por mais de 65 anos, desde 1824 no Primeiro Império 

até 1889 no Período Republicano, assim o demonstra de forma 

inequívoca, tal qual alguns acontecimentos marcantes, nos campos 

econômicos e social, transcorridos durante sua vigência: as 

intervenções no Prata e a Guerra do Paraguai; o fim da tarifa 

preferencial da Inglaterra e o início do protecionismo econômico, com 

                                                           
21 D. Pedro I, filho de D. João VI, declarou a Independência Brasileira, foi Imperador do Brasil de 12 de 
Outubro de 1822 a 07 de Abril de 1831, quando abdicou do Trono em favor de seu filho Pedro II,  e 
assumiu o Reino de Portugal, com o título de Pedro IV. 
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a tarifa Alves Branco, de 1844; a supressão do tráfico de escravos e a 

Abolição em 1888; o início da industrialização. 

  Na opinião de Octaciano Nogueira22 a Carta de 1824 

permitiu acelerar toda a evolução política de uma sociedade, e o 

ponto-chave para que fosse possível foi a inserção do artigo 178: 

Art. 178 – É só constitucional o que diz respeito aos limites e 

atribuições respectivas dos poderes políticos, e aos direitos 

políticos e individuais dos cidadãos; tudo o que não é 

constitucional pode ser alterado, sem as formalidades 

referidas, pelas legislações ordinárias.(NOGUEIRA, 2001, 

p.15) 

 

  A plasticidade, mecanismo de adaptação às condições 

políticas e culturais contemporâneas, é inegável, acrescido à uma 

série de leis que a complementaram, sem que fosse preciso alterar ou 

emendar a Constituição, como se tornou habitual nos tempos atuais, 

dentre elas, criação do STJ – Superior Tribunal de Justiça, criação das 

Câmaras Municipais, implantação do Código Criminal – atualmente 

denominado Código Penal – e também do Código Processual Criminal, 

instituição do voto direto. 

  A referência acima tem a finalidade de demonstrar que a 

educação não foi motivo de alteração, tendo em vista o seu caráter 

perene, e os exercícios de ginástica (terminologia de então) – as 

atuais aulas de Educação Física – já compunham o núcleo central da 

educação primária e do ensino fundamental. 

  Um fato marcante que cabe aqui ser manifestado é que 

por volta dos anos de 1860 havia manifestações nas Casas 

Parlamentares européias sobre mudanças necessárias, diversas 

Constituições de países estavam sendo estudadas em busca de 

possíveis alterações, conforme já demonstrado por Ferdinand Lassale.  

                  No Brasil, da mesma forma tal situação ocorria, tanto é 

assim que o opúsculo Circular aos eleitores da província de Minas 

Gerais, inicialmente anônimo em 1860 e assumida sua autoria pelo 

                                                           
22 Octaciano Nogueira, Bacharel em Direito, Licenciado em História, é Professor da Universidade de 
Brasília, dentre outras funções, foi Diretor-Geral do Departamento de Imprensa Nacional do Brasil. 
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chefe liberal Zacarias de Góes e Vasconcelos em 1862 na sua 

reedição, provoca um rebuliço. 

  Neste mesmo período acontece a discussão sobre a 

Reforma Educacional que viria a ser relatada por Ruy Barbosa, 

propiciando avanços na área da Educação Física escolar, o que 

inegavelmente a coloca como um assunto merecedor das 

preocupações do Estado, tal como viria a ocorrer em outras 

oportunidades ao longo dos tempos. 

  A “Carta da Lei de 25 de Março de 1824” – a Constituição 

Brasileira – trata no “Título 1º - Do Império do Brasil, seu Território, 

Governo, Dinastia e Religião”, contendo cinco artigos; “Título 2º - Dos 

Cidadãos Brasileiros”, três artigos; “Título 3º - Dos Poderes e 

Representação Nacional”, quatro artigos; “Título 4º - Do Poder 

Legislativo”, com oitenta e cinco artigos em cinco capítulos; “Título 5º 

- Do Imperador”23, com cinqüenta e três artigos em oito capítulos; 

“Título 6º - Do Poder Judicial” (atual Poder Judiciário), com catorze 

artigos; “Título 7º - Da Administração e Economia das Províncias”, 

com oito artigos em três capítulos; “Título 8º - Das Disposições 

Gerais e Garantias dos Direitos Civis e Políticos dos Cidadãos 

Brasileiros”, com artigos, notadamente o artigo 179 e seus trinta e 

cinco incisos que listaram os direitos individuais. Aludidos direitos 

individuais estão mantidos pela atual Constituição Federal Brasileira 

de 1988. 

  Cumpre-nos ressaltar que a Lei Maior de 1824 menciona a 

área de educação no artigo 179 dedicado aos direitos individuais: 

 XXXII – A instrução primária é gratuita a todos os cidadãos. 

        XXXIII – Colégios e universidades onde serão ensinados os elementos 

das Ciências, Belas-Artes e Letras. 

  Sobre a Constituição de 1824, nos mostra o autor da obra 

alusiva a essa Carta Magna: 

                                                           
23 Neste Título se fala, em alguns artigos,  sobre o que podemos denominar atualmente de Poder 
Executivo. 
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A Constituição outorgada em 1824 na realidade só começa a 

ter aplicação prática em 1826, quando se instala o 

Parlamento, e 1828, quando se cria o Supremo Tribunal de 

Justiça, dando-se forma aos quatro poderes nela previstos.  

... 

Na verdade, era uma concepção tão sinteticamente objetiva 

que, seguramente, com poucas adaptações, tal como se fez 

em 1834, poderia ter servido à República, em 1889, da 

mesma forma como em 31 serviu à preservação da 

Monarquia. (NOGUEIRA, 2001, p.26) 

 

  Pois bem, a alusão feita ao ano de 1834 deve-se ao fato 

de que a única reforma/modificação (cuja denominação atual é 

emenda constitucional) procedida na Carta de Magna de 1824 é o 

“Ato Adicional – Lei nº 16, de 12 de Agosto de 1834” que Faz 

algumas alterações e adições à Constituição Política do Império, nos 

termos da Lei de 12 de Outubro de 1832 (NOGUEIRA, 2001, p.107 a 

114). 

  No citado Ato Adicional à Constituição de 1834, que 

versa, dentre outros, sobre a criação das Assembléias Legislativas 

Provinciais, sobre Municípios ou comunas como também o eram 

chamados, e no seu  

Art. 10 – Compete às mesmas Assembléias legislar sobre: 

... 

§ 2º - Sobre instrução pública e estabelecimentos próprios a 

promovê-la, ... 

  A Educação, trazendo no seu bojo do núcleo comum a 

Educação Física, é parte integrante da legislação constitucional 

brasileira, absorvendo as influências ocorridas em terras norte-

americanas e européias. 

 

IV.2 .2 – A Constituição Brasileira de 1891 (24 de Fevereiro). 

   A Carta Magna de 24 de Fevereiro de 1891, primeira da 

era republicana – Proclamação da República declarada em 15 de 

Novembro de 1889, é fruto inequívoco do clima emocional que levara 

o povo à frustração com a maneira espartana de vida da monarquia 

brasileira, segundo autores e pesquisadores, notadamente a crônica 
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de Aristides Lobo24, num jornal paulista, relatando quão atônito e 

“bestificado” pela queda monárquica do trono. 

  A presença e o fazer de Ruy Barbosa foram de capital 

importância para que o espanto não fosse o caminho indutor à 

anarquia e suas nefastas conseqüências. Segundo o jurista Aliomar 

Baleeiro25, bastante respeitado no Brasil, ao discorrer sobre a 

Constituição de 1891, sobre a atuação do autor dessa Constituição, 

assim se manifesta: 

Rui Barbosa, no cair da noite de 15 de novembro, sentou-se, 

de caneta em punho, defronte duma resma de papel almaço, 

institucionalizando os fatos da manhã. E assim, antes que 

voltasse ao solo toda a poeira da cavalgada de Deodoro26, 

começou este a assinar o Decreto orgânico que instituía o 

Governo Provisório da nova República. Seguiram-se a 

separação da Igreja e do Estado e, dia a dia, inovações 

políticas e jurídicas de toda a espécie.  

... 

O talento, a cultura e a espantosa capacidade de trabalho de 

Rui Barbosa o velho Deodoro no primeiro semestre de 1889, 

mas por isso mesmo despertaram ciúmes de outros membros 

do Governo Provisório. 

... 

Os positivistas que, incontestavelmente, haviam trazido 

também sua picareta à demolição do regime, batiam à porta 

de Benjamin Constant27, para que incorporasse ao novo 

regime, como discípulo fiel e aplicado, a filosofia política do 

mestre. Muitos militares, desde a primeira hora, estavam 

com a boca cheia da “ditadura científica”, segundo o figurino 

de Augusto Comte. 

Os líderes vencidos e seus simpatizantes, emigrados, zurziam 

o Governo Provisório e alvejavam sobretudo a Rui Barbosa, 

que sabiam ser o mais eficiente arquiteto da nova estrutura 

política a ser edificada. (BALEEIRO, 2001-v.2, p.16-17) 

 

  Aristides Lobo, redator-chefe por longos anos do jornal de 

mais político do país à época, membro do 1º Governo Provisório 

assim se referiu a Rui Barbosa: 

                                                           
24 Aristides da Silveira Lobo, alagoano de nascimento, jornalista e jurista, de temperamento apaixonado 
e radical, membro do grupo histórico republicano de 1870, tendo sido Ministro do Interior no 1º Governo 
Provisório Republicano. 
25 Aliomar Baleeiro, Advogado de renome, baiano de nascimento, foi Deputado à Assembléia do Estado 
da Bahia, combateu o Estado Novo, tendo participação ativa e assinado Manifesto dos Mineiros, como 
Deputado Federal pela Bahia foi Membro da Grande Constituição de 1946. Após a mudança da Capital 
Federal para Brasília, e a criação do Estado da Guanabara – atual Estado do Rio de Janeiro – elegeu-se 
Deputado à Assembléia Constituinte estadual. Foi, ainda, Ministro do Supremo Tribunal Federal. 
26Manoel Deodoro da Fonseca, alagoano de nascimento, foi herói na Guerra do Paraguai, como Marechal 
de Campo era o Comandante do Exército Imperial até a véspera da Proclamação da República, e 
assumiu com Chefe do 1º Governo Provisório, daí ser reconhecido como 1º Presidente da República. 
27 Benjamin Constant Botelho de Magalhães, Tenente Coronel do Exército, “republicano histórico” como 
se denominava, positivista e seguidor de Comte, Professor na Escola Militar, Ministro da Guerra no 1º 
Governo Republicano brasileiro. 
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O Sr. Rui Barbosa é o espírito verdadeiramente culto do 

Governo. Bacharel fora do tipo comum, a quem não são 

estranhos os problemas de ciência, a quem não são 

desconhecidos os sistemas filosóficos dos sábios da época, 

aproximado da verdade da doutrina daqueles que consideram 

o Direito como um produto de seleção, e as ciências sociais 

como um campo vasto em que intervêm as ciências naturais, 

é a força mental mais poderosa do Governo. 

Com armas tão fortes e parte integrante de um corpo 

coletivo, em que há de dominar a influência de uma unidade, 

venceu os companheiros, absorvendo-os... Para os espíritos 

se uniformizarem, precisam da absorção do mais forte. Foi 

isso o que fez o Dr. Rui Barbosa. (BALEEIRO, 2001-v.2, p.22) 

 

  Interessante destacar-se que, da mesma forma como foi 

acima relatado, sobre as idas e vindas para a elaboração e sanção da 

Constituinte de 1891, tal fato provém de uma situação ocorrida, 

envolvendo a Reforma Educacional dos meados de 1860, estando 

também Rui Barbosa no centro da defesa cidadã e da sociedade. 

  Vejamos o que nos mostra Fernando de Azevedo, a 

respeito da chamada Reforma Educacional que envolve Rodolfo 

Dantas e Rui Barbosa no último decênio do Império brasileiro: 

Foi o Conselheiro Rodolfo Dantas, o primeiro que, no seu 

relatório de 1882, atingiu com audácia e largueza de vistas o 

âmago da questão, quando fazia sentir a necessidade de uma 

“cooperação dos poderes gerais (cooperação a que não se 

opunha, a seu juízo, o Ato Adicional) na obra múltipla e 

imensa do ensino para o qual é e será por muito tempo 

insuficiente o círculo dos recursos provinciais.” O projeto de 

reforma que apresentou ao Parlamento e que não chegou a 

ser discutido, foi estudado por uma comissão especialmente 

nomeada a 12 de setembro de 1882 pela Câmara dos 

Deputados. Relator dessa comissão Rui Barbosa escreve o 

famoso parecer nº 64, com que justifica o projeto de lei, 

“maravilha de ciência e de consciência”, na opinião de 

Afrânio Peixoto, “magnífico e substancioso documento, que, 

no dizer de Raja Gabaglia, honraria a intelectualidade da 

mais erudita assembléia de qualquer país do mundo”. 

(AZEVEDO, 1958, p.108) 

 

  É nessa ambiência que a educação brasileira, e nela 

inclusa as aulas de Educação Física, permeia e se movimenta, num 

período em que “O parecer de Rui é, dêste método, uma aplicação 

luminosa que reflete, com a mentalidade da época, a fôrça poderosa 

de seus ideais e do seu talento.” (AZEVEDO, 1958, p.109) 
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  Antes de apresentar detalhes sobre a Constituição de 

1891, verifique-se que na “Fala do Trono”, na sessão solene de 

abertura, em 3 de Maio de 1889, naquela que viria a ser a última 

sessão do Parlamento do Segundo Império, Sua Alteza o Imperador 

solicitava a criação de um Ministério para a instrução pública – 

modelo embrionário do atual Ministério da Educação, assim como a 

criação de duas Universidades, sendo uma ao sul e outra ao norte do 

país, com a implementação de faculdades de ciências e letras em 

algumas províncias e escolas técnicas em outras competências. 

  O Decreto nº 1, de 15 de Novembro de 1889, do Governo 

Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil proclama a 

República Federativa como forma de governo; enquanto que o 

Decreto nº 7, de 20 de Novembro de 1889, ao fixar as atribuições 

dos Governadores dos Estados federados, estabelece em seu art. 2º 

§ 3º a competência para “Providenciar sobre a instrução pública e 

estabelecimentos próprios a promovel-a em todos os seus grãs.” 

(ortografia orginal) 

  A mais concisa das Constituições brasileiras – a de 1891 – 

possuía noventa e um artigos em cinco grandes Títulos, e oito artigos 

nas Disposições Transitórias: Título I – Organização Federal, com 

sessenta e sete artigos; Título II – Dos Estados, com cinco artigos; 

Título III – Do Município, com um artigo; Título IV – Dos Cidadãos 

Brasileiros, com dez artigos; Título V – Disposições Gerais, com doze 

artigos.  

  Grandes avanços cidadãos foram aqui contemplados, 

dentre outros, a regulação das medidas de repressão, com os 

requisitos do estado de sítio; a preservação do habeas corpus, 

instrumento jurídico inédito a nível mundial, garantindo a liberdade 

das pessoas, daí o seu nome; responsabilidades do funcionalismo 

público; criação do sistema de controle de gastos do erário público – 

Tribunal de Contas; modus operandi para eventual reforma da 

Constituição, a fim de garantir sua perenidade. 
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  Um fato marcante é a divisão dos Três Poderes – 

Executivo, Legislativo e Judiciário, com a implementação da 

independência dos mesmos, sendo que na defesa da sociedade foi 

criada a Justiça Federal e o Supremo Tribunal Federal, e a Justiça 

estadual no âmbito dos Estados federados, de um lado, e de outro 

lado, a repartição das rendas e arrecadações/gastos da União, dos 

Estados e dos Municípios. 

  A educação está contemplada na Constituição de 1891 da 

seguinte forma: 

 

- Art. 34. Compete privativamente ao Congresso Nacional: 

30. Legislar sobre a organização municipal do Distrito Federal, 

bem como sobre a polícia, o ensino superior (grifo nosso) e os 

demais serviços que na Capital forem reservados para o governo 

da União. 

- Art. 35 – Incumbe, outrossim, ao Congresso, mas não 

privativamente: 

  ... 

2º - Animar, no país, o desenvolvimento das letras, artes e 

ciências (grifo nosso), bem como a imigração, a agricultura, 

a indústria e o comércio, sem privilégios que tolham a ação 

dos governos locais. 

3º - Criar instituições de ensino superior e secundário nos 

Estados. 

4º - Prover a instrução secundária no Distrito Federal. 

          As garantias e direitos individuais consubstancia-se no 

artigo 72 – Declaração dos Direitos, onde aliás estava estabelecido o 

ensino leigo nos estabelecimentos públicos (§ 6º), o exercício 

profissional (§ 24), por exemplo, servindo como inspiração real à 

atual Carta Magna. Ocorreram seis “emendas constitucionais” durante 

sua vigência. 
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  Sobre os desígnios daqueles momentos que transpiravam 

e influíram a Constituição de 1891 fala-nos Fernando de Azevedo: 

A cultura já era “uma cultura brasileira” apesar de todos os 

empréstimos feitos à cultura do Ocidente, mas a mentalidade 

permanecia a mesma, literária e retórica, tão atraída para a 

erudição livresca quanto divorciada do espírito crítico e 

experimental: ainda preferíamos, com a gramática e o latim 

(e por muito haveríamos de preferir), os purês de batatas, 

dos convalescentes e dos velhos, ao regime de carne crua 

dos povos jovens e fortes. Se o sistema de ensino, montado 

para preparar o homem a uma tarefa única, erigia acima de 

um ideal do homem completo, o do “profissional”, ou de um 

grupo de ideais especiais, - os das profissões liberais, a 

predominância, na vida intelectual do país, da atividade 

literária, jornalística e política, oferecia uma válvula de 

escapamento ou um derivativo a este tipo de especialização. 

(AZEVEDO, 1958, p.110-111) 

 

  Como há de se perceber no discorrer do presente 

trabalho, a Educação Física sofre as influências em tela, e as 

consegue tornar minorar e/ou suplantar. 

 

 

IV.2.3 – A Constituição Brasileira de 1934 (16 de Julho). 

 

  O século XX traria mudanças significativas ao Mundo 

como um todo, e, em particular ao Brasil e a Minas Gerais. Ao Mundo, 

com a Primeira Guerra Mundial e suas conseqüências, assim como a 

Revolução Bolchevique, por exemplo. 

  Ao Brasil, com a queda do Império no final do século XIX, 

a relação entre o povo e os governantes ainda se baseava em 

estruturas advindas do período imperial, sendo robustecidas e 

alteradas com o passar dos anos, do ponto de vista político a aliança 

São Paulo - Minas  Gerais também chamada “café com leite” – sofria 

desgastes naturais, o avanço produtivo de São Paulo fazia com que 

aquele estado federativo pudesse se desenvolver em velocidade 

superior aos demais, daí a denominação “locomotiva de São Paulo”. 

  Nas relações da população e da sociedade, demandou-se 

quase duas décadas para que o Código Civil de 1916, que viria a 
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substituir as Ordenações Imperiais, pudesse ser promulgado, ainda 

que tal demora pudesse ser tributada às questões de detalhamento e 

discussão aprofundadas capitaneadas por Rui Barbosa e Clóvis 

Beviláqua, em busca de melhores e mais justas de formas de 

liberdade ao povo brasileiro.   

  O povo brasileiro percebia que seus direitos poderiam ser 

buscados junto aos órgãos encarregados da Justiça – o Poder 

Judiciário, iniciando aí uma relação que leva, até os dias atuais, a que 

este Poder seja o mais respeitado pela população de um modo geral. 

  A chamada “Primeira República” colocaria o Supremo 

Tribunal Federal como o guardião da Constituição e das leis, tal qual 

traçou Rui Barbosa; endemias sanitárias puderam ser detectadas, 

estudadas e combatidas, graças ao denodo de Oswaldo Cruz no 

Instituto de Manguinhos, até hoje uma referência mundial na área; as 

atividades educacionais sofriam os percalços e os avanços da época, 

daí os vários modelos de “Reforma Educacional” citados neste 

trabalho; as obras viárias singravam os campos em prol do 

desenvolvimento; as escaramuças políticas se ampliavam; as 

competições esportivas mundiais tiveram um novo fôlego com o 

surgimento dos Jogos Olímpicos da Modernidade, tendo à frente 

Pierre de Coubertin. 

  O futebol, modalidade esportiva que já despontava o 

apego nacional, estava dividida em estruturas e sentia a 

imperiosidade de se alinhar ao modelo internacional, com o advento 

da Copa Mundial de Futebol em 1930, num país de características 

neutras, localizado na América do Sul – o Uruguai, também chamado 

de Suíça americana. 

  Sobre tal período na Europa, nos mostra Aliomar Baleeiro: 

As nações liberadas ou que tiveram sua estrutura político-

constitucional, reformada de fond em combles, de pois da 

Guerra de 1914-19, passavam por crises e convulsões 

antiliberais: o fascismo tornou-se vitorioso com Mussolini em 

1922-23; o nazismo agitava a Alemanha em busca do poder; 

Portugal, depois de várias desordens, deixa-se empolgar por 

um governo totalitário corporativista, entregue pelos 
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militares ao Professor de Finanças Oliveira Salazar e que 

duraria até maio de 197428, quando o sucessor deste, o 

Professor Marcelo Caetano, Primeiro-Ministro, e o Presidente 

Américo Tomás foram depostos e exilados; o trono da 

Espanha se vê em luta com a crescente onda republicana, 

etc.  

Esses fatos ecoam no Brasil onde poucos compreendem bem 

os alvos, a ideologia e os objetivos de cada movimento 

europeu. Mas gerou em muitos espíritos a receptividade às 

mudanças violentas da estrutura constitucional como 

remédio aos velhos males. (BALEEIRO, 2001-v.2, p.58) 

 

  Um vaticínio do jurista Baleeiro, logo a seguir, como a nos 

demonstrar e um alerta para a comunidade desportiva de então, bem 

como os de agora, sobre tal momento e sua repercussão, cuja 

repetição ou acontecimento de momentos similares provocam 

mudanças que temos de analisar, perseverar e buscar caminhos 

inerentes ao desporto. 

  No campo econômico internacional o Crash de 1929 – 

Queda da Bolsa de Valores de Nova Iorque/EUA – faz com que 

riquezas norte-americanas e européias virem pó, e, no campo 

econômico nacional, percebe-se que a difusão de produtos 

manufaturados, a saída da monocultura cafeeira, a implementação de 

indústrias de base, deixam de ser sonhos utópicos e devem se tornar 

realidade. 

  Como foi dito, a dobradinha política “café-com-leite” de 

São Paulo e Minas Gerais dominava a política nacional, mas tais laços 

seriam quebrados com os movimento da “Revolução de 30”, que no 

dia 24 de Outubro de 1930 assiste à prisão do então Presidente da 

República Washington Luís no Forte de Copacabana e da “Revolução 

Tenentista de 32”. De um lado, Minas Gerais unida ao Rio Grande do 

Sul e à Paraíba, de outro lado, São Paulo buscando manter-se no 

poder central. 

  No dia 03 de Novembro de 1930, Getúlio Dornelles Vargas 

assume a Presidência do Governo Provisório do Brasil, sendo que em 

                                                           
28 Esclareça-se que foi mantida a redação integral da transcrição, porém o período correto é Abril de 
1974, assim como não havia o cargo de Primeiro-Ministro e sim o de Presidente do Conselho de 
Ministros. 
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seguida é revogada a Constituição de 1891 e o país é governado 

através de decretos, até que seja promulgada a Constituição de 

1934. 

  Nas palavras do historiador paulista Boris Fausto, 

Professor Titular da Universidade de São Paulo a Revolução de 30 

“acabou com a hegemonia da burguesia do café, desenlace inscrito 

na própria forma de inserção do Brasil no sistema capitalista 

internacional”. Estava extinta a Primeira República ou República 

Velha. 

  Em 09 de Julho de 1932, o Estado de São Paulo se 

irrompe contra o Governo Central na chamada “Revolução 

Constitucionalista de 1932”. Movimento que se encerra com a vitória 

do Poder Federal, apoiado pela maioria dos Estados, após a “Batalha 

do Túnel da Mantiqueira”, na divisa de São Paulo e Minas Gerais, num 

túnel ferroviário entre as cidades de Cruzeiro/SP e Poços de 

Caldas/MG. 

  No campo da área educacional-científica, havia sido criada 

em Minas Gerais, em 07 de Setembro de 1927, por proposta de 

Francisco Mendes Pimentel29, com o apoio de Francisco – Secretário 

do Interior e Educação, e sancionado por Antônio Carlos de Andrada 

– Governador30, a Universidade de Minas Gerais, agregando-se as 

Faculdades de Direito, de Medicina e de Engenharia já existentes na 

Capital mineira, e, que segundo Fernando de Azevedo “A medida 

mais importante dêste decreto, ao criar a Universidade do Estado de 

Minas Gerais  foi a autonomia didática e administrativa, apoiada em 

um patrimônio constituído de grande propriedade imóvel e de um 

                                                           
29 A Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG possui uma unidade de apoio e fomento ao 
desenvolvimento estudantil universitário denominada Fundação Mendes Pimentel, em sua homenagem e 
na intenção de manter vivos os seus ideais. 
30 A denominação da época era Presidente do Estado, o que foi abolido pela Revolução de 30, passando 
ao termo Governador, aliás este foi um dos motivos alegados por São Paulo para se insurgir contra o 
Governo Central, pela perda de autonomia dos Governadores, coibindo-se a chamada “Política dos 
Governadores” arquitetada por Campos Salles. Tal situação acontece atualmente, quando os 
Governadores estaduais e os Prefeitos municipais têm dito que a concentração de recursos financeiros 
nas mãos do Governo Federal tem provocado o desequilíbrio federativo, e buscam que ocorra a 
assunção de um novo Pacto Federativo. 
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fundo de 30 mil contos em apólices do Estado”. (1958, p.187-nota de 

rodapé) 

  Aludido patrimônio imóvel é o atual Campus da 

Universidade Federal de Minas Gerais em Belo Horizonte, cuja 

regularização fundiária se deu inicialmente no Governo JK à frente do 

Palácio da Liberdade em Minas Gerais, concretizado quando ocupou a 

Presidência da República. 

  Outro fato marcante é a iniciativa do Governador de São 

Paulo – Armando Sales de Oliveira – em fundar pelo decreto de 25 de 

Janeiro de 1934 a Universidade de São Paulo – USP, cujo nome e 

respeito acadêmico dispensam comentários. Na Comissão de Estudos 

para a Criação da USP estava Fernando de Azevedo como Relator, e, 

dentre outros, de forma destacada o jornalista Júlio Mesquita Filho, 

da família proprietária do renomado jornal “O Estado de São Paulo” e 

seu Editor-Chefe, que é considerado o mais aguerrido propugnador 

da idéia de uma universidade em São Paulo aos moldes dos mais 

avançados modelos então existentes. 

  É neste cenário, singelamente descrito, que transcorrem 

os passos para a discussão e promulgação da Constituição de 1934. 

Ronaldo Poletti, autor do volume que discorre sobre esta 

Constituição, na Coleção “Constituições Brasileiras”, editada sob os 

auspícios do Senado Federal, nos mostra: 

O mundo vinha de grandes transformações. O século XX 

nascera em meio ao otimismo da técnica e da ciência. 

Colocados de lado os valores da Cultura e da Filosofia, não 

tardou que a Primeira Grande Guerra, e suas terríveis 

conseqüências deitassem por terra as esperanças do 

cientificismo. O mundo do Estado liberal começara a ruir. A 

Constituição de Weimar institucionalizara a socialdemocracia, 

procurando conciliar a liberdade individual com a necessidade 

de um Estado, cuja função não ficaria restrita à produção das 

normas jurídicas, mas estenderia a sua atuação de maneira 

que se transformasse num Estado não meramente de direito, 

mas também Estado político e administrativo. (POLETTI, 

2001, p.160 

 

  E sinaliza sobre as alterações das relação sócio-políticas 

necessárias ao Estado, e que, ao nosso ver, estabelecem um 
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horizonte para o campo da Educação Física e Desporto, sempre na 

busca da racionalização do Poder, ponto forte e tônica da Carta de 

1934, inspirada como já foi dito na Constituição de Weimar, e 

também o foi na Constituição do México de 1917 e na Constituição 

Espanhola de 1931, com aspirações a uma justiça social fundada num 

Estado forte, na visão de Oswaldo Aranha: 

Já não é suficiente o Estado político-administrativo, como 

não o era o Estado de direito; agora se espera um Estado de 

Justiça que sirva ao homem, incluindo a proteção da sua 

liberdade e mínima intervenção estatal. É o grande 

paradoxo: um Estado forte e eficiente, mas que intervenha 

pouco. (POLETTI, 2001, p.17)  
 

  Dentre outros tópicos, podemos destacar na Carta Magna 

de 1934 o estabelecimento do júri popular, para julgamentos diversos 

estabelecidos por lei, com amplo direito de defesa; assegurar a 

gratuidade da Justiça aos pobres; introdução de matérias ditas não-

constitucionais, tais como, funcionalismo público, religião, família, 

cultura e ensino, ordem econômica e social, manutenção do ensino 

primário obrigatório, gratuidade do ensino público primário, 

permissibilidade do ensino em estabelecimentos privados registrados 

nos órgãos públicos; criação da Justiça Eleitoral; criação da Justiça 

Militar; instituição da Justiça do Trabalho. 

  Os ditames constitucionais de então ainda não abrangiam 

o desporto como atividade específica, até por que somente seria 

regulada anos mais tarde, mas já sentia-se uma contemplação da 

educação física como elemento da educação, e, neste sentido, 

buscamos transcrever um texto de Fernando de Azevedo, in literis: 

A Carta de 1934 instituiu, de fato, medidas que 

assegurassem uma política nacional em matéria de 

educação, atribuindo à União a competência privativa de 

traçar as diretrizes da educação nacional (cap. I, art. 5º, 

XIV) e de fixar o plano nacional de educação (art. 151). Aos 

Estados competiria, segundo o art. 1515, organizar e manter 

os seus sistemas educacionais, respeitadas as diretrizes 

definidas pela União, Estabelecendo que ao governo central 

caberia “fixar um plano nacional de educação, compreensivo 

do ensino de todos graus e ramos, comuns e especializados, 

e coordenar e fiscalizar a sua execução em todo o território 

do país” (art. 150); criando o Conselho Nacional e os 
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Conselhos Estaduais de Educação (art. 152) e determinando 

a aplicação nunca menos de 10% da parte dos municípios e 

nunca menos de 20% da parte dos Estados, da renda 

resultante dos impostos, na “manutenção e no 

desenvolvimento dos sistemas educativos” (art. 156), a 

Constituição de 16 de Julho de 1934, fazia o país entrar 

numa política nacional de educação de conformidade com os 

postulados e as aspirações vitoriosas na Conferência de 

Niterói, em 1932, e no Manifesto dos Pioneiros, pela 

reconstrução educacional do Brasil. Os sistemas escolares 

estaduais, segundo essa nova política escolar que a 

Constituição adotou, não seriam senão variedades sobre o 

fundo comum de uma espécie: sob todas as dissemelhanças  

de estrutura do ensino, nesses sistemas variáveis com as 

condições regionais, deveria perceber-se não somente uma 

“certa tonalidade fundamental”, mas a unidade política 

expressa nas diretrizes estabelecidas pela União. As próprias 

tendências de organização racional, sobre bases de 

inquéritos e dados estatísticos, e de seleção por meio de 

medidas objetivas (art. 150, letra e), - uma das mais claras 

aspirações da campanha de renovação educacional – foram 

consagradas em disposições da Constituição de 1934, que se 

manteve, em quase todos o seus artigos na órbita de 

influência dos iniciadores do movimento de reformas da 

educação brasileira. 

...estabeleceu ainda a Carta Constitucional os fins 

democráticos da política escolar do país, reconhecendo na 

educação “um direito de todos” (art. 149), instituindo a 

liberdade do ensino em todos os graus e ramos (art. 150, § 

único, alínea e), a liberdade de cátedra, a gratuidade e 

obrigatoriedade que deviam estender-se progressivamente 

do ensino primário integral ao ensino educativo ulterior, a 

fim de o tornar mais acessível (art. 150, § único, a e b), e 

criando os fundos especiais de educação, parte dos quais 

(art. 157) se aplicaria a alunos necessitados, mediante 

assistência sob diversas formas e bolsas de estudo. 

(AZEVEDO, 1958, p.191-2) 

 

  A Constituição de 1934, a mais breve duração de todas,  

compõe-se de 187 artigos e mais 26 artigos nas Disposições 

Transitórias, divididos no Título I – Da Organização Federal, com 103 

artigos; Título II – Da Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, com dois artigos; Título III – Da Declaração de Direitos, 

com nove artigos; Título IV – Da Ordem Econômica e Social, com 

vinte e nove artigos; Título V – Da Família, da Educação e da Cultura, 

com dez artigos; Título VI – Da Segurança Nacional, com nove 

artigos; Título VII – Dos Funcionários Públicos, com seis artigos; e 

Título VIII – Das Disposições Gerais, com catorze artigos. 
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  Avançamos um pouco nas informações sobre aspectos 

educacionais na Carta Magna de 1934, com reflexos na sociedade e 

na legislação em geral, pelo fato de que nos anos seguintes tais 

procedimentos e seus arcabouços foram utilizados para a implantação 

das estruturas governamentais e civis na área de atividades físicas, 

desportivas e recreativas, concebendo políticas públicas de coesão. 

  Ressalte-se que a Constituição de 1934 trazia em seu 

bojo no art. 4º das Disposições Transitórias: “Será transferida a 

Capital da União para um ponto central do Brasil.” Em 05 de 

Setembro de 1965, o mineiro e Presidente da República Juscelino 

Kubitschek de Oliveira – JK – inaugurava a nova Capital da República 

– Brasília. Cidade arquitetada por Oscar Niemeyer e Lúcio Costa, 

concebida nas lições da polis e da urbis. 

 

IV.2.4 – A Constituição Brasileira de 1937 (10 de Novembro). 

  O Brasil, como já foi visto, passava por mudanças agudas, 

e a nível mundial estava prestes a eclodir a Segunda Guerra Mundial, 

cujas repercussões e transformações repercutiriam e ainda 

repercutem. 

  No campo desportivo, as Olimpíadas de 36 estavam 

recém-encerradas, e, como é sabido, um revés político de proporções 

extra-esportivas tinha acontecido com a performance do negro norte-

americano Jesse Owens sobrepujando o sonho ariano hitlerista. 

  Um pesquisador – Ronaldo Poletti – ao falar sobre a 

Constituição de 1934 e a de 1937 afirmou que:  

A Constituição de 34, qualificada por Pontes de Miranda, 

como “a mais completa, no momento, das Constituições 

americanas”, não foi revista, nem emendada, mas rasgada 

pelo golpe de 37.”  

... 

Assim sendo, a Constituição de 34 vale pelas idéias 

revolucionárias que absorveu e até pelas que rejeitou. Sua 

experiência não foi a de um triênio, mas justamente a de, 

apesar de seus engenhosos dispositivos, não ter impedido a 

derrocada de 37. Ficará ela, todavia, para sempre como um 

repositório valioso de temas constitucionais e como um 
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marco relevante de nosso constitucionalismo republicano. 

(POLETTI, 2001, p.48-9) 

   

  A Carta Magna de 37 trazia um instrumento inovador, ao 

discorrer largamente sobre atividades plebiscitárias, e, por disposição 

estabelecida no artigo 178 “São dissolvidos nesta data a Câmara dos 

Deputados, o Senado Federal, as Assembléias Legislativas dos 

Estados e das Câmaras Municipais. As eleições ao Parlamento 

Nacional serão marcadas pelo Presidente da República, depois de 

realizado o plebiscito a que se refere o art. 187.” 

  O citado artigo 187 da Constituição Federal de 37 definia: 

“Esta Constituição entra em vigor na sua data e será submetida ao 

plebiscito nacional31 na forma regulada em decreto do Presidente da 

República.” 

  A experiência do plebiscito não foi bem recebida no Brasil, 

tanto assim que Getúlio Vargas governa inicialmente nomeando 

Interventores nos Estados, e acentua que a Carta de 1937 foi 

concebida pela mente privilegiada de seu principal autor Francisco 

Campos e a astúcia de Getúlio Vargas que dela se apropria para 

governar, numa relação muito próxima ao Príncipe de Maquiavel, eis 

que nas palavras de Walter Porto32, referindo aos dois:  

                                                           
31 A experiência de plebiscito ou referendum no Brasil somente aconteceu uma única vez, quando em 02 
de Setembro de 1961 foi decidida a revogação da Emenda Constitucional nº 04, restaurando o sistema 
presidencialista, e, desta forma, o Vice-Presidente João Goulart – conterrâneo de São Borja/RS e 
afilhado político de Getúlio Vargas – pode assumir a Presidência da República em lugar do paulista Jânio 
Quadros, que havia renunciado. Tancredo Neves que havia sido Ministro de Getúlio Vargas, foi também 
Primeiro Ministro na breve existência do parlamentarismo brasileiro. 
32 Walter Costa Porto é formado em Direito na “Escola de Olinda” – Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Pernambuco, berço de Clóvis Beviláqua, Teixeira de Freitas, Paulo Bonavides, dentre outros 
juristas renomados. Exerceu várias funções, tais como: Presidente do INCRA –Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, Secretário Geral do Ministério da Justiça, Membro do Conselho Federal 
de Educação – atual Conselho Nacional de Educação, e, Jornalista atuante. Professor da Universidade de 
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Como não lembrar, em relação a esses dois vultos 

Maquiavel?  
Quanto ao mineiro que “cortejando o novo Príncipe”, elabora, 

para o Chefe, a receita do poder sem disfarces; que lhe 

justifica o mando; e que mergulha, como o florentino, na 

tragédia do servidor recusado. 

Quanto ao gaúcho, a aproximação foi muitas vezes feita. Um 

livro de Affonso Henriques leva, mesmo, este título: Vargas, 

o Maquiavel. (PORTO, 2001, p.24) 
 

  Vários autores e estudiosos convergem em que a 

Constituição Brasileira de 1937 tem fundamentos e muitas 

semelhanças com a Constituição de 1935, daí ser a Carta de 37 

também conhecida como “Constituição Polaca”, ambas com o intuito 

de consolidar o Estado social. 

  O desporto foi regulamentado neste período, e torna-se 

prudente trazermos aqui as palavras de Francisco Campos, quando 

do seu rompimento com Getúlio Vargas, mantinha a defesa do texto 

constitucional de 37, assim como de vasta legislação infra-

constitucional, incluído aí o Decreto-Lei nº 3.199, de 14 de Abril de 

1941 – que “Estabelece as bases de organização dos desportos em 

todo o país”, publicado no Diário Oficial da União datado de 16 de 

Abril de 1941, como se segue: “Está muito em moda – argumentava 

– acoimar-se de fascista a todo indivíduo ou toda instituição que não 

coincide com as nossas opiniões políticas.” (PORTO, 2001, p.19) 

  Uma frase do pensador norte-americano Emerson pode 

retratar: “Toda instituição é a sombra alongada de um homem” 

(PORTO, 2001, p.22). De outra forma, Francisco Campos, numa 

entrevista concedida ao jornal Correio da Manhã – Rio de Janeiro/RJ, 

em 03 de Março de 1945: 

Mudou a fisionomia do mundo. Na transformação operada 

nas nossas instituições adotamos, por motivo de estratégia 

política, muitos conceitos que a guerra e, particularmente, o 

seu desfecho tornaram caducos e inviáveis no mundo a ser 

modelado pelas nações vitoriosas e pelas ideologias que elas 

representam e declaradamente arvoram como bandeira da 

luta e da vitória.  

                                                                                                                                                                          
Brasília e Ministro do Tribunal Superior Eleitoral – TSE. Coordenador e Organizador da Coleção sobre 
Constituições Brasileiras, editada pelo Senado Federal. 
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Por sua vez, não há no país, e muito menos poderá haver, 

depois da vitória, uma oposição ideológica nos mesmos 

termos de violento antagonismo que caracterizou a luta 

política, no período imediatamente anterior à Segunda 

Guerra Mundial. É necessário que nos antecipemos aos 

acontecimentos, se não queremos ser violentados por eles. 

Nisto, consiste a função da política. Não podemos, 

militarmente vitoriosos na guerra, deixar que subsistam 

motivos para sermos colocados, do ponto de vista ideológico, 

no campo dos vencidos. Atualizemos as nossas instituições 

políticas, transformando-as no sentido das correntes 

espirituais e culturais que já anunciam claramente a 

configuração do mundo do amanhã.  

... 

Onde se deve ceder, deve, pois, ceder-se franca e 

decididamente, liberalmente e sem reservas.(PORTO, 2001, 

p.41-2) 

 

  A Carta Magna de 1937 composta de 187 artigos não é 

dividida em partes denominadas Títulos, como as anteriores, e 

incorpora as Disposições Transitórias e Finais num todo, tendo 

acontecido nove Emendas Constitucionais e outros dispositivos. 

Trata-se de uma peça jurídico-institucional cujos princípios e lições 

incidirão sobre os demais textos constitucionais que daí advirão. 

  Fernando de Azevedo retrata o momento de então e a 

Carta de 37:  

 

Essas tendências democráticas que se tornariam ainda mais 

acentuadas na Constituição de 1937, não correspondiam 

apenas às aspirações nìtidamente formuladas no movimento 

de renovação educacional, mas ainda a um processo real de 

democratização que atingiu o ensino secundário, tornando 

extremamente difícil a reorganização de sua estrutura em 

bases humanísticas. De fato, em vez de um ensino de classe, 

para uma pequena fração da população adolescente, 

recrutada geralmente na burguesia, o ensino secundário 

tornou-se, pela sua extraordinária extensão, se não um 

“ensino para o povo”, ao menos um ensino de caráter mais 

democrático... 

...de um lado, esse fenômeno de democratização pelo qual 

as massas não só adquirem novas necessidades intelectuais 

como também começam a exercer domínio sobre a cultura e 

adaptar esta a seu nível; e de outro, um movimento de 

reação no sentido da cultura humanística que nunca foi 

democrática, e em favor de uma preparação regular e 

sistemática em nível universitário, dos candidatos a esse tipo 

e grau de ensino, dos quais a primeira turma de professôres 

diplomados no Brasil obteve em 1937, pela Universidade de 

São Paulo, a licença do magistério secundário. (AZEVEDO, 

1958, p.192-3) 
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  Com parte integrante da educação geral, a Educação 

Física também participa de tal movimento, como relata Maurício 

Parada: 

 
Merece destaque neste processo o chamado Curso de 

Emergência que, como consta na tabela, formou na sua única 

edição, em 1939, cerca de 243 especialistas em Educação 

Física. Segundo Maria Lenk, nadadora brasileira nas 

Olimpíadas de 1936 em Berlim e atleta de destaque no 

período, o curso – do qual foi professora – foi uma 

experiência que antecedeu a criação da Escola de Educação 

Física na Universidade do Brasil, servindo para formar 

pessoal civil para cumprir o preceito constitucional da 

obrigatoriedade da disciplina nas escolas e também para 

fornecer, em alguns casos, professores para a própria 

Universidade. (PARADA, 2009, p.172) 

 
   

  A Carta Magna de 37 assim como sua antecessora de 34 

assumiram a educação como uma atividade de destaque e de escol, 

necessária e fundamental a uma sociedade embasada nos princípios 

democráticos: 

Não foi menos precisa a Constituição de 1937 quando, 

seguindo a esse respeito as tendências já consagradas na 

Carta Constitucional de 1934, determinou que compete 

privativamente à União “fixar as bases e determinar os 

quadros da educação nacional, traçando as diretrizes a que 

se deve obedecer a formação física (grifo nosso), intelectual 

e moral da juventude” (art. 15, nº IX). Essa disposição com 

que se reafirmaram e se ampliaram os princípios ficados na 

Carta de 1934 (art. 5º, XIV e art. 150), assinala a vitória 

definitiva de um apolítica escolar com caráter nacional, nos 

seus princípios e nas suas diretrizes fundamentais, 

estabelecidas para todos os graus e tipos de ensino, de 

maneira a favorecer no país uma educação bastante forte 

para fazer progredir a obra comum no respeito dessas 

diversidades. Desse ângulo de observação verifica-se que as 

duas Constituições, a de 1934 e a de 1937, se orientaram 

numa direção única, ao decidirem romper sem reserva contra 

o abstencionismo tradicional da União, em matéria de política 

escolar, atribuindo-lhe a competência privativa de fixar as 

bases, determinar os quadros e traçar as diretrizes da 

educação nacional. (AZEVEDO, 1958, p.195) 

 

  A Educação Física, de forma inédita no que diz respeito ao 

constitucionalismo, está contemplada e explicitada no artigo 131 da 

Constituição brasileira de 1937: 
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Art. 131 – A educação física, o ensino cívico e os 

trabalhos normais serão obrigatórios em todas as 

escolas primárias, normais e secundárias, não podendo 

nenhuma escola de qualquer desses graus ser 

autorizada ou reconhecida sem que satisfaça aquela 

exigência. 

  A ambiência de então pode ser retratada nas sábias 

palavras do poeta Carlos Drumond de Andrade, in A Rosa do Povo33, 

quando afirmava em tom melancólico, talvez vergado por perceber e 

presenciar que a “luta de idéias se degradava em intolerância, rumor 

e fúria”, de acordo com Walter Porto (2001, p.30): 

                      “Este é tempo de partido 

        Tempo de homens partidos”. 

 

 

 

IV.2.5 – A Constituição Brasileira de 1946 (18 de Setembro). 

  A Segunda Guerra Mundial estava nos seus estertores, as 

conseqüências daí decorrentes são várias e inúmeras, os grupos 

políticos ao longo do Mundo são diversos e antagônicos em alguns 

momentos. O Brasil não fica fora dessa órbita global. 

  Assim é que o Parlamento brasileiro de então, retratando 

aquele momento, passa a contar com representantes comunistas, 

trabalhistas, negros, operários, dentre outros. O espírito conservador 

ainda preponderava, porém o ensino primário gratuito, o ensino 

secundário disseminado, os primórdios do ensino superior com ênfase 

técnico-científica, fazem com que os tempos se renovem. 

  Retratando esta realidade, é constituída A Assembléia 

Nacional Constituinte de 1945 para refletir, examinar, discutir e 

promulgar uma nova Constituição. A Constituição de 1946 viria, nas 

                                                           
33 Drumond de Andrade, Carlos. A Rosa do Povo, in Nova Reunião, Rio de Janeiro: Liv. José Olympio 
Editora, 1983, p.120 
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palavras de Aliomar Baleeiro e Barbosa Lima Sobrinho34, a ser 

aglutinadora no sentido de restaurar a linha avançada da Carta de 

1891 e agregar-lhe as inovações da de 1934, sobretudo com um 

caminhar para a sedimentação das conquistas sociais. 

  Como dissemos, mantidos e ampliados os ganhos 

daquelas Cartas Magnas, cuidava-se de alargar os benefícios a uma 

sociedade que deixava de ser uma monocultura econômica e seguia 

em prol da industrialização, com a chegada de empresas e capitais 

internacionais, melhoria das condições sanitárias, pluralidade política 

com o multipartidarismo político, um destaque é trazido por Barbosa 

Lima Sobrinho: 

O preceito mais importante é o art. 134 da Constituição de 

18 de Setembro de 1946: 

“O sufrágio é universal e direto; o voto é secreto; e fica 

assegurada a representação proporcional dos partidos 

políticos nacionais, na forma que a lei estabelecer.” 

(BALEEIRO et LIMA SOBRINHO, 2001, p.49) 

 

  No campo das atividades de Educação Física e do 

Desporto percebia-se um caminhar de consolidação de uma área 

fértil, conhecida e aceita pela população, em busca de não mais ter 

de submeter ao desejo de uns, para ampliar e atender a inúmeros e 

muitos. As competições internacionais vão retomando seu espaço, 

assim como os eventos abertos à população em geral como a 

Lingíada – realizada na Suécia, e que nos anos de 1940 teve a 

presença do mineiro Sylvio José Raso, trazendo às terras brasis os 

avanços e influências europeus.  

                 O Desporto caminha célere para uma vida própria, cujos 

bons reflexos serão sentidos na “constitucionalização desportiva” em 

1988, nos ensinamentos de Manoel Tubino, seguindo as influências 

advindas dos países europeus e dentre eles Portugal. 

                                                           
34 Barbosa Lima Sobrinho, pernambucano, formou-se pela afamada Faculdade de Direito, advindo uma 
visão humanista e de luta em prol da liberdade de opinião e de ir e vir, tendo sido presidente da 
Associação Brasileira de Imprensa – ABI – nos anos 1926/29, Deputado Federal e Deputado Constituinte 
de 1946, Governador de Pernambuco, Membro da Academia Brasileira de Letras. Destacou-se, ainda, 
como defensor de pessoas que teriam sido vítimas de perseguição política. 
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  A então Liga das Nações, criada no intervalo temporal 

entre as duas Guerras Mundiais já não atende os desígnios previstos, 

cria-se a Organização das Nações Unidas – ONU, com uma nova visão 

contemporânea, compartimentada por agências e setores específicos, 

robustecida pela junção dos interesses a favor da humanidade. 

  A Carta de 1946 estava disposta em 216 artigos 

distribuídos em nove títulos e mais 36 artigos no “Ato das Disposições 

Transitórias”: Título I – Da Organização Federal, com cento e vinte e 

três artigos: Título II – Da Justiça dos Estados, com um artigo; Título 

III – Do Ministério Público, com quatro artigos; Título IV – Da 

Declaração de Direitos, com quatro artigos; Título V- Da Ordem 

Econômica e Social, com dezoito artigos; Título VI – Da Família, da 

Educação e da Cultura, com dez artigos; Título VII – Das Forças 

Armadas, com oito artigos, Título VIII – Dos Funcionários Públicos, 

com onze artigos; Título IX – Disposições Gerais, com vinte e oito 

artigos. Aconteceram duas Emendas Constitucionais. 

  Os avanços e garantias da área da educação, nela se 

incluindo a Educação Física e o esporte, foram mantidos, cumprindo 

destacar, a nosso ver, o § 14 do art. 141 – “É livre o exercício de 

qualquer profissão, observadas as condições de capacidade que a lei 

estabelecer” que, combinado com o art. 161 – “A lei regulará o 

exercício das profissões liberais e a revalidação do diploma expedido 

por estabelecimento estrangeiro de ensino”, em triangulação com a 

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, sancionada pouco tempo da 

Carta Magna de 1946, permitiriam que o Brasil pudesse implementar 

um sistema arrojado de identificação das atividades laborais – CBO: 

Classificação Brasileira de Ocupações, um sistema nacional de 

empregos – SINE; e delegasse a alguns segmentos profissionais da 

sociedade, por lei específica, a regulação, exação e fiscalização 

profissionais, por meio dos sistemas consiliares: ordens ou conselhos. 

  Por motivos diversos, o campo das atividades físicas, 

desportivas e recreativas, que possuía siginificativo avanço naquela 
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época, não foi criado juntamente com a maior parte dos mesmos: 

Advocacia – OAB, Medicina – CFM/CRM, Contabilidade – CFC/CRC, 

para citarmos alguns. 

  O Sistema CONFEF/CREFs – Conselhos Federal e 

Regionais de Educação Física foi criado pela Lei Federal nº 9.696, de 

1º de Setembro de 1998. 

  Sobre os sistemas consiliares de regulação do exercício 

profissional, Lopes de Sá nos mostra sua importância e sua presença 

junto à sociedade: 

Uma classe profissional caracteriza-se pela homogeneidade 

do trabalho executado, pela natureza do conhecimento 

exigido preferencialmente para tal execução e pela 

identidade de habilitação para o exercício da mesma. A 

classe profissional é, pois, um grupo dentro da sociedade, 

específico, definido por sua especialidade de desempenho de 

tarefa35. 

A união dos que realizam o mesmo trabalho foi uma evolução 

natural e hoje se acha não só regulada por lei, mas 

consolidada em instituições fortíssimas de classe. 

As relações de valor que existem entre o ideal moral traçado 

e os diversos campos da conduta humana podem ser 

reunidas em um instrumento regulador. 

Uma espécie de contrato de classe gera o Código de Ética 

Profissional e os órgãos de fiscalização do exercício passam a 

controlar a execução de tal peça magna. 

Se muitos exercem a mesma profissão, é preciso que uma 

disciplina de conduta ocorra.36 (LOPES DE SÁ, 2009, p.131-

2-3) 

 

  Um legado da Constituição de 1946 é consubstanciado 

pela verve jornalística e cultural de Lima Sobrinho, que, citando 

Machado de Assis – in A Sereníssima República – nos diz: 

“Vos sóis a Penélope da nossa República; tendes a mesma 

castidade, paciência e talentos. Refazei o saco amigas, até 

que Ulisses, cansado de dar às pernas, venha tomar, entre 

nós, o lugar que lhe cabe. Ulisses e a Sapiência.” 

Não me animo a assegurar-vos o regresso de Ulisses. Não 

importa, porém: refazei o saco! 

Não importa. Refazei o saco! Não voltará Ulisses? Não 

chegará nunca a desejada Sapiência? Também não importa! 

E que vos anime sempre, no vosso trabalho porfiado e na 

vossa resignação invencível, ó castas Penélopes, a certeza de 

                                                           
35 O autor Antônio Lopes de Sá esclarece em nota de rodapé na obra citada que “a habilitação das 
classes pode ser legal ou consagrada pelos usos e costumes; geralmente., a limitação legal ocorre em 
decorrência de graus maiores de responsabilidade.” 
36 Estima-se que haja no Brasil em torno de 450.000 pessoas que exerçam a profissão de Educação 
Física, das quais 55.000 em Minas Gerais, porém uma parte acentuada ainda sem o competente registro 
profissional. 
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que, pior que a ausência eterna de Ulisses, seria a própria 

presença dos pretendentes. (BALEEIRO et LIMA SOBRINHO, 

2001, p.52-3) 

 

 

IV.2.6 – A Constituição Brasileira de 1967 (24 de Janeiro). 

  No lapso temporal dos vinte e um anos que separam a 

Carta de 1967 de sua antecessora imediata – a Carta de 46 – muitos 

acontecimentos e mudanças aconteceram nas mais diversas 

sociedades e regiões do mundo, nos costumes, nas normas e no 

ordenamento jurídico, nas relações políticas, entre outras demais. 

  Não vislumbramos necessidade de listar acontecimentos, 

porém a nova República na França, a Itália deixando de ser 

monarquia e passando a ser uma república, a ocupação e posterior 

divisão territorial da Alemanha, a chamada “militarização política” na 

América do Sul, mostram quanto e como poderiam ser tais anos. 

  Da mesma forma, o desporto presenciaria mudanças, com 

suas conseqüências e nuances. A nível das competições mundiais e 

olímpicas, como um exemplo, as novas conformações políticas 

propiciariam variáveis e métodos diferenciados. A bipolarização do 

capitalismo versus comunismo fará com que os países alinhados a 

Moscou utilizem as diversas modalidades desportivas como uma visão 

muito própria. 

  Os ventos que sopravam, a evolução da performance do 

homem, a atuação das atividades físicas junto às crianças e jovens 

nas escolas, o crescimento de eventos e atos cívicos, demonstravam 

que caminhos deveriam ser buscados para acompanhar os avanços 

dos tempos. 

  Fernando de Azevedo in Sociologia Educacional  

estabelece uma linha de pensamento sobre tal período, 

demonstrando que o conhecimento científico deixa de ser de alguns 

poucos e passa a ser não de interesse como pela sociedade, nas mais 
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diversas matizes, e, neste aspecto, a educação física escolar e o 

desporto: 

Não é também por outro fato, senão pelo alargamento das 

bases e dos princípios científicos das profissões, que se 

multiplicaram nos sistemas universitários, as escolas 

profissionais e profissionais capazes de que precisa a 

sociedade atual, nos vários domínios da atividade humana. 

(AZEVEDO, 1964, p.242) 

 

  Como lidar com um regime político que pudesse atender 

aos anseios de então, esta era a grande questão dos anos imediatos 

pós Segunda Guerra Mundial, e quais os tipos de sistemas políticos 

que se acolherá? 

  A Constituição de 1967 busca suprir tais demandas, 

definir sistema político, organizar os poderes, e, neste aspecto, as 

democracias progressivas se destacavam, em prol do entendimento 

de que “os fatores socioeconômicos predominam sobre as normas 

jurídicas. São falsos os problemas colocados no sistema capitalista”, 

segundo Themístocles Brandão Cavalcanti37 (CAVALCANTI et al, 

2001, p.16-7) 

  O Poder passa a ser mais centralizado na esfera federal e 

amplia-se os poderes do Presidente, diferentemente da Carta de 

1946 os Estados passam a ter competências especificadas, o que faz 

com que haja controle e possível cerceamento, porém são mantidos 

os princípios e delineamentos da Carta Magna de 1946. 

  O espectro econômico se desenha e sedimenta-se, 

fazendo com que haja concentração do poder no esquema federativo. 

Tal desenho também acontece na estrutura desportiva nacional, com 

suas ramificações nos Estados e nos municípios. Um caso específico: 

o Presidente do Conselho Nacional de Desporto – CND – tem a 

                                                           
37 Themístocles Brandão Cavalcanti, jurista de renome, Professor Universitário, autor de várias obras 
reconhecidas, foi Membro da Comissão que redigiu o projeto da Constituição de 1934, Procurador e 
Consultor Geral da República, Ministro do Supremo Tribunal Federal, dentre outras funções. 
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competência estabelecida para vetar a indicação e nomeação do 

Presidente de Conselho Regional de Desporto – CRD. 

  Themístocles Cavalcanti, um dos autores da coleção 

“Constituições Brasileiras” editada pelo Senado Federal, ao discorrer 

sobre a Introdução à análise de Constituição de 1967, nos revela: 

O Brasil sempre lutou por uma Federação, desde a sua 

Independência, mas o maior inimigo dessa divisão é ainda o 

grande sentimento da unidade nacional pela tradição, pela 

língua, pela vocação livre, pela religião, pelo direito. 

O nosso destino ainda é uma luta pela racionalização de um 

sistema que descentralize a política e a administração. 

O que se verifica nos tempos presentes, e é fenômeno que se 

vem acentuando desde a Primeira Guerra, é o deslocamento 

do eixo do Poder para o Executivo, em detrimento do 

Legislativo.  

Por outro lado, são considerados os perigos das subversões, 

a instabilidade política, a necessidade de manter o equilíbrio 

econômico, combatendo as freqüentes desordens na ordem 

financeira. 

A necessidade da execução mais eficaz de um sistema 

planificado, que discipline as autoridades governamentais, 

impõe uma dependência maior ao Poder Executivo que passa 

a centralizar as atividades administrativas, econômicas e 

técnicas que abrangem, afinal, uma vasta área de 

governo.(CAVALCANTI et al, 2001, p.25-6) 

 

  Ao concluir sua Introdução destaca que: 

De qualquer forma, ainda é cedo para fazer a crítica do 

regime político instituído pela Constituição vigente. 

Ele obedeceu a uma conjuntura, iniciada pela radicalização 

das posições políticas depois do governo Jânio Quadros. O 

erro foi a radicalização que divide a nação em dois campos e 

estabelece barreiras dificilmente eliminadas. A virtude do 

regime democrático deve residir no equilíbrio político, com a 

participação de todos nos poderes do Estado. (CAVALCANTI 

et al, 2001, p.37-8) 

 

 

  Anote-se que a última frase da citação acima de 

Themístocles Cavalcanti adequa-se  num princípio básico e norteador 

da Educação Física e do Desporto, qual seja a atuação em prol do 

coletivo. 

  Numa demonstração cabal para a compreensão das 

influências das políticas públicas à luz do contexto cultural vigente, 

verifica-se no texto de Aliomar Baleeiro, quando ao discorrer na 

citada publicação do Senado Federal sobre a Constituição de 1967, 
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especificamente n`O Direito Financeiro na Constituição de 1967”, 

informa que: 

O sistema tributário, encerrado com a Constituição de 1846, 

tinha raízes na Colônia, como tudo no Brasil. 

Os reis de Portugal eram, a princípio, agricultores e criadores 

de gado. 

Mais tarde, passaram a ser armadores e comerciantes 

marítimos, mandando as suas frotas, financiadas pelos 

judeus, para o Oriente, a fim de trazer as especiarias todas 

que aprendemos no primeiro ano primário, em História do 

Brasil. E os reis incorporaram as empresas, as Companhias 

de Comércio. 

As primeiras sociedades anônimas em Portugal teve, como, 

aliás, na Inglaterra, a Commercial Adventures, foram 

incorporadas pelo rei: a “Companhia de Comércio do Pará, 

“do Maranhão”, a “Companhia de Comércio das Índias”, etc. 

(BALEEIRO, 2001- v.5, p.53-4) 

 

 

  A Constituição de 1967 é composta de 217 artigos, 

distribuídos em cinco títulos: Título I – Da Organização Nacional, com 

cento e quarenta e quatro artigos; Título II – Da Declaração de 

Direitos, com quinze artigos; Título III – Da Ordem Econômica e 

Social, com catorze artigos; Título IV – Da Família, da Educação e 

Cultura, com seis artigos; Título V – Disposições Gerais e 

Transitórias, com trinta e sete artigos. 

  Os dispositivos sobre a educação, e nela contida a 

Educação Física, são contemplados como nas demais Cartas Magnas, 

e, o Desporto também está presente, destacando: 

    Art. 8º - Compete à União: 

            XVII – legislar sobre: 

  q) diretrizes e bases da educação nacional; normas gerais sobre 

desportos: (grifo nosso) 

 ... 

Art. 19 – É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios: 

 III – instituir imposto sobre: 

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros38; 

                                                           
38 Segundo a Constituição de 1967, no 1º parágrafo do mesmo artigo 19: “O disposto na alínea a do 
item III é extensivo às autarquias no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados à 
suas finalidades essenciais ou delas decorrentes...”  
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... 

c) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e 

das instituições de educação ou de assistência social, observados 

os requisitos da lei; e 

d) o livro, o jornal e os periódicos, assim como o papel destinado 

à sua impressão. 

 

  É interessante esclarecer que na Carta de 1967 está 

contido um dispositivo que possibilitou a que os Estados e os 

Municípios pudessem criar e disseminar políticas públicas desportivas, 

notadamente através dos Sistema Estaduais e Municipais de 

Desporto. Não é fora de propósito aduzir que os entes federativos – 

Estados e Municípios – puderam ampliar  introduzir/ampliar 

atividades diversas, tais como: os Jogos Escolares, Jogos da 

Primavera, no que tange ao Desporto Escolar; às Ruas de Lazer, 

competições e demonstrações de Ginástica Geral, no que concerne ao 

Desporto de Participação; apoio e fomento às competições federadas, 

no tocante ao Desporto de Rendimento; assim como aos Jogos 

Abertos envolvendo os municípios do Interior,  que em Minas Gerais 

recebe o nome de JIMI - Jogos do Interior de Minas, numa forma 

híbrida entre as manifestações do Desporto estabelecidas em lei. 

  Da mesma forma, é necessário esclarecer que as 

associações esportivas, as entidades regionais e nacionais de 

administração possuíam imunidade tributária, exceto à atividade 

profissional, regulada pelo controle central, leia-se CND. Atualmente, 

tais associações e entidades estão vinculadas ao modelo geral, 

existindo legislações federal, estaduais e municipais de incentivo ao 

esporte, seja por renúncia fiscal ou assemelhados, fruto das 

mudanças incetadas nos de 1950/60. 
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IV.2.7 – A Constituição Brasileira de 1969 (17 de Outubro). 

  Necessário se faz esclarecer, sem tecer detalhes por não 

ser o cerne deste estudo, que a larga maioria dos estudiosos 

constitucionalistas segue unânime no sentido de que não aconteceu 

uma nova Constituição em 1969, por vários motivos, mas e 

principalmente pela própria leitura dos Considerandas constantes da 

Emenda Constitucional nº 1, de 17 de Outubro de 1969. 

 A coleção “Constituições Brasileiras”, editada pelo Senado 

Federal, e que tem sido referência bibliográfica de escol no mundo 

jurídico constitucionalista, não considera a Constituição de 1969 como 

o sétimo volume,  e o denomina “Volume VIa”. 

 A ambiência de então nos mostra, dentre outros, uma série 

de países africanos que se tornavam ou se tornariam independentes, 

uma ebulição no mundo comunista, a derrocada da Guerra Fria, as 

reivindicações dos diversos movimentos nos países europeus, com 

destaque ao Baden Meinhoff cuja repercussão está ligada ao 

Massacre das Olimpíadas de Munique, quando aconteceu o 

assassinato de atletas e treinadores israelenses que estavam 

disputando os Jogos Olímpicos. 

 Em função da “Revolução Militar de 64”, que trouxe os 

militares ao Poder, um episódio relatado oralmente por vários 

jornalistas e políticos nos assinala o termômetro daqueles tempos, 

qual seja: o Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco foi o 

primeiro militar Presidente da República 1964, e o sucedeu o General 

Arthur da Costa e Silva, que foi acometido de grave enfermidade, e o 

mesmo teria chamado o seu Vice-Presidente, o advogado e político 

mineiro Pedro Aleixo, para que o mesmo subscritasse um Ato 

Institucional, o que foi recusado sob a alegativa de que, a par de ser 

um texto legal da lavra do experiente Francisco Campos, estava 
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incorreto no que diz respeito ao excesso de rigor e de autoridade 

permitida a quem não possuía competência para tal. 

  Em função de tal situação, o Vice-Presidente não assumiu 

a Presidência da República quando do impedimento do General Costa 

e Silva, e, foi empossada uma Junta Militar formada pelos três Chefes 

das Forças Armadas – Exército, Marinha e Aeronáutica. 

  A citada Junta Militar, lastreada em dispositivo contido na 

Constituição de 1967 (art. 49,I) sanciona a Emenda Constitucional nº 

01/69, composta do “Art. 1º  - A Constituição de 24 de Janeiro de 

1967, passa a vigorar com a seguinte redação: ....” 

  A “Constituição de 1969”, de 30 de fruto da EC 1/69, é 

composta por 200 artigos, distribuídos nos mesmos cinco títulos: 

Título I – Da Organização Nacional, também com cento e quarenta e 

quatro artigos; Título II – Da Declaração de Direitos, também com 

quinze artigos; Título III – Da Ordem Econômica e Social, também 

com catorze artigos; Título IV – Da Família, da Educação e Cultura, 

também com seis artigos; Título V – Disposições Gerais e 

Transitórias, reduzida a vinte artigos. 

  Os dispositivos sobre a educação, e nela contida a 

Educação Física, são contemplados como nas demais Cartas Magnas, 

e, o Desporto também está presente, destacando que o art. 8º, inciso 

XVII, aliena q é repetido ipsis literis, versando sobre a competência 

exclusiva da União para legislar sobre “diretrizes e bases da educação 

nacional; normas gerais sobre desportos”. 

  Nos primeiros momentos da “Revolução Militar de 1964” 

governou-se com Atos Institucionais, e a partir da “Constituição de 

1969” passou a ser feito pela emissão de Emendas Constitucionais, 

ao longo dos próximos anos até 1983, quando a Emenda 

Constitucional nº 26, de 27 de Novembro de 1985 “Convoca 

Assembléia Nacional Constituinte e dá outras providências”. 
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  Neste período as alterações na Carta Maior fizeram com 

que eleições de Governador e Vice-Governadores dos Estados fossem 

de forma indireta; a remuneração de Vereadores municipais fosse 

regulamentada; modificadas as alíquotas e repasses do Fundo de 

Participação dos Estados, do Distrito Federal e Territórios e o do 

Fundo de Participação dos Municípios; modificações a respeito da 

carreira do funcionário público, assim como dos cargos comissionados 

de escalão superior; modificações no Poder Judiciário e nos 

Ministérios Público Federal e dos Estados; na declaração os direitos e 

garantias individuais e coletivos; pessoas com deficiência; 

prorrogação de mandatos de Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores; 

restabelecimento do sistema de voto direto nas eleições diretas para 

Governador e Vice-Governador dos Estados; terras e bens da União e 

dos Estados; aposentadoria especial para Professores e Professoras; 

questões de inelegibilidade eleitoral; obrigatoriedade constitucional 

de alíquotas orçamentárias para aplicação na educação e no 

desenvolvimento do ensino; questões sobre impostos e taxas. 

  Aqui cabe citar aspectos da lição de Rudolf Von Ihering39 

na sua obra A Luta pelo Direito: 

O fim do direito é a paz, o meio de que se serve para 

consegui-lo é a luta. ... 

O direito não é uma simples idéia, é uma força viva. Por isso 

a justiça sustenta numa das mãos a balança com que pesa o 

direito, enquanto na outra segura a espada por meio da qual 

o defende. A espada sem a balança é a força bruta, a 

balança sem a espada, a impotência do direito. (IHERING, 

2001, p.27) 

 

 

IV.2.8 – A Constituição Brasileira de 1988 – vigente atualmente. 

  Para que se fale na atual Carta Magna de 1988 é 

necessário e prudente que lembremos de inúmeros acontecimentos 

político-sociais orbitados no Brasil e no Mundo e, de uma forma mais 

                                                           
39 Rudolf von Ihering, jurista alemão, consagrado com uma das maiores expressões da Ciência Jurídica 
do século XIX. 
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pontual a chamada “distensão militar brasileira”, acontecida de 

meados dos anos de 1970, é uma dessas fontes primordiais.  

                  De tal forma que os anos de 1980 começam com uma 

campanha democrática pela anistia daqueles que lutaram contra o 

poder central e que foram banidos ou que foram fugiram do país, 

internamente os movimentos sindicais dos trabalhadores cresciam e 

incorporavam suas teses aos anseios da população, o clamor das ruas 

pela eleição direta para Presidente e Vice-Presidente da República 

crescia num caudal que se denominou “Movimento pelas Diretas Já”, 

desaguando na eleição em 1983 de Tancredo Neves como Presidente 

da República, ainda que por um Colégio Eleitoral formado por 

Senadores e Deputados Federais, numa forma de representação 

indireta da democracia.  

  O Desporto não estava fora dos acontecimentos, e num 

tópico específico desse trabalho acadêmico alusivo à Legislação 

Esportiva Federal tal desenrolar ali está consignado. Fruto desse 

denodo é que o desporto passa a ser parte integrante do Título VIII- 

Da Ordem Social, no Capítulo III – Da Educação, da Cultura e do 

Desporto, na própria Seção III – Do Desporto, em perfeita sintonia 

com a Constituição Portuguesa – a Pátria-Mãe. 

  Conforme já explanado no tópico pertinente à anterior 

Constituição de 1967 e no da “Constituição ou Emenda de 1969”, no 

final do ano de 1985 é convocada uma Assembléia Nacional 

Constituinte, com o objetivo primordial de oferecer à Nação brasileira 

um novo texto constitucional, que diferentemente dos demais não 

provinha de uma Carta Maior que houvesse sido outorgada pela 

vontade do povo. 

  A respeito da Constituição Federal de 1988, o então 

Presidente da Assembléia Nacional constituinte e Presidente da 

Câmara dos Deputados, Deputado Federal Ulisses Guimarães, assim 

afirmou quando da promulgação da mesma: “ A Constituição é 

caracteristicamente, o estatuto do Homem, da Liberdade, da 
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Democracia (...) Tem substância popular o título que a consagra: a 

Constituição Cidadã!”. 

  Walter da Costa Porto, já citado anteriormente, na página 

de abertura do Volume VII dedicado à Constituição de 1988, da 

Coleção “Constituições Brasileiras”, destaca: 

A elaboração da Constituição Brasileira de 1988 se deu sob 

condições fundamentalmente diferente daquelas que 

envolveram a preparação das Cartas anteriores. 

Em primeiro lugar, foi de modo extraordinário, alargado o 

corpo eleitoral no país: 69 milhões de votantes se 

habilitaram ao pleito de Novembro de 1986. O primeiro 

recenseamento no Brasil, em 1872, indicava uma população 

de quase dez milhões de habitantes mas, em 1889, eram 

somente 200.000 eleitores. A primeira eleição presidencial 

verdadeiramente disputada entre nós, em 1910, a que se 

travou entre as candidaturas de Hermes da Fonseca e Rui 

Barbosa, contou com apenas 700.000 eleitores, 3% da 

população, e, somente na escolha dos Constituintes de 1946 

é que, pela primeira vez, os eleitores representariam mais de 

10% do contingente populacional. 

Em segundo lugar, há que se destacar o papel dos meios de 

comunicação – da televisão, do rádio e dos jornais -, 

tornando possível a mais vasta divulgação e a discussão mais 

ampla dos eventos ligados à preparação do texto 

constitucional. 

Desses dois fatores, surgiu uma terceira perspectiva que 

incidiu sobre os relacionamentos entre eleitores e eleitos: da 

maior participação popular e do dilatado conhecimento da 

elaboração legislativa resultou que a feitura de nossa atual 

Constituição foi algo verdadeiramente partilhado; e que o 

“mandato representativo”, que estabelecia uma dualidade 

entre eleitor e eleito, teve sua necessária correção, por 

acompanhamento, e uma efetiva fiscalização por parte do 

corpo eleitoral, com relação às idéia e aos programas dos 

partidos. (TACITO, 2001, ii) 

 

  Falando em uma linguagem da lide desportiva, já não 

éramos mais somente os “...noventa milhões em ação, pra frente 

Brasil do meu coração!. Todos juntos vamos,para frente Brasil, salve 

a Seleção!”, parte de uma canção-símbolo da conquista da Taça Jules 

Rimet por ocasião da Copa Mundial de Futebol de 1970, nos 

gramados do México, quando sobressaiu a figura do atleta do século 

– o Pelé, por sinal formado em Curso Superior de Educação Física, 

numa promessa feita à sua Mãe. 

  Os textos das Constituições de 1824, 1892, 1934, 1937, 

1946, 1967 e a Emenda de 1969 foram absorvidos em grande 
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profusão de suas idéias e avanços, preservando ganhos e 

amadurecimento decorrido ao longo dos tempos e das intempéries 

porventura acontecidas. 

  As  influências externas se observam através do 

movimento “constitucionalismo europeu”, advindos da Lei 

Fundamental da Alemanha de 1949 (Constituição Alemã), assim 

como das Constituições da Itália – 1947, da França – 1958, da 

Espanha – 1978, e de Portugal – 1976, notadamente. 

  Na opinião de estudiosos, juristas e pensadores, a 

Constituição de 1988 segue uma lição contida numa conferência 

proferida por Ferdinand Lassalle, em 1863, e que se tornou um 

clássico do pensamento político constitucional – complementando a 

linha lassalista, denominado por alguns autores “Que é 

Constituição?”, e de forma mais aceita “A Essência da Constituição”, 

na sua parte final: 

 

 

Se alguma vez os meus ouvintes ou leitores tiverem que dar 

seu voto para oferecer ao país uma constituição, estou certo 

de que saberão  como devem ser feitas estas coisas e que 

não limitarão a sua intervenção redigindo e assinando uma 

folha de papel, deixando incólumes as forças reais que 

mandam no país. 

E não esqueçam, meus amigos, os governos têm servidores 

práticos, não retóricos, grandes servidores como eu os 

desejaria para o povo. (LASSALLE, 2001, p.40) 

 

      A Constituição de 1988 está atenta às diversas 

congêneres Constituições de outros países, absorvendo alguns 

comandos de forma integral como é o artigo 62, que regula a edição 

de medidas provisórias pela Presidência da República como se leis o 

fossem, ainda que tal capacidade de produzir seja do Poder 

Legislativo, numa reprodução, quase que literalmente, do artigo 77, 

segunda parte, da Constituição Italiana. 
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      A Constituição Portuguesa de 1976 é também um 

valoroso referencial para a Carta brasileira de 1988, numa 

similaridade e contemporaneidade deveras interessante, como nos 

mostra um de seus principais redatores – senão o prior – Professor 

Gomes Canotilho, da Universidade de Coimbra: 

A Constituição da República Portuguesa, de 2 de Abril de 

1976, começou por ser uma criação da revolução de 25 de 

Abril de 1974. Ao pôr fim ao regime do “Estado Novo”, a 

revolução pôs termo igualmente à vigência da Constituição 

que lhe serviu de suporte (a Constituição de 1933), operando 

directamente uma ruptura com a ordem constitucional 

extinta e inaugurando imediatamente um novo sistema 

constitucional. (CANOTILHO, 2007, p.17) 

  As anotações sobre a área de Educação Física e do 

Desporto, nomeadamente o art. 79º da CRP – Constituição 

Portuguesa serão motivo explicitado no tópico destinado à legislação 

esportiva européia, neste texto acadêmico.   

  Esclareça-se que mantendo uma tradição republicana 

brasileira, a Constituição de 1988 ao ser promulgada fez com que a 

vigência e a eficácia da Carta anterior, assim como as antecessoras, 

fosse extinta, mantendo-se o princípio de garantia dos direitos 

adquiridos, dos atos jurídicos perfeitos e da coisa julgada. 

  Assim sendo, o mundo jurídico, inclusa a ordem jurídica 

anterior, continua existente, ou seja, as normas jurídicas foram 

recepcionadas ou recebidas pela nova Constituição, ressalvado 

quando normas anteriores sejam incompatíveis com a nova Carta, a 

isso denomina-se teoria da recepção. 

  Em especial o Decreto-Lei nº 3.199/41, da era Vargas, é 

recebido pela nova Constituição, corroborando o mecanismo que foi 

utilizado/delegado pelo Poder Executivo no sentido de uma função 

legislativa primária, precedida pela mesma Constituição de Weimar 

de 1919 já declinada, e com a mesma origem da legislação 

desportiva brasileira, qual seja a o mundo legislativo italiano. Ainda 
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que possa ter havido discordâncias, talvez pelo não conhecimento 

técnico, havia necessidade da ação normativa do governo no campo 

das atividades físicas e desportivas, vale-se da doutrina das 

ordenanze di necessita (terminologia italiana) para sancionar o 

decreto-legge que é o nosso decreto-lei.  

  Uma comprovação do acerto adotado por ocasião da 

sanção do D.L. 3.199/41 é demonstrada por Caio Tácito:  

A edição de provimentos provisórios no direito italiano adota 

a forma de decretos-leis, filiando-se à tradição constitucional 

que lhes deu conteúdo. A doutrina elaborada pelos 

comentadores, nos quatro decênios de vigência da Carta 

peninsular, certamente oferecerá subsídios valiosos à 

interpretação do símile nacional, merecendo relevo a 

monografia com a qual, em 1981, Carlo Fresa aprofundou o 

estudo sobre Provisorietá com forza di legge e gestione degli 

stati di crisi. (TACITO, 2001, p.47) 

                 As normas desportivas, de um forma geral, foram 

recebidas pela Constituição de 1988, e, portanto, continuaram a 

viger. 

  No tocante aos direitos sociais pugnados e recebidos pela 

Carta de 1988, segundo Tácito (2001, p.22): “O Estado de Direito 

consolida-se como o princípio da supremacia da lei, oposto ao arbítrio 

da autoridade, fazendo nascer o conceito de direitos públicos 

subjetivos oponíveis ao Estado, que se deve submeter às leis que ele 

próprio estabelece.”  

                 Seguindo tal tendência, o desporto torna-se, sem dúvida 

alguma, um direito do povo, e uma dinâmica customizada – de 

caráter social - provoca a necessidade de mudanças na sociedade. 

  A Constituição de 1988, assim como de outros países, 

passa a contemplar no seu bojo estrutural  tais evoluções, os direitos 

econômicos e sociais as enriquecem com a relevância que trazem 

para o homem assim como os direitos civis e políticos conquistados. 

Uma nova visão de que todos são iguais perante a lei, a compreensão 
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de desigualdade ante os fatos sociais, a ordem judicial que caminha 

para incorporar tais anseios, uma nova geração de direitos humanos, 

o caminho passa a ser do individual pra o social. 

  Os frutos da Constituição Mexicana (1917), da 

Constituição de Weimar (1919), da Constituição Espanhola do pós 

guerra, aliados aos ensinamentos das já citadas Constituição Norte-

Americana de 1788, Constituição Italiana e Constituição Portuguesa, 

refletindo a Magna Carta de 1215 confirmada na Carta de Henrique 

de 1225 - Inglaterra, assim como as declarações da Revolução 

Francesa, agregados aos ideais libertários que ecoam de forma mais 

concreta no Novo Mundo, fazem com que tempos novos se 

consolidem. 

  Neste aspecto, Minas Gerais representa um repositório fiel 

de tais movimentos e mudanças sociais, haja vista que a sua 

bandeira brada “liberdade ainda que tardia” e o seu símbolo remonta 

a tais origens. A Constituição de 1988 fundeou raízes profundas que 

fornecem o seu sustento. 

  A seguir apresenta-se uma seqüência sobre as Cartas 

Magnas  brasileiras, para que seja possível perceber o progresso 

acontecido, trazendo o desporto como um direito, o que faz com que 

a área desperte para a evolução acontecida e se prepare 

adequadamente aos atendimento pertinente. 

A primeira Constituição brasileira, a do Império (1824), que 

se sucede à independência nacional, foi fiel ao modelo 

francês, consagra os direitos e liberdades individuais e os 

direitos políticos, segundo os princípios do Estado Liberal. 

Igualmente, a primeira Constituição da República (1891) 

limita-se a reafirmar as liberdades e direitos individuais e os 

direitos políticos, com inspiração acentuada no 

constitucionalismo norte-americano, particularmente quando 

ao sistema da Federação.   

A partir de 1934, um novo estado instaura-se. As sucessivas 

Constituições, a partir de então, refletem, como um 

sismógrafo, a progressiva passagem do Estado Liberal para o 

Estado Social. Aos direitos políticos e individuais, da era 
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clássica, são acrescidas as modernas garantias de direitos 

sociais e a regulação da ordem econômica e social. As novas 

tendências do direito público e a política de intervenção do 

Estado na economia imprimem seu sinete bas Constituições 

de 1934, 1937, 1946 e 1967, com variações próprias de 

tratamento. 

A Constituição brasileira de 1968 mantém e amplia a diretriz 

das Constituições anteriores, relativa aos direitos 

fundamentais, objeto de título próprio, que se desdobra em 

capítulos dedicados sucessivamente aos Direitos e deveres 

Individuais e Coletivos, aos Direitos Sociais e aos Direitos 

Políticos. (TACITO, 2001, p.24-5) 

  Como se percebe e se verá ao longo do trabalho, as 

atividades físicas e desportivas se encaixam em sintonia com a nova 

gama de direitos públicos colocados, não somente a nível brasileiro 

mas também do exterior, fazendo com que as instituições públicas, 

assim como aquelas que atuam nos diversos segmentos da Educação 

Física e do Desporto passem a se preocupar com esta nova realidade, 

quer seja a nível de políticas primárias como também de eventos 

internacionais de massa. 

  Para que não haja a inércia propositada por quem possui 

o direito e o dever de legislar é que a Carta de 1988 busca na 

Constituição Portuguesa (art. 103, § 2º) a inconstitucionalidade por 

omissão e o mandado de injunção, proporcionando ao Supremo 

Tribunal Federal que tenha um efetivo instrumento de controle 

jurisdicional de constitucionalidade como “fiel guardião da 

Constituição” 

  A afirmativa acima nos é trazida à baila, no intuito de 

esclarecer que a legislação desportiva federal brasileira, e as políticas 

operacionais daí decorrentes, se adequou às determinações de 1988, 

não necessitando do procedimento anteriormente explicitado. O 

mesmo ocorreu nas unidades federativas estaduais em maior 

intensidade, propiciando com que aquelas municipais tivessem de 

fazê-lo, o que se denota nas Constituições estaduais e nas Leis 
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Orgânicas municipais com destaque, em maior ou menor intensidade, 

às questões do desporto. 

  No que tange à Constituição de 1988, em sua parte 

declaradamente perene ou pétrea40, mais especificamente no            

artigo sexto, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

26/2000, verifica-se: 

          Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 

moradia, o lazer (grifo nosso), a segurança, a previdência social, a proteção 

à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição. 

  Antes de prosseguir, é crível explicitar que de acordo com 

o art. 60, “§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de 

emenda tendente a abolir: ... IV – os direitos e garantias individuais”. 

  Retornando aos direitos sociais explicitados no artigo 6º 

da Carta Magna, e tendo em vista o grifo de destaque ao lazer, 

buscamos in Comentário Contextual à Constituição, de autoria do 

jurista José Afonso da Silva41, quando discorre sobre cada um dos 

direitos ali elencados: 

Lazer e recreação são funções urbanísticas, daí por que são 

manifestações do direito urbanístico. Sua natureza social 

decorre do fato de que constituem prestações estatais que 

interferem com as condições de trabalho e com a qualidade 

de vida, donde sua relação com o direito ao meio ambiente 

sadio e equilibrado. “Lazer” é entrega à ociosidade 

repousante. “Recreação” é entrega ao divertimento, ao 

esporte, ao brinquedo. Ambas se destinam a refazer as 

forças depois da labuta diária e semanal.  (...) A Constituição 

menciona o lazer nos arts. 6º, 217 – onde no § 3º, estatui 

que o Poder Público incentivará o lazer, como forma de 

promoção social”, ação afirmativa que se harmoniza com sua 

                                                           
40 A parte perene ou perene da Constituição é também chamada de cláusula pétrea, com a inspiração 
provinda da Bíblia Sagrada: “Tu és Pedro, e sobre esta pedra erguerás meu reino”, fazendo com que não 
pudesse haver reduções ou cortes sobre as mesmas, a não ser quando da elaboração de uma nova 
Carta Magna. 
41 José Afonso da Silva é Professor Titular aposentado da Universidade de São Paulo – USP, Procurador 
do Estado de São aposentado, foi Professor Livre Docente na Faculdade Livre de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais. Atuou como Assessor convidado junto à Comissão de Relatoria Geral da 
Constituição de 1988, daí uma gama destacada de informações e conhecimentos sobre tal Carta Magna. 
Autor de inúmeras obras jurídicas, reconhecidamente importantes no campo literário-acadêmico jurídico. 
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natureza de direito social – (...) É um direito social que vai 

depender de melhor definição na legislação ordinária. (SILVA, 

2010, p.190) 

  A Carta de 1988 difere-os os direitos econômicos dos 

sociais, e explicita-os os no Título VIII – Da Ordem Social, em sete 

capítulos: I – Seguridade Social, II – Educação, Cultura e Desporto; 

III – Ciência e Tecnologia; IV – Comunicação Social; V – meio 

Ambiente; VI – Família, Criança, Adolescente e Idoso; VII – Índios. O 

Desporto passa a ter assento junto a direitos humanos de última 

geração, aqueles que têm  e deverão continuar a ter uma visão 

diferenciada por parte das autoridades, tais são a abrangência e 

penetração junto a todas camadas da população. 

  Aquilo que em priscas eras teria sido rotulado por alguns 

poucos como “massa de manobra” – o desporto -, passa a ter uma 

robustez constitucional, eis que é dever do Estado fomentar práticas 

desportivas formais e não-formais; fica assegurada em grau máximo 

a autonomia das entidades desportivas, evitando-se a possibilidade 

de opressão e controle estatal; garantida a existência da Justiça 

Desportiva, como organização civil regulada em lei, porém sujeita ao 

controle do Poder Judiciário, como há de ser um Estado Democrático 

de Direito. 

  Referindo-se à ordem social, de forma comentada em 

obra citada anteriormente, o jurista José Afonso da Silva assinala que 

“A Constituição deu bastante realce à ordem social. Forma ela, com o 

título dos direitos fundamentais, o núcleo substancial do regime 

instituído.” (SILVA, 2010, p.773). O desporto encontra-se inserido aí, 

fazendo parte da ordem social que objetiva o bem-estar e a justiça 

social (art. 193 – CF/88), combinado ao art. 170 visando “assegurar 

a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social”. 

  No mesmo sentido, e de forma mais detalhada, nos 

mostra Caio Tácito: 
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Em síntese, todo o extenso título dedicado, na Constituição, 

à Ordem Social, em seus diversos aspectos, acima 

discriminados, fortalece e assegura estabilidade a princípios e 

normas que, em sua maior parte, integram o direito comum 

nos vários planos da Federação. 

Elevados à condição de direitos e deveres constitucionais, 

adquirem mais alta significação e pressupõem maior garantia 

de efetividade. 

Consagrando-se, de forma destacada, a Constituição impõe 

ao legislador e, em geral, aos órgãos do Estado, nos vários 

níveis da Federação, um poder-dever de tornar realidade os 

objetivos e providências a que especialmente se refere, com 

propósito de alcançar a realização de um dos fundamentos 

do Estado Democrático de Direito que, nos termos do artigo 

primeiro da Constituição, é o modelo da República Federativa 

do Brasil: a dignidade da pessoa humana. (TACITO, 2001, 

p.39) 

  Dentro de uma linha de raciocínio e de informação 

jurídico-acadêmica, torna-se interessante citar o jurista português J. 

J. Gomes Canotilho quando explica que “sob o ponto de vista jurídico-

constitucional, apontam-se principalmente quatro possibilidades de 

conformação jurídica dos direitos sociais, económicos e culturais.” 

(CANOTILHO, 2003, p.474) 

  Seguindo as lições de Canotilho: 

1. As “normas sociais” como normas programáticas. 

As normas consagradoras de direitos sociais, económicos e 

culturais são, segundo alguns autores, normas 

programáticas. As constituições condensam nestas normas 

programáticas, princípios definidores de fins do Estado, de 

conteúdo eminentemente social (cfr. Art. 9º) (grifo nosso: da 

CRP) 

2. As “normas sociais” como normas de organização. 

Os direitos sociais como norma de organização é outro dos 

instrumentos jurídicos para a estatuição de direitos sociais. 

As normas constitucionais organizatórias atributivas de 

competência imporiam ao legislador a realização de certos 

direitos sociais. Ao impor a certos órgãos a emanação de 

medidas tendentes à prossecução do bem-estar do povo, à 

sua segurança económica e social, abrir-se-ia o caminho para 

as regulamentações legais dos direitos sociais. 

3. As “normas sociais” como “garantias institucionais” 



127 

Os direitos fundamentais como garantias institucionais é a 

terceira possibilidade de positivação de direitos sociais. A 

constitucionalização das garantias institucionais traduzir-se-

ia numa imposição dirigida ao legislador, obrigando-o, por 

um lado, a respeitar a essência da instituição e, por outro 

lado, a protegê-la tendo em atenção os dados sociais, 

económicos e políticos. 

4. As “normas sociais” como direitos subjectivos públicos 

Os direitos sociais como direitos subjectivos públicos é a 

quarta possibilidade de positivação. Há uma grande diferença 

entre situar os direitos sociais, económicos e culturais num 

nível constitucional e com uma dimensão subjectiva, e 

considerá-los como simples imposições constitucionais, 

donde derivariam direitos reflexos para os cidadãos. 

(CANOTILHO, 2003, p.474-6) 

 

  Para que tenhamos uma noção do que é a Constituição 

Federal de 1988, ela é composta de 250 artigos distribuídos em nove 

Títulos, mais 97 artigos no “Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias”: Título I – Dos Princípios Fundamentais, com quatro 

artigos; Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, com treze 

artigos; Título III – Da Organização do Estado, com vinte e sete 

artigos; Título IV – Da Organização dos Poderes, com noventa e seis 

artigos; Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 

Democráticas, com nove artigos; Título VI – Da Tributação e do 

Orçamento, com vinte e quatro artigos; Título VII – Da Ordem 

Econômica e Financeira, com vinte e dois artigos; Título VIII – Da 

Ordem Social, com quarenta artigos; e, Título IX – Das Disposições 

Constitucionais Gerais, com dezessete artigos. Ocorreram 64 

Emendas Constitucionais neste mais de vinte anos de vigência da 

Carta Maior de 1988. 

 Ressalte-se, em observância aos ensinamentos de Canotilho, 

que a Carta Magna de 1988 contempla o Desporto como um direito 

social, listado no Título VIII, Capítulo III, Seção III, de forma 

destacada, mantendo as lições emanadas de Aristóteles e Platão – 

educação, artes, canto e ginástica, tão bem estabelecidas e 
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explicitadas no Parecer de Ruy Barbosa sobre a Reforma do Ensino 

Primário, quando dedica tópicos específicos à educação física e em 

seguida à música e ao canto, transpassadas e divulgadas pelo Estado 

Novo e sua Escola Nova, fazendo com que seja uma norma 

constitucional de escol. 

 Isto posto, procederemos a seguir à transcrição do art. 217 

da Constituição Federal de 1988, com o intuito de melhor visualização 

da ambiência do mesmo, assim como de atitudes reflexas, como por 

exemplo a regulamentação do exercício profissional da Educação 

Física e do Desporto: 

Art. 217 – É dever do Estado fomentar práticas desportivas 

formais e não formais, como direito de cada um, observados: 

I – a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 

associações, quanto à sua organização e funcionamento; 

II – a destinação de recursos públicos para a promoção 

prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, 

para a do desporto de alto rendimento; 

III – o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o 

não profissional; 

IV – a proteção e o incentivo às manifestações esportivas de 

criação nacional. 

§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 

competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da Justiça 

Desportiva, regulada em lei. 

§ 2º - A Justiça Desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, 

contados da instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º - O Pode Público incentivará o lazer, como forma de promoção 

social. 
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  Alexandre de Moraes, já citado anteriormente, nos mostra 

como se deve analisar o artigo 217 e sua repercussão: 

O direito constitucional às práticas desportivas conjuga-se 

com o direito à vida, à saúde, ao lazer, em busca da 

efetivação do bem de todos, objetivo fundamental da 

República (CF, art.3º,IV), devendo, portanto, ser 

interpretado de forma razoável e educativa, proibindo-se o 

incentivo a pseudo-esportes de efeitos perniciosos e 

atentatórios ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

(MORAES, 2003, p.1998) 

  O jurista Manoel Gonçalves Ferreira Filho42 ao discorrer 

sobre tal tópico constitucional é contundente em afirmar que: “o 

Estado brasileiro, em todas as sua projeções, pois a todas elas se 

dirige o texto, deve organizar clubes em que se possa exercitar esse 

direito”. (FERREIRA FILHO, 2000, p.88) 

  Clube é a denominação da unidade inicial de um sistema 

desportivo, também alcunhado como associação esportiva, podendo 

se fazer equivalência com célula inicial de uma sociedade tal qual o é 

a família, ou ainda, numa inter-relação contemporânea o local onde 

se pratica atividades atléticas, físicas, desportivas, recreativas e de 

lazer. 

  Canotilho e Vital Moreira, nos mostram a conexão de 

direitos sociais e culturais, tomando como base a Constituição da 

República Portuguesa de 1976: 

O direito à cultura física e ao desporto articula-se com outros 

direitos como, por exemplo, o direito à protecção à saúde 

(art. 64º-2), os direitos da juventude (art. 70º-1), o direito à 

educação (art. 73º) e o direito ao ensino (art.74º). A 

imbricação destes direitos com o direito ao desporto aponta 

para a idéia de desenvolvimento integral das pessoas (art. 

69º-1). Por outro lado, o desporto reabilitador dos jogos 

tradicionais articula-se com a proteção do património cultural 

(art. 78º-2/c). Finalmente, o direito ao desporto 

interpenetra-se com os direitos dos trabalhadores como 

                                                           
42 Manoel Gonçalves Ferreira Filho é Professor Titular da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo – USP, autor de inúmeras publicações e livros notoriamente na área de Direito Constitucional e 
Processo  Legislativo – Tese para a Cátedra da Faculdade do Largo de São Francisco como é 
carinhosamente chamada a Faculdade de Direito USP, sendo uma referência para os operadores e para 
os Professores de Direito. 
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elemento de sua realização pessoal (art. 59º-1/b) e da 

efectivação do direito ao lazer (art. 59º-1/d). (CANOTILHO, 

2007, p.1934) 

 

  A constitucionalização do desporto, conforme 

jurisprudência jurídica e entendimento das diversas correntes da 

doutrina, propiciou um arcabouço vasto na legislação em geral, 

dentre outros podem ser citados: as práticas desportivas e o direito 

autoral, direito de imagem - uso indevido da imagem de atletas, 

clubes e seleções, direito de arena, fomento do desporto, liberdade 

de associação às entidades desportivas, autonomia de organização e 

funcionamento das entidades desportivas dirigentes e das 

associações. 

  Na esfera ou no campo do Poder Judiciário, delineou-se 

que a Justiça Desportiva, mantendo uma tradição internacional 

oriunda do Comitê Olímpico Internacional – COI – e das Federações 

Desportivas Internacionais, terá o prévio acesso às suas instâncias, 

no caso das ações relativas à disciplina e às competições desportivas, 

reguladas em lei, estabelecendo um prazo máximo de sessenta dias 

da data de instauração do processo para uma decisão final, quando 

estará esgotada a Justiça Desportiva, ficando liberado para argüição 

junto à Justiça Comum. 

  A isso se costuma chamar de vínculo de justiça, sendo 

necessário explicitar a lição do jurista internacional Canotilho sobre 

tal assunto, também trazidas por Alexandre de Moraes, pois, assim o 

fazendo, poderemos estar colaborando para a dissipação de 

entendimento equivocado quanto ao assunto em tela: 

A Constituição de 1988 consagrou, de forma mitigada, o 

denominado vínculo de justiça, que na definição de Canotilho 

e Vital Moreira43  

                                                           
43

 Constituição da República Portuguesa anotada. 3 ed. Coimbra/PT: Coimbra Ed., 1993, p.381 
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“proibição de os desportistas recorrerem aos órgãos 

jurisdicionais do Estado antes de os órgãos próprios da 

Justiça Desportiva se terem pronunciado. No entanto, a 

admissibilidade do vínculo de Justiça Desportiva não pode 

significar uma completa preclusão da competência dos 

órgãos jurisdicionais do Estado, designadamente quando 

estão em causa direitos fundamentais do cidadão, cuja lesão 

é constitucionalmente garantida através do recurso aos 

Tribunais.” 

Assim, o poder disciplinar da Justiça Desportiva tem seu 

exercício limitado à prática dos desportos e as relações dela 

decorrentes, não afastando do Poder Judiciário, porém, 

desde que satisfeito o prazo constitucional, qualquer lesão ou 

ameaça de lesão a direito. (MORAES, 2002, p.2000-1) 

  Registre-se, uma vez mais, que outras questões de 

justiça não previstas no seio do artigo 217 da Carta Magna de 1988 

são da esfera imediata e única do Poder Judiciário, tendo em vista 

pacificação jurisprudencial e convergência doutrinária, mesmo por 

que trata-se do reflexo de algo perfeitamente exeqüível e disposto 

constitucionalmente. Daí que não se deva confundir Direito 

Desportivo com aquele que cuida das relações trabalhistas – o Direito 

do Trabalho. 

  Na acepção opinativa do jurista José Afonso da Silva, já 

citado anteriormente, in Comentário Contextual à Constituição de 

1988, se manifesta sobre o Desporto: 

Em sentido mais amplo, o termo “desporto” abrange todas as 

formas de recreação e divertimento. Está empregado nesse 

sentido mais abrangente, tanto que o § 3º do art. 217 inclui 

o incentivo ao lazer entre as práticas desportivas. Em sentido 

mais restrito, contudo, o termo se refere ao conjunto dos 

esportes – o que exclui, desde logo, a ginástica e a cultura 

física, que não entram no conceito de esportes. Desporto, 

nessa acepção, constitui o conjunto de atividades físicas 

praticadas com método, segundo regras preestabelecidas, 

individualmente ou em equipe (Aurélio), com finalidade 

competitiva ou não. (SILVA, 2010, p.833) 

  Esclareça-se que uma Constituição tem comandos 

imediatos, outros dependem de regulamentação, podendo ser 

alterada nas disposições permissíveis – através de emendas 

constitucionais, ser complementados por leis específicas chamadas de 
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leis complementares44 – que demandam quórum qualificado para sua 

discussão e deliberação, sendo estes dois tipos do processo legislativo 

os hierarquicamente precedentes – I e II respectivamente, de acordo 

com o art. 59 da Constituição Federal. 

  Pois bem, visando a regulação do disposto no Capítulo I – 

Do Sistema Tributário Nacional, Seção I – Dos Princípios Gerais - 

arts. 145 a 149-A assim como o art. 156,V,  da Carta Magna de 

1988, a Lei Complementar nº 116, de 31 de Julho de 2003, que 

“Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 

competência dos Municípios e do Distrito Federal”, estabelece uma 

lista vasta lista de serviços, sendo que estamos destacando o item “6 

– Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 

congêneres”, que apresenta lista taxativa no tópico “6.04 – Ginástica, 

dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.” 

(grifo nosso) 

  Desta forma, o termo desporto passa a abranger todas as 

manifestações de atividades físicas, desportivas, recreativas, de lazer 

e similares, o que foi corroborado por uma lei ordinária alusiva à 

regulamentação do exercício profissional da área: a Lei Federal nº 

9.696, de 1º de Setembro de 1998, que “Dispõe sobre a Profissão de 

Educação Física, cria os Conselhos Federal e Regionais de Educação 

Física”, o que no jargão dos doutrinadores e dos operadores do 

Direito significa que tal assunto foi “pacificado”, ou seja, não existe 

incongruências a serem questionadas. 

  Aludida legislação coloca o Brasil na vanguarda do 

exercício profissional na área das atividades físicas, desportivas  

similares, fazendo com que a Educação Física e o Desporto, quer seja 

no campo da educação, quer seja no campo da saúde, possam 

                                                           
44 Segundo o Dicionário Jurídico, editado pela Associação Brasileira de Letras Jurídicas: “Espécie de lei 
ordinária, valendo mais que essa e menos que a Constituição, destinada a completar dispositivos não 
executórios dessa última.” (SIDOU, 2003, p.504).  De acordo com o art. 69 – CF/88: “As leis 
complementares serão aprovadas por maioria absoluta.” 
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ocupar lugar de destaque junto à sociedade, fazendo com que o 

atendimento seja procedido por profissionais preparados para tal e 

com tal direito garantido por lei 

  A Constituição da República Portuguesa de 1976, em seu 

art. 79º-1, diz que “Todos têm direito à cultura física e ao desporto”. 

Em suas Anotações sobre a C.R.P., assim se manifesta Canotilho: “A 

Constituição individualiza neste preceito dois direitos fundamentais: 

direito à cultura física e direito ao desporto.” (CANOTILHO, 2007, 

p.932). Em outro momento deste trabalho estar-se-á detalhando os 

dispositivos constitucionais portugueses. 

  Dois avanços, ao nosso ver, acontecem na Constituição 

de 1988, no que concerne ao Desporto, e para explicitá-los 

recorremos a José Afonso da Silva, em obra já citada: 

 

 

 

1. Natureza das práticas desportivas. 

 As práticas desportivas aparecem no texto como direito de 

cada um; mas esse direito não corre o dever de sua 

prestação pelo Estado. Não é um direito exigível em face 

do Estado. Não se trata, pois, de um direito prestacional 

do Estado. [...] Por esse direito cabe ao Estado velar, em 

um primeiro plano; e para que se efetive é que se prevê o 

dever do Estado de fomentar as práticas desportivas 

formais e não-formais. Nesse dever de fomento 

manifesta-se a dimensão social do direito de cada um às 

práticas desportivas. (grifo nosso) (SILVA, 2010, p.833-4) 

2. Lazer45 

Lazer e recreação são funções urbanísticas, daí por que são 

manifestações do direito urbanístico. Sua natureza social 

decorre do fato de que constituem prestações estatais que 

interferem com as condições de trabalho e com a 

qualidade de vida – donde sua relação com o direito ao 

                                                           
45 A transcrição deste tópico já ocorreu em outra parte deste trabalho, porém torna-se necessária sua 
repetição para melhor compreensão. 
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meio ambiente sadio e equilibrado. Lazer é entrega à 

ociosidade repousante. Recreação é entrega ao 

divertimento, ao esporte, ao brinquedo. Ambos destinam-

se a refazer as forças depois da labuta diária e semanal. 

Ambos requerem lugares apropriados – tranqüilos, num; 

repleto de folguedos e alegrias, noutro. (SILVA, 2010, 

p.835). 

 

  A liberdade do desporto fica robustecida, tal qual é 

preconizado desde os seus primórdios, da mesma forma que a sua 

abrangência é fática, constante em normas legais, e, de uma forma 

muito interessante, bem vista pela população em geral. Na 

seqüência, percebe-se com clareza que o seu espectro no 

atendimento à sociedade é importante à classe trabalhadora, com a 

efetiva inserção como instrumento de saúde.  

  Um ponto que tem suscitado questionamentos diversos, 

por desconhecimento ou por especificidade, é o concernente à Justiça 

Desportiva, e, trouxemos comentários robustos de Gomes Canotilho, 

porquanto o Professor e Jurista português detém-se com sabedoria 

sobre o mister: 

Problemática é a questão do enquadramento constitucional 

do chamado ordenamento desportivo, como ordenamento 

jurídico autónomo das organizações desportivas 

(autodisciplina desportiva), cujas características típicas são: 

(a) as federações desportivas têm o poder de emanar 

regulamentos vinculantes para os entes desportivos e para 

os atletas; (b) detêm o poder de disciplinar relativamente a 

infracções regulamentares cometidas pelos atletas; (c) 

dispõem do “vínculo de justiça”, isto é, da proibição de os 

desportistas recorrerem aos órgãos jurisdicionais do Estado 

antes de os órgãos próprios de justiça desportiva se terem 

pronunciado. [...]  

Uma das características do ordenamento desportivo é a 

resistência do Estado em imiscuir-se directamente na 

organização, regulação e supervisão do desporto, preferindo 

recorrer a formas de administração e de regulação pública 

delegada, mediante o reconhecimento oficial das federações 

desportivas, que se mantêm como entidades privadas, e a 

delegação de poderes regulamentares e sancionatórios às 

mesmas, num típico fenómeno de exercício de poderes 

público por entidades privadas, e de “auto-administração 

delegada”. 
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Outra característica é a integração das federações 

desportivas nacionais em organizações desportivas 

internacionais que organizam as provas desportivas 

internacionais (como a UEFA e a FIFA, no caso do futebol), 

as quais são dotadas de fortes poderes normativos e 

sancionatórios osbre as federações nacionais, num típico 

fenómeno de “administração transnacional não estadual” do 

desporto. (CANOTILHO, 2007, p.935-6) 

 

  Prosseguindo, Canotilho nos mostra a necessidade de 

haver uma separação entre o que chama de “poder desportivo”  e o 

“poder político”: 

O desporto é hoje um fenómeno de massa, dado o número 

de praticantes, de adeptos e de espectadores, sendo por isso 

muito tentador o seu aproveitamento ou instrumentalização 

para efeitos políticos e partidários, a todos os níveis do poder 

(local, regional e nacional). Por isso, poderia justificar-se o 

estabelecimento de algumas garantias tendentes à separação 

entre o “poder desportivo” e o poder político, quer através de 

incompatibilidades de cargos nos dois campos, quer através 

de medidas de transparência obrigatória das relações 

financeiras entre o Estado, as regiões autônomas e as 

autarquias locais, por um lado, e os clubes desportivos, por 

outro lado. Estas incompatibilidades são particularmente 

delicadas relativamente aos magistrados que não raro 

acumulam os cargos jurisdicionais do Estado com cargos na 

“justiça desportiva” (separação entre o “poder desportivo” e 

o “poder judicial” do Estado). (CANOTILHO, 2007, p.937) 

  O Brasil já obteve avanços significativos, ainda que não 

sejam todos os desejáveis, no que tange às considerações supras, 

exemplificando a implantação do Estatuto do Torcedor, a vinculação 

de uma maior transparência financeira através de dispositivo legal e 

constantes do Código Civil e do Código Penal, a não aceitação por 

parte da Justiça do Trabalho de uma perda de autonomia por parte 

das entidades e associações desportivas quando ali instadas, e, mais 

recentemente, o Conselho Nacional de Justiça – órgão de controle do 

Poder Judiciário presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal 

Federal – deliberou o total impedimento de que magistrados e demais 

membros e servidores do aludido Poder possam participar de 

Tribunais de Justiça Desportiva, seja a que título for. 
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  Outrossim, a obrigatoriedade de recorrer à Justiça 

Desportiva antes de o fazer à Justiça do Estado teve uma delimitação 

temporal – prazo de sessenta dias – estabelecida na Carta Magna de 

1988, para que haja conseqüência e sentença, ao que findo o mesmo 

torna-se livre o acesso à chamada Justiça Comum, e, ainda assim, 

está explicitamente interligado às questões desportivas objetivas e de 

competência das entidades de administração do desporto. 

  Neste aspecto, adquirindo e/ou mantendo o status 

constitucional, encaixam-se na lição de Canotilho: 

À margem da aplicação do regime dos direitos, liberdades e 

garantias ficam os direitos económicos, sociais e culturais, 

que não tenham natureza análoga àqueles assinalados. 

Trata-se em geral de direitos de natureza positiva (direitos a 

prestações), sem densidade bastante para alcançarem o 

nível de determinabilidade necessário para fruir do regime 

dos direitos, liberdades e garantias. [...] Em terceiro lugar, e 

sobretudo, tais preceitos implicam a inconstitucionalidade 

das normas legais que realizam um direito em termos 

diferentes dos constitucionalmente previstos ou que 

aniquilem ou neutralizem, sem esquemas materiais e de 

organização, funcionamento e processo alternativos, as 

densificações normativo-constitucionais jurídicamente 

adquiridas. (CANOTILHO, 2007, p.377-8) 

  Ressalte-se que o atual escopo constitucional vigente no 

Brasil proporcionou uma mudança de rumos, sem a ruptura abrupta 

que normalmente deriva de um processo de contraposições 

beligerantes, já que a chamada redemocratização brasileira 

aconteceu de forma pacífica e civilizada, trazendo uma nova Carta 

Magna de 1988, com seus avanços e garantias. 

  Para que não paire dúvidas sobre este olhar constitucional 

da Educação Física e do Desporto, sigamos as palavras do mineiro 

Carlos Mário Velloso - Ministro do STF, na abertura da obra já citada 

de José Afonso da Silva a respeito da Constituição de 1988: 

Ora, a meu ver essa interpretação puramente literal de um 

texto isolado não seja boa. Temos que interpretar as normas 

constitucionais no seu contexto e quando interpretamos a 

Constituição é bom lembrar a afirmativa de Marshall, no 
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M´Culloch vs. Maryland de 1819: quando se interpretam 

normas constitucionais, deve o intérprete estar atento ao 

espírito da Constituição, ao que ela contém no seu contexto. 

Parece-me que a interpretação literal não prestaria obséquio 

à Constituição, que deve ser sistematicamente interpretada.” 

(SILVA, 2010, p.15) 

  Neste mesmo sentido, e de maneira explícita, também 

nos alude e acudimos em Canotilho:  

O princípio da democracia económica e social tem manifestas 

incidências na chamada constituição cultural. Do conjunto 

das normas constitucionais referentes à “constituição 

cultural” (direito à educação e à cultura, direito ao ensino, 

direito ao desporto) verifica-se que o princípio da democracia 

económica e social não se limitam unilateralmente, a uma 

simples dimensão econômica: quando se fala de prestações 

existenciais para “assegurar uma existência humana digna” 

pretende-se também aludir à indissociabilidade da “existência 

digna” de uma expressão cultural e, ao mesmo tempo, à 

inseparabilidade da “democracia cultural” de um dever de 

cuidado pelas prestações culturais (Daseinsvorsorge) 

material. (CANOTILHO, 2003, p.349) 

  A nação brasileira e o Brasil vivem o seu mais longo 

período democrático, já que mais de vinte anos se passaram desde a 

implantação do atual modelo democrático, e, no bojo de sua Carta 

Magna - condutora e garantidora geral -, se encontram inseridos a 

Educação Física e o Desporto, contribuindo e pugnando para tal. A 

legislação esportiva brasileira e a mineira são motivos de tópicos 

seguintes do presente trabalho acadêmico. 

  A influência sobre a legislação esportiva federal brasileira 

fica consignada quando nos mostra Canotilho, nas palavras de seus 

Comentários sobre o artigo 79º da RP – versando sobre desporto: 

O direito ao desporto é um direito (e liberdade) individual 

como um direito colectivo (equipas, clubes, etc), sendo 

portanto susceptível de ser titulado por pessoas colectivas 

(art. 12º-2) 

Do mesmo modo, nada pode justificar a reserva desse direito 

para cidadãos nacionais, pelo que é naturalmente um direito 

reconhecido aos estrangeiros (art. 15º) (CANOTILHO, 2007, 

p.938) 
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  O tópico seguinte versa sobre a “Legislação Esportiva 

Federal Brasileira” e o posterior a ele discorre sobre “Legislação 

Esportiva Européia”, com os relatos, considerações e lições atinentes. 

 

 

III.3 - DA LEGISLAÇÃO ESPORTIVA FEDERAL BRASILEIRA 

  O Brasil, tal como ele é, é fruto das viagens lusitanas para 

além-mares. Tal afirmativa pode parecer antiga e ultrapassada, mas 

não é, pois deve ser analisada à luz dos dias atuais, para que se 

possa compreender o enredo da evolução da legislação desportiva 

brasileira. O cenário é belíssimo, os atores são pródigos, a origem é 

do chamado Velho Continente: a Europa. 

  Para tal, Giordano Bruno Roberto, Professor de História do 

Direito em Minas Gerais, sobre o qual assim se manifesta o renomado 

César Fiúza: “É jurista dos mais completos, verdadeira promessa para 

o presente”, apresenta uma interessante caracterização: 

O Direito brasileiro é filho do Direito português que, a seu 

turno, participa de um contexto mais amplo. Os autores 

concordam que, apesar da imensa diversidade, os países da 

Europa compartilham uma herança comum. Citando 

Wieacker, para quem “do ponto de vista da história do direito 

privado, a história européia constitui uma unidade[...] 

 

Não é outro o pensamento de Caenegem, quando afirma 

que: “Historicamente, os principais elementos do direito 

pertencem a uma herança européia comum: o direito romano 

antigo e medieval e o direito canônico, o antigo direito 

germânico, o direito feudal, o direito municipal medieval e o 

direito natural dos tempos modernos. Todos esses elementos 

exerceram, em diversos graus, sua influência em todos os 

países da Europa. (ROBERTO, 2003, p.5) 

 

  A legislação desportiva brasileira, como não podia de ser, 

segue tal modelo, em determinados momentos de forma excessiva, 

pois quer transpassar aos costumes e ideários brasileiros aqueles dos 

países europeus. 
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  A legislação normatizadora sofre influência das variáveis 

culturais, e, neste aspecto, torna-se interessante destacar sobre 

aquilo que Nelson Sodré, valendo-se de Euclides da Cunha, alcunha 

como “Brasil civilizado”, notadamente o Parecer de Ruy Barbosa 

sobre a reforma educacional, em que abrange as aulas de ginástica, 

como era chamada a educação física: 

Exemplo eloqüente dessa alienação é o famoso parecer de 

Rui Barbosa ao projeto de reforma da educação, em 

tramitação na Câmara dos Deputados, em 1882, “maravilha 

de ciência e de consciência, magnífico e substancioso 

documento que, no dizer de Raja Gabaglia, honraria a 

intelectualidade da mais erudita assembléia de qualquer país 

do mundo”, e que, segundo observação de especialista de 

fase posterior, “é realmente uma obra-prima, como o do ano 

seguinte, relativo ao ensino primário,”, mas nele “o que se 

justifica não é um plano de reforma ajustado à realidade 

nacional, mas um plano ideal e teórico, em que se 

coordenam, por uma espécie de ecletismo, elementos e 

instituições discordantes, inspirados nos meios sociais mais 

diversos, como a Inglaterra, a Alemanha e os Estados 

Unidos. Com a sua notável erudição, pôde Rui Barbosa reunir 

neste trabalho parlamentar – um trabalho de 378 pág. in 4º 

- a mais completa documentação relativa às instituições de 

ensino em alguns dos países mais adiantados da época e 

apresentada com aquela elegância e pureza de linguagem 

que eram peculiares ao grande orador e constituíam um de 

seus maiores atrativos”- Fernando de Azevedo. Não espanta 

que residissem no Brasil, ao tempo, os mais numerosos 

assinantes da Revue des Deux Mondes fora da França, e que, 

aqui o positivismo comtista encontrasse, na camada culta, 

tantos adeptos, originando-se o movimento de um grupo de 

estudantes brasileiro formados em Bruxelas. Certos aspectos 

do positivismo, aliás, permitiriam, aqui, o avanço reformista, 

que a pequena burguesia intelectualizada comandava, 

conciliando, no dizer de J. Cruz costa, essas reformas com os 

valores tradicionais, com os quais um rompimento frontal 

teria sido escandaloso. (SODRÉ, 2003, p.62-63) 

 

 

                 A propósito de “estudantes brasileiros formados em 

Bruxelas”, devemos perceber que um dos mais destacados cientistas 

da Educação Física brasileira – Manoel José Gomes Tubino – realizou 

um de seus doutoramentos em Bruxelas. 

  Outro destaque, segue no sentido de que a legislação 

desportiva, conforme já esclarecido em outras ocasiões, segue 

acentuadamente a linhagem italiana. 
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  Os primórdios das regras e disposições estatuídas para 

reger as atividades físicas e competições esportivas encontra base 

nas disputas atléticas aos deuses gregos, em que a vitória do 

humano não poderia embaçar o viço divino, assim como as bigas 

romanas das castas mais providas possuíam melhores condições que 

as das classes menos favorecidas. 

  As regras estabelecidas permitiram que as diferentes 

castas da população pudessem competir, e, ocasionalmente o menos 

favorecido sobrepunha ao abastado, e, prevaleciam os ditames das 

provas de exuberância atlética, que alguns historiadores, como o já 

citado Manoel José Gomes Tubino, nos informam. 

  Cumpre informar que, tradicionalmente, o conjunto de 

normas e preceitos legais que abordam a Educação Física e o esporte, 

notadamente este segundo, são de âmbito federal, já que as 

unidades federativas regionais - os Estados, não possuíam tal 

iniciativa, por ser o esporte um instrumento de política conduzido 

pelo poder central. 

  Neste aspecto, a chamada “constitucionalização do 

esporte” fez com que tal instrumento de política pública, por sinal de 

eficácia comprovada, fez com que os demais entes constitucionais a 

partir de 1988, os Estados e os Municípios, tratassem de tal mister 

com maior acuidade e descortínio. 

  Torna-se necessário, e já foi feito introduzido em capítulo 

anterior, especificar a evolução no Brasil, por tópicos legais, eis que 

não se trata aqui de uma narrativa técnica sobre o tema educação 

física e esporte, e sim sobre legislação esportiva, e, para tal, adota-se 

aquele empreendido por Manoel José Gomes Tubino e Cláudio Reis, 

em obra referenciada do ano de 1997, a saber: 

- Da Prática Esportiva do Período Brasil-Colônia até a 

institucionalização do Esporte no Estado Novo; 

- O Esporte na Educação Brasileira, a partir do processo de sua 

Institucionalização; 
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- A Revisão Ideológica do Esporte Brasileiro no período de 1985 a 

1990; 

- O Esporte Brasileiro pós 1990. 

  Da mesma forma, é necessário apresentar a evolução 

tópica da legislação desportiva brasileira, em outra obra de Manoel 

José Gomes Tubino, editada  em 2002, e aqui já citada por outras 

vezes: 

- Das Práticas Esportivas utilitárias no Brasil-Colônia até a 

regulamentação do Esporte Brasileiro no Estado Novo; 

-  A Regulamentação do Esporte Brasileiro no Estado Novo; 

- 1941/1985: 44 anos de tutela do Estado sobre o Esporte Brasileiro; 

- O período da Ruptura e da Constitucionalização do Esporte 

Brasileiro; 

- A “Lei Zico”  (Lei nº 8.672/93); 

- A “Lei Pelé” (Lei nº 9.615/98); 

- Da Crise Institucional do Esporte Brasileiro à busca da Agenda 

Positiva no início do Século XXI. 

  Não existe aqui a pretensão de discorrer, em maior ou 

menor quantidade, detalhes sobre a evolução da legislação desportiva 

brasileira, mas pontuou-se os marcos que possibilitam um 

entendimento mais amplo de que o conjunto de normas jurídicas no 

âmbito do esporte não podem, não devem e não estão aleatórios ao 

conjunto principal de normas que regem uma sociedade. 

  A lição de Norberto Bobbio contida na “Teoria do 

Ordenamento Jurídico”, mais especificamente no capítulo “As relações 

entre os ordenamentos jurídicos”, a par da grande reverência à sua 

obra e ensinamentos, merece ser destacada: 

A segunda fase do pluralismo jurídico é aquela que podemos 

chamar de institucional (para distingui-la da primeira que 

podemos chamar de estatal ou nacional). Aqui “pluralismo” 

tem um significado mais pleno (tanto que, se se fala de 

“pluralismo” sem maiores especificações, nos referimos a 

esta corrente e não à precedente): significa não somente que 

há muitos ordenamentos jurídicos (mas todos  do mesmo 

tipo), em contraposição ao Direito universal único, mas que 

há ordenamentos jurídicos de muitos e variados tipos. 
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Chamamo-lo de “institucional” porque a sua tese principal é a 

de que existe uma instituição, ou seja, um grupo social 

organizado. As correntes de pensamento que lhe deram 

origem são as mesmas correntes sociológicas, antiestatais, 

que vimos na origem da escola do livre Direito (no § 3º do 

capítulo anterior). Também a teoria institucional é um 

produto da descoberta da idéia universalista do Direito, e, 

estende-se, um enriquecimento do problema, que se torna 

cada vez mais complexo e cheio de perspectivas, referente 

ao relacionamento entre ordenamentos. Aceitando a teoria 

pluralista institucional, o problema do relacionamento entre 

ordenamentos não compreende mais somente o problema 

das relações entre ordenamentos estatais, mas também o 

das relações entre ordenamentos estatais e ordenamentos 

não-estatais, distinguimos quatro tipos: 

a) o ordenamento acima do Estado, como o ordenamento 

internacional e, segundo algumas doutrinas, o da Igreja 

Católica; 

b) o ordenamento abaixo  do Estado, como os ordenamentos 

propriamente sociais, que o Estado reconhece, limitando-os 

ou absorvendo-os; 

c) o ordenamento ao lado do Estado, como o da Igreja 

Católica, segundo outras concepções, ou, também, o 

internacional, segundo a concepção chamada ¨dualística¨; 

d) o ordenamento contra o Estado, como as associações de 

malandros, as seitas secretas, etc. 

Constatada a queda da concepção universalista do direito, 

não queremos com isso dizer que o universalismo jurídico 

tenha morrido também como exigência moral ou como 

tendência prático-política. Ao contrário, o universalismo 

como tendência nunca morreu, e nestes último anos, 

sobretudo depois da Segunda Guerra Mundial e da criação 

das Organização das Nações Unidas, está mais vivo do que 

nunca. O universalismo jurídico ressurge hoje não mais como 

vontade de constituir um Direito positivo único, que recolha 

em unidade todos os Direitos positivos existentes, e que seja 

produto não da natureza, mas da história, e esteja não no 

início do desenvolvimento social e histórico (como o Direito 

natural e o estado de natureza), mas no fim. (BOBBIO, 1999, 

p. 162-4) 
 

         A legislação desportiva brasileira talvez não tenha 

seguido os preceitos acima elencados, visto que a atividade-fim: isto 

é a Educação Física e o esporte, não possuíam um arcabouço jurídico 

originário, tendo sido tratada de forma competente, porém esparsa, 

ao longo dos tempos. 

          Um exemplo clássico é trazido numa parte transcrita dos 

“Pareceres de Rui Barbosa e as atividades físicas e esportivas”, 

contida em obra de Tubino, a saber: 

De grande importância para a história ou evolução da 

educação física e esportes no Brasil são esses notáveis 
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pronunciamentos de Rui Barbosa de 1882, nos quais abordou 

a relevância desta prática no 8º parágrafo do art. 1º do item 

VII, num dos pareceres que, começando por citar Montaigne, 

e passando na valorização do exercício físico por Rabelais, 

Rodolfo Dantas, Maudsley, Littré, Feuerbach, Greeley, 

Philbrick, Spencer, Dittes, Mathew Arnold, Platão, GutsMuths, 

Spiess, Baudorin, e depois revendo a legislação de educação 

física de nações em estágios mais avançados na época, como 

França, Alemanha, Suécia, Estados Unidos, Bélgica, 

Inglaterra., Grécia, Rússia, Itália e outros países, apresenta 

as seguintes proposições: (a) instituição de uma seção 

especial de ginástica em cada escola normal; (b) extensão 

obrigatória da ginástica a ambos os sexos, na formação do 

professorado e nas escolas primárias de todos os graus, 

tendo em vista, em relação à mulher, a harmonia das formas 

femininas e as exigências da maternidade futura; (c) 

inserção da ginástica nos programas escolares como matéria 

de estudo, em horas distintas do recreio, e depois das aulas; 

(d) equiparação, em categorias e autoridades, dos 

professores de ginástica aos de todas as outras disciplinas, 

Rui Barbosa, ao justificar suas proposições, afirmou: 

“Os sacrifícios de que dependem estas inovações parecem-

nos mais que justificados, se é certo que a ginástica, além de 

ser o regime fundamental para a reconstituição de um povo 

cuja vitalidade se depaupera, e desaparece de dia em dia a 

olhos vistos, é, ao mesmo tempo, um exercício 

eminentemente, insuprivelmente da liberdade. Dando à 

criança uma presença ereta e varonil, passo firme e regular, 

precisão e rapidez de movimentos, prontidão no obedecer, 

asseio no vestuário e no corpo, assentamos insensivelmente 

a base de hábitos morais, relacionados pelo modo mais 

íntimo com o conforto pessoal e a felicidade da futura 

família: damos lições práticas de moral talvez mais 

poderosas do que os preceitos inculcados 

verbalmente”.(TUBINO e REIS, 1996, p.19-20). 

 

 A Educação Física e o Desporto, inseridas nas demais 

atividades da sociedade, vêem nascer um disciplinamento 

burocrático-legal nos idos de um período nos anos de 1930 a 1950, 

em que são marcantes a efervescência política e a luta ideológica. Em 

que a liberdade inicial estagna nas medidas de exceção, refletindo o 

que ocorre mundo afora, com a ascensão fascista em Portugal e na 

Itália, a ascensão nazista na Alemanha. 

 O ano de 1937 marca, de um outro lado, o fortalecimento 

do Estado Novo, e, de outro, a implantação de um centro de 

formação junto ao Exército brasileiro. 
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 O futebol se profissionaliza, surgem os espetáculos 

esportivos conduzidos como tal, estádios gigantescos são erguidos, 

arrecadação de bilheteria são substanciais. 

  É importante lembrar que a legislação desportiva 

brasileira, como já dito e demonstrado anteriormente, é trazida 

durante o Governo de Getúlio Vargas,  a partir do modelo italiano 

denominado “Carta di Laboro”, instrumento jurídico implementado 

naquele país europeu no bojo do exaurimento do reinado da Casa de 

Savóia, de rupturas sociais impiedosas (regime fascista), porém sua 

origem de pensamentos é fruto do trabalho de pensadores diversos 

com uma visão social bastante significativa, estando ali contidos 

preceitos e lições da “Constituição Alemã de Weimar”. 

  A  respeito disto, Nelson Werneck Sodré situa-nos o 

momento vivido pelo Brasil, enquadrando o decorrer dos tempos às 

lições da História Cultural Brasileira, envolvendo a todos: 

Na historiografia brasileira, por outro lado, as opiniões 

convergem cada vez mais no sentido de aceitar a Revolução 

de 1930 como etapa que define com clareza o avanço das 

relações capitalistas no Brasil e, conseqüentemente, a 

ascensão da burguesia à posição dominante, não só do ponto 

de vista econômico – o que dispensa controvérsia – mas 

também do ponto de vista político. O novo poder, derivado 

do movimento político-militar do referido ano, apresenta a 

burguesia como classe dominante; seu domínio no aparelho 

de Estado não é absoluto, mas existe nitidamente. Assim 

parece aceitável assinalar em 1930 a passagem da segunda 

à terceira etapas do desenvolvimento histórico da cultura 

brasileira. A partir de então, as relações capitalistas, que se 

vinham desenvolvendo lentamente, aceleram seu ritmo de 

desenvolvimento e definem o regime de produção, apesar da 

vigência ainda, em extensas áreas, de relações pré-

capitalistas. (SODRÉ, 2003, p.14) 

 

Política, futebol, música popular – ao lado da crescente 

matéria publicitária – constituíram as preocupações 

dominantes do rádio; elas assumiram, aumentando o 

interesse de que já revestiam, como espetáculos para 

multidões, um caráter profissional que não apresentava 

antes ou, pelo menos, as proporções que tiveram a partir 

daí. O futebol se profissionalizou em 1933, e, desde então, 

começou a girar com investimentos crescentes, 

particularmente ligados à construção de estádios, 

impulsionada após a Segunda Guerra Mundial. 

... 
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Futebol e música colocados pelo rádio junto à multidões e 

por elas consagrados constituíram, desde logo, além de tudo, 

na divisão do trabalho cada vez mais ampla e complexa que 

o capitalismo em desenvolvimento alimentava, no Brasil, 

espetáculos que permitiram, notoriedade e enriquecimento a 

elementos oriundos de camadas populares, muitos deles 

provindo mesmo do proletariado. (SODRÉ, 2003, p.110-111) 

   

  Cabe aqui uma lição de Norberto Bobbio a cerca da norma 

jurídica: “A relação jurídica é caracterizada não pela matéria que 

constitui seu objeto, mas pelo modo com que os sujeitos se 

comportam em face um do outro.” (BOBBIO, 2001, p.43). 

  O comportamento acima citado por Bobbio pode estar 

demonstrado nas palavras do primeiro Diretor da Divisão de 

Educação Física – DEF – do Ministério da Educação e Saúde (MES), 

quando de sua posse em Maio de 1937, após a sanção da Lei nº 378, 

de 13/01/1937, que reformula o MES, o Major João Barbosa Leite 

pronuncia um brado em prol da ampliação de medidas a serem 

executadas: 

a organização de um programa metódico de propaganda e 

difusão da educação física, tendo em vista não somente a 

prática dos exercícios físicos como preparação do pessoal 

especializado; a organização da educação física nos 

estabelecimentos oficiais, um entendimento com o Ministério 

da Guerra para obter a ampliação dos cursos de médicos e 

professores civis, na Escola de Educação Física do Exército, 

de modo a formar o maior número de especialistas possível, 

no menor prazo, e ainda o funcionamento de cursos de 

férias, na mesma Escola, para professores de educação física 

com curso desta especialidade feito em escolas estaduais e 

municipais, com o objetivo de uniformizar o método em todo 

o país; um entendimento também com as autoridades 

municipais e estaduais, assim como os diretores de 

estabelecimentos particulares de ensino, primários e 

secundários, no sentido de conseguir a execução de todas as 

medidas capazes de apressar a aplicação da lei. (PARADA, 

2009, p.161) 

 

  O trabalho dos participantes da Divisão de Educação 

Física, até mesmo doutrinário, fará com que haja uma melhoria 

visível das práticas de atividades físicas e desportivas, sendo que, a 

partir daí do trabalho de então, a formação profissional específica 

para a área será garantida com a criação em 1939 da Escola Nacional 

de Educação Física e Desportos na Universidade do Brasil – a ENEFD, 
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que constituiu-se num marco definidor no campo da Educação Física, 

cuja repercussão ultrapassa as fronteiras da Capital Federal e do 

Território Nacional. 

  A Educação Física e o Desporto brasileiros, no que tange à 

formação e ao exercício profissional, continuam a receber influências 

culturais internas e externas vigentes à época, mas a implantação da 

ENEFD busca também a formulação de um método nacional para e 

Educação Física, tal qual se depreende de um texto publicado na 

Revista Brasileira de Educação Física (Ano I – nº. 7 – Julho de 1944): 

“nunca, de acordo com o temperamento do povo brasileiro, um 

método estrangeiro, qualquer que seja o seu rótulo, poderá ser por 

nós considerado nacional, da mesma forma que jamais adotaríamos 

uma constituição estrangeira, por melhores que fossem seus 

fundamentos” 

  Torna-se ainda imperioso destacar o momento político 

institucional vivido no Brasil quando é promulgado o Decreto-Lei nº 

3.199/41, e, para tal, buscamos uma cronologia estabelecida por um 

dos principais biógrafos de Getúlio Vargas: o historiador Boris Fausto. 

Sobre o homem Getúlio, ele nos diz:  

As características políticas e pessoais de Getúlio permitem 

que ele responda com grande pragmatismo às mudanças da 

conjuntura”  

O pragmatismo e a astúcia política de Getúlio Vargas foram 

limitados por forças sociais e políticas que ele próprio ajudara 

a criar: antes de entrar para a História, ela mesma se 

encarregou de tornar impossível a sua permanência no 

poder. (FAUSTO, 2006, contra-capa). 

 

  Destaca-se alguns tópicos da “Cronologia” selecionada por 

Boris Fausto sobre o período de discussão e promulgação da 1ª 

legislação desportiva brasileira: 

criação do Conselho Nacional do Petróleo,  

fundação da União Nacional dos Estudantes,  

organiza-se a Justiça do Trabalho,  

criação do Serviço de Proteção ao Patrimônio Histórico 

Nacional,  

criação do Serviço de Proteção ao Livro,  

criação do imposto sindical, dentre outros  

(FAUSTO, 2006, p. 209-11). 
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  O Desporto insere-se como um instrumento social de 

largo espectro, porquanto deixa de atender às castas ou grupos 

privilegiados, e demonstra a sua percepção sobre o cotidiano e de 

larga abrangência nas mais diversas camadas da sociedades. 

  Importante destacar aqui que o momento vivido pelo 

Brasil induz a que se estabeleça unidades de formação acadêmico-

profissional, tal qual ocorrera nos idos seguintes à Independência do 

Brasil, eis que  

a organização do Estado, na visão da classe dominante, 

necessitava, desde logo, de quadros, daí a iniciativa da 

fundação dos cursos jurídicos e a unilateralidade da formação 

intelectual desinteressada, compatibilizando-se o 

conhecimento abstrato, a cultura das letras, com a estrutura 

social, em que aparecia como prenda. (SODRÉ, 2003, p.50) 

 

  Neste aspecto, Carlos Miguel Aidar, Advogado Ex-

Presidente da OAB-SP, e de freqüente importância no ramo do Direito 

Desportivo brasileiro, notadamente naquele abrangente à modalidade 

futebol, delineia o período da primeira legislação e a passagem para a 

segunda legislação desportiva brasileira: 

A legislação desportiva, no Brasil, começou  a ser 

sistematizada em 1941, pelo Decreto-Lei nº 3.199, na época 

do Estado Novo, de supressão de garantias, e de forte 

influência fascista com conotações patrióticas e ufanistas. 

Conseqüentemente, foram espraiadas em todas as 

exposições, conceitos e características desse regime. Este 

Decreto-Lei permaneceu em vigor por mais de 30 (trinta) 

anos, até que sobreveio o Decreto-Lei nº 6.251/75, editado 

pelo Presidente Geisel,que não obstante ter depurado alguns 

conceitos que permeavam aquele Decreto-Lei de 1941, 

introduziu no ordenamento jurídico algumas questões 

interessantes. (AIDAR, 2003, p.17) 

 

  A Lei nº 6.251/75 representa um avanço, sem dúvida 

alguma, conforme o relatam vários estudiosos do ramos, assim como 

Profissionais de Educação Física e Técnicos Desportivos, e da mesma 

forma, Professores e Membros da Academia universitária, os 

dirigentes desportivos, e,obviamente, a sociedade envolvida. 
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  Julgamos pertinente inserir nesta discussão a proposta de 

Cazorla Prieto, robustecida por Tubino, em complementação à 

discussão sobre o Estado, a Sociedade e o Esporte: 

a) os poderes públicos têm que apoiar tanto econômica como 

política e socialmente o esporte popular, como valor que 

deve ser colocado à disposição e com facilidade a todos 

os cidadãos; 

b) a Educação Física, como instrumento a serviço da 

formação do homem e do desenvolvimento integral da 

personalidade humana, é outra das manifestações que 

integram com as atividades esportivas, e que devem ser 

protegidas por todos os pontos de vista, pelo Estado 

Contemporâneo; 

c) o esporte de alta competição, por não apresentar, em 

princípio, as mesmas virtudes que o esporte popular, 

deve ser considerado um instrumento indireto de 

popularização do esporte, e por isto os poderes públicos 

devem protegê-lo. Ao mesmo tempo, esse esporte de 

rendimento promove com freqüência as representações 

esportivas nacionais, o que impede que o Estado se 

desinteresse pelo seu desenvolvimento e 

aperfeiçoamento; 

d) o Estado deve abster-se da formulação de programas de 

fomento do esporte-espetáculo, pela perspectiva 

inteiramente comercial do mesmo, devendo apenas 

acompanha-lo nos seus aspectos éticos e políticos. 

(TUBINO, 1987, p.64) 

 

  Porém, como ensina Umberto Eco, “associar-se ao 

espetáculo do futebol é o caminho mais fácil para chegar ao palco da 

política” (MELO Filho, 2004, p.6). 

  Não é diferente com a legislação desportiva brasileira, que 

está voltada precipuamente e cerrando fileiras em torno do desporto 

de alto rendimento, mais objetivamente, do futebol. 

  E, desta forma, é promulgada a Lei nº 6.354/76, que 

dispõe sobre as relações de trabalho de atleta profissional de futebol. 

  A já citada anteriormente “Comissão de Reformulação do 

Esporte Brasileiro”, implementada pelos ventos da chamada 

redemocratização brasileira através do Decreto nº 91.452/85, 

apresenta os seus frutos recomendatórios, dentre os seis ali definidos 

um se destaca, por estar intrínseco ao campo do mundo jurídico: “III 

– Mudanças jurídico-institucionais” (TUBINO, 2002, p.91). 
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  Aliás, é verossímil pronunciar que os trabalhos e o 

Relatório de aludida Comissão provocam mudanças profundas no 

mundo político setorial e no Direito Desportivo Brasileiro, à 

semelhança dos momentos ocorridos na Europa e na América do 

Norte, e na introdução do relato, o seu Presidente diz: 

O compromisso maior da Nova República exige, 

prioritariamente, seja resgatada a enorme dívida social, e, 

neste contexto não há como olvidar-se ou minimizar-se o 

Desporto, uma das forças vivas da Nação, seriamente 

comprometido na sua função social. Daí decorre a 

necessidade urgente de mudar, de promover a adequação 

das estruturas desportivas às exigências da vida nacional, de 

modo que o modelo desportivo a ser implementado contribua 

de maneira eficaz para o desenvolvimento e democratização 

dos desportos, direito e objetivo comum de todos nós. 

(TUBINO, 2002, p.92) (grifo nosso) 

 

  A Comissão apresenta, de imediato, sintomas 

preocupantes do esporte brasileiro:  

que podia ser explicado como enfermo:  

a) legislação ultrapassada e descompassada em relação às 

aspirações da sociedade;  

b) acentuada falta de recursos financeiros e sem política 

definida; 

c) insuficiência de recursos humanos; 

d) carência de estudos sobre a realidade brasileira; 

e) falta de um conceito de esporte para o Brasil  

(TUBINO et al, 1988, p.24) 

 

  Estabelece, ainda, algumas premissas sobre as quais 

poderá balizar seus trabalhos, buscando desta forma criar um 

caminho que lhes permita atingir a reformulação necessária, 

passando por uma nova conceituação do esporte, pela definição de 

papéis das instâncias governamentais envolvidas e da sociedade, pela 

elaboração e implementação de um novo arcabouço jurídico-

institucional, pela modernização técnico-administrativa, e, ainda, pela 

capacitação e formação dos recursos humanos  existentes e por vir. 

  O então Ministro da Educação, Senador Marco Maciel, 

posteriormente eleito Vice-Presidente da República junto ao 

Presidente Fernando Henrique Cardoso, quando da instalação dos 
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trabalhos da Comissão de Reformulação do Desporto, sintetiza em 

sua fala: 

A meta, em suma, é recuperar o sentido educativo no 

esporte praticado na escola; integrar, efetivamente, a 

Educação Física no processo educativo; estimular as 

iniciativas comunitárias voltadas para o esporte como lazer; 

e redefinir as responsabilidades coletivas das diferentes 

esferas do poder público no tocante a esporte como 

competição. 

Se atingirmos esses objetivos fundamentais, estaremos 

estabelecendo uma verdadeira política desportiva no País. 

(TUBINO et al, 1988, p.23) 

 

             Dentre os cinco objetivos gerais expressos por aquela 

Comissão está o de constitucionalizar o esporte na Carta Magna, 

inclusive com a redefinição do papel do Estado diante do esporte. 

  O objetivo acima viria a se materializar através do artigo 

217 da Constituição Federal de 1988, também chamada, pelo 

Presidente da Assembléia Constituinte Deputado Federal Ulisses 

Guimarães, de “Constituição Cidadã”.  

  O Presidente da Comissão de Reformulação do Esporte 

Brasileiro, e também Presidente do Conselho Nacional dos Desportos, 

Manoel José Gomes Tubino, vem a presidir o Grupo de Trabalho para 

tal, sendo o desporto inserido na Carta Suprema46,  no Título VIII – 

Da Ordem Social; Capítulo III – Da Educação, da Cultura e Do 

Desporto; Seção III – Do Desporto. 

  O Brasil, que sempre se destacou no mundo desportivo, 

inova e avança nas questões jurídicas do desporto, enquanto 

instrumento jurídico e de política pública de efetivo interesse e 

controle da sociedade. 

  No lapso temporal de 1985 até a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, o Conselho Nacional do Desporto 

promove uma verdadeira reformulação no mundo jurídico brasileiro, 

emitindo inúmeras resoluções de abertura e ordenamento do 

desporto brasileiro e concernente campo jurídico, e, removendo as 

                                                           
46 A Constituição Federal de 1988 também é conhecida como Carta Magna, Carta Suprema, Constituição 
da República Federativa do Brasil, Constituição Cidadã de 1988, dentre outras denominações. 
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amarras que ligavam a Educação Física e o esporte aos desígnios dos 

mandatários do Poder Executivo. 

  Um avanço da sociedade está a ser perpretado, ainda que 

a comunidade envolvida não tenha consciência efetiva do que se 

passa, eis que, como dito acima, tal quebra de amarras não é 

produto de um segmento da sociedade, mas, sim, está consignado e 

é parte de um movimento maior desta sociedade: a chamada 

redemocratização  brasileira. 

  Ferdinand Lassale, o precursor da social-democracia 

alemã, profere uma Conferência em 1863 intitulada “A Essência da 

Constituição”, remete uma reflexão bem apropriada ao momento que 

o desporto passa a viver, e, por conseguinte à presença do 

mecanismo democrático de comprovada eficácia – o direito 

desportivo. 

  No seu tópico das “Conclusões: Práticas” destaca-se: 

Os problemas constitucionais não são problemas de direito , 

mas do poder; a verdadeira  Constituição de um país 

somente tem por base os fatores reais e efetivos do poder 

que naquele país vigem e as constituições escritas não têm 

valor nem são duráveis a não ser que exprimam fielmente os 

fatores do poder que imperam na realidade social: eis aí os 

critérios fundamentais que devemos sempre lembrar. 

(LASSALLE, 2001, p.40) 

 

  A respeito do passo dado pelo Brasil em prol de atividades 

físicas e desportivas em prol da sociedade, alguns autores das letras 

jurídicas e juristas foram tomados por um momento de reflexão e 

elaboração de falas e textos que demonstrassem aos operadores do 

Direito que um novo campo de trabalho estava aberto, requerendo 

competência, conhecimento e denodo, aliás uma tríade básica ao 

exercício profissional da Advocacia. 

  Um dos integrantes do Grupo de Trabalho pertinente ao já 

citado artigo 217 da Constituição Federal, tendo exercido as funções 

de Coordenador Técnico - o advogado Álvaro Mello Filho, agraciado 

coma Medalha do Mérito Desportivo por sua atuação em prol da 
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supressão de aludida lacuna, relata a respeito do motivo que levou a 

ele e demais membros do Grupo de Trabalho à colocação do Desporto 

como direito individual: 

 [...] cuidamos de não mencionar, retoricamente, o “desporto 

como direito de todos” (direito coletivo – que não pertence a 

ninguém em especial, ou, direito difuso – que não tem titular 

definido nem individualizado) e sim como “direito de cada 

um” (direito individual). Por sinal, o desporto como direito de 

cada um deve ser compreendido como “um esforço do 

indivíduo para sobrepor-se às suas próprias limitações e, por 

isto, constitui uma admirável escola de energia, ou uma 

preparação contra os assaltos dos imprevistos humanos e 

sociais, sejam íntimos ou ostensivos.(MELLO FILHO, 2004, 

p.1-2). 

 

        Alexandre Moraes lembra: 

Essa conexão de direitos sociais e culturais é ressaltada por 

Canotilho e Vital Moreira ao afirmarem que “o direito à 

cultura física e ao desporto articula-se com outros direitos, 

como, por exemplo, o direito à proteção da saúde (art.64º-

2), os direitos da juventude (art.70º-1/c), o direito à 

educação (art.73º) e o direito ao ensino (art.74º). A 

imbricação destes direitos com o direito ao desporto aponta 

para a idéia de desenvolvimento integral das pessoas 

(art.69º-1). Por outro lado, o desporto reabilitador dos jogos 

tradicionais articula-se com a proteção do patrimônio cultural 

(art.78º-2/c). Finalmente, o direito ao desporto interpenetra-

se com os direitos dos trabalhadores como elemento da sua 

realização pessoal (art.59º-1/b) e da efetivação do direito ao 

lazer (art.59º-1/d)” 

Portanto, como bem salienta Manoel Gonçalves Ferreira 

Filho, “o Estado brasileiro, em todas as suas projeções, pois 

a todas elas se dirige o texto, deve organizar clubes em que 

se possa exercitar esse direito”. (MORAES, 2003, p. 1998).  

 

       Nesta mesma obra, Moraes adverte que o direito 

constitucional às práticas desportivas por ser conjugado a várias 

outras formas de direito, tais como à vida e à saúde, dentre outros, 

deve portanto “ser interpretado de forma razoável e educativa, 

proibindo-se o incentivo a pseudo-esportes perniciosos e 

atentatórios ao princípio da dignidade da pessoa humana”. 

(MORAES, 2003, p. 1998). 

 Antes de prosseguir, cabe aqui esclarecer, na lição de 

Antônio Lopes de Sá que “a dignidade é dependente de uma 
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disposição em ser honrado e fazer-se honrado”, e continua de 

forma mais afirmativa: 

Ser digno é exercer atitudes éticas rigorosas, aquelas que 

possibilitam a conquista de valores através de uma 

companhia digna. Atos de “dignidade” são ações amorosas e 

sábias. (LOPES DE SÁ, 2008, p.147) 

  

 
  A Constituição Cidadã é, então, um marco para o 

desporto. Como se vê, a lei do desporto é expressão de um controle 

sócio-cultural, mais vasto. 

        A transcrição dos textos constitucionais que versam o 

desporto tem a intenção e a ousadia de amealhar neste trabalho o 

cerne de uma mudança profunda e radical, não no sentido totalitário 

da análise do termo, mas naquele “método da raiz” que Descartes 

propugnava, ou seja, a mudança na raiz e, por conseqüência, em 

todos os frutos que hão de nascer daquela árvore: o Direito 

Desportivo. 

        Art. 24 – Compete à União, aos Estado e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: 

... 

IX – educação, cultura, ensino e desporto. 

  Em função deste dispositivo, e por comando legal, as 

constituições estaduais e inúmeras leis orgânicas municipais têm 

contemplado o desporto, políticas públicas têm sido implementadas, o 

campo das letras jurídicas desportivas avança passo a passo. 

  Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

.... 

XXVIII – assegurados, nos termos da lei: 
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à 

reprodução da imagem e a voz humana humanas, inclusive nas 

atividades desportivas. 

  O texto constitucional, no tocante ao inciso e alínea acima 

citados, possibilitou que o chamado “mercado business” vislumbrasse 

no meio futebolístico – em primeiro plano, e no meio desportivo – em 

segundo plano, um manancial de investimentos que propiciam um 

ganho institucional sobremaneira grandiosos. 

  Um primeiro exemplo são os contratos de direitos de 

transmissão de competições esportivas, que ensejam direito de 

imagem aos atletas e direitos pertinentes aos clubes, associações e 

demais entidades da área. 

  A exclusividade de patrocínio pelo Banco do Brasil à 

“Super Liga de Voleibol”, promovida pela Confederação Brasileira de 

Vôlei, demandou o dispêndio de aproximadamente cinqüenta e oito 

milhões de reais em 2004, para uma contrapartida de exposição à 

mídia televisiva, escrita e falada em torno de onze vezes mais, 

conforme relatórios técnicos existentes. 

  A necessidade de regras jurídicas, tais como contratos 

entre as diversas partes, torna-se um manancial de campo de 

estudos e de trabalho por parte de juristas, doutrinadores, 

advogados, e Membros do Poder Judiciário, bem como do Ministério 

Público. 

  Art. 217 – É dever do Estado fomentar práticas 

desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, 

observados: 

I – a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, 

quanto à sua organização e funcionamento; 

II – a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 

desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de 

alto rendimento; 
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III – o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-

profissional; 

IV – a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação 

nacional. 

§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 

competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça 

desportiva, regulada em lei. 

§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, 

contados da instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção 

social. 

  Ao início deste trabalho, na Introdução, já foi citado 

Alexandre de Moraes para demonstrar que a inserção do desporto 

como ramo do Direito tem mais do que um respaldo de embasamento 

institucional, tem preceitos e comandos constitucionais que visam  

assegurar aquele direito individual ali perpetuado. 

  As recomendações dos documentos emanados de 

organismos internacionais estavam sendo cumpridas pelo Brasil, quer 

como recepção de tratados, convenções, estudos técnicos localizados, 

ou qualquer forma estabelecida no Direito Internacional. 

  Sobre tal “conquista”, MELO FILHO, conterrâneo de Clóvis 

Beviláqua47 e seguidor de Paulo Bonavides48, se manifesta sobre o 

“Direito ao Desporto”: 

Convém assinalar que o mencionado postulado constitucional 

impõe um inafastável dever de atuação do Poder Público para 

                                                           
47 Clóvis Beviláqua, cearense nascido em Viçosa do Ceará no ano de 1859 e falecido na cidade do Rio de 
Janeiro – Capital da República – em 1944, tendo estudado na Faculdade de Direito do Recife, 
pertencendo à chamada Escola do Recife, com forte influência européia, foi fundador da Academia 
Brasileira de Letras – cadeira 14. Coordenou a elaboração do Ante-Projeto do Código Civil Brasileiro em 
1889, pouco tempo após a Proclamação da República, sendo que a relatoria do mesmo no Congresso 
Nacional esteve a cargo de Ruy Barbosa, e em 1916 foi promulgado o Código Civil Brasileiro – que 
vigorou até 2002-, em substituição ás Ordenações do Reino, daí serem chamadas de “Ordenações 
Manuelinas, Ordenações Afonsinas, etc. Foi o representante brasileiro junto ao Comitê dos Juristas no 
Conselho das Sociedades das Nações, que é considerado um dos embriões da ONU – Organização das 
Nações Unidas. 
48 Paulo Bonavides, nasceu na cidade paraibana de Picos, tendo crescido e vivendo no Estado do Ceará, 
sendo Cidadão Honorário e por adoção,  é Professor Catedrático Emérito da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Ceará, tendo recebido o título de Doutor Honoris Causa da Universidade 
Clássica de Lisboa. É um dos mais importantes Constitucionalistas brasileiros, de renome internacional, 
notadamente  em Teoria da Constituição, Teoria Geral do Direito e Direitos Fundamentais, onde se 
destacam suas obras sobre a Quinta Geração dos Direitos Constitucionais Fundamentais. 
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que o direito ao desporto seja uma autêntica realidade. 

Sintonizado com essa diretriz da Lei Maior, e, induzindo uma 

radical mudança de mentalidade dos poderes públicos, 

impõe-se minimizar o quadro de “exclusão desportiva” para 

assegurar que a prática desportiva seja democratizada e 

generalizada, protegendo, indistintamente, todas as 

modalidades desportivas. 

Por outro lado, o desporto fascina o público pelo que veicula 

de igualdade e possibilidade de exercer escolhas – de exercer 

a liberdade. Ademais, enquanto atividade, o desporto é a 

própria sociedade exprimindo-se por meio de relações, 

objetos, gestos, etc, responsável, em alguns momentos, por 

uma quase união nacional. 

Nesta linha de raciocínio, o direito ao desporto não pode ficar 

adstrito aos grandes eventos, nem delimitados à vaidade de 

resultados esporádicos, onde sempre há espaços generosos 

nos órgãos de comunicação. Deve, por imperioso, ter um 

caráter mais abrangente e permanente, a todos envolvendo, 

seja como realização individual, seja como atividade coletiva, 

capaz de fundir o espectador com o desportista, o atleta 

consagrado com o simples diletante. 

Como assinala João Lira Filho 

 
Os desportos não interessam apenas à primeira 
adolescência, permite aos adultos resistir às provações 
da maturidade e estimula aos velhos a remoção das 
vicissitudes da idade provecta. 
 

Por isso mesmo, o direito ao desporto não pode ficar jungido 

ao desporto-competição, devendo albergar práticas 

desportivas informais, de induvidosa relevância social, tais 

como: o desporto-pedagógico da criança e do menor 

carente; o desporto terapêutico do velho e do portador de 

deficiência; o desporto recreação ou desporto-lazer 

descompromissado de resultados e recordes, enfim, o 

desporto em sua dimensão social que educa, estimula a 

participação e desenvolve valores de convivência e de 

cidadania. (MELLO FILHO, 2004, p.2-3). 

  

  A partir do marco regulatório estabelecido pela chamada 

constitucionalização do esporte, ou seja, o desporto na Constituição 

Federal de 1988, e em seguida sua inserção, já informada, nas 

Constituições estaduais e nas Leis Orgânicas municipais acontece 

uma hiperjuridicidade segundo Álvaro Melo Filho, provocando uma 

grande abertura democrática: “hoje, inconstitucionalmente, 

pretende-se impor formas, modelos e controles que, não raro, 

afrontam os postulados constitucionais da autonomia desportiva, da 

liberdade de associação [..]” (MELLO FILHO, 2004, p.4-5). 
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  As inflexões de uma nova carta constitucional foram 

sendo refletidas e absorvidas ou não, e, no caso específico da 

legislação desportiva, estabelece-se uma discussão interessante, sem 

perder de vista alguns tópicos estruturantes, tais como, por exemplo, 

que o esporte é um direito, devendo ser exercido, e, para tal, “deve 

ser abrangido na abrangência das manifestações: esporte-educação, 

esporte-participação, esporte-performance”. (TUBINO et al, 1988, 

p.25) 

  Cabe aqui destacar que as três denominações 

supracitadas foram acatadas em legislação posterior, e mantidas até 

os dias atuais, como sendo as manifestações do desporto praticado 

pelos civis, de forma cidadã: esporte educacional, abrangendo o 

escolar – educação básica (1º e 2º graus); esporte de participação; e 

o esporte de rendimento, subdividido em  profissional ou não 

profissional. 

  Decorridos cinco anos da promulgação da Carta Magna, 

após longa discussão no Congresso Nacional, é sancionada a Lei nº 

8.672, de 06/07/1993, também conhecida como “Lei Zico”, já que 

aquele destacado astro futebolístico envereda pelos campos do Poder 

Executivo Federal como Secretário Nacional de Esportes. 

  Tomando-se por base a legislação até então existente, 

verifica-se que a nova lei sobre normas gerais do desporto é “liberal, 

orientadora, descentralizadora, moralizadora, não-restritiva, 

democrática e protetora dos interesses do desporto” (TUBINO, 2004, 

p.140). 

  O mesmo estudioso – Tubino, de comum acordo com 

Álvaro Mello Filho, elenca os pontos de avanço da chamada Lei Zico: 

1º ponto – O texto é principiológico e conceitual; 

2º ponto – A introdução de uma perspectiva sistêmica; 

3º ponto – As possibilidades de modernização do esporte de 

rendimento através de gerências empresariais; 
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4º ponto – O rompimento da estrutura entrópica anterior com a 

possibilidade de criação de ligas no esporte de rendimento; 

5º ponto – A descentralização federativa através dos sistemas  

estaduais; 

6º ponto – Criou uma nova ética quanto à utilização dos recursos 

públicos para o Esporte através do Conselho Superior de Desportos - 

CSD; 

7º ponto – Passou a distinguir a prática desportiva profissional pelo 

atleta. 

8º ponto – A extinção do velho CND (Conselho Nacional de 

Desportos) e o surgimento do novo CSD; 

9º ponto – A melhoria quantitativa de recursos para o esporte; 

10º ponto – Criou possibilidades de novas arrecadações pelas 

entidades desportivas. 

  Com a ascensão ao Poder Executivo do Presidente 

Fernando Henrique Cardoso é criado o Ministério Extraordinário do 

Esporte, e  convidado para ser o seu titular aquele que é conhecido 

como o Atleta do Século XX: Edson Arantes do Nascimento – Pelé, 

mineiro nascido na cidade de Três Corações. 

  Não havia transcorrido tempo suficiente para a 

maturidade da legislação desportiva recentemente trazida ao mundo 

jurídico, porém interesses diversos e a pressão da comunidade, 

principalmente, desaguaram no Congresso Nacional, sendo 

promulgada a Lei  9.615; em 24 de Março de 1998, também e 

equivocadamente conhecida como “Lei Pelé”. 

  Ressalte-se que a pasta ministerial ocupada por Pelé, o 

órgão executivo – Instituto Nacional de Desenvolvimento do Esporte 

(INDESP) e seu Conselho Deliberativo foram criados por medidas 

provisórias, numa demonstração inequívoca de que o desporto e a 

Educação Física passaram a ser consideradas políticas de interesse 

público e a ter interseção no arcabouço das disposições legais, ainda 

que através de um instrumento legal contestado (medida provisória). 
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  Acentuada a presença de Manoel Tubino em todo o 

processo de discussão de uma política nacional de esporte e de sua 

regulamentação legislativa, sendo interessante observar se ocorreu 

uma atuação do Estado em relação ao Esporte, a seguir espelhada: 

a) o esporte como instrumento de saúde física e mental; 

b) o esporte-entretenimento, o esporte popular; 

c) o esporte-espetáculo e profissional; 

d) o esporte de alta competição; 

e) o esporte-educação ou educação física49. 

(TUBINO, 1987, p.66) 

 

  Sobre este “novo” texto legal – Lei nº 9.615/98, nos fala 

Manoel Tubino: 

É evidente que a Lei nº 9.615/1998 (Lei Pelé) não poderia 

ser uma mudança radical da Lei nº 8.672/1993, pois ambas 

fazem parte do mesmo processo de transformação iniciado 

em 1985 e que ganhou força com a Constituição Federal de 

1988. Desse modo, uma grande parte da Lei Zico foi repetida 

na Lei Pelé, principalmente a parte inicial, que tratou dos 

conceitos, princípios e definições de referência.  Por outro 

lado, a nova lei do esporte brasileiro diferenciou-se com 

algumas evoluções extremamente relevantes em relação à lei 

anterior. (TUBINO, 2004, p.168) 

 

  Procederemos a um breve intervalo no discorrer sobre a 

legislação brasileira, para que possa-se articular um rápido processo 

de comparação entre a legislação brasileira e a legislação portuguesa. 

  Assim sendo, primeiramente citaremos o jurista 

português José Manuel Meirim: 

O Desporto, como fenómeno social, recebeu desde sempre 

uma resposta clara do ordenamento jurídico. Se a cada 

sociedade corresponde um direito, também cada tecido social 

origina o seu modelo desportivo que, a par de outras facetas 

sociais, insere-se no todo, de acordo com valores 

precipitados em normas ordenadoras do viver social, em 

normas jurídicas, no Direito. 

Não se questiona, no entanto, que na actualidade a 

intensidade das relações entre o Desporto e o Direito, 

representa um dado significativo, o que explica a “novidade”, 

o “descobrir” desse relacionamento. 

A evolução do fenómeno desportivo vem ditando respostas 

cada vez mais próximas do Direito. (MEIRIM, 1993, p.5-6) 

 

                                                           
49 A legislação brasileira diferencia o esporte-educação, chamado de esporte educacional (Lei 9615/98, 
art.3º, I) da Educação Física, sendo esta última parte integrante obrigatória da educação básica (LDBEN- 
Lei 9394/96, art.26,§3º). 
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  No tocante à evolução da legislação desportiva 

portuguesa, sem um maior aprofundamento, podemos verificar e 

perceber que as épocas são similares, paira no ar uma afirmativa de 

Meirim a respeito do Direito ao Desporto: “Um brevíssimo esboço 

histórico demonstra à sociedade como, no decorrer de seis décadas, o 

Desporto (visto pela norma jurídica) de “vilão”, passando por 

“escravo”. Chega a “cidadão”.”(1993, p.6) 

Marco importante do primeiro momento é sem dúvida  o 

Regulamento de Educação Física dos Liceus, aprovado pelo 

Decreto nº. 21.110 de 16 de Abril de 1932. 

Cria-se a FNAT50, em 1935, prevê-se o nascimento da 

organização pré-militar em 1936 (Mocidade Portuguesa), 

surge o INEF51, em 1940, e em 1942, completando-se o 

quadro, institui-se a Direcção-Geral da Educação Física, 

Desportos e Saúde Escolar, cujo regulamento se vê 

promulgado pelo célebre Decreto nº. 32.946, de 3 de Agosto 

de 1943. (MEIRIM, 1993, p.6-7-8) 

 

  A simples menção de datas e das ementas legais fazem 

com que se perceba a verossimilhança entre Portugal e Brasil ou 

Brasil e Portugal, sobre isso temos discorrido e trazido material de 

vários autores a respeito do tema. 

  Segue-se um período em que a Educação Física e o 

Desporto em Portugal sofrem os efeitos do que Meirim chamou de 

“escravidão”, em que “A idéia explorada para usar o desporto, como 

meio de atingir a Educação Física do país, leva ao controlo total das 

organizações desportivas.” (1993, p.8) 

  Um dado robusto está no campo jurídico-institucional, 

pois tal como acontece nas atividades de Educação Física e do 

Desporto, esse campo e área de conhecimento é o reflexo da 

sociedade, fazendo com que a constitucionalização do desporto 

português incida imediatamente sobre a legislação e normas 

existentes: 

Estamos perante um direito de todos a certas prestações 

públicas.    

                                                           
50 FNAT – Federação Nacional de Alegria no Trabalho 
51 INEF – Instituto Nacional de Educação Física 
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Um direito que se encontra intimamente ligado a outras 

referências constitucionais, como o direito à protecção da 

saúde  e os direitos da juventude. 

O fenómeno desportivo não é mais movido pelo interesse 

particular, nem pode receber do Estado uma resposta 

fundada numa “utilização abusiva” e “paternalista”. 

Quer para a sociedade, quer para o indivíduo, o desporto 

representa um elemento de desenvolvimento. 

A dignidade da pessoa humana, a formação plena desta e a 

evolução harmoniosa do todo societário,  reconduzem o 

desporto a um interesse público a cuja prossecução não pode 

ficar alheio o Estado. (MEIRIM, 1993, p.9) 

   

  Em Portugal, no dia 13 de Janeiro de 1990 é publicada a 

Lei nº 1/90 – a Lei de Bases do Sistema Desportivo – LBSD, 

representando, tal qual aconteceu e aconteceria no Brasil, um marco 

regulatório social de destacada influência, cuja eficácia depende da 

forma como a sociedade a implementa e aceita. 

  A LSDB portuguesa delineia e transita pelas práticas 

desportivas; pelas infra-estruturas desportivas; estabelece a 

observância dos princípios da ética desportiva no respeito pela 

integridade moral e física dos intervenientes; estabelece o fair-play 

esportivo de forma explícita e inédita no campo jurídico, antecipando 

ao que  Manoel Tubino busca consolidar no Brasil; estatui normas 

para  os “operadores do sistema desportivo”, concernentes ao poder 

público e à iniciativa privada, naqueles primeiros insere a criação do 

Instituto do Desporto e do Conselho Superior do Desporto, reafirma o 

desporto como sendo de interesse público; afirma e amplia o 

associativismo desportivo; regula os clubes e federações desportivas, 

sem criar-lhe amarras estatais, respeitando as normas esportivas 

internacionais; por fim, busca especificar e explicitar os “praticantes 

desportivos” – atletas, técnicos, docentes, árbitros, dirigentes, etc. 

  Da mesma forma que no Brasil, também em Portugal, a 

LBSD sofre contestações, tais como a de José Manuel Meirim: 

Noutro local já tivemos a oportunidade de referir que a Lei de 

Bases do Sistema Desportivo aproxima-se muito de uma Lei 

de Bases do Sistema Desportivo de Rendimento e mesmo de 

uma Lei de Bases do Sistema Desportivo Federado.  



162 

Não se afirma, contudo, que a pluralidade  desportiva, os 

“diferentes desportos” não tenham resguardo nesse 

importante normativo. (MEIRIM, 1993, p.10) 

 

  Mais recentemente, foi promulgada em Portugal a Lei nº 

5/2007, de 16 de Junho – Lei de Bases da Actividade Física e do 

Desporto, que lapida e avança nos pontos necessários, mantendo a 

estrutura básica legal, e em seu último artigo de nº 52º estabelece os 

efeitos de  Norma Revogatória à legislação concernente, produzindo 

aquilo que a técnica legislativa brasileira denomina de “revogação 

explícita”, atendendo dispositivos constitucionais, quer sejam 

portugueses ou brasileiros. 

  A leitura do Prefácio de uma obra  sobre Legislação do 

Desporto editada em Portugal nos faz crer que possamos estar no 

Brasil, senão vejamos: 

Bem pode dizer-se que o Direito do Desporto nem sempre é 

visto com a dignidade que merece. O que se explica também 

pela convivência com um ordenamento normativo não 

estadual52 que se mantém, em muitos casos, como uma 

espécie de “terreno oculto”, não só por definição mas 

também por opção. É isso que os cultores do Direito não 

podem aprovar. 

Aceitar o pluralismo normativo no âmbito do Direito do 

Desporto não pode significar ser cúmplice de um 

ordenamento pouco transparente e que nalguns casos parece 

mesmo encoberto. Julgo que combater este estado de coisas 

constitui um dos nossos grandes desafios. Neste plano o 

trabalho do autor merece ser elogiado, ainda que o combate 

por um Direito do Desporto aberto, transparente e digno 

continue actual. 

Acresce que o estudo científico do Direito do Desporto 

apresenta resultados muito constrangedores. Faltam “juristas 

do desporto”. E neste plano importa caminhar igualmente 

para o pluralismo. (CORREIA, 2010, p.11) 

 

  Vejamos a similaridade de relato entre os textos  abaixo e 

o que tem sido discorrido por nós ao longo desse trabalho acadêmico, 

não só nos já citados temas jurídicos: 

Mais grave e, a meu ver, completamente infundamentado é 

dizer que “fado, Fátima e futebol era a trilogia do suporte do 

Regime ditatorial”. Eram, de facto, três bases bastantes 

                                                           
52 No Brasil: “ordenamento não estatal”, ou seja, não segue os mesmos ditames que outros ramos do 
Direito: Código Civil, Código Penal, CLT, etc. Ressalte-se também que a Justiça Desportiva possui 
normas e ritos próprios, devendo se acessada em primeiro plano. 
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importantes para a sociedade portuguesa, mas de forma 

alguma constituíam o alicerce do Regime. Este chamava a si, 

sim, a trilogia de “Deus, pátria e família” complementada 

com os valores da “autoridade e do trabalho”. (...) Afirmar 

que o Estado Novo se baseou e se apoiou no fado, em Fátima 

e no futebol é incongruente, despropositado. 

[...] 

Temos, inclusive, de conhecer o contexto político, social e 

cultural do Estado Novo, a sua evolução, a sua concepção de 

desporto, assim como a organicidade do próprio Regime, 

para podermos elaborar um estudo completo das relações 

deste com o futebol e de que maneira a modalidade era 

concebida pelo Chefe do Governo e seus agentes. 

(SERRADO, 2009, p.28-9) 

 

  Percorridos os caminhos propostos, voltando à legislação 

brasileira, alguns pontos da Lei nº 9.615 – normas gerais sobre o 

desporto - merecem destaque: 

- foi mantida a abrangência do esporte nacional quanto às práticas 

formais e não-formais, tendo como referências os fundamentos do 

Estado Democrático de Direito e os respectivos conceitos dessas 

práticas; 

- os princípios fundamentais são mantidos, ocorrendo tão somente 

melhorias de técnica legislativa e correções ortográficas; 

- a linguagem jurídica torna-se mais presente, por exemplo, o 

Capítulo “Da Conceituação e das Finalidades do Desporto”, na Lei 

Zico, passa a ser denominado “Da Natureza e das Finalidades do 

Desporto”, na Lei Pelé; 

- o Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro, estabelecido 

na Lei Pelé, que substitui o Conselho Superior de Desportos, previsto 

na Lei Zico, tem diminuição de funções em relação a ilícitos do 

esporte, atuando como fonte acessória à legislação civil e criminal 

vigentes; 

- a nova legislação traz consigo novas garantias profissionais aos 

atletas quanto ao não cumprimento de normas trabalhistas; 

- introduzidas as primeiras noções de garantia de acesso da 

comunidade aos estádios e locais de competição.  (tal dispositivo é 
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ampliado e regulado posteriormente no chamado Estatuto do 

Desporto); 

- a dedicação de um capítulo inteiro aos “Bingos”, gerando muita 

controvérsia e desvirtuamento dos preceitos basilares do esporte; (a 

chamada Lei Maguito Viela viria a extirpar tais artigos da lei). 

(TUBINO, Manoel, 2004, p.168-199). 

  A Lei nº 9.615/98 sofre uma mudança bastante 

acentuada através da Lei nº 9.981, de 14/07/2000, também 

chamada de Lei Maguito Vilela ( em alusão ao Senador que foi seu 

Relator e que ocupava a função de Vice-Presidente da Confederação 

Brasileira de Futebol), o que segundo Tubino e Mello Filho, de forma 

concorde,  gera uma “desfiguração da Lei Pelé”. 

  Vale aqui a transcrição de dois tópicos trazidos por 

Manoel Tubino: 

A verdade é que muitos pontos da Lei Pelé eram 

extremamente polêmicos e de difícil execução, e este fato, 

como o novo quadro conjuntural, foi facilmente recuperado 

para o debate no Congresso Nacional; junto com esta nova 

discussão, vários interesses chegaram fortalecidos e tudo foi 

rapidamente mudado. 

 

Como já foi dito, com a questão do bingo concentrando toda 

atenção dos esportistas, paralelamente iniciou-se na mídia do 

país uma discussão sobre o papel e os limites dos 

investidores estrangeiros, tentando estender seus 

rendimentos ao futebol brasileiro. Por outro lado, outras 

polêmicas, como a questão do passe e a necessidade dos 

clubes profissionais tornarem-se empresas, que já pareciam 

quase resolvidas, ganharam novas possibilidades de 

mudança e os principais dirigentes que eram contrários ao 

estabelecido, reunidos no Clube dos 13 (entidade formada 

nos anos 80 como contestação ao status quo) (grifo nosso – 

o já citado Carlos Aidar é um dos mentores da criação de tal 

entidade) e a Confederação Brasileira de Futebol, com novo 

folêgo diante da falta de uma política esportiva concreta do 

Estado, retornaram à cena, fazendo valer praticamente todos 

os seus posicionamentos no Projeto Maguito Vilela. (TUBINO, 

2002, p.239-240). 

 

  Segundo Tubino, a maior modificação tornando-se ponto 

mais polêmico é o art.27 da nova Lei, e, sobre tal alteração diz: 

Recorda-se que este assunto chegou ao Brasil pelos 

problemas que começavam a ocorrer na Europa, onde, 
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inclusive, já ocorreram tentativas de apropriação de equipes 

pelos meios de comunicação de massa. Na verdade, a 

chegada do esporte-negócio, apesar de os grandes benefícios 

que vem trazendo ao esporte de rendimento, traz, 

concomitantemente, uma possibilidade de manipulação de 

resultados esportivos, o que seria a prevalência da lógica do 

mercantilismo exarcebado (o lucro cada vez maior, não 

importando os meios) sobre a ética do esporte, que no 

mínimo se apóia no elemento competição. (TUBINO, 2002, 

p.256). 

 

  Após tantos tormentos, aos meados do 2º Governo 

Fernando Henrique, assume a titularidade do Ministério do Turismo e 

do Esporte o Deputado Federal Carlos Melles, com larga experiência 

de gestão e administração, concebendo e conseguindo retirar as 

atividades desportivas do âmbito das “páginas policiais” e colocando 

a atividade no caminho da legalidade da prosperidade. 

  Assim é que a Lei nº 10.264/2001, também chamada de 

Lei Piva e mais recentemente de Lei Agnelo-Piva, em alusão ao 

Senador que apresentou o projeto de Lei (Sen. Piva) e ao Deputado 

Federal Agnelo Queiroz, que posteriormente assumiu o Ministério do 

Esporte, abre perspectivas para o esporte olímpico e paraolímpico, 

pois traz em seu bojo o atendimento ao clamor de benefícios fiscais 

para a área. 

  A passagem do Ministro Carlos Melles é bastante 

significativa, por diversos feitos à frente da pasta, e, no campo das 

letras jurídicas, a partir da estruturação do Conselho Nacional do 

Esporte - CNE, composto por diversos segmentos da sociedade 

desportiva, da Educação Física e em geral, deixa lançadas as 

sementes que germinariam o novo Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva. 

  Aliás, sobre tal disciplinamento do ordenamento jurídico o 

renomado Álvaro Mello Filho, autor de mais de 39 livros, dos quais 20 

na área jus-desportiva, destaca-se na Apresentação do Código: “O 

grande desafio da Justiça Desportiva é impedir que a razoabilidade 
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exigida na Justiça não seja comprometida pela emocionalidade 

inerente ao Desporto” (SCHMIDT, 2006, p.15) 

  No Prefácio da citada obra, Rubens Aprobatto (então 

Presidente da OAB Nacional) relata: 

A bibliografia brasileira, em relação ao Direito Desportivo, 

apesar de excelentes trabalhos já publicados, é 

extremamente reduzida, dificultando, desse modo, não só os 

trabalhos dos chamados operadores do direito, em especial 

dos advogados militantes nesse campo profissional, mas, o 

que é mais lamentável, não permitindo que os estudantes de 

direito, os futuros profissionais, possam ter uma formação 

metódica e pedagógica deste ilimitado campo de trabalho. 

 

  Não é possível deixar de acrescentar nessa caminhada 

pela legislação desportiva brasileira, por sua importância e 

significância, a Lei nº 9.696/98, que dispôs sobre a regulamentação 

do exercício profissional da Educação Física e do esporte, assim como 

a Lei nº 10.671, de 15/05/03, que institui o chamado “Estatuto do 

Torcedor”. 

  No tocante à Lei nº 9.696, de 1º de Setembro de 1998, 

esta norma jurídica traz, como já dito, a regulamentação da Profissão 

de Educação Física, e, aí, seguindo os ensinamentos de Leibiniz “não 

façais a outrem aquilo que não gostaríeis que fizessem convosco”. 

  A ética profissional chega às lides esportivas, pois Lopes 

de Sá já demonstra que a  “ética é a ciência da conduta humana 

perante o ser e seus semelhantes”. (LOPES DE SÁ, 2009, p.28). 

  A sociedade exerce o controle do exercício profissional, 

não para cercear, autodirigir, transtornar, mas, para possibilitar que 

não hajam devaneios ou distorções nas atividades desportivas, físicas 

e similares. 

  O Senador José Jorge, Relator do Projeto Legislativo que 

deu origem à Lei nº 10.672/03, que altera dispositivos da Lei nº 

9.615/98, ressalta: 

A Lei nº 10.671/03 representa um grande avanço social, 

trazendo para dentro da atividade desportiva profissional a 

figura do Ouvidor e o Ministério Público; impondo a garantia 

de seguro de acidentes pessoais; estabelecendo exigências 

relativas à segurança, à saúde, à higiene nos sanitários e na 
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venda de alimentos; evitando a fraude e a evasão de receitas 

com normas rígidas sobre a venda de ingressos, o seu 

controle e divulgação do borderô das partidas. É também 

profundamente moralizador o Estatuto, ao exigir total 

transparência na organização dos eventos, na fixação de 

regulamentos, tabelas de competições e sorteios e ao tratar 

das penalidades, capituladas sanções tanto para os dirigentes 

e entidades, como para os torcedores, sem prejuízo de 

outras penas cabíveis na legislação aplicável.”(SENADO 

FEDERAL, Col. Educação Ciência e Tecnologia, vol.10, p.8-9) 

 

 

  Numa medida bastante salutar, e de comprovada 

competência produtiva, o Deputado Federal Gilmar Machado tem sido 

o Relator de projetos de lei, junto ao Congresso Nacional, no tocante 

ao desporto.  

  Desta forma, já se procedeu ao Projeto de Lei que 

originou a já citada Lei nº 10.671/03, da mesma forma teve 

colaboração fundamental como Relator Geral do Projeto de Lei que 

originou a “Lei de Benefícios Fiscais – Lei Piva”. 

  Acredita-se ser pertinente a transcrição de uma norma 

legal versando sobre a regulamentação da Educação Física – o 

Decreto nº. 69.450, de 01 de Novembro de 1971, publicado no Diário 

Oficial da União de 03/11/1971.  

                 Tal motivação se dá em conta por que aquele instrumento 

legislativo foi revogado tendo em vista a lei, que o mesmo 

regulamentava , ter sido revogada. Desta forma, na não existência do 

motivo principal, o periférico ou dele derivado torna-se revogado em 

ato contínuo. Não se pode discutir os motivos/causas de mérito, pois 

assim o determina a legislação e a técnica legislativa vigentes. 

 O Presidente da República, usando a atribuição que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no 

artigo 22 da Lei n°. 4.024, de 20 de dezembro de 1961,  nas 

alíneas b e c do artigo 40 da Lei n°. 5.540, de 28 de novembro de 

198, de acordo com a redação dada, respectivamente, pelo 

Decreto-lei n°. 705, de 25 de julho de 1969, e pelo Decreto-lei 

n°. 464, de 11 de fevereiro de 1969, bem como na alínea b do 
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artigo 3. do Decreto-lei número 594, de 27 de maio de 1969, e no 

artigo 7°. da Lei n°. 5.692, de 11 de agosto de 1971, decreta: 

TÍTULO I 

 Do Relacionamento com a Sistemática da Educação Nacional. 

 Art. 1°. – A Educação Física, atividade que por seus meios, 

processos e técnicas, desenvolve e aprimora forças físicas, 

morais, cívicas, psíquicas  sociais do educando, constitui um dos 

fatores básicos para a conquista das finalidades da educação 

nacional. 

 Art. 2°. – A Educação Física, desportiva e recreativa integrará, 

como atividade escolar regular, o currículo dos cursos de todos os 

graus de qualquer sistema de ensino. 

TÍTULO II 

 Art. 3°. – A Educação Física, desportiva e recreativa escolar, 

segundo seus objetivos, caracterizar-se-á: 

 I – No ensino primário, por atividades físicas de caráter 

recreativo, de preferência as que favoreçam a consolidação de 

hábitos higiênicos, o desenvolvimento corporal e  mental 

harmônico, a melhoria da aptidão física, o despertar do espírito 

comunitário, da criatividade, o senso moral e cívico, além de 

outras que concorram para completar a formação integral da 

personalidade. 

 II – No ensino médio, por atividades que contribuam para o 

aprimoramento e aproveitamento integrado de todas as 

potencialidades físicas, morais e psíquicas do indivíduo, 

possibilitando-lhe, pelo emprego útil do tempo de lazer, uma 

perfeita sociabilidade, a conservação da saúde, o fortalecimento 

da vontade, a aquisição de novas habilidades, o estímulo às 

tendências de liderança e implantação de hábitos sadios. 

 III – No nível superior, em prosseguimento à iniciada nos graus 

precedentes, por práticas, com predominância, de natureza 

desportiva, preferentemente as que conduzam à manutenção e 

aprimoramento da aptidão física, à conservação da saúde, à 

integração o estudante no “campus” universitário, à consolidação 

do sentimento comunitário  de nacionalidade. 
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§ 1°. – A aptidão física constitui a referência fundamental pra 

orientar o planejamento, controle e avaliação da educação física, 

desportiva e recreativa, no nível dos estabelecimentos de ensino. 

§ 2°. – A partir da quinta série de escolarização, deverá ser 

incluída na programação de atividades de  iniciação desportiva. 

§ 3°. – Nos cursos noturnos do ensino primário e médio, a 

orientação das atividades físicas será análoga à do ensino 

superior 

. 

TÍTULO III 

Dos Currículos 

 

Art. 4°. – A adequação curricular aos objetivos a serem 

alcançados m cada unidade escolar, ou conjunto de unidades sob 

direção única, será realizada anualmente por intermédio de um 

plano, considerando-se os meios disponíveis e  as peculiaridades 

dos educandos. 

§ 1°. – A elaboração e a execução do plano de que trata este 

artigo serão da responsabilidade do Diretor e dos Professores de 

Educação Física do estabelecimento. 

§ 2°. – No ensino superior, o corpo discente participará na 

planificação das atividades por meio de representação da 

Associação Atlética respectiva. 

 

TÍTULO IV 

Da Organização e Funcionamento 

 

CAPÍTULO I 

Padrões de Referência 

 

Art. 5°. – Os padrões de referência para orientação das 

normas regimentais de adequação curricular dos 

estabelecimentos, bem como para o alcance objetivo os objetivos 

da Educação Física, desportiva e recreativa, são situados em: 
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I – Quanto à sequência  distribuição semanal, três sessões no 

ensino primário e no médio e duas sessões no ensino superior, 

evitando-se concentração de atividades em um só dia ou em dias 

consecutivos. 

II – Quanto ao tempo disponível para cada sessão, 50 

minutos, não incluindo o período destinado à preparação dos 

alunos para as atividades. 

III – Quanto à composição das turmas, 50 alunos do mesmo 

sexo, preferencialmente selecionados por nível de aptidão física. 

IV – Quanto ao espaço útil, dois metros quadrados de área por 

aluno, no ensino primário, e três metros quadrados por aluno, no 

ensino médio e no superior. 

 

 

 

 

CAPÍTULO II 

 

Art. 6°.(*) – Em qualquer nível de todos os sistemas de 

ensino, é facultativa a participação nas atividades físicas 

programadas: 

a) aos alunos do curso noturno que comprovarem, mediante 

carteira profissional ou funcional, devidamente assinada, exercer 

emprego remunerado em jornada igual ou superior a seis horas; 

b) aos alunos maiores de trinta anos de idade; 

c) aos alunos que estiverem prestado serviço militar na tropa; 

d) aos alunos amparados pelo Decreto-lei n°1.04, de 21 de 

outubro de 1969, mediante laudo médico. 

 

(*) Posteriormente, em setembro de 197, o artigo 6° teve sua 

redação alterada para: 

     Será facultativa a prática da Educação Física em 

todos o graus e ramos de ensino: 
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a) ao aluno do curso noturno que comprove mediante Carteira 

Profissional ou Funcional, devidamente assinada, exercer 

emprego remunerado em jornada igual ou superior a seis horas; 

                  b) ao aluno maior de 30 anos de idade; 

                 c) ao aluno que estiver prestando Serviço Militar na 

tropa;                    

  d) ao aluno amparado pelo Decreto-lei n° 1.04, de 21 de                  

outubro    de 1969, comprovado por laudo médico; 

e) ao aluno de pós-graduação; 

f) à aluna que tenha prole; 

Parágrafo único – O Poder Executivo poderá estabelecer outras 

exceções além das previstas no artigo anterior. 

 

     Art. 7° - A realização de qualquer forma de competição 

desportiva e recreativa não deverá prejudicar as atividades de 

natureza essencialmente formativa. 

     Art. 8° - O treinamento desportivo para atender às 

necessidades profissionais de universitário vinculado a clube 

poderá, a critério da direção do estabelecimento respectivo, ser 

considerado válido para cumprimento das exigências legais. 

     Parágrafo único – A compensação a que se refere o presente 

artigo não exime o aluno de testes, provas e outros meios de 

avaliação e controle previstos pela programação do 

estabelecimento. 

    Art. 9° - A participação de estudantes de qualquer nível de 

ensino em competições desportivas oficiai, de âmbito estadual, 

nacional ou internacional, bem como em suas fases preparatórias, 

será considerada atividade curricular, regular, para efeito de 

assiduidade em educação física.  

     Art. 10 – A Orientação Educacional constituirá alternativa 

para as ocasiões da impossibilidade de utilização de áreas ao ar 

livre, sendo atribuição do professor de educação física  

abordagem da problemática de saúde, higiene  aptidão física, 

resguardadas as peculiaridades regionais e dos graus de ensino. 
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    Art. 11 – O Ministério da Educação e Cultura, por intermédio 

do órgão competente, estabelecerá e divulgará, 

convenientemente, os testes de aptidão física, com a finalidade 

de orientar os estabelecimentos e acompanhar a evolução das 

possibilidades dos recursos humanos nacionais. 

    Parágrafo único – Os estabelecimentos são responsáveis pelo 

registro e arquivamento dos resultados dos testes na previsão de 

posterior solicitação de informações pelos órgãos competentes. 

    Art. 12 – Os alunos de qualquer nível serão submetidos a 

exame clínico no início de cada ano letivo e sempre que for 

julgado necessário pelo Médico assistente da instituição, se 

verificada anormalidade orgânica. 

 

CAPÍTULO III 

Ensino Superior 

 

     Art. 13 – A prática da Educação Física no ensino superior será 

realizada por meio de clubes universitários, criado segundo 

modalidades desportivas ou atividades físicas afins, na 

conformidade das instalações disponíveis, os quais se filiarão à 

Associação Atlética da respectiva instituição. 

     § 1° - Os clubes de que trata este artigo, 

administrativamente dirigidos pelos estudantes, desenvolverão 

atividades físicas supervisionadas pelos Professores de Educação 

Física, por meio das quais os universitários saldarão os créditos a 

que estiverem obrigados. 

    § 2° - Ao matricular-se na universidade ou em escolas 

isoladas, os universitários filiar-se-ão ao clube ou clubes de sua 

preferência. 

    § 3°- Por deliberação exclusiva dos próprios associados, cada 

clube poderá instituir taxa módica para melhoria das instalações e 

desenvolvimento das atividades e representações. 

    Art. 14 – Nas universidades onde houver Escola de Educação 

Física, o Professor de Educação Física será assessorado pelos 

alunos desta, em caráter de prática de ensino; nas demais e nos 
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estabelecimentos isolados, por tantos monitores-universitários 

quantos julgados necessários. 

    Art. 15 – O Professores de Educação Física serão admitidos no 

ensino superior na forma e categorias previstas no Estatuto do 

Magistério Superior, a cujo regime ficarão sujeitos. 

    Art. 16 – O órgão de direção desportiva, pertencente à 

estrutura administrativa das organizações universitárias, será 

orientado pela unidade de Educação Física, quando existente. 

    § 1° - A função precípua do órgão de direção desportiva 

universitária é a de incentivar, além das práticas programadas 

nos clubes, os campeonatos, torneios, competições de 

representação e intercâmbio, demonstrações e excursões 

desportivas de caráter formativo. 

    § 2° - Facilitar-se-á a participação do corpo docente do ensino 

superior nas atividades de programação interna ou externa. 

 

 

 

 

TÍTULO V 

Da Implantação 

 

    Art. 17 – Os estabelecimentos de ensino, para o exato 

cumprimento das disposições deste Decreto, deverão assegurar 

aos alunos do ensino primário e médio assistência médica  

odontológica, instalações, equipamento e material necessários à 

execução do programa. 

    § 1° - Enquanto não dispuser de equipamento e material a que 

se refere este artigo, cada estabelecimento, ou a autoridade 

competente pra o caso, celebrará convênio com clube, 

associação, corporação militar ou entidade mais próxima que o 

possuir. 

    § 2° - As instituições de ensino referidas no artigo que, na data 

de vigência deste decreto, já contarem com os meios materiais 



174 

exigidos, elaborarão programa de colaboração com as deles 

carentes, até que elas possam adquirir, isolada o conjuntamente. 

    Art. 18 – Os órgãos oficiais incumbidos da concessão de bolsas 

de estudo deverão dar prioridade aos alunos de qualquer nível, 

que se sagrarem campeões desportivos, na área estadual, 

nacional e internacional, desde que tenham obtido 

aproveitamento escolar compatível. 

    Art. 19 – Em todos os estabelecimentos de ensino superior, 

integrados ou não em universidade, a implantação da Educação 

Física, desportiva e recreativa será progressiva, a partir do 

primeiro ano escolar imediatamente posterior ao início da 

vigência deste Decreto. 

    Parágrafo único – Não será vedada a participação de 

universitários cujo ato de primeira matrícula ocorreu 

anteriormente a esta regulamentação, tanto na elaboração 

quanto na execução dos programas das atividades por ela 

reguladas. 

    Art. 20 – As instituições de ensino superior, quer oficiais quer 

particulares, aproveitando as facilidades proporcionadas pelo 

Governo Federal, programarão a construção de instalações e a 

aquisição do material de Educação Física por etapas, iniciando 

pelo que for prioritário e que abranja maior número de 

estudantes, de modo que em seis anos já estejam m condições 

de desenvolver, de modo pleno, os objetos da presente 

regulamentação. 

 

TÍTULO VI 

Dos Recursos Financeiros 

 

    Art. 21 – As verbas federais o setor da Educação Física escolar, 

inclusive as provenientes da Loteria Esportiva, deverão ter 

destinação condicionada a programas e projetos de 

desenvolvimento com referência aos objetivos e demais 

exigências do presente regulamento. 
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    § 1° - A participação financeira federal nos programas e 

projetos de Educação Física escolar será sempre supletiva, sendo 

obrigatória a celebração de convênios em que constem os 

objetivos e mios de avaliação dos resultados  alcançar. 

    § 2° - Os convênios referidos no parágrafo anterior serão 

orientados pelos órgãos competentes no sentido do entrosamento 

e da inter-complementaridade dos estabelecimentos de ensino 

entre si ou com outras instituições sociais, a fim de aproveitar a 

capacidade ócios de uns para suprir deficiências de outros. 

    Art. 22 – Nenhuma verba destinada a Centro de Educação 

Física, da Loteria Esportiva ou de outra procedência do Governo 

Federal, será concedida a instituição oficial de ensino superior que  

não fizer previsão, anualmente, no orçamento, de recursos para o 

desenvolvimento do plano de Educação Física, desportiva e 

recreativa. 

    Parágrafo único – A proibição deste artigo estender-se-á a todo 

estabelecimento particular de ensino superior que não comprovar  

destinação dos meios financeiros pra o atendimento das 

exigências legais. 

    Art. 23 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

    Brasília, 1°  de Novembro de 197; 150° da Independência e 

83° da República. 

Emílio G. Médici 

Jarbas G. Passarinho 

 

                 O então Presidente da República - General Emílio 

Garrastazu Médici, de origem gaúcha, era torcedor do Grêmio de 

Futebol Porto-alegrense, assim como do Clube de Regatas Flamengo, 

duas das principais equipes futebolísticas brasileiras, presente nos 

estádios de futebol. Durante o seu governo foi comemorado o 

Sesquicentenário – 150 Anos da Independência do Brasil, com a 

realização de competições do Desporto Escolar – Jogos Escolares 

Brasileiros: JEBs, para alunos-atletas dos ensinos fundamental e 
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médio, bem como o Desporto Universitário – Jogos Universitários 

Brasileiros: JUBs.  

  O Ministro da Educação, englobando as áreas da 

Educação, Cultura e Desporto, era o Coronel Jarbas Passarinho, 

oriundo da área acadêmica do Exército, com formação erudita e 

verve política, tendo sido ainda Governador do Estado do Pará, bem 

como eleito Senador da República pelo Estado do Pará, seu torrão 

natal. 

  A realização dos dois eventos, que já eram parte 

integrante do calendário oficial anual, foi realizada com apoio mais 

consistente por parte do Governo Central, funcionando como 

instrumento divulgador das políticas públicas da área. 

  Durante o chamado Governo Médici foi promulgada a  

Resolução n° 69/69, pelo então Conselho Federal de Educação – 

atualmente Conselho Nacional de Educação, que previa, dentre 

outros, a implantação de centos esportivos olímpicos universitários e 

cursos de formação superior em Educação Física, fazendo com que tal 

área de conhecimento pudesse receber incentivos políticos, materiais, 

financeiros e institucionais destinados ao seu crescimento  atual 

consolidação. 

                 A nação brasileira vivia os efeitos notadamente do título 

de Campeão Mundial de Futebol de 1970 no México, assim como de 

atividades técnico-científicas, como por exemplo, o trabalho 

capitaneado pelo Prof. Dr. Lamartine Pereira DaCosta, Oficial da 

Marinha brasileira, que resultou na preparação física de caráter 

científico daquela vitoriosa Seleção nos gramados mexicanos, 

conforme já explanado anteriormente.  

  As presentes informações aqui colocadas consubstanciam 

o que tem sido debatido, qual seja que os governantes expressam e 

espelham o momento vivido, em maior ou menor intensidade. Um 

exemplo disso é extraído no cotejamento entre o artigo 6º do Decreto 

69.450/71 (página 207) a a Lei nº  10.793, de 01 de Dezembro de 
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2003, que “altera a redação do art. 26 §3º da Lei 9.394 de 20 de 

Dezembro de 1996, que dispõe sobre as diretrizes e bases da 

educação nacional”. (grifo nosso = LDBEN) 

  Pois bem, os cinco itens explicitados na citada Lei 

10.793/2003 são os mesmos especificados pelo Decreto nº 

69.450/71, decorrem mais de trinta anos entre um diploma legal e o 

outro, porém os anseios da população fizeram com que o legislador 

mantivesse atual o que havia sido revogado. 

  Deixa-se aqui uma lição de Miguel Reale sobre teoria 

política e seu braço denominado de legislação: 

Nessa ordem de idéias, se correlaciona o problema da 

justiça com o problema da história, esta não é por mim 

vista como uma idéia absoluta, mas sim como um processo 

que vai, ao longo do tempo, revelando invariantes 

axiológicas que assinalam os pontos cardeais do horizonte 

correspondente às exigências éticas consideradas 

definitivas no estágio atual da experiência humana. (REALE, 

2003, p.57) 

 

 

 

III. 4 – Dos Pareceres de Ruy Barbosa 

                  Os “Pareceres sobre a Reforma do Ensino” (1882), 

proposta do Ministro do Império Leôncio de Carvalho , no Governo 

Sinimbu, apresentados à Câmara de de Deputados no ano de 1882, 

marcam de forma indelével o campo da Educação como um todo, e 

sua ressonância tem sido motivo de estudos, assim como seus 

reflexos são sentidos, buscados e inspiram inúmeras ações 

governamentais e da sociedade, assim como a edição de políticas 

públicas, fazendo com que se alongue sua presença ao longo dos 

tempos. 

  Inicialmente, alguns dados históricos, segundo Machado: 

Os Pareceres sobre a Reforma do Ensino Primário, 

Secundário e Superior originaram-se da análise do Decreto n. 

7.247, de 19 de abril de 1879, que reformava o ensino 

primário e secundário no  município da Corte e o ensino 
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superior em todo o Império. O decreto fora apresentado pelo 

Ministro Carlos Leôncio de Carvalho, membro do gabinete 

liberal, presidido por Cansansão de Sinimbu, num momento 

em que crescia o interesse por instrução pública.  

O referido decreto foi submetido à apreciação da Comissão 

de Instrução Pública, composta por Rui Barbosa, relator, por 

Thomaz do Bonfim Spínola e Ulisses Viana. (MACHAO, 2002, 

p.111-112) 

                                               

         A  obra contígua „Reforma do Ensino Primário e várias 

Instituições Complementares da Instrução Pública” (1883) traz no 

seu bojo um capítulo dedicado à Educação Física que, sem dúvida 

alguma, constitui um marco regulatório bastante definidor dos 

desígnios dessa área na educação como um todo, o que é ressaltado, 

por exemplo, quando em 1941 o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística reedita parte dos “Pareceres” em edição comemorativa à 

Primeira Conferência Nacional da Educação. 

 Pois bem, em 1942 a Divisão de Educação Física do 

Departamento Nacional de Educação – Ministério da Educação e 

Saúde – manda imprimir o capítulo referente à Educação Física, em 

publicação própria destinada à sua difusão. 

 Em uma obra a respeito da formação profissional em 

Educação Física e Desporto no Brasil, Lamartinne Pereira da Costa 

apresenta uma seqüência de registros históricos sobre tal asunto, em 

que assinala o ponto inicial em 1851 com a inclusão da ginástica no 

currículo das escolas primárias, e que trinta anos após – 1882 – com 

o Projeto nº 224; 

Seu relator, Rui Barbosa, resumiu o pensamento nele contido 

nos seguintes itens: 

“1º - Instituição de uma sessão especial de ginástica em 

cada escola normal. 

2º - Extensão obrigatória a ambos os sexos, na formação do 

professorado e nas escolas primárias de todos os graus, 

tendo em vista, em relação à mulher, a harmonia das formas 

femininas e as exigências da maternidade futura. 

3º - Inserção da ginástica nos programas escolares como 

matéria de estudo, em horas distintas das do recreio, e 

depois das aulas. 

4º - Equiparação, em categoria e autoridade, dos professores 

de ginástica aos de todas as outras disciplinas.”  (DaCosta, 

1999, p.171-172) 
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 A implantação da atividade escolar de educação física, a 

sua presença a todos, ser um objeto de estudo, e, por fim, que os 

professores da disciplina estivessem ombreando aos demais em prol 

de uma educação básica, com observância da formação inicial e 

secundária, são lições tiradas daí. Tais lições têm transpassado os 

anos e as várias políticas públicas nos Municípios, nos Estados e na 

União brasileira. 

 A dimensão dos “Pareceres” ultrapassa a sua época e sua 

espacialidade, conforme relata Maria Cristina Gomes Machado: 

“eleger o pensamento de Rui Barbosa (1849-1923) para compreender 

a educação na transição do Império para a República, tem por 

objetivo contribuir para a historiografia da educação brasileira” 

(MACHADO, 2002, p.2) 

 A dimensão e a repercussão do trabalho “Pareceres de 

Ruy Barbosa” são sobejamente do conhecimento de todos aqueles 

que lidam com políticas públicas, com questões educacionais, 

questões sociais, ultrapassando os meros limites de uma análise por 

parte do Parlamento, e até mesmo das letras legislativas e jurídicas. 

 Instado a se manifestar sobre o assunto, o Professor 

Lourenço Filho, já consignado como um dos Cardeais da Educação 

brasileira, em uma Conferência53 proferida em 1943, em determinado 

momento explica a amplitude da obra: 

O que, na verdade, parece explicar a divisão forçada da 

matéria, como também o prazo decorrido entre a 

apresentação de uma e outra das partes, é que Rui quis 

documentar-se com o mais completo material que pudesse 

obter, em países da Europa e da América. Ora, êsse material 

não era econcontrado no país. Seria preciso encomendá-lo  e 

aguardar. As constantes referências, que faz, sobre a 

premência do tempo para o preparo do relatório devem ser, 

pois,  entendidas, não em relação à data de sua designação 

como relator, pois que esta se dera como vimos, em junho 

de 1881; mas, sim, em relação às datas em que fossem 

recebendo do estrangeiro o material de estudo, que julgara 

indispensável compulsar. 

                                                           
53 Conferência na Casa de Rui Barbosa, a 18 de Fevereiro de 1943, promovida pela Associação Brasileira 
de Educação: “Comemoração do aparecimento da reedição do Parecer sôbre o Ensino Secundário e 
Superior.” Rio: Imprensa Nacional, 1945 – p.13   
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No parecer de abril, são citados 72 trabalhos especializados, 

ou diretamente relacionados com os assuntos pedagógicos, 

entre obras, relatórios e artigos. Desses, 41 são em língua 

francesa; 22, em inglês; 5, em alemão; 2, em italiano; e 2, 

em português. Um só trabalho de 1881 e um só de 1882 são 

aí mencionados; no ano de 1880, são citados apenas 8, do 

ano de 1879, 17; do ano de 1878, 12. Todos os demais 

trazem data anterior.  

No 2º parecer, o de setembro, são citados 365 trabalhos, dos 

quais, 42 do próprio ano de 1882; (no 1º parecer, um só 

como vimos); 33, do ano de 1881 (no 1º parecer um só); 

67, do ano de 1880 (no 1º parecer, apnas 8). Todos os 

demais são de data anterior, sendo que 66 sem data 

mencionada no texto. (MES, 1947, p.XIII-XIV) 

 

 Saliente-se que no último quarto do século XIX 

aconteceram diversas movimentações institucionais e acadêmicas, no 

que tange à Educação Física, ao Desporto, que seja civil ou militar, 

em vários países do Mundo, cujos reflexos e ensinamentos chegaram 

ao Brasil, tal como tem sido discorrido no presente trabalho 

acadêmico. A verve francesa teve precedência e destaque 

comprovados (método francês, autores de obras, sociólogos, 

professores, etc). 

 Pois bem, dando continuidade à manifestação de 

Lourenço Filho deva-se observar tal questão, assim como a 

configuração de avanços externos sendo incorporados ao projeto 

brasileiro: 

Já aqui, os trabalhos citados da língua francesa superam os 

de língua inglesa: 179 contra 129. Os  de língua portuguesa 

sobem agora a 26, e 15 deles são relatórios, boletins ou 

memórias. Do alemão, apreceram 5 obras; do italiano, 4; do 

espanhol, 5. Duas obras são citadas, no texto do original em 

latim: trata-se do “Novum Organum”, de Bacon, e do 

“Libellus de instituendis pueirs, magistratibus et senatoribus 

civitatum Germaninae”, de Lutero. 

O acréscimo dos trabalhos em francês, explica-se pela 

utilização de memórias apresentadas no Congresso 

Internacional de Ensino, reunido em Bruxelas, dois anos 

antes, e assim também pelos relatórios de Hippeau e pela 

citação dos trabalhos parlamentares da reforma do ensino 

em 82, na França. 

[...] 

Mas a grande massa do material citado, a variedade de seus 

assuntos, e admirável propriedade com que aparecem os 

trechos transcritos ou comentados, - tudo é, na verdade, de 

causar assombro. O exame da bibliografia utilizada nos 

pareceres, daria por si só, como se vê, matéria para estudo 

especial.  (MES, 1947, p. XIV) 
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 A repercussão dos “Pareceres” é motivo de orgulho para 

os brasileiros, e de todos que pelejam nas lides educionais, por levar 

a outros países uma  visão do que seja nossa pátria, e, desta forma, 

Américo Jacobina Lacombe – então Diretor da Casa de Rui Barbosa – 

no Prefácio da reedição dos “Pareceres de Rui”, como carinhosamente 

enominava, assinala em Novembro de 1946: 

Restaria ainda referir que aquela impresssão repercutiu 

além-fronteiras, o ANNUAIRE de LÉGISLATION ÉTRANGÈRE, 

publicado pela Societé de Légfislation Comparée, referindo-se 

a eles, declara: “Chacun de ces projets est precede d´um 

long et intéréssant rapport; jamis dês travaux aussi 

considérables, à tous lês points de vue, n´ont été presentes 

aux chmabres.” (MES, 1947, p.XV) 

 

  A Educação Física encontrava-se inserida neste contexto, 

como parte integrante e integradora do processo como um todo, aliás 

tal presença se faz mais latente quando logo após a criação de um 

Ministério para a Educação e Saúde no Governo Vargas, a área de 

Desporto funcionou como uma política autônoma entre aquelas duas 

grandes áreas. Tal dispositivo também se obervava no início e 

durante a 1ª República, o que vem a produzir frutos e atitudes no 

futuro. 

  A instrução pública, como era conhecida a atual educação 

básica, foi motivo de pesquisa, esmero e paixão intelecutal de Ruy 

Barbosa, despertando em todos uma necessidade de visão 

diferenciada, cautelosa, prudente e responsável pela sua 

abrangência. Esta não é uma afirmativa solta, pois advém do que 

Lourenço Filho continua a dizer: 

Nos relatórios de Rui, tudo é diverso: a vastidão, com que os 

assuntos são encarados; a documentação, referente à 

educação no páis e fora dele, a argumentação, sempre 

perfeita; a exposição dos números, opiniões, resultados de 

recentes congressos, não raro a história de cada instituição 

escolar. 

Pela indicação do títulos dos capítulos não se permite supor a 

matéria que cada um dêles condensa.  Da análise, a que 

procedemos, sobre o texto dos dois pareceres, retiramos sem 

mais esfôrço  275 fichas, sôbre igual número de assuntos, na 
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maioria desenvolvidos comos verbestes das melhoras 

enciclopédias pedagógicas. 

Aís se econtram: uma conceituação geral da educação; os 

seus princípios normativos, ou filosofia pedagógica; as bases 

científicas da ação educativa, com indicações precisas sobre 

biologia e a psicologia da criança; tôda a técnica da educação 

pré-primária e primária e indicação substanciosa da técnica 

dos estudos secundários e superiores; notas e exemplos, 

segundo os mais adiantados modelos testes da época (os 

quase testes de Martin) sobre a verificação do rendimento do 

ensino,; os tipos fundamentais de ensino comum e de ensino 

especial, primário, secundário, profissional, superior; o 

estudo do pessoal docente, quanto à formação, carreira, 

condições de recrutamento e de aperfeiçoamento; os 

grandes da organização escolar, do efetivo das classes, dos 

horários; os princípios gerais de didática, o material, os 

processos de ensino, a conceituação rigorosa do método; 

normas relativas às construções escolares, situação, 

arquitetuta, higiene da visão; o mobiliário escolar; a 

educação física (grifo nosso); a educação sanitária; a 

metodologia especial de cada disciplina – da linguagem, da 

matemática elementar, da geografia, da história, das ciências 

físicas e naturais;  do desenho e da música; a metodologis 

dos jardins de infância, que Rui preferia chamar de “jardins 

de crianças”; a questão dos programas de ensino; da 

coeducação dos sexos, da educação religiosa, da educação 

moral; da educação econômica; da educação artísitica... 

(MES, 1947, p. XV e XVI) 

 

  A transcrição literal de parte do texto elaborado e lido por 

Lourenço Filho se torna necessária, para que seja possível perceber o 

quanto as teses elencadas e defendidas por Rui Barbosa são atuais e 

contemporâneas, ainda mais de um séuclo tenha transcorrido. No 

tópico concernente ao estudo do Desporto e as Cartas Magnas é 

possível obter-se um acompanhamento do que foi e é a presença da 

política pública educacional desde 1824 até os dias atuais. 

  Por sua vez, a Carta Magna de 1988, assim como as 

demais, estabelece em seu artigo 22, que versa sobre as 

“competências exclusivas da União para legislar”, dentre outros 

temas, destaca-se o inciso “XXIV – diretrizes e bases da educação 

nacional”, atualmente regulada pela Lei nº 9.394/96 – Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, também conhecida como 

LDB, em maior escala, ou LDBEN. 
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  Pois bem, no decorrer dos tempos, o presente 

posicionamento dos “Pareceres de Ruy Barbosa” vai ser incorporado 

contínuamente à legislçaõ sobre normas gerais da educação nacional, 

já que fica instituído o que se pactuou denominar de currículo 

obrigatório, quer seja de caráter nacional ou de caráter estadual. E, 

neste sentido, a quase totalidade dos dois componentes do currículo 

obrigatório estão detalhadas e especificadas na obra em tela. 

  No tocante à Educação Física, não somente consta na 

listagem taxativa para o currículo obrigatório, assim como merecer de 

Ruy Barbosa um detalhamento esmiuçado, que o coloca na posição 

de texto escritural e demarcador de uma nova existência, adequada 

aos tempos republicanos. 

  Voltando ao pronunciamento de Lourenço Filho, agora 

explana sobre a administração da área escolar: 

De outra parte, a administração escolar nos seus aspectos de 

direção geral, direção de escolas, e inspeção escolar; a 

questão das taxas escolares; a necessidade da estatística 

social; a necessidade de documentação no órgão que 

propunha criar com o título de Museu Pedagógico Nacional; a 

definição, enfim, de um plano nacional de educação, que 

chamava de “sistema nacional de ensino”, e para cuja 

execução advogava se instituísse um Conselho Superior e um 

Ministério próprio... 

Dos títulos estabelecidos, há poucos anos, para a 

classificação total dos assuntos pedagógicos pelo Bureau 

Internacional D´Education, de Genebra, só não se encontram 

tratados, nos pareceres, muito poucos, dentre os da 1ª e 2ª 

divisão decimal. (MÊS, 1947, p.XVI) 

 

  A respeito dos “Pareceres de Ruy Barbosa”, o renomado 

filósofo Carlos Roberto Jamil Cury, em entrevista gravada para o 

presente trabalho acadêmico, explana primeiramente sobre o Autor 

do documento:  

O Rui Barbosa era um homem muito culto, dentro da cultura 

que ele amealhou na Bahia e depois no Rio de Janeiro. 

Conhecia muito bem os sistemas econômicos e os sistemas 

educacionais da época, tendo aompanhado o sistema norte-

americano. E, ao mesmo tempo, conhecia profundamente o 

sistema francês e outros sistemas educacioinais e 

econômicos da época. Era um homem de vasta cultura, de 
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grande erudição que estava prestando como Deputado e que 

foi o relator dos Pareceres. 

 

  Ainda, sobre Ruy Barbosa, há que se destacar suas 

qualidades, sua cultura, sua vibração com os assuntos do Brasil, e, 

um dos seus biógrafos mais citado é o seu conterrâneo Luís Viana 

Filho, que também seria Senador da República, sobre o qual Maria 

Cristina Gomes Machado cita: 

É comum encontrar trabalhos que descrevem Rui Barbosa 

como um herói, acima de seu tempo, um homem grandioso 

que injustamente era acusado e caluniado pelos seus 

adversários. A biografia feita por Luís Viana Filho TVE muitas 

edições e foi usada como referência obrigatória por todos os 

estudiosos de Rui Barbosa. Ele é apresentado como como um 

herói e ao mesmo tempo um apóstolo: uma “alma açoitada 

pelos vendavais das grandes paixões, varrida pelas 

tempestades dos ideais porque lutara (VIANA FILHO54, 1960, 

p.432), aquele que evangelizou e propagou suas idéias.  

É comum os estudiosos centrarem a atenção na vida do 

autor após a Proclamação da República, como João 

Mangabeira (1960), que fez um mportante trabalho sobre 

aus atuação política, publicado com o título O estadista da 

República, no qual destacou o apostolado de Rui Barbosa , 

que este consistia na luta pela liberdade e por seus ideais., 

mostrando que sempre se debateu “num meio pequeno para 

o seu vulto, hostil à sua cultura, refratário ao seu idealismo, 

invejoso de sua superioridade” (p.8) Para Mangabeira, ele 

era sempre idealista, estivesse no poder ou na oposição. 

Segundo esse autor, o período republicano a Rui Barbosa o 

diâmtero de sua grandeza, pois nesse momento alcançou o 

a´pide da glória. (MACHADO, 2002, p.9-10) 

 

  A Educação Física, inserida na educação como um todo e 

política pública de capital importância, é motivo de análise, reflexão, 

estudos e discussão de uma pessoa do galhardão de Ruy Barbosa, 

não devendo haver ufanismos, mas tão somente a constatção do que 

foi, do que é, do que poderá ser. 

  A obra “Pareceres de Ruy Barbosa” merece de um outro 

Cardeal da Educação brasileira – Fernando de Azevedo – uma larga 

consideração n´”A Cultura Brasileira”: 

                                                           
54 Rui Barbosa: seis conferências. Rio de Janeiro: Ministério da Educação e Cultura (MEC)/Fundação Casa 
de Rui Barbosa, 1977. 
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O parecer de Rui é, deste método, uma aplicação luminosa 

que reflete, com a mentalidade da época, a fôrça poderosa 

dos seus ideais e do seu talento. O contratste entre a altura 

do ideal e a realidade que o rejeitava ou em que se ia inserir, 

deformando-se, foi aliás, com o seu temperamento 

combativo, a causa principal da atitude um pouco irônica, 

quase sempre sarcástica que mascarava a sua amargura 

diante da resistência do meio aos planos de espírito animado 

de uma fé robusta na vida e nos valores espirituais que a 

transcendem e a cujo calor se forjaram as armas para as 

suas melhores campanhas. (AZEVEDO, 1958, p.109-110) 

 

  Carlos Roberto Jamil Cury detalha: 

Ele (Ruy Barbosa – grifo nosso) escreveu a pedido do 

Ministro do Interior, que ocupava o cargo de Diretor Geral da 

Instrução Pública. Com sua presença, ele queria dar uma 

configuração de acráter nacional para o Brasil, da qual 

constaria não só a estruturação do ensino no Brasil, como a 

estruturação externa, administrativa e interna das escolas, 

mas também um currículo que fosse similar ao que de mais 

avançado que havia no mundo de então.  O Parecer de Ruy 

Barbosa expressa uma modernidade, relativamente à época. 

Modernidade que tinha a ver com o desenvolvimento do 

indivíduo, ele era um homem de sentimentos e de opções 

liberais. Era um parecer que fazia jus à concepção da 

educação escolar holística, e, ao mesmo tempo, era um 

convite à superação da dispersão  educacional no país à 

época, e que as Províncias cada qual tocava seu próprio 

projeto. Era um convite de superação a determinadas coisas 

que ele via na sociedade brasileira, inclusive de 

vulnerabilidade social existentes. 

 

  E, também esclarece o motivo(s) de sua não 

provação, assim como a permanência de sua presença 

perene e robusta: 

Por conta de aspectos do Parecer que eram 

consideradosofensivos ao próprio Ato Adicional de 1834, que 

descentralizou sobretudo aquilo que nós chmamos de 

educação básica aqui no Brasil. E por conta de alguns 

aspectos ligados à modernidade, a laicidade do Estado, a 

laicidade no currículo, com a educação, o regime escolar, o 

Parecer acabou nãso sendo aprovado. Entrtanto, o fato dele 

não ter sido aprovado, do ponto de vista legal, não significou 

que ele não tenha tido impacto na intelectualidade da época, 

uma intelectualidade que veio se formando. 

 

  A república foi proclamada, descortina-se novos tempos, 

e os “Pareceres” se fazem presentes, ainda nas palavras de CURY: 

Com a Proclamação da República, onde ocupará funções de 

destaque – sendo Ministro da Fazenda, e, por assim dizer, o 
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redator do projeto inicial da Constituição, ele influenciou e 

teve reconhecida suia legitimidade. De maneira, que os 

Pareceres serão lentamente assimilados pelo governo da 

República como um todo, após sua proclamação, seja por 

governos estaduais que tinham autonomia e competência 

para desenvolver projetos da até então chamada primária e 

secundária.. Então o projeto do Rui Barbosa, em poucas 

palavras, antes de passar para a questão da Educação Física, 

ele não teve sua legalidade confirmada durante o Império, 

mas teve sua legitimidade levada adinate ao longo da Velha 

República, e depois da República pós 1930.  

 

  Aqui, cabe esclarecer com base nas letras jurídicas – 

Dicionário Jurídico ABLJ - o que seja legalidade = caráter do que é 

conforme à leis, ou ajustado ao direito legal (SIDOU, 2003, p.498); 

enquanto que legitimidade  = qualidade do que é legítimo, ou seja, 

que encontra fundamento na ética, na razão ou na justiça, compatível 

com os padrões aceitos pela sociedade (SIDOU, 2003, p.501). 

  CURY mostra a introdução/presença da Educação Física 

nos “Pareceres de Ruy Barbosa” e a efcácia da aceitação pela 

sociedade: 

Na visão holística que ele tinha da educação, e nesta visão 

de confronto com uma realidade de vulnerabilidade social 

que ele via e, nesta visão liberal que a uniu no conhecimento 

que tinha da situação dos Estados Unidos da América, ele 

incluiu a Educação Física, não como algo à parte, mas como 

um elemento constante do desenvolvimento do indivíduo, 

sem o que o país também  não teria uma população que 

fizesse jus a uma situação sócio-econômica global que desse 

a cada cidadão brasileiro condições de ser um cidadão. 

Parece importante destacar que eles (grifo nosso – os 

Pareceres) não tiveram o acolhimento na época em que 

foram escritos. Foram publicados por um documento público 

exarado por um Deputado, mas sua confirmação veio depois. 

 

           Indagado por esse entrevistador sobre a contribuição 

que os “Parecers de Ruy Barbosa”, no tocante à Educação Física, 

pudesse ter auxiliado no desaguadouro futuro de constar no currículo 

mínimo obrigatório da Educação Básica, CURY aquiesce a esta tese, e 

complementa com opinião abalizada sobre a Educação Física como 

política pública participante daquele momento e documento, abaixo 
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transcrita, com o cuidado para que se entenda que uma possível 

repetição se faz necessária: 

Perfeitamente, e isso se deveu a alguns fatores que vieram a 

marcar a Velha República e depois os anos posteriores a 

1930 com o governo provisório de Vargas. Primeiramente, a 

Educação Física ao entrar no currículo acabou cumprindo um 

papel que à época julgava-se fundamental para a discussão 

que se fazia. Era como construir, constituir e consolidar uma 

nação. Era essa a pergunta de fundo. Era essa a pergunta de 

fundo. E a resposta que Ruy Barbosa dava era que, para 

além da constiuição jurídica, o que constitui uma nação era 

um povo saudável. E esse povo saudável olhando para a 

situação do país à época a Educação Física pedia uma forma 

de disciplina, uma forma de combate às moléstias, doenças, 

etc. Portanto, havia um comportamento negativo com 

relação a Educação Física, que negava a indisciplina e negava 

a situação de moléstias da sociedade como a malária. E. de 

outro lado, uma vertente positiva em que ela seria o fator de 

integração nacional.  

 

  Cury apresenta uma afirmativa sobre a presença da 

Educação Física no currículo mínimo, alertando para deduções 

equivocadas ou ilógicas sobre tal assunto:  

É claro que no meio disso o clima da época também 

favoreceu teses ligadas ao biologismo, e, neste sentido, a 

Educação Física, mas não só ela, também serviu de canal 

para teses racistas que predominavam na época em matéria 

de branqueamento  e outras coisas que não vêm ao caso. Ela 

foi introduzida no currículo obrigatório em caráter nacional 

por conta da função importante que ela tem de uma visão 

holística do ser humano. Que isto não tenha sido levado 

adinte e efetivado em sua plenitude é outra questão. Mas no 

horizonte estava o lado do combate, a moléstia e a 

indisciplina, e, de outro lado, havia a dimensão da 

convergência do que eles entendiam ser o s três grandes 

aspectos que constituía o ser humano: a convergência do 

físico, do intelectual e do moral. E, para os católicos, o 

religioso. 
 

  A Educação Física, enquadrada nos “Pareceres de Ruy 

Barbosa”, assim como o texto geral, vê aumentada sua legitimidade 

junto à sociedade de então, assim com os fatos e relatos lançados no 

presente trabalho acadêmico fazem com que possa-se aquiescer à 

afirmativa de CURY, na obra “Cidadania Republicana e Educação”, no 

qual analisa o momento chave da início da educação brasileira 
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republicana, em defesa da cadeira de Professor Titular junto à 

Faculdade de Eucação da UFMG: 

De qualquer modo, uma ruptura, ainda que confinada só ao 

regime político, é sempre uma ruptura. Querdizer, ao 

derrubar um estatuto político incapaz de se manter por muito 

mais tempo, a demolição abre um campo ilimitado, pelo 

meno inicialmente, de expectativas. A construção do novo 

vai depender também do número, da força, da vontade e da 

consciência dos sujeitos nele interessados. (CURY, 2001, 

p.21) 

 

  A Educação Física incluída no currículo mínimo obrigatório 

no bojo dos “Pareceres de Ruy Barbosa” assume, nas palavras de 

Cury, uma importância como fator de integração, tem continuidade, 

como eficaz política pública no Estado Novo, quando passa a ser 

acompanhada pelo Desporto, numa visão que avança para uma 

“ordem unida”, efetivo fator de integração nacional. 

  Pois bem, em 19 de Abril de 1882, mesmo ano dos 

Pareceres, nasce Getúlio Dorneles Vargas. Gaúcho de São Francisco 

do Borja, mais conhecida por São Borja, junto aos “Sete Povos das 

Missões”, de origem jesuítica, e sabe-se que os jesuítas são o berço 

da educação brasileira até sua saída do país com a Reforma 

Pombalina. Um outro fator interessante é que Vargas tem 

descendência de linhagem espanhola, mesclada com a linhagem 

oriunda dos Açores.  

  Por outro lado, a mesma influência dos relatórios, boletins 

e obras em língua francesa que permearam os trabalhos para 

elaboração dos “Pareceres de Ruy Barbosa” ocorrerá no campo da 

Educação Física, fazendo uma efetiva ligação ao longo da 1ª 

República. 

  O Professor Doutor José Silvério Baía Horta, cientista 

educacional e autor renomado sobre o período de Getúlio Vargas, 

defendeu sua tese de Doctorat d´État junto à Université Paris V – 

René Descartes, em Dezembro de 1985, que gerará o livro “O Hino, o 

Sermão e a Ordem do Dia”, sendo que no capítulo dedicado aos 
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“Militares e a Educação”, ao discorrer sobre a Educação Física, 

ressalta aquela influência francesa em tela: 

Em abril de 1932, será aprovado o Regulamento de Educação 

Física do Ministério da Guerra, a ser adotado em todas as 

unidades do Exército, inclusive do Centro Militar de Educação 

Física. Este Regimento que fora preparado por oficias da 

Missão Militar Francesa e encaminhado ao Estado-Maior do 

Exército no iníio de 1932, era uma adaptação do 

Regulamento de Educação Física desenvolvido pela Escola de 

Joinville e adotado pelo exército francês. Conhecido como 

“Método Francês”. Ele predominará no Brasil até 1943. 

(HORTA, 1994, p.67) 

 

  Retornando aos “Pareceres”, mais objetivamente à 

Educação Física, ver-se-á, que no Vol. X. 1883 – Tomo II – Reforma 

do Ensino primário e Várias Instituições Complementares da 

Instrução Pública, no tópico “Métodos e Programas Escolares” que o 

1º conteúdo listado é a Educação Física – folhas 65 a 99 – e, logo no 

início do texto, Ruy Barbosa mostra a qualidade do mesmo e o que 

presente delinear: 

Desenvolvida primitivamente em Creta e Esparta, a arte 

ginástica encontrou mais tarde o seu mais devotado culto no 

seio da república ateniense, onde contribuiu poderosamente 

para fazer da população da Jônia Européia a mais pura 

representação das brilhantes e vigorosas qualidades do 

carater helênico. Desde tempos mui remotos o 

desenvolvimento inteligente do corpo era tido, em toda a 

Grécia, como um dos elementos essenciais de toda a 

educação liberal. 

[...] 

“Os gregos”, diz um grande historiador germânico, “não 

concebiam espírito são em corpo enfermiço, alma serena sob 

um invólucro desestimado e lerdo. (MES, 1947, p.6) 

 

  Em avanço literário, Ruy Barbosa entremeia a música, 

aliás tópico seguinte à Educação Física, e afirma, talvez inspirado em 

Platão e Aristóteles: 

A arte da música e da ginástica entrelaçavam-se 

inseparavelmente, afim de preparar, de geração em geração, 

uma juventude sadia no corpo e na alma. Esta era  a base da 

prosperidade dos Estados. Em toda a Grécia, pois, se 

entendia que essa dupla educação não devia ocorrer ao sabor 

das famílias, mas pertencia ao Estado, que a regulava e 

mantinha. Impossível era imaginar uma cidade helênica, sem 

gunásios públicos, abundantes de vastas áreas cheias de sol, 

entre quadros e alamedas de arvoredo, ordinariamente 

extramuros, destacando-se, na região campesian, à beira da 

água corrente. (MES, 1947, p.67) 
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  Discorrendo sobre os tempos antigos, Ruy Barbosa atinge 

os anos do século XIX, após se apoiar em citações e nos estudos do 

renomado fisiologista norte-americano Maudsley, ele afirma que: 

Felizmente, a causa da educação física está ganha, e a rotina 

pouco poderia retardar o seu triunfo em toda a parte. 

Todas as competências superiores em matéria de educação e 

todas as legislações modelos do esnino pronunciam-se em 

seu favor. 

É o que rapidamente mostraremos. (MES, 1947, p.74) 

 

  Em seguida, Ruy vai alinhavando os ensinamentos e as 

análises de vários estudioso destacados, tais como Littré e a “escola 

de filosofia positiva”, o alemão Feuerbach, o americano Emerson, seu 

compatriota M. Philbrick: “Nós, com razão, entendemos que uma boa 

saúde e o desenvolvimento das faculdades físicas encerram em si A 

BASE DE TODO O SISTEMA DE EDUCAÇÃO” (MES, 1947, p.75). 

  Herbert Spencer, o alemão Dittes, o inglês Mathews 

Arnold, e tantos outros são deslindados. Em se falando nos países, “a 

Suíça tem continuado a ser sempre a escola modelo da ginástica 

pedagógica, militar e medicinal” (1947, p.77), assim como “Toda a 

Alemanha consagra à educação física um culto que se confunde 

quase com o patriotismo.” (1947, p.80) 

  Baudouin, trazido por Ruy Barbosa, afirma que: 

Os exercícios ginásticos fazem parte essencial do ensino 

pedagógico; pois estabelecem a harmonia entre as várias 

funcções do organismo, e contribuem para preservar a 

liberdade de espírito (...) Assim que as escolas normais, onde 

não havia dantes curso de ginástica, reservam todas, hoje 

em dia, muitas horas por semana ao exercício do corpo. 

(MES, 1947, p.79) 

 

 

  Ao longo do seu trabalho específico sobre a Educação 

Física, o que é honroso para a área, Ruy Barbosa parace a antever o 

que CURY vaticina no sentido de que a Educação Física, por ocasião 

da criação do Minsitério da Educação e Saúde funciona como um elo 

entre a Educação e a Saúde, propiciando que o Desporto possa ir 

ganhando face de autonomia, da mesma forma que a saúde, numa 
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autonomização do campo, no momento em que passa a haver uma 

caracterização desse campo, através do educador físico – Profissional 

de Educação Física. 

  Assim sendo, a automização do Desporto o leva para 

dimensões fora da Educação Física escolar, nas dimensões do ludismo 

e do alto rendimento, e pelos fundamentos robustos dos “Pareceres 

de Ruy Barbosa” é que pode-se verificar que a LDB de 1996 não tira 

da Educação Física a obrigatoriedade de presença no currículo 

mínimo, tão necessária e aceita pela sociedade. 

  No ato a seguir, ainda na esteira dos “Pareceres de Ruy” 

torna-se uma política pública autônoma, livre e disposta a dialogar 

com outras existentes, tais como a educação e a saúde, num 

processo que ensejou a regulamentação profissional – Sistema 

Conselhos Federal e Regionais de Educação Física, que faz com que a 

população venha a “consumir” cada vez mais a Educação Física e o 

Desporto num locus de agora – as academias.  

  Os “Pareceres de Ruy Barbosa” constituem, por tudo o 

que foi dito até aqui e que continua sendo discorrido,  a certidão de 

nascimento da Educação Física e do Desporto, um campo que 

propicia a realização da Copa do Mundo de Futebol em 2014 e a 

Olimpíadas Rio 2016, como exemplos. 

 

 

III. 5 - Do Desporto e o Estado Novo 

  O Estado Novo foi o período de um regime político muito 

forte no Brasil, seja pelo momento em que transcorria, seja pela 

ambiência mundial, seja pelo progresso que produziu, seja pelas 

mudanças que provocou na sociedade, seja por motivos vários. 

  Para que se tenha uma melhor informação sobre o Estado 

Novo é que trouxemos o texto abaixo de autoria de Boris Fausto, em 
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uma obra que faz parte da coleção “perfis Brasileiros, na qual discorre 

sobre Getúlio Vargas: 

A NATUREZA DO REGIME 

Na caracterização do regime político do Estado Novo, nota-se 

de saída sua intenção de inaugurar novos tempos, uma 

característica, aliás, da nomenclatura política brasileira: 

República Nova (pós-anos 3º), Nova República (anos 80) e 

por aí afora. De fato, assumindo sem muitos disfarces os 

supostos méritos de uma ditadura, o discurso getulista tratou 

de apresentar o Estado Novo como uma fórmula que 

permitiria, finalmente, realizar as tarefas de unificar o país, 

promover o desenvolvimento econômico, criar uma nova 

representação das classes produtoras e dos trabalhadores, 

introduzir enfim o governo técnico, acima da politicalha dos 

partidos. Tudo isso pressupunha atos simbólicos e 

realizações materiais. Um exemplo expressivo dos primeiros 

foi a solenidade de queima das bandeiras estaduais55, 

promovida em dezembro de 1937 no Rio de Janeiro, em 

cerimônia ao ar livre. Assim se borrava o NEGO da bandeira 

paraibana (referência à negativa de João Pessoa a apoiar a 

candidatura Júlio Prestes em 1930), ou o arrogante NON 

DUCOR DUCO da bandeira paulista. O Brasil brasileiro seria 

verde e amarelo, e seu dístico, “ordem e progresso”, de 

inspiração positivista. (FAUSTO, 2006, p.90-1) 

 

  Ainda que possa haver cautelas quanto a evitar que se 

alinhe a educação, a saúde, o desporto, dentre outros,  com os 

propósitos governamentais, e concorda-se que tal precaução é 

validade e até mesmo, também não há que se desconsiderar o bojo 

dos acontecimentos decorridos nos anos de 1930 para que se possa 

estabelecer os desígnios da história.  

  No campo da Educação Física e do Desporto, assim como 

em muitos outros, pode estar a ocorrer um equívoco de querer-se 

analisar algo de décadas atrás com o olhar do agora, deste momento 

decorridos tempos que podem ser frutos daquele, mas não são 

aqueles. 

                                                           
55 Este episódio marca o término das “Presidências dos Estados”, que passariam a ser designados como 
Governadores dos Estados, sendo que todos os Governadores foram destituídos, ainda que só tenha 
havido poucas substituições, passando a se chamar Interventores nomeados por Getúlio Vargas, A única 
exceção foi o recém eleito Governador de Minas Gerais – Olegário Maciel, que doente, veio falecer no 
cargo, e foi substituído por Benedito Valadares, político que muito se destacou nos campos da educação, 
saúde, e, especificamente nas políticas públicas em prol do desporto. Quanto à bandeira de Minas 
Gerais, manteve os seus dizeres “Libertas quae sera tamen”. 
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  Uma pergunta é muito freqüente, questionando o que 

seja o Estado Novo e a figura de Getúlio Vargas. Bóris Fausto 

discorre: 

Como se situa o Estado Novo quando se pensa sua definição 

a partir dos conceitos distintos de totalitarismo e 

autoritarismo, como formas não democráticas de governo? 

Certamente com marcas próprias, o Estado Novo pode ser 

definido como um regime autoritário, semelhante a alguns 

vigentes na época no Leste Europeu e menos ao Portugal de 

Salazar. 

O Estado Novo não era fascista, ainda que na época esse 

termo fosse, compreensivelmente, utilizado pela oposição 

para defini-lo. Também não se identificava com o paralisante 

conservadorismo salazarista nem com o regime de Franco, 

nascido dos escombros da guerra civil. Embora Getúlio 

aludisse à necessidade de dissolver todos os partidos para a 

constituição de um partido único logo após a implantação da 

ditadura, nunca levou a sério a idéia, e ela serviu como uma 

cortina de fumaça para despistar os integralistas. Quanto às 

mobilizações de massa, elas só surgiram  nos últimos anos 

do regime, quando se tornaram um recurso de sua 

sustentação. Se se quiser definir o Estado Novo numa 

fórmula sintética, pode-se dizer que ele foi, a um tempo, 

autoritário e modernizador. (FAUSTO, 2006, p.91) 

 

  Não há como disassociar os avanços ocorridos no 

Desporto no Brasil sem que se tenha em mente a importância e a 

presença do Estado Novo, inicialmente, e o Governo de Getúlio 

Vargas como um todo. 

  As comemorações cívicas assumem destacada 

participação popular, e, aqui ressalta-se a Hora da Independência 

concebida para ser o encerramento da Semana da Pátria, nos anos de 

1936. 

  Sobre tal acontecimento conta-nos Maurício Parada: 

A comemoração consistia numa exibição musical de canto 

orfeônico em que as músicas executadas eram 

freqüentemente hinos de exaltação à nacionalidade. Estes 

corais reuniam milhares de estudantes e tiveram na figura do 

Maestro Villa-Lobos56 seu principal organizador. Inicialmente, 

a Hora da Independência está integrada à parada de 7 de 

setembro, ocorrendo no mesmo local, e a partir de 1940 a 

cerimônia passa a ser realizada no estádio de São Januário 

do Clube de Regatas Vasco da Gama – naquele momento o 

maior estádio da Capital Federal. (2009, p.23) 

                                                           
56 Heitor Villa-Lobos (1887-1959) é considerado o maior expoente da música do modernismo do Brasil, 
tendo conseguido cooptar e integrar música clássica com  elementos das músicas indígenas, folclóricas e 
nacionalistas. 
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  O Estádio São Januário seria placo, também, numa 

comemoração primeira do Dia do Trabalhador -1º de Maio - de um 

célebre discurso do Presidente Getúlio Vargas à classe trabalhadora 

brasileira, em que o seu bordão inicial “Trabalhadores do meu 

Brasil..” tornou-se marca indelével do modelo getulista, tendo sido 

copiado por vários outros dirigentes, com as adaptações pertinentes. 

  A construção de instalações esportivas é uma marca do 

Governo Vargas, possuindo uma linhagem arquitetônica própria, onde 

“corpos “e “espíritos” estariam em locais de “práticas da 

socialização”, talvez seguindo a personificação da cultura física, ainda 

que se tenha a consciência de que este não era o principal fator. 

  Esta visão arquitetônica também está demonstrada no 

prédio que serviu de sede ao Ministério da Educação e Saúde, obra do 

afamado Le Corbusier, hoje denominado Palácio da Cultura Gustavo 

Capanema, na cidade do Rio de Janeiro – então Capital/Distrito 

Federal. 

  Nas cercanias do adro e jardins do Palácio da Cultura 

ergue-se uma escultura feminina, a demonstrar o culto ao corpo, o 

esplendor da mulher, defronte a uma repartição pública que cuidaria 

dos negócios da educação e da saúde, ambos interligados. 

  No Estado de Minas Gerais, como já citado, tem início um 

projeto de política pública desportiva, que mais tarde seria bastante 

difundido, denominado “Praças de Esportes de Minas Gerais”, da lavra 

de Benedito Valadares, em consonância com as orientações federais. 

  Também neste período, após uma parada em função da 

2ª Guerra Mundial, é retomada a disputa da Copa Mundial de Futebol, 

promovida pela FIFA, sendo que o Brasil tem como vitoriosa a sua 

proposta de realização da primeira edição seguinte àquela guerra: a 

Copa do Mundo de Futebol em 1950. 

  Para tal, ergue-se na cidade do Rio de Janeiro, um Estádio 

de Futebol – o Maracanã, seguindo a lógica das grandes instalações  
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esportivas para competições que possam envolver multidões. A 

Capital Federal passa a possuir uma arena central para o desporto 

bretão, e tal modelo servirá para outras capitais estaduais, num 

processo que se inicia nos anos 50 e atinge o ápice nos 70, ambos 

em regimes políticos de força. 

  A propósito, esta “simbiose” reflete o que foi motivo em 

anos anteriores na Europa, e, sem dúvida alguma, tal procedimento 

fez com que pudesse haver a construção de inúmeros palcos 

esportivos, não mais somente para o futebol, mas também para 

outras modalidades esportivas, ocorrendo a possibilidade  de estádios 

de futebol com complexo construtivo para a prática dos diversos 

naipes do atletismo e da natação.  

  O financiamento público para tais instalações provinha de 

recursos orçamentários próprios inicialmente, de recursos das loterias 

por prognósticos – daí as chamadas loterias esportivas, e, mais 

recentemente, por contratos de patrocínio e publicidade. 

  Aludidas instalações foram bastante difundidas, tomando-

se como exemplo, o fato de que a partir de Porto Alegre – capital do 

Estado do Rio Grande do Sul – no extremo sul até Manaus – capital 

do Estado do Amazonas, ao norte, tenha-se estádios de futebol com 

capacidade entre 70.000 a 150.000 pessoas em todas as capitais dos 

Estados que compõem o Brasil. 

  Outro dado interessante, é que do ponto de vista 

arquitetônico seguem o modelo implantado a partir do Maracanã, que 

em muito lembra os prados romanos, o Coliseu, e, em poucas 

ocasiões, o modelo inglês. 

  Em Belo Horizonte, foi construído o Estádio da 

Independência, para receber partidas da Copa Mundial de Futebol de 

1950, sendo que em 1965 foi inaugurado o Estádio Minas Gerais, e 

nos vinte anos seguintes foram erguidos mais alguns estádios, em 

cidades do interior do Estado, com menor capacidade de público e 

mesmas linhas arquitetônicas. 



196 

  O contexto estrangeiro influenciou ao contexto nacional, 

que por sua vez o transpassa às diversas regiões e cidades 

brasileiras. Na ótica de outros esportes que não o futebol, dos anos 

50 aos anos 80 são construídos, quase que integralmente com 

recursos públicos das diversas esferas, inúmeras arenas e/ou praças 

de esportes. 

  A unidade nacional buscada pelo Governo Vargas, 

assinalada em discurso do Ministro Francisco Campos57 por ocasião 

do Dia da Bandeira em 1937, reflete um espírito olímpico perpetuado 

por ocasião do Desfile de Abertura e o acendimento da pira olímpica, 

com o hasteamento da bandeira olímpica, senão vejamos: 

Os brasileiros se reuniram em torno do Brasil e decretaram 

desta vez com a determinação de não consentir que a 

discórdia volte novamente a dividi-los, que o Brasil é uma só 

pátria e que não há lugar para outro pensamento que não 

seja o pensamento do Brasil, nem espaço e devoção para 

outra bandeira que não seja esta, hoje hasteada por entre as 

bênçãos da igreja e a continência das espadas e a veneração 

do povo e os cantos da juventude. Tu és única, porque só há 

um Brasil; em torno de ti se refaz de novo a unidade do 

Brasil, a unidade de pensamento e de ação, a unidade que 

somente pode reinar quando se instaura pelas decisões 

históricas, por entre as discórdias e as inimizades públicas, 

uma só ordem moral e política, a ordem soberana, feita de 

força e de ideal, a ordem de um único pensamento e de uma 

só autoridade, o pensamento e a autoridade do Brasil. 58 

 

  No Estado Novo as cerimônias cívicas foram concebidas 

como uma forma eficaz de políticas públicas do Governo, tendo 

sempre a presença da juventude associada à manutenção do regime 

no futuro, dos trabalhadores e dos militares, numa tríplice forma de 

atividades, cada qual em sua ambiência: Dia da Juventude, Dia do 

Trabalhador, Dia da Pátria e Dia da Bandeira. 

                                                           
57 Francisco Campos (1891-1968), mineiro de Dores do Indaiá, foi um brilhante Jurista, destacado 
conhecedor do Direito Público, tendo se formado na Faculdade Livre de Direito (atual UFMG), foi figura 
destacada na Administração Pública brasileira, tendo sido Deputado Estadual em Minas Gerais em 1917, 
Deputado Federal por Minas Gerais em 1921, Secretário dos Negócios do Interior e Educação em Minas 
Gerais quando empreendeu a Reforma Educacional de 1928 – base de futuras outras estaduais e 
nacionais, primeiro Ministro da Educação e Saúde da Nova República depois de 1930, elaborando uma 
profunda reforma educacional – similar à que comandou anteriormente em Minas Gerais - chamada 
Reforma Francisco Campos de 1931, com reminiscências da Reforma Gentile implementada na Itália, 
tendo tido participação na Reforma Educacional  de Gustavo Capanema, que o sucedeu, foi Redator da 
Constituição brasileira de 1937, Ministro da Justiça de Getúlio Vargas de 1937 a 1942, coordenador da 
legislação esportiva do Governo Vargas, autor do Ato Institucional de 1964, dentre outras atividades. 
58 Correio da Manhã, 28 de Novembro de 1937, p. 1 (Rio de Janeiro, DF) 
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  Mais tarde, acrescenta-se a Semana da Criança, em 

seqüência ao Dia do Professor, com o Ministério da Educação e 

Saúde, por força do monopólio das políticas educacionais e escolares, 

estabelecendo práticas pedagógicas e higienistas, que também 

influenciariam a formação de nível superior em Educação Física, 

encasteladas em políticas de assistência social. 

  A presença da juventude no Governo Vargas, atendendo 

influências do contexto internacional, fica bem estabelecida quando 

em 1939, alongando até 1942, por ocasião da chamada Hora da 

Juventude, distribui-se cartilhas ilustradas onde se disseminam 

discursos do Presidente, tal como uma partícula e resumo destacado: 

“Nesta mocidade, que sacode os braços para o alto, como se 

pretendesse abraçar o sol, e traz os olhos abertos pelo 

deslumbramento da vida que recém desponta, deposito minha 

confiança e a ela dirijo meu apelo, por que é uma força capaz de 

consolidar o Estado Novo.” (PARADA, 2009, p.51) 

  Em Portugal, dentro de um capítulo denominado “O 

desporto no salazarismo”, constante em obra que analisa o regime 

político português de então, a Educação Física e o Desporto, explicita: 

“A educação física era, deste modo, uma escola de valores, 

espírito de companheirismo e de lealdade, desprezo do 

perigo, garantia e modéstia na vitória, serenidade digna da 

derrota e alegria isenta de uma certa ingenuidade saudável e 

comunicativa. Tudo virtudes da mais alta importância social. 

Tudo virtudes que a educação física desenvolve e afina.” 

(Texto publicado no jornal Diário da Manhã, de 10 de Junho 

de 1944) 

Como se tem vincado, é a partir, fundamentalmente, de 

1935 que se começam a discutir na Assembléia Nacional os 

problemas da educação física e do desporto na sociedade 

portuguesa cada vez com mais regularidade, ficando bem 

expresso o que certos deputados e várias personalidades 

ligadas ao salazarismo pretendiam para o desporto. 

(SERRADO, 2009, p.69) 

 

  Uma interessante alusão à Educação Física nas cerimônias 

cívicas do Governo Vargas está estampada numa Tese de Doutorado, 

em 1995, denominada “Making Brazil Modern: political culture and 
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cultural politics under Getúlio Vargas, 1930-1945”, de autoria de 

Daryle Williams, interpretada e exposta por Maurício Parada: 

As novas disciplinas escolares – a educação física e o canto 

orfeônico – e as práticas médicas voltadas para a criança 

compõem o conjunto de estratégias do Estado autoritário 

voltadas para a pacificação e a disciplinarização de uma parte 

da população que, uma vez ordenada, poderia garantir, no 

futuro, a estabilização do regime e a criação de uma 

sociedade moderna. (PARADA, 2009, p.58) 

     

  Continua o Autor sua prospecção sobre a Educação Física, 

em que indica a leitura da obra “A Formação das Almas. O imaginário 

da República no Brasil”, de autoria do renomado historiador José 

Murilo de Carvalho (São Paulo: Companhia das Letras, 1990), em 

afirma que o ideal do jovem-estudante-soldado esteve no imaginário 

do Exército desde as primeiras da República. 

  Desta forma: 

Em 1931, a Reforma Francisco Campos introduziu a 

obrigatoriedade da prática de exercícios físicos em todas as 

classes do ensino secundário. Com isso, a preocupação dos 

militares com a educação física – que datava dos anos 1920 

– tornou-se mais aguda a, ao longo dos anos 1930, os 

principais técnicos e especialistas na matéria serão quadros 

das Forças Armadas ou formados na Escola de Educação 

Física do Exército. 

Em janeiro de 1937, com a reforma do Ministério da 

Educação e Saúde, foi criada uma divisão de Educação Física, 

subordinada ao Departamento Nacional de Educação. Devido 

à sua excelência na área, esta divisão foi entregue aos 

militares, e através dela era feito o controle da educação 

física escolar. Entenda-se que a posição dos militares dentro 

do MES permite articular uma intervenção que atua sobre 

três vetores: o pedagógico, responsável pela criação de um 

modelo disciplinar ancorado em valores cívicos; o sanitário, 

pois estava em jogo a produção de um corpo sadio, o que 

permitiria a logo prazo o controle da raça – eugenia; e o 

estratégico, ligado à segurança nacional, ou seja, à invenção 

de um sentido de unidade através do qual o jovem estaria 

solidamente inserido na comunidade política nacional, como 

indivíduo ordeiro e disciplinado, incapaz de traição, revolta 

ou motim. (PARADA, 2009, p.61-62) 

 

  Eric Hobsbawn demonstra que a educação básica –por ele 

chamada de primária - desenvolvida, a realização de cerimônias 

públicas e a construção de monumentos públicos alicerçam a criação 
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de ordem burguesa no campo das tradições de um povo, e, ao nosso 

ver, independendo de raça, país e até mesmo regime político. 

          Nos dias atuais, as esferas municipais, estaduais e 

federal de Governo, sem levar em conta ideologias político-

partidárias, promovem atividades similares, tais como: Dia da Pátria, 

Desfile de 7 de Setembro, Dia da Bandeira, Comemoração do 

Aniversário da Cidade, Semana da Criança, Dia do Trabalhador, Dia 

da Consciência Negra, Dia de Zumbi, etc. 

  Cumpre destacar que, ao largo das políticas públicas de 

educação e da juventude, por ocasião da “Hora da Independência”, 

no ano de 1939, o Presidente Getúlio Vargas, aceitando 

recomendação do seu Ministro da Educação e Saúde – Gustavo 

Capanema, assim como do Ministro da Justiça – Francisco Campos – 

anuncia, em seu discurso, conforme publica o jornal Correio da 

Manhã, do dia 05 de Setembro de 1939 – p.5: “Dentro em pouco, 

poremos em vigor mais duas leis de capital importância na 

reestruturação de nossa sociedade: o Estatuto da Família e a Lei 

Orgânica da Juventude Brasileira”. 

  A partir daí, inúmeras instituições de apoio à juventude 

foram implantadas no Brasil e nos Estados, principalmente, tendo 

como apoiadores e executores os diversos ramos da sociedade, seja 

de caráter eclesiástico, religioso, empresarial,  mecenato, dentre 

outras. 

        Atualmente, o Brasil possui um instrumento de política 

pública muito avançado, e que tem sido muito de controvérsias, quer 

pelo seu ineditismo ou pelo seu alcance: uma legislação federal 

compilada denominada Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, 

de caráter adesista por parte dos governos estaduais e municipais, 

assim como da sociedade em geral. 

  Dentre os vários estratagemas utilizados pelo ECA, assim 

como na esfera da educação básica, destacam-se as práticas de 

atividades físicas, desportivas, recreativas e similares. Atividades de 
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muita aceitação pelas crianças e pelo jovens e, que, segundo 

levantamentos estatísticos desenvolvidos pela Secretaria de Estado 

da Educação de Minas Gerais, representa um poder atrativo de escol. 

  Neste aspecto, é interessante perceber que à medida que 

os governantes buscavam e buscam alternativas ou estratégias para 

atingir a criança e a juventude, coaduna-se uma atuação em prol do 

corpo humano, talvez, por que as políticas discutidas por médicos e 

pedagogos, nos primórdios do século vinte quando tal questão 

adquire uma razoável ebulição, não tenha atendido aos anseios e às 

perspectivas planejadas, por um lado, e, por outro lado, denota-se a 

necessidade de uma demonstração à população, daí a grandiosidade 

dos desfiles cívicos. 

  As buscas do “homem nacional”, após as políticas de 

colonização do mundo americano e do mundo africano notadamente, 

estão atreladas às repercussões daquelas ebulições anteriormente 

citadas, que desaguaram em questões bélicas de maior ou menor 

repercussão, gerando conflitos internacionais, tais como a Primeira e 

a Segunda Guerras Mundiais, assim como as libertações e 

independências de vários povos e nações.  

  A liberdade de movimentos do corpo incorpora-se aos 

movimentos sociais de liberdade e independência dos povos, com o 

homem se sobrepujando, e impondo derrotas ao poder central, talvez 

a demonstrar que o corpo tem vida própria, comandado pelo cérebro. 

  No Brasil, por volta da primeira metade do século vinte, o 

então Ministério da Educação e Saúde – MES – torna-se, na visão de 

vários autores, como um principais formuladores da política que 

denotaria ao “homem brasileiro”, tendo como binômio a Educação 

Física como tema  e a associação entre o esporte e o civismo. Aliás, 

tal junção faz com que alguns estudiosos, de forma própria, vejam a 

Educação Física e o Desporto como instrumentos de uso para 

manipulação das massas, o que não encontra comprovação 

determinante. 
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  Pode ter acontecido um certo equívoco na interpretação, 

por parte de alguns estudiosos, no sentido de que as aulas de 

Educação Física e as de Moral e Civismo fossem meros instrumentos 

de difusão e divulgação do Estado Novo, talvez alicerçados no 

movimento denominado Escola Nova, a partir da Associação Brasileira 

de Educação - ABE. 

  Esta confusão pode estar alicerçada na divulgação maciça 

adotada nos anos trinta e quarenta do século XX, em busca dos ideais 

do “homem nacional”, a partir das práticas médicas, higienistas em 

busca da eugenia, das práticas pedagógicas no mesmo diapasão, e, 

para se conseguir chegar ao povo o desporto e a música, 

notadamente através do Maestro Villa Lobos, tiveram papel de suma 

importância. 

  Para Inezil Penna Marinho, um dos baluartes da Divisão 

de Educação Física do Ministério da Educação e Saúde, assim como 

da Escola Nacional de Educação Física e Desportos da Universidade 

do Brasil, tal assunto mereceu um trecho especial em seu “Discurso 

de Posse na Cátedra de História e Organização da Educação Física e 

Desportos”59 junto à ENEFD, nos idos de 1957/8: 

 

 

Quase seis séculos separam o discóbolo de Miron o e “mens 

sana in corpore sano” de Juvenal, aquele representante da 

cultura grega e este da cultura latina. Mas não se trata 

apenas disso: mais importante está em que a referida 

expressão não se encontra de maneira alguma ligada a 

Educação Física, mas, e tão somente a Educação Moral. 

 

  Uma visão implementada no período getulista, a partir de 

influências européias, notadamente Portugal, França, Espanha, Itália 

e Alemanha, permanece até os tempos atuais, qual seja atrelar nas 

políticas públicas de Educação Física e Desporto as da juventude, seja 

diretamente na designação dos nomes dos órgãos: Secretaria de 

Estado do Esporte e da Juventude de Minas Gerais – Secretaria da 

                                                           
59 Arquivos ENEFD – Rio de Janeiro – Ano 11 – nº. 12 – p.127-144 – Dezembro de 1958. 
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Esporte, Juventude e Lazer do Estado de São Paulo, seja nos 

programas de atuação direta – Secretaria Estadual de Esporte, 

Turismo e Lazer do Rio de Janeiro. 

  No tocante ao desporto e a juventude, muito se poderia 

falar, porém optamos por trazer as palavras de João Havelange, por 

ocasião de uma entrevista gravada para esse trabalho acadêmico, 

num trecho em que enaltece ter podido dirigir a FIFA, “com respeito e 

dignidade”, por ter vindo do Brasil, que conhece de forma especial o 

valor do esporte e que o torna mais importante: 

Importante como o pensamente na juventude. Devemos 

mais que nunca em toda nossa vida, voltar-nos para os 

jovens. Eles são o futuro, a necessidade e devem continuar 

suas vidas com a orientação que nós oferecemos pela 

experiência que adquirimos. Nós oferecemos a experiência à 

juventude. Peço a todos aqueles que têm a dimensão do 

esporte no Brasil, tenham um pensamento permanente, o de 

servir a juventude. 

 

                  Esta presença da esfera da juventude atrelada à do 

desporto fica sintetizada num artigo publicado por Inezil Penna 

Marinho em 194460, quando demonstra que o local de atuação do 

Profissional de Educação Física será junto à infância e à juventude, e 

que a missão da Divisão de Educação Física e Desporto seria a de 

criar, supervisionar e apoiar uma rede de instituições de ensino 

superior que pudessem propiciar a presença da Educação Física no 

cotidiano da “juventude patrícia”61 

  A propósito de tal desenrolar, um historiador do Regime 

Vargas - Maurício Parada, nos relata em uma de suas obras, no 

tópico dedicado à Educação Física e corpos cívicos: “...a educação 

física na escola será o alicerce da formação moral e intelectual do 

jovem, e, portanto,  garantia de um futuro  melhor para a nação...” 

(PARADA, 2009, p.166) 

                                                           
60 A Educação Física no Brasil. In: Revista Brasileira de Educação Física. Ano I, nº 1. Rio de Janeiro: Ed. 
A Noite, Dezembro de 1944, p.5 
61 Terminologia utilizada no período getulista no Brasil, bem como em países europeus, nos idos dos 
anos trinta a cinqüenta do século XX. 
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  O aludido assunto reveste-se de uma significativa 

importância para a sociedade de então, lembrando que naquela época 

a Cidade do Rio de Janeiro, na qualidade de Distrito Federal, era a 

Capital da República Brasileira, e, neste contexto, Inezil Penna 

Marinho apresenta uma avaliação das Instituições de Ensino Superior 

em Educação Física, no período de 1937 a 1944, com dados obtidos 

junto à Divisão de Educação Física e Desportos – MES, numa 

Conferência realizada no Auditório da ABI – Associação Brasileira de 

Imprensa, atendendo a um convite do Instituto Nacional de Ciência 

Política. 

  Cabe assinalar que a Associação Brasileira de Imprensa é 

uma entidade da sociedade civil, bastante combativa, que idealizada 

no início do século XX sempre pugnou pela defesa dos jornalistas, 

pela liberdade de expressão da sociedade, destacando-se sua 

combatividade em alguns tópicos:  

a) abriu as portas e foi sede de eventos/atividades para discussões 

de interesse da sociedade;  

b) consolidou a campanha “O petróleo é nosso”, que desaguou na 

votação da lei de criação da Petrobrás em 1953;  

c) lutou contra a Censura nos meios jornalísticos no período da 

Revolução Militar (1964-83), sendo que a última reunião do modelo 

adotado pelo órgão federal de Censura foi realizado na ABI;  

d) teve presença destacada no processo popular de consecução da 

Declaração de Impeachment do Presidente Fernando Collor de Mello. 

  Quanto ao Instituto Nacional de Ciência Política, cabe 

registrar que foi a convite deste entidade que o então Presidente da 

República Getúlio Vargas proferiu uma Conferência denominada 

“Getúlio Vargas e a liberdade no Estado Nacional”, em 23 de Janeiro 

de 1943, cuja repercussão e desdobramentos políticos foram 

acentuados, e que tem sido motivo de estudos sócio-políticos desde 

então. 
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   Durante o período getulista, mais precisamente em 1937, 

o Estado brasileiro assume mais que a formação técnica, atuando 

objetivamente no Desporto Educacional, que é composto pelo 

Desporto Escolar – ensinos fundamental/médio – e pelo Desporto 

Universitário – ensino superior. 

                    No Desporto Universitário acontece a organização, o 

apoio e a regulamentação de modalidades desportivas congregando 

os alunos do terceiro grau de ensino, sendo que em 1939 é criada a 

CBDU – Confederação Brasileira de Desporto Universitário62. 

  Interessante frisar que alguns estudiosos/autores 

atribuem, de forma equivocada, a criação de associações atléticas, 

que se congregam em ligas universitárias ou em federações 

estaduais, para de maneira piramidal formar o sistema desportivo 

universitário brasileiro, tendo a CBDU como entidade máxima, como 

instrumento de manobra manipulada pelo Governo, com o intuito de 

se contrapor às entidades de representatividade estudantil 

universitária geral: diretórios acadêmicos – diretório central de 

estudantes – união estadual de estudantes, encimada pela UNE – 

União Nacional dos Estudantes. 

  O modelo implementado no  início dos anos de 1940 

prevalece até os dias atuais, ainda que várias formas de governo 

tenham acontecido ao longo das últimas sete décadas, com períodos 

de recrudescimento, de anistia, de reorganização, de 

redemocratização e de democracia plena. 

  A CBDU recebe, por força de legislação vigente, recursos 

oriundos das extrações de loterias esportivas federais, de loterias por 

prognósticos, além de dotações orçamentárias federais, da mesma 

forma que as entidades estaduais também sejam destinatárias de tais 

                                                           
62 Entidade de administração desportiva no âmbito universitário, regulamentada em 1941 por ato do 
Governo Getúlio Vargas, e cujas atribuições são mantidas ao longo dos anos, e reiterada sua 
equiparação através da atual “Lei Geral do Desporto” – a Lei Federal nº 9.615/98. Ao nível estadual 
existe uma Federação Universitária para cada Estado federado, assim como pode acontecer a existência 
de ligas universitárias para um conglomerado de Associações Atléticas, que é a unidade singular do 
sistema desportivo universitário, ou seja de cada Curso Superior ou Faculdade. 
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verbas em prol do fomento e da difusão do desporto educacional, na 

sua vertente universitária. 

  A parte inicial do Desporto Educacional -  o Desporto 

Escolar - fica por conta da Divisão de Educação Física, e desta forma, 

a organização e realização de competições nas diversas modalidades 

colegiais, quer sejam entre escolas estaduais ou municipais, são 

incentivadas, apoiadas e financiadas, sendo que aquelas realizadas 

no Distrito Federal são executadas diretamente. 

  À guisa de informação, tal modelo foi amplamente 

difundido por ocasião do Regime Militar de 1964, quando as 

competições estudantis receberam incremento, sendo que na esfera 

do desporto escolar a criação dos Jogos Estudantis Brasileiros - 

JEBs63, através do Departamento do Departamento de Educação 

Física e Desportos (DED-MEC) e sua sucessora Secretaria de 

Educação Física e Desportos (SEED-MEC). 

  Atualmente, tal atividade, com pequenas nuances que 

não afetam a estrutura central, é realizada pelo Ministério do Esporte, 

em parceria com as Secretarias Estaduais de Educação ou Esporte, 

através do evento Olimpíadas Nacionais Escolares, executada pelo 

Comitê Olímpico Brasileiro, e cuja logomarca de apresentação 

também é “JEB”. 

  Durante o Estado Novo, em função do programa-marco 

denominado Escola Nova, também foi a criada a Divisão de Ensino 

Industrial do Ministério da Educação e Saúde, e, nas unidades 

escolares vinculadas à mesma, são construídas várias escolas, e as 

instalações desportivas e médicas são destacadas, ainda que as 

demais também primassem pela qualidade e robustez. 

  As instalações desportivas e médicas buscavam oferecer 

um tratamento diferenciado no trato ao corpo humano, dentro da 

linha “de influir na educação para a saúde”, fazendo com que a 

arquitetura dos estabelecimentos técnicos de ensino absorvessem as 

                                                           
63 Também denominado de Jogos Estudantis Brasileiros. 
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concepções do higienismo médico que vigorava no seios dos 

profissionais em atividade na Divisão de Educação Física e Desporto. 

  No campo da pesquisa científica e profissional, o período 

foi muito fértil, haja vista que a “Reforma Fernando de Azevedo” em 

1928 pode ter trazido em seu bojo uma visão da sociologia 

durkheimiana, já que Fernando de Azevedo é considerado o 

introdutor da Sociologia como ciência no Brasil, e incorporou tais 

ensinamentos à Educação Física dentro do mundo educacional, ou na 

Sociologia Educacional como assim titulava. 

  Tal necessidade surge no momento em que percebe-se 

que o método de educação trazido pelos militares franceses já não 

atende aos anseios, que priorizando a fisiologia – a função –  

relegava a anatomia humana – a estrutura – a um plano secundário. 

  Sem perda de vista a atribuição de valores a uma visão 

funcionalista, a busca do “homem nacional” fazia com que a “função 

social da educação física e sua dimensão psicológica deveriam ser 

mais enfatizadas em um método que se adaptasse às condições 

sociológicas e históricas do Brasil” (MARINHO, 1944, p.34) 

  A discussão ensejada naquele momento tem sido motivo 

de debates até os dias atuais, em função dos seguidores da 

psicomotricidade, da cultura do movimento humano, da motricidade 

humana, dentre outros. 

  O que houve naquele período, e cujas influências são 

sentidas atualmente, é que no início do século XX houve a 

implantação de academias de ginástica e cultura física, 

principalmente no Rio de Janeiro e São Paulo, onde se buscava o 

hipertrofiamento muscular do praticante, e o profissional que ali 

atuava era denominado “professor de cultura física” (MARINHO, Julho 

de 1944, p.43). 

  Tal procedimento por parte do professor de cultura física 

fez despertar uma discussão acadêmica de que o físico não pode ser 

educado, e sim cultivado, entre outras afirmativas, prevalecendo a 
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apresentação de um desenvolvimento muscular e técnicas de 

acrobacia. 

  Reiteramos, uma vez mais, que não estaremos aqui 

analisando qual e o que cada método possuía de satisfatório ou não, 

de qualidade ou não, por não ser o objeto deste estudo, mas temos 

de relatar a periodicidade dos mesmos na transformação cultural 

acontecida. 

  A não aceitação do método anteriormente descrito leva ao 

estabelecimento de uma ampla discussão no seio dos Professores de 

Educação Física, dos Professores de disciplinas em Instituições de 

Ensino Superior em Educação Física, assim como dos técnicos e 

especialistas da Divisão de Educação Física e Desporto, em busca de 

um modelo que pudesse estar mais afeito às necessidades de então, 

e que serviriam como base a um futuro de largo espectro. 

  Ao longo de 1940-1942 acontece uma discussão que se 

encerra com o “Inquérito sobre o Método Nacional de Educação 

Física”, criando um modelo-base, fonte de pesquisa junto à 

comunidade técnico-científica. 

  O passo seguinte, com traços de simultaneidade, é o 

lançamento de um concurso de monografias, versando sobre tal 

temática, e, a apresentação de uma entidade com características 

associativistas de fundo técnico-científico – a Sociedade de Estudos 

dos Problemas da Educação Física, torna-se vitoriosa com o trabalho 

intitulado “Bases científicas para a Educação Física” (PARADA, 2009, 

p.174). 

  O modelo para o método nacional proposto pela Divisão 

de Educação Física, cujo mentor principal fora Inezil Penna Marinho, 

considerava que a Educação Física estaria alicerçada em três 

dimensões: a biologia (vida orgânica), a sociologia (vida social) e a 

psicologia (vida psíquica). 

  Interessante, constatar que a tríade acima descrita está 

consubstanciada na obra de Durkheim intitulada “De La División du 
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travail social”, onde são abordadas a ordem, estágio em que os 

contratos nada mais são do que acordos entre as partes, 

regulamentados por normas generalizadas, que não permitem livres 

negociações, eis que foram motivo de discussão prévia e numa 

evolução serão reforçadas por sanções a partir das autoridades 

públicas.  

  Prosseguindo, a solidariedade orgânica e a solidariedade 

mecânica, com a conotação de que solidariedade está aqui colocado 

no sentido de consciência coletiva, aquele sistema de crenças e 

sentimentos  partilhado pelos membros de uma sociedade e definidor 

das relações estabelecidas entre eles. 

  Assim é que na visão durkheimiana, a solidariedade 

orgânica, ou seja a divisão do trabalho e característica das 

sociedades modernas, se contrapõe à mecânica, uniformidade própria 

das sociedades tradicionais.   

  Segundo relatos de diversos autores, do ponto de vista de 

fonte histórica a Revista Brasileira de Educação Física é um destaque, 

o “Método Nacional” ali proposto é um instrumento bastante ousado, 

fruto de uma ampla discussão, erigido em concepções novas, que 

possam alicerçar uma tentativa de mudança, não pela ruptura em si 

mas pela necessidade de crescimento. 

  É oportuno esclarecer que o já citado Fernando de 

Azevedo é um dos chamados “Cardeais da Educação Brasileira”, pois 

juntamente com Anísio Teixeira e Lourenço Filho, empreende uma 

nova visão à Educação Brasileira. 

  Pois bem, a carreira desse mineiro nascido no final do 

século XIX tem com um de seus marcos iniciais a publicação em 1916 

de um estudo visando ao concurso público para Professor de 

Educação Física do Ginásio Estadual de Minas Gerais, acontecido em 

1915. 

  Uma explicação histórica se faz necessária: o Ginásio 

Estadual de Minas Gerais foi também conhecido como “Ginásio 
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Mineiro”, por congregar os alunos da segunda metade do ensino 

fundamental (ciclo ginasial), e, posteriormente recebe a 

nomenclatura de “Colégio Estadual de Minas Gerais”, abarcando 

também os alunos do ensino médio, preparando-os para a assunção 

ao ensino superior. 

  As atuais instalações do Colégio Estadual de Minas 

Gerais64 são construídas a partir de um projeto arquitetônico do 

renomado Arquiteto Oscar Niemeyer, onde estão ali representados 

nos diversos espaços e blocos construídos o giz, o mata-borrão, a 

régua, ou seja, instrumentos de atuação educacional recebendo os 

alunos e os professores, razão de ser e elo indissolúvel da educação. 

  Voltando a Fernando de Azevedo, após sua aprovação no 

concurso para Professor de Educação Física no Ginásio Mineiro, pelo 

fato de que em Minas Gerais se estabelece uma reforma educacional, 

aos moldes de alguns países europeus como a França, a Alemanha e 

a Itália, assim como a influência da Universidade de  Coimbra de 

Portugal, o mesmo se engaja neste processo com bastante acuidade 

e interesse, salientando-se que o “Ginásio Mineiro” representava para 

a área educacional de Minas Gerais uma figura similar àquela que o 

Colégio Imperial – atual Colégio Pedro II – assim o era para a 

educação na Capital Federal, ambos com projeções e repercussões 

para os territórios mineiro e brasileiro respectivamente. 

Posteriormente, Fernando de Azevedo passa a trabalhar na cidade de 

São Paulo, em seguida na cidade do Rio de Janeiro e retorna a São 

Paulo. 

  Em Minas Gerais, no mesmo ano de 1926 em que 

Fernando de Azevedo assumia no Distrito Federal a Inspetoria Geral 

do Ensino Público, o então Presidente do Estado de Minas Gerais 

(atualmente o cargo é denominado de Governador) Antônio Carlos de 

                                                           
64 O educandário atualmente denomina-se “Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus Governador 
Milton Campos”, em homenagem a um Governador de Minas Gerais de atuação muito proba e respeitosa 
dos ideais libertários e republicanos, tendo sido, assim como Afonso Pena, ao mesmo tempo Governador 
do Estado e Professor da Faculdade de Direito da UFMG. 
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Andrada65 nomeia Francisco Campos como Secretário do Interior, e 

que seria responsável por uma Reforma Educacional em Minas 

Gerais, concomitantemente com aquela que Fernando de Azevedo 

promove a nível nacional, como se verificará mais à frente. 

  A propósito de tal assunto, trazemos à baila um texto de 

Fernando de Azevedo: 

Faltava evidentemente, na ausência de uma política escolar 

oficial, uma fôrça de aglutinação desses grupos esparsos de 

educadores novos que, mal se formavam, já ameaçavam 

desagregar-se, e cujos sucessos, na administração escolar 

permaneciam em função de sua autoridade e prestígio 

pessoal e, portanto,  de vários fatores que os obrigavam a 

uma tática muito complexa para fazerem prevalecer os seus 

ideais. A Associação Brasileira de Educação, fundada em 

1924 pelo grande idealista que se chamou Heitor Lira, 

desempenhou esse papel, congregando os educadores do Rio 

de Janeiro, pondo-os em contato uns com os outros, abrindo 

oportunidades para debate largo sobre doutrinas e as 

reformas, freqüentemente de um conteúdo intelectual 

confuso e contraditório, e convocando-os para um 

congressos ou conferências de educação, das quais três, a de 

Curitiba em 1927, a de Belo Horizonte em 1928, e a de São 

Paulo em 1929, se realizaram antes do advento da 

Revolução66. (AZEVEDO, 1958, p.154)  

 

  Fica patenteada também a liberdade de expressão, e a 

possibilidade real de que a sociedade pudesse se reunir em 

eventos/atividades para a discussão de assuntos de interesse público, 

num princípio da atuação do povo pela forma direta do poder. 

  Assim é que, consoante as influências européias advindas 

do fim da Primeira Guerra Mundial, da promulgação de Constituições 

nacionais de cunho avançado, dentre vários, em 1927, nas 

comemorações da primeira centúria da fundação dos Cursos Jurídicos 

no Brasil realizou-se um Congresso do Ensino Superior. Por outro 

lado, no bojo de sete conferências públicas convocadas pela 

Associação Brasileira de Educação, tendo como marco inicial a 

                                                           
65 Descendente direto de José Bonifácio de Andrada, figura destacada no Império brasileiro e na 
Proclamação da República, cuja família tem uma influência política bastante acentuada a nível nacional e 
de Minas Gerais. 
66 Trata-se de uma referência histórica à chamada “Revolução de 30”, que deu início ao período do 
Estado Novo, sob a Presidência de Getúlio Vargas. 
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comemoração dos cem anos de implantação do ensino primário no 

Brasil, assim se manifesta Fernando de Azevedo: 

 Essa sociedade de educadores, - a primeira que se 

instituiu no Brasil, com caráter nacional, foi, sem dúvida, um 

dos instrumentos mais eficazes de difusão do pensamento 

pedagógico europeu e norte-americano, e um dos mais 

importantes, senão o maior centro de coordenação e de 

debates para o estudo e solução dos problemas educacionais, 

ventilados por todas as formas, em inquéritos, em 

comunicados à imprensa, em cursos de férias e nos 

congressos que promoveu nas capitais dos Estados. 

(AZEVEDO, 1958, p.155) 

 

  A par daquela movimentação, Fernando de Azevedo,  já 

morando na cidade de São Paulo, coordena um primeiro inquérito 

sobre a instrução pública em geral no Estado de São Paulo: 

De fato, em 1926, o autor desta obra, então redator d`O 

Estado de São Paulo67, organizou e dirigiu nesse grande 

diário o maior inquérito que se promoveu entre professores, 

sobre o ensino de todos os graus, orientando os debates nos 

seus artigos de introdução e nos seus questionários, 

comentando os depoimentos nos seus artigos finais, 

levantando as questões educacionais de maior interêsse e 

encarando-as, como fizeram alguns professores interrogados, 

não sòmente de ponto vista pedagógico, mas ainda sob seus 

aspectos filosóficos e sociais.   Nesse largo inquérito, 

orientado e dirigido, e que é certamente “um dos 

importantes documentos na história do movimento de 

renovação escolar que tomou corpo em várias grandes 

reformas”, quais as do Rio de Janeiro (1927), de Minas 

Gerais (1927-30), de São Paulo (1931-1932 e 1933), do Rio 

de Janeiro (1932-1935), Pernambuco (1932-1935), entre 

outras, separam-se então, como num divisor de águas, 

diferenciando-se nìtidamente as duas grandes correntes que 

teriam de se defrontar, daí por diante, nas maiores 

campanhas em prol da cultura e da educação nacional, 

nestes últimos quinze anos.  (AZEVEDO, 1958, p.155) 

 

  A pesquisa acima explanada por Fernando de Azevedo 

serviu de base para o “inquérito da Educação Física” realizado alguns 

anos depois pela Divisão de Educação Física do Ministério da 

Educação e Saúde, assim como forneceu subsídios técnicos a um 

outro mapeamento da Educação Física e Desporto realizado no Brasil 

                                                           
67 Jornal diário, redigido em São Paulo, de circulação nacional, existente até hoje, e cujo Diretor à época 
– Júlio de Mesquita Filho - foi um dos responsáveis diretos pela negociação do armistício bélico assinado 
entre o Governo Federal e o do Estado de São Paulo, para dar fim aos movimentos da Revolução de 30 e 
da Revolução de 32, e que deu origem à USP – Universidade de São Paulo, de largo conceito e 
respeitabilidade internacional. 
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nos finais dos anos sessenta e meados dos anos setenta do século 

vinte, sob a responsabilidade do então Ministério da Educação, a 

quem a área de Educação Física e Desporto estava organicamente 

vinculada. 

  Este mesmo tipo de procedimento foi incorporado pelo 

então Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos - INEP, vinculado ao 

Ministério da Educação e Saúde e criado em 1937, tendo na sua 

Presidência Lourenço Filho, um dos “Cardeais da Educação Brasileira”, 

de quem tanto se tem falado, muito há de se estudar sobre ele e 

seus ensinamentos. 

  Lourenço Filho legou a todos os que passam, estudam e 

laboram a Educação trabalhos vários, obras eternas, mas destaca-se, 

ao nosso ver, a prova incontestável para a compreensão das políticas 

públicas à luz dos contatos culturais vigentes: suas traduções, dentre 

inúmeras outras, da “Psicologia do Trabalho Industrial” de Léon 

Walther, a “Psicologia Experimental”  de Henri Piéron, os “Testes para 

a Medida do Desenvolvimento da Inteligência” de Alfred Binet e 

Thomas Simon, e, de forma pujante, o ineditismo das lições de 

Edouard Claparède em “Escola e Psicologia Experimental”68. 

  A respeito do amigo Lourenço Filho, assim se pronuncia 

Fernando de Azevedo: 

Apesar da natural discreção e reserva que, desde jovem, lhe 

marcavam a personalidade, não lhe permitindo dar-se senão 

a poucos, mas sem lhe reduzir a capacidade de manter 

relações com muitos, Lourenço Filho integra-se fàcilmente 

nos grupos em que trabalha ou que se improvisam à volta 

dele. Não tem subterfúgios nem artifícios para se esquivar à 

observação.  

 ... 

 O equilíbrio, o sentido da medida e do possível, um alto e 

sólido bom-senso, a prudência, a moderação e a eqüidade 

associam-se em Lourenço Filho, à lucidez da inteligência 

crítica e investigadora, fortalecida pela cultura, apurada na 

meditação e fecundada pela experiência.Sensível e afetivo, 

sem dúvida, mas sem efusões sentimentais. Nada também 

de arrebatamentos nas idéias, na conduta e na ação. 

Observador sagaz, de pensamento objetivo e claro, a que 

                                                           
68 Obras citadas por Fernando de Azevedo em um texto denominado “Diálogo de uma vida com a 
Educação”em homenagem a Lourenço Filho. In Figuras de meu convívio. São Paulo: Ed. Melhoramentos, 
n/d. p.99) 
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imprime relêvo a linguagem polida, de uma naturalidade 

comunicativa, tem a arte de atrair e prender, quer em cursos 

e conferências, quer em palestras no abandono da 

intimidade, ricas de dados e reflexões, de lembranças de 

viagens e notações pitorescas. (AZEVEDO, n/d, p.94) 

    
                    Ressalte-se que assim como Lourenço Filho, Inezil 

Penna Marinho também possuía formação de nível superior em 

ciências jurídicas e sociais. 

  O INEP, acima citado,  posteriormente tem seu nome 

alterado para Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais, 

mantendo-se vinculado ao atual Ministério da Educação, e por ocasião 

do processo de redemocratização brasileira, a partir dos anos de 

1983, tem acrescentado ao final do seu nome o de Anísio Teixeira, 

com a denominação atual INEP - Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira. 

  Antes de prosseguir, importante esclarecer que Anísio 

Teixeira fez uma carreira profissional no Ministério da Educação, 

tendo atuado principalmente com dados estatísticos educacionais e 

no INEP. A aposição do seu nome ao nome do INEP é uma 

homenagem ao profícuo trabalho técnico e científico, cujas bases 

alicerçaram a garantia constitucional de avaliação da educação básica 

e da educação superior, atualmente vigente no Brasil. 

  Voltando a Minas Gerais, mais objetivamente à Reforma 

Educacional de 1928 não há dúvida de que sua repercussão corrobora 

a ressonância das decisões políticas mineiras em relação à nação 

brasileira, haja vista que a mesma acontece quando a chamada 

“república café-com-leite” está em plena efervescência.  

         Tal denominação refere-se ao fato de que à exceção dos 

dois primeiros Presidentes da República - Marechal Deodoro e 

Floriano Peixoto, de origem alagoana e radicados no Rio de Janeiro -, 

os demais via de regra são de origem paulista ou mineira. E, quando 

tal aliança poderá ser rompida, com a quebra de acordos existentes, 

prevalecem superficialmente os interesses locais, e, neste sentido 
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Minas Gerais se projeta em prol daquilo que seria melhor ao País, 

tese que vem a prevalecer. 

  Sobre tal Reforma de Minas Gerais, assim se expressa 

Fernando de Azevedo: 

Por essa mesma época, em 1927, Francisco Campos e Mário 

Casassanta, em Minas Gerais, integrando-se resolutamente 

no movimento renovador de que assumiram a liderança 

nesse Estado, realizaram uma das reformas pedagógicas de 

maior alcance, com que se deu uma notável impulsão à 

instrução popular, se renovaram os programas primários e se 

enfrentou o problema da formação e do aperfeiçoamento do 

professorado primário. (AZEVEDO, 1958, p.156) 

 

  Pois bem, anteriormente Fernando de Azevedo nos disse 

que a Reforma Educacional de Minas Gerais em 1928 é importante e 

anterior à Revolução (leia-se de 1930). Assim sendo, verifica-se um 

elo de ligação futura deveras interessante, pois a “Reforma Fernando 

de Azevedo” foi contestada por um segmento ligado à Igreja Católica 

capitaneado por Alceu Amoroso de Lima, escritor e professor, 

seguidor do perspectivismo de Ortega y Gasset, tendo sido Presidente 

da Academia Brasileira de Letras, membro dos Conselhos Nacional e 

Federal de Educação por muitos anos. Utilizava também o 

pseudônimo literário de “Tristão de Athayde”, o que era comum na 

época. 

  De um lado, a corrente “Escola Nova” ligada ao Governo, 

e de outro lado a “Escola Católica” com ligações junto à Igreja 

Católica. Repete-se o que já havia ocorrido, por exemplo, no século 

XVIII entre a Reforma Pombalina e os Jesuítas, com a determinação 

do fechamento dos educandários jesuítas e a retirada daquela 

congregação religiosa das terras coloniais do Brasil. 

  Da mesma forma, nos idos do século XVIII, Minas Gerais 

através do Bispo de Mariana mantém o Seminário – inaugurado em 

1756, até hoje existente, e que juntamente com alguns poucos 

outros formam o núcleo inicial da Educação brasileira após a retirada 

dos jesuítas. 
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  O mesmo dualismo acima mostrado irá ocorrer nos anos 

1948 a 1951, em Minas Gerais, quando de um lado o Arcebispo de 

Belo Horizonte Dom Antônio Cabral irá incentivar a criação de um 

Curso de Educação Física, e, de outro lado, o Governo Estadual 

implanta um outro Curso de Educação Física, com a visão de 

atendimento à formação de instrutores esportivos.  

                 Numa boa demonstração da mineiridade, tão arraigada e 

soberana, as duas correntes se unem em prol da concórdia e do 

desenvolvimento da área de formação em Educação Física e 

Desporto, dando origem e formatação ao Curso de Educação Física na 

Faculdade Católica de Minas Gerais, a partir de 195269, sob a direção 

de Sylvio José Raso, absorvendo os alunos do Curso que funcionava 

junto à Polícia Militar de Minas Gerais. 

  A presença de Fernando de Azevedo na Educação Física, a 

partir de sua atuação no Ginásio Mineiro faz com que 

tradicionalmente o Estado de Minas Gerais passe a ter presença 

constante nos desígnios e nas deliberações sobre a Educação Física e 

o Desporto, já tendo sido demonstrados e relatados aqui vários 

episódios. 

  Mas esta presença também se faz sentir de uma maneira 

bem efetiva na Educação Física brasileira, por ocasião do Estado 

Novo, quer seja na Inspetoria Geral da Educação Pública do Distrito 

Federal: modelo que é repetido na Divisão de Educação e Desporto 

do Ministério da Educação e Saúde com as Inspetorias de Educação 

Física, nas quais se destacaram, por exemplo, Alfredo Colombo no Rio 

de Janeiro, Jacintho Targa no Rio Grande do Sul, dentre outros. 

  Acontece também em São Paulo por ocasião da Inspetoria 

Geral da Educação Pública no Estado de São Paulo, em que o então 

de Curso de Educação Física para o ensino primário – embrião da 

                                                           
69 O Curso de Educação Física da Faculdade Católica de Minas Gerais foi incorporado pela Universidade 
Federal de Minas Gerais – UFMG em 21 de Outubro de 1969, em função de previsão constante na 
Resolução nº 69 de 1969 do então Conselho Federal de Educação, dando origem à Escola de Educação 
Física, atualmente Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional UFMG. 
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Escola de Educação Física USP – apresenta-se resoluta em apoio a 

tais novidades educacionais. 

  Segundo depoimento verbal de Sylvio José Raso, 

Fernando de Azevedo teve razão quando lhe afirmara que uma ala 

muito forte da então ENEFD estaria voltada aos estudos filosófico-

sociais, razão pela qual estaria mais integrada com os desígnios de 

uma Faculdade de Filosofia e Letras. Este modelo ainda hoje é 

difundido nos cursos superiores de Licenciatura em Educação Física. 

  Na sua obra “Da Educação Física – O que ela é, o que tem 

sido e o que deveria ser.”, em 1916, com nova publicação em 1960 -  

referenciada, Azevedo destaca: 

O exercício tem, pois, de contar com a natureza do indivíduo 

sobre o qual opera; mas – admirável ação mecânica e 

fisiológica – lhe corrige e modela a estrutura, ativa-lhe as 

funções e, por elas intervém em todo o organismo, dentro do 

equipamento hereditário de cada um, e com tanto maior 

eficácia quanto mais sabiamente orientado para atingir seus 

objetivos 

.... 

Os benefícios dos exercícios se expandiriam através das 

gerações, criando uma raça forte, cujos caracteres se 

tenham firmado e cujas virtudes tenham sido desenvolvidas 

e apuradas pela ginástica ao ar livre, pela natação e pelos 

esportes náuticos e nos campos de jogos. 

... 

Ao espírito pelo corpo, ao cérebro pelo músculo – é o lema 

sugestivo da educação física moderna, pela qual jogos 

infantis, exercícios ginásticos e esportes devem ser de tal 

modo urdidos e selecionados de acordo com as condições 

físicas e psíquicas do indivíduo, que enrijando o corpo, 

tornando-o belo, agindo beneficamente sobre as funções e 

solidificando a saúde, representem o papel preponderante, 

que lhes está reservado na formação e aprimoramento do 

caráter, segundo a doutrina do sincretismo e das leis da 

unidade do ser humano. (PARADA, 2009, p. 181-2) 

 

  Por outro lado, a Divisão de Educação Física do Ministério 

da Educação e Saúde, ao fazer a apresentação do “Método Nacional” 

à sociedade, utilizando precipuamente a Revista Brasileira de 

Educação Física e também a rede de instituições de ensino em 

Educação Física, bem como os professores de Educação Física, 

destaca a importância da função social da área, enfatiza o novo 
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conceito de sociologia – Princípios de Sociologia – Introdução ao 

estudos de sociologia geral em 1935,  trazido por Fernando de 

Azevedo, a partir das lições de Émile Durkheim. 

  O conceito de Educação Física emitido: 

A finalidade da educação física nos estabelecimentos de 

ensino secundário deverá ser proporcionar aos alunos o 

desenvolvimento harmônico do corpo e do espírito, 

concorrendo assim para formar o homem de ação, física e 

moralmente sadio, alegre e resoluto, cônscio do seu valor e 

das suas responsabilidades, e preparar a mulher para a sua 

missão no lar, dando-lhe ainda a possibilidade de substituir o 

homem em trabalhos compatíveis com o sexo feminino; 

tornar cada brasileiro, de ambos os sexos, apto a contribuir 

eficientemente para a economia e a defesa da nação. 

(MARINHO, Fevereiro-1944, p.32) 

 

  Vinte anos após, os ensinamentos de Fernando de 

Azevedo davam os rumos do “Método da Educação Física e 

Desporto”, assim como demonstravam, de forma cabal, o quão 

avançada e sintonizada às evoluções a área/campo de estudo se fazia 

presente. Tal perspectiva fez com que a DEF pudesse se alinhar como 

órgão doutrinário e fiscalizador, permitindo que as concepções de 

então pudessem solidificar a colheita de frutos a posteriori. 

  Na segunda metade da década de 1930, os desencontros 

provocados pela falta de uma linha norteadora às associações 

esportivas (os clubes de competição) fazia com que houvesse 

atitudes e situações diferenciadas. 

  Da mesma forma que já citamos os exemplos e origens 

do Cruzeiro Esporte Clube e do Clube Atlético Mineiro, ambos em 

Minas Gerais, havia na cidade do Rio de Janeiro clubes de origem 

portuguesa, dentro eles: Club Gymnástico Portuguez, Vasco da Gama 

e o Club Internacional de Regatas. Era um hábito do comércio de 

origem portuguesa o pagamento de benefícios financeiros (bichos), 
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ajuda financeira laboral (salário), casa, comida e atendimento 

médico70.  

  Num outro modelo, ainda na então Capital Federal, o 

Fluminense Futebol Clube era formado na sua origem por brasileiros 

educados na Europa e por estrangeiros não portugueses, o que fazia 

com que houvesse conflitos, dispersão de recursos, e a realização de 

competições desportivas por federações díspares ou ligas 

independentes. 

  Corroborando o que foi discorrido em outras linhas, um 

documento enviado ao Presidente Getúlio Vargas, no início do ano de 

193771, acrescido pelos acontecimentos a partir da Segunda Guerra 

Mundial é que fizeram com o Presidente Getúlio Vargas aquiescesse 

ao alerta de que a presença de estrangeiros nos quadros sociais e na 

direção dos clubes esportivos faria com que não houvesse uma 

consciência nacional e, conseqüentemente pela falta de sua origem 

brasileira, tais associações poderiam ir de encontro à consolidação do 

espírito nacional. 

  Ato contínuo, houve a proibição de presença dos 

estrangeiros nos quadros sociais e diretivos das associações 

clubísticas, das entidades de administração e de direção do desporto 

nacional, seja nas esferas federal, estaduais ou municipais. 

  Talvez possa estar aí uma das explicações para que o 

Desporto e a Educação Física pudessem estar em sintonia fina com a 

formação cívica do membro da comunidade política, e tal 

acompanhamento seria de um lado pela Divisão de Educação Física: 

eventos e competições colegiais e da participação livre da sociedade, 

formação, preparação e qualificação dos professores de Educação 

Física, enquanto que o desporto de competição, atualmente desporto 

de rendimento, ficaria a cargo do controle pelo Conselho Nacional de 

Desporto – CND. 
                                                           
70 Nos dias atuais, tal procedimento ainda permanece nas agremiações esportivas mais vinculadas às 
tradições e à comunidade portuguesa no Brasil, dentre outros: Portuguesa de Desportos de São Paulo, 
Portuguesa de Desportos de Santos, Portuguesa do Rio de Janeiro. 
71 CPDoc FGV.GC.38.04.22 pp.821-827 
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  A leitura do exemplar da edição de Julho de 1944 da 

Revista Brasileira de Educação Física detalha tal preocupação quando 

ao discorrer a solidariedade natural e necessária que “uma certa e 

determinada identidade de necessidades e interesses – de natureza 

política, econômica, moral e efetiva – e que se manifesta na unidade 

de tradições, aspirações e sentimentos distintos ou contrários às 

outras nações”. 

  Outrossim, uma outra presença marcante de 

compreensão das políticas públicas à luz do contexto cultural vigente 

remete-nos ao ano de 1932, no mesmo momento em que o campo 

da Educação Física e do Desporto discute um novo modelo,  também 

a área educacional começa a produzir o Manifesto dos Pioneiros da 

Educação Nova, tendo somo seus signatários principais, Fernando de 

Azevedo, Anísio Teixeira, Heitor Lira, Antônio Sampaio Dória, Mário 

Casassanta, Júlio de Mesquita Filho, Cecília Meirelles, Roquette Pinto, 

Afrânio Peixoto, Nóbrega da Cunha e J.G. Frota Pessoa. 

  O Manifesto da Escola Nova coloca a educação como o 

problema nacional de importância maior, acima dos planos 

econômicos, nos planos de reconstrução do país. Estabelecia a função 

pública da educação; a gratuidade e a obrigatoriedade da educação; 

o acesso universal garantido independente de condições sócio-

econômicas; a vedação de separação por sexo, credo religioso, raça, 

interesses e vínculos político-partidários; etc. 

                 Sobre tal teor acima descrito, poderíamos dizer que estar-se-á 

falando na Assembléia Constituinte de 1988, porém tal episódio 

aconteceu 56 anos antes e também várias Constituições da República 

brasileira predecessoras. 

  Da mesma maneira, vários preceitos legislativos 

constantes das normas reguladoras de então permanecem 

contemporâneas aos dias atuais, quer seja na Constituição Federal de 

1988, quer seja nas Constituições Estaduais, nas Leis Orgânicas 
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municipais, e nas diversas legislações sobre a Educação Física e o 

Desporto. 

              No campo do conhecimento científico, os avanços de 

Fernando de Azevedo delineados em 1916, exemplificando:  

o trabalho muscular corretamente conduzido concorreria para 

o desenvolvimento da inteligência, do psiquismo e das forças 

morais dos indivíduos, assim como os esportes teriam grande 

utilidade psíquica e moral, pois exaltariam o gosto pela 

superação das dificuldades, treinando a atividade 

perseverante, adestrando nos lances de coragem e sangue 

frio, e conquistando aos que os praticam todo este conjunto 

rítmico de qualidades do caráter anglo-americano, que se 

apóia no hábito de contar cada um consigo (o self-support) e 

na posse completa de si mesmo, ou no self-control, como se 

diria na técnica inglesa (AZEVEDO,  1960, p.75) 

 
  Os textos foram escritos em épocas diferentes, pois 

Fernando Azevedo discorre sobre Educação Física em 1916 e Ruy 

Barbosa apresenta seus Pareceres nas últimas décadas do século XIX, 

porém abordam de forma comum, o que nos leva a crer na influência 

e ambiência dos mesmos sobre o mesmo tópico. O que aliás 

transpassa aos tempos atuais. 

  “O tema do autocontrole e do disciplinamento dos “nervos 

e músculos, para colocá-los sob a dominação da vontade e a serviço 

dum caráter viril”, nos remete para os estudos de Norbert Elias sobre 

o processo civilizador e especialmente para o estudo acerca do seu 

lugar na construção do conceito moderno de civilidade”. (PARADA, 

2009, p.183) 

  Pois bem, Norbert Elias é um sociólogo alemão, que por 

força de sua origem judaica exilou-se primeiramente na França e 

depois na Inglaterra, por volta de 1933-1938, sendo que sua primeira 

grande obra escrita em 1939 somente foi “descoberta” por volta de 

1969, quando “Processos Civilizatórios” passa a ocupar um lugar de 

análise pela sociedade intelectual, em função dos estudos da 

estrutura psíquica individual moldada pelas atitudes sociais. 

  No período getulista a busca do “homem nacional” não 

excluía aqueles com deficiências físico-mentais, tal qual acontecerá 
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no apoio e desenvolvimento injetado a partir dos anos de 1970 à 

Educação Física adaptada às pessoas com deficiências, e, neste 

aspecto, por exemplo, Norbert Elias tem sido um dos pensadores 

estudados atualmente pelo Centro Nacional de Formação de 

Profissionais para o Esporte Paraolímpico, instalado na Faculdade de 

Educação Física da Universidade Federal de Uberlândia, em parceria 

com a Academia Brasileira Paraolímpica, fomentada pelo Comitê 

Paraolímpico Brasileiro. 

  De outro lado o Estado Novo deixaria consignado e 

definido na Constituição de 1937, reiterado na legislação ordinária e 

infraconstitucional, a obrigatoriedade da Educação Física, conforme 

assinala Maurício Parada, ao discorrer no capítulo “Educação Física e 

corpos cívicos” (2009, p.190), em que faz uma relação com o corpo 

fotografado de um praticante de aulas de Educação Física e de 

atividades, denominado “Imagem de um atleta” e pertencente ao 

acervo da “Obra Getuliana”, preservada no CPDoc FGV – Centro de 

Preservação da Memória e Documentação da Fundação Getúlio 

Vargas. 

  Aludida figura pode ser considerada uma versão 

contemporânea do “Discóbolo”, transpassando um aluno de aulas de 

Educação Física na cultura clássica da Grécia helênica, assim dos 

centuriões do Império Romano, dos gladiadores romanos, dos atletas 

atuais, dos praticantes de atividades desportivas como forma de 

saúde. 

  A figura do “Discóbolo” transcende e passa ao largo de 

questões políticas, religiosas ou ideológicas e, para que entendamos 

com mais veemência tal questão basta que lembremos que o 

Discóbolo tem sua origem na Grécia, ressurge na ativação das 

Olimpíadas da Era Moderna com o Barão Pierre de Coubertin, torna-

se símbolo oficial das Olimpíadas de Berlim em 1936, onde obtém 

uma maciça divulgação pela imprensa internacional. 
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  Sobrevive aos aspectos políticos totalitários de cunho 

nazista, penetra em território brasileiro, assumindo posição de 

destaque como imagem personificada de uma área, talvez como a 

Pietá de Michelangelo. Mais recentemente, é o símbolo oficial de uma 

experiência e vitoriosa existente no Brasil, no que diz respeito ao 

exercício profissional das atividades físicas, desportivas, recreativas e 

similares, ao símbolo oficial do Sistema CONFEF/CREFs – Conselhos 

Federal e Regionais de Educação Física, com a delegação legal e 

institucional para a regulação, exacção e controle do exercício 

profissional da Educação Física e do Desporto. 

  Ressalte-se que o embrião do Sistema CONFEF/CREFs é a 

antiga Federação Brasileira dos Professores de Educação Física, 

fundada sob a batuta de Inezil Penna Marinho, por volta dos anos de 

1940, e que em 1984, durante a redemocratização brasileira, o 

mesmo Inezil Penna Marinho transmite a Presidência da mesma a um 

grupo de Professores de Educação Física que tornavam atual uma 

batalha perdida naquela época, ou seja a criação de um órgão 

regulador do exercício profissional, à semelhança da Advocacia, da 

Medicina, da Contabilidade, da Engenharia, e de outras poucas mais.  

  Sem dúvida alguma, o Sistema CONFEF/CREFs é mais que 

um legado da verve de pessoas que viveram e vivenciaram a 

Educação Física e o Desporto no Estado Novo, e tal fato está 

consignado nas tentativas de regulamentação profissional, nos idos 

dos anos de 1968-1970 e 1984-98. 

            Por ocasião do Congresso Brasileiro de Esporte Para 

Todos, realizado em Agosto de 1984, na cidade de Belo 

Horizonte/MG, por iniciativa da Secretaria de Educação Física e 

Desporto do Ministério da Educação (SEED-MEC), executado pelo 

Governo do Estado de Minas Gerais através da Diretoria de Esportes 

de Minas Gerais72, foi reativada e renomeada a FBAPEF – Federação 

                                                           
72 Órgão central da Educação Física e do Desporto em Minas Gerais, criado no ano de 1943, subordinado 
diretamente ao Gabinete do Governador, com status de Secretaria, atualmente é a Secretaria de Estado 
de Esportes e da Juventude 



223 

Brasileira das Associações dos Profissionais de Educação Física,  

assim como as Associações dos Profissionais de Educação Física nas 

diversões unidades federativas brasileiras. 

  A ampliação do termo “Profissionais de Educação Física” 

permitiria, como de fato aconteceu com a égide da Lei Federal nº 

9.696/98 – que dispõe sobre a regulamentação profissional da área, 

abranger não somente os Professores de Educação Física, que seriam 

aqueles com atuação na Educação Básica através da Educação Física 

escolar, como também os que tivessem atuação nas diversas áreas 

de atividades físicas, desportivas, recreativas e similares. 

  Ao discorrer neste tópico sobre o Desporto e o Estado 

Novo, parece-nos prudente que seja trazida à baila uma definição de 

Fernando de Azevedo sobre eugenia, pois existe, ao nosso ver, uma 

interpretação equivocada do que se passou à época, senão vejamos: 

Eugenia é a ciência ou disciplina que tem por objeto o estudo 

dos fatores que, sob o controle social, possam melhorar ou 

prejudicar, física ou mentalmente, as qualidades raciais das 

gerações futuras ou, por outras palavras,m o estudo das 

medidas sociais, econômicas, sanitárias e educacionais que 

influenciam, física e mentalmente o desenvolvimento das 

qualidades hereditárias dos indivíduos e das gerações. 

(AZEVEDO, 1960, p.231) 

 

                  Neste aspecto, deva-se atentar para um alerta ou um 

brado consignado por António Marques, atual Vice-Reitor da 

Universidade do Porto: 

Nos últimos anos parece acentuar-se a diminuição de 

participação de crianças e jovens do nosso país em 

actividades motoras lúdicas e recreativas, acompanhando 

uma tendência já identificada em países mais desenvolvidos. 

As crianças jogam e brincam cada vez menos na rua e nos 

pátios. O que é mau para as crianças e para o próprio 

desporto. (MARQUES, 2004, p.9)    

 

  No campo do desporto de rendimento, ainda no mesmo 

sentido do que tem sido dito, buscamos Manoel José Gomes Tubino: 

A Carta Olímpica apenas, nas normas de seus texto, prevê a 

celebração dos atletas campeões com a outorga das 

medalhas de ouro, prata e bronze, com a execução dos hinos 

nacionais dos vencedores.  
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Esta afirmação pode ser facilmente entendida ao voltarmos 

aos acontecimentos dos Jogos Olímpicos de Berlim (1936), 

quando Adolf Hitler iniciou a intoxicação política nos Jogos, 

ao usá-los para tentar evidenciar uma suposta “supremacia 

racial” dos arianos sobre os demais povos. Hitler concentrou 

sua ação sobre as disputas dos alemães contra o negro 

norte-americano Jesse Owens, já que para ele era 

inconcebível um “negro” vencer um “ariano puro”. Todos 

sabem que os Jogos de Berlim ficaram marcados pelo 

fracasso de Hitler nesta hedionda tentativa, em completo 

desacordo com os ideais olímpicos. (TUBINO, 2004, p.15) 

 

  Jorge Bento assim se manifesta: 

     

As presentes considerações surgem como reacção a um 

refinado ataque ao desporto, perpretado por quem tem com 

ele uma relação ditada por reservas, equívocos, complexos e 

preconceitos mentais, casados em comunhão de bens com 

uma confrangedora indigência cultural e filosófica. O dito 

ataque está a acontecer em duas frentes, perfeitamente 

sintonizadas uma com a outra: nas orientações perfilhadas 

por algumas entidades acadêmicas e no plano da lei. 

(BENTO, 2007, p.9) 

 

  No Brasil atual, assim se expressa Go Tani73: 

O desporto é um patrimônio cultural da humanidade e como 

tal constitui um acervo a ser amplamente disseminado para 

que todos tenham acesso a ele, usufruam, transformem, 

transmitam e assim dêem seguimento ao seu contínuo 

processo de construção. Sem disseminação, o desporto 

torna-se refém de uma das flechas do tempo, qual seja a do 

aumento da entropia. 

... 

Posso ser chamado de louco ou de sonhador, mas continuo 

convencido de que a instituição mais apropriada para 

disseminar às pessoas conhecimentos, atitudes, valores e 

habilidades relacionados com o desporto, para fomentar a 

sua prática ao longo da vida, visando ao bem estar, é a 

escola, mediante uma disciplina curricular denominada de 

Educação Física Escolar (EEF). (TANI, 2007, p.269-271). 

 

  As lições de então são contemporâneas, ainda que em outras 

terras que não as brasileiras, mas sim as da Pátria-Mãe Portugal, como a 

nos mostrar que as influências do contexto cultural perpassam, pois José 

                                                           
73 GO Tani é Professor da Universidade de São Paulo, tendo sido recentemente Diretor da Escola de 
Educação Física e Esporte, onde atua há muitos anos. Trata-se de um Professor e cientista de fama 
reconhecida, com Doutorado pela Universidade de Hiroshima/Japão, sendo Representante da área na 
CAPES, Pesquisador do CNPq e da FAPESP, dentre outras atividades. 
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Mário Cachada, tendo atuação técnica junto à Federação Portuguesa de 

Judô, falando sobre a progressão técnico-pedagógica do judoca, apresenta 

uma seqüência evolutiva: 

Educação psicomotora   Preparação física geral   

Elementos técnicos    Técnica   Táctica  Estratégia  

(CACHADA et al., 2004,p.88). 

 

  Reportando-nos ao historiador Maurício Parada, Doutor 

em História Social pela UFRJ74, autor de diversos artigos artigos sobre 

política e cultura, colhemos uma afirmativa que se molda aos dias 

atuais, acrescido ao fato de que as Instituições de Ensino Superior 

em Educação Física e Desporto que tem se debruçado sobre tal 

perspectiva têm se destacado no cenário acadêmico-científico: 

O viés sociológico presente no discurso dos defensores da 

educação física na década de 1930 não significou o abandono 

da perspectiva higienista e médica. A intervenção das 

instituições médicas contribuiu muito para a delimitação do 

campo de conhecimentos da educação física, legitimando a 

autonomia científica da disciplina e conferindo-lhe um 

importante papel na intervenção médica em áreas sujeitas a 

políticas públicas. A medicalização das ações políticas e a 

politização das ações médicas garantiram à medicina social, 

em sua vertente higienista, um papel decisivo na definição da 

educação física como um ponto prioritário nas ações de 

governo a partir de 1937.75 

Sob o ponto de vista médico estava em questão um tema 

que, desde o século XIX, se fazia presente nos debates sobre 

a sociedade brasileira: a eugenia. No campo da educação 

física o tema ganhou destaque nas reflexões de Fernando de 

Azevedo. A militância do educador mineiro nas associações 

de defesa da eugenia, especialmente a Sociedade Eugênica 

de São Paulo, o levou a publicar diversos textos sobre o 

assunto, dois dos quais o próprio autor escolheu, por suas 

qualidades e argumentos, para a publicação em livro. Em O 

segredo da Maratona e Antinous, Azevedo aproximou a 

eugenia e a “atlética” à cultura da Antiguidade clássica 

grega. A corrida do soldado grego no dia da vitória de 

Melcíades sobre os persas serviu para que Azevedo tecesse 

um argumento que cruzava os aspectos da cultura física com 

elementos morais, cívicos e estéticos. Segundo o autor, o 

que teria permitido ao soldado, ferido e exausto, completar 

sua tarefa teria sido um agregado no qual operavam: “as 

virtudes, o hábito do exercício, a cultura racional, a atlética, 

em suma: vida higiênica e arte plástica erigida ao primeiro 

                                                           
74 A Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, como já foi dito, absorve a Escola Nacional de 
Educação Física e Desportos da Universidade do Brasil. 
75 Maurício Parada: “A idéia de medicalização da política pode ser encontrada em COSTA, Jurandir Freire. 
Ordem médica e norma familiar. Rio de Janeiro: Graal, 1979, p.32” 
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plano nesta educação sábia, que se destinava a formar o 

cidadão completo”76. 

Em Azevedo, a questão da beleza física era apresentada a 

partir da valorização do corpo do atleta da Antiguidade – este 

ideal de beleza seria ao mesmo tempo moral, intelectual e 

cívico. A estátua do jovem Antinous seria o modelo de uma 

força harmoniosa unindo corpo e espírito, um exemplo de 

vigor intelectual aliado ao equilíbrio físico. (PARADA, 2009, 

p.188-9) 
 

  Para que se possa estabelecer um entendimento mais 

límpido sobre o tópico abordando o Desporto e o Estado Novo, e que 

possa-se entender aquele período fértil da República Brasileira, 

necessário se faz separar os conceitos pré-estabelecido, as 

interpretações equivocadas, ou até mesmo os clichês rotuladores, e, 

é neste sentido que Norberto Bobbio, com sua verve ímpar, 

continuando na sua luta em busca da reorganização das bases da 

convivência social, nos mostra: 

Quando Maquiavel escrevia que todos os Estados são ou 

principados ou repúblicas, fazia uma afirmação que 

correspondia perfeitamente à realidade do seu tempo e 

distinguia que era realmente diverso: a monarquia de França 

da república de Veneza. A mesma discussão repetida hoje 

constringe a realidade num esquema inadequado, senão 

mesmo deformante,porque distingue aquilo que não é 

facilmente distinguível: por exemplo a monarquia inglesa da 

republica italiana. (BOBBIO, 2007, p.107-8). 

 

  O Brasil-Colônia recebe as influências da monarquia 

inglesa – o Império Britânico onde o sol nunca se põe, como diziam, 

tanto assim é que a Família Imperial portuguesa aqui aporta num 

episódio de longe já discutido e que não é o motivo de nosso 

trabalho. 

  A cautela com o que é dito está demonstrada com o 

bordão acima sobre o Império Britânico, eis que a imagem “onde sol 

nunca se põe” pode ter um efeito de sentido único, no caso a 

grandeza do Império Britânico, porém uma melhor análise do 

panorama geral nos mostra, com clareza, que o Império Português 

                                                           
76 Maurício Parada: “AZEVEDO, Fernando. O segredo de maratona. In: Da educação física. 3ª Ed. São 
Paulo:Ed.Melhoramentos, 1960” 
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também atingia todos os continentes conhecidos, e da mesma forma 

em suas colônias, tomadas como um todo, o sol nunca se punha, por 

motivos óbvios geográficos. 

  A citação da obra de Norberto Bobbio77 no capítulo 

“Estado, poder e governo”, especificamente no tópico que versa 

sobre “As formas de governo”, fala sobre o modelo da república 

italiana, nos dias atuais. Lembremos de que a legislação esportiva 

brasileira, como já dito e explicitado, tem sua origem na Itália, 

portanto natural o é que percalços existam, reparos sejam 

necessários, ajustes fundamentais, para que se possa avaliar o 

contexto. 

  Assim sendo, citando Bobbio: 

Segundo uma tradição consolidada, a concepção positiva do 

Estado tem como arquétipo o Eu zen (o bonum vivere) de 

Aristóteles, retomado pela filosofia escolástica em seguida à 

tradução latina da Política (segunda metade do século XIII): 

a polis existe “para tornar possível uma vida feliz” [Política, 

1252b, 30]. Mas culmina na concepção racional do Estado 

que vai de Hobbes, através de Spinoza e Rousseau, a Hegel: 

racional porque é dominada pela idéia de que fora do Estado 

existe o mundo das paixões desenfreadas ou dos interesses 

antagônicos e inconciliáveis, e de que apenas sobre a 

proteção do Estado o homem pode realizar a própria vida de 

homem de razão. (BOBBIO, 2007, p.127) 

 

  Para que se possa dimensionar a influência do período de 

Vargas é bom lembrar que três de seus Ministros – Eurico Gaspar 

Dutra, João Goulart (apelidado de Jango) e Tancredo Neves – 

posteriormente foram eleitos Presidentes da República. 

  Da mesma forma, tiveram atuação na área militar nomes 

como Cordeiro de Farias, Eduardo Gomes, Juarez Távora e Juracy 

Magalhães, que marcaram presença nos acontecimentos que se 

seguiriam por muitos anos no Brasil, incluindo o desenvolvimento das 

atividades físicas e desportivas como políticas públicas, bem como o 

incremento da formação profissional na área. 

                                                           
77 BOBBIO, Norberto. Estado, sociedade e governo – Para uma teoria geral da política. 14ª Ed., Rio de 
Janeiro: Paz e Terra, 2007. 
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  Por outro lado, Humberto de Alencar Castelo Branco, 

Emílio Garrastazu Médici e Ernesto Geisel tiveram presença também 

marcante naqueles idos e, posteriormente, como Presidentes da 

República. 

  No período do Estado Novo instalou-se uma praxe 

cerimonial em relação a Seleções Nacionais Esportivas, que viria a ser 

mantida ao longo dos tempos, por uns criticada, por outros 

enaltecida, seguida também por Governadores dos Estados e por 

Prefeitos Municipais, qual seja, a recepção à delegação de atletas 

antes de sua partida aos campos internacionais, que posteriormente 

foi ampliada para a acolhida de delegações vitoriosas. 

  Tal episódio está assim relatado na obra que traça o perfil 

de Getúlio Vargas: 

Embora Getúlio não tivesse interesse pelo futebol, ele e sua 

entourage tinham consciência do entusiasmo popular por 

esse esporte e espetáculo de massa. Assim, a presença do 

Brasil na Copa do Mundo de 193878 foi enfatizada nas rádios, 

jornais e revistas, sendo escolhido presidente da delegação79 

que foi à Itália Lourival Fontes, que no ano seguinte estaria à 

frente da criação do DIP80. Getúlio recebeu os jogadores 

antes da partida para a Europa, lembrando a eles que “sua 

missão não é somente de caráter esportivo, mas envolve o 

desempenho de um dever cívico”. E foi além, fazendo um 

pronunciamento político de louvor ao fascismo italiano: “Ides 

para um país que se renovou moral e materialmente. O 

italiano, que se sentia deprimido antes do advento do 

fascismo, sente-se agora orgulhosos de sua própria raça. É 

esse o exemplo que deve guiar os esportistas brasileiros.” 

(FAUSTO, 2006, p.126) 

 

  Façamos uma interrupção momentânea, viajando até 

Portugal, através de uma obra publicada a partir de uma tese de 

Mestrado, versando sobre Futebol e Estado Novo: 

Esta idéia do desporto a serviço da “raça” e da pátria não era 

nova. O Estado Novo apenas a pôs em prática. 

                                                           
78 A Itália foi Bi-Campeã nas Copas do Mundo de Futebol de 1934 e 1938, sendo que a equipe de 1938 
morreu meses depois num acidente de avião na região de Turim, e, de forma simbólica, adotou-se a cor 
azul do clube regional que forneceu inúmeros atletas à seleção nacional, assim como o brado “azurra”. 
79 Nos meios esportivos a terminologia utilizada é Chefe da Delegação, ressaltando que o procedimento 
da escolha de uma pessoa destacada permanece aos dias atuais, notadamente no futebol. 
80 DIP significa Departamento de Imprensa e Propaganda, tendo sido um instrumento de grande valia 
durante o Estado Novo para difusão do governo e de suas políticas. Uma de suas ações é o programa 
radiofônico oficial do Governo, inicialmente denominado “A Hora do Brasil”, e, posteriormente “A Voz do 
Brasil”, veiculado a partir de 1934 até os dias atuais, de forma compulsória por todas as emissoras 
brasileiras. 
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[...] 

O artigo afirma ainda, entre outras coisas, que, em matéria 

disciplinar, a DGEFDSE (chamemos-lhe assim 

abreviadamente) é suprema a qualquer instituição 

desportiva, estando acima dos estatutos e das leis emanadas 

por qualquer clube ou instituição de desporto, e ainda que as 

decisões da direcção-geral em “”matéria de disciplina são 

insusceptíveis de recurso”. 

Através dos pontos citados, podemos ficar com uma idéia das 

intenções da DGEFDSE e da concepção de desporto no 

Estado Novo. Aquele era, sobretudo, disciplinador, educador 

e revigorador, tendo a DGEFDSE a função primordial de 

estimular a educação física na sociedade portuguesa (artigos 

11º e 13º), seja no interior das empresas industriais e 

comerciais (artigo 2º), seja perto de clubes, ou para a 

preparação de agentes desportivos (artigo 4º). A Direcção-

Geral de Educação Física, Desportos e Saúde Escolar tinha, 

em suma, a função de regular, vigiar, disciplinar, controlar e 

organizar o desporto nacional. (SERRADO, 2009, p.62-63-67) 

   

  Pensemos, reflitamos, analisemos, procuremos aprender 

as lições do passado, vivamos o presente, para que possamos 

construir o futuro. 

  A Educação Física e o Desporto participaram com 

destaque nas questões governamentais, pois ao lado das questões 

educacionais, do avanço e sedimentação da indústria brasileira, das 

linhas contemporâneas do trabalho, indústria e comércio. 

  Por fim, para compreendermos com mais ênfase Getúlio 

Vargas, o Estado Novo, e suas repercussões, busquemos nas palavras 

finais da obra escrita por Boris Fausto: 

Complexidades e contradições de um personagem central na 

história do Brasil contemporâneo, que, quem sabe num 

desafio irônico para que se tentasse entendê-lo, deixou em 

seu diário esta referência: “Gosto mais de ser interpretado 

do que de me explicar.” (FAUSTO, 2006, p.203) 

 

 

III.6 -  DO ESTATUTO DO ESPORTE 

Em continuidade, a relatoria do Projeto-Lei nº 4.874, que 

visa a consecução de um sonho redundante que é a 
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instrumentalização e consolidação da legislação desportiva – o 

Estatuto do Esporte, motivo do próximo capítulo, também segue sob 

sua batuta. 

        “As leis são feitas para o homem, e não o homem para as 

leis. O homem é o ente inteligente e livre, e não tabula rasa em que 

o legislador constrói codificações arbitrárias.” (Teixeira de Freitas81, 

1860 in ROBERTO, 2003, p. ix).  

                 A presente afirmativa nos demonstra o quão importante é 

que se tenha em mente que as normas legais devam funcionar como 

agentes reguladores para os homens, em prol de uma sociedade que 

busque atender senão a todos que o seja à maioria. 

  Da mesma forma, FÜHRER, (2006, p.22) demonstra que: 

“Ordenamento jurídico estatal é o conjunto de normas posto pelo 

Estado, em dado momento histórico, que subordina todas as pessoas 

que estão em seu território”.  

  Inicia-se este ponto com as duas citações acima 

explicitadas com o claro objetivo de alertar para a necessidade de 

cerrar fileiras, tanto o mundo desportivo quanto o mundo jurídico e a 

sociedade em geral, em prol da obtenção de um caminho 

estabelecido para a legislação desportiva brasileira. 

  Deve-se aqui criar um parêntesis com a 

representatividade simbólica dos Caminhos Santos e dos Caminhos 

de Cidadania tão ensejados ultimamente. Busca-se atingir um ideal 

referencial a outros caminhares e, de forma crescente, que garanta a 

evolução do ser e de sua espécie. 

  O mesmo deverá ser perpetrado em busca de tal 

necessidade: a consolidação, o passo de avanço em prol da evolução 

cidadã: uma legislação de fácil entendimento e de aplicabilidade 

                                                           
81 Augusto Teixeira de Freitas, ícone da chamada Escola de Olinda e Recife, atual Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Pernambuco, foi um destacado jurista notadamente nas áreas do Direito 
Constitucional e do Direito Civil. Foi o responsável pelo “Esboço do Código Civil”, por determinação do 
Imperador Pedro II, que serviu de base aos estudos de Clóvis Beviláqua para o Código Civil de 1916. 
Seu trabalho influenciou os Códigos do Uruguai e do Paraguai, sendo modelo para o da Argentina. 
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simplificada, sem perder o pendão do equilíbrio e tantos outros já 

designados. 

  A lição que Giordano Bruno Roberto nos traz acerca de 

Jeremy Bentham, o maior teórico da codificação, nas palavras de 

Caenegem:  

“É um paradoxo que o maior dos teóricos europeus e um 

expoente da codificação – foi ele que de fato cunhou a 

expressão “codificação” – tenha surgido na Inglaterra. Até 

hoje, a Inglaterra tem guardado distância da codificação; seu 

sistema jurídico ainda é baseado, em parte, no direito 

consuetudinário não-escrito de milhares de precedentes, em 

parte, numa vasta coleção de estatutos que estão 

cronologicamente ordenados em volumes imponentes, que 

abrangem da Idade Média até hoje. O maior profeta da 

codificação foi rejeitado em sua própria terra” (ROBERTO, 

2003, p.29). 

  

         O mesmo autor esclarece que três características devam 

ser seguidas na elaboração de um código: a) a compleitude, 

garantindo a perfeição substancial do código, segundo Thibaut; b) a 

clareza, que o já citado Bentham classifica como de extrema 

importância; c) a brevidade, de tal forma que não fosse pequeno 

demais para não ser visto, mas nem tão grande para não ser 

acessado, o que também para Bentham é uma característica 

independente (acessibilidade). Acrescenta mais uma característica, 

que denomina de rigidez. (ROBERTO, 2003, p.31-32). 

         Por fim, mas não exaurindo o tema, daquela obra 

compilamos as palavras do civilista mineiro João Baptista Villela sobre 

o papel que os Códigos deveriam desempenhar na sociedade 

contemporânea: 

“uma de suas características, senão a principal, será 

naturalmente a limitação aos conteúdos mais gerais e 

permanentes dos institutos. Se os códigos buscam um novo 

espaço e uma nova identidade na selva selvagia de leis em 

que se move a sociedade contemporânea, é na 

autocontenção e flexibilidade de suas disposições, assim 

como no poder radical de seus preceitos que eles se 

reencontrarão a si mesmos e reescreverão seus destino”. 

(ROBERTO, 2003, p.117) 
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  O parágrafo final da Conclusão aposta por Giordano Bruno 

Roberto é uma lição que não pode deixar de ser relevada: “Os 

desafios do Direito Civil brasileiro nesse início de século convidam 

todos ao trabalho. É imprescindível que o diálogo seja amplo e 

constante.” (ROBERTO, 2003, p.124) 

  A apresentação seguinte é retirada de Palestras proferidas 

pelo Deputado Federal Gilmar Machado, e, como dito anteriormente, 

é  importante ressaltar que o Deputado  tem assumido ao longo dos 

últimos anos a relatoria e coordenação de peças legislativas que 

versem sobre o desporto em geral, e, o autor deste trabalho tem 

buscado estar presente e inteirado dos acontecimentos, com 

competência e largueza de propósitos. 

- Idéias Mestras do Estatuto do Esporte: 

  . quanto ao papel do Estado: objetiva “fomentar práticas 

desportivas formais e não-formais, como direito de cada um”...(art. 

217- CF/88); 

. quanto à autonomia das entidades desportivas: “autonomia não é 

soberania, e o mundo do desporto não é uma terra sem lei”; 

. quanto à natureza jurídica das entidades desportivas: “como, por 

força dos estatutos, têm objetivos desportivos, não podem ter fins 

econômicos e, conseqüentemente, não podem distribuir lucro, 

dividendos, remunerar capitais investidos”, e ainda, “a entidade de 

prática do desporto poderá ser constituída com fins econômicos, 

adotando, necessariamente, a forma de sociedade, ou sem fins 

econômicos, sob a forma de associação, nos termos do Código Civil.”; 

. quanto à Justiça Desportiva: “a proposta do Estatuto buscou 

alcançar uma justiça desportiva isenta e eqüitativa, prevendo: a) 

instituição de corregedorias; b) a criação de um Conselho Nacional de 

Justiça Desportiva; c) a manutenção dos órgãos de justiça desportiva 

com recursos específicos”; 

  Busca-se adequar neste “Novo Código” , dentre outros: 

. a proteção jurídica aos atletas de menor idade; 
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. a formação cidadã dos futuros atletas, ; 

. a parceria, o patrocínio e a transmissão de imagem; 

. o financiamento, o incentivo fiscal e o fomento financeiro; 

. a transparência da administração e responsabilidade dos gestores.  

  Para finalizar, e asseverar a necessidade de um “Estatuto 

do Esporte” imperioso faz-se que haja uma reflexão sobre os 

ensinamentos abaixo, descritos por Mestres experimentados, 

vivenciados, estudiosos e conhecedores do assunto. 

  Lamartine Pereira da Costa, como já dissemos 

anteriormente, um dos mais renomados Filósofos do Esporte e da 

Educação Física: 

Em conclusão final, o caminho das tensões é a trilha de 

encontros para as desejáveis justas medidas numa estratégia 

experimental, modular e dinâmica de formação profissional 

em nível superior. Em proveito de futuros desenvolvimentos 

tais tensões podem ser ordenadas por significados e, como 

tal, iniciamos pela tensão de evidência comum nas diferentes 

abordagens dos capítulos passados: Educação Física como 

área de conhecimento fragmentado e profissionalização 

diversificada (grifo nosso: o esporte como seu conteúdo 

programático). (DACOSTA, 1999, p.136). 

 

  Álvaro Melo Filho, laureado com a Medalha de Oficial da 

Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, outorgada em 9 de Agosto 

de 2001 pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, por ter 

atuação destacada na área do Direito Desportivo, ensina que: 

Nesse contexto, o desporto é, sobretudo, e antes de tudo, 

uma criatura da lei, pois, sem o direito, o desporto carece de 

sentido, porquanto nenhuma atividade humana é mais 

regulamentada que o desporto. Com efeito, “regras de jogo”, 

“códigos de justiça desportiva”, “regulamentos técnicos de 

competições”, “leis de transferência de atletas”, “estatutos e 

regimentos de entes esportivos”, “regulamentação de 

dopping” atestam que, sem regras e normatização, o 

desporto torna-se caótico e desordenado, à falta de regras 

jurídicas para dizer quem ganha e quem perde. (MELO 

FILHO, 2004, p.4) 

 

  Torna-se necessário, ao nosso ver, para que o Brasil 

possa deslanchar ainda mais nas políticas públicas de desporto que a 

lição de Jeremy Bentham, qual seja, a necessidade de que normas 
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jurídicas reguladoras possam estar conectadas e atadas à liberdade 

do pensar, do expressar, do mover, mas pairando sobre as mesmas 

um sentido de controle e conexidade: a codificação. 

  No mundo jurídico brasileiro existem vários exemplos que 

nos levam a tecer uma rede que possa levar nossos representantes 

do povo, eleitos para tal, a se vestirem na roupagem pueril e 

necessária de legisladores, fazendo com que aquilo que possa estar a 

serviço da nação caminhe e decorra em prol do que se busca. Aos 

que possam não estar consortes a este brado, obsequiamos que 

ergam seus olhos e seus pensamentos à busca de que tenhamos 

normas reguladoras, seguindo modelos vitoriosos. 

  Se assim não o for, indaguemo-nos se o conjunto de leis 

para os civis – Código Civil -, se o conjunto de leis e normas para as 

atividades laborais – Consolidação das Leis do Trabalho -, se o 

conjunto de normas para as relações de consumo – Código de Defesa 

do Consumidor-, para citarmos algumas das principais codificações 

inerentes às nações (pequenas, médias ou grandes) têm cumprido 

suas funções, suas finalidades, e, se estão a possibilitar uma 

compreensão cidadã e a facilitar a liberdade, a fraternidade, o direito 

e ir e vir. 

  Ao final, parece-nos crível que um país bonito por 

natureza, empolgante por estilo, brioso por necessidade, sede e palco 

de alguns dos grandes - ou mega - eventos desportivos no globo 

terrestre - estamos explicitamente dos Jogos Mundiais Militares em 

2011, da Copa das Confederações em 2013, da Copa Mundial de 

Futebol em 2014, e dos Jogos Olímpicos em 2016, num prazo inferior 

a uma década de anos, não queira se robustecer naquilo que foi o 

veio condutor do brado de Rui Barbosa in “Oração aos Moços”, 

quando disse aos bravos moços - formandos em Direito: “para irem e 

semearem o bem”. 
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  No nascedouro da República, o desporto cumpriu um 

fundamental papel de ser um fator de integração nacional, e o 

projeto de lei que propõe o Estatuto do Esporte, ao se transformar 

em lei, se assim for o desejo da nação, haverá de ter algo que 

institui, constitui e estatui, dentro da máxima lançada pelo saudoso 

João Lyra Filho: 

Os desportos constituem uma atuante manifestação de 

superestrutura, como a filosofia, a religião, a moral, o direito, 

a política, a literatura ou as artes, e suas influências 

determinam uma realidade que a consciência do homem se 

condiciona. Dentre as atividades desportivas deste tempo, 

nenhuma, como o futebol, atrai tanto os espaços e tanto 

galvaniza a atenção universal. Haja um jogo decisivo em 

qualquer parte do mundo, para definir-se a hegemonia 

futebolística de uma nação, e ninguém terá dúvida de que o 

jogo será acompanhado pelo mundo inteiro. Pela gente de 

todos os estamentos sociais. [...] 

Os  desportos constróem um direito, particularizam uma 

política, estimulam uma crença, definem uma moral, ilustram 

uma filosofia, enriquecem uma literatura e chegam a 

influenciar artes variadas. Chegam a constituir o substrato de 

um estado de consciência coletiva que a realidade alimenta. 

(PERRY, 1964, p.1-2) 

 
  O Estatuto do Esporte será necessário por sua 

corporiedade, será útil por sua valência, será prestativo por sua 

vivência, será servil por sua vastidão, será essência por sua eficácia. 

 

 

III.7 -  DA LEGISLAÇÃO ESPORTIVA EUROPÉIA 

        A Europa, berço de nossa legislação desportiva, tem 

passado por algumas “revoluções”, e uma delas, é a União Européia. 

Pois bem, ali também ocorre o fenômeno do desporto 

constitucionalizado. 

  Assim é que Miguel Poiares Maduro, Advogado-Geral no 

Tribunal de Justiça das Comunidades, no Prefácio do livro “O 

Desporto na Constituição Européia – O fim do “Dilema de Hamlet”, de 
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autoria de Alexandre Miguel Mestre, editado pela reconhecida Livraria 

Almedina, na mesma e acalentadora Coimbra que é o berço da 

famosa Universidade, diz: 

É com o acórdão Bosman (1995), e a repercussão pública 

que o mesmo obteve, que se torna evidente a 

impossibilidade de manter o desporto fora do campo de 

aplicação do Direito da União Europeia. Dá-se início à 

“europeização” do desporto e a uma fase que podemos 

designar como de desconfiança e descoberta. 

A relação entre o Desporto e o projecto de integração 

europeia parece ter atravessado três fases. A primeira pode 

retratar-se como uma fase de ignorância. Durante muito 

tempo as questões desportivas foram entendidas como 

encontrando-se fora da área de influência do Direito 

Comunitário. A política desportiva era uma área entendida 

como pertencendo exclusivamente à competência dos 

Estados. Ao mesmo tempo, embora desde cedo tenham 

surgido na jurisprudência do Tribunal de Justiça das 

Comunidades indicações no sentido contrário, o possível 

impacto das normas do mercado interno no Direito 

Desportivo era largamente ignorado.  (MESTRE, 2004, p.7-9)  

 

  Eis aí o relato fidedigno de uma situação similar à do 

Brasil, e a necessidade da adoção de um “códice vertice”, que indique 

e aplaine os caminhos a serem seguidos. A conduta humana pauta-se 

na obediência às normas da sociedade, já afirmou anteriormente, 

neste trabalho, o renomado Antônio Lopes de Sá. 

  Assim como ocorre aqui, lá:   

A lógica da concorrência e da não discriminação, inerente às 

normas comunitárias, é dificilmente compatível com os 

regimes nacionais fechados e largamente corporativos que 

dominavam o fenómeno desportivo. Inicialmente, esta 

confrontação foi apresentada como opondo os valores do 

Desporto aos valores económicos do mercado interno. No 

entanto, pouco a pouco, tem-se tornado claro que o Direito 

da União Européia, em vez de desafiar o denominado modelo 

desportivo europeu, pode ser um instrumento ao seu 

serviço.(MESTRE, 2004, p.8) 

 

          O Desporto na Constituição Européia, segundo Alexandre 

Mestre, faz com que: 

O cidadão pode exigir mais do respectivo governo, já que 

mais claramente se assume que o desporto deve ser visto 

não apenas como um hobby mas sim como um direito, o 
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direito do desporto, [...]- a generalização do acesso à prática 

desportiva é o mote. 

Ao constitucionalizar-se o desporto, está-se a conferir a este 

sector um interesse, uma utilidade ou um serviço público. 

Daí a necessidade de se proporcionar aos cidadãos meios que 

lhe possibilitem melhorar a sua qualidade de vida quotidiana, 

também através do desporto. 

Naturalmente, que a inclusão do desporto numa Constituição 

Européia bebe inspiração em alguns textos constitucionais de 

Estados-membros da EU, que consagram preceitos 

específicos para o desporto, por diminutos que sejam. 

Nessa constitucionalização, a regra dominante é a de 

consagrar o desporto como um direito fundamental, lógica 

que tem expressão na Carta Internacional da Educação Física 

e do Desporto (grifo nosso: Conferência da ONU em 1978), 

mas já não na Carta Européia do Desporto, [...] (MESTRE, 

2004, p.29-31). 

 

  Vários Estados-Membros da União Européia já adotam a 

constitucionalização do desporto, tais como Bulgária, Espanha, 

Grécia, Hungria, Lituânia, Polônia, Portugal e Romênia. 

  No ano de 2000, por ocasião da 2ª Presidência 

portuguesa da UE, assim como na Presidência espanhola em 2002, 

evidências de progresso se concretizaram, de tal forma que “11 

Estados se manifestaram a favor da inclusão de um artigo (grifo 

nosso: sobre a constitucionalização do desporto)”. (MESTRE, 

Alexandre, 2004, p.36). 

  Sob a égide da Presidência grega, numa coincidência que 

engloba muitos séculos, três das conclusões estabelecidas em 8 de 

Maio de 2003, expressam taxativamente:  

3. A Declaração de Nice sobre o desporto, enquanto 

compromisso político ao mais alto nível possível – adoptada 

por líderes estaduais/governamentais, desenha o 

enquadramento para um tratamento dos assuntos em 

concordância com o acervo comunitário, tal como no 

contexto da futura Constituição Européia; 

4.  A grande maioria de países-membros já se declarou a 

favor – e tal foi hoje reafirmado – de uma inclusão expressa 

do desporto nos sectores que pertencem à competência da 

União para o apoio, coordenação e acções complementares, 

no contexto dos princípios da subsidariedade82 e da 

proporcionalidade; 

5. É importante sublinhar que os países-membros que 

colocaram reservas a uma menção expressa ao desporto e à 

                                                           
82 Tal princípio da subsidariedade foi difundido entre nós pelo Jurista mineiro José Alfredo Baraccho, 
Professor Titular da afamada Faculdade Livre de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais. 
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necessidade da inclusão de um artigo específico na futura 

Constituição Européia, expressaram o seu interesse em 

acompanhar cuidadosamente as discussões sobre o assunto 

na Convenção Européia e posteriormente na CIG. Isto é 

muito importante por que o assunto continua em aberto, no 

contexto das negociações políticas para o futuro da Europa e 

da Constituição Européia que será adoptada na próxima CIG. 

(MESTRE, 2004, p.37) 

 
           O Autor apresenta um elenco razoável de propostas, 

das quais pudemos destacar: 

. criação de uma Direção-Geral específica para o desporto no 

seio da Comissão; 

. criação de uma Autoridade ou Agência Européia com vista a 

fornecer pareceres científicos e apoio técnico e científico à 

legislação e políticas comunitárias em todos os domínios que 

tenham impacte directo ou indirecto no desporto; 

. difusão da literatura jurídica associada ao desporto; 

. intensificação do “diálogo social na EU” tendente à 

assinatura do primeiro Acordo Colectivo de Trabalho Europeu 

para o desporto profissional; 

. indicação de um “Dia Europeu do Desporto”; 

. estabelecimentos de parcerias entre organizações 

educativas e organizações desportivas, com vista à 

dinamização, a nível europeu, do desporto na escola e do 

desporto escolar (MESTRE, 2004, p.163-168). 

 

         A efetivação das citações acima em forma de letras 

itálicas tem a intenção de facilitar uma possível confrontação com 

aquelas destacadas na legislação desportiva brasileira. 

         Ao prefaciar uma outra obra do português Alexandre 

Mestre, o Prof. José Luís da Cruz Vilaça, especifica: 

Por isso é que Bosman constituiu para tantos, em particular 

para o mundo do futebol, uma pancada na cabeça que os 

deixou atordoados. E se outros méritos não houvesse tido, 

Bosman83 obrigou a multidão a tomar consciência da 

existência do direito comunitário e dos Tribunais de 

Luxemburgo e do valor normativo dos seus ditames. A tal 

ponto que ao acórdão se emprestou, na convicção de 

desportistas, jornalistas e  dirigentes, o valor de um acto 

legislativo: passou a ser conhecido como a lei Bosman, 

homenagem até agora, que me recorde, nunca prestada a 

qualquer outro aresto do Tribunal de Justiça. (MESTRE, 2001, 

p.12) 

. 

  A citada Conferência da ONU para a Educação Física e 

Desporto de 1978 serviu, como já visto anteriormente, de base para 

                                                           
83 Jack Bosman foi um vulgar jogador de futebol de origem belga, que obteve o “passe livre” ao exercício 
da atividade futebolística em quaisquer dos Estados-Membros da União Européia. 
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as mudanças ensejadas no Brasil, para libertar-se das amarras da 

legislação estatal desportiva. 

  Em função da Lei Bosman, as entidades desportivas e os 

clubes europeus criaram a figura do “jogador comunitário”, não 

havendo limitação de participantes em cada equipe, porém vedando 

tal dispositivo, por motivos óbvios, às seleções de representação 

nacional. 

  Ao longo da obra “Desporto e União Européia – Uma 

parceria conflitante?”, o autor Alexandre Mestre busca estabelecer 

informações, bases, parâmetros e leva à reflexão que foi inoculada no 

Brasil, nos anos oitenta, principalmente por Manoel José Gomes 

Tubino e Lamartine Pereira DaCosta, de uma lado, e por brilhantes 

Juristas brasileiros de outro.  

         Ressalte-se que a Europa não conseguiu elaborar uma 

Constituição Européia, sendo substituída pelo Tratado de Lisboa, que 

altera o Tratado da União Européia e o Tratado que institui a 

Comunidade Européia, assinado em Lisboa em 13 de Dezembro de 

2007, publicado no Jornal Oficial da União Européia, C, nº 306, de 

17.12.2007 (50º ano) – texto em Português.  

 Destaca-se a redação do Artigo 6º: 

A União dispõe de competência para desenvolver acções destinadas a 

apoiar, coordenar ou completar a acção dos Estados-Membros. São 

os seguintes os domínios dessas acções, na sua finalidade européia: 

a) Protecção humana e melhoria da saúde humana; 

b) Indústria; 

c) Cultura; 

d)Turismo; 

e) Educação, formação profissional, juventude e desporto; (grifo 

nosso) 

f) Proteção civil; 

g) Cooperação administrativa. 

 

          De acordo com as alterações introduzidas pelo Tratado de 

Lisboa, a redação do artigo 165º (ex-149º-TCE) do Tratado, parte 
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integrante do “Título XII – Educação, Formação Profissional, a 

Juventude e o Desporto”, é a seguinte: 

1. A União contribuirá para o desenvolvimento de uma educação de 

qualidade, incentivando a cooperação entre Estados-Membros e, se 

necessário, apoiando e completando a sua acção, respeitando 

integralmente a  responsabilidade dos Estados-Membros pelo 

conteúdo do ensino e pela organização do sistema educativo, 

bem como a sua diversidade cultural e lingüística. 

A União contribui para a promoção dos aspectos europeus do 

desporto, tendo simultaneamente em conta as suas especificidades, 

as suas estruturas baseadas no voluntariado e a sua função social e 

educativa. 

 

2. A acção da União tem por objectivo: 

- Desenvolver a dimensão europeia na educação, nomeadamente 

através da aprendizagem e divulgação das línguas dos Estados-

Membros, 

 

- Incentivar a mobilidade dos estudantes e professores, 

nomeadamente através do incentivo ao reconhecimento académico 

de diplomas e períodos de estudo, 

 

- Promover a cooperação entre estabelecimentos de ensino, 

 

- Desenvolver o intercâmbio de informações e experiências sobre 

questões comuns após sistemas educativos dos Estados-Membros, 

 

- Incentivar o desenvolvimento de intercâmbio de jovens e 

animadores socioeducativos, estimular o desenvolvimento da 

educação à distância e estimular a participação dos jovens na vida 

democrática da Europa, 

 

- Desenvolver a dimensão europeia do desporto, promovendo a 

equidade e a abertura nas competições desportivas e a cooperação 

entre os organismos responsáveis pelo desporto, bem como 

protegendo a integridade física e moral dos desportistas, 

nomeadamente dos mais jovens de entre eles. 

 

3. A União e os Estados-Membros incentivarão a cooperação com 

países terceiros e com as organizações internacionais competentes 

em matéria de educação e desporto, especialmente com o Conselho 

da Europa. 
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4. Para contribuir para a realização dos objectivos a que se refere o 

presente artigo: 

 

- o Parlamento Europeu e o Conselho deliberando de acordo com o 

processo legislativo ordinário, e após consulta do Comité Económico e 

Social e do Comité das Regiões, adoptam acções de incentivo, com 

exclusão de qualquer harmonização das disposições legislativas e 

regulamentares dos Estados-Membros, 

 

- O Conselho adopta, sob proposta da Comissão, recomendações. 

 

  O Desporto, no âmbito do arcabouço jurídico-institucional 

da União Européia, está inserido na “Parte I – Os Princípios”84, “Título 

I – As Categorias e os Domínios de Competências da União”, tendo 

seu detalhamento exposto acima no Título XII. 

  Verifica-se tal qual acontece no Brasil que o Desporto 

constitui-se inequivocamente num fator de integração, sendo no 

modelo brasileiro de abrangência nacional e, no da União Européia o 

é transnacional. Por outro lado, tanto lá como cá, busca atrair as 

pessoas para sua prática pela vontade própria e sem 

necessariamente estar atrelado a uma remuneração pecuniária – o 

voluntariado. 

  Da mesma maneira, promove e leva os Estados-Membros 

da UE à promoção e ao incentivo das práticas desportivas, recreativas 

e de lazer, respeitadas as condições peculiares de cada um, fazendo 

com que o fomento seja uma política constante no seio das 

Constituições e das políticas públicas nacionais. 

  A mobilidade estudantil e docente é também um fator de 

integração entre as partes, assim como contribui para uma 

disseminação do conhecimento técnico-científico, e, neste aspecto,  

tais dispositivos têm sido ampliados a outras regiões do Mundo, 

tomando-se como exemplo a Faculdade de Desporto da Universidade 

do Porto, no seu relacionamento com Instituições de Ensino Superior 

                                                           
84 Segundo o Dicionário Jurídico ABLJ: “Grandes preceitos abstratos que, em orientação interpretativa, 
são chamados a integrar o direito positivo em caso de lacuna,ou seja, quando para o caso concreto não 
há previsão legal ou costume estabelecido. Ex.: liberdade, justiça, segurança, etc.”  
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estrangeiras, nomeadamente as brasileiras. Tal fato tem propiciado 

um avanço interessante às partes envolvidas, ampliando a difusão no 

saber no campo da Educação Física e do Desporto. 

  Uma palavra especial ao evento denominado Congresso 

de Ciências do Desporto e Educação Física dos Países de Língua 

Portuguesa, fruto do denodo e da vontade de alguns abnegados da 

área, e que têm cumprido e preenchido preceitos perpetuados pelo 

Tratado de Lisboa, sendo referência intercontinental. 

  Há que se ressaltar que nos de 1920 foi implantada uma 

entidade européia no campo de Educação Física e do Desporto – a 

FIEP: Féderation Internacionale d`Éducation Physique, cujas 

finalidades institucionais, princípios balizadores e dispositivos legais 

preenchem os desígnios em tela, tendo se expandido para os diversos 

continentes que compõem o globo terrestre. 

  Em cumprimento ao tópico 4 do artigo 165º - Tratado de 

Lisboa, acima especificado, a Comissão das Comunidades Europeias – 

vinculada à União Européia, reunida em Bruxelas, sancionou em 

11.07.2007, a versão final do “Livro Branco sobre o Desporto”, que 

está encimado por uma citação atribuída ao Barão Pierre de 

Coubertin – fundador dos Jogos Olímpicos da era moderna:, cujo 

texto fala por si, reflete e abarca a todos: “O desporto faz parte da 

herança de todos os homens e mulheres e a sua ausência nunca 

poderá ser compensada.” (UE, 2007. p.2) 

  Tendo em vista o fato de que a União Européia é um ente 

reconhecido formalmente pelas nações mundiais, integra o mundo 

jurídico do Direito Internacional, os seus atos e dispositivos, na 

moderna concepção do Processo Legislativo, têm efeitos e são 

considerados como leis. 

  Assim sendo o Tratado sobre o funcionamento da União 

Européia, em versão consolidada, contém no seu Preâmbulo assinado 

pelos países fundadores – Bélgica, a então Alemanha Ocidental, 

França, Itália e Holanda – um “considerando” inicial deveras 
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definidor: “DETERMINADOS a  estabelecer os fundamentos de uma 

união cada vez mais estreita entre os povos europeus.”  e, estabelece 

que: 

 Artigo 1º 

1. O presente Tratado organiza o funcionamento da União e 

determina os domínios, a delimitação e as regras de exercício das 

suas competências. 

2. O presente Tratado e o Tratado da União Europeia constituem os 

Tratados em que se funda a União. Estes dois tratados, que têm o 

mesmo valor jurídico, são designados pelos termos “os Tratados”. 

 

  Percebe-se que  tratamento dado ao Desporto como 

política pública pela União Européia tem tido desdobramentos de 

envolvimento mais amplo, assim como é estratégico para que as 

políticas sociais sejam mais conhecidas e possam alcançar maiores 

contingentes populacionais e as mais diversas categorias. A influência 

de tais procedimentos são refletidas e sentidas por outros blocos 

continentais, notadamente no Brasil. Ainda que os tempos sejam 

outros, o impacto tem acontecido tal qual em outras épocas e sob 

regimes políticos diversos. 

  Uma percepção mais contundente observa-se no campo 

da saúde, eis que no último quarto do século vinte a preocupação 

política com um avanço a favor da área, os organismos nacionais e 

internacionais se debruçaram com mais acuidade sobre tal aspecto, e 

o ímpeto para a elucidação do que era necessário ser feito tem sido 

estabelecido com mais vigor. 

  Para exemplificar, buscamos destacar tópicos retirados de 

um documento contendo “Orientações da União Européia para a 

atividade física85” (UE, 2009), que traz uma definição de atividade 

física como sendo “qualquer movimento associado à contracção 

muscular que faz aumentar o dispêndio de energia acima dos níveis 

de repouso” (p.7), para em seguida esclarecer que “A atividade física, 

                                                           
85 Documento produzido por 22 peritos de 15 países, a partir da Unidade do Desporto da Direção-Geral 
para a Educação e para a Cultura da Comissão Européia, sob a supervisão do grupo de trabalho da UE 
Desporto e Saúde. 
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a saúde e a qualidade de vida estão intimamente relacionadas entre 

si. O corpo humano foi concebido para se movimentar e como tal 

necessita de actividade física regular ao seu funcionamento óptimo e 

de forma a evitar doenças.”(p.7) 

  Este documento pelo seu teor e conteúdo técnico, bem 

como pela dinâmica reguladora estabelecida pela União Européia, 

reveste-se de significativa importância, pois a partir das orientações 

ali contidas, fruto de discussão e laboração coletiva, deverão ser 

implementadas e seguidas pelos Estados-Membros deste bloco 

continental de larga presença e influência. 

  O aludido documento nos assinala no tópico “2. Uma 

abordagem transectorial” que “O aumento da actividade física na 

população recai no âmbito de importantes sectores, a maior parte 

deles com uma importante componente de sector público: Desporto 

(grifo nosso); Saúde; Educação; Transporte, ambiente, planejamento 

urbano e segurança pública; Ambiente nos locais de trabalho; 

Serviços para cidadões seniores. (UE, 2009, p.15) 

  A dinâmica adotada neste documento (UE, 2009) coloca 

em discussão os assuntos por tópicos, como não poderia deixar de 

ser, discorre sobre o(s) assunto(s) pertinente a cada parte, apresenta 

“Exemplos de boas práticas”, e ao final estabelece “Recomendações 

de Acção”, num total de quarenta e uma. Destacamos algumas, de 

forma não hierarquizada, para demonstrar que tais preceitos não se 

restringem ao Continente Europeu, tendo influências e percussão nos 

mais diversos territórios, tais como: 

Recomendação 2 - Todos os intervenientes devem ter em 

consideração os documentos orientadores da Organização 

Mundial da Saúde acerca da obesidade e da actividade física, 

e procurar os meios para implantar estas orientações. (p.14) 

Recomendação 5 – Os governos devem coordenar e 

promover o financiamento público e incentivar o 

financiamento privado dirigido ao aumento da actividade 

física e à melhoria do seu acesso para toda a população. 

(p.17) 

3.1.3 - Sector desportivo organizado... Treinadores e 

dirigentes das organizações desportivas podem desempenhar 

um importante papel na promoção da actividade física. A sua 
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formação pedagógica deverá fornecer-lhes a capacidade 

necessária para ajudarem as pessoas a encontrar a fórmula 

mais adequada para o treino e actividade física. (p.22) 

 

  De uma forma ampla e ao mesmo tempo especificada as 

Orientações da União Européia para a actividade física estabelecem 

um rol de Recomendações de Acção ao final do item “3.1.4 – 

Desporto e actividade física não organizados” (p.23-4), quando trata 

a relação dos governos com as entidades caracterizadas como o 

terceiro setor: a) associação, cuja liberdade está consignada na 

Constituição brasileira;  b) ONG – organizações não governamentais, 

para realizar funções em nome do poder estatal; c) OS – 

organizações sociais, estrutura específica para atuação notoriamente 

na área da saúde; d) OSCIP – organização da sociedade civil de 

interesse público, ferramenta muito utilizada pelos partidos de origem 

social democrata. 

  Neste sentido, poderíamos destacar a recomendação 

abaixo transcrita, relembrando que o Brasil ensejou nos anos de 

1970/80 uma campanha nacional, com apoio da imprensa televisiva, 

intitulada “Mexa-se”, baseada no modelo alemão “Trim Dich”, a partir 

de uma estrutura da então Secretaria de Educação Física e Desportos 

do Ministério da Educação, Cultura e Desportos: a Secretaria de 

Esportes Para Todos: 

Recomendação 7 - Quando as autoridades públicas 

(nacionais, regionais e locais) financiam o desporto através 

de orçamentos público, devem ser criados mecanismos de 

avaliação e de gestão apropriados para garantir a realização 

de follow-up concordante com o objectivo de promover o 

“desporto para todos”. 

Recomendação 9 – A política desportiva deve basear-se em 

evidências, e o financiamento público para a ciência do 

desporto deve incentivar investigações que procurem 

desenvolver novo conhecimento acerca das estratégias que 

permitam que a população seja físicamente activa. (UE, 

2009, p.25) 

 

  Numa demonstração incontestável da compreensão de 

políticas públicas externas à luz do contexto local acreditamos estar 
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consignada na “Recomendação 13”, que poderia estar embutida no 

seio de quaisquer Resoluções do Conselho Nacional de Saúde – órgão 

vinculado ao Ministério da Saúde brasileiro, a partir do ano de 1998 

em que reconheceu o Profissional de Educação Física como sendo da 

área de saúde. Senão vejamos: 

As organizações desportivas incorporam um grande potencial 

na prevenção e na promoção da saúde. Como tal, devem 

desenvolver esse potencial. As organizações desportivas 

ganham um significado especial para as políticas de saúde se 

conseguirem oferecer programas de prevenção e promoção 

da saúde de qualidade testada, rendíveis e suficientes. (UE, 

2009, p.25) 

 
  E, no tocante à formação e ao desenvolvimento de 

pesquisas na área de saúde:  

No campo da formação profissional, o sector público tem um 

papel de liderança na formação de profissionais envolvidos 

nas actividades físicas promotoras da saúde, tanto em 

termos de profissionais do sector público da saúde como dos 

profissionais que trabalham autonomamente com a 

população. As necessidades de formação daqueles que 

participam em programas e intervenções de actividade física 

implicam uma combinação de saber, capacidade técnica e 

competência de diferentes áreas (saúde, actividade física, 

desporto e medicina desportiva). Juntamente com os 

programas destinados a aumentar o conhecimento das 

vantagens para a saúde da actividade física para todos os 

profissionais de saúde, isto irá aumentar as oportunidades 

para que os profissionais de saúde se envolvam com variadas 

organizações r que criem equipes multidisciplinares. (UE, 

2009, p.27) 

 

  Ressalte-se que o Brasil, a par daquilo que se  propagava 

em outras partes, levou tal discussão aos bancos escolares e à 

universidades, daí resultando uma série de orientações normativas 

por parte do então Conselho Federal de Educação - guardião da 

legislação educacional – no intuito de acompanhar tais progressos, e, 

no campo específico da Educação Física e do Desporto ocorreu uma 

evolução legislativa educacional bastante interessante no que diz 

respeito ao ensino superior de Educação Física, com a possibilidade 

de criação da formação acadêmico-profissional específica à área não 

escolar, ou seja, o bacharelado. 
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  A Resolução CFE nº 03/87 estabelecia tal separação entre 

licenciatura e a formação para atuação não escolar, a partir de 

opções que fossem escolhidas pelas Instituições de Ensino Superior, 

portanto não produzia uma obrigatoriedade aderente, já que se 

tratava de uma experiência necessária, porém nova, e, como tal, 

mereceria maiores cuidados e estabelecer-se critérios rígidos não 

seria o mais aconselhável. Cabe aqui uma reflexão, eis que tal 

modificação evolutiva ocorreu durante a vigência de um “regime 

fechado”, porém o respeito aos dispositivos constitucionais e cidadãos 

quanto à autonomia universitária foi preservado, já que não se tomou 

uma atitude impositiva. 

  Na Educação Física e Desporto, no que tange ao ensino 

superior, a partir de 1987 o Brasil amplia de forma significativa o 

processo de ingresso dos docentes universitários em programas de 

pós-graduação: lato sensu – especialização, de forma mais 

disseminada, e stricto-sensu, através da busca de áreas de mestrado 

e doutorado, quer seja no Brasil ou no Exterior. Tal movimento faz 

com que o país venha a se tornar, nos dias atuais, um fervedouro de 

conhecimentos sistematizados e avançados neste campo. 

  Em função dessa opção de formação superior no campo 

da saúde, a Educação Física e Desporto ampliam sua presença e o 

respeito da comunidade, no que tange à importância e a qualidade de 

formação profissional, fazendo com que haja a discussão legislativa 

de tal assunto, através de projeto de lei que veio a dar origem à Lei 

Federal nº 9.696, de 1º de Setembro de 1998, que regulamenta a 

Profissão de Educação Física, como já explanado. 

  Na opinião do Presidente da FIFA e Decano do COI – Dr. 

João Havelange, em entrevista concedida a nós, afirma-nos que o 

Brasil é um exemplo de valorização da Educação Física e do Desporto, 

através do Profissional de Educação Física . 
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  A afirmativa acima está corroborada, ao nosso ver, na 

Recomendação 15 da União Européia, constante do documento 

“Orientações da União Européia para a actividade física”, ou seja:  

As autoridades públicas devem identificar quais são as 

profissões que têm as competências necessárias para 

promoção da actividade física e ponderar como pode ser 

facilitada a aplicação das funções relevantes nesse âmbito, 

sendo, para tal, necessárias a existência de apropriados 

sistemas de reconhecimento. (UE, 2009, p.32) 

 

  Talvez o mais significativo motivo de interesse público 

que levou o Poder Legislativo brasileiro, assim como o Presidente da 

República, a discutirem e deliberar sobre a citada regulamentação 

profissional suscitada na Lei 9.696/98 tenha sido o reconhecimento 

da necessidade de houvesse um tipo de profissional com formação 

superior que pudesse atender tais especificidades explicitadas na 

Recomendação EU acima, e, como a Resolução nº 281, do Conselho 

Nacional de Saúde, já estabelecia a Educação Física como sendo uma 

das profissões da área de Saúde, nada mais prudente e oportuno que 

houvesse a promulgação de uma lei que assim o estabelecesse de 

forma indelével e pertinente. 

                  A presença da Educação Física e do Desporto, como 

instrumento eficaz na área de saúde, podem estar corroboradas no 

tópico “3.3 – Educação” do aludido documento da União Européia, in 

literis:  

A relação entre o sector da educação e a                 

actividade física engloba três aspectos diferentes: 

Educação física na escola; actividade física nas comunidades 

locais (p. ex.: clubes desportivos) e educação e formação 

para professores de educação física, treinadores e 

profissionais de saúde. (UE, 2009, p.33) 

 

  Como a robustecer e a solidificar o que tem ocorrido no 

Continente Europeu, podendo e devendo ser transmitido aos demais 

continentes, percebe-se que as duas Recomendações da União 

Européia abaixo transcritas atingiram o Brasil, pelos motivos e dados 

anteriormente expostos, acrescidos ao fato que o atual Conselho 
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Nacional de Educação (ex-CFE), que é o guardião das diretrizes e 

bases da Educação Nacional, também neste sentido, percebendo o 

que ocorria em outras plagas, assim sendo interpretemos as normas 

européias à luz do contexto brasileiro: 

Recomendação 23 – Os cursos de formação de professores 

de Educação Física, dos profissionais da saúde, dos gestores 

do desporto e dos meios de comunicação profissionais devem 

incluir informação relevante acerca dos benefícios da 

actividade física e das estratégias para a sua introdução no 

dia-a-dia.  

Recomendação 24 – Os currículos das profissões de saúde na 

UE devem integrar temas relacionados com a actividade 

física, com a promoção da saúde e com a medicina 

desportiva. 

(UE, 2009, p.37) 

 

                  No momento em que o Conselho Nacional de Educação 

brasileiro estabelece tais procedimentos, cumprindo aquilo que está 

definido constitucionalmente no que tange à interpretação das 

normas gerais educacionais, notadamente através das Resoluções 

CES nº 01 e 02/2002 – Diretrizes Nacionais Curriculares sobre 

Licenciatura: atuação em magistério para Educação Básica, nº 

07/2004 – Diretrizes Nacionais Curriculares para Bacharelado em 

Educação Física, ele está suprindo uma explanação sobre tal 

necessidade, demonstrando separadamente a robustez do que se 

busca atingir. 

  Aliás a definição de carga horária e tempo de 

integralização para a formação de nível superior para as profissões de 

saúde é definida em no mínimo três mil e duzentas horas a serem 

cumpridas num prazo de quatro anos, no patamar inicial, e de cinco 

mil horas em seis anos, no patamar final. Da mesma forma, a 

formação intermediária – ensino técnico- é qualificada para atuação 

como assistente ou auxiliar, nas profissões em que for estritamente 

necessário.  

  Estabelece-se ainda, através do Conselho Nacional de 

Educação e do Conselho Nacional de Saúde, que a formação superior 

para a área de saúde dar-se-á exclusivamente em cursos de 
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Bacharelado, observadas várias nuances específicas à área e que são 

e serão palcos de motivos regulamentadores à medida que haja as 

necessidades supervenientes. Na área de Educação Física e do 

Desporto tal formação se dá em curso superior, vedada a existência 

de formação intermediária. 

  Em seguida, apresentaremos uma explanação sobre o 

Desporto na Constituição da República Portuguesa, tendo em vista 

tratar-se da Pátria-Mãe do Brasil, por um lado refletindo a plena 

relação dos povos como não poderia deixar de ser, a correlação e a 

influência dos movimentos políticos ocorridos nestes dois países: a 

presença de regimes políticos de uma mesma época e com a mesma 

denominação – o Estado Novo – não deve ser uma mera 

coincidência; por outro lado, a aproximação entre as esferas de 

formação acadêmico-científica dos dois países, exemplificando a 

Universidade do Porto, pelo português, a Universidade de São Paulo, 

a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, a Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro, a Universidade Federal de Minas Gerais e 

várias Universidades Federais do Norte e Nordeste, pelo lado 

brasileiro. 

  Ademais a Constituição de Portugal de 1976 capta e 

absorve influência de outras congêneres, e, como não poderia deixar 

de ser, exerce significativa influência sobre a Constituição Federal 

Brasileira da 1988, à semelhança de épocas anteriores, e também 

seguindo uma tradição advinda da forte presença da Universidade de 

Coimbra nas letras jurídicas brasileiras. Um destaque significativo ao 

Professor José Joaquim Gomes Canotilho, da Universidade de 

Coimbra. 

  A Constituição da República Portuguesa de 1976 é fruto 

da Revolução de 25 de Abril de 1974 e viria a influenciar 

significativamente a redação da Constituição Brasileira de 1988, 

atualmente em vigor, ainda que a Carta Magna do Brasil não tenha 

provocado uma ruptura tão acentuada quanto a sua congênere CRP. 



251 

  Neste aspecto o jurista português J. J. Gomes Canotilho 

assim se manifesta na Introdução de sua obra Constituição da 

República Portuguesa – Anotada: 

Ao pôr fim ao regime do “Estado Novo”, a revolução pôs 

termo igualmente à vigência da Constituição que lhe serviu 

de suporte (a Constituição de 1933), operando diretamente 

uma ruptura com a ordem constitucional extinta e 

inaugurando imediatamente um novo sistema constitucional. 

(CANOTILHO, 2007, p.17) 

 

  Interessante perceber as correlações acontecidas entre 

Portugal e Brasil, pois em 1932 implanta-se um “regime de força” no 

Brasil denominado “Estado Novo” com Getúlio Vargas, tendo atuado 

com base numa Constituição moldada àquele momento, da mesma 

forma aconteceu em Portugal com o mesmo título de “Estado Novo”, 

sob a liderança de Salazar, e também alicerçado em uma Carta 

Maior. 

  Voltando à atual Constituição Portuguesa percebe-se a 

evolução reinante no Mundo, refletida nas relações entre os diversos 

países, o que é transmitido ao seu conteúdo, assim como às 

influências daí emanadas interna e externamente, num desempenho 

de amplo espectro, refletindo no cotidiano dos que estão e estarão 

adstritos às normas constitucionais.  

  Referenciando nos comentários de Gomes Canotilho sobre 

a CRP de 1976, com uma constatação de alerta ao final: 

Não admira, por isso, que se encontrem na CRP várias 

soluções e fórmulas aparentadas com algumas constituições 

estrangeiras. É o caso da Constituição italiana (1948) e da 

Lei Fundamental de Bona86 (1949), no que respeita a alguns 

direitos fundamentais e, no caso da primeira, também 

quanto à autonomia regional. É o caso também da 

Constituição francesa de 1958 (V República), no que respeita 

a alguns traços do sistema de governo. É o caso ainda de 

algumas constituições do antigo bloco socialista 

(especialmente da República Democrática Alemã e da 

Iugoslávia), quanto a alguns aspectos dos direitos 

económicos e sociais e da constituição económica. 

Não deve esquecer-se também a influência, inclusive literal, 

de algumas declarações e convenções internacionais, 

especialmente em matéria de direitos fundamentais, a 

                                                           
86 Trata-se da Constituição Alemã de 1949: Lei Fundamental de Bonn, promulgada logo após os 
episódios decorrentes da Segunda Guerra Mundial e a divisão da Alemanha em duas nações. 
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começar pela Declaração Universal dos Direitos do Homem 

(cfr. Art. 16º-2). 

Esta dimensão da influência estrangeira e internacional não 

deve todavia ser sobrestimada, não contrariando de modo 

algum a natureza, em tantos aspectos, específica, original e 

inovadora da CRP no contexto do direito internacional 

comparado. (CANOTILHO, 2007, p.24-25) 

 

  Da mesma forma, o desporto é fruto e parte integrante 

desta forma de vida contemporânea – a chamada globalização. Aliás 

sobre este termo é bom que se diga que “Portugal O Pioneiro da 

Globalização – A Herança das Descobertas”87 não é somente o título 

de uma obra da autoria de Jorge Nascimento Rodrigues e de 

Tessaleno Devezas, é a constatação cabal do mesmo. 

  O Desporto nas Constituições brasileiras já foi discorrido 

anteriormente em item específico, porém torna-se necessário que nos 

reportamos ao mesmo na Constituição Portuguesa, e que possa haver 

uma comparação entre as lições de alguns dos principais 

doutrinadores luso-brasileiros. 

  Na C.R.P. o Desporto está inserido no “Título III – Direitos 

e deveres económicos e culturais”, sendo que o Capítulo I versa 

sobre “Direitos e deveres econômicos”: artigo 58º - Direito ao 

Trabalho, artigo 59º - Direitos dos trabalhadores, artigo 60º - Direitos 

dos consumidores, Art. 61º - Iniciativa privada, cooperativa e 

autogestionária, artigo 62º - Direito de propriedade privada. 

  Em seqüência no mesmo Título I acima citado 

encontramos o Capítulo II – “Diretrizes e deveres sociais”, composto 

pelo artigo 63º - Segurança social e solidariedade, artigo 64º - 

Saúde, artigo 65º - Habitação e urbanismo, artigo 66º - Ambiente e 

qualidade de vida, artigo 67º - Família, artigo 68º - Paternidade e 

maternidade, artigo 69º - Infância, artigo 70º - Juventude, artigo 71º 

- Cidadãos portadores de deficiência, e, artigo 72º - Terceira idade. 

  No Capítulo III – “Direitos e deveres culturais”, estão 

inclusos o artigo 73º - Educação, cultura e ciência, artigo 74º - 

                                                           
87 Novo Famalicão/PT:Centro Atlântico, 2009. 606 p. 
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Ensino, artigo 75º - Ensino público, particular e cooperativa, artigo 

76º - Universidade e acesso ao ensino superior, artigo 77º - 

Participação democrática no ensino, artigo 78º - Fruição e criação 

cultural, e, o artigo 79º - Cultura física e desporto. 

  A Constituição Portuguesa de 1976 sofreu várias Revisões 

Constitucionais, sendo a 1ª Revisão em 30/09/1982, a 2ª Revisão em 

08/07/1989, a 3ª Revisão em 20/09/1992, a 4ª Revisão em 

20/09/1997, a 5ª Revisão em 12/12/2001, a 6ª Revisão em 

24/07/2004, a 7ª Revisão em 12/08/2005, demonstrando, tal qual a 

Carta Magna Brasileira, que o “estatuto fundador do regime 

democrático português”88 e evoluiu e tende a acompanhar os 

desígnios do Estado-Nação. 

  Tomando de volta o Desporto na Constituição Portuguesa, 

pode-se perceber que o mesmo está inserido na Parte I – Direitos e 

Deveres Fundamentais, ombreado e ladeado por assuntos de elevada 

importância e, desta forma, podendo propiciar uma interlocução de 

sua autonomia com os demais entes autônomos, criando um espectro 

que o coloca no rol das políticas públicas de base, daí a terminologia 

que dá nome à primeira parte da CRP: direitos e deveres 

fundamentais, ou seja, sob elas é que se fundeará e baseará a Nação 

Portuguesa. Mais uma vez, tal qual o acontecido em terras 

brasileiras, assim como vários outros países o desporto é um fator 

relevante e de integração nacional. 

  A respeito disto – direitos fundamentais -, e o Desporto é 

um deles, valemo-nos das lições de Gomes Canotilho: 

A positivação de direitos fundamentais significa a 

incorporação na ordem jurídica positiva dos direitos 

considerados “naturais” e “inalienáveis” do indivíduo. Não 

basta uma qualquer positivação. É necessário assinalar-lhes 

a dimensão de Fundamental Rights colocado no lugar cimeiro 

das fontes de direito: as normas constitucionais. Sem esta 

positivação jurídica os “direitos dos homens são esperanças, 

aspirações, ideias, impulsos, ou, até, por vezes, mera 

retórica política”, mas não direitos protegidos sob a forma de 

normas (regras e princípios) de direito constitucional. Por 
                                                           
88 In Constituição da República Portuguesa Anotada. J.J.Gomes Canotilho/Vital Moreira. Coimbra Ed./PT, 
2006, p.42 
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outras palavras, que pertencem a Cruz Villalon: “onde não 

existir constituição não haverá direitos fundamentais. 

Existirão outras coisas, seguramente mais importantes, 

direitos humanos, dignidade da pessoa; existirão coisas 

parecidas, igualmente importantes, como as liberdades 

públicas francesas, os direitos públicos subjectivos dos 

alemães; haverá, enfim, coisas distintas como foros ou 

privilégios.” Daí a conclusão do autor em referência: os 

direitos fundamentais são-no, enquanto tais, na medida em 

que encontram reconhecimento nas constituições e deste 

reconhecimento se derivem conseqüências jurídicas. 

(CANOTILHO, 2003, p.377) 

 
  A transcrição do artigo concernente ao Desporto na 

Constituição da República Portuguesa visa a uma melhor elucidação e 

detalhamento sobre o tema. (CANOTILHO, 2007, p.931) 

Artigo 79º 

(Cultura física e desporto) 

1. Todos têm direito à cultura física e ao desporto. 

2. Incumbe ao Estado, em colaboração com as escolas e as 

associações e colectividades desportivas, promover, estimular, 

orientar e apoiar a prática e a difusão da cultura física e do 

desporto, bem como prevenir a violência no desporto. 

 

                 Numa leitura mais rápida, bem como com maior 

acuidade, percebe-se nitidamente a existência de comandos, palavras 

e dispositivos deveras semelhantes, eis que os textos constitucionais 

já se sintonizavam com a importância do desporto, naquilo que foi 

denominado de “constitucionalização do desporto”, e, neste aspecto, 

voltamos a frisar que as presenças e os conhecimentos de Manoel 

Tubino e Lamartine DaCosta, como professores e pensadores da área, 

facilitaram que o Brasil pudesse absorver os avanços e conhecesse o 

que estava a ser debatido em outras nações. 

  Tanto assim ocorre que a CRP adota a expressão cultura 

física, muito utilizada nos países de linha política comunista, mas que 

ao rigor da área não encontra a ressonância que se quer, ainda que 

tal fato possa ser e tem sido superado com certa facilidade. 

  Da mesma maneira que houve a recepção da legislação 

desportiva brasileira pela Constituição de 1988, tal fato ocorre em 

Portugal:  
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A Constituição individualiza neste preceito dois direitos 

fundamentais: direito à cultura física e direito ao desporto. 

Quer o conceito de cultura física, quer o conceito de desporto 

(cfr. L89 nº 30/2004, art. 2º) são conceitos recortados 

noutros espaços jurídicos e também recebidos pelo texto 

constitucional. (CANOTILHO, 2007, p.932-933) 

 

  As semelhanças e similitudes não param aí, e assim como 

aqui existem algumas questões técnicas que demandam 

conhecimentos jurídico-constitucionais, o que infere a integração com 

outras áreas da sociedade em geral e do conhecimento: 

No âmbito de protecção ao desporto cabem várias espécies 

de desporto ou actividades desportivas (“desporto de 

massa”, “desporto escolar”, “desporto sênior”, “desporto 

militar”), várias modalidades desportivas (“desporto de alta 

competição”, “desporto dos cidadãos portadores de 

deficiência”) e várias formas de expressão (desporto amador, 

desporto profissional). O desporto é também, cada vez mais, 

um espectáculo público, caindo portanto na esfera da 

actividade económica e ficando sujeito às respectivas regras. 

As especificidades inerentes ao pluralismo desportivo 

poderão justificar tratamento e regime jurídico diferenciados 

dentro de limites estabelecidos pelos princípios 

constitucionais (princípios da igualdade e da não  

discriminação, princípio da igual dignidade de praticantes 

desportivos. (CANOTILHO, 2007, p.933) 

 

  O detalhamento mais amiúde aqui lançado sobre os 

comentários do Professor Gomes Canotilho busca aproveitar este 

trabalho acadêmico para que possa despertar nos estudantes, 

estudiosos e profissionais da área a busca de tais reflexões, eis que 

circunstancialmente ainda não temos renomados autores brasileiros 

que façam tais apontamentos sobre o Desporto na Constituição 

brasileira e nas Constituições estaduais, o que certamente irá 

acontecer. 

                                                           
89 Abreviatura da técnica legislativa vigente em Portugal que significa Lei. O Brasil adota escrever a 
palavra lei por inteiro. 
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  Assim é que tem sido motivo de debates acadêmicos e 

nos parlamentos brasileiros algumas questões envolvendo dança, 

lutas, artes marciais e capoeira, por exemplo. Quem pode ensinar, 

quem pode controlar, onde é que se formarão os “mestres e 

instrutores” são algumas delas. Tal assunto também é motivo das 

palavras de Canotilho: 

É discutível se as actividades puramente intelectuais (ex.: 

xadrez) estão incluídas no domínio de protecção da norma 

garantidora do direito ao desporto. Nada impede que eles 

sejam candidatos positivos do conceito constitucional do 

desporto; afinal, este é um conceito aberto a actividades não 

especificamente motoras (ver, por ex., bridge, modelismo). 

O direito à cultura física não pressupõe necessariamente o 

desporto quando a este se associam as dimensões de lutas 

ou esforço de prestação nas actividades físico-motoras. 

Actividades como natação, dança, manutenção, podem 

limitar-se à obtenção de saúde e bem estar físico (cultura 

física), sem ter a finalidade do desporto (“luta”, 

“competição”, “medida de força com terceiros”.) 

(CANOTILHO, 2007, p.933) 

 

  Antes de prosseguirmos com os comentários do Autor em 

tela, passemos às palavras de Manoel Tubino, quando ao justificar o 

novo momento vivido pelo esporte brasileiro, nos idos dos anos de 

1980, em um texto denominado “A questão da legalidade e da 

legitimidade no esporte brasileiro”, externa no último parágrafo: 

CONCLUINDO, achamos que o processo de revisão do 

esporte brasileiro está instalado, e que caso as atuais 

perspectivas realmente ocorram, estaremos tornando como 

LEGAIS as manifestações legítimas de hoje, e a Sociedade 

brasileira poderá realmente respeitar o fenômeno desportivo 

como um fator social relevante inclusive na própria 

democratização do país. (TUBINO, 1996, p.103) 
 

  Esta “visão” de advertência do Mestre Tubino pode ser 

percebida pela leitura do dispositivo constitucional boliviano: Nueva 

Constitución Política Del Estado Plurinacional de Bolívia90, Título II – 

Derechos Fundamentales y Garantias, Capítulo Sexto – Educación, 

Sección V – Deporte y Recreación: 

Articulo 104 – Toda persona tiene derecho al deporte, a La 

cultura física y a a La recreación. El Estado garantiza al 

                                                           
90 Constituição da Bolívia, texto aprovado em 21 de Outubro de 2008 pelo Congresso Nacional, aprovado 
no Referendum de 25 de Janeiro de 2009, e promulgada em 7 de Fevereiro de 2009. 
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acesso al deporte sin distinción de genero, idioma, religión, 

orientación política, ubicación territorial, pertenencia social, 

cultural o de qualquier outra índole. 

Articulo 105 – El Estado promoverá, mediante políticas de 

educación, recreación y salud pública, el desarollo de la 

cultura física y de la práctica deportiva em us níveis 

preventivo, recreativo, formativo y competitivo, com especial 

atención a las personas com discapacidad. El Estado 

garantizará los médios y los recursos económicos necesarios 

para su efectividad. 

 

  Perceba-se a evolução e o avanço ocorridos no Brasil, pois 

o que está explicito na Constituição da Bolívia o está também 

explanado, em formas próprias, nas diversas Constituições dos países 

sul-americanos, dadas suas origens e os discernimentos político-

sociais contemporâneos. 

         Assim como na Carta Magna brasileira, acontece na CRP 

a inserção do desporto no rol dos direitos sociais, com suas definições 

e obrigações inerentes: 

Tal como outros preceitos relativos aos direitos económicos,

  sociais e culturais, também este comporta duas partes: a 

primeira reconhece o direito à educação física e ao desporto 

como direito fundamental dos cidadãos de natureza social 

(nº 1); a segunda enuncia as incumbências do Estado, “lato 

sensu” (incluindo as diversas manifestações do poder 

público) para dar satisfação a esse direito (nº 2). Entre elas 

hão-de, naturalmente, contar-se a inclusão da educação 

física nos programas escolares a formação de monitores e 

orientadores desportivos, a edificação de campos e recintos 

desportivos, o apoio às colectividades desportivas, e aos 

atletas, etc. (CANOTILHO, 2007, p.933-934) 

 

  As atribuições estabelecidas ao Poder Público brasileiro, 

nas suas esferas federal, estaduais e municipais, estão preceituadas 

no artigo 217 de nossa Carta Magna de 1988, ainda que alguns não 

demonstrem tal conhecimento, ou que até mesmo não queiram 

“enxergar”, porém basta que atenta-se ao ensinamento do jurista 

Raul Machado Horta: 

O constituinte do Estado cria ordenamento constitucional 

autônomo, mas o processo de criação que ele percorre difere 

profundamente da originariedade criadora do constituinte 

federal. 

A precedência da Constituição Federal sobre a do Estado-

Membro é exigência lógica da organização federal, e essa 

precedência, que confere validez ao sistema federal, imprime 
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a força de matriz originária ao constituinte federal e faz do 

constitucional estadual um segmento derivado daquele. 

(HORTA, 2002, p.69) 

... 

Vive o federalismo constitucional brasileiro um tempo novo. É 

o tempo da modernização das instituições constitucionais. A 

Constituição do Estado, parcela deste conjunto institucional, 

reflexo e agente do novo tempo, modernizou as instituições 

estaduais, acolhendo no seu texto as aspirações 

generalizadas de progresso, bem-estar e liberdade. (HORTA, 

2002, p.81) 

 

  Pois bem, Canotilho por ser um renomado estudioso do 

Direito Constitucional, das Constituições de inúmeros países, 

notadamente do Brasil, pois cita em suas referências bibliográficas 

várias Constituições de Estados brasileiros, assim como da 

Constituição da República nas suas diversas edições, e nomina alguns 

Professores Constitucionalistas e Juristas brasileiros, titulando alguns, 

dentre eles Raul Machado Horta. 

  Seguindo as lições supra de Horta e Canotilho, o último 

nos mostra, mais especificadamente no tocante ao desporto, que: 

Dentre as imposições dirigidas aos poderes públicos no 

sentido de assegurarem a cultura física e o desporto, devem 

contar-se as medidas prestacionais destinadas ao fomento do 

desporto escolar, à formação de docentes e técnicos 

desportivos, ao estímulo de alta competição, em termos 

respeitadores da integridade moral e física dos desportistas, 

bem como da ética e verdade desportivas, à organização da 

medicina desportiva e ao desenvolvimento de instalações e 

equipamento desportivos. 

Nas tarefas públicas, a Constituição destaca especialmente a 

prevenção da violência no desporto (cfr. L nº 38/98), 

obrigando o Estado a adoptar as medidas necessárias, 

apropriadas e proporcionais à prevenção e punição de formas 

antidesportivas (violência, corrupção, dopagem, 

discriminação racial). (CANOTILHO, 2007, p.934) 

 

  Neste aspecto, e seguindo as observações elencadas 

acima, temos a salientar que o Brasil tem tido uma atuação 

destacada sob alguns aspectos, tomando as iniciativas e atitudes que 

cabem aos governantes e aos parlamentares, exemplificando temos a 

Lei Federal nº 10.671, de 15 de Maio de 2003, com quarenta e cinco 

artigos, também chamada de “Estatuto do Torcedor”. 
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  O Estatuto do Torcedor é enfático e explícito naquilo que 

CANOTILHO chama de “modelo colaborativo do Estado com as 

estruturas autónomas do desporto (independentemente de saber qual 

o carácter – público ou privado das associações e federações 

desportivas).” (2007, p.934-5) 

  Ao longo dos onze capítulos componentes  da Lei nº 

10.671/2003 podemos destacar: 

Art. 1º - Este estatuto estabelece normas de proteção e defsa ao 

torcedor. 

Art. 1º A – A prevenção da violência nos esportes é responsabilidade 

do Poder Público, das confederações, federações, ligas, clubes, 

associações ou entidades esportivas, incluídos seus respectivos 

dirigentes, bem como daqueles que, de qualquer forma, promovem, 

organizam, coordenam ou participam dos eventos esportivos. (Artigo 

incluído pela Lei 12.299/2010).  

  

  Ainda no capítulo I estão as definições pertinentes ao que 

seja torcedor, torcida organizada, fornecedor no sentido jurídico do 

Código de Defesa do Consumidor, buscando o legislador que estejam 

qualificados os atores dos eventos esportivos, que não sejam aqueles 

nominados como atletas e membros técnicos, pois que estes são 

possuem legislações próprias. 

  As denominações lançadas aos demais capítulos desta lei 

indicam a sua pertinência específica: Capítulo II – Transparência na 

Organização, Capítulo III –Regulamento da Competição, Capítulo IV – 

Segurança do Torcedor no Evento, Capítulo V – Ingressos, Capítulo VI 

– Transporte, Capítulo VII – Alimentação (do torcedor) e Higiene (das 

instalações esportivas), Capítulo VIII – Em Relação à Arbitragem 

Esportiva, Capítulo IX – Em Relação às Entidades de Práticas 

Desportivas, Capítulo X – Em Relação à Justiça Desportiva, Capítulo 

XI –Penalidades, Capítulo XI.A – Crimes (tipificação), e nas 

Disposições Finais estabelece que o presente Estatuto do Torcedor 

estará coadunado ao Código de Justiça Desportiva. 
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  Além do Estatuto do Torcedor, o Brasil acompanha e 

segue a tendência mundial – caso da próxima criação de uma agência 

brasileira de dopagem sob os desígnios da Agência Mundial de Anti-

Dopagem (WADA  em inglês) e, em outros tópicos está amais avante, 

como a regulamentação profissional da Educação Física e do 

Desporto, o que faz com que os membros das comissões técnicos 

tenham de pugnar pela conduta humana perante a si e aos seus 

semelhantes – a ética profissional, o que está consignado por 

TUBINO, em observância a Chaim Perelman: “a legitimação do 

processo decisório, é o único meio de respeitar-se o pluralismo e as 

diferenças e porque não dizer, justificar-se a democracia.” (1996, 

p.101) 

  Trazendo de volta os comentários de Canotilho, no seio do 

artigo da CRP alusivo ao desporto, no tocante à colaboração existente 

no seio das atividades desportivas: “modelo colaborativo do Estado 

com as estruturas autónomas do desporto”: 

Não existe, no plano jurídico-constitucional, “um desporto do 

Estado”. Este modelo colaborativo (não-estatal) tem uma 

vertente descentralizadora, com a consequente redução das 

assimetrias regionais e da desigualdade de acesso às práticas 

desportivas (L nº 30/2004, art.9º). Serve também de 

impulso ao associativismo desportivo (L nº 30/2004, em 

especial arts. 3º, 12º e 18 e SS.) (CANOTILHO, 2007, p.934-

935) 

 

  É necessário aquilatar o que está dito acima, pois que 

situação também tem acontecido no Brasil, fruto das mudanças e 

avanços que tem ocorrido, fazendo com que os governos federal, 

estaduais e municipais cada vez mais optem por modelos similares, o 

que demonstra que o campo das atividades físicas e desportivas 

insere-se nos preceitos de condução das hostes populacionais, sejam 

quais forem os modelos adotados.  

                   Acrescente-se, ainda, que mais recentemente o 

“associativismo desportivo”, em função dos mega-eventos Copa 

Mundial de Futebol em 2014 e Jogos Olímpicos de 2016, tem tido um 
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incremento, eis que as estruturas jurídico-institucionais do “Comitê 

Organizador Local da Copa 2014” e do “Comitê Organizador Local 

Olímpico 2016” optam pela modalidade “associação” consignada no 

Código Civil brasileiro de 2002. 

  Por entendermos que as considerações sobre Justiça 

Desportiva estariam melhor situadas em outro momento deste 

trabalho, é que optamos de inserir as mesmas junto à Legislação 

Desportiva Brasileira, por alguns motivos e por uma razão definidora 

ao nosso ver: as palavras e os comentários de Gomes Canotilho 

poderão ser melhor assimiladas por aqueles que porventura leiam o 

presente trabalho, estando ali do que aqui. 

  Antes de encerrarmos esse discorrer sobre a legislação 

desportiva européia, cremos ser importante enunciar alguns tópicos 

extraídos do “Livro Branco do Desporto” editado pela Comissão das 

Comunidades Européias – UE em 11.07.2007. 

  O Livro Branco do Desporto adota a definição estabelecida 

pelo Conselho da Europa, para Desporto, como sendo: 

todas as formas de actividade física que, através da 

participação ocasional ou organizada, visam exprimir ou 

melhorar a condição física e o bem-estar mental, 

constituindo relações sociais ou obtendo resultados nas 

competições a todos os níveis. (UE, 2007, p.2) 
     

  Os primeiros parágrafos na Introdução do documento, 

versando objetivamente sobre o significado e a importância do 

Desporto no continente europeu, podem ser transpostos aos demais 

continentes, e, para situarmo-nos com maior precisão, ao Brasil, in 

verbis: 

O desporto é um fenómeno social e económico crescente, 

que contribui de forma importante para os objectivos 

estratégicos de solidariedade e prosperidade da União 

Europeia. O ideal olímpico do desenvolvimento do desporto 

para fomentar a paz e a compreensão entre nações e 

culturas, assim como a educação dos jovens, nasceu na 

Europa e foi promovido pelo Comité Olímpico Internacional e 

pelos comités olímpicos europeus. 

 

O desporto atrai os cidadãos europeus: a maioria deles 

participa regularmente em actividades desportivas. Gera 
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valores importantes, como o espírito de equipa, a 

solidariedade, a tolerância e a competição leal (fair play), 

contribuindo assim para o desenvolvimento e a realização 

pessoais. Promove a contribuição activa dos cidadãos 

comunitários para a sociedade e, consequentemente, a 

cidadania activa. A Comissão reconhece o papel essencial do 

desporto na sociedade europeia, em particular quanto esta 

precisa de se aproximar mais dos cidadãos e de lidar com as 

questões que a eles dizem directamente respeito. 

(UE, 2007, p.2) 

 

  O Livro Branco sobre o Desporto é dividido em seis 

grandes partes, sendo a Introdução - já citada - a parte primeira, 

sendo que listaremos as demais pontuando os títulos dos itens e sub-

itens: 

 2. A FUNÇÃO SOCIAL DO DESPORTO 

    2.1  Melhorar a saúde pública graças à actividade física 

     

    2.2  Unir esforços na luta contra a dopagem 

 

2.3  Reforçar o papel do desporto na educação e na formação 

 

2.4  Promover o voluntariado e a cidadania activa através do 

desporto  

 

2.5  Utilizar o potencial do desporto para favorecer a inclusão social, 

a integração e a igualdade de oportunidades 

 

2.6 Reforçar a prevenção e a luta contra o racismo e a violência 

 

2.7 Partilhar os nossos valores com outras regiões do mundo 

 

2.8 Apoiar o desenvolvimento sustentável  

 

        3. A DIMENSÃO ECONÓMICA DO DESPORTO 

3.1 – Um passo em direção às políticas do desporto baseadas em factos 

 

3.2 – Garantir maior segurança no apoio público ao desporto 

 

         4. A ORGANIZAÇÃO DO DESPORTO          

             4.1 – A especificidade do desporto 

               4.2 – Livre circulação e nacionalidade 

      4.3 – Transferências 

      4.4 – Agentes dos jogadores 

      4.5 – Protecção dos menores 

4.6 – Corrupção, branqueamento de capitais e outras formas de crime 

financeiro 
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4.7 – Sistemas de licenciamento de clubes 

4.8 – Meios de comunicação social 

 

   5. SEGUIMENTO 

 

5.1 – Diálogo estruturado 

5.2 – Cooperação com os Estados-Membros 

5.3 – Diálogo Social 

 

 6. CONCLUSÃO 

      ...... 

A Comissão irá organizar uma conferência para apresentar o Livro 

Branco às partes interessadas no desporto no Outono de 2007; os 

resultados serão apresentados aos Ministros do Desporto da UE até o 

final de 2007. O Livro Branco será igualmente apresentado ao 

Parlamento Europeu, ao Comité das Regiões e ao Comité Económico e 

Social Europeu. 

 

  Cumpre-nos, mais uma vez, relembrar que a União 

Européia funciona como um bloco de países, exercendo funções 

gerais e prerrogativas legislativas definidas no Tratado de criação e 

nos demais Tratados pertinentes, e, desta forma, as suas decisões 

especificadas em embasamento mútuo legal passam a ter efeito de 

legislação interna, sem que haja uma quebra de soberania nacional. 

  Assim sendo, e em função do mesmo, parte das 

iniciativas e deliberações contidas no Livro Branco sobre o Desporto 

já têm sido implementadas, podendo exemplificar o já citado 

“Orientações da Comissão Européia sobre Actividade Física”. 

  Caberia aqui uma indagação do leitor, no sentido do que e 

como a legislação esportiva européia influencia àquela brasileira ou 

até mesmo àquela mineira, tendo em vista tratar-se de países 

diferentes, questões regionis locais, dentre outros. 

  Buscamos as lições de Gomes Canotilho, quando em sua 

obra Direito Constitucional e Teoria da Constituição, ao discorrer 

sobre a República Portuguesa e sua inserção na União Europeia, nos 

ensina que: 

A cláusula de integração européia que alguns Estados 

europeus consagraram no texto constitucional, sobretudo 
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para dar guarida ao Tratado de Maastricht, tem um sentido 

jurídico-político mais definido do que a “cláusula Europa” 

(CRP, artigo 7º/6). “O exercício em comum de poderes 

necessários à construção européia” implica naturalmente a 

deslocação de competências soberanas específicas do Estado 

Constitucional para a Comunidade Jurídica Européia. Não 

está em causa a dissolução do Estado nacional (a “República 

Portuguesa é um Estado”) nem a aniquilação da essentalia 

da Constituição, mas o Estado constitucional passa a ter de 

compreender a “soberania” e a “competência de 

competências” de forma radicalmente diversa da que Bodin e 

Hobbes descreveram nas “vésperas do Leviathan” 

(nascimento do Estado moderno). 

Não há um estado europeu; há uma Comunidade Jurídica de 

estados democráticos de direito. No entanto e anteriormente 

à inclusão de “cláusulas europeias” e de “cláusulas de 

integração europeia” nos textos constitucionais, já os Estados 

europeus (em número sucessivamente crescente) tinham 

aderido aos tratados institutivos da Comunidade Económica 

Europeia (CEE), da Comunidade Europeia (CE) e da União 

Europeia (UE). O impacto dos tratados no direito 

constitucional vigente é evidente. Independentemente de se 

considerar o Tratado(s) da União Europeia como verdadeira 

constituição (“Constituição da União Europeia”), o sistema de 

relações entre os ordenamentos constitucionais internos e o 

ordenamento comunitário coloca novos limites ao “velho 

Estado Constitucional”. (CANOTILHO, 2003, p.234-235) 

 

  À semelhança do ocorrido no Brasil, através dos Pareceres 

de Ruy Barbosa, da legislação desportiva no governo de Getúlio 

Vargas, durante o Regime Militar a partir de 1964 e, finalmente, por 

ocasião da Redemocratização Brasileira após 1983, o Desporto pode 

ser e tem sido um fator de integração entre os povos e as nações do 

continente europeu, transmitindo tais desígnios a outros continentes. 

  Desta forma, a análise do Movimento do Congresso de 

Ciências do Desporto e Educação Física dos Países de Língua 

Portuguesa, forjado nas hostes universitárias portuguesa – 
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Universidade do Porto – e brasileira – Universidade do Estado do Rio 

de Janeiro encontra eco nas palavras de Canotilho, quando o 

renomado jurista trata do “Estado de direito democrático na 

Comunidade de Países de Língua Portuguesa”, como segue: 

O Estado de direito democrático-constitucional tornou-se, 

como vimos, um paradigma de organização e legitimação de 

uma ordem política. A “decisão”, plasmada na constituição, 

de se estruturar um esquema fundador e organizatório 

significa, pelo menos, a rejeição de tipos de Estado 

estruturalmente totalitários, autoritários ou autocráticos. É 

esta a razão que nos permite dizer que nos países membros 

da “Comunidade dos Países de Língua Portuguesa” (CPLP) se 

descortina progressivamente uma razão pública tendente à 

realização de uma colectividade de política de cidadãos 

iguais, regidos por uma constituição e por leis legitimadoras 

da instituições políticas básicas. Nesse sentido, a razão 

pública de um governo sob o “império do direito” e sob o 

“mando de mulheres e homens” ancorado em esquemas de 

legitimação democrática encontra a sua formulação 

lingüística na expressão “Estado de direito democrático”: “A 

República Portuguesa é um Estado de direito democrático” 

(CRP, artigo 2º), “A República Federativa do Brasil 

...constitui-se em Estado Democrático de Direito...” 

(Constituição Brasileira de 198, artigo 1º), “A República 

Democrática de São Tomé e Príncipe é um Estado de Direito 

Democrático” (Constituição de 1990, artigo 6º), “A República 

de Angola é um Estado democrático de direito...” (Lei 

Constitucional da República de Angola de 1992, artigo 2º), “A 

República de Cabo Verde Cabo Verde organiza-se em Estado 

de direito democrático...” (Constituição de Cabo Verde de 

1992, artigo 2º/1), a “República de Guiné-Bissau é um 

Estado de democracia constitucionalmente instituída...” 

(Constituição da Guiné-Bissau de 1993, artigo 3º) 

(CANOTILHO, 2003, p.236-237) 

 

  No fechamento deste tópico, trazemos as palavras de 

Raul Machado Horta, quando ao discorrer sobre Constituição e o 

Poder Constituinte, busca inspiração no Continente Europeu – berço 

da cultura, da mesma forma que nos tempos atuais devamos 

proceder a uma sinergia de conhecimentos que possam robustecer o 

campo da Educação Física e do Desporto: 

A Constituição é o instrumento da garantia os direitos e da 

separação dos Poderes, conforme a conceberam os 

revolucionários franceses de 1789, que sepultaram as 

instituições opressoras da monarquia absoluta, onde tudo se 

concentrava no Soberano e dependia de sua vontade 

democrática: quod Princip placuit habet leges vigorem. 

Garantir os direitos individuais, ou como se diz atualmente, 
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os direitos humanos, e organizar a separação dos Poderes do 

Estado, de modo que lês não se concentrem em uma só 

pessoa, como recomendou Montesquieu na formulação 

clássica da teoria, continua a ser conteúdo permanente da 

Constituição.” (HORTA, 2002, p.52) 

 

  No tópico seguinte, estaremos falar da cultura de um 

povo que prima pela liberdade, pela hospitalidade e pela fidalguia, 

atributos emanados da Pátria-Mãe: a cultura mineira. 

 

 

III. 8 – DA CULTURA MINEIRA 

 Oh Minas Gerais, quem te conhece, não a esquece jamais! 

 Brado de uma gente que ama a terra, 

 Brado de uma gente que labora a terra, 

 Brado de uma gente que recebe e hospeda a todos, como se um dos 

seus o fosse. 

 

  Iniciamos este tópico com algumas palavras emocionadas 

sobre a região da Capitania Hereditária das Minas Gerais, nas 

Montanhas das Alterosas, centro de um país - Brasil, tendo a um lado 

a imensidão do Planalto Central, e todos aqueles que dantes e que 

atualmente cruzam em busca do norte de Portugal, e ao outro lado a 

Planície, aos que aqui campeiam. 

  Minas, por suas riquezas, e Gerais por suas belezas, não 

só as de suas pedras, como as de seus rios a singrar o seu território. 

Belezas de um povo que recebeu do Velho Continente uma linhagem 

a descortinar. 

  Falamos do torrão natal de Carlos Drumond de Andrade -  

Poeta Maior, cuja presença nos desígnios da Pasta Federal da 

Educação alavancou sabedorias e saberes, dentre outros, um 

Instituto para Livros, um Serviço de Proteção do Patrimônio Histórico. 

  É do Poeta Drumond uma alusão sobre seu estado natal: 

“Minas são muitas!”. Toda razão há que ser dada a ele, e tal 
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dimensão faz com que venhamos a entender a cultura das Gerais, o 

seu povo, as suas leis, as suas políticas. 

  Muitos são aqueles a dizer que ninguém absorveu tanto a 

cultura política romana quanto as Minas Gerais, bem como as lições 

políticas dos gregos. 

  Não buscamos com o texto acima enaltecer o Estado de 

Minas Gerais, pelo ato simplório do discorrer, mas, sim, tencionamos 

demonstrar a robustez do que pugnamos. 

  Trazemos de uma obra intitulada a “História Antiga das 

Minas Gerais””, da lavra de Diogo de Vasconcelos (1843-1927), com 

reedição por Francisco Iglesias em 1999, uma afirmativa sobre tal: 

A afirmativa comum de que a vida brasileira decorre sob o 

signo do particularismo é bem ilustrada em Minas: se é 

contra ele, em defesa do patrimônio da Coroa que mais se 

organiza o Estado, a ponto de a administração portuguesa 

girar em grande parte em torno da Capitania em todo o 

século, mais fiscalizada que qualquer outras, ainda assim ele 

se manifesta por inúmeras formas. (Coleção Reconquista do 

Brasil, vol. 188, p.19) 

 

  Perceberemos adiante que, também, no que concerne à 

legislação desportiva e às políticas públicas do desporto, tal assertiva 

é mantida, nos moldes da tradição mineira. 

  Esta impregnação do homem pela terra é factual e 

realidade, pois como nos ensina o saudoso Presidente Tancredo 

Neves, o mineiro sabe conviver com a terra, sobe montanhas, mira 

ao longe, raciocina como contornar o obstáculo e parte em busca do 

que pretende. 

  A mesma concepção de amor à terra nos foi demonstrada 

pelo Imperador Pedro II, quando já deposto, ao iniciar sua viagem 

rumo à Europa, solicita que seja aguardado o retorno de um 

mensageiro que foste a buscar um saco com amostras do solo natal. 

  Em seu leito de morte, e também em sua urna funerária, 

cumprindo um desejo pessoal do Imperador, é depositada como 

suporte à cabeça um monte de terra do seu Brasil. 
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  Minas Gerais tem suas fases delineadas, tal qual suas 

montanhas e as planuras, a partir do descobrimento de seu solo, 

através das entradas e bandeiras, gerando a colonização; exploração 

do seu subsolo, com as minas de ouro, diamante, e, mais tarde, as 

de minério de ferro; o povoamento através da imigração; não 

perdendo o seu aspecto nativista: Guerra dos Emboabas, Sedição de 

Vila Rica, Inconfidência Mineira, dentre vários. 

  Os bandeirantes eram os verdadeiros desbravadores das 

terras interiores – também chamadas de sertão, propagadores da 

língua portuguesa, fundadores de arraiais – locais de parada e pouso, 

também apelidados por Carlos Góes: “colonizadores brasileiros”. 

Talvez o mais famoso deles tenha sido Fernão Dias Pais Leme91 – o 

caçador de esmeraldas. 

  Cabe aqui, no intuito de acentuar o que seja a cultura 

mineira, destacar a afirmativa do filósofo e jurista brasileiro Miguel 

Reale:  

a palavra “cultura” adquiriu uma significância ainda extensa, 

servindo para indicar tudo aquilo que o ser humano, valendo-

se da capacidade que lhe é própria, veio constituindo como 

patrimônio da espécie, transmitido de uma geração às outras 

(REALE, 2003, p.1)  

 

  Tal simbolismo está presente na Capital mineira - Belo 

Horizonte, eis que ali a legislação municipal não permite a cremação 

de corpos humanos, já que os mesmos devem ser enterrados e 

cobertos com a terra da cidade. 

  A cultura mineira está consignada na chamada “voz do 

povo”- a política, razão pela qual consubstanciou-se um ditado no 

mundo político-parlamentar, qual seja: “quando Minas Gerais vai 

bem, o Brasil vai bem”. 

  Para se entender o espírito desbravador dos mineiros, 

verifique-se os eventos de civilidade anteriormente citados, e, que ao 
                                                           
91 A rodovia que liga a cidade de São Paulo a Belo Horizonte – capital do Estado de Minas Gerais leva o 
nome de Fernão Dias, em homenagem ao bandeirante, que partiu de São Paulo para desbravar Minas 
Gerais, tendo chegado até a Serra de Grão Mogol na região da cidade de Itacarambi, no Norte do 
Estado,  retornando à cidade de São Paulo, onde faleceu com setenta anos de idade. 
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longo dos tempos mantém-se o veio libertário da liberdade ainda que 

tardia – libertas quae sera tamen, alicerçada nos desígnios da 

Revolução Francesa de liberdade, igualdade e fraternidade. 

  O símbolo do pavilhão mineiro é representado pelo 

triângulo, forma geométrica e três lados, na mesma inspiração das 

pirâmides da antiguidade – Egito, da energização decantada no 

Império Romano. 

  Por vezes, o povo mineiro transpôs as montanhas que o 

cercam, em defesa do território nacional, e, foi assim, que em 

meados de 1711 a cidade do Rio de Janeiro foi sitiada pela esquadra 

francesa do afamado Almirante Duguay Troiun, e o Governador do 

Rio de Janeiro, a quem Cataguás – então nome de Minas Gerais – 

estava vinculada, pede socorro ao mineiro Antônio de Albuquerque, 

que, parte da região hoje conhecida como Congonhas, vila de 

pelourinho erguida em homenagem a Bom Jesus do Matozinhos, e 

onde estão os “Profetas do Aleijadinho”. 

  Conforme nos relata Carlos Góes in Histórias das Terras 

Mineiras (2001), adotando o Caminho Novo92, percorre durante doze 

dias os 500 quilômetros, utiliza um traçado que posteriormente deu 

origem à estrada de ferro ligando Belo Horizonte ao Rio de Janeiro, e 

acampa no Engenho Novo – hoje Tijuca e Vila Isabel.  Lança um 

desafio ao invasor e incendiário francês, que, percebendo a iminência 

da derrocada, embarca em suas naus, deixando liberta aquela que 

mais tarde seria a Capital brasileira. 

  Neste aspecto, a história imperial e, mais efetivamente, a 

histórica republicana relatam a presença de mineiros em 

praticamente todos os momentos e vivências políticos, quer sejam de 

forma favorável ou conciliadora, raramente de muito antagonismo, 

mas quando o mesmo floresce o é de maneira muito consolidada. 

                                                           
92 Nome adotado em contraposição ao chamado Caminho Velho. Ambos existiam partindo das minas de 
diamante em Diamantina, percorrendo as minas de ouro de Sabará e Ouro Preto, até atingir a Corte 
Imperial: cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro. Atualmente recebem o nome turístico de Estrada 
Real. 
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  Em complementação ao adágio popular de que o mineiro 

dá um boi para não entrar numa briga, e dá uma boiada para não 

sair da mesma, o Mestre Tubino dizia que o mineiro “é aquela pessoa 

que acabou de convencer alguém de algo que não está convencido”. 

  Neste cenário, ora apresentado, abunda o civilismo, o 

respeito, a observância da hierarquia, a legalidade, dentre outros. 

  Não é mera coincidência  que por ocasião da recente 

“redemocratização brasileira” inúmeros dos membros atuantes de tal 

movimento regulatório da sociedade têm suas origens em Minas 

Gerais. 

  Isto posto, poderemos verificar que a prática da reunião 

da polis, o debate aberto de idéias, a busca do entendimento são 

algumas das marcas da cultura e da política mineiras. 

  É fato que quanto mais fortes forem os alicerces, mais 

potentes serão as raízes plantas, mais frondosos os frutos e mais 

duradouros os ensinamentos. 

  Quando é dado à polis a liberdade da manifestação, o 

destilar do pensamente, verificar-se-á que a política contida revela 

um avanço significativo na compreensão do ser humano. 

  Para que não paire dúvidas sobre o alinhamento e eficácia 

do que se busca fazer, é que são elaboradas normas e ditames – as 

leis. 

  A capacidade de aceitar as leis não deva ser confundida 

com uma submissão estéril, mas sim como um respeito àqueles que 

nos representam, que exercem em nome do povo, sejam nas formas 

executiva, legislativa ou judiciária. 

  Neste aspecto, a cultura mineira induz e encaminha-nos a 

uma análise do que ocorre, a um debate de idéias, e, havendo uma 

norma estabelecida, o seguimento da mesma. 

  Mais uma vez nos acode Miguel Reale: 

Mesmo sem o rigorismo do imperativo categórico kantiano 

(“deves, logo podes”) não há como não reconhecer que na 

base da convivência humana, que é sempre uma associação 
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de pessoas, está a relação sincrônica do direito e do dever. 

(REALE, 2003, p.109) 

 

  Buscaremos discorrer sobre algo que torna-se de bastante 

significância a quem queira percorrer as trilhas da política brasileira, 

qual seja entender ou procurar entender o que se passa em Minas 

Gerais, ou, mais precisamente, na política mineira. 

  O povo mineiro,  bastante hospitaleiro, é fruto do 

ambiente em que vive, fruto do habitat, e, neste sentido, como já foi 

dito em outras oportunidades, relembrando Carlos Drumond de 

Andrade: “Minas são várias”.  

  No início do período republicano, e ao longo dos tempos, 

tem prevalecido a denominada “política café-com-leite”, qual seja a 

união da pujança econômica de São Paulo com a perspicácia e 

inteligência de Minas Gerais. 

  Desta forma, Boris Fausto, um dos principais historiadores 

brasileiros, Professor Titular na USP e Membro da Academia Brasileira 

de Ciências, ao prefaciar a obra de Amilcar Vianna Martins Filho, 

denominada “O Segredo de Minas – A origem do estilo mineiro de 

fazer política (1889-1930), tenta desvendar a “mineirice”: 

...na época atual, em que o tema das identidades surge a 

cada passo, ganha importância a questão da identidade 

mineira,caracterizada pela conhecida capacidade de 

negociação na vida publica. 

Com boas razoes, Amilcar não atribui a “mineirice” a uma 

tendência psicológica inata e sim a condições históricas 

concretas. Segundo sua sedutora hipótese, se os políticos  de 

Minas tiveram a oportunidade de se converter em uma elite 

de bacharéis e burocratas, o êxito de sua tarefa, diante de 

setores econômicos fragmentados e dispersos, exigiu 

paciente negociação, capacidade de barganha e de 

compromisso”. (MARTINS FILHO, 2009, p. xvi) 

 

  No ano de 2009, dentre outras inúmeras outras datas 

simbólicas, comemorou-se o Centenário  da Morte de Afonso Pena, 

um mineiro nascido na cidade de Santa Bárbara,  incrustada e 

ladeada por montanhas e serras de minério de ferro, que formado em 

Direito, exercia a cátedra na Faculdade Livre de Direito, localizada na 

então Capital de Minas Gerais – Ouro Preto, foi eleito Presidente do 
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Estado de Minas Gerais, função hoje denominada Governador do 

Estado de Minas Gerais. 

  Pois bem, Afonso Pena não abre mão das atividades do 

magistério superior, continua a contribuir para a formação de 

Advogados e Juristas, aos moldes refinados e competentes da 

Europa. 

  Neste aspecto, mais uma vez cita-se Boris Fausto, na 

mesma obra supra indicada: 

Mais do que a noção de um Estado que se sustenta apenas 

em si mesmo e para si mesmo, aí se demonstra que o 

elevado grau de autonomia dos governantes mineiros não 

elimina a complexidade da relação com os setores 

econômicos dominantes no estado. Não por acaso, Amilcar 

alude a uma passagem do sociólogo Guerreiro Ramos, na 

qual este fala, a propósito, de uma “dialética de 

ambigüidade”. 

Foi além, abrindo caminho para a compreensão do 

patrimonialismo, cuja marca esteve presente e, em alguma 

medida ainda se encontra presente, nas relações sócio-

politicas do país”.    

(MARTINS FILHO, 2009, p. xvi)   
 

  No período governamental de Afonso Pena, define-se a 

imediata construção de uma nova cidade para servir como Sede do 

Governo das Minas Gerais, e que originariamente seria designada 

como “Cidade de Minas”, mas que antes de sua efetiva inauguração 

passa a ter no nome ate hoje conhecido: Belo Horizonte. 

  Concebe-se uma urbis planejada.  À frente de tal projeto, 

uma ousadia utópica a concretizar, pulsava um grupo de pessoas mui 

capacitadas, em busca do sonho de tantos, de um pensar político da 

polis para o século XX. 

  Transcorre o ano de hum mil, oitocentos e noventa e sete 

do Nascimento de Jesus Cristo, e aqui cabe esclarecer que nos 

valemos da técnica legislativa para determinar o lapso temporal, e a 

cidadela que assistiu a passagem da Monarquia para a República – 

antes Vila Rica e agora Ouro Preto, berço da Inconfidência Mineira, 

deixa de ser a Capital do Estado de Minas Gerais, cedendo para a 

nova Capital.  
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  Belo Horizonte, uma cidade planejada. Tendo como Sede 

do Poder Executivo o Palácio da Liberdade, situado em uma Praça 

concebida à semelhança dos jardins externos do Palácio de 

Versailhes, em França. 

  Nesta Praça da Liberdade, foram localizadas os órgãos de 

atendimento ao Governo: Secretarias de Estado, assim como a 

Biblioteca P ública, para que os membros da polis pudessem ali saciar 

a sede de conhecimentos, e para que os governantes e mandatários 

não deixassem de lembrar que o povo seria qualificado. 

  Para além dessa Praça, vamos atingir o Parque Municipal, 

ao longo de uma alameda larga e bela, a nos lembrar a lição de David 

Hume, como precursor de conceitos sobre os moveis da conduta 

humana, a nós contemplada por Antônio Lopes de Sá: “O caminho 

mais suave e pacífico da vida humana segue pelas avenidas da 

ciência e da instrução; e todo aquele que for capaz de remover algum 

obstáculo ou de abrir alguma perspectiva nova deve ser considerado 

como benfeitor da humanidade”. (LOPES DE SÁ, 2009, p.46)   

  Para que se atinja as cercanias do Parque, um espaço de 

reflexão e cidadania se nos apresenta: a Sede do Poder Judiciário - o 

Palácio da Justiça. 

  Completando a tríade, estamos nas vizinhanças da Casa 

do Povo, diretamente representado por seus parlamentares eleitos 

para tal – o Poder Legislativo na egrégia Assembléia Legislativa do 

Estado de Minas Gerais. 

  Estando o Poder Executivo aos altos de uma colina, como 

a nos transfigurar o topo da pirâmide, nos seus vértices estão os 

Poderes Legislativo e Judiciário: o triângulo é o símbolo oficial das 

Minas Gerais. 

  O ideal libertário configurou-se a partir do intento de 

Felipe dos Santos e do Alferes Tiradentes, nascidos nas Montanhas 

das Alterosas, possivelmente ampliado pela Revolução Francesa: 

liberdade, igualdade e fraternidade. 
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  A cultura mineira denota-se tão forte e consistente, que 

até os dias de hoje não se conseguiu deslindar uma das pontas do 

novelo construído por ocasião da Inconfidência Mineira: um dos doze 

Inconfidentes, denominado Inconfidente Desconhecido, seria Membro 

da Família Imperial. 

  Reverencia-se e respeita-o ad eternum, ao não se colocar 

qualquer denominação na lápide existente no Museu da 

Inconfidência, na cidade de Ouro Preto, no prédio em que outrora 

existiu a Cadeia Pública. No sítio que aprisionou os homens com 

ideais de vida para a sociedade foi erigida a morada eterna dos 

mesmos. 

  Pois bem, na mesma Ouro Preto, quando da mudança da 

Sede do Governo para a nova Capital, passou-se a utilizar, desde 

então até os dias atuais, o Palácio do Governador passou a ser um 

local do conhecimento: a Escola de Minas93. 

  Estava preservada a lição de Bartolo, quando à frente dos 

consiliadores94, concebe a criação da Universidade de Bolonha. 

  Cabe aqui esclarecer que, a partir da Proclamação da 

República no Brasil, as diretivas originadas do Imperador – 

Ordenações Afonsinas, Manuelinas, Filipinas, dentre outras – cedem 

espaço, numa seqüência lógica e de ligação umbilical ao Código Civil, 

que regerá os desígnios da urbis chamada Brasil. 

  Ainda, neste mesmo diapasão, surgem as ordens 

profissionais de controle da conduta humana perante o ser e seus 

semelhantes, ou seja, pessoas que buscarão retirar das lições de 

                                                           
93 A Escola de Minas foi fundada em 12 de Outubro de 1876, idealizada pelo Imperador Pedro II, tendo à 
frente o cientista Claude Henri Gorceix, atualmente é ligada à Universidade Federal de Ouro Preto. 
Constituiu-se na fonte precursora do desenvolvimento técnico-científico da metalurgia brasileira e latino-
americana. A sua importância, de então e que ainda permanece pode ser medida nas palavras do seu 
Fundador, em placa aposta na Escola: "Em muito pequena extensão de terreno pode-se acompanhar a 
série quase completa das rochas metamórficas que constituem grande parte do território brasileiro e 
todos os arredores da cidade se prestam a excursões mineralógicas proveitosas e interessantes". 
94 Os consiliadores têm em Bártolo de Saxoferrato a sua expressão máxima, tanto que costumou-se 
afirmar que ninguém era jurista se não fora bartolista ou consiliador. Trata-se de uma escola formadora 
dos chamados juristas medievais, que atuou fortemente na interpretação das glosas (explicação breve 
de alguma obscuridade do Corpus Iuris Civilis – Direito Justiniano, buscando terminologia técnica  
especializada destinada a esclarecer a acepção dos vocábulos e a compreender o sentido dos textos. 
Sobre tal assunto, é farta a presença atual de juristas e autores portugueses, tais como: Marcelo 
Caetano,  António Cura, António Hespanha, Nuno Espinosa Silva, dentre outros. 
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então as normas para o momento, e por este segmento da sociedade, 

ao qual o eminente Jurista brasileiro Helly Lopes de Meirelles 

alcunhou de “autarquias especiais com delegação do poder de polícia 

do exercício profissional”. 

                Nos mesmos primórdios políticos, em que é estabelecida a 

legislação considerada como marco-regulatório da Educação Física e 

do Esporte, nascem a OAB – Ordem dos Advogados do Brasil e suas 

Seccionais estaduais, o CFM – Conselho Federal de Medicina e os 

Conselhos Regionais, o CONFEA – Conselho Federal de Engenharia, 

Agronomia e Arquitetura com os respectivos Conselhos Regionais. 

  Mais recentemente, ao final do século vinte, surge o 

Sistema CONFEF/CREFs – Conselho Federal e Conselhos Regionais de 

Educação Física, englobando as atividades físicas, desportivas, de 

lazer e similares. 

  Não por acaso a estrutura administrativa de Portugal 

adota o Concelho como uma divisão administrativa máxima da 

representatividade e dos destinos de cada cidade ou de vilas, da 

mesma forma que os Conselhos são estruturas de análise, debate, 

contra-pesos, e balizadoras das polis e das nações.  

                 Confirmado o teorema de Baruch Espinosa95: 

O homem livre jamais age enganado; age sempre de boa fé. 

O homem dirigido pela razão é mais livre na cidade, onde 

vive de acordo com a lei comum. Na solidão não obedece 

senão a si próprio.  

Um homem livre não teme coisa alguma, nem a morte; sua 

sabedoria é uma meditação, não sobre a morte, mas sobre a 

vida. (LOPES DE SÁ, 2009, p.43) 

                       

  Por ocasião da construção da nova Capital de Minas 

preservou-se o explicitado acima no tocante ao conhecimento, eis 

que ao lado do Palácio da Justiça ergueu-se o prédio da Faculdade 

Livre de Direito, também chamado carinhosamente de “Vetusta Casa 

de Afonso Pena”. 
                                                           
95 Baruch Espinosa, filósofo holandês, de família judia portuguesa que teve de exilar-se, nascido em 
Amsterdão em 1632 e falecido em Haia no ano de 1677. Legou-nos , dentre outras obras, uma visão em 
que o ideal ético, consiste em saber ver todos os acontecimentos como racionalmente necessários, que 
surgem espontâneos (suprema liberdade) de Deus, e, assim. Desta visão nascerá o amor Dei 
intellectualis, no qual religião e filosofia se confundem na mais elevada sabedoria. 
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  A homenagem em tela baseia-se na carreira profissional e 

lição de vida do Jurista, Diretor da Faculdade, Defensor da Liberdade, 

e Cidadão que sempre professou uma fé: ser Professor. Já que 

mesmo sendo a mais alta Autoridade Executiva do Estado, não 

abdicou da Cátedra, pelo contrário, sempre procurou exercê-la com 

afinco e competência, tanto que fazia questão de deslocar-se da Sede 

do Governo à Faculdade de modo próprio, para que não fosse 

possível a mais leve desconfiança de que o patrimônio privado se 

confundiria com o público. 

  Posteriormente, Afonso Pena tornou-se o Primeiro Mineiro 

a ocupar o cargo de Presidente da República brasileira, e, após sua 

morte, foi eternizado com a aposição do seu nome à Avenida que 

ligaria o local de exposições agropecuária e industriais, conforme 

modelo europeu, e o local destinado às práticas desportivas ao 

logradouro onde deveria ter sido erguida a Catedral religiosa de Belo 

Horizonte. 

  Esta via pública, arborizada em sua extensão urbana, 

também permitia a ligação, para os habitantes da polis, entre o curso 

d‟água - Ribeirão Arrudas, e as montanhas de minério de ferro – 

Serra do Curral.   

  Quando Belo Horizonte atingia o seu primeiro 

Cinqüentenário, um político mineiro das entranhas do Jequitinhonha, 

nascido em Diamantina, com descendência materna das terras 

tchecas e filho de um português nascido provavelmente em 

Famalicão, próximo à cidade do Porto, assume a Chefia do Poder 

Executivo Municipal, equivalente à Presidência da Câmara Municipal 

em Portugal: Juscelino Kubistcheck de Oliveira – JK, que, 

posteriormente, seria Governador de Minas Gerais e Presidente da 

República. Posteriormente elege-se Senador da República e, seu 

possível retorno à Presidência da República, cujo desejo popular para 

o ano de 1965 era quase que unânime, foi abortado com a cassação 

dos seus direitos políticos. 
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  Os traços urbanísticos de Belo Horizonte serão 

eternizados, e difundidos ao Mundo inteiro, quando o Presidente JK 

resolve seguir a visão espiritual de Dom Bosco, e erguer uma nova 

cidadela no coração do Brasil. 

  Estamos a falar da construção de Brasília, cujo nome 

escolhido segue as linhagens do Liceu e da Academia, perpetuados 

por Platão e Aristóteles: Brasília – a cidade do Brasil. 

  A cultura mineira busca inspiração n‟ “A Política. Livro IV, 

Cap. I”, consagrada por Aristóteles: “para o homem não existe maior 

felicidade que a virtude e a razão”.  

  Entender a cultura mineira é um exercício constante 

daquilo que o saudoso Doutor Tancredo Neves pregava, quando dizia 

que o mineiro desde o seu nascimento torneia o seu mundo, 

pressente, “assunta”, é precavido, sobe o morro, vislumbra o 

horizonte, analisa e decide, torna-se um obstinado. 

  De uma forma semelhante aos lusitanos, permeado pelas 

imigrações internacionais acontecidas, tem de se buscar a história, 

vislumbrar o que acontecido, retirar as lições do ocorrido, para seguir 

em frente. 

  Julga-nos importante, para a compreensão mais crível, 

que possamos proceder a uma transcrição literária de Diogo de 

Vasconcelos, ainda que extensa, sobre a História Média das Minas 

Gerais, quando se detém sobre a figura de Tiradentes. 

  O propósito a seguir consubstanciado é o de solidificar o 

sentimento da cultura mineira, e, neste diapasão relata-nos o Autor: 

Entretanto, nos depoimentos e nas expressões aliunde do 

Tiradentes, nada disto se encontra. 

As rajadas do furacão poderiam arrancá-lo das raízes mas ou 

nunca vergá-lo. 

Em seus depoimentos negou sempre, e a pés juntos, a 

cumplicidade de seus companheiros e só depois que 

interrogado duas vezes, e acareado com outros sobre a 

conjuração, reconheceu e viu que, sendo inútil o obstinar-se, 

a confessou, mas ainda assim, para chamar a si todo o peso 

da responsabilidade o fundo criminoso dela, atenuando 

quanto lhe foi dado a culpa dos consócios. É a parte bela de 

seu caráter, foi a sua glória. 
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    ...... 

Ao Confessor (Cônego Carlos Correia), que o assistia, 

declarou que morria satisfeito, por ir só sem levar atrás de si 

tanto infelizes, pois sempre havia reclamado para si todo o 

peso da lei. 

Não conhecemos, tornamos a dizer, caso igual na História, e 

assim não é a um homem destes que devemos recusar a 

palma inteira e triunfal do martírio. 

    ...... 

Mais razoável, pois, e de muito maior proveito é celebrar-se 

o exemplo do heróico mártir em não ter se acovardado, 

diante de leis iníquas, nem de juízes prevaricadores. 

Em artigo que publicou o País datado de 21 de Abril de 1886, 

dissemos o que hoje repetimos: 

Esta data encerra três episódios pátrios, dos quais um nos 

pertence de primeira mão. A 21 de Abril de 1500 começaram 

a refletir-se nas águas a sombra do Monte Pascoal, e as 

primeiras gaivotas convidaram Pedro Álvares Cabral a tomar 

metade do mundo de Colombo. A 21 de Abril de 1792 

enforcaram no Rio o Alferes Tiradentes, que assim deixou um 

patíbulo como centro de nossa história. O passado aí 

terminava; o futuro daí nascia. Era o Monte Pascoal da 

liberdade, vulto projetado na superfície desse mar chamado 

despotismo, em cujo seio há monstros e abismos e que tem 

por limites também as tempestades, as incertezas. As idéias 

do Mártir partiram da cabeça exangue e se espalharam como 

as gaivotas, piloteando as armas do futuro. (VASCONCELOS, 

1999, p. 274-276) 

 

  Tiradentes, figura emblemática de uma razão de vida, de 

um lutar pelo que se acredita, de dar a vida por uma causa que 

engrandece e enobrece, de não ceder ou transferir a outros o que 

julga ser de sua responsabilidade, de prosseguir e perseguir o que 

almeja, da liberdade ainda que tardia estampada no pavilhão da terra 

em que vive e a qual serve com lealdade. 

  Tiradentes, homem simples do povo, expressão viva de 

um ideal libertário, mártir de uma causa duradoura e de um veio 

promissor, linguagem rude e simbólica porém penetrante e fixadora. 

Símbolo evocado por Tancredo Neves quando da redemocratização 

brasileira, a partir das Minas Gerais, repetindo seu brado abafado, 

jamais esquecido. 

  Tiradentes, nascido Joaquim José da Silva Xavier, Alferes, 

viveu pelos lados do Rio das Mortes, numa cidadela dedicada a São 

João com a presença d´El Rey, que um dia sonhou ser a nova Capital 
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das Minas Gerais, eis que Vila Rica já não conseguia atender aos 

anseios de então. 

  Sim, uma nova Capital: sonho dos Inconfidentes. Uma 

cidade símbolo do regime que está e que virá, trazida por Beatriz de 

Almeida Magalhães e Rodrigo Ferreira Andrade in “Belo Horizonte – 

Um espaço para a República”:   

Uma cidade, superposição de configurações espaciais 

presentes a camadas passadas, cujos limites e cronologias já 

se acham por demais confundidos para serem destrinchados, 

como fazer disso uma história? Numa volta, quando 

retomaríamos o fio perdido da meada? 

Bérgson responderia que uma ida ao passado reuniria os 

fragmentos visíveis na memória, reconstituindo o corpo 

subjacente de uma verdade única e absoluta, desenvolvido 

ao longo de um tempo contínuo. (MAGALHÃES et al, 1989, 

p.18) 

 

  Sim, uma cidade que mantenha o passado com suas 

glórias e lutas, sedimente o presente numa construção sólida, e 

projete o futuro, sem perder o alinhavar das épocas e dos tempos, 

eis que lutar é preciso, sonhar é possível, viver é necessário. 

  Esta posição cidadã da urbis a nascer, nas lições 

contemporâneas da filosofia do pleno trazida por Henri Bérgson, 

ligada ao sentimento de mudança incrustado nas terras das Minas 

Gerais, apresenta-se, segundo as palavras de Paulo Osório, em sua 

tese defendida junto à Universidade de Ciências Sociais de Grenoble 

– 1966 denominada La création de Belo Horizonte – jeu et enjeu 

politiques, como mostram Beatriz de Magalhães e Rodrigo Ferreira de 

Andrade: 

Segundo ele, esses trabalhos vêem a mudança da Capital em 

função da formação de um pólo econômico, dentro de um 

processo de modernização,  Ele repensa o problema da 

modernização, tomando como foco a criação da cidade, 

discutindo o caráter inovador: a modernização conservadora 

– traço fundamental e constante na evolução política 

brasileira, em sua situação de dependência. 

A frustração dos movimentos libertários de Minas, Bahia e 

Pernambuco adiaram os projetos de rompimento com a 

Metrópole, de abolição da escravatura e de constituição da 

república.  Os outros povos tinham pago o independência 

com a fragmentação territorial. No Brasil, mesmo com o 

Império, aqueles projetos continuaram no compasso de 
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espera, pois as lideranças políticas pensavam a formação de 

um Estado, de uma Nação, que não colocasse em risco a 

unidade do território. É o café que, revitalizando a economia, 

estende a outros níveis da vida brasileira novos alentos, que 

terão como resultado mudanças na ideologia dominante e, 

em conseqüência, no plano político. Dentro do quadro de 

dependência cultural, o liberalismo inglês e a filosofia de 

Rousseau são substituídos pelo positivismo de Comte, 

trazendo nova cor para a questão republicana. (MAGALHÃES 

et al, 1989, p.34) 

 

  A República tornara-se uma realidade, as suas 

conseqüências também, os avanços e contramarchas estavam a 

ocorrer, Minas Gerais como centro catalisador e região desenvolvida 

sócio-política haveria de ressonar o momento. O centralismo e o 

controle do Império não se faz tão presente, o que possibilita novos 

ares, porém propicia o aumento das distensões entre as diversas 

regiões de norte a sul e de leste ao oeste. 

  Assim sendo, Afonso Pena – então Presidente do Estado – 

usando de seu senso moderador, toma a si a incumbência de dar 

marcha a esta empreitada, levando ao Congresso tal discussão, que 

culmina com a escolha de uma região conhecida por Curral d´el Rey 

para ali ser erguida “a projeção do futuro, a terra prometida, a 

utopia”. Ato contínuo atribui o comando da Comissão de Construção 

da nova Capital ao engenheiro Aarão Reis, seu colega no Ministério 

da Agricultura, paraense da cepa. 

  Uma discussão tomou a todos, seguir-se-ia o modelo 

tradicional de ocupação portuguesa – espontânea, serena e irregular, 

que por sua forma pacífica, se consagrou no período colonial e 

permanece até os tempos atuais – ou seria o modelo espanhol – 

posturas rígidas de ocupação, tomando por base os acampamentos 

militares romanos de cardo (norte-sul) e decumanus (leste-oeste). 

  Estamos em Minas Gerais, busca-se a razão, e, neste 

aspecto, a evolução deu-se por adotar o modelo de uma cidade 

projetada e preparada para ser Capital: Washington, nas Américas. 
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Agregou-se a sabedoria dos portugueses e dos romanos, o 

conhecimento dos estudiosos e a polis grega. 

  Interessante e oportuno lembrar que nas cidades de 

destaque: Ouro Preto, Mariana e São João Del Rey, como exemplo, 

estavam e estão instaladas relíquias religiosas e arquitetônicas do 

barroco mundial, criando um grupo especial para designar o barroco 

mineiro. 

  Pois bem, na esteira do Renascimento italiano, dando 

continuidade aos estudos de Thomas Morus com sua cidade ideal 

Amaurotum em Utopia, Machiavelli com uma cidade sem fortaleza e 

com infinitude urbana em O Príncipe, a cidade única decantada no 

Discurso sobre o Método de Descartes, é que o Barroco espelha uma 

nova realidade de cidade. 

  Desta forma, Magalhães nos mostra: 

A transformação da Cena Cômica em Cena Trágica, de 

Sebastiano Serlio,96 extrapola o mundo fictício do teatro e 

ganha realidade no urbano. A ordenação espacial resultante 

traduz os princípios maquiavélicos da liberdade baseada na 

confiança, na afirmação da autoridade e no duplo 

espelhamento do poder: a franquia da luz para favorecer a 

visão do rei e a que se tem dele – o L´État c´est moi 

estendido ao homem comum, convidado a compartilhar do 

poder na cena urbana. Da experiência e inaugural de 

Versalhes à completa de São Petersburgo, configura-se o 

Barroco, mais do que como um estilo de planejamento, como 

um procedimento de regulação da luz, de clarificação urbana, 

que ultrapassa o seu período histórico e se repete quando é 

solicitada uma excelência e uma eficiência cenográfica para 

garantir o espetáculo – manifestação e manutenção do 

poder. (MAGALHÃES et al, 1989, p.32) 

 

  Washington, a capital federal dos Estados Unidos da 

América, é uma cidade projetada ao lado do Rio Potomac, para que 

ali fosse erguida uma nova cidadela: a da era republicana, que unisse 

os estados do Norte e do Sul, que vinculasse os povos, e que 

trouxesse uma moradia ao poder central, que dali irradiaria sua luz 

aos quatros cantos da nação. Washington é a personificação da 

                                                           
96 Sebastiano Serlio, arquiteto bolonhês do século XVI, reformulou as três cenografias clássicas do teatro 
– cômica, trágica e satírica -, fazendo com que a visão do Príncipe fosse destacada, sendo considerado 
um marco decisório no desenvolvimento do urbanismo barroco. 
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cidade republicana no século XVIII. Em vários pontos do mundo 

ocidental, durante o século XIX, surgem exemplos pontuais desta 

arquitetura republicana, tais como a nova Avenida da Ópera em Paris. 

                    Belo Horizonte segue o molde, refletindo as influências 

da Carta de Virgínia – Independência dos Estados Unidos e, também, 

da Revolução Francesa. Um passeio pelos jardins da Praça da 

Liberdade, antecedendo ao Palácio do Governo com o mesmo nome, 

é um rememorar de um quadrante dos jardins do Palácio de 

Versalhes. 

  A inserção da figura abaixo, que mostra os traçados 

gerais das duas cidades tem o objetivo de mostrar-nos a influência 

dos ideais libertários da América do Norte a refletir nas terras da 

América do Sul, e os destaques às instalações para o desporto estão 

explicados no texto que se discorre a seguir. 
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lado do 
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Liberdade
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Minas Tênis 
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Washington  - EUA

Rio Potomac

 

  No Brasil, a racionalidade a serviços dos poderes 

representados pelo Estado está configurada naquela que inicialmente 

chamar-se-ia “Cidade de Minas” - como a demonstrar que ali estava 

uma cidade à disposição do Estado -, que seguiu a tradição 

portuguesa de sua consagração religiosa: Nossa Senhora da Boa 

Viagem – para bem receber e abençoar os que a ela viessem e nela 

vivessem, e, demonstrando os caminhos  que se abriam ao seu povo, 

intitula-se “Belo Horizonte”, aquela que é a Capital dos Mineiros.  
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  Estava consolidada uma lição grega, transportada por 

Mumford97: 

Nas leis, Platão vai um pouco mais longe (...): “A cidade 

deve ser colocada tão próximo quanto possível do centro do 

país; devemos escolher um local que possua o que é 

conveniente para uma cidade e isto pode ser facilmente 

imaginado e descrito”. (Coitado! ele considerava como 

conhecimento precisamente aquilo que nós gostaríamos de 

saber) (...) 

 

  Na construção de Belo Horizonte, compunha a equipe de 

trabalho de Aarão Reis – Chefe da Comissão de Construção – o 

jornalista e engenheiro português Alfredo Camarate (nascido em 

Lisboa), cujo nome é lembrado em um logradouro público que 

circunda atualmente o Centro Esportivo Universitário da UFMG, onde 

está sendo construído, em cooperação com o Governo de Minas 

Gerais, um Centro de Treinamento Olímpico.  

                  Affonso de Taunay98  relata suas Impressões sobre Belo 

Horizonte, e a influência do seu projeto para além mares, na 

Oceania: 

Se em Belo Horizonte não se fez o que os australianos 

praticaram em Camberra, sua nova Capital projetada e 

construída à moda da metrópole mineira, por antecipação, 

não nos esqueçamos de que um quarto de século decorreu 

entre a empresa brasileira realizada no centro de Minas 

Gerais, e o tentame do Commonwealth. E, neste ínterim, 

quanto o progresso e a civilização não simplificaram as 

coisas! (...) 

Assim, Belo Horizonte, cidade construída por decreto, 

relembrará sempre uma iniciativa brasileira da mais alta 

significação, como título de real desvanecimento para a 

nossa administração e engenharia. Não terá sido o primeiro 

caso no Universo, mas é certamente um dos que 

brilhantemente se cobriram de êxito e a que bafeja a certeza 

do notável futuro. (ARAÚJO, 1996, p.33) 

 

  Como já foi dito, na esteira da interiorização do Brasil, 

caminhando do litoral para a integração nacional, alguns anos depois 

surgiu Goiânia, capital do Estado de Goiás, e, por fim, pelas mãos 

                                                           
97 A cidade na história. Lewis Mumford, Martins Fontes, 1982, p.199 
98 Historiador, ensaísta e romancista. Descendente direto da nobreza portuguesa e da francesa. Membro 
do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, da Academia Portuguesa de História, dentre outros. 
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direcionais do Presidente Juscelino Kubitschek e pela execução do 

mineiro Israel Pinheiro, neto de João Pinheiro – um dos Presidentes 

do Estado quando da construção de Belo Horizonte, de forma 

reluzente e demarcatória de um pulsar nas terras brasis – Brasília: a 

Capital da República Federativa do Brasil. 

  Belo Horizonte concebida e planejada, vista pelo então 

jornalista Olavo Bilac, que posteriormente se tornaria um Poeta 

Nacional; vista e decantada por Carlos Drumond de Andrade, o 

Poeta-Mor; cidade que Carlos Nelson Ferreira dos Santos espelha na 

Utopia: 

A capital da ilha da Utopia propõe aos homens uma ordem 

humana. É um esquema ideal de organização analítica que, 

relacionando espaço, sociedade, economia e política, torna 

todos esses domínios sucessivamente transparentes uns para 

os outros. Para os mentores do estado moderno, nada 

poderia ser mais atraente do que uma cidade/máquina 

modelar de disciplina que, ao mesmo tempo, revelasse tudo 

e ensinasse como as relações entre coisas e pessoas 

devessem ser. (MAGALHÃES et al, 1989, p.55) 

 

  Em Belo Horizonte, logo de início floresceram  os espaços 

para a música, e neste sentido podem ser citados: os salões do 

Grande Hotel, do Palacete Stecckel com o “Club das Violetas” em 

1900; o “Club Rose” em 1898, presidido pela Primeira Dama do 

Estado Esther Brandão, esposa de Bueno Brandão – padrinho de 

Fernando de Azevedo; assim como o “Recreativo União Operária”, o 

“Operário Nacional”, o “Club Crysânthemo”, o “Elite Club”, o “Club 

Edelweiss, o “Grêmio Olavo Bilac”, o “Club Belo Horizonte” – ainda 

hoje existente, ou seja, as lições clássicas da música estão a 

contemplar a Nova Capital. 

  Mas os ensinamentos dos gregos sobre o belo também 

ecoaram nas cercanias das Minas Gerais, pois segundo Monteiro 

Lobato: 

Contam que Zeuxis, não conseguindo pintar uma Afrodite 

com a beleza que era necessária, pintou-a extremamente 

enfeitada. Aqueles (sic), seu mestre, comentou: “Fizeste-a 

rica porque não pudeste fazê-la bela”. Com Belo Horizonte 
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sucedeu o contrário. Não podendo fazê-la rica, os mineiros 

fizeram-na bela.  E como diante de uma cidade bela ficaram 

grotescas as cidades simplesmente ricas!. (ARAÚJO, 1996, 

p.40) 

 

 

  Isto é Minas Gerais, é a cultura mineira.  

  Estado de paixão, que em determinado momento de sua 

efervescência política, tendo construído uma nova Capital, ao final do 

Império e no delinear da República, percebeu que a Educação Física e 

o Desporto deveriam ter espaços privilegiados, por serem atividades 

de escol e de integração, e, assim o sendo, definiu-se a construção 

de uma Praça de Esportes ao lado do Palácio do Governo - o atual 

Minas Tênis Clube -, num ponto nobre e de visibilidade, e, também 

uma outra Praça de Esportes junto à Feira de Amostras - o extinto 

Payssandu Clube -, num outro quadrante da cidade, tendo esta 

segunda dado lugar à Estação Rodoviária. 

  Minas, Gerais que mantém a tradição do saber e do 

manter, eis que durante a construção da nova Capital um dos 

Presidentes do Estado foi Chrispim Bias Fortes - pai de Bias Fortes em 

cujo governo Sylvio José Raso dirigiu os desígnios do Desporto; o 

primeiro concurso público para Professor de Educação Física em 

Minas Gerais foi vencido por Antônio Pereira – o Chefe Pereira, 

padrinho de Sylvio Raso e que o introduziu no mundo da Educação 

Física e do Desporto, neste mesmo Concurso o segundo colocado e 

nomeado foi Fernando de Azevedo – que se tornou um dos Cardeais 

da Educação brasileira; é o Estado que legou ao Brasil, dentre 

inúmeros outros, Francisco Campos e Gustavo Capanema, que 

acreditaram nos benefícios da Educação Física. Terra de Aleijadinho. 

  A cultura mineira e dos mineiros pode ser sentida nas 

letras de Monteiro Lobato, poeta nacional que retratou solenemente 

os anseios das crianças e o sentimento de brasilidade, quando fala 

sobre a nova Capital: 

No continente americano só existem duas cidades feitas sob 

medida, estudadas, calculadas, desenhadas no papel antes 

de serem fixadas em cimento e tijolo: Washington e Belo 
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Horizonte. Disso resulta que só essas duas cidades podem 

receber sem restrições o qualificativo de belas, da beleza 

integral que a harmonia do conjunto dá. (...) Todas as 

capitais do Brasil desenvolvem-se aleijadas, porque todas 

são filhas das ervas: nasceram ao acaso e ao acaso foram 

crescendo.  (...) Que encanto o da “cidade certa”! (...) Uma 

das duas cidades belas do continente. Belo Horizonte: a 

“pendant” de Washington. (...) Sim, Belo Horizonte, a bela! A 

cidade certa! A cidade cada vez mais certa e cada vez mais 

bela. (MAGALHÃES et al, 1989, p.103) 

   

  Monteiro  Lobato dedicou algumas linhas a Belo 

Horizonte na sua obra “Geografia de Dona Benta”, e, quando retorna 

anos depois exclama: 

Fiquei com essa idéia na memória, e há dois anos, ao 

escrever a “Geografia da Dona Benta”, deixei-a transparecer 

nas poucas linhas dedicadas à Capital Mineira. Lealmente 

confesso a minha ingenuidade de supor que a Belo Horizonte 

de hoje permanecesse a mesma de lustros atrás. 

Por que a Belo Horizonte de hoje já não é a meninota de 

onze anos que eu vi. Cresceu, desenvolveu-se, está no 

período encantador da “menina e moça”, e a caminho de 

tornar-se a dama de mais fulgurante beleza ainda nascida no 

Brasil. 

[...] 

Além de sua requintada beleza urbana, já de si suficiente 

para atrair olhos, Belo Horizonte está situada num verdadeiro 

ponto estratégico para tentar turistas. Há muito que se ver 

em seus arredores. Há Ouro Preto, hoje transformada em 

monumento nacional99; há Sabará com sua siderurgia; há o 

Morro Velho, com sua mina de ouro, a mais profunda do 

mundo; há a Lagoa Santa, onde Dr. Lund se imortalizou com 

os seus estudos paleontológicos; há as maravilhosas grutas 

de Maquiné, em Cordisburgo. O turista terá o que ver e 

admirar. 

Admirará as esculturas de Aleijadinho e admirará a 

inteligência dos estadistas mineiros que fizeram brotar do 

deserto uma das pouquíssimas cidades certas do mundo.  

[...] 

Belo Horizonte é o maior milagre da inteligência mineira. Só 

uma inteligência muito fina compreende que a beleza vale 

mais que a riqueza – e que pra haver beleza não é 

necessário riqueza. Belo Horizonte, a bela! Belo Horizonte, a 

certa... (ARAÚJO, 1996, p. 36-38-41) 

 

  Minas Gerais é tudo isso, e é muito mais, podemos inferir 

tratar-se de um dos berços da presença portuguesa ao lado de cá do 

Atlântico, tal qual interpretamos das palavras do Professor Caio César 

                                                           
99 Em função de outorga pela UNESCO, Ouro Preto é Patrimônio Histórico Mundial. 
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Boschi, na leitura de um capítulo extraído de uma obra recentemente 

lançada: 

Mesmo tendo em conta a ressalva, o todas adjetival é 

claramente uma hipérbole, bastando contrastar a quantidade 

de assentos da Coleção Sumária com a que se encontra nos 

numerosos livros de registros das ordens régias que no 

Arquivo Público Mineiro – APM integram a Seção Colonial e a 

Coleção Casa dos Contos, ou naqueles pertencentes à 

Secretaria do Conselho Ultramarino, atualmente sob a 

guarda do Arquivo Histórico Ultramarino – AHU, em Lisboa. 

A Coleção Sumária não é repertório completo nem 

sistemático da legislação. Mas, mesmo na incompletude, a 

hermenêutica do seu texto enseja a percepção das estruturas 

funcional e administrativa da Capitania de Minas Gerais e, 

embora parcialmente, das estruturas e do funcionamento do 

sistema do poder na América portuguesa. (BOSCHI, 2010, 

p.15) 

 

  Minas Gerais, que nos anos de 1950, pode perceber que 

alguns daqueles “treinadores de futebol” que tinha acolhido em suas 

hostes estavam singrando os mares no sentido inverso ao 

“Descobrimento” para trabalhar e ajudar a crescer o futebol 

português: 

A partir de 1947/48, a estrutura muda para um modelo 

verdadeiramente nacional, mais ou menos com as bases que 

temos ainda hoje. 

Os anos 50 são a década da reviravolta no futebol 

português: anos da profissionalização há muito esperada; 

anos das mudanças tácticas (mais competitivas) para 

sistemas mais consonantes com o futebol que se praticava 

na Europa desenvolvida; anos que deram origem à primeira 

década de ouro do futebol português. 

De referir, neste contexto, o treinador brasileiro Otto Glória, 

que podemos considerar o grande impulsionador do 

profissionalismo em Portugal. Chegado ao Benfica em 1954, 

traz mudanças de filosofia, métodos de treino diferentes, 

alterações nos hábitos e na rotina os jogadores, inovações 

nas tácticas, um maior recrutamento de futebolistas 

africanos e toda uma concepção profissional da modalidade. 

Para além de Glória, devemos referir também técnicos como 

o chileno Fernando Riera, o húngaro Bella Guttmann e o 

brasileiro “Yustrich”, que, embora em menor grau do que 

Otto, aceleraram também o processo de profissionalização 

dos clubes e dos jogadores, a exemplo do que há muito 

sucedia nos principais campeonatos europeus e mundiais.  

Deste modo, o sucesso que verificamos na década de 60 não 

e fruto do acaso, mas sim de uma delineação e de uma 

organização, iniciadas nos anos 50 por iniciativa particular, 

que haveriam de dar os seus frutos anos mais tarde. 

(SERRADO, 2009, p.48-49) 
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  Otto Glória e Dorival Kniper – o “Yustrich” dirigiram as 

principais equipes mineiras, abrindo as portas do mercado português 

para que o intercâmbio de jogadores, treinadores, preparadores 

físicos, dentre outros, fosse defnido e delineado, permanecendo até 

os dias atuais. 

  Ao finalizar, relembramos um episódio ocorrido na vida 

política mineira, que traduz a “mineiridade”, o jeito próprio de “fazer 

política”, a cultura mineira. 

  Logo após Getúlio Vargas ter assumido o Governo 

Provisório em 1930, vem a falecer o então Presidente de Minas – 

atualmente chamado de Governador – Olegário Maciel, e o seu Vice 

havia renunciado para assumir a Prefeitura de Juiz de Fora. 

Decorridos um período aproximado de cem dias, em que o Governo 

estava a cargo do então Secretário do Interior Dr. Gustavo 

Capanema, estava instalada uma “crise política” conhecida “O caso 

mineiro”. 

  Getúlio Vargas era pressionado para efetivar Gustavo 

Capanema ou nomear Virgílio de Melo Franco, ambos da tradicionla 

política mineira, e que seriam figuras destacadas a nível nacional. 

Para espanto geral de todos, nomeia o novato Deputado Federal 

Benedito Valadares para o cargo do comando de Minas Gerais. E, 

segundo o jornal “O Diário” daquela época, Getúlio Vargas teria 

explicado:  

Porque escolhi o Sr. Benedito Valadares? Porque todos 

tinham candidato e queriam apenas que eu adotasse as 

preferências alheias. Só eu não podia ter candidato, e pensei 

que deveria tê-lo. Escolhi este rapaz tranqüilo e modesto, 

que me procurou antes, sem nunca pensar que seu nome 

pudesse ser apontado como Interventor. 

 

  Pois bem, em função desse episódio, foi criado um adágio 

popular que se perpetuou: “Será o Benedito?”. Da mesa forma, que é 

atribuída a Benedito Valadares a frase “Estou rouco de tanto ouvir!”, 

pois após ouvir o seu interlocutor, instado a uma decisão, posicionou-
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se para fazê-lo em tempo futuro, de forma mais pensada e definitiva, 

como é próprio do povo mineiro. 

 

 

  Minas Gerais: paraíso de sonho e de amor 

  Quem te conhece, não a esquece jamais 

  Lavradores, boiadeiros, operários, garimpeiros, poetas, 

valentes heróis imortais, todos eles figuram na história do Brasil e de 

Minas Gerais. 

  É a ti, Flor do Céu, que me refiro, neste sol, neste luar, 

nesta canção. 

 

 

III. 9 – DA LEGISLAÇÃO ESPORTIVA MINEIRA 

  Ao falar da legislação desportiva mineira devemos ter em 

mente a natureza e os primórdios da então Capitania das Minas 

Gerais, eis que o sentimento libertário se faz presente ao longo dos 

tempos, assim como o respeito ao desígnio das leis da natureza, dos 

cânones litúrgicos e das normas religiosas. 

  A visão da legislação desportiva não pode e não deva ser 

analisada fora do mundo jurídico geral, e, neste sentido, o Estado de 

Minas Gerais assume um papel de preponderância acentuada, tal qual 

nos relata Nelson Werneck Sodré100: 

Na historiografia brasileira, por outro lado, as opiniões 

convergem cada vez mais no sentido de aceitar a Revolução 

de 1930 como etapa que define com clareza o avanço das 

relações capitalistas no Brasil e, consequentemente, a 

ascensão da burguesia à posição dominante, não só do ponto 

de vista econômico – o que dispensa controvérsia – mas 

também do ponto de vista político. O novo poder, derivado 

do movimento político-militar do referido ano, apresenta a 

burguesia como classe dominante; seu domínio no aparelho 

                                                           
100 Nelson Werneck Sodré é um intelectual brasileiro, considerado um dos grandes realces da literatura, 
história e sociologia brasileira, sendo de sua autoria inúmeras obras de caráter investigativo, 
destacando-se: História Geopolítica da Segunda Guerra Mundial e História da Literatura Brasileira, que 
escrita com base em fundamentos econômicos é único no gênero na bibliografia brasileira. 
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do Estado não é absoluto, mas existe nitidamente. (SODRÉ, 

2003, p.14-15) 
                     

  Ressalte-se que a chamada Revolução de 30, bem como a  

Intentona Comunista de 32, são marcos reguladores da sociedade 

brasileira, pois a primeira acontece nos campos de Minas Gerais e de 

São Paulo, enquanto que a segunda transcorre na então Capital 

Federal – Rio de Janeiro. Tais movimentos colocam, em diversas 

situações, de um lado São Paulo e Minas Gerais, daí o termo “política 

café com leite”, com apoio do Rio Grande do Sul e do estado da 

Paraíba, em determinados momentos. Em outro instante, as forças 

legalistas se antepondo ao levante comunista junto ao Forte de 

Copacabana. 

  O surgimento político de Getúlio Vargas, bem como o 

desenvolvimento econômico brasileiro, desencadeiam-se, também, a 

partir destes episódios 

  A citação de tais fatos se prende à explicação necessária 

para se entender que a gente mineira prima pela fé, se guia pelos 

primados estabelecidos, submete-se à legalidade como parâmetro 

balizador da sociedade, sem perder a altivez da liberdade. 

  Uma discussão que ainda hoje é colocada como atualizada 

já transcorria naqueles idos, ou seja, a “preponderância econômica  

dos Estados Unidos da América nas relações econômicas com o Brasil 

no período que segue da Revolução de 30 até a 2ª Guerra Mundial” 

(SODRÉ, 2003, p.80), o que afeta as atividades da sociedade 

brasileira e, obviamente da sociedade mineira. 

  Neste mesmo período, o Brasil está a passar das normas 

imperiais – “Ordenações Afonsinas, Filipinas , Manuelinas”– numa 

referência a D. Afonso, D. Filipe e D. Manuel, para as leis 

estabelecidas pela sociedade civil, através dos seus representantes 

eleitos para tal – os Parlamentares: o Código Civil votado no ano 

1.916, em plena efervescência da Primeira Guerra Mundial, cuja 

disseminação sofreu percalços. 
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  Tal transição fará com que a legislação mineira seja 

afetada, e, neste aspecto, perceberemos que ocorre um atrelamento 

às normas federais, em detrimento de uma possível liberdade 

federativa. 

  O período de 1930 a 1945 foi conturbado e dinâmico, 

refletindo nos rumos da sociedade, como nos demonstra o já citado 

Nelson Sodré: 

A primeira fase, de 1930 a 1945, fica marcada por grande 

efervescência política e por uma luta ideológica intensa. 

Começa em ambiente de relativa liberdade, para 

desembocar, em 1935, em medidas de exceção, e culminar, 

em 1937, com o estabelecimento do Estado Novo; essa 

evolução assinala o clima das controvérsias. É reflexo, 

também, do que ocorre no mundo, com a ascensão fascista, 

já anterior, em Portugal e na Itália, e a nazista de 1933, na 

Alemanha, para não falar no militarismo japonês. 

... 

A poesia de Carlos Drumond de Andrade e a crítica, ficção de 

Mário de Andrade são o melhor da herança modernista, que 

esses escritores continuam a ampliar.”(SODRÉ, 2003, p.81-

82) 

 

  As influências externas supra-assinaladas atingem o 

desporto, eis que, já foi dito, a legislação desportiva constitucional se 

origina neste mesmo período, remonta e traz tais bojos oriundos da 

Itália e da Alemanha sobremaneira, e, a nível brasileiro é 

implementada pelo Ministério da Educação tendo à frente um político 

conhecedor da cultura européia, forjado nas letras jesuíticas – 

precursores da educação, tendo o citado Poeta Drumond  como Chefe 

de Gabinete. 

  Da mesma forma, ocorre com a atividade desportiva, e, 

neste aspecto, ainda que tendo havido ineditismos e avanços, 

respeitar-se-á os preceitos constitucionais federativos, assim como a 

política nacional estabelecida para o setor. 

  Assim é que no decorrer da implementação de legislação 

federal sobre o desporto, Minas Gerais estabelece um arcabouço legal 

que atenderá não só a prática das atividades esportivas e similares, 

bem como introduziu uma fonte de financiamento público próprio: o 

sistema de jogos por prognósticos consubstanciado com a 



292 

denominação formal Loteria do Estado de Minas Gerais, tendo como 

marca Loteria Mineira. 

  O Governo do Estado de Minas Gerais estabelece uma 

política pública para a área das atividades físicas, desportivas e de 

recreação, sobremaneira a  prática desportiva educacional. 

  Para que se pudesse criar uma téia de atendimento, que 

não se ativesse a algumas cidades, foi criado um órgão gestor 

denominado “Diretoria Geral das Praças de Esportes de Minas 

Gerais”. 

  Ao longo dos tempos, a denominação daquele órgão 

público evoluiu para Diretoria de Esportes de Minas Gerais – num 

período mais longo, sendo colocado a nível de primeiro escalão 

governamental, ainda que não fosse chamado de Secretaria de 

Estado, o mesmo acontecendo com o Departamento de Estradas de 

Rodagem, com o Departamento Estadual de Telecomunicações, 

porém os seus mandatários são designados ao mais alto nível 

hierárquico na administração pública estadual. 

  Na seqüência, altera-se para Secretaria de Estado de 

Esportes, Lazer e Turismo, no decorrer dos anos oitenta – lapso 

temporal em que ocorre a chamada “redemocratização brasileira”. 

Aliás é bom lembrar que neste mesmo período contemporâneo 

acontece no Brasil, como também em alguns países da Europa, o 

direcionamento do desporto como fator ou vetor de política pública 

social. Sobre tal tópico, voltaremos em seguida. 

  Posteriormente, acontece o desmembramento da área de 

turismo, sendo que o esporte, trazendo consigo o lazer, passa a 

constituir uma unidade específica: a Secretaria de Estado de Esporte. 

  E, mais recentemente, seguindo uma tendência política 

internacional de cunho social-democrático, passa a denominar-se 

Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude, agregando ainda as 

atividades políticas de combate, controle e disseminação antidrogas. 

Lembremo-nos do adágio “mens sana in corporis sanus”.  
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  Este desenrolar evolutivo do órgão estadual (regional) 

que cuida das políticas e das atividades do desporto não acontece ao 

acaso, mas sim reflete o cadenciar de influências culturais e políticas 

que vão acontecendo. 

  A instrumentalização legislativa o faz no mesmo diapasão. 

O marco regulador legal do desporto, até meado dos anos trinta do 

século XX, é o que está estabelecido nos ditames federais, tendo em 

vista que raramente os estados regionais se atinham ao esporte 

como instrumento de política pública.  

  Como já foi explanado, o governo federal de Getúlio 

Vargas tem significativa importância neste mister, e no Estado de 

Minas Gerais a implementação do desporto como instrumento de 

desenvolvimento social é demonstrada, de forma mais marcante, no 

Governo Benedito Valadares101. 

  Naquela ambiência, destacam-se por exemplo a 

construção de um local de competições esportivas especializadas – o 

Paysandu, ao lado da “Feira de Amostras” e próximo à Estação 

Rodoviária. 

  O órgão Diretoria Central das Praças de Esportes de Minas 

Gerais tem suas competências ampliadas para além da administração 

de espaços públicos, passando também a gerir e efetivar políticas 

públicas de esporte e recreação. A nova denominação: Diretoria de 

Esportes de Minas Gerais. 

  O financiamento público se dará através de recursos 

obtidos através de lucro líquido da Loteria Mineira, bem como de 

dotações orçamentárias estaduais e federais, assim como doações, 

convênios, e outros. 

  A construção de instalações físicas se dissemina ao 

interior do Estado, sob a alcunha terminativa de “Tênis Clube” logo 

                                                           
101 Benedito Valladares Ribeiro nasceu em Florestal – distrito de Pará de Minas e atualmente município, 
formou-se em Odontologia, profissão que nunca exerceu,  e em Direito. Sobrinho-neto de Martinho 
Campos – Presidente do Conselho de Ministros do Imperador Pedro II. Foi Governador de Minas Gerais 
por 12 anos, por todo o período do “Estado Novo”, sendo o mais longevo, tendo sido ainda Deputado 
Federal por dois mandatos e Senador da República por dezesseis anos. Na área de Desporto e da 
Educação Física se posiciona como o Governador que mais se debruçou sobre a mesma e a apoiou. 
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após a denominação de localização:  Minas Tênis Clube – em Belo 

Horizonte - como Praça de Esportes nº. 1, Divinópolis Tênis Clube, 

Formiga Tênis Clube, Diamantina Tênis Clube, ... 

  Para não haver dúvidas sobre a eficácia  nem tampouco a 

tenacidade de tal diretriz, o cidadão Benedito Valadares, no cargo de 

Governador do Estado, doa, de seu patrimônio pessoal, um alqueire, 

ou seja 24.200 metros quadrados para que ali seja erguida a Praça 

de Esportes no município de Pará de Minas, próximo à Capital 

mineira. O Pará de Minas Tênis Clube  existe até hoje. 

  Via de regra, na quase totalidade, as instalações das 

Praças de Esportes continuam existentes, com utilização pertinente a 

cada localidade, ressaltando que os seus terrenos passaram a ser 

cobiçados, em função de localização e do tamanho dos mesmos. 

  A construção de uma nova arena para o futebol e o 

atletismo é fruto daquela nova dinâmica adotada: o Estádio Minas 

Gerais, mais conhecido popularmente por “Mineirão”, ainda que seu 

nome oficial seja Estádio Governador José de Magalhães Pinto. 

  Neste período, ocorre um mudança política, onde os 

Governadores dos Estados deixam de ser eleitos diretamente pelo 

povo, e passam a ser votados pelos Deputados às Assembléias 

Legislativas estaduais, a partir do ano de 1965, prevalecendo por 

mais dezessete anos. 

  A legislação federal dispondo normas gerais sobre o 

desporto continuava perene, enquanto que em Minas Gerais editava-

se a Lei Estadual n°. 6.827, de 22 de Julho de 1976, através da qual 

a Diretoria de Esportes de Minas Gerais, órgão autônomo da 

Administração Direta, vinculado ao Sistema Operacional de Trabalho, 

Ação Social  Desportos, passa a reger-se por este novo instrumento 

legal. 

  Trata-se de um avanço da sociedade civil, antecipando-se 

ao movimento nacional que seria desencadeado em terras brasileiras, 
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tendo Manoel Tubino e Lamartine Pereira DaCosta como alguns de 

seus expoentes: a chamada “constitucionalização do esporte”. 

  Interessante verificar-se que, assim como na década de 

30, o desporto estava colocado como instrumento de política social, 

lado a lado com políticas de instrumentalização e desenvolvimento do 

trabalho.  

  Importante destacar que o momento político-institucional 

de então permitiu que a citada Lei 6.827/76 fosse promulgada de 

forma sucinta, enquanto que o seu Decreto regulamentador nr. 

18.393, de 28 de Fevereiro de 1977, somente foi publicado  

transcorridos sete meses após. 

  A par do que dissemos sob aquela forma da Lei, o seu 

artigo 2° pressupõe finalidades amplas e dispersas, senão vejamos: 

I – promover, orientar e estimular no Estado a prática do desporto 

amador e da recreação; 

II – promover, em cooperação com entidades e órgãos públicos, a 

construção de praças de esportes, parques infantis, recantos de 

férias e centros de fisicultura; 

III – estabelecer normas para o uso e a administração de praças 

de esportes que construir ou das que forem construídas com a sua 

ajuda financeira; 

IV – orientar e fiscalizar a construção de praças de esportes, 

parques infantis e centros de fisicultura, por entidades e 

associações esportivas particulares beneficiárias de auxílios 

concedidos; 

V – promover e orientar cursos destinados à formação e 

especialização de pessoal técnico em educação física e desportos, 

administração esportiva e recreação, podendo, se necessários, 

recorrer a órgãos especializados; 

VI – instituir obrigações a que os beneficiários de auxílios e  

subvenções devem atender, fiscalizar a aplicação desses auxílios e 

subvenções e promover a sua tomada de contas, sugerindo as 

medidas a serem aplicadas, nos casos de inadimplência; 

VII – promover estudos e pesquisas que visem ao aprimoramento 

e a difusão da prática da educação física, dos desportos e da 

recreação; 

VIII – opinar sobre os pedidos de subvenções e auxílios de 

entidades e associações esportivas e sugerir os meios de 

incentivar-lhes as atividades; 
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IX – estimular e amparar as atividades das entidades e 

associações amadoristas, sugerindo providências que facilitem a 

construção de praças de esportes e pequenos campos esportivos 

nas áreas de maior índice demográfico ressalvando-se-lhes, o 

aproveitamento, em qualquer hipótese, também para fins 

educacionais; 

X – sugerir as bases de ampliação da assistência médica a atletas, 

autoridades e preparadores técnicos amadores, mediante exames 

clínicos periódicos e provas de laboratórios, com a colaboração 

dos órgãos especializados mantidos pelo Estado; 

XI – coordenar e elaborar o programa de atividades esportivas do 

Estado, articulado com os das Federações que mantenham 

departamentos ou seções amadoras, compatibilizando-os com o 

calendário escolar; 

XII – assegurar os alunos das quatro primeiras séries das Escolas 

do 1º Grau o uso gratuito das praças de esportes construídas pelo 

Estado ou por ele subvencionadas; 

XIII – colaborar com o órgão e as entidades vinculadas ao 

Sistema Operacional de Educação na execução de seus 

programas, projetos e atividades de educação física, desportos e 

recreação escolar; 

XIV – elaborar o seu orçamento; 

XV – elaborar o seu regimento interno, submetendo-o,através do 

órgão central do Sistema a que pertence, à aprovação do 

Governador do Estado. 

 

                O sistema próprio de financiamento do desporto – Fundo 

de Assistência à Educação Física, Esportes Especializados e Futebol 

Amador – FAEFEA, mantido com recursos oriundos do lucro da Loteria 

Mineira, permanece existente, ainda que tenha tido ao longo dos 

tempos uma significativa redução nos valores liberados. 

  A propósito, a situação reducionista acima assinalada, 

assim como aquela distributiva, tem ocorrido corriqueiramente nos 

mecanismos de fomento desportivo, quer seja a nível público – 

esferas federal, estaduais e municipais, quer seja ao nível privado. 

  Como informação factual, os recursos para o desporto 

provenientes da Loteria Mineira sofrem uma mudança da alíquota de 

50% para 18% ao longo dos anos. Ressalte-se aqui que, assim como 
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serviu de base para o sistema de loterias federais por prognósticos, 

sofre as agruras do desvirtuamento de função. 

  Da mesma forma, a nível federal, numa média análise 

percebe-se que as chamadas loterias federais - Sena, Mega Sena, 

Esportiva, dentre outras – já não contemplam o desporto como 

deveria sê-lo mínimanente. Transpassa uma sensação de que o 

desporto é utilizado como chamariz e não como atividade de centro. 

                 Assumindo uma postura de vanguarda, derivado do 

andamento político reinante no Brasil, o desporto em Minas Gerais 

consegue alçar avanços. 

  Desta forma, no ano de 1983, é sancionada a Lei Estadual 

n° 8.502, de 19 de Dezembro, que cria “Sistemas Operacionais, 

Secretarias de Estado e dá outras providências.” 

  Os Sistemas Operacionais em tela são: de Cultura; de 

Transportes; de Esporte, Lazer e Turismo; e de Assuntos Especiais. 

Percebe-se que o desporto ascende ao mesmo patamar de atividades 

tradicionais, do ponto de vista sócio-político, o que representa um 

ganho e um reconhecimento de escol. 

  O desporto está inserido, pela vontade da Casa do Povo 

Mineiro – a Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, nas 

grandes linhas de atuação política, e, portanto, à luz de contextos 

vigentes. 

  As finalidades do órgão central do Sistema de Esporte – a 

Secretaria de Estado de Esportes, Lazer e Turismo, no que tange ao 

desporto, são agrupadas e estabelecidas de forma mais precisa, 

retirando o excessivo detalhamento e os comandos de controle 

amplificado, naquilo que os juristas identificam como pragmatismo 

excessivo. 

  Tal postura pode ser considerada um avanço institucional 

do mundo normativo desportivo, e, acreditamos que possa ter 

servido de subsídios àquela abertura ocorrida no Brasil – a 

democratização do desporto, que desembocaria na chamada 
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“constitucionalização do desporto‟, efetivada e  consubstanciada no 

artigo 217 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

  Novamente, o veio libertário das Minas Gerais reluzia, tal 

qual o ouro de suas entranhas, conforme podemos perceber na 

leitura do artigo 19 da Lei mineira n° 8.502/83: 

A Secretaria de Estado de Esportes, Lazer e Turismo tem por 

finalidade propor a política de esportes, do lazer e do turismo, 

suscitar, coordenar e supervisionar a interveniência do Estado nas 

atividades dos três setores, e, especialmente: 

I – promover, estimular e orientar a prática das várias 

modalidades desportivas e de esporte amador, notadamente 

através das seguintes iniciativas: 

a) construção de praças de esportes e de centros de treinamento 

esportivo; 

b) estudos e pesquisas que visem ao aprimoramento e à difusão 

dos esportes; 

c) manutenção de intercâmbio com entidades esportivas nacionais 

ou estrangeiras; 

d) participação em eventos esportivos nacionais e internacionais. 

II – criar ou fomentar a criação de um sistema de lazer e 

recreação que se destine, preferencialmente, a proporcioná-los às 

classes de menores rendas, notadamente através das seguintes 

iniciativas: 

a) convênios com Prefeituras Municipais ou outros organismos 

locais, no sentido da criação ou instalação de parques, 

equipamentos de diversão infantis, áreas de campismo e 

acampamento, pousadas, colônias de férias e assemelhados; 

b) preservação e desenvolvimento dos elementos paisagísticos 

naturais, que se prestem a atividades recreativas, como cursos 

d’água, lagos e florestas; 

c) estímulo a iniciativas privadas relacionados com os objetos 

definidos neste inciso. 

 

  Importante destacar a parte final do texto da aludida Lei: 

Mando, portanto, a todas as autoridades,  quem o conhecimento e 

execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, 

tão inteiramente como nela se contém. 

Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 19 de 

dezembro de 1983. 

Tancredo de Almeida Neves – Governador do Estado. 
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  O Governador do Estado de Minas Gerais que sanciona a 

Lei Estadual n° 8.502/83 é Tancredo de Almeida Neves. Político 

habilidoso e articulador, que esteve no seio dos movimentos sócio-

políticos do Brasil desde os meados dos anos 40, ou seja, conhecedor 

e intérprete de uma fase da vida nacional responsável pela 

transposição de um país da condição de monocultura para uma 

agricultura de proa, da instabilidade de uma república recente, de 

regimes políticos “fechados”e totalitários para a democracia. 

  O “Dr. Tancredo”, como era conhecido, dentre outras 

funções, era o Primeiro Ministro da República quando do 

acometimento do suicídio pelo então Presidente da República Getúlio 

Vargas em 1954; foi Membro destacado da Oposição ao chamado 

Regime Militar, por sua serenidade e atitudes firmes. 

  Foi, ainda, o primeiro Governador de Minas Gerais eleito 

diretamente pelo voto do povo após o período da Revolução de 1964, 

cuja posse aconteceu em Março de 1983. 

  Quando da promulgação da já citada Lei estadual  n° 

8.502/83, o Brasil estava em plena ebulição político-institucional, eis 

que o último Governo  Militar presidido pelo General João Batista 

Figueiredo estava a permitir movimentos sociais de distensão política. 

  Aliás, neste mesmo período o então Ministério da 

Educação, Cultura e Desporto, onde se localizava a Secretaria de 

Educação Física e Desportos – SEED/MEC, é dirigido sucessivamente  

por um intelectual civil – Eduardo Portela, que posteriormente seria 

Diretor-Geral da UNESCO e também Membro da Academia Brasileira 

de Letras, e, que é substituído pelo General Rubem Ludwig, um 

militar de formação na escola francesa, com um conhecimento social 

e intelectual acima da média. 

  Diga-se de passagem que o período do Ministro Rubem 

Ludwig à frente da pasta da Educação possibilitou uma transição 

amena e conciliadora, haja vista tratar-se de um segmento 
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impetuoso – a área da cultura, de formação cidadã -  a área da 

educação, assim como de sólido conteúdo social – o desporto. 

  Não só a transição transcorreria, de forma elevada e 

respeitosa, no mundo político-institucional como também na área 

desportiva e da Educação Física. 

  Pois bem, a segunda metade do ano de 1983 

caracterizou-se pelo movimento chamado “Diretas Já”. É neste 

cosmos que acontece a mudança modernizadora da legislação 

desportiva mineira. 

  Quando o Governador Tancredo Neves assina e sanciona 

o instrumento estadual balizador do desporto, o Congresso Nacional 

ressona os anseios da população brasileira, através do Colégio 

Eleitoral que elegerá, de forma indireta pela última vez, o Presidente 

da República, fato acontecido em Janeiro de 1984. 

  Este movimento “Diretas Já” deságua na chamada 

“Redemocratização do Brasil”, com o término dos mandatos de 

Presidentes militares; a sanção da “Lei de Anistia” e o conseqüente 

retorno daqueles que saíram ou que foram extraditados; a recente 

eleição dos Governadores de Estado de forma direta; no clamor da 

população para instalação da Assembléia Nacional Constituinte, que 

viria a concretizar o sonho através da promulgação pelo Congresso 

Nacional da nova Constituição da República Federativa do Brasil em 

1988. 

  Em Janeiro de 1984 Tancredo de Almeida Neves vem a 

ser eleito Presidente da República, e, por motivo de doença, não 

toma posse, vindo a falecer no dia 21 de Abril daquele ano – data 

consagrada a um outro herói brasileiro: o também mineiro 

Tiradentes, ícone da Inconfidência Mineira.  

   Especificamente na área da Educação Física e do 

Desporto, fomos contemplados com a Seção III – do Desporto, 

constante no Capítulo VIII - Título Da Ordem Social, daquela Carta 

Magna. 



301 

  O lazer, como instrumento de política pública, passa a ter 

uma conotação complementar àquela estabelecida na Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, que de acordo com a nomenclatura 

apresentada dispõe e regula as normas trabalhistas. 

  Passa a ser tratado também como a ocupação do tempo 

livre pela população, e não somente pelos trabalhadores. Na 

Constituição Federal de 1.988, o lazer é implementado e tratado de 

forma diferenciada e mais abrangente, através do artigo 217, § 2°. 

Aludido avanço, ao nosso ver, já se encontra contemplado na 

legislação desportiva mineira, de forma explícita, desde 1.983.  

  Promulgada a Constituição Brasileira em Outubro de 

1988, cabe ao Estado de Minas Gerais também pugnar para que a 

Carta Magna estadual fosse elaborada, e sua promulgação acontece 

no dia 05 de Outubro de 1989. 

  Na Constituição do Estado de Minas Gerais está atendida, 

dentre outras, a preocupação externada por TUBINO (1987, p.75) 

acerca de ser “...relevante colocar-se que o homem da atualidade, ao 

ser alijado de seu contato com a natureza e outras necessidades de 

sua existência...” 

  O legislador constituinte mineiro dispõe objetivamente: 

Art. 10 – Compete ao Estado: 

... 

IV – difundir a seguridade social, a educação, a cultura, o desporto 

(grifo nosso), a ciência e a tecnologia; 

... 

XII – criar sistema integrado de parques estaduais, estações 

ecológicas e equivalentes, adequando à conservação dos 

ecossistemas do Estado, para proteção ecológica, pesquisa e 

recreação pública (grifo nosso), e dotá-los dos serviços públicos 

indispensáveis às suas finalidades 
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  Percebe-se, com clareza, que acontece uma compreensão 

das políticas públicas nacionais, com suas conseqüentes observâncias 

à luz dos contextos gerais e específicos, dentre outros. 

  Da mesma forma como já foi dito anteriormente em 

relação à Constituição Federal brasileira, também na Constituição de 

Mineira acontece a localização do Desporto na Ordem Social, sendo 

que respeitados os comandos de nível nacional ocorre um maior 

detalhamento deste tópico no texto constitucional mineiro. 

  A Constituição Mineira de 1989 também é dividida em 

grandes tomos ou livros, alcunhados como Título, daí o Título IV – DA 

SOCIEDADE – Capítulo I - Da Ordem Social, em que “A ordem social 

tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar 

e a justiça sociais” (art. 185 – CE/89). O texto é o mesmo do artigo 

192 da Constituição Federal brasileira. 

  Neste TÍTULO IV estão inseridos no citado Capítulo I: a) 

Saúde como direito de todos e a assistência a ela é dever do Estado 

(arts. 186 e segs. – CE/89), Seção I; b) Assistência Social (art. 193 e 

194 – CE/89), Seção II; c) Educação (arts. 195 e segs. – CE/89), 

Seção III; d) Cultura (arts. 207 e segs. – CE/89), Seção IV; e) 

Ciência e Tecnologia (arts. 211 e segs. – CE/89), Seção V; f) Meio 

Ambiente (arts. 214 e segs. – CE/89), Seção VI; g) Desporto e Lazer 

(arts. 218 a 220 – CE/89), Seção VII; fazendo parte ainda do mesmo 

Capítulo: Seção VIII-  Família, Criança, Adolescente, Portador de 

Deficiência e Idoso (arts. 221  e segs. – CE/89), assim como a Seção 

IX – Comunicação Social (arts. 227 a 229 – CE/89). 

                De uma forma mais enfática e abrangente que na Carta 

Magna brasileira, o Desporto, participa de uma plêiade de normas 

constitucionais vitais à existência de um Estado e do atendimento à 

sociedade e população adstritos a ele. 

  Mantendo o diapasão adotado, transcreve-se a 

integralidade da aludida Seção VII – Do Desporto e do Lazer: 
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Art. 218 – O Estado garantirá, por intermédio da rede oficial de 

ensino e em colaboração com entidades desportivas, a 

promoção, o estímulo, a orientação e o apoio à prática e difusão 

da educação física e do desporto, formal e não formal, com: 

I – a destinação de recursos públicos à promoção prioritária do 

desporto educacional e, em situações específicas, do desporto 

de alto rendimento; 

II – a proteção e incentivo às manifestações esportivas de 

criação mineira; 

III – o tratamento diferenciado para desporto profissional e não 

profissional; 

IV – a obrigatoriedade de reserva de áreas destinadas a praças 

e campos de esporte nos projetos de urbanização e de unidades 

escolares, e a de desenvolvimento de programa de construção 

de áreas para a prática do esporte comunitário; 

Parágrafo único – O Poder Público garantirá ao portador de 

deficiência atendimento especializado no que se refere à 

educação física e à prática de atividades desportivas, sobretudo 

no âmbito escolar. 

Art. 219 – O clube e a associação que fomentem práticas 

esportivas propiciarão ao atleta integrante de seus quadros 

formas adequadas de acompanhamento médico e de exames. 

Art. 220 – O Poder Público apoiará e incentivará o lazer, e o 

reconhecerá como forma de promoção social.  

Parágrafo único – O Estado incentivará, mediante benefícios 

fiscais e na forma da lei, o investimento da iniciativa privada no 

desporto. 

 

  Em 1.995, através da Lei Estadual n° 11.819, de 31 de 

Março, acontece uma nova alteração na legislação desportiva mineira, 

quando aquela norma legal mantém uma sinergia entre as áreas de 

esporte, lazer e turismo, o que será desmembrado daí a vinte meses, 

através da Lei estadual n° 12.351, de 18 de Novembro de 1.996 : 

Art. 3° -  Compete à Secretaria de Estado de Esportes: 

I – elaborar e propor a política estadual de esportes e lazer e as 

ações necessárias à sua implantação; 

II – articular-se com o Governo Federal e com os Governos 

Municipais, objetivando desenvolver ações voltadas para os 

esportes de rendimento e comunitário e o praticado com 

finalidade sócio-educacional;  
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III – promover entendimento e negociação com o Governo Federal 

e os órgãos de fomento  desenvolvimento, visando à captação de 

recursos; 

IV – promover a realização de eventos esportivos e de lazer que 

objetivem a participação de estudantes, jovens e idosos e 

portadores de deficiência física; 

V – criar ou fomentar a criação de um sistema de esportes, lazer e 

recreação destinado, preferencialmente, às classes de menor 

renda; 

IX – exercer outras atividades correlatas 

 

  Dando continuidade ao histórico jurídico desportivo 

mineiro, com a eleição para Governador de Aécio Neves, neto do Dr. 

Tancredo Neves e Ex-Presidente da Câmara dos Deputados do Brasil, 

tendo tomado posse em Janeiro de 2004, estendendo-se até Março 

de 2010, quando se desincompatibiliza para uma candidatura 

vitoriosa ao  Senado Federal, tal qual seu avô, procede-se a uma 

estrutura político-governamental denominada “Choque de Gestão”, 

que, dentre outros procedimentos, utiliza-se do instrumento 

legislativo Lei Delegada, cuja interpretação do título é a de que o 

Poder Legislativo – Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais 

– cede ao Poder Executivo – Governador do Estado de Minas Gerais – 

a elaboração de leis. 

  Neste sentido, é sancionada a Lei Delegada n° 58, de 29 

de Janeiro de 2.003, que dispõe sobre a Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social e Esportes”, onde podemos destacar: 

Art. 2° – A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 

Esportes tem por finalidade planejar, organizar, dirigir, coordenar, 

executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo do Estado 

que visem ao fomento  ao desenvolvimento social da população, 

por meio de ações relativas ao trabalho e emprego, ao esporte, ao 

lazer e à prevenção ao uso de entorpecentes e à recuperação de 

dependentes, bem como aquelas destinadas ao cumprimento das 

normas referentes aos direitos humanos, à assistência social e à 

proteção de crianças e adolescentes, competindo-lhe: 

I – formular e coordenar a política estadual de Desenvolvimento 

Social e Esportes e supervisionar sua execução nas instituições 

que compõem sua área de competência; 
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II – formular planos e programas em sua área de competência 

observando as diretrizes gerais de Governo, em articulação com a 

Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão; 

III – planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar e controlar 

as atividades setoriais, a cargo do Estado, relativas ao uso 

indevido de substância e produtos psicoativos em todo o Estado, 

incluindo a prevenção, tratamento,  a recuperação e a reinserção 

social o dependente químico; 

IV – promover e divulgar ações que garantam a eficácia das 

normas vigentes dos direitos humanos estabelecidos na 

Constituição da República, na Declaração dos Diretos e Deveres 

Fundamentais do Homem, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos  em acordos dos quais o Brasil seja signatário; 

V – elaborar e divulgar diretrizes e executar ações de uma política 

de  atendimento, promoção e defesa os direitos da criança, do 

adolescente e do jovem do Estado de Minas Gerais, executando-a 

direta ou indiretamente; 

VI – formular e coordenar a formulação de políticas públicas, bem 

como executar ações, na área de assistência social, organização 

do trabalho e da geração de emprego e renda, em especial o 

fomento às políticas de primeiro emprego, visando promover um 

desenvolvimento solidário, cooperativo e socialmente justo no 

Estado; 

VII – exercer outras atividades correlatas. 

 

   Conforme afirmamos anteriormente, a legislação 

desportiva mineira, à semelhança e também como referência ao 

modelo brasileiro, traz a figura de um órgão ou ente público que 

possa atuar fomentando institucional e financeiramente o setor. 

  Assim é que no ano de 1.923 foi criada a Cia. de Loterias 

de Minas Gerais, atuando como concessão do Governo do Estado de 

Minas Gerais, tendo extração e premiação uma vez ao mês. Em 10 de 

Janeiro de 1.939, através do Decreto-Lei n° 165, com ratificação pelo 

Decreto Federal n° 3.850, de 22 de Março do mesmo ano, ocorre a 

encampação da Cia. de Loterias, que passa a denominar-se Loteria 

do Estado de Minas Gerais, permanecendo tal denominação até os 

dias atuais, carinhosamente apelidada de “Loteria Mineira”. 

  Tal Decreto-Lei previa em seu artigo segundo a 

destinação os recursos de lucratividade da Loteria Mineira:  
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Art. 2°- Dos lucros líquidos, anualmente verificados, serão 

atribuídos: 

a) 300:000$000 (trezentos contos de réis), à Universidade do 

Estado de Minas Gerais; 

b) A parte restante, para fomentar, no Estado, a cultura física. 

 

                 A então Universidade de Minas Gerais é o embrião da 

atual UFMG – Universidade Federal de Minas Gerais, enquanto que a  

terminologia cultura física ali grafada representa, nos dias atuais, 

Educação Física e Desporto. Ressaltando que o percentual destinado 

ao desporto representava, em média 45 a 50% do lucro líquido 

daquela autarquia. 

  Por se tratar de assunto da esfera federal, a justificativa 

do Governador do Estado de Minas Gerais, com fulcro nas atribuições 

conferidas pelo artigo 181 da Constituição da República, encontrada à 

época para obter-se tal outorga de concessão foi visando a 

“exploração pelo próprio Estado de seu serviço de loterias mais 

convém aos interesses coletivos, possibilitando destinar-se mais 

amplo auxílio  a estabelecimentos de instrução e ao desenvolvimento 

da cultura física o Estado”102. 

 A mesma estratégia ocorre nos tempos posteriores e nos 

dias atuais, porém o desporto não é aquinhoado com o que lhe cabe, 

por merecimento e por perfil empreendedor desenvolvimentista. 

 Estabelecida a fonte de recursos para o fomento da 

Educação Física e do esporte, como já explanado, o Governo Benedito 

Valadares, em consonância ao Poder Federal central, sanciona os 

Decretos-Lei n° 175/1939 e 922/1943, através dos quais se implanta 

um órgão regulador – a Diretoria Geral das Praças de Esportes de 

Minas Gerais. 

 Nomeadamente o D.L. 922/1943 esboça e enseja avanços 

em respeito à cidadania e à liberdade de associativismo, que se 

                                                           
102 Texto retirado da ementa introdutória ao caput do  D.L. 165, de 10/01/1939.  
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tornarão constantes nos próximos diplomas legais, destacando-se: a 

utilização da nomenclatura Educação Física, como definidora da área 

de atuação escolar e afins, enquanto que o termo desporto, tal qual 

nos ensina João Lyra Filho,  abrange as demais áreas. 

 Naquilo que concerne ao direito de associação, 

futuramente perpetuado nos textos constitucionais, tal qual prevê o  

artigo segundo do D.L. nº 922, a saber: “As entidades  a que se 

refere o artigo anterior (as praças de esportes – grifo nosso) se 

regerão por seus próprios estatutos, sendo seu Presidente de livre 

nomeação do Governador do Estado”. 

 Em 1946, terminada a Segunda Guerra Mundial, é 

sancionado o Decreto-Lei n° 1.765, de 17 de Junho, que altera a 

denominação daquele órgão para Diretoria de Esportes de Minas 

Gerais, ampliando suas competências, como preceitua o artigo 4°, 

para: 

a) dar parecer em assunto de natureza esportiva que o Governo 

do Estado lhe encaminhar; 

b) emitir parecer sobre os pedidos de auxílios e subvenções, 

dirigidos ao Governo do Estado pelas entidades desportivas, 

promovendo, para esse fim,  diligências necessárias; 

c) fiscalizar o emprego dos auxílios e subvenções concedidos às 

referidas entidades, representando ao Governo sobre as 

irregularidades verificadas e sugerindo-lhe, em relatório 

circunstanciado, as providências que julgar convenientes; 

d) promover a tomada de contas das entidades desportivas, no eu 

concerne ao emprego das subvenções e auxílios que o Estado lhes 

conceder; 

e) organizar seu regulamento, que deverá ser aprovado pelo 

Governo do Estado; 

f) contratar o pessoal necessário à sua organização e 

administração, nos limites das dotações que lhe forem fixadas; 

g) contratar técnicos, dirigentes administrativos, superintendentes 

e fiscais para praças de esportes, assim como pessoal técnico e 

administrativo para as entidades subvencionadas pelo Governo, 

nas bases do plano geral por este aprovado; 

h) elaborar os planos de organização social  de contabilidade 

especializada para as entidades que lhes estão diretamente 

subordinadas: 
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i) colaborar, com as demais entidades, na elaboração dos planos a 

que se refere  letra anterior; 

j) opinar, junto o Governo do Estado, quando solicitada, sobre as 

pessoas que julgar em condições de serem nomeadas para a 

presidência dos clubes103, de açodo com o art. 2º do Decreto-Lei 

nº 922, de 16 de Julho de 1943, ou sugerir a sua substituição, 

quando isto lhe parecer conveniente; 

k) promover as medidas necessárias para que os auxílios e 

subvenções sejam, de preferência, concedidos sob forma de 

aquisições patrimoniais ou obras úteis de caráter esportivo, 

pagamento de técnicos e aquisição de material esportivo 

  É significativo destacar que o modelo em tela proposto 

pela legislação supra propiciou que houvesse um desenvolvimento 

técnico efetivo, podendo ser citado, dentre outros, a vinda do 

treinador de Natação  Carlos de Campos Sobrinho – Carlito, que havia 

capitaneado os trabalhos junto à legendária Maria Lenk, o que fez 

com que o Minas Tênis Clube – ou a Praça de Esportes n° 1- fosse 

campeão por uma década seguidamente. 

  Outro caso de sucesso e de competência que deva ser 

citado, e que ao nosso ver deveria ser merecedor de  um estudo mais 

detalhado, é a introdução do treinador Adolfo Guilherme104, cuja fama 

e contribuição técnico-científica persistem até os dias atuais.  

                  A ida do Dr. Sylvio José Raso à Europa, nos meados dos 

anos 40 do século XX, trazendo os ensinamentos avançados sobre 

ginástica geral, voleibol e organização esportiva são estudados até 

hoje. Por exemplo, no Campeonato Mundial de Voleibol no ano de 

1947, representou o Brasil e a Argentina. De outra maneira, tomou 

contato com o avanço dos estudos sobre a Educação Física, e, foi um 

dos precursores da FIEP no Brasil, tendo sido condecorado pelo Rei 

da Suécia. 

                                                           
103 Trata-se das Praças de Esportes existentes em cada município, conforme disposto anteriormente. 
104 Segundo Célio Cordeiro, Dirigente máximo da Formação de Treinadores junto à Federação 
Internacional de Voleibol e à Confederação Brasileira de Voleibol, o Brasil possui uma escola própria na 
prática do Voleibol graças aos ensinamentos de base implementados por Adolfo Guilherme. Adolfo 
Guilherme foi técnico do Minas Tênis Clube, das Seleções Brasileiras Masculinas de Voleibol, Professor da 
Escola de Educação Física da Universidade Federal de Minas Gerais. É considerado um dos responsáveis 
pela introdução da modernidade no voleibol brasileiro,  que tem se destacado internacionalmente nos 
tempos atuais. 
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  Por outro lado, tal mecanismo legal permitiu, através da 

Lei Estadual n° 1.947, de 13 de Agosto de 1.959, a construção de 

uma nova arena esportiva, que mudou os rumos do futebol mineiro: 

o Mineirão, já explanado anteriormente. 

  A norma legal citada no item anterior dispunha, ainda, 

sobre a efetiva representatividade da sociedade em geral, da 

comunidade política, dos poderes executivos municipal e estadual, 

assim como das comunidades esportiva e futebolística.  

                 Se pudéssemos estabelecer um paralelo, diríamos que 

aconteceu a construção de um templo esportivo, inaugurado em 05 

de Setembro de 1.965, cuja gestão superior emana do povo e por ele 

será regido: tal qual o Coliseu de Roma a arena popular estava à 

disposição. 

  A par da construção do estádio de futebol, mantendo sua 

peregrinação de ser uma atividade governamental de espectro e 

visibilidade política, com aceitação e significativa compreensão pela 

sociedade, e, tendo ocorrido uma mudança de corrente política105 no 

Estado de Minas Gerais, no início dos anos 60, a Diretoria de Esportes 

de Minas Gerais tem sua estrutura e suas competências ampliadas, 

através do Decreto n° 6.282, de 17 de Junho de 1.961: 

Art. 1° – A Diretoria de Esportes de Minas Gerais , ou “D.E.M.G.”, 

diretamente subordinada ao Governador do Estado (grifo nosso), 

além do que lhe for conferido pelos Decretos-Lei nº 922, de 16-7-

1943, e 1.765, de 17-6-1946, incumbe: 

a) promover, orientar e estimular, no Estado, a prática da 

educação física, dos desportos amadores e da recreação, junto a 

entidades esportivas, meios escolares, núcleos de classes 

trabalhadoras, órgãos de assistência social e estabelecimentos 

estaduais, de modo geral, sugerindo ao Governador do Estado as 

providências cabíveis; 

b) promover, na falta de iniciativa popular ou dos poderes 

públicos municipais, ou em cooperação com estes, pelo meios ao 

seu alcance,  construção de praças de esportes, parques infantis, 

                                                           
105 O período compreendido entre os anos de 1954 – suicídio do Presidente Getúlio Vargas  e 1964 são 
de bastante efervescência política, capitaneados por dois partidos: UDN – União Democrática Nacional e 
PSD – Partido Social Democrático. 
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recantos de férias e centros de fisicultura, com observância das 

normas estabelecidas neste Regulamento; 

c) estabelecer normas para o uso e a administração das praças de 

esportes que construir ou das que forem construídas com a sua 

ajuda financeira 

d) orientar e fiscalizar a construção de praças de esportes, 

parques infantis e centros de fisicultura, por entidades esportivas 

particulares, beneficiárias de auxílios concedidos de acordo com 

este Regulamento; 

e) promover e orientar cursos destinados à formação e 

especialização de pessoal técnico em educação física e desportos, 

administração esportiva  e recreação, podendo, se assim for 

necessário, recorrer a órgãos especializados mediante prévia 

autorização do Governador do Estado; 

f) instituir as obrigações a que os beneficiário de auxílios e 

subvenções devem atender, fiscalizar a aplicação desses auxílios e 

subvenções e promover a sua tomada de contas, sugerindo as 

medidas a serem aplicadas, nos casos de inadimplência; 

g) promover estudos e pesquisas que visem ao aprimoramento e 

a difusão da prática da educação física, dos desportos e da 

recreação; 

h) opinar, de ordem do Governador do Estado, sobre os pedidos 

de subvenções, auxílios de entidades desportivas e sugerir os 

meios de incentivar-lhes as atividades; 

i) estimular e amparar as atividades das entidades amadoristas, 

sugerindo ao Governador do Estado providências eu facilitem a 

construção de praças de esportes e pequenos campos esportivos 

nas áreas de maior índice demográfico, ressalvando-se-lhes o 

aproveitamento, em qualquer hipótese, também para fins 

educacionais; 

j) promover a organização de cadastro do movimento desportivo 

do Estado, mantendo-o atualizado; 

l) sugerir ao Governador do Estado iniciativas relacionadas com a 

difusão da educação física, os desportos e a recreação; 

m) sugerir ao Governador do Estado as bases de ampliação da 

assistência médica a atletas, autoridades e preparadores técnicos 

amadores, mediante exames clínicos periódicos e provas de 

laboratórios, com a colaboração dos órgãos especializados 

mantidos pelo Estado; 

n) providenciar a publicação de seu expediente e de suas 

deliberações, em geral, no órgão oficial do Estado, fazendo editar 

regularmente revista desportiva, com seções técnicas, na qual 

também se publicarão atos administrativos da entidade; 

o) manter biblioteca com seções especializadas sobre educação 

física e desportos; 
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p) elaborar o calendário de atividades esportivas no Estado, 

articulado com os das Federações que mantenham departamentos 

ou seções amadoras; 

q) propor ao Governador do estado as condições para o 

reconhecimento do mérito esportivo; 

r) elaborar e submeter à aprovação do Governador do Estado o 

orçamento da entidade, no qual será prevista a aplicação dos 

lucros líquidos a que se refere a letra “c”do artigo 2., do Decreto-

Lei n° 2.054, de 24 de fevereiro de 1.947, observadas as normas 

da Contadoria Geral do Estado e as estabelecidas neste 

Regulamento; 

s) cumprir e fazer cumprir as leis e decretos referentes à tomada 

de conta dos responsáveis por recebimento de auxílios, 

subvenções e suprimentos a qualquer título; 

t) submeter à aprovação do Governador do Estado o seu 

regimento interno, 30 (trinta) dias após a publicação deste 

Decreto; 

u) conjugar esforços com as demais repartições públicas 

estaduais, especialmente a Secretaria de Estado da Educação, 

para que efetivamente as praças de esportes construídas pelo 

Estado ou com o seu auxílio, e as por ele subvencionadas 

recebam, obrigatória e gratuitamente, as crianças das escolas 

primárias (art.132, parágrafo único, da Constituição do Estado).  

 

  Ainda que a forma de exposição discursiva de 

apresentação da legislação desportiva mineira possa aparentar um 

embaralhado, isto não ocorre, pois buscamos relatar numa seqüência 

informativa o desenrolar de tais procedimentos, ainda que alguns 

momentos possa ter havido retrocessos, porém torna-se imperioso 

que as lições da história sejam do conhecimento dos atuais gestores 

públicos, para que se evitem e não se repita tais contratempos. 

  Importante, ainda, destacar que o arcabouço que compôs 

o mundo jurídico-legislativo desportivo em Minas Gerais, serviu e tem 

servido de base para que outras unidades da Federação – os Estados, 

municípios de outros Estados, municípios mineiros, sorvam e 

extraiam dali os conhecimentos necessários para que implantem suas 

respectivas legislações. 

  Poder-se-á afirmar que o sentimento libertário do 

atendimento objetivo à população  seja contemplado, do ponto de 
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vista da execução, com a crescente e contínua implantação de 

estruturas públicas na esfera administrativa, sejam com as diversas 

nomenclaturas - departamento, diretoria, fundação, secretaria de 

esporte, em vários casos, aglutinados com a educação, o lazer, a 

cultura, o turismo. 

  Seja também, e ainda, na esfera da representatividade 

cidadã, através dos chamados conselhos de políticas públicas, 

podendo ou não ocorrer a mesma aglutinação citada no tópico 

anterior. 

                  Neste momento, torna-se necessário que a sociedade 

como um todo, de quem emana ou deveria emanar o poder, assim 

como as partes interessadas no desenvolvimento das atividades de 

Educação Física e do Desporto deverão se irmanar no intuito de fazer 

com que as suas dotações orçamentárias sejam irrigadas, a nível do 

Estado de Minas Gerais e no tocante à Loteria Mineira possam 

garantir mínimo o percentual significativo de recursos ao já 

explanado FAEFEA, já que o quinhão a si destinado transitou entre 

cinqüenta-por-cento  (50%) no início – anos 40, passando por vinte–

por-cento (25%), dezoito-por-cento (18%), atingindo vinte e quatro-

por-cento (24%), quando então deixa de ser repassado às finalidades 

técnicas especificadas em lei, por volta do ano de 1997. 

  Se de um lado, o desporto supera obstáculos, 

conseguindo alçar vôos à condição de se tornar item constante nas 

políticas públicas, por outro lado, tem sofrido perdas na garantia de 

fontes de financiamento. 

  Não se quer imputar à falta de maiores dotações 

orçamentárias, à não alocação dos recursos financeiros necessários, 

dentre outros, um cabedal de diretivas para justificar a maior ou 

menor atuação de políticas setoriais do desporto, mas, tão somente 

retratar que a legislação, em regimes democráticos abertos como 

agora, reflete o que está por acontecer. 
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  Por fim, há que se louvar a iniciativa da Casa do Povo 

Mineiro – a Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, que 

tem buscado propiciar audiências públicas e outros instrumentos de 

debate em busca de tal caminho, especialmente, a futura instalação 

de uma instância setorial de efetivo quilate: a Comissão Permanente 

de Esportes, tal qual várias outras já existentes, Educação, cultura, 

Constituição e Justiça, como exemplos. 

  O Estado de Minas Gerais sempre esteve na vanguarda 

dos fatos republicanos, à frente de seus pares pela sua pujança 

intelectual e política, olhando para frente e para cima, pois sua 

localização geográfica entre as montanhas faz com que o seu povo se 

guie pelo ambiente em que vive, e a buscar transpor os obstáculos 

com galhardia e ousadia. 

  Devemos voltar os olhos à nossa história para lembrar, 

por exemplo, de que em 1.750 assinava-se o Tratado de Madri, pelo 

qual a fisionomia da colônia (leia-se Brasil, dentre outras) estava a 

ser definida, e, neste mesmo ano, fundava-se, e forma pioneira, o 

Seminário de Mariana, em solo mineiro e muito próximo a Vila Rica – 

posteriormente chamada de Ouro Preto, existente até os dias atuais, 

e sobre tal Nelson Sodré esclarece: 

assinalando o princípio da passagem da estrutura jesuíta do 

ensino às outras Ordens e aos leigos; em 1.759, Pombal 

expulsa os jesuítas e, com isso, arruína a referida estrutura 

de ensino, que vigorou, solitária, dois séculos e meio 

(SODRÉ, 2003, p.14) 

 

  Necessário se torna ler as letras do passado, refleti-las 

para o presente, a fim de que se possa prenunciar um futuro. Da 

mesma forma, que na época colonial poucos eram aqueles dotados 

de dimensão intelectual, notadamente os religiosos da Companhia de 

Jesus, ainda que décadas se passaram desde a saída deles, porém as 

sementes plantadas germinaram frutos duradouros, eis que os mais 

de quinze colégios, residências, missões e seminários prosperaram 

vida.  
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  A contemporaneidade dos ensinamentos  e dos textos do 

Padre Antônio Vieira, as lições do Seminário de Mariana em 1.750, tal 

qual o de Olinda a partir do ano de 1.800, exibem um tipo de fusão 

justaposta entre o meio e os religiosos no campo intelectual.  

  Da mesma forma, a sociedade e o desporto podem 

estabelecer justaposições, assim como posições justas, no campo do 

desporto, desde que se tenha em mente o delinear de uma análise 

dos costumes, o estudo do meio e do ambiente, a reflexão do que se 

deva fazer, o saber e o pensar, e que possa estar refletido e 

reflexionado num ordenamento legal à sociedade. 

  A norma legal atual - Lei Delegada n° 121, de 25 de 

Janeiro de 2.007, no âmbito do Estado de Minas Gerais, tem suas 

competências apostas abaixo, para que se possa declinar: 

Art. 2° – A Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude tem 

por finalidade planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar as 

atividades setoriais a cargo do Estado que visem ao 

desenvolvimento social, por meio de ações relativas ao esporte, 

ao lazer, ao protagonismo juvenil, à prevenção de entorpecentes e 

ä recuperação dos dependentes, competindo-lhe: 

I – elaborar e propor as políticas estaduais de esporte e lazer, de 

promoção do protagonismo juvenil e as políticas antidrogas, bem 

como as ações necessárias à sua implantação; 

II – articular-e com o Governo Federal, os governos municipais, os 

órgãos estaduais, o terceiro setor e o setor privado, objetivando 

promover a intersetorialidade das ações voltadas para o 

incremento das atividades físicas  da prática esportiva, do lazer e 

do protagonismo juvenil, a prevenção e o tratamento da 

dependência química; 

III – promover o esporte sócio-educativo  como meio de inclusão, 

bem como ações que visem a estimular o surgimento e o 

desenvolvimento de lideranças jovens e de vocações esportivas; 

IV – garantir o acesso da população  atividades físicas  práticas 

esportivas e aprimorar a gestão da política pública de esportes, 

mediante o monitoramento dos territórios mineiros, incluído o da 

proporcionalidade de recursos e o de indicadores de resultados 

para a aferição da eficiência de sua atuação; 

V – promover e coordenar captação de recursos públicos e 

privados destinados a atividades esportivas, de lazer e fomento ao 

protagonismo juvenil, bem como aprovar projetos esportivos 
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habilitados para fins de obtenção de recursos provenientes da 

concessão de benefícios iscais; 

VI – planejar, desenvolver, implantar e coordenar projetos, 

programas e ações de prevenção e tratamento do uso de 

substâncias e de produtos psicoativos, visando à recuperação e à 

reinserção social do dependente químico; 

VII – ampliar e apoiar a recuperação e a modernização das 

estruturas destinadas à prática de atividades físicas e de esportes 

nos municípios, observados os objetivos dos programas 

governamentais e as demandas locais; 

VIII – promover ações que visem à preservação  à recuperação da 

memória esportiva no Estado; 

IX – exercer atividades correlatas. 

 

  Apresenta-se aqui aquela trilogia do planejamento – o 

que, do programa – por que, e do projeto – como, que na evolução 

da conduta do ser perante a si, a seus semelhantes e à sua 

comunidade leva-nos a refletir sobre o que fazer e por que fazer, 

inseridos num controle por parte da sociedade – o como fazer. 

  Não é possível haver somente boas teses, belas idéias, 

tornar-se-á factível se houver como realizá-las. Da mesma forma, as 

políticas públicas torneiam-se pelo debate, ampliam-se pela dialética, 

porém torna-se imperativo a razão, tal qual propaga Kant. 

  Ainda que o assunto sobre exercício profissional seja 

competência constitucional exclusiva do Poder Federal – a União, é de 

bom alvitre que as estruturas públicas sejam permeadas em seus 

quadros de funcionários por pessoas que tenham habilidade técnica, 

quer seja nas esferas administrativo-burocráticas, ou naquelas que 

exercem uma formação superior específica, pois somente desta 

maneira é que termos um período mais perene e fértil. 

  Neste aspecto, Eduardo Viana106, no início dos anos 90 – 

século XX, nos mostra que: 

Do ponto de vista da adoção futura, o modelo mixto da 

gestão esportiva nos parece estar muito próximo. Isto 

                                                           
106 Eduardo Augusto Viana da Silva foi um dirigente esportivo brasileiro eficaz, tendo sido Presidente da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, formado em Direito, Promotor de Justiça aposentado, 
Livre-Docente e Doutor.. Autor de vários livros sobre administração organizacional brasileira. Na altura 
de seu falecimento iniciava os seus estudos de Pós-Doutorado na FADEUP, onde se pretendia intersectar 
para o Desporto e a Sociologia, o Direito e a  Administração. 
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acontecerá como conseqüência lógica da evolução social., 

principalmente nas atividades econômico-financeiras e 

técnico-educativas, o que exigirá certamente a permanente 

presença em suas empresas comerciais e industrias por parte 

daqueles que se dividem entre clubes e entidades  seus 

negócios privados. Os espaços deixados pelos 

administradores amadores serão ocupados por profissionais 

especializados em cursos regulares e oficiais.  

Para tanto, as faculdades de formação profissional em 

Educação Física e Desportos cada vez mais imprimem maior 

ênfase às cadeiras de Organização e Administração e outras 

áreas de formação acadêmica já se voltam para o mesmo 

campo. 

... 

Por isso,  talvez venha a ser possível que os dirigentes, 

sejam amadores ou profissionais, venham a ter sua escolha e 

recrutamento centrados, principalmente, nos aspectos de 

formação teórico-prática e, até, em nível de habilitação. 

(VIANA, 1990, p.50) 

 

  O Autor acima citado foi, sem dúvida alguma, um homem 

destacado no meio futebolístico nacional, e ao se trazer afirmativas 

do mesmo tem sido feito em função de sua vasta experiência, bem 

como que notadamente suas observações sobre o dirigente de 

esportes podem ser transpostas às demais modalidades desportivas, 

bem como às funções de caráter do poder público, eis que umas são 

reflexo da outra. 

  As suas conotações de que “É comum no Brasil raciocinar-

se em termos legais no desporto pelas necessidades do futebol do 

eixo Rio-São Paulo, que não traduz sequer as realidades esportivas 

dos próprios Estados do Rio de Janeiro e São Paulo, tomados em toda 

sua abrangência territorial” (VIANA, 1990, p.86), estão a ser 

ilustradas nos dias atuais, sendo que o Estado de Minas Gerais por se 

emparelhar com aqueles dois, formando o trio vital ao Brasil, por sua 

origem de respeito legalista, representa o fiel da balança. 

                  Um exemplo palpável disto é o Voleibol masculino. Trata-

se de uma modalidade esportiva com pouca expressão até trinta e 

cinco anos atrás,  que atingiu posição logo abaixo do futebol, sendo 

modelo de organização, de resultados técnicos – duas medalhas 

olímpicas, vários campeonatos mundiais, etc -, de captação de 
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investimentos/recursos públicos e privados, na qual a visão de 

presença de equipes de outros Estados é latente. 

  Nas últimas edições, sempre aconteceu a presença de 

equipes de Santa Catarina e de Minas Gerais, acompanhadas por 

equipes do Rio de Janeiro e de São Paulo. Um planejamento correto e  

um programa distributivo fazem com que o projeto – Super Liga 

Masculina Adulta de Voleibol – seja considerado um sucesso, nos 

diversos ângulos de análise. 

  Esta, sem dúvida alguma, é uma nova postura dos 

dirigentes, refletindo uma política desportiva que reflete seus frutos. 

O reflexo de tal posicionamento já se faz sentir com maior acuidade 

junto aos dirigentes e aos órgãos públicos e às entidades 

reguladoras, fazendo com que o voleibol possa alçar desejos mais 

elevados, que via de regra obtêm mais acertos. 

  Desejoso se torna que o princípio de organização, na 

expressão precisa de Lamartine Pereira DaCosta seja preservado, 

qual seja o de que trata-se de uma agregação de recursos no tempo 

e no espaço, para que integradamente, esteja orientado no alcançar 

os objetivos propostos.  

  Uma legislação elaborada de forma próxima ou com a 

presença daqueles que vivem o dia-a-dia do desporto, dos que atuam 

profissionalmente em prol da Educação Física e do Desporto, evitará 

discrepâncias, desencontros e perdas de recursos financeiros e 

materiais. Nem sempre o que quer e o que pensa o legislador e o 

homem público coaduna com o que se quer e o que é bom ao 

desporto. 

  Neste sentido, busca-se em Descartes, nomeadamente no 

seu “Discurso do Método” uma reflexão:  

O cálculo, com efeito, é apenas o instrumento que a 

aritmética ou a álgebra usam para resolver os problemas que 

lhes são próprios; o espírito que se lhe dedica por necessitar 

nesta circunstância, de nenhum modo é forçado a estar-lhe 

submetido. O que constitui a certeza das matemáticas 

consiste, aliás, muito menos nos processos do cálculo que 

usam do que na perfeita evidência das idéias que põem em 
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acção e na ordem segundo a qual as encadeiam. Para 

conferir a toda a ciência uma certeza igual à da aritmética ou 

geometria, bastará, portanto: 1. nunca lançar mão senão de 

idéias claras e distintas, isto é, cujo conteúdo seja 

completamente vidente; 2. ir sempre das idéias às coisas, 

isto é, nunca atribuir às coisas senão o que percebemos com 

evidência nas suas idéias; 3. dispor todas as nossas idéias 

numa ordem tal que cada uma seja precedida de todas 

aquelas de que depende,  que preceda todas as que dela 

dependem. 

Suposta como realizada esta condição, ter-se-á realizado 

simultaneamente a sabedoria, e ter-se-ia, além disso, 

reconciliado a sabedoria com a ciência, já que todo o corpo 

das ciências assenta na perfeição de um espírito capaz de o 

construir. (DESCARTES, 2010, p.15) 

 

  E, neste mesmo sentido, à vista de que uma legislação 

deva refletir os preceitos e os ditames superiores ou magnânimos, é 

que torna-se mister que o desporto ao se tornar incluso na 

Constituição Federal, assim como na Constituição do Estado de Minas 

Gerais, pugna para que seja efetivamente uma política social, e não a 

mesmice de uma norma disposta e não aposta. 

  Neste momento, não se trata de uma mera troca de 

palavras similares, parecidas ou semelhantes. É crível que tenha-se 

de explorar o macrocosmo para que microcosmo do desporto possa 

estar ali contemplado e aceito, não somente pela impetuosidade e 

excelência performática de seus atletas praticantes, o que a mercê 

sua louvação não é o cerne.  

  A legislação desportiva mineira, como já foi dito, sempre 

esteve alinhada a uma ordenação geral federal, o que é correto e 

louvável, do ponto de vista federativo, mas nos momentos 

determinantes em que foi necessário o seu brado, ali estava o povo 

mineiro cumprindo sua sina de destemor  e veio libertários. 

  Assim é que o renomado jurista Paulo Bonavides, 

laureado e reconhecido pelos diversos quadrantes, tal qual a 

Universidade Clássica de Lisboa, ao terminar a escrita de uma obra 

intitulada “Do país constitucional ao país neocolonial” enfatizando “A 

derrubada da Constituição e a re-colonização pelo golpe de Estado 
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institucional” destaca na sua Dedicatória os nomes de sete juristas 

brasileiros, dentre eles a figura ímpar da mulher mineira: Professora 

Carmen Lúcia Soares – atual Ministro do Supremo Tribunal Federal 

brasileiro: “...sempre indefessos nas porfias da Liberdade e do Estado 

de Direito, a homenagem do autor”. 

  Pois bem, é desta obra de Paulo Bonavides que recolhe-se 

um brandir da espada afiada em prol do estilo de que uma sociedade 

justa é aquela que se propõe e se põe a partir das normas legais, 

pensadas e deliberadas em nome do povo: 

...ao indivíduo anônimo sucederam nações, doravante 

dissolvidas lentamente no anonimato das pressões 

globalizadoras do capitalismo de última geração – financeiro 

e especulativo. 

Este corrói a identidade dos povos, a soberania das nações, o 

princípio d autoridade, a Constituição, os direitos sociais, a 

nacionalidade da empresa, a indústria, o mercado, a 

informação livre, a consciência, a liberdade, a cidadania, a 

legitimidade da opinião,  base do contrato social, o 

fundamento da segurança jurídica; valores e princípios que 

rompem e estalam em todos os ordenamentos onde, nos 

pregões das bolsas, circulam capitais maciços, cujo interesse 

ou fuga decide, inopinadamente, o destino e o futuro de cada 

economia. 

Já não se fala de sociedade de classes, de burgueses ou 

proletários, de hiatos sociais consagrados na linguagem das 

ideologias, mas de sociedades de consumidores no mercado 

da globalização, onde a cidadania é a irrisão, ou o 

substantivo que perdeu o ethos político de suas origens. 

(BONAVIDES, 2004, p.186-7) 

 

  Aqui, o Desporto assume uma robustez na cidadania, pois 

senão vejamos ao longo dos tempos quanta outras atividades vindas 

do seio da sociedade propiciaram a liberdade de manifestações dos 

povos: o fogo olímpico na Antiga Grécia; o pão e circo no Império 

Romano, com a construção de instalações para espetáculos: O 

Coliseu de Roma, dentre outros; as disputas do vigor físico nas tropas 

ao longo dos tempos; os jogos e atividades de entretenimento nas 

diversas Idades da humanidade; e, mais recentemente, os Jogos 

Olímpicos restaurados por Pierre de Coubertin; a realização de uma 

partida de futebol envolvendo nações beligerantes entre si: Estados 

Unidos versus Irã; são exemplos vivos. 
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  Retomando as montanhas e as planícies das Minas Gerais, 

por ocasião do Governo Vargas, assim como nas diversas unidades 

federativas do Brasil, foram nomeados os Interventores  que, em 

nome do Poder Central, exerciam suas atividades.  

                Em Minas Gerais, tal instrumento aconteceu, porém 

rapidamente teve de ser convertido a uma eleição com a participação 

direta ou indireta do povo, e aquele mesmo Interventor – Benedito 

Valadares – foi eleito Governador. Respeitou-se o comando oriundo 

do poder central, porém atuou-se em prol de estabelecer diretrizes 

políticas que mantivessem a altivez das Alterosas. 

  As lições da Política de Aristóteles encima a todos e com 

algumas gotas dela é que caminhamos ao encerramento desta parte 

do nosso trabalho: 

 

 
LIVRO TERCEIRO – Capítulo I: Da cidade e do cidadão. 

1.Quando se estudam os governos, sua natureza e 

caracteres que os distinguem, o primeiro problema que 

surge, por assim dizer, é indagar, tratando-se de cidade, o 

que é uma cidade. Ainda não se chegou a um acordo a este 

respeito. Alguns pretendem que é sempre a cidade que age 

quando existe transição; outros garantem que não é a 

cidade, porém a oligarquia ou o tirano. Contudo, conhecemos 

que toda a atividade do homem político  daquele que legisla 

tem  cidade como assunto. Ora, o governo ou constituição 

política não são senão uma ordem estatuída entre aqueles 

que moram na cidade. 

2. Entretanto, sendo a cidade algo um tanto complexo, tanto 

quanto outro sistema formado de elementos ou de partes, é 

necessário, por certo, saber antes do mais o que é um 

cidadão. Pois a cidade é uma porção de cidadãos, e sendo 

assim é necessário estudar o que representa um cidadão, e a 

quem é preciso dar esse nome. Nem sempre se concorda 

neste ponto, já que nem todos estão de acordo, quanto a um 

mesmo indivíduo, que ele seja um cidadão. É possível, 

efetivamente, que aquele que seja cidadão em uma 

democracia não venha a ser em uma oligarquia. 

(ARISTÓTELES, 2002, p.77) 

   

  A cidade é Minas Gerais - na esfera estadual, e são os 

Municípios – na esfera municipal. Aquiesceu-se, pela práxis, que  a 

divisão terciária, um dos entes constitucionais, é denominada 

formalmente como município,  as suas subdivisões são: povoado – 
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como grupamento de pessoas/indivíduos; vila – como grupamento de 

povoados, já possuindo alguma estrutura de atendimento público e 

identificação própria, través de reconhecimento legal institucional; 

distrito – célula fecundante de um município, possuindo estruturas de 

serviço público, registro próprio dos nascidos em seu solo, podendo 

possuir representação eventual de vereança junto à Câmara 

Municipal. 

  A existência mínima de três distritos gera um município, 

sendo que aquele o distrito principal ou distrito-sede é o também 

alcunhado com o nome do município,  que tratado como cidade. 

Exemplo: o município de Ouro Preto, berço da colonização portuguesa 

em Minas Gerais, possui doze distritos, e o distrito-sede é  

denominado cidade de Ouro Preto, diferentemente dos demais, tais 

como distrito de Cachoeira do Campo, distrito de Lavras Novas, 

distrito de Santo Antônio do Leite, etc.. 

  Quando se está a estabelecer a relação dos cidadãos com 

as leis, estão recentes as lições d‟a Política: 

LIVRO TERCEIRO – Capítulo V: Número e natureza dos 

governos, conforme a diversidade dos cidadãos e das 

leis. 

1. Considerando-se que as palavras constituição e 

governo querem dizer a mesma coisa, considerando-se 

que o governo é autoridade suprema nos Estados e 

que, necessariamente, tal autoridade suprema deve 

ficar nas mãos de um apenas, ou de diversos, o de uma 

multidão, infere-se que desde que um apenas, ou 

muitos, ou a multidão, se sirvam da autoridade com 

vistas ao interesse coletivo, a constituição é pura e 

sadia, obrigatoriamente; em vez disso, se se governa 

pensando no interesse particular, quer dizer, no 

interesse de um apenas, ou de muitos, ou da multidão, 

a constituição é viciada e corrompida; pois de duas 

uma: é necessário declarar que os cidadãos não tomam 

parte do interesse geral, ou dele tomam parte. 

2. Entre os Estados, em geral, se dá o nome de realeza 

ao que tem por finalidade o interesse coletivo; e o 

governo de um pequeno número de homens, ou de 

muitos, contanto que não o seja de uma apenas, 

denomina-se aristocracia – ou porque a autoridade está 

na mão de várias pessoas de bem ou porque essas 

pessoas delas se utilizam para o maior bem do Estado. 

Por fim, quando a multidão governa no sentido do 

interesse coletivo, denomina-se esse governo 
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República, que é um nome comum a todos os 

governos. 

3. Este nome está baseado em razões: pois é possível 

que um só ou vários indivíduos consigam uma 

superioridade notória em matéria de virtude; porém é 

difícil que a maioria atinja ao mais alto grau de 

perfeição em todos os gêneros de virtude, senão na 

virtude guerreira (pois essa se apresenta por si mesma 

na multidão). Por essa razão é que, em governo, a 

autoridade mantém-se nas mãos daqueles que 

combatem pela proteção do Estado – e todos os que 

possuem armas tomam parte na administração dos 

negócios. (ARISTÓTELES, 2002, p. 89-90) 

 

  Portanto, há que se ter muita cautela, buscar a sapiência, 

refletir as conseqüências, ponderar as imprudências, satisfazer os que 

estão por se entenderem saciáveis e detentores de tal desejo, enfim, 

a polis, ou o conjunto delas nas Minas Gerais, pois que têm sede de 

representatividade, de liberdade ainda que tardia – o libertas quae 

sera tamen, lema de seu pavilhão natal. 

  Quiçá pudesse-se, à semelhança do que aconteceu em 

eras passadas, num momento em que transmutações ocorrem, 

interferências globais se cristalizam, que a voz do povo mineiro, no 

tocante à Educação Física e ao desporto, possa ser refletida,   

ressonada e sentida no arcabouço da legislação desportiva mineira. 

                  Tal assertiva encontra guarida em momentos anteriores, 

pelas mãos preciosas de Aleijadinho, assim como nas letras poéticas, 

a partir da presença em acontecimentos políticos, através da 

chamada “Escola de Minas”, em que o documento político denomina-

se “Cartas Chilenas”, o literário “Marília de Dirceu”, obra de Tomás 

Antônio Gonzaga -  livro de poesias mais lido, em língua portuguesa, 

ä exceção de “Os Lusíadas” de Camões, como nos mostra Nelson 

Sodré (SODRÉ, 2003, p.37). 

  Portanto, o habitat da Inconfidência Mineira resplandece 

ao que nele habitam, sejam nativos ou não, pois que sejam cidadãos, 

em busca e em prol do que é um “Bem Público”, tal qual consta n‟a 

Política, de Aristóteles: 

LIVRO TERCEIRO –  

Capítulo VII: Do bem público. 
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1. Em todas as ciências, assim como em todas as artes, a 

finalidade é um bem; e o maior de todos os bens encontra-

se, sobretudo, naquela dentre todas as ciências que é a mais 

alta; ora, tal ciência é a política, e o bem em política à 

justiça, quer dizer a utilidade coletiva. Os homens supõem 

que a justiça seja uma espécie de igualdade e concordam, 

até certo ponto, com os princípios filosóficos que traçamos 

em nosso Tratado de Moral. Explicamos ali o que venha a ser 

a justiça, e que aplicação tem; e afirmamos que  igualdade 

não admite nenhuma diferença entre os que são iguais. 

Contudo, não se deve continuar na ignorância do que 

venham a ser igualdade e desigualdade. É, efetivamente, um 

tema algo obscuro, que interessa à filosofia política. 

2. Talvez, afirmarão, seja necessário que as magistraturas 

não sejam repartidas de modo igual, e sim na proporção da 

superioridade dos homens em toda espécie de mérito, ainda 

que no restante não exista diferença alguma entre eles. 

Efetivamente, existindo uma divergência, o direito substitui o 

mérito. (p.99) 

... 

Capítulo VIII – Dos cidadãos eminentes e dos legisladores. 

Conclui-se, portanto, que as leis apenas são necessárias para 

os homens iguais por nascimento e aptidões; no tocante 

àqueles que de tal modo se elevam acima os demais, para 

esses a lei não existe; eles mesmos são a sua lei. Aquele que 

tivesse pretensão de lhes impor regulamentação cairia no 

ridículo; e quiçá até lhes assistisse  o direito de dizer-lhes 

que os leões de Antístenes107 retrucaram às lebres, que a 

causa da igualdade entre os animais deveria ser defendida. 

Por esse motivo é que se estabeleceu o ostracismo nos 

Estados de democráticos, quiçá mais do que todos zelosos da 

igualdade. Quando um cidadão parecia sobrepor-se aos 

demais pelo seu crédito, pela sua fortuna, pelo número de 

amigos ou por alguma influência política, o ostracismo o 

alcançava  afastava da cidade por um prazo certo”. (p.103)  

 

  O brado não será literalmente aquele perpetuado na 

canção francesa “Marselhesa”: “Às armas, cidadãos, formai seus 

batalhões”, assim como da “Portuguesa”: “Às armas, às armas, 

contra os canhões marchar, marchar...”,  mas está e estará inspirado 

na mineira melodia “Oh Minas Gerais, quem tem conhece, não a 

esquece jamais”. 

  Torna-se necessário que se enfileire as necessidades, 

estabeleçam-se as prioridades, enfim, caminhe-se para um correto 

espírito da lei. Espírito, como nos ensina a Teoria do Método: 

O espírito distingue-se da razão por compreender, além da 

razão propriamente dita, ou faculdade de discernir o 

                                                           
104 Alude  a um apólogo, cujo autor parece que foi Antístenes, discípulo de Sócrates: “As lebres exigiam 
a igualdade entre os animais; dizem-lhes os leões: esta tese deveria ser defendida com unhas e dentes”. 
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verdadeiro do falso, a memória, a imaginação e todas a 

outras faculdades que concorrem para o exercício do 

pensamento. Pode, pois, haver desigualdade de espíritos, 

embora igualdade das razões. (DESCARTES, 2010, p.130) 

 

  Há de prevalecer o bom senso, coisa mais 

equitativamente distribuída no mundo, ainda que possa ser 

confundido com senso comum, sendo que a este segundo é prudente 

que a cautela exista, pois nem sempre o que é comum a todos é 

aquilo que atenderá a todos. Para um espírito bom urge que se 

reduza as desigualdades, é neste sentido que pugna a reforma 

cartesiana, para alguns, ou método cartesiano, para outros. 

                 A legislação desportiva mineira carece de uma renovação 

de propósitos, pois que ao longo dos tempos sofre algumas mudanças 

que podem ter-lhe inferido alterações leves, mas certamente recebeu 

aquelas de maior profundidade, pois se a um lado as constantes 

mudanças políticas institucionais ocorreram, de outro lado, nem 

sempre foram representadas nas políticas públicas desportivas.  

        Exemplificando, tornamos a lembrar da perda e/ou 

retirada de uma fonte de financiamento inerente ao desporto no 

mundo jurídico público do Estado de Minas Gerais: os recursos 

oriundos da Loteria Mineira foram sendo reduzidos do quinhão de 

50% ao patamar de 18%, até que o fossem descaracterizados, e, 

atualmente, não são utilizados, nem tampouco vertidos, à atividade 

desportiva. 

 É necessário que se perceba a ressonância de Minas 

Gerais na política e nos ditames dos rumos brasileiros, já manifestada 

em ocasiões anteriores, e, para tal, analisemos o desenrolar mais 

recente da legislação mineira atinente à Educação Física escolar, com 

interseção e ingerência no mundo esportivo. 

 De forma inédita, tão logo transcorre a retomada da luta 

pela regulamentação profissional nos anos oitenta do século XX, mais 

precisamente em Agosto de 1984, quando da realização do Encontro 

Nacional do Esporte Para Todos em Belo Horizonte, com a reativação 
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da Federação Brasileira das Associações dos Professores de Minas 

Gerais, fato também já relatado anteriormente, decorre a 

implementação da APEFMIG – Associação dos Professores de 

Educação Física de Minas Gerais. 

 Pois bem, o aludido movimento, agora robustecido pelo 

efetivo engajamento cívico-legal de Minas Gerais, fará com que a 

entidade APEFMIG seja declarada de utilidade pública no Estado de 

Minas Gerais, através da Lei estadual nº 9.039/85  , abaixo 

transcrita: 

O  Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art.  1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação dos  

Professores de Educação Física de Minas Gerais - APEFMIG, 

com sede em Belo Horizonte. 

 

      Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

      Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

       Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28  de 

novembro de 1985. 

      Hélio Carvalho Garcia - Governador do Estado 

 

 Hélio Garcia, como é conhecido politicamente, foi eleito 

Vice-Governador de Tancredo Neves, tendo assumido o Governo 

quando da renúncia do seu titular, que se elegeu como o primeiro 

civil na Presidência da República após o regime militar de 1964. 

 Foi no governo de Hélio Garcia que aconteceu um 

desenvolvimento muito acentuado das políticas públicas de Educação 

Física e do Desporto, quer seja através dos recurso financeiros, 

materiais, humanos e de apoio/fomento às atividades técnico-

científicas. 

 Em função da atuação da APEFMIG, e de seu 

reconhecimento como de utilidade pública pela sociedade mineira, o 

Conselho Estadual de Educação de Minas Gerais insere, através de 
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suas discussões e deliberações, normas e políticas de incentivo e 

fomento à educação física e ao esporte no âmbito escolar, dentro de 

uma visão ampliada ao desporto nas suas diversas manifestações. 

 Decorrido um período de aproximadamente quinze anos, 

após muitas idas e vindas, a Assembléia Legislativa de Minas Gerais 

traz para si os anseios da sociedade, iniciando as discussões do 

Projeto de Lei nº 360, de 27 de Maio de 1999: 

                       PROJETO DE LEI Nº 360/99 

 Dispõe sobre  a prática  de Educação  Física nas  unidades do 

sistema estadual de ensino. 

 A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta: 

 Art. 1º  - A  Educação Física  fará parte  do currículo  de todas  as 

unidades escolares  e  níveis  educacionais  do  sistema  estadual  

de ensino. 

 Art. 2º  - É  facultativa a  prática de  Educação Física, em todos os 

níveis, ao  aluno que comprove atividade profissional em jornada 

igual ou superior  a seis  horas, que seja maior  de 30  anos de 

idade, que estiver prestando  serviço militar,  que comprove estar 

obrigado a tal prática em  entidade militar  e,  finalmente,  àqueles  

que  estiverem 

matriculados em curso de pós-graduação. 

 Parágrafo único  - Ficam isentos também da prática de Educação 

Física as alunas  que tiverem  prole, bem como os alunos que 

sofrerem doenças contagiosas ou  estejam incapacitados  

temporária ou  permanentemente, segundo comprovação médica. 

 Art. 3º  - O  exercício da  docência ou  a orientação  da prática  de 

Educação Física cabe ao formando do respectivo curso superior, 

podendo este  ser   substituído   pelo   diplomado   de   curso   

técnico   ou profissionalizante da mesma habilitação. 

 § 1º  - Terão  preferência para exercer o magistério mencionado 

neste artigo os  diplomados que  tiverem cursado a disciplina de 

metodologia do ensino de Educação Física. 

 § 2º  - A  Secretaria de  Estado  da  Educação  promoverá  cursos  

de metodologia de  Educação Física para profissionais do curso 

superior e do ensino  médio  de  modo geral,  os  quais  poderão  

substituir  os diplomados  de   cursos  superior   e  

profissionalizante  ou  técnico mencionados neste artigo. 

 Art. 4º  - O  ensino de  Educação Física  nas unidades  de ensino  

do sistema estadual  de ensino poderá valer-se de convênios com 

entidades esportivas ou  sociais, utilizando-se  a prática  em tais 

setores como créditos escolares. 

 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Sala das Reuniões, 27 de maio de 1999. 

 Antônio Carlos Andrada108 (Deputado Autor – grifo nosso) 

 

 Justificação: Para a vida moderna, em que os jovens correm o risco 

de uma série  de chamamentos  arriscados, como  o vício da droga 

e outras atividades  malévolas,  a  prática  e  o  ensino  de  

Educação  Física tornaram-se um imperativo para o poder público.   

Esta proposição  visa a disciplinar atividades educacionais do 

setor,sobretudo estabelecendo  prerrogativas para  lecionar  e  a  

forma  de substituição dos  docentes. Especifica por outro lado, os 

casos em que a Educação  Física pode  ser facultativa,  bem como  

as  hipóteses  de isenção por  motivo de doença ou incapacidade 

temporária ou permanente do aluno. 

 Dada a  quase inexistência  de normas  reguladoras da matéria na 

área educacional do  Estado, contamos  com o  apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste projeto. 

 - Publicado,  vai o projeto às Comissões de Justiça, de Educação e 

de Fiscalização Financeira  para parecer,  nos termos  do art. 188, 

c/c o art. 102, do Regimento Interno. 

 
  Uma leitura, mesmo que não muito apurada, da 

proposição acima nos mostra que as diretrizes da legislação federal, 

quer seja na esfera educacional ou na esfera desportiva. 

  Aliás, alguns tópicos ali acostados serão trazidos e/ou 

mantidos na literatura jurídica pertinente tanto a brasileira quanto a 

mineira, servindo de pressuposto básico a diversas legislações 

mineiras. 

  Decorridos quatro anos do exercício da cidadania, o PL. 

360/99 é promulgado pelo Governador Aécio Neves, conforme 

abaixo: 

 

       LEI nº 15.030/ 2004 de 20/01/2004 

                               Dispõe  sobre a prática da  Educação 

                                                           
108 Antônio Carlos Andrada é descendente de José Bonifácio de Andrada – Regente no Império brasileiro, 
sendo Membro de família tradicional em Minas Gerais, na política nacional – seu Avô paterno foi 
destacado Presidente da Câmara dos Deputados e se Pai é Deputado Federal a vários mandatos, na 
política mineira – tendo sido Deputado Estadual, seu Tio também o foi, um de seus Irmãos é atualmente 
Deputado Estadual, outro foi Prefeito Municipal de Barbacena (cidade natal do clã). Exerce atualmente a 
função de Ministro Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
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 Física na rede pública estadual  de                               

ensino. 

 

    O  Povo de Minas Gerais, por seus representantes decretou  e eu, 

em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

  

     Art. 1º - A Educação Física integra a proposta pedagógica das 

escolas  da  rede  pública  estadual  de  ensino  e  é  componente 

curricular  obrigatório de todas as séries ou anos dos  ciclos  da 

educação  básica,  ajustado às faixas etárias e  às  condições  da 

população escolar. 

     Parágrafo único - A Educação Física será ministrada  em  cada 

um  dos  turnos de funcionamento da escola, sendo opcional para  o 

aluno dos cursos noturnos. 

  

     Art.  2º  -  É  reservado a profissional com  curso  superior 

completo  em  Educação Física, observadas as  disposições  da  Lei 

Federal  nº  9.696,  de  1º de setembro de 1998,  o  exercício  da 

docência  ou  a  orientação da prática dessa  disciplina  na  rede 

pública  estadual  de  ensino,  na educação  infantil,  no  ensino 

fundamental, no ensino médio e na educação especial. 

     Parágrafo único - Compete ao profissional com curso  superior 

completo  em Educação Física participar da execução de  trabalhos, 

planos   e  projetos,  bem  como  da  realização  de  treinamentos 

especializados  e  da gestão desportiva, nas áreas  de  atividades 

físicas   e  do  desporto  da  unidade  escolar  em  que   estiver 

trabalhando.  

     Art.  3º - Na falta de profissional habilitado nos termos  do 

“caput”  do  art.  2º  para o exercício  do  cargo  ou  função  de 

professor de Educação Física, poderá o Estado designar,  a  título 

precário, como regente de Educação Física: 

     I - estudante de curso superior de Educação Física, desde que 

portador de autorização para lecionar fornecida pela Secretaria de 

Estado  da  Educação, observadas as disposições da Lei Federal  nº 

9.696, de l998; 

     II  -  diplomado  em  curso técnico ou profissionalizante  de 

Educação Física. 

     Parágrafo   único   -  O  diplomado  em  curso   técnico   ou 

profissionalizante  a que se refere o inciso II  deste  artigo  só 

poderá ser designado até dezembro de 2008. 

     (Artigo  vetado  pelo  Governador e mantido  pela  Assembléia 

Legislativa em 27/4/2004.)  

     Art. 4º - Nos quatro primeiros anos do ensino fundamental,  a 

prática  de  Educação  Física será implantada progressivamente  na 

forma  de  regulamento,  e, na falta de  professor  habilitado,  a 
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disciplina poderá ser ministrada pelo professor regente de  turma, a 

título precário. 

     (Artigo  vetado  pelo  Governador e mantido  pela  Assembléia 

Legislativa em 27/4/2004.)  

     Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

     Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 20 de janeiro de 

2004. 

     Aécio Neves - Governador do Estado 

 

                   A Lei 15.030/04 provoca efeitos demarcatórios e 

definidores de significância na sociedade, o que faz com que haja as 

ações e reações na mesma intensidade e proporção, retratando 

fenômeno natural físico já debulhado pela ciência, e, assim sendo, 

ainda que uma aparente discussão ampliada do assunto, num 

processo em que talvez os chamados contrapesos de discussão 

técnico-legislativos possam não terem sido eqüitativamente 

estabelecidos, acontece a revogação dessa Lei, no segundo mandato 

do Governador Aécio Neves, passando a vigorar a Lei nº 17.942, de 

19 de Dezembro de 2008: 

 

LEI nº 17.942/2008 de 19/12/2008 

  

                                         Dispõe  sobre o ensino  de  educação 

                                                       física   nas   escolas  públicas   e 

                                                       privadas  do  Sistema  Estadual   de 

                                                       Educação. 

 

  

     O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

     O  Povo  do  Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, promulgou a seguinte Lei: 

 

  

     Art.   1º    A   educação  física  é  componente   curricular 

obrigatório  de  todas  as séries ou anos dos  ciclos  dos  níveis 

fundamental  e  médio  de ensino das escolas públicas  e  privadas 

integrantes do Sistema Estadual de Educação. 

     Parágrafo  único. Como atividade extracurricular, a  educação 

física abrange práticas socioeducativas diversas desenvolvidas  no 

âmbito do desporto educacional e visa a contribuir para a formação 

integral do aluno. 

  

     Art. 2º  A educação física será ofertada obrigatoriamente  no 
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turno  em  que  o  aluno esteja matriculado,  sendo  admitida  sua 

freqüência no contraturno, desde que lhe seja assegurada vaga pelo 

estabelecimento de ensino. 

  

     Art.  3º   São  reservados ao detentor de  diploma  de  Curso 

Superior  de  Graduação  em  Educação  Física,  na  modalidade  de 

licenciatura plena, o exercício da docência e a orientação prática do  

componente  curricular  de que trata  esta  Lei,  observada  a 

legislação federal pertinente, em especial, o disposto no art.  62 da 

Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional. 

     Parágrafo único. O docente habilitado em educação física, com 

licenciatura  plena, poderá integrar as equipes responsáveis  pela 

realização  das  atividades  extracurriculares  de  que  trata   o 

parágrafo único do art. 1º. 

  

     Art.  4º   Nas  localidades em que haja falta  comprovada  de 

professor  habilitado nos termos do caput do art.  3º,  os  órgãos 

competentes  do  Sistema Estadual de Educação, na  organização  

do quadro  de pessoal e designação para o exercício de função 

pública na  rede  estadual de ensino, fixarão critérios alternativos  

para preenchimento  das  vagas, em consonância  com  as  

diretrizes  do Conselho Nacional de Educação. 

  

     Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

     Art.  6º  Fica revogada a Lei nº 15.030, de 20 de janeiro  de 

2004. 

  

     Palácio  da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 19 de  dezembro 

de  2008; 220º da Inconfidência Mineira e 187º da Independência 

do 

Brasil. 

  

     AÉCIO NEVES 

     Danilo de Castro 

     Renata Maria Paes de Vilhena 

                Vanessa Guimarães Pinto 

 

 

                  Ressalte-se que a situação supra citada em relação a 

uma possível correlação de forças no seio da Educação Física e do 

Desporto, também aconteceu na instância federal no que é 
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concernente à legislação dispondo sobre normas gerais do desporto, 

já que a chamada “Lei Zico”, cuja discussão pela sociedade e 

posterior sanção pelo Presidente da República ocorreu quando estava 

à frente da Secretaria Nacional de Esporte o ex-atleta futebolístico 

“Zico”, é revogada e substituída pela “Lei Pelé”, atualmente em vigor, 

pois desta feita o dirigente máximo como Ministro do Esporte era 

naquele momento “Pelé” 

                  Perceba-se que, recentemente, Portugal sanciona uma 

legislação conhecida como “Lei Geral do Desporto”, cuja 

nomenclatura se coaduna melhor com o mundo jurídico do que se 

denominar normas jurídicas de duração o mais perene possível com 

nomes de pessoas, que circunstancialmente tiveram participação ou 

estiveram presentes. 

 Anteriormente discorremos sobre o Desporto e as Cartas 

Magnas brasileiras, o que não se aplicará às Constituições do estado 

de Minas Gerais, no mesmo formato e detalhamento, eis que a nível 

federal são estabelecidas normas gerais sobre desporto, enquanto 

que ao nível estadual dever-se-á respeitar rigidamente os preceitos 

federais, que não podem ser ultrapassados ou transgredidos, dentro 

de um princípio básico de convivência, tanto quanto as restrições e as 

imposições legais que assim o estabelecem. 

 De outro ponto, as Constituições Mineiras primaram pela 

observância à legalidade e aos dispositivos da Carta Superior 

brasileira, pelos motivos já sobejamente discorridos ao longo deste 

trabalho. 

 O Estado de Minas Gerais possuiu as seguintes Cartas 

Estaduais: 

a) Constituição do Estado de Minas Gerais de 15 de Junho de 1891.  

Composta de 122 artigos na parte permanente e 13 artigos nas 

Disposições Transitórias, estabelecendo dentre as atribuições do 

Congresso Estado a “competência para legislar sobre ensino 

secundário e superior; promover no Estado o desenvolvimento da 
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educação pública, ...; legislar sobre instrução primária...” (HORTA, 

2002, p.693) 

 

b) Constituição do Estado de Minas Gerais de 30 de Julho de 1935. 

Compunha-se de 110 artigos na parte permanente e 8 artigos nas 

Disposições Transitórias, mantendo as competências de legislar sobre 

educação, ensino e instrução pública. 

 

c) Constituição do Estado de Minas Gerais de 14 de Julho de 1947.  

Demonstra um aspecto peculiar da política mineira, eis que o Relator 

da Constituição Mineira de 1935 foi o Deputado Milton Campos e o 

Relator de 1947 foi o Deputado Tancredo Neves, ambos oponentes de 

correntes político-partidárias divergentes, mas que convergiam em 

prol da sociedade mineira, tanto que os comentários do Relator de 

1935 são resgatados e ampliados em 1947. Compunha-se de 175 

artigos na parte permanente e de 44 artigos do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ressaltando “Nesse setor de criação 

originária, o constituinte mineiro emitiu normas de largo alcance para 

o comportamento municipal” (HORTA, 2002, p.705). O municipalismo 

constitucional é uma grande avanço constitucional que encontra-se 

perpetuado nos níveis federal, estadual e municipal. Foram mantidas 

as competências para legislar sobre educação e ensino, com a 

especificação de atribuições ao Estado e concessões aos Municípios. 

 

d) Constituição do Estado de Minas Gerais de 13 de Maio de 1967. 

Composta de 275 artigos, dos quais 37 compõem as Disposições 

Transitórias. O Governador do Estado de Minas Gerais fora eleito em 

oposição ao Governo Central, tendo sido nomeada uma Comissão 

composta por um Senador, um Desembargador, o Procurador Geral 

do Estado, o Secretário de Planejamento Geral, o Reitor da 

Universidade Federal de Minas Gerais, o Presidente da OAB-MG e três 

Deputados Estaduais, que buscaram compatibilizar e reproduzir os 
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preceitos constitucionais federais, e ampliando os preceitos para os 

municípios. No que concerne à educação física e ao desporto, seguem 

o que está definido pela Constituição Federal de 1967, já comentada 

em tópico específico nesse trabalho. 

 

e) Emenda Constitucional Estadual nº 1, de 1º de Outubro de 1970. 

A Emenda Constitucional Federal nº 1/1969 (Constituição Federal de 

1969) acarretou uma redução global da Constituição Federal e o 

mesmo se deu na “Constituição Mineira de 1970”, que passou a ter 

244 artigos. O fato interessante, corroborando os ideais libertários de 

Minas Gerais, é que “A Constituição do Estado de 13/5/1970, com a 

redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 1, de 1/10/1970, 

recebeu a censura de inconstitucionalidade do Supremo Tribunal 

Federal, por iniciativa de representação do Procurador Geral da 

República, em quatro julgamentos proferidos pelo Supremo.” 

(HORTA, 2002, p.713) 

 

f) Constituição do Estado de Minas Gerais de 21 de Setembro de 

1989 – atualmente vigente. 

Considerada tecnicamente uma Constituição expansiva e longa com 

298 artigos na parte permanente e 90 artigos no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ultrapassando as dimensões da 

Constituição Federal, e tendo recebido 51 Emendas Constitucionais 

até o ano de 2001. Ainda que a nível federal possa ter havido a 

“redemocratização brasileira”, as Constituições estaduais receberam 

duas limitações de fundamentação restritiva: “os Estados organizam-

se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados 

os princípios desta Constituição” (art. 25-CF/88) e “São reservados 

aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição” (art. 25, §1º -CF/88). A sexta Constituição Mineira 

explana com clareza e largueza as liberdades sociais, assim como 
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aquelas destinadas à educação física e ao desporto, sendo que estas 

últimas serão motivo de detalhamento a seguir. 

A transcrição dos artigos concernentes à Educação física e ao 

Desporto já foram motivo de explanação, detalhamento e análise em 

pontos anteriores desse trabalho. 

  O findar deste tópico sobre a Legislação Esportiva Mineira 

se dá com os comentários sobre as Constituições do Estado de Minas 

Gerais, sob a ótica da Educação Física e do desporto, com uma visão 

que nos permita inferir que este povo ordeiro e hospitaleiro não 

coaduna com a injustiça e se expõe em prol de sua liberdade, da 

mesma forma que a área da atividade física desportiva busca 

contemplar a sociedade com justeza.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IV. DAS TAREFAS DESCRITIVA E INTERPRETATIVA 
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IV. DAS TAREFAS DESCRITIVA E INTERPRETATIVA 

  Neste tópico buscaremos trabalhar com as entrevistas, 

pronunciamentos e discursos de autoridades públicas, especialistas, 

cientistas, parlamentares e dirigentes envolvidas na Educação Física e 

no Desporto, em busca de se efetivar um roteiro por uma história 

opinativa do campo em estudo. 

  Inicialmente, cumpre-nos reiterar a importância dada à 

Educação Física, ainda que no esteio da medicina, notadamente pelos 

brasileiros que de certa forma foram até a Corte – Portugal – para 

seus estudos, e, neste sentido, encontram-se  esparsas referências 

ao “Tratado de Educação Física e Moral”, de autoria de Luiz Carlos 

Muniz Barreto, publicado em 1787.  

                  O marco acatado por larga maioria é com uma obra de 

autoria do de autoria do mineiro Francisco de Melo Franco (1757-

1823)109, médico da Casa Real portuguesa e clínico respeitado em 

Lisboa, denominada  “Tratado de Educação Física dos Meninos110 para 

uso da nação portuguesa – 12 capítulos”, editado pela Academia Real 

das Ciências de Lisboa em 1790. Esta obra foi reproduzida no Brasil 

em 1946, através da Editora Agir, numa coleção intitulada “Nosso 

Primeiro Puericultor”, o que pode demonstrar a preocupação e a 

inserção da área no campo de interesse da Medicina, o que refletiria 

também no início do século XX, de forma acentuada para a 

consolidação e formação acadêmica da área. É da lavra do mesmo 

Autor, dentre outras, “No Reino da Estupidez” (1785) considerado 

uma obra fundamental na História de Portugal e Brasil.  

  A par da aludida obra sobre a Educação Física, e nas 

palavras de Carlos Roberto Jamil Cury, em entrevista a nós 

                                                           
109 Mineiro nascido em Paracatu/MG, uma das mais antigas cidades do Estado, de tradicional família, 
tendo formado em Medicina em Coimbra, morado em Lisboa por vários anos, retornando ao Brasil em 
1817 na comitiva da Princesa-Consorte Leopoldina. A Família Melo Franco terá enorme importância na 
política e na vida política, com presença acentuada nas Casas Parlamentares de Minas Gerais e do Brasil 
– Câmara dos Deputados e Senado Federal. O Ministro Afrânio de Melo Franco, descendente do citado 
médico, foi Embaixador do Brasil nos Estados Unidos, Ministro de Estado e Senador da República com 
larga influência no seio da nação. 
110 Não confundir com outra obra homônima, editada pela mesma Academia Real em 1791, de autoria do 
Barão de Almeida, sem repercussão no Brasil. 



338 

concedida, é possível afiançar que a “Certidão de nascimento” da 

Educação Física na Escola – atualmente denominada Educação Física 

Escolar – se deu com os Pareceres de Ruy Barbosa sobre a Reforma 

Educacional, o que está mais detalhadamente explicitado em outro 

tópico do trabalho. 

  Possivelmente, refletindo também as preocupações  de 

então e o discernimento educacional vinculado à Igreja Católica, 

notoriamente em Minas Gerais, e, neste aspecto, como já foi dito a 

implantação do Seminário de Mariana e do Colégio Caraça quando da 

saída dos jesuítas do Brasil por força da Reforma Pombalina 

demonstram bem, tem-se que a primeira manifestação de caráter 

oficial da Educação Física no mundo político brasileiro é fruto de um 

projeto de lei apresentado pelo Padre Belchior Pinheiro de Oliveira 

(grifo nosso), Deputado por Minas Gerais à Assembléia Geral 

Constituinte. Ainda que tenha tido interesse legislativo, não se 

transformou em diploma legal. 

  Na mesma toada, o Deputado Martim Francisco Ribeiro de 

Andrada111 defende em 1832, junto a uma comissão específica da 

Assembléia Constituinte, que no projeto de educação se contemple 

com premiação a quem ofertasse plano de Educação física, moral e 

intelectual. Tal manifestação pode ser vista com uma penetração da 

área no campo da educação em geral. 

  Na Europa, como sempre explanava o saudoso Manoel 

Tubino, em 1814 é fundado o Real Instituto Central de Ginástica, 

pelas mãos do sueco Per Henrik Ling (grifo nosso), que viria se tornar 

a FIEP – Fédération Internacional d`Éducation Physique, já citada por 

várias vezes, e, por força de um evento de ginástica geral 

denominada “Lingíada” é que Sylvio Raso vai até a Europa no ano de 

1947, e de lá traz inúmeras novidades no campo da Educação Física. 

                                                           
111 Membro da família Andrada, de onde se originou José Bonifácio de Andrada, Regente no Império, e 
tal família tradicional mineira tem representação constante na política brasileira desde o século XIX até 
os dias atuais, nas Casas Parlamentares brasileira e mineira, assim como em Tribunais de Justiça e de 
Contas. Um dos descendentes desta família, como já foi dito, repete o gesto de seu ancestral e 
apresenta projeto de lei versando sobre Educação Física, e que é sancionado como lei mineira, de forma 
inédita a nível nacional. 
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As fotos em que a Delegação da FIEP e Sylvio Raso são recebidos 

pelo Rei da Suécia estão nos Anexo, assim como o cartão de inscrição 

e a capa do Regulamento geral. 

  Há que se ressaltar que a Educação Física, assim como a 

Educação de uma forma geral não foram motivo de explanação maior 

nas Constituições de 1824 e de 1891, porquanto o modus legislativo 

contemporâneo estabelecia em outro sentido, o que não pode ser 

tomado como não existência. A propósito dos conteúdos 

constitucionais, tal abordagem já foi consignada na discussão sobre o 

Desporto e as Cartas Magnas. 

  Transcorrida a Proclamação da República, segundo Inezil 

Penna Marinho a Educação Física, então denominada como Ginástica, 

fazem parte do interesse público: 

Em 1892, o Regulamento do Ginásio Nacional, na parte 

referente à disciplina escolar estatuía: “O diretor e o 

vice-diretor do Ginásio procurarão desenvolver em seus 

alunos o gosto pelos exercícios de tiro ao alvo, de 

besta, de tiro de flechas, de tiros de flechas, exercícios 

físicos livres, saltos, jogos de volante, etc., e farão 

todos os domingos um passeio para fora do centro da 

cidade. (Revista Brasileira de Educação Física)
 112

 

 

 

  O Brasil República também está em construção e 

implantação, assim é que a parte final do Discurso de Posse do 3º 

Presidente da República (1894-98) - Prudente de Moraes – nos 

mostra com clareza o ambiente do momento, logo após a 

Proclamação da República em 15 de Novembro de 1889, decorridos 

os dois primeiros períodos governamentais comandados 

respectivamente pelo Marechal Deodoro da Fonseca e por Floriano 

Peixoto, ambos de origem militar: 

                                                           
112 Cfe. citação obtida junto ao Trabalho de Conclusão de Curso apresentado por Marcilene Rosa 
Leandro, no ano de 2002, junto ao Curso de Educação Física F.M.U.-SP 
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É esse o caminho que nos levará com segurança à 

situação de prosperidade e grandeza a que está 

destinada a nossa Pátria. 

O governo, que ora inicia a penosa jornada por esse 

caminho, fortalecido pelo apoio nacional, não se 

desviará dele, tendo por seus únicos e seguros roteiros 

– a justiça e a lei e por seu único alvo – a felicidade da 

Pátria. (BONFIM, 2004, p.58) 

 

  No campo do ensino da Educação Física, o movimento 

religioso prebisteriano chega ao Brasil com o modelo da educação  

norte-americana por volta dos anos de 1890, através notadamente 

do Instituto Mackenzie em São Paulo, do Instituto Granbery em Juiz 

de Fora/MG e do Instituto Gammon em Lavras/MG, entidades estas 

existentes até os dias atuais. 

  Nos levantamentos existentes, percebe-se 

movimentações robustas para criação de cursos de Educação Física 

no território mineiro, que não são concretizadas como formação 

acadêmico-profissional, porém inseridas com vigor na instrução 

primária e no ensino secundário: no Granbery por volta de 1905 e no 

Gammon por volta de 1908. 

  As palavras de Carlos Roberto Jamil Cury113 a respeito do 

ambiente em que se discutiu o Parecer de Ruy Barbosa sobre a 

Reforma do Ensino também é esclarecedor, quando nos mostra que 

busca “uma configuração de caráter nacional (...) e um currículo 

similar aos mais avançados no mundo”, e ainda que o “Parecer 

expressa modernidade na época, sendo convite à supressão da 

dispersão nas políticas educacionais de então, já que os estados 

tinham projetos distintos”. 

  Campos Salles, eleito Presidente da República (1898-

1902) caminha no mesmo sentido, reforçando que a República já é 

                                                           
113 Ibdem Entrevista gravada. 
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aceita interna e externamente, ao dizer na parte inicial de seu 

Discurso de Posse: 

Temos, felizmente, chegado ao momento em que a 

existência da República brasileira não é, não pode mais ser 

objeto de apreensões nem sobressaltos para o espírito 

nacional. Coube-me a fortuna de vê-la acolhida com as mais 

penhorantes mostras de afetuosa simpatia por povos e 

governos estrangeiros, cujos sentimento, traduzidos por atos 

reiterados de delicada cortesia são todos pela prosperidade 

da nossa pátria, com a qual eles se acham estreitamente 

relacionados por laços de ordem moral e econômica, que se 

formaram na reciprocidade de consideráveis e legítimos 

interesses. Firmou-se, portanto, dentro e fora do país, a 

crença indestrutível de haver a República aqui fundado o seu 

“domicílio perpétuo”. (BONFIM, 2004, p.66-67) 

 

  Interessante verificar que a relação entre a medicina e a 

Educação Física se faz presente nos momentos em que os processos 

cívicos se asseveram e aceleram, são torneados e tornados públicos, 

assim é que por vezes possam estar atrelados a comandos mais 

objetivos, porém não devamos confundir acontecimentos ou episódios 

como normas de conduta ou permanente questionamento. 

  Assim, é que quando ocorreu a Proclamação da República 

imediatamente foi criado o Ministério  da Instrução Pública, Correios e 

Telégrafos, tendo à sua frente Benjamin Constant, da mesma forma 

acontecerá posteriormente por ocasião do Estado Novo com Getúlio 

Vargas, e, decorridos quinze dias de sua instalação é criado o  

Ministério da Educação e da Saúde, onde se destaca Gustavo 

Capanema. Em ambos os casos, e outros emblemáticos como o 

Parecer de Ruy Barbosa, a Educação Física – e por que não o 

Desporto – são colocados como instrumento de e como política 

pública de valor, pois a Educação Física é tangida ao currículo mínimo 

obrigatório da Educação, no Estado Novo é definida como um 

elemento eficaz para a integração nacional. 

  Por força de uma atuação muito expressiva junto às 

políticas públicas sanitárias vigentes no início do século XX, ocorre 

um equívoco por parte de alguns estudiosos em caracterizar, 
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pejorativamente ao nosso ver, a Educação Física de então como 

“eugênica e racista”.  

                  Primeiramente, é necessário entendermos o que seja 

eugenia, o que já foi motivo de esclarecimento por parte de Fernando 

de Azevedo. Aliás é de bom alvitre ter em mente que o Brasil passava 

no início do século XX por uma peste, e inúmeras providências 

tiveram de ser efetivadas pelos governos, notadamente a criação do 

Instituto Soroterápico Federal em 1900, posteriormente transformado 

no Instituto Oswaldo Cruz, por ato do então Presidente da República 

Afonso Pena no ano de 1907, e que se tornou referência mundial. 

Quanto ao propalado racismo, Carlos Roberto Jamil Cury nos 

esclarece que àquela época o que ocorreu é que a educação era 

oferecida a pessoas das camadas superiores, portanto pessoas de 

melhores dotes físicos.  

  Ao continuarmos pelo percorrer dos caminhos de então, 

poderemos perceber que diversas discussões de espectro amplo da 

sociedade sofriam algum tipo de retardamento, por motivos vários, 

sendo muito famoso o episódio do acentuado tempo que transcorreu 

para a discussão de um conjunto sistematizado de leis – codificação 

segundo Jeremy Bentham - à nova sociedade civil, em substituição às 

ordens imperiais – também conhecidas por Ordens Imperiais, eis que 

estávamos num processo republicano. 

  Pois bem o primeiro Código Civil brasileiro demandou o 

transcurso de quase trinta anos entre a Proclamação da República e 

sua sanção em 1916, tanto assim que Rodrigues Alves ao tomar 

posse como Presidente da República, para o período de 1902 a 1906, 

fala em seu Discurso114: 

A velha promessa, consagrada outrora em valioso documento 

político, da organização de um código de leis civis, 

converteu-se em um reclamo nacional e deve ser cumprida. 

Confiado à sabedoria e competência dos nossos legisladores, 

é lícito esperar que não mais será interrompido esse 

trabalho, até que se complete, como pedem os interesses da 

República. [...] 

                                                           
114 Publicado no Diário Oficial da União, ano XVI, nº 269, de 16 de Novembro de 1902 
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A ação do governo, estou certo, não há de ser embaraçada 

por tendências perturbadoras de qualquer natureza. O 

período das agitações passou. Todos se acham convencidos 

de que a ordem e a tranqüilidade geral são indispensáveis 

para a marcha normal dos negócios públicos e para o 

aproveitamento regular dos grandes recursos do país. 

(BONFIM, 2004, p.89-93) 

 

  O Presidente da República Afonso Pena (1906-1910), que 

foi o 1º Mineiro a ocupar a Presidência da República como já foi dito, 

após ter sido Presidente de Minas Gerais, traz consigo  a visão e 

delineamento de uma reforma educacional empreendida por esse 

Estado, acerca-se da questão educacional de uma forma mais 

operativa, destacando ser fundamental às instituições, tanto por sua 

formação acadêmica de nível superior quanto pelo exercício da 

cátedra universitária, e, em seu Discurso de Posse informa: 

A criação e multiplicação de institutos de ensino técnico e 

profissional muito podem contribuir também para o 

progresso das indústrias, proporcionando-lhes mestres e 

operários instruídos e hábeis. As escolas de comércio, que 

começam a ser instituídas em diversas cidades comerciais, 

vêm satisfazer a uma grande necessidade do país, e convém 

que sejam auxiliadas e animadas. [...] 

Do conjunto de problemas que reclamam mais prontamente 

os cuidados do poder público no Brasil, destaca-se 

evidentemente o da instrução, nos seus variados ramos. 

(BONFIM, 2004, p.110-111) 

 

  O ensino técnico ali destacado vai encontrar bastante eco 

num país que está a se deslanchar, buscando se adaptar também às 

questões do comércio e da indústria, em que a educação passe a ter 

papel preponderante, no intuito de melhor capacitação e qualificação 

da mão de obra que se queira formar, da evolução social que os 

ganhos daí advindos possam propiciar. As aulas de Educação Física se 

alinham na necessidade da educação, para que sejam animadas e 

possibilitem condições físicas aos alunos. 

  O seu sucessor na Presidência da República Marechal 

Hermes da Fonseca (1910-1914) compreende o momento vivido pelo 

país, avalia o desenvolvimento da educação como fator primordial à 
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nação, e se coloca em campo buscando atingir os objetivos do 

programa de governo, conforme se extrai do seu Discurso de Posse 

no tocante à área educacional: 

Como da justiça, urge cuidar seriamente da instrução, 

tornando-a instrumento profícuo do nosso desenvolvimento 

moral e material. 

Para isso, é necessário reorganizar o ensino, principalmente 

no sentido de: dar autonomia ao ensino secundário, 

libertando-o da condição subalterna de mero preparatório de 

ensino superior; organizá-lo de maneira a fazê-lo 

eminentemente prático, a fim de formar homens capazes 

para todas as exigências da vida social, ao mesmo tempo 

que aptos, caso queiram, para seguir os cursos especiais e 

superiores; criar programas que desenvolvam a inteligência 

da juventude e que não a aniquilem por uma sobrecarga de 

estudos exageradamente inútil e, por isso, antes nociva do 

que proveitosa; estabelecer a plena liberdade do ensino no 

sentido de qualquer indivíduo ou associação pode fundar 

escolas com os mesmos direitos e regalias das oficiais; e, 

assim autônomo o ensino secundário, exigir o exame de 

admissão para o ingresso aos cursos superiores; dar às 

escolas de ensino superior completa liberdade na organização 

dos programas dos respectivos cursos, nas condições de 

matrículas, no regime de exames e disciplina escolar e na 

administração dos patrimônios que tiverem; formar 

professores bons e convencidos da sua eminente função, 

para o que é preciso interessá-lo no ensino, de maneira que 

não sirvam, como até aqui do título de professor para mero 

reclamo e melhor exploração de profissões especiais; 

instituir, enfim, em matéria de ensino a maior liberdade sob 

conveniente fiscalização: esses são, parece, os pontos 

capitais sobre que deva assentar uma boa e liberal 

organização do ensino, capaz de produzir resultados 

proveitosos.  

Enquanto, porém, o Poder Legislativo não decretar a reforma 

do ensino secundário e do superior, o meu governo fará 

cumprir rigorosamente o atual Código sem vacilações e sem 

condescendências de qualquer espécie. 

Particular atenção dedicarei ao ensino técnico profissional, 

artístico, industrial e agrícola que, ao par da parte 

propriamente prática e imediatamente utilitária, proporcione 

também instrução de ordem ou cultura secundária, capaz de 

formar o espírito e o coração daqueles que amanhã serão 

homens e cidadãos. (BONFIM, 2004, p. 129-130) 

   

  Neste período presidencial, como já discorrido, 

aconteceram diretivas para implantação de cursos de formação 

profissional em Educação Física, com avanços e desencontros, porém 

somente a partir dos anos de 1920 inicialmente e de 1930 é que tais 

objetivos passam a ser alcançados. 
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  O governo de Wenceslau Braz na Presidência da República 

transcorre de 1914 a 1918, portanto período coincidente à 1ª Guerra 

Mundial, e, repetindo o que transcorreu no seu período no governo de 

Minas Gerais situa a educação como matriz da construção econômica, 

apresenta no seu Discurso de Posse115: 

Muito de indústria ligo o problema econômico ao da instrução 

e ao da educação. 

Tenho para mim que é a escola um dos mais poderosos 

fatores de uma boa situação econômica; mas é preciso que o 

ensino seja calcado sob moldes diferentes e atuais, que estão 

em discordância com as necessidades da vida moderna. [...] 

Eduque-se a mocidade convenientemente, em institutos 

onde, de par com a formação de um físico vigoroso e de um 

caráter enérgico e independente, (grifo nosso) lhe seja 

ministrado preparo sólido e prático, tornando-a capaz de 

lutar, com elementos de sucesso, despertando aptidões, 

iniciativas e personalidade, e teremos concorrido 

poderosamente para um surto econômico considerável! [...] 

Dê-se, porém, outra feição às escolas primárias e às 

secundárias, tendo-se em vista que a escola não é somente 

um centro de instrução, mas também a educação, e para 

esse fim o trabalho manual é a mais segura base; instalem-

se escolas industriais, de eletricidade, de mecânica, de 

química industrial, escolas de comércio, - que os cursos se 

povoarão de alunos e uma outra era se abrirá para o nosso 

País. Se não tivermos pessoal habilitado para essas escolas, 

o que não é de se admirar, país novo que somos, 

contratemos no estrangeiro a missão industrial. 

Conseguiremos, assim, remediar em parte os males do 

presente e lançaremos bases para um futuro melhor, bem 

como alcançaremos desviar a corrente impetuosa e 

exagerada que atualmente existe para a empregomania... 

[...] 

Fora de dúvida é que não basta dar à criança conhecimentos 

literários, mas é necessário que ela saia da escola com 

hábitos de trabalho, habilitada a seguir a profissão que 

melhor lhe convenha.  

A questão da instrução e educação assume, portanto, uma 

importância capital.(...) Avigora-se o físico pela ação e pela 

proscrição quase completa dos incríveis esforços da 

memória, que tão grandes prejuízos têm causado à nossa 

mocidade. 

Aprende-se melhor e o ensino fica. 

Funde a União pelo menos um Instituto que se constitua num 

viveiro de professores para as escolas a que me referi. 

O que acabo de dizer sobre o ensino primário, secundário, 

profissional e industrial, aplica-se, com as devidas 

modificações, às nossas escolas superiores. A prática 

também ali deve ser, tanto quanto possível, inseparável da 

teoria. (BONFIM, 2004, p.148-149) 

 
                                                           
115 Publicado no Diário Oficial dos Estados Unidos do Brazil, ano 53 – n. 266 – 16 de Novembro de 1914. 
(NB: mantida a ortografia da época) 
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  Os anos do período bélico atrasaram os contatos a serem 

mantidos coma Europa e os Estados Unidos, no intuito de agregar-se 

conhecimentos e novas tecnologias, o que foi possível nos anos de 

1920, com o surgimento mais acentuado de várias instituições de 

ensino superior, que a partir dos anos de 1930, em função das 

diversas Reformas Educacionais Nacional e estaduais, puderam ser 

ampliados para a criação de Universidades, no que tange ao ensino 

superior, sendo que em modus operandi diferenciado o ensino 

primário e o ensino secundário também foram motivo de melhorias. 

  O período presidencial seguinte – 1918 a 1922 – teve a 

presença de Delfim Moreira, que eleito não pode tomar posse por 

enfermidade e posterior falecimento, e de Epitácio Pessoa, a quem foi 

dada a incumbência de gerir os transtornos e percalços políticos a 

nível federal, os interesses e disputas dos Estados federativos ainda 

que não tão unidos quanto se poderia prever e necessitar, isto tudo 

agravado pelos problemas econômicos de então, ainda que não 

fossem somente daqui e sim também de outras partes internacionais. 

Tanto assim que o Discurso de Posse de Epitácio Pessoa reflete tais 

perspectivas, e em sua parte final lança um brado: 

O meu desejo pessoal seria que a Nação pudesse contentar a 

todos. Nada póde ser mais conveniente e agradavel a um 

Governo do que viver numa atmosphera de sympathia e 

satisfação de todas as classes. Bem se comprehende, pois, 

que só um alto dever de consciencia me fara deixar de 

collaborar convosco em medidas destinadas a crear uma 

situação dessa natureza, mais util a mim proprio do que a 

quem quer que seja. Tenho, pois, o direito de esperar que 

todos os meus concidadãos, a quem este assumpto attinge, 

comprehendam o sacrifício que acaso eu tenha de fazer 

sobre os meus sentimentos, para não faltar ao dever imposto 

pelas grandes responsabilidades do meu cargo. (BONFIM, 

2004, p.180) (NB: ortografia não alterada) 

 

  O Presidente da República entre 1922 e 1926 é Arthur 

Bernardes, que antes havia governado Minas Gerais, e que assume 

em meio a um período político crítico, assim como um descrédito da 

sociedade com o mundo político, o que gera insegurança jurídica e 

social. Lembremos que neste período as lideranças regionais dos 
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Estados ainda mantinham um poder de controle deveras acentuado, 

razão pela qual muitas questões que se tornariam nacionais ainda 

eram discutidas e debatidas nas regiões, o mesmo acontecendo com 

a educação, por exemplo sobre as Reformas Educacionais erigidas em 

alguns Estados e que ao final dos anos de 1920 atingem com maior 

ímpeto o Distrito Federal. Um destaque no conciso Discurso 

presidencial: 

A estrutura política vigente, para ser melhorada, não carece 

aderir a idéias subversivas, que importam na destruição total 

da lei. A obra da civilização só se acelera com eficácia dentro 

da ordem. Fora daí, tudo é incerteza e o predomínio das 

paixões violentas, contra as quais o mundo inteiro precisa 

estar em guarda, para salvar, com liberdade, a Justiça e o 

Direito, isto é a porção mais valiosa do patrimônio destes 

vinte séculos de cultura da humanidade. (BONFIM, 2004, 

p.192) 

 

  O próximo mandato presidencial – 1926 a 1930 – sob o 

comando do paulista Washington Luís acontece sob uma intensa 

disputa de poder, agravada pela queda econômica mundial, pelos 

reveses políticos regionais, pelos interesses não acomodados, o que 

se consigna num discurso com não mais do que quarenta linhas, 

dirigido mais aos Embaixadores e representantes das nações 

exteriores, sem menção ao momento vivido pela Nação brasileira. 

Não se pode extrair, como nos pronunciamentos presidenciais 

anteriores, um norteamento pela simples ausência do mesmo, eis que 

houve ter ocorrido agradecimentos ao seu Antecessor e ao Corpo 

Diplomático ali presente.  

                  É deste período aquele que é considerado o último 

Discurso de Rui Barbosa denominado “Oração aos Moços”, destacado 

como peça literária de civilidade e de justiça. Também o é a Reforma 

Educacional comandada por Fernando de Azevedo, estabelecida como 

a primeira de nível nacional na Era Republicana, de que falamos em 

outras linhas. 

  O Discurso Presidencial seguinte foi o proferido por 

Getúlio Vargas ao assumir o Governo Provisório da República em 
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1930. Os episódios e os desenrolares do Período Vargas, 

contemplando o Estado Novo, no que tange à Educação Física e ao 

Desporto já foram motivo de análise, em tópico próprio, eis que 

significativamente representam, ao nosso ver, o segundo período da 

linha de tempo da área de atividades físicas, iniciada com o Parecer 

de Rui Barbosa, no que concerne às políticas públicas específicas. Já 

no seu pronunciamento perante a Junta Governativa, comandada 

pelo General Tasso Fragoso e distinguido como discípulo de Benjamin 

Constant, assim se manifesta: 

Resumindo as idéias centrais do nosso programa de 

reconstrução nacional (grifo nosso), podemos destacar, como 

mais oportunas e de imediata utilidade: concessão de 

anistia; saneamento moral e físico, extirpando ou inutilizando 

os agentes de corrupção, por todos os meios adequados a 

uma campanha sistemática de defesa social e educação 

sanitária; difusão intensiva do ensino público, principalmente 

técnico-profissional, estabelecendo, para isso, um sistema de 

estímulo e colaboração com os Estados. Para ambas as 

finalidades, justificar-se-ia a criação de um Ministério de 

Instrução e Saúde Pública, sem aumento de despesas; 

instituição de um Conselho Consultivo, composto de 

individualidades eminentes, sinceramente integradas na 

corrente das idéias novas; (....) (BONFIM, 2004, p.206-207) 

 

  O período do Presidente Getúlio Vargas, em relação à 

Educação Física e ao Desporto, já tem sido explanado ao longo deste 

trabalho, notoriamente no capítulo destinado ao Estado Novo e o 

Desporto, por acreditarmos que numa linha temporal, conforme 

sugerido por Manoel Tubino, o início se dá institucionalmente com o 

Parecer de Rui Barbosa em 1882, a solidificação do arcabouço de 

regulamentação da atividade acadêmico-profissional se consolida no 

Estado Novo, e no último quarto do século XX acontece a inserção 

efetiva na área da saúde assim como a regulamentação profissional. 

  Quanto à estratégia de termos utilizado os discursos 

presidenciais por ocasião da 1ª República até o início do período 

getulista, acreditamos ser acertada no que tange a uma possível 

interpretação mais eficaz da apresentação de políticas públicas no 

campo das atividades físicas. 
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  A partir daí, ou seja Estado Novo: anos de 1930, não nos 

sintonizamos somente nas falas dos mandatários, eis que o 

arcabouço jurídico, a literatura científica e as informações 

sistematizadas já passaram a ser mais críveis e detalhistas, 

porquanto como já o dissemos o campo de atividades passa a estar 

mais robustecido e consolidado, o que permite outras fontes de 

consulta, e que tem sido discorrido ao longo desse trabalho 

acadêmico. 

  Em 20  de Julho de 1934, após ser eleito, Getúlio é 

empossado como Presidente da República, perante a Assembléia 

Nacional Constituinte, para o período 1934-1937, e lança um 

Manifesto à Nação116, no qual destaca-se: 

Há no Brasil, três problemas fundamentais, dentro dos quais 

está triangulado o seu progresso: sanear, educar e povoar. O 

homem é produto de habitat. (...) Educar equivale, também, 

a uma forma do saneamento. Educar não é somente instruir, 

mas desenvolver a moralidade e o caráter, preparando o 

homem para a comunhão, ensinando-lhes as artes 

necessárias para a mais alta das virtudes: o conhecimento 

das sua próprias forças. O melhor cidadão é o que pode ser 

mais útil aos seus semelhantes e não o que mais cabedais de 

cultura é capaz de exibir. A escola, no Brasil, terá que 

produzir homens mais práticos, profissionais seguros, cientes 

dos seus variados misteres. Ao lado das Universidades de 

ensino superior, destinada à formação das elites, faz-se 

necessário fundar a Universidade do Trabalho. (BONFIM, 

2004, p.217-218) 

 

  A propósito, interessante buscar as palavras do Professor 

Carlos Roberto Jamil Cury117 quando indagado sobre a Educação 

Física como componente curricular obrigatório da atual educação 

básica:  

Perfeitamente. E isso se deveu a alguns fatores que vieram 

marcar a República e depois os anos posteriores a 1930 com 

o Governo Provisório de Vargas. Primeiramente a Educação 

Física ao entrar no currículo acabou cumprindo um papel que 

à época julgava-se fundamental para a discussão que se 

fazia. Era como construir, constituir, consolidar uma nação. 
 

                                                           
116 Publicado nos jornais O Paiz  e Jornal do Commercio, ambos do dia 21 de Julho de 1934. Tal Discurso 

não foi lido na íntegra por ocasião da Posse, sendo que Getúlio Vargas tenha prestado juramento solene. 
Texto integral foi guardado em seu arquivo pessoal, conforme esclarece o Dicionário Historio Biográfico – 
Pós 1930, da Fundação Getúlio Vargas. 

 
117 Ibdem Entrevista gravada. 
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  Conforme já esclarecemos, o período alusivo ao Estado 

Novo já foi motivo de espaço específico nesse trabalho, razão pela 

qual passamos ao período seguinte, qual seja aquele em Eurico 

Gaspar Dutra assume a Presidência da República – 1946 a 1951 -, 

em que no seu Discurso de Posse se refere no tópico dedicado às 

atividades educacionais nela inseridas o desporto:  

Proclamando o empenho em que estou de contar com a 

colaboração construtiva de nossas elites culturais, que tanto 

podem fazer na orientação de nossos trabalhos e no esforço 

pelo processo e aperfeiçoamento da educação nacional. 

(BONFIM, 2004, p.248-249) 

 

  No seu terceiro período presidencial – 1951 a 1954, 

Getúlio Vargas é eleito e após ser empossado pelo Congresso 

Nacional, transmite em seu Discurso, no tocante à necessidade de um 

justiça social e igualdade a todos, destaca: “A todos sem exceções 

odiosas e discriminações irritantes devem ser assegurados a 

igualdade das oportunidades, o acesso das facilidades educacionais, 

(grifo nosso) ...” (BONFIM, 2004, p.258) 

  

  Em Agosto de 1954, como nos mostra a história, Getúlio 

Vargas suicida, assumindo em seu lugar o Vice-Presidente Café Filho, 

que consegue fazer com que a caminhada da democracia siga em 

frente, com a eleição de Juscelino Kubitschek para o período de 1956 

a 1961. 

  Refletindo o estilo próprio de J. K., como era 

carinhosamente chamado, bem como demonstrando o apreço da 

classe cultural foi também chamado de “Presidente Bossa Nova”, 

tendo em vista um movimento que estava a marcar espaço próprio 

na música brasileira. Durante o seu governo, a Seleção Brasileira de 

Futebol foi Campeão, pela primeira vez, da Copa do Mundo de 

Futebol em 1958. 

                  A eleição de J. K. foi contestada por alguns desafetos e 

sua posse ocorreu em função do cumprimento de normas 
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constitucionais e eleitorais, denotando maturidade e vontade do 

povo. O seu Discurso de Posse, com não mais do que 635 palavras 

demonstra a concisão e o cuidado “mineiro” para provocar 

perturbações, e, dando parâmetros do que viria a ser o seu período 

governamental, estabelece em sua parte final: 

E usando desta oportunidade, que é o marco final de uma 

caminhada áspera e terrível, queremos mais uma vez 

reafirmar o nosso desejo de reunir, numa obra afirmativa da 

força e do poder criador da nacionalidade brasileira, todos os 

homens de boa vontade, todos aqueles que colocam alto o 

interesse da Pátria, tão necessitada, nesta hora, de desvelo, 

de cuidado e de trabalho, sentimo-nos mais do que nunca 

animados do ardente desejo de trabalhar incansavelmente 

pela paz da família brasileira.  

Pedimos a Deus que nos inspire e nos dê o sentimento da 

grandeza de nossa missão. (BONFIM, 2004, p.267) 

 

  Retomando os primórdios da Educação Física em Minas 

Gerais, torna-se interessante ressaltar que através do citado Decreto 

nº 260, de 1º de Dezembro de 1890, é criado o Gymnasio Mineiro, à 

semelhança do Gymnasio Nacional, por ato do então Presidente da 

Província Chrispim Jacques Bias Fortes, em meio às discussões e 

situações delineadas em função da recente Proclamação da República 

(1889) e dos trabalhos para elaboração da Constituição Mineira de 

1891. 

  O Gymnasio Mineiro funcionou desde sua implantação até 

meados dos anos de 1970 como a unidade educacional padrão do 

Estado de Minas Gerais para o ensino secundário, e suas localizações 

urbanas sempre foram definidas também observando tal diapasão, 

haja visto que sua atual sede localiza-se em espaço urbano que 

também acomoda o Conselho Estadual de Educação. 

  Neste educandário estudaram figuras de proa da política 

mineira, bem como de diversas camadas da sociedade, sendo que no 

caso específico da Educação Física e do Desporto podemos citar o 

Professor Herbert de Almeida Dutra, discípulo de Sylvio Raso, técnico 

de natação e de outras modalidades esportivas, estudioso e dirigente 

da área, que seria Diretor Geral da Diretoria de Esportes de Minas 
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Gerais, Diretor da Escola de Educação Física quando de sua 

federalização junto à Universidade Federal de Minas Gerais, 

Secretário componente dos quadros da Secretaria de Educação Física 

e Desportos do Ministério da Educação, Cultura e Desporto, Delegado 

da FIEP em Minas Gerais, Delegado Geral da FIEP no Brasil, dentre 

outras funções. 

  Transcrevemos, a seguir, algumas partes desse Decreto, 

tendo em vista a intenção de mostrar a acuidade do legislador e dos 

dirigentes mineiros em observar os bons preceitos da educação, 

estarem conciliados ao que transcorria noutros países e à formação 

cidadã da camada populacional que ascendesse ao ensino secundário, 

servindo de parâmetro a nível nacional e a outros Estados 

federativos, como aliás ocorre corriqueiramente. 

DECRETO N. 260 – DE 1 DE DEZEMBRO DE 1890118 

Crêa o Gymnasio Mineiro e supprime os Externatos do Estado e Lyceu da 

Capital. 

    ..... 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO SECUNDÁRIO 

Art. 1º - É creado no estado de Minas Geraes, sob o título de 

Gymnasio Mineiro, um curso de ensino integral modelado pelo typo 

do Gymnasio Nacional, e ficam supprimidos os externatos do estado e 

lyceu da Capital. 

... 

Art. 2º - O curso integral de estudo do Gymnasio Mineiro será de sete 

annos, consistindo das seguintes disciplinas: portuguez, latim, grego, 

francez, inglez, allemão, mathematica, astronomia, physica, chímica, 

historia natural, biologia, sociologia e moral, geographia, historia 

universal e do Brasil, literatura nacional, desenho, gymnastica, 

evoluções militares, esgrima e musica Grifos nossos). 

Seu fim será habilitar alumnos para as academias e estudos 

superiores da Republica. 

 

  Verifique-se acima que as aulas de gymnastica ali 

consignadas correspondem às atuais aulas de Educação Física, e que 

evoluções militares é o que mais tarde se denominou como formação 

                                                           
118 Mantida a ortografia original. 
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pátria e marchas contendo com atividades semanais de hasteamento 

da Bandeira ao som do Hino Nacional brasileiro.  

                   Assinale-se, ainda, a percepção da visão aristotélica e 

da visão platônica sobre educação,  no que tange ao ensino da 

música. Aliás, está assinalada também a afirmativa de Carlos Roberto 

Jamil Cury de que o “Parecer de Ruy Barbosa pode não ter tido uma 

presença no campo jurídico, mas sua legitimidade acontece ao longo 

de várias Constituições e legislações estaduais que contemplaram 

suas teses”. O ensino da ginástica e da música, a formação 

humanista e holística corroboram tal preceito. 

  A distribuição de aulas, conforme o artigo 4º, ditava que 

nos “Primeiro, Segundo,  Terceiro, Quarto e Quinto Annos” ocorriam 

aulas de Desenho, gymnastica e musica, 2 horas para cada matéria. 

No “Sexto Anno”: Desenho e Gymnastica (1 hora para cada matéria), 

ao passo que no “Setimo Anno”: Gymanstica, 1 hora. 

  Quanto à questão de exames avaliativos, previa o artigo 

9º em seu parágrafo primeiro que os exames de gymnastica seriam 

efetuados ao final do “setimo anno”, e tal procedimento revestia-se 

de um aspecto solene, envolvendo todas as matérias transmitidas 

pelos lentes – nomenclatura da época -, e conforme o caput do artigo 

9º “O exame final de cada matéria será prestado ante uma 

commissão, composta de dous lentes, dos quaes um será o da 

respectiva matéria, e presidida pelo reitor ou seu substituto legal.” 

  Os aspectos didáticos acima especificados, que 

contemplavam as aulas de “gymnastica” ao mesmo nível que as 

demais matérias, foram balizadores no ensino secundário mineiro 

durante muitos anos, tendo servido de parâmetros a nível nacionais, 

quando das Reformas Educacionais empreendidas nos diversos 

Estados e a nível nacional.  

  Esclareça-se que as aulas de Educação Física passam a 

fazer parte do currículo mínimo obrigatório, de caráter nacional, 

quando de sua implantação por ocasião do governo de Getúlio 
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Vargas, aí permanecendo até a égide da atual Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional – Lei 9.394/96, quando “não somente a 

Educação Física, mas outras disciplinas também deixam de ter a 

obrigatoriedade nacional de uma aula semanal, e fica garantida a 

liberdade aos Estados”, nas palavras de Carlos Roberto Jamil Cury119. 

  A Educação Física mantém seu caráter de obrigatoriedade 

nacional com a alteração introduzida no artigo 26 - § 3º da LDB, 

através da Lei nº 10.793/2003, e, neste aspecto o legislador mantém 

a presença das aulas de educação física no mesmo locus que as aulas 

de arte, cuja regulação está no § 2º do mesmo artigo. 

  Em Minas Gerais, tal inserção das aulas de gymnastica – 

atualmente aulas de Educação Física – segue exatamente o que está 

consignado pelo citado Professor Cury em que “o Projeto de Ruy 

Barbosa, ainda que não tenha tido a legalidade declarada no mundo 

jurídico, provocou um impacto sobre a intelectualidade da época, e 

por ocasião da Proclamação da República influenciou e teve 

assimilado suas teses no tocante ao que se chamava na época 

instrução primária e instrução secundária, e sua legitimidade 

acontece ao longo da Velha República, do Governo Provisório de 

Vargas e do Estado Novo”120. 

  Na visão do Professo Cury a “Educação Física não pode 

ser vista como algo à parte, por ser elemento constante do 

desenvolvimento do indivíduo, (...), o que foi percebido por Ruy 

Barbosa, já naquela época buscava construir e constituir uma nação, 

e, para além dos aspectos jurídico-administrativos, necessitava de 

um povo saudável, e a Educação Física por levar à disciplina, já que 

nega a indisciplina, e no combate à moléstia (grifo nosso: motivo de 

preocupação à época), dentro de uma visão holística do ser humano, 

                                                           
119 Ibdem Entrevista gravada. 
120 Ibdem Entrevista gravada. 
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se torna importante, dentro de um triângulo existente: o físico, o 

intelectual e o moral, e, para os católicos, o religioso”121 

  Asseverando tais palavras e a situação reinante no 

momento, e em outros tantos no decorrer dos tempos, é que Minas 

Gerais acelera a implementação desta nova realidade da nação – a 

República. E, para construir e constituir um novo Estado, segue-se as 

lições de Ruy Barbosa. 

  Como se verá, no ano de 1915 foi realizado um Concurso 

Público no Gymnasio Mineiro para preencher vagas de lentes em 

gymnastica – atualmente Professor de Educação Física -, seguindo os 

ditames do aludido Decreto nº 260/1890, arts. 18 e 22, em sua 

ortografia original: 

Art. 18 – Aos actos de concurso presidirá o secretario de Estado da 

instrucção publica, ou, na falta delle, o reitor. 

Art. 22: As primeiras nomeações para provimento das cadeiras do 

Gymnasio será feitas livremente pelo Governador d`entre os 

candidatos que lhe parecerem mais capazes e que tenham já dado 

provas de idoneidade profissional. As vagas que posteriormente se 

derem, serão preenchidas por decreto do Governo, mediante 

concurso, cujo processo será dado em regulamento. 

 

  Rememorando, o primeiro colocado é o Professor Antônio 

Pereira da Silva – conhecido como Chefe Pereira, líder do Escotismo 

em Minas Gerais, tio de Sylvio Raso, e que o introduz no mundo 

fascinante da Educação Física e do Desporto, conforme seu biógrafo 

Fernando de Campos Furtado – também Professor de Educação Física 

e seu Assistente na Escola de Educação Física de Minas Gerais: 

Sylvio participou em 1938 de um curso de professores de 

Natação promovido pelo Minas Tênis Clube e ministrado pelo 

competente técnico de natação, Carlos de Campos Sobrinho 

(Carlito), tendo conquistado o 1º lugar, juntamente com 

Sieglinda Lenk, irmã de Maria Lenk. 

                                                           
121 Ibdem Entrevista gravada. 
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No ano seguinte houve a exigência do diploma de Educação 

Física em Escola oficial reconhecida pelo Ministério de 

Educação e Cultura. 

...tornou-se professor auxiliar do externato do Ginásio 

Mineiro, tendo recebido elogios do diretor da época, 

Monsenhor Arthur de Oliveira. 

Como não havia Escola de Educação Física em Minas Gerais 

teve que mudar-se para o Rio de Janeiro. 

Ingressou na Escola de Educação Física do Exército como 

civil, tendo como companheiros, oficiais das Forças Armadas. 

... 

Concluiu o curso na Escola de Educação Física do Exército 

com Menção Honrosa – 1º Lugar – Classificação: Muito Bem 

(MB). 

Foi convidado para ser professor catedrático de Desportos 

Aquáticos e Náuticos da Escola Nacional de Educação Física e 

Desporto da Universidade do Brasil no Rio de Janeiro, onde 

chegou a ingressar, mas necessitava dar assistência a seus 

pais que haviam mudado para a Capital Mineira. 

O Major Rollin e o Major Jayr Jordão Ramos122 lamentaram o 

acontecimento, pois seria de grande importância para a 

Educação Nacional e a natação brasileira. (FURTADO, s/d, 

p.9 a 15) 

 

  O citado Concurso de 1915 no Gymnasio Mineiro fez com 

que Fernando de Azevedo escrevesse uma obra intitulada “A Poesia 

do Corpo ou a Gymnastica Escolar – sua historia e seu valor123”, 

editado pela Imprensa Oficial em 1915, onde está assinalado “Para o 

concurso à vaga de professor da cadeira de gymnastica e educação 

physhica no mesmo estabelecimento” . 

  Torna-se necessário e interessante, a nosso ver, 

especificar o Índice do livro, mantida a ortografia da época, 

porquanto naquela divisão pode-se antever as linhas principais da 

política educacional no tocante à Educação Física que se delinearia 

nos tempos seguintes: 

  

PRIMEIRA PARTE 

 O estado da questão. Factos e Interrogações 

 

 . A gymnastica escolar e sua natureza 

 . Importancia da gymnastica sob este novo aspecto 

                                                           
122 Figura renomada na Educação Física e no Desporto brasileiro, tendo participado e influenciado em 
praticamente todas as políticas públicas nas décadas de 1930 a 1980. O Professor Manoel Tubino se 
considerava discípulo dele. 
123 Exemplar existente na Biblioteca Pública do Estado de Minas Gerais, cadastrado sob nº 370.193 
A994p 1915 
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 . A gymnastica atravez do tempo 

 . Exercicios physicos e seu valor; como se classificam 

 . Callisthenia: a gymnastica feminina e a esthetica 

 . A fadiga e o exercicio physico  

 . A acção psychologica dos exercicios 

         . Nada de athletismo. Os desportos 

         . Abusões e preconceitos 

         . O papel do professor na gymantica moderna 

 

 SEGUNDA PARTE 

 Escolas e methodos; a qual a supremcaia? 

 

. Divergencias de  escolas; em que se baseiam. Escola 

amorosiana 

. Systema Sandow 

. Gymnastica dinamarqueza. Escolas que digladiam 

. O jiu-jitsu 

. Escola anglo-americana 

. O methodo de Ling; seu valor e supremacia como systema 

educativo 

. O prazer e o exercicio physico. H. Spencer. Os jogos  

. A gymnastica escolar e seus principios 

 

TERCEIRA PARTE 

A importancia do problema no Brasil; applicações que o 

solucionam 

 

. A educação physica em nossas escolas 

. Gymnastica respiratoria 

. Physio-mecanica do esforço 

. A hydroterapia nos diversos systemas 

. O nosso programma. Como o justificar. 

. Ideias a adoptar: A antropometria escolar. Collaboração medico-

pedagogica. A mensuração semestral do coefficiente de robustez. Os 

boletins sanitários das mensurações corporaes. 

. Hygiene da gymnastica escolar. 

. Regeneração social pela gymnastica 

 

  O Prefácio, mantida a ortografia de época, já anuncia a 

missão da educação: 

A missão educativa se é admiravel e nobre, é por egual 

complexa; e se foi sempre difficil, hoje o é mais que  
nunca. Os Pestalozzi e os Girard contemporaneos 

luctam por certo com maiores difficuldades peculiares á 
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quadra que atravessam. (AZEVEDO, 1915, 

p.11)(ortografia original) 

 

  A Educação Física, a partir da educação, deve ser 

dinâmica, científica e componente integrante fundamental, tal qual 

está definido nos tempos atuais, já era especificada naqueles idos, 

mais uma vez mantida a ortografia de época: 

De resto toda educação, que estagnasse no sentimento ou 

gravitasse apenas em torno do cerebro, ficaria incompleta, 

precária, inefficaz. É canone da pedagogia. D´ahi a 

necessidade de se contemplar a gymnastica scientifica n´um 

programma escolar, e de se quebrarem as cadeias do 

empirismo, alargando os ambitos d´esta disciplina, e 

remontando o seu professor a regiões mais altas, d´onde 

possa observar, n´uma vista panoramica e esquecidas as 

theorias aprioristicas, todos os notaveis episodios da 

evolução educativa da sociedade e do individuo. 

A educação physica pela gymnastica racional, não serve 

apenas, como antes erradamente cogitavam, para favorecer 

o desenvolvimento harmonico do corpo; desempenha 

funções de não menor relêvo na formação da vontade e do 

caracter e no exercicio das forças volitivas. A arvore d´esta 

disciplina, mergulhando suas raizes no solo feraz da physio-

anatomia e haurindo a seiva do domínio inteiro da pedagogia 

moderna, deve elevar seus ramos vivificadores para todos os 

programmas educativos e abrange sob sua copa exuberante 

a vida escolar e domestica. 

Ao em vez, pois, do sulco de antagonismo, que se pretendia 

profundar entre a educação physica e a moral, forçoso é 

reconhecer-se que vóga aquella na esteira d´esta; não são 

antipodas, mas solidarias; é identico e uno o problema que 

solucionam, e a ambas egual respeito se deve pelas 

beneficas influencias que mutuam. (AZEVEDO, 1915, p.12-

13) (ortografia original) 

 

  O Autor esclarece o porque do título – A Poesia do Corpo -

, e ao fazê-lo está a prenunciar o que viria a transcorrer nas décadas 

seguintes até os tempos atuais, com os tempos e a ortografia de 

então: 

“A Poesia do Corpo” – nem podia ser outra a epigraphe  

d´este trabalho. É a expressão synthetica da concepção 

moderna da gymnastica, que, no seu elevado intuito 

pedagogico, é de facto e não póde deixar de ser a poesia do 

corpo. Sciencia e arte a um tempo – basea-se toda na 

biologia, nos principios aanatomico-physiologicos para 

alcançar a saude corporea, que é a condição fundamental da 

do espirito, e tem a realizar um fim duplamente esthetico “o 

bello na fórma e no movimento”. 

Sugeriu-nos este titulo o pensamento de Lion, que assim 

costumava encaral-a, firmando nós preliminarmente que – 
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como a poesia, na phrase lapidar de Edgar Poe é “a creação 

rythmica do bello”, a gymnastica no seu carcater hellenico 

deve tender por um methodo racional e graduado á 

realização esthetica do bello no corpo, á creação da belleza 

plastica, que não é senão o producto do perfeito equilibrio 

dos órgãos do corpo humano e do desenvolvimento 

symetrico e normal das partes que o integram. (AZEVEDO, 

1915, p.14) (ortografia original) 
 

  Ainda nos tempos atuais, muito se tem debatido sobre as 

questões da Educação Física escolar, do Desporto, de suas 

correlações, e tal assunto já era abordado no início do século XX, o 

que demonstra de forma cabal que tais discussões não são dos 

tempos de agora, porém há que se observar a necessidade de um 

esclarecimento, com base no conhecimento e não nas questões soltas 

sem fundamentação. 

  Neste aspecto, já havia por parte dos estudiosos e 

professores de Educação Física, tais como Fernando de Azevedo, que 

se alicerçasse tais debates, o que foi feito por parte dele: 

Ao magno problema da educação physica pela gymnastica, 

que subiu actualmente à maior acuidade, desafiando a 

attenção dos pedagogistas, por certo já se teria dado solução 

ao menos plausivel, se entre elles a polemica deixasse bem 

aclarada a face primordial da questão e com justeza definido 

o que se deve entender por gymantica educativa. 

[...] 

No apogeu da civilização hellenica, subdividia-se a 

gymnastica, segundo o testemunho de Platão em dois 

grupos, que, além do valor historico, não apresentam 

nenhum alcance vistos sob o prisma didactico: 

1) a orchestrica, que tira seu nome da 

dança, como a pyrricha ou europliana – dança com armas, 

que os gregos mais cultivavam; 

2) a palestrica, assim denominada da 

palavra grega que significa lucta. 

É, como bem se vê, uma classificação arbitraria, e que não 

obedece a um critério scientifico. Attendendo, porém, ao 

objectivo collimado pela cultura physica, ter-se-á uma 

classificação tripartida e mais logica, baseada na differença 

dos fins a que os diversos processos se destinam: 

1) a gymnastica militar, que consiste nos exercícios de 

ordem, alinhamentos, saltos com armas, marchas aceleradas 

ou de resistencia etc. e, emfim em todo este conjuncto de 

exercicios adequados à educação physica militar. 

É fácil de ver que esta primeira categoria presuppõe um 

systema educativo preparatório. 

2) a acrobatica ou athletica, tambem chamada alta 

gymnastica, que consiste no adestramento de artistas, por 

meio de exercicios de coragem, resistencia e equilibrio, em 
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apparelhos, e outras evoluções antes prejudiciaes do que 

salutares a qualquer organismo. 

3) a gymnastica physiologica, estribada nas leis da anatomia 

e physiologia, e que tem por fim ou o tratamento das 

deformidades physicas por meio de exercicios  methodica e 

racionalmente combinados, ou favorecer a evolução integral 

e harmônica do corpo humano.  (AZEVEDO, 1915, p.18-19) 
(ortografia original) 

 

  Talvez antevendo que pudesse contraposições que 

buscassem discutir os aspectos periféricos de uma política pública, 

quando o essencial deva ser aqueles essenciais, a  partir do 

conhecimento técnico-científico, o Autor apresenta um melhor 

detalhamento do que se trata, do que se busca: 

Esta gymnastica physiologica comporta ainda uma 

classificação. De facto, por meio de movimentos 

systematicamente coordenados e individualizados, propõe-se 

ella: 

a) fazer voltar á sua harmonia natural um 

organismo enfraquecido, que padeça tal ou qual doença 

chronica ou uma deformidade, como os estropeados; e 

temos neste caso a gymnastica medica propriamente dicta, 

therapeutica e orthopedica; 

b) e desenvolver o organismo são, a 

robustez e o vigor physico, favorecer em particular o 

apparelho locomotor, conservando-lhe as condições 

sanitarias e oppondo-se directamente á manifestação de 

qualquer estado morbido; e teremos a gymnastica 

prophylactica ou hygienica. 

Ora é exactamente n´esta sub-categoria que vae entroncar a 

gymnastica escolar, a que alguns ainda chamam educativa. 

Mas qual é com precisão o objecto que esta se propõe? 

(AZEVEDO, 1915, p.19) (ortografia original)  

 

  Fernando de Azevedo discorre sobre o assunto tratado 

acima – gymnastica escolar, atualmente denominada de Educação 

Física escolar, apresentando uma definição e esclarecimentos: 

....podemos considerar a gymnastica escolar como “uma arte 

que consiste no exercicio systematico e harmonico de todos 

os orgãos do corpo, executado de accordo com certas regras 

e escudado nas leis anatômicas e physiologicas e que tem 

por fim desenvolver de um lado certas faculdades moraes e 

de outro favorecer a energia vital e a sua redistribuição 

proporcional em todos os systemas e por todos os recessos 

do organismo.” (AZEVEDO, 1915, p. 20-1) (mantida a 

ortografia) 
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  Prosseguindo com sua dissertação, Fernando de Azevedo 

explicita os objetivos da “gymnastica scientifica”, a partir de seus 

estudos e dos pensadores a que recorreu para tal, e, lança bases 

para as discussões que estarão sendo processadas sobre a Educação 

Física escolar, não somente no Brasil como em outros países, fosse 

no início ou durante ou ao final do século XX, como perceberemos em 

um texto de autoria de Carlos Roberto Jamil Cury.     

                    Para que se possa efetuar a comparação sobre as bases 

político-científicas acima citadas, segue-se primeiramente a visão de 

Fernando de Azevedo: 

Um dos principaes objectivos desta gymnastica scientifica, é, 

pois, como se vê, do ponto de vista myologico, não tanto o 

desenvolvimento muscular, como a differenciação dos 

musculos, isto é, essa faculdade de se pôr em tensão um 

musculo ou grupo de musculos, deixando-se em estado de 

relaxamento outro musculo ou o grupo de musculos vizinho. 

Demeny afirma que por meio desta gymnastica assim 

caracterizada devem adquirir-se, sob o ponto de vista 

physio-anatomico: 

a) a saude e o vigor; 

b) a agilidade e destreza; 

c) a belleza corporal, e sob o ponto de vista   

psychologico, a coragem, a iniciativa, a vontade 

perseverante, ou em uma palavra, certas aptidões Moraes, o 

equilibrio funcional dos orgãos, que é o expoente maximo da 

saude do corpo, e, por fim, “a belleza na fórma e no 

movimento.”  

Deve ella, pois, na concepção moderna, tender, não ao 

engrossamento do musculo, mas ao desenvolvimento 

racional de todos os orgãos e de todas as funcções, para 

chegar, por um trenamento, isto é, por uma progressão 

lenta, grdativa e methodica, a favorecer o desenvolvimento 

do systema nervoso e a coordenação de suas manifestações, 

e a facilitar assim todos os actos da vida, pondo “uma alma 

san n´um corpo egualmente sadio e vigoroso”. (AZEVEDO, 

2011, p.21-22(ortografia original) 

 

  Por sua vez, Carlos Roberto Jamil Cury – filósofo e 

cientista educacional destacado – assim se manifesta sobre esta 

pedra basilar para as políticas públicas relativas à Educação Física 

escolar, quando instado pela organização corporativa da área, o 

Conselho Regional de Educação Física da 6ª Região – Minas Gerais, 

numa edição do “Jornal do CREF” no ano de 2004: 
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Desde os gregos, a educação era entendida como Paidéia, 

isto é como cultura no sentido de um desenvolvimento de 

todas as virtualidades do cidadão. Assim, a educação era a 

mediação permanente entre a cidadania e o desenvolvimento 

da personalidade global. A educação como caminho da 

cidadania impedia a idiotia, isto é fechamento dói indivíduo 

dentro de si e em si e permitia-lhe o exercício da mais 

excelsa virtude do cidadão: participar ativamente dos 

destinos da cidade em praça pública. Só que este exercício 

deveria ser cultivado e educado desde a infância a fim de que 

todos pudessem incorporar concepções, valores, atitudes e 

técnicas capazes de informar a vida coletiva. 

Por outro lado, esta dimensão holística da educação se 

articulava com a physis. Muito diferente e distante da física 

como hoje a entendemos, a physis representava a unidade 

básica presente na totalidade dos entes e das coisas. 

Aproxima-se do nosso conceito de natureza que inclui um 

sentido cosmológico e ecológico mas o ultrapassa em direção 

a um sentido de um pertencimento radical de um ente a uma 

realidade fundante e universal. Neste sentido dizemos: isto 

pertence à natureza deste objeto, deste ser. 

Paidéia como fonte de educação e Physis como fonte 

originária e totalizante nos devem dizer algo para nós que 

temos a Educação Física como componente curricular da 

educação básica dos nossos estabelecimentos escolares e 

como convite à uma melhor qualidade de vida que se 

expressa nos esportes, nas ginásticas, enfim no movimento 

dos entes e das coisas. 

A Educação Física é Paidéia, é physis e é movimento. Como 

Paidéia, ele indica o movimento para fora de si, para o outro, 

para a convivência, para a democracia. As regras do jogo são 

apenas uma das expressões que unem os cidadãos cuja base 

é a igualdade e a capacidade de respeitar o outro como igual. 

Como Physis, ela passa pelo movimento ordenado e racional 

do corpo mas o ultrapassa na medida em que aponta para as 

relações próprias do equilíbrio do homem visto como um 

todo. (CURY, 2004, p.4) 

 

  As linhas mestras de uma correta política de ação para as 

atividades físicas na educação básica estão lançadas, sendo 

cumpridas em maior ou em menor intensidade, de acordo com as 

determinantes estabelecidas pelos Governos Estaduais e Municipais a 

partir da nova LDB – Lei nº 9.394/96, já que até então, como já dito, 

a Educação Física mantém a sua condição de conteúdo obrigatório, 

porém com a dinamização de sessões semanais sendo definida pelas 

regras locais e não mais pela legislação federal. 

  Ressalte-se que sua importância e presença não são 

motivos de debate quer seja pelas autoridades, quer seja pelos 
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cientistas da área, o que pode ocorrer, sendo natural e válido o livre 

debate, é a existência de questionamentos não tão significativos. 

Para robustecer, basta que percebamos o que dizem algumas 

pessoas de destaque. 

  Fernando de Azevedo nos traz ensinamentos do 

renomado Claparede, para em seguida emitir seu posicionamento, e 

mais uma vez mantemos a ortografia original: 

Delineada, assim, a leves traços, a natureza e o fim da 

gymnastica escolar, fica perfeitamente definida em seu duplo 

e importantíssimo aspecto, que deu azo à sub-classificação 

d´esta por Claparede em: 

1) gymnastica educativa propriamente 

dicta, quando se quer desenvolver a attenção, a promptidão 

no movimento, a coragem, a energia, e neste caso 

desempenha papel essencialmente educativo; 

2) gymnastica hygienica, quando se 

propõe sobretudo, a beneficiar o corpo, corrigir attitudes 

defeituosas, descongestionar o cérebro, activar a circulação e 

obter a amplitude do peito. É seu lado physiologico ou 

propriamente hygienico. Esta sub-divisão, como veremos, 

tem grande alcance sob o ponto de vista pratico do ensino. 

Entretanto a esta gymnastica racional, cujo fim ultimo é dar 

ao escolar, por um methodo propressivo, a “coordenação 

desejável á producção dos actos physicos mais difficeis com 

o minimum de esforço”, não se tem dado entre nós a 

attenção que para Ella reclamam os progressos da pedagogia 

experimental e a opinião de hygienistas abalisados. É que a 

importancia e o alcance da gymnastica educativa, não foi 

ainda bem comprehendida entre nós. (AZEVEDO, 1915, 22-

3) (ortografia original) 
 

  Carlos Roberto Jamil Cury, em outra época 

contemporânea, segue na mesma toada de Fernando de Azevedo, e é 

enfático na sua assertiva sobre a presença, a necessidade e a 

importância da Educação Física no bojo da Educação, assim como 

para o cidadão e a sociedade: 

Contudo, a Educação Física é um componente curricular 

obrigatório da educação básica de nossos estabelecimentos 

escolares. A escola é um lugar privilegiado da Paidéia, 

embora não seja um lugar exclusivo. Este privilegiamento 

tem a ver tanto com o cuidado necessário para com as 

crianças, adolescentes e jovens quanto com um exercício 

profissional objeto de uma licença específica: a de ir 

suscitando institucional e legitimamente, nos adolescentes e 

jovens, a busca permanente de uma ultrapassagem do status 

quo de si, de seus iguais e de seu contexto pela vida digna, 

qualitativamente melhor e destinada ao convívio solidário. 
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Ser este sinal de superação de si e de tudo o que impede 

uma melhor qualidade de vida (desde a alimentar até a 

cultural, passando pela vida sócio-política), eis por que a 

Educação Física é obrigatória nas escolas e deve ser 

entendida como Paidéia e Physis. (CURY, 2004, p.4) 

 

 

  A opinião abalizada e fundamentada de dois ícones da 

Educação brasileira é seguida por pessoas do cotidiano, tais como 

políticos parlamentares e atletas, dentre os quais podemos destacar 

as falas de pessoas renomadas, a seguir destacamos algumas. 

  Bernard Rajzman124, atleta medalhista olímpico, Membro 

do Comitê Olímpico Brasileiro, Ex-Ministro de Esportes, dentre outras 

atividades nos relata a importância da Educação Física em sua vida: 

Os Jogos Olímpicos se tornaram uma questão de interesse 

financeiro, se estamos falando em economia forte, com 

certeza. Essa economia forte que vem para o Brasil se 

transforma em cultura, em lazer, em esporte, em saúde, 

educação, em tudo. É uma evolução natural dos grandes 

países. Vejo com a maior expectativa positiva de um futuro 

brilhante do desporto nacional. E isso devemos ao fato do 

Brasil ter sido o primeiro e único  país do mundo a ter uma 

profissão regulamentada da Educação Física. Eu até me 

envaideço muito em função de ter participado desse 

processo, de ter sido mais um junto com vocês, junto com 

Jorge Steinhilber – Presidente do CONFEF. A execução dessa 

benesse que a sociedade de um país passou a ter a partir de 

uma regulamentação que tornou o Professor de Educação 

Física um profissional reconhecido pelo Congresso Nacional e 

todos os valores de um profissional capacitado de forma 

correta com fisiologia, anatomia e tudo que diz respeito ao 

corpo humano. Para que leigos não se inserissem na 

atividade física de forma negativa. Falo com muita 

tranqüilidade porque não sou formado em Educação Física, 

nunca fui, mas sei o quanto foi importante fundamental na 

minha formação ter vivenciado esse processo. O quanto o 

professor Manoel Tubino, que todos conhecem, foi meu 

primeiro preparador físico. Ainda com treze anos de idade ele 

me pegou e foi muito importante para mim. Essa era uma 

dívida que eu tinha com a Educação Física, com o desporto, 

para de alguma forma produzir. 

 

  Carlos Arthur Nuzman125, Presidente do Comitê Olímpico 

Brasileiro e do Comitê Organizador Local Olímpico de 2016, ex-

                                                           
124 Ibdem Entrevista gravada. 
125 Ibdem Entrevista gravada. 
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Presidente da Confederação Brasileira de Voleibol, e Membro do 

Comitê Olímpico Internacional, assim expõe: 

Entendo que o Profissional de Educação Física tem que estar 

cem-por-cento e profundamente integrado. Quando presidi a 

Confederação Brasileira de Volleyball, um belo dia por 

questão de problemas que tive com árbitros, eu apenas 

passei a aceitar no quadro de árbitros aqueles formados em 

Educação Física. Estou falando de trinta anos atrás. É a 

demonstração de minha linha. Hoje em dia, eu acho que 

mais que nunca a Educação Física tem que ser matéria 

obrigatória em todos os currículos, em todas as escolas do 

país. E eu acho que a evolução que o CONFEF teve com seu 

trabalho e com seu prestígio ele evoluiu muito. Agora cabe 

ao próprio setor público fazer o reconhecimento disso em 

termos da obrigatoriedade. Já existe a lei, mas tem que ser 

cumprida de uma maneira mais efetiva por todos, pela área 

que dirige a educação no país, nos estados e nos municípios. 

   

  O Deputado Federal Carlos Melles126, então Ministro de 

Estado de Esportes e Turismo no Governo de Fernando Henrique 

Cardoso, pronuncia um depoimento por ocasião do Fórum das 

Instituições Formadoras em Educação Física, realizado em Belo 

Horizonte, em Agosto de 2000: 

Meus caros amigos e amigas, Senhores Professores. Aqui nós 

temos um seleto grupo de dirigentes das nossas escolas de 

Educação Física. Queira em primeiro lugar louvar e agradecer 

a Deus por um evento tão importante como este, de uma 

organização e platéia tão seleta para um assunto de tamanha 

importância para nosso país, mas, sobretudo para cada um 

dos brasileiros. As referências aqui citadas sobre a Educação 

Física hoje na realidade, na entrada do século XXI, e 

regulamentada pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso 

em Setembro de 1998. Ela foi regulamentada e segue cada 

dia mais, pois a importância da figura e da ação da Educação 

Física é absolutamente vital nos dias em que vivemos. Diria 

que como um homem igual a vocês, e aí vou falar um pouco 

do que desejamos, do desenho, da formatação, e sobretudo 

do Ministério do Esporte e Turismo. Eu diria que algumas 

coisas são inerentes à nossa vontade. E hoje que se fala na 

indústria do entretenimento como a mais importante do 

mundo e a mais crescente, quando se vê e ouve dizer o 

Senador José Alencar ligando a Educação Física à saúde, no 

mundo moderno onde se fala em produtividade, em 

competitividade, onde se fala em treinamento cada vez mais, 

onde se exige em eficiência e eficácia, não só de produtos, 

mas também de qualidade da gestão humana, o físico 

começou a ficar para trás, e nada vale do muito do 

intelectual sem o físico. O espírito é sempre novo e a 

máquina não acompanha o espírito. E é com essa visão 

                                                           
126 Depoimento gravado. 



366 

absoluta de saúde e de bem estar, de qualidade de vida, que 

venho hoje aqui, não só para prestigiar o evento, mas 

comprometer com e aos desafios que temos no início do 

século XXI com a qualidade de vida e o quanto a Educação 

Física tem a ver com isso.  

 

  Por ocasião de período em que o Deputado Carlos Melles 

esteve à frente do Ministério do Esporte foi desenvolvida e 

implementada uma política setorial consistente no que diz respeito ao 

planejamento estratégico, fazendo com que o braço executivo do 

Ministério: INDESP - Instituto de Desenvolvimento do Esporte – 

passasse a ser gestor de políticas públicas do esporte, colocando as 

questões burocrático-legais como atividades-meio e não como 

atividades-fim. 

  A sua administração espelhou-se em atuações anteriores 

que inseriram a Educação Física e o Desporto como políticas públicas 

componentes dos Governos, quer sejam federal, estaduais ou 

municipais, fazendo com que pudesse acontecer um atrelamento a 

outras necessidades, e que não funcionasse de forma isolada ou 

estéril. Um exemplo acontecido na Espanha, sempre citado por Carlos 

Melles: “Tem que se fazer como a Espanha fez. Em dez anos quando 

o Primeiro-Ministro Felipe Gonzalez entrou, prirorizou o esporte e o 

turismo. E a Espanha é hoje uma potência olímpica e do turismo.” 

  Célio de Castro127, político destacado, médico de renome, 

ocupando o cargo de Prefeito Municipal de Belo Horizonte, por 

ocasião do evento acima citado, em seu discurso explana a 

importância da Educação Física na municipalidade da Capital mineira:  

Quero dizer-lhes simplesmente que aqui em Belo Horizonte, 

esportes nãos são política setorial. É política geral de 

governo. É uma política que perpassa todos os níveis de 

governo. (...) É uma reivindicação da população de Belo 

Horizonte, que enxerga a prática saudável do esporte como 

uma maneira de uma convivência mais civilizada e 

engrandecedora do homem. 

 

                                                           
127 Depoimento gravado. 
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  Eduardo Azeredo128 foi Prefeito Municipal de Belo 

Horizonte, Governador de Minas Gerais, Senador da Pública, e 

atualmente é Deputado Federal, ao ser entrevistado sobre a 

importância da Educação Física, enfatiza sua necessidade, lembra de 

sua infância e adolescência, e enaltece por ter tido participação no 

desenvolvimento da área: 

Entendo que uma das funções do homem público na área de 

esportes é o incentivo. Seja através de meio físico, através 

da formação de professores e atletas, seja através de 

simples reconhecimento de sucesso ou do apoio 

governamental para realização de eventos. (...) Quero 

ressaltar que fizemos um investimento récorde na história 

mineira na Educação. A legislação brasileira prevê que os 

Estados devem investir no mínimo 25% da sua receita em 

Educação, nos fizemos muito mais que isso. Foram aplicados, 

ao longo dos quatro anos de governo, 45% na Educação, aí 

incluída a Educação Física e também o esporte escolar. (...) A 

regulamentação da Educação Física significa que teremos 

pessoas mais bem preparadas para avançar, preparar, 

ensinar a população e os jovens não só com o esporte 

competitivo como é o esporte profissional ou das Olimpíadas, 

mas com o esporte que é fundamental para uma vida 

saudável. Mens sana in corpore sano. De maneira que eu 

acredito que foi uma medida saudável e importante. Eu 

mesmo me lembro com muita saudade de minas aulas de 

Educação Física do primeiro ou segundo graus, aqui em 

Minas. Lembro bem da família Raso, os irmãos Sylvio e 

Lincoln, que sempre foram os precursores da Educação Física 

no antigo Colégio Estadual. Acredito que esse é um caminho 

correto e que agimos bem em termos tido essa prioridade. 

 

 

  Também num depoimento gravado para o evento 

acontecido no ano de 2000, que congregou mais de oitenta-por-cento 

das Instituições de Ensino Superior em Educação Física do Brasil e 

que semeou frutos para a área acadêmico-profissional, o então 

Senador Francelino Pereira, tendo passado por inúmeros cargos 

públicos em Minas Gerais – como Governador por exemplo – e no 

Brasil, sintetizou o pensamento mineiro e refletiu o mesmo em 

relação à capacidade da Educação Física e do esporte em possibilitar 

a reunião de políticos de matizes diversas, ali reunidos em prol de 

uma causa merecedora. 

                                                           
128 Entrevista gravada. 
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Meus amigos, nós estamos em Minas. Vocês  representam o 

Brasil inteiro. Sabem que eu não nasci em Minas. (...) Meus 

amigos esta é a terra do saber e da sabedoria. Esta é a 

Minas recebendo de forma mais aberta e inclusiva a figura de 

um amigo que estimo e respeito, que se torna cada vez mais 

não um político, mas um estadista: Carlos Melles, nosso 

Ministro de Esporte e Turismo. Minha saudação ao Tubino, 

que pela primeira vez a Federação Internacional da Educação 

Física, que como brasileiro  que é, o coloca para presidir a 

Federação. É a honra e a glória de estar aqui, dizer que todo 

o sucesso que temos em Minas Gerais decorre de um 

sentimento em comum de dois Senadores. Vocês que não 

são de Minas levem a imagem. Dizem que os mineiros não 

brigam, mas não fazem as pazes. Pois é essa semelhança 

que faz com que aqui estejam dois Senadores. Cada um com 

seu destino, com seu rumo, e por incrível que pareça, eu e 

José de Alencar somos compadres e nos chamamos de 

compadres até na Tribuna do Senado. Essa é a Minas que os 

recebe, e é nome de dezoito milhões de mineiros que quero 

abraçá-los e dizer que Minas está aí, bela e encantadora.  

   

  O Governo Francelino Pereira destacou-se por incluir o 

Desporto como política social, capitaneado na então Secretaria de 

Estado do Trabalho, Ação Social e Desporto, cuja estrutura foi 

montada diretamente pela Secretaria de Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral, na pessoa do seu titular Professor Paulo Haddad, 

por se tratar de uma estratégia político-institucional que viesse a 

agregar as diversas esferas públicas e privadas, seguindo as 

influências procedentes da Alemanha, da Itália e da França 

notadamente.  

  Ressalte-se que esse modelo dava continuidade às 

políticas públicas implementadas no início do século – seguindo 

parâmetros dos Pareceres de Rui Barbosa, que foram secundadas no 

Governo de Benedito Valadares – período Vargas na esfera federal. O 

interessante é que as matizes partidárias eram diversas e até mesmo 

oponentes, porém tendo o Desporto numa visão de cerne central. 

  A respeito do Senador Francelino Pereira, destacamos as 

palavras do Presidente do CONFEF, Conselheiro Jorge Steinhilber129, 

por ocasião de sua saudação no Fórum das IES no ano de 2000: 

                                                           
129 Depoimento gravado. 
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Excelentíssimo Senador, Dr. Francelino Pereira, a quem 

passa para a história através do seu discurso no dia em que 

foi votado o Projeto de Regulamentação da Profissão no 

Congresso Nacional; foi um discurso maravilhoso do 

reconhecimento e da relevância que foi a regulamentação de 

nossa Profissão, cujo discurso já está transcrito nos anais de 

nossa história. 

 

 

  O depoimento seguinte, também gravado, que aqui é 

transcrito em parte, proferido pelo então Senador José de Alencar, 

reveste-se de uma importância muito palpável, eis que ali o futuro 

Vice-Presidente da República, empresário bem-sucedido, relatava 

sobre o câncer que o acometera, e que tem sido um bravo lutador até 

os dias atuais, de uma forma serena e respeitosa, como o é do seu 

feitio: 

A Educação Física até mesmo como saúde é absolutamente 

importante. Eu posso trazer aqui para a platéia de técnicos 

responsáveis pelo setor, eu posso trazer um testemunho. 

Depois dos sessenta anos de idade, através de um exame 

que acabei fazendo, por força de problemas que eu estava 

sentindo, foi-me passada uma orientação médica para que 

contratasse um professor de Educação Física para me 

orientar em alguns movimentos que precisava fazer. E esses 

movimentos começavam com alongamentos mais simples. 

Eu não sabia que estava ficando absolutamente incapaz até 

ter de abrir a porta traseira do carro quando estava no 

volante, porque meu braço não ia lá. Dar uma marcha-a-ré  

também era difícil por que olhar para trás também me doía o 

pescoço. E eu um jovem com sessenta e poucos anos, por 

que a idade vai a cem. Comecei então aqueles 

alongamentos. (...) E comecei a fazer alongamentos e a 

esteira. E aquela do médico que me levou a esta 

recomendação, mais tarde voltei lá, para desmoralizar aquela 

esteira. E desmoralizei a esteira de tanta força que eu obtive. 

E acabei podendo fazer uma campanha eleitoral em 853 

municípios no meu Estado, e ganhei a eleição. Sinal de que a 

Educação Física é realmente importante. 

 

  Há que se ressaltar ao Ex-Vice-Presidente da República  

José de Alencar o fato de que, estando no exercício da  Presidência  

da República, recebeu de forma inédita os Membros do Conselho 

Federal de Educação Física – CONFEF, com muita cordialidade, e a 
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fotografia130 aposta abaixo referente àquela Audiência retrata 

fidedignamente tal evento, de muita importância para a Educação 

Física, no qual ficou patenteado, mais uma vez, pois parte dele a 

deferência com a área, assim como sua presença dentro das políticas 

públicas brasileiras. 

 

  O Desporto e a Educação Física são recebidos em 

Audiência própria na Presidência da República, em que o mandatário 

– Dr. José de Alencar – reitera o carinho para com a área, e, mais do 

que isso, repercute com seu gesto republicano a altivez e presença na 

sociedade daquela Profissão. 

  A par das entrevistas e dos pronunciamentos acima 

elencados, dentre outros, cabe estabelecer que a Educação Física e o 

Desporto possuem um efeito aglutinador definido e com largo 

espectro, porém torna-se prudente que haja uma formação 

concernente às necessidades e formas de atuação, sendo que a 

pedagogia do desporto cumpre um papel significante, como nos 

mostra Fernando de Azevedo: 

A pedagogia aliás, que é uma psychologia em acção, já 

ensinou que a verdadeira educação deve ser solida, isto é, 

fundada sobre base segura forte, de maneira que produza 

harmonicamente em todas as faculdades vigor e acção, e 

justamente racional; e não se póde explicar o afêrro nosso à 

gymnastica antiga eivada d´estes preconceitos, que tantas 

                                                           
130 Revista E.F. – CONFEF – Ano V nº 16 – Junho 2005 
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vezes têm chegado a oppor barreiras aos tentamens em prol 

da remodelação de nossa educação physica. Não assim 

pensavam os gregos que, planeando uma organização 

ethico-militar capaz de enfeixar em suas mãos o poderio do 

mundo, encaravam a gymnastica educativa como a primeira 

parte, sendo as bellas letras e a musica a segunda no 

programma de educação geral, ensinando-a quer nas 

palestras, quer nos gymnasios e ephebias, - noviciados 

obrigatórios, em que a disciplina era estrictamente regulada 

pelo código ephebico, fixado pelo Estado. 

Vista atravez deste novo prisma, é hoje de certo a 

gymnastica, mais do que a base fundamental de educação 

physica de ambos os sexos; é mais do que uma parte do 

programma de educação completa, à qual devemos os 

modelos plasticos da estatuaria hellenica. 

A opinião dos physiologistas antigos, como Adelon, Béelard e 

outros que apenas a consideravam “importantissimo ramo da 

hygiene, que trata dos effeitos dos diversos exercicios sobre 

a  economia animal”, preferimos as theorias modernas de 

Lefébure que, reconhecendo a gymnastica educativa de 

desenvolvimento um dos mais poderosos modificadores do 

corpo humano, a conceitúa “como uma sciencia biologica 

exacta, tendo incontestável direito a um lugar ao lado da 

hygiene e da medicina em nossa preparação academica.” 

(AZEVEDO, 1915, p.23-4) (mantida a ortografia original) 

 

  No seu trabalho acadêmico, bastante singular e rico em 

detalhes e informações, Fernando de Azevedo mostra que a partir de 

reminiscências do Egito Antigo: “como pode atestal-o a pintura antiga 

existente em Beny-Has ou Héptanonide” (1915, p.24)(ortografia 

original). Fala também sobre os chineses e os hindus: 

... parece terem sido os primeiros a reconhecer todo o 

valor physiologico e sanitario dos exercicios physicos. 

Desde 2698 o cong fu, (a arte do homem, ou a arte da 

gymnastica medica chineza) louvava os exercícios, já 

apregoados por In-Kang-Chi e pelo fundador da 

dynastia dos Chang, transmitindo-nos as praticas dos 

bonzos, moldadas segundo as consequencias da theoria 

de Confucius sobre a unidade do ser humano. Na Índia, 

têm-se nos Vedas preceitos médicos sobre o 

movimento, as fricções, massagens e a maneira de 

respirar; e as leis de Manou consagram a prática destes 

postulados hygienicos, que nos evoca o shampooing, 

rigorosamente exigidos pelo budhismo. (AZEVEDO, 

1915, p.24-5)(ortografia original) 

 

  Ao falar sobre os gregos, um dos berços da civilização 

moderna, assim se expressava: 

Com as tradicções, os gregos creando em torno uma 

civilização, que por toda a parte preconizava a belleza da 

fórma, elevaram a gymnastica á altura de uma instituição 
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nacional e tiveram a educação physica no mais alto valor, 

podendo affirmar-se que a esthetica era o perno de todas as 

aspirações e o centro para onde convergiam todas as fórmas 

educativas. Na Hellade não perde o carcater physiologico, 

posto mais em relevo no Extremo Oriente, mas já tem um 

cunho politico, atheltico e  militar muito mais accentuado. A 

educação physica dava-se nos gymnasios, estabelecimentos 

publicos, que, tornando-se mais tarde centros espirituaes, 

eram a principio o lugar onde em compoleto estado de nudez 

se exercitavam os gregos, não sómente por causa da saude e 

da guerra, como também e principalmente para os agõnes, 

ou grandes jogos que de tempos a tempos se realizavam em 

Isthmo, Delphos, Nemeia e Corintho. (AZEVEDO, 1915, 

p.25)(ortografia original) 

 

  Os relatos até então apresentados nos permitem 

apreender e perceber o quão fortes e consistentes são os 

ensinamentos ali contidos, assim como nos levam a entender o por 

que é que o Desporto possua uma linhagem tão nobre e sólida, capaz 

de aglutinar povos, opiniões, pessoas e questões divergentes, 

antagônicas, mas ao mesmo tempo convergentes. 

  Necessário se torna que as lições do passado sejam mais 

conhecidas, melhor refletidas, para que possam iluminar caminhos do 

futuro, pois somente olhando para trás, tateando os arredores, é que 

poder-se-á seguir em frente. 

  Senão vejamos a descrição seguinte, que nos enleva ao 

espírito esportivo olímpico, e que se desvela: 

Nenhum povo mais que os gregos se compenetrou naquela 

máxima – mens sana in corpore sano, a unidade da perfeição 

do ser humano, a união da belleza physica e da belleza 

moral, uma bella alma num bello corpo; e, se foi escripta a 

sentença pelo calamo de Juvenal, os romanos, não tendo por 

fim senão a guerra, nunca fizeram da gymnastica uma 

sciencia tão paciente e raciocinada. E não era uma parte do 

povo que este systema se propunha formar. A mesma Grecia 

artistica e voluptuosa, que rendilhava os ornatos 

architectonicos, povôava  a Acropole de estatuas, distribuia 

telas e hypnotizava o mar Jonio sob as azas da oratoria 

mascula de Demosthenes ou da sobriedade harmonica de 

Péricles, era a que, cingida de louros, se agitava em ondas 

enquadrada no scenario apotheotico de Olympia ou de 

Delphos, cujas collinas repercutiam as epinicias de Pindaro, 

egualando os atheltas aos heroes que a defendiam no campo 

de batalha. (AZEVEDO, 1915, p.26) (ortografia original) 
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  Se dúvidas existem, e hão de haver, de que o Desporto 

tem um destaque na sociedade, não o são de agora mas de tempos 

idos e vindos, porém há que saber lidar com tal questão cidadã, e 

neste aspecto, Carlos Roberto Jamil Cury, ao nosso socorro e da 

Educação Física, por que não, corroborando o delinear das palavras, 

nos mostra essa linha de raciocínio político e o embasamento legal- 

institucional para tal política em terras brasis: 

Sendo a escola uma instituição social e destinada a uma 

relação pedagógica da mais alta importância para a formação 

cidadã, ela não poderia ficar em mãos de profissionais não 

preparados para esta função específica e que tem, por 

natureza (por physis) a característica de ser, em si e 

antecipadamente ao mesmo tempo, um locus privilegiado da 

Physis e da Paidéia para estes cidadãos que se preparam 

como tais para o exercício futuro da cidadania plena. 

Cabe ao professor e à professora enquanto profissionais do 

ensino, enquanto profissionais da cidadania, serem os 

responsáveis por conduzir esta etapa a bom termo e a cujo 

termo possam “entregar” estes e estas jovens a um convívio 

mais pleno. 

É por esta razão que a licença para ser professor(a), objeto 

de um diploma próprio, é também objeto de um controle 

próprio do Estado por meio da lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. (CURY, 2004, p.4)  

 

  Numa entrevista concedida para o presente trabalho de 

Doutoramento, o Dr. João Havelange, Presidente de Honra da FIFA, 

Membro Decano do Comitê Olímpico Internacional, destacado pela 

ONU como Chefe de Estado, do alto de sua experiência  e do 

conhecimento mundial, enaltece a política brasileira para área da 

Educação Física e do Desporto, assim como o trabalho realizado em 

Portugal pela Universidade do Porto: 

Sinto-me honrado com o convite. Não poderia deixar de 

mencionar o valor da Educação Física e do trabalho que se 

realiza hoje em meu país. É um exemplo a ser seguido, é um 

exemplo para a comunidade, mas também para o exterior. 

Referindo-me ao exterior, recordarei sempre dos momentos 

de felicidade que vivi em Portugal, em especial no Porto, 

quando recebi o título de Doutor131. A Universidade do Porto 

gere de uma maneira excepcional a Educação Física naquela 

país. É para todos não somente um exemplo a ser seguido. O 

meu país tem se modificado. O meu país, de uma maneira 

digna, valiosa e corajosa a benefício da juventude. Felicito 
                                                           
131 João Havelange recebeu o título de Doutor Honoris Causae da Universidade do Porto, por propositura 
da Faculdade de Desporto. 
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aqueles que têm a felicidade e a responsabilidade de 

trabalhar com e para a Educação Física. 
 

  Cabe-nos aqui destacar o trabalho empreendido pelo 

brasileiro João Havelange, seguidor das mais puras linhagens 

olímpicas provindas da Grécia antiga, tal qual nos mostra Fernando 

de Azevedo a respeito de Platão na atividade desportiva: 

Um dos patriarchas do pensamento grego, e por certo, um dos 

mais fecundos philosophos que a humanidade tem produzido, 

Platão, foi um athleta notavel, e arrebatou por duas vezes a palma 

da victoria nos jogos Olympicos. Naquelle paiz onde o mar 

espadana o aljofar de suas ondas nas pedras abruptas do porto de 

Pireu, onde a natureza não aconselha irregularidades e tende a 

arrastar o espirito para as cousas uniformes e harmoniosas, era 

natural que tornasse a ideia diretriz dos exercicios physicos a 

cultura da plastica impeccavel, e que devem a Apollo de Belvedere 

e o Apoxiomeno Antinous132 (do Vaticano), a par com a correcta 

estructura de suas organizações athleticas, as proporções physicas 

tão regulares como a architectura do Parthenon, e as physonomias 

tão tranquillas como o céo puro e as paizagens de Athenas e de 

Corintho. (AZEVEDO, 1915, p.26-7)(ortografia original) 

 

  Para que possamos entender um pouco mais, e cada vez 

mais, o porquê na segunda metade do século XIX tenha havido um 

incremento acentuado nas hostes das aulas de ginástica – Educação 

Física de hoje -, já foi dito em outros pontos, mas nunca é demais 

reiterar: 

Na Allemanha Gutsmnuths (1839), o creador do ensino da 

gymnastica n´esse paiz, foi o primeiro que, desenvolvendo o 

Instituto creado por Busedow, traçou um programma de 

gymnastica racional, e que a erigiu n´umma disciplina 

especial, tendo suas regras, seus principios scientificos e seu 

metodo pedagogico. (...) 

A Suecia pode gloriar-se de ter dado P. M. Ling, poeta e 

educador, que, inspirando-se directamente em Nactigal da 

Dinamarca e nos chinezes inventou o methodo genial, cujos 

fructos optimos recolheu logo de principio no Instituto 

Nacional de Stockholmo. Enquanto nos paizes escandinavos 

se produzia este movimento, na França Amoros, directos do 

Gymnasio Normal de Grenelle, Clias, Roger-Collard e outros 

terçavam armas para esta mesma causa que no norte Ling e 

Nactigall tão ardentemente advogavam. (AZEVEDO, 1915, 

p.29-30) (ortografia original) 

 

                                                           
132 Em uma de suas primeiras obras sobre a Educação Física, Fernando de Azevedo cria um sub-título 
como Tributo a Antinous. 



375 

  Pois bem, o que acontecia em outros países com relativa 

distância das terras brasileiras já se fazia sentir aqui. As 

comunicações não eram tão avançadas como as de agora. Esta é sem 

dúvida uma das facetas do Desporto que têm se mantido incólume ao 

longo dos tempos. 

  Neste sentido, as questões educacionais que eram 

discutidas aqui sofriam a influência daquelas que estão sendo 

debatidas no Velho Continente, e, no caso das pertinentes à 

Educação Física: 

No nosso seculo o caracter da gymnastica, é mais do que 

nunca accentuadamente educativo. E a introducção desta 

disciplina como obrigatoria nos programmas de ensino é 

quase geral. Assim os exercicios physicos são obrigatorios 

em França desde o dec. de 15 de fevereiro de 1869, 

confirmado pelo acto de 8 de agosto de 1890; na Alemanha, 

desde 1844 e entre os japonezes desde 1890. Este espirito 

desportivo, aliás é um dos prodromos da victoria que está 

reservada ás grandes tentativas em pré da educação 

physica. E póde-se mesmo affirmar que com este aspecto 

scientifico, a gymnastica é na pratica uma das maiores 

aspirações, como na theoria um dos problemas mais 

estudados na edade contemporanea. (AZEVEDO, 1915, p.30) 
(ortografia original) 

 

 

  Esclareça-se que por ocasião da 1ª República (1889-

1930), cada Província – nome dado naquela época ao que chamamos 

atualmente por Estado – tinha autonomia para deliberar sobre os 

componentes curriculares, sendo que o currículo obrigatório de 

caráter nacional é implantado efetivamente por ocasião da Reforma 

Educacional de 1932, tendo à frente, dentre outros, os já citados 

Francisco Campos, Fernando de Azevedo e Gustavo Capanema. A 

Educação Física continuou a fazer parte do currículo nacional. 

  Nas páginas finais da obra de Fernando de Azevedo – A 

Poesia do Corpo ou A Gymnastica Escolar – procuraremos dois 

parágrafos que contem afirmativas políticas muito próximas ao que 

se passou com a Educação Física no Brasil ao longo dos dois últimos 

séculos, e que encontram respaldo nas palavras de vários daqueles 
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que pesquisamos e entrevistamos ao longo deste trabalho 

acadêmico: 

O paiz que não tem educação physica está morto. “O que a 

tem má, irregular, empirica, rotineira, continuo plagiato de 

processos archaicos ou de rebutalhos senis, apresenta o 

symptoma hyppocrativo de proxima agonia.” 

Progredir ou desaparecer. É o terrivel dilemma. Como diz 

Schiller no Wallenstein, “não introduzamos a mão na urna do 

destino. Os prospectos de uma nação não se podem entregar 

às alternativas do acaso. “ Já não é preciso hoje, para se 

aquilatar dos grandes benefícios que a gymnastica vehicula 

para os povos que devidamente a applicaram, lançar olhos ás 

estatísticas, em que os numeros acolchetados por chaves, 

desfilam ordenados em pelotões, como soldados á voz d´um 

commando sibillino, sem lhe entenderem a marcha os 

profanos do orçamento. É um facto de observação comum. 

(AZEVEDO, 1915, p.209-10)(ortografia original) 

 

  E, talvez, como a vaticinar o futuro, Fernando de Azevedo 

tece loas a uma política pública de escol, que coloque a Educação 

Física e o Desporto em seu devido lugar não de destaque individual, 

mas com certeza de destaque em prol da sociedade, encerrando a 

obra com que concorreu ao cargo de “Professor de Gymnastica e de 

Educação Physica do Gymnasio Mineiro”, iniciando uma carreira 

pública que o levaria a ser considerado um dos Cardeais da Educação 

Brasileira: 

Applicada convenientemente em gerações sucessivas, 

teremos logo, com a regeneração social pela gymnastica, um 

povo que se encaminhe mais depressa pra o nosso 

verdadeiro typo ethnologico, um grupo ethnico, talvez, 

extreme e definitivo representante caracteristico e genuino 

de uma raça que possa ir florejando através da edade, em 

gaupas flores – rubra nos globulos sanguineos da seiva e 

morena na tez requeimada da pelle, graças ao vigor physico 

e a este bello sol tropical, que atapeta de verde as encostas 

das montanhas e pontúa de flores os campos de nossa 

exhuberante natureza americana. (AZEVEDO, 1915, 

p.210)(ortografia original) 

 

  O Deputado Estadual João Leite, Ex-Atleta profissional, 

tendo sido Vereador Municipal em Belo Horizonte, e ocupado cargos 

públicos, possui um cabedal de trabalho em prol da Educação Física e 

do Desporto que o credencia e corrobora seus posicionamentos, se 

manifestou sobre tal assunto, em uma entrevista gravada para o 
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presente trabalho acadêmico, especificamente sobre a sua visão para 

a implementação de políticas públicas para a área em relação às 

políticas sociais dos governos de uma maneira geral: 

Nós vivemos em relação ao esporte, um grande 

preconceito. Eu não sei em que momento esse 

preconceito nasce, e ele é algo muito ruim até para a 

cultura brasileira. Muitas vezes, nos acostumamos a 

dizer que futebol faz parte da história do Brasil, o Brasil 

é o país do futebol, alguns ousam dizer até que o 

brasileiro é um esportista nato, mas nós temos em 

relação à prática esportiva, um preconceito muito 

grande. [.......]133 

Temos ainda que nos livrar disso. A visão que tenho do 

esporte no Brasil é que ele precisa se libertar. (...) A 

visão correta de que o esporte é formador, é educação 

não-formal, muito importante para saúde, isso ainda 

tem que se tornar realidade  em nosso país. Ainda não 

é. Ainda temos preconceito com o esporte. E para que 

tenhamos essa mudança, além dos Profissionais de 

Educação Física, precisamos do Poder Legislativo que é 

representação da população. As Casas Legislativas, as 

Câmaras Municipais, as Assembléias têm que ter 

representação desse pensamento de colocar o esporte 

no lugar que é devido a ele, de política pública. 

Importante para educação, para formação, para a 

saúde, para o convívio das pessoas. O esporte 

proporciona isso. Ninguém pratica esporte sozinho. 

Você precisa de um treinador. Você precisa de seus 

colegas que vão disputar uma partida. Os esportes 

individuais como a natação  e mesmo o atletismo, as 

corridas de longa distância, ninguém faz sozinho. Você 

precisa de um orientador, de educador. E as Casas 

Legislativas têm que ter essa representatividade. Tanto 

os municípios quanto os governos estaduais não 

possibilitaram os espaços de Educação Física, os 

espaços esportivos às escolas. Por isso é muito 

importante mudarmos toda essa cultura. Cultura do 

meio intelectual com o esporte, dos administradores 

públicos. E termos nas Casas Parlamentares 

representantes da Educação Física, da área esportiva, 

porque vai fazer bem às nossas cidades. 

 

  O Deputado Federal Gilmar Machado, também um  

ferrenho defensor da Educação Física e do Desporto, junto ao Poder 

Legislativo e ao Governo Federal, tem se pronunciado por diversas 

ocasiões que “sente um pouco de ciúme da Educação Física, pois sou 

Professor de História, e não vejo na minha área tanta disposição de 

                                                           
133 O Entrevistado relata diversas situações acontecidas ao longo de sua carreira como atleta, que fazem 
com tenha uma opinião a respeito de preconceitos da sociedade, e que têm sido combatidos. 
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luta”, instado por esse trabalho acadêmico, em uma entrevista, sobre 

como e de que forma a Educação Física e o Desporto são vistos nas 

Casas Parlamentares, disse que: 

O apoio depende das abordagens que são feitas aos 

Deputados e Senadores, pois elas possuem inúmeras 

demandas através da sociedade, sendo que percebe um 

apoio muito grande ao Esporte, e que pode haver uma 

generalizada confusão entre aquele e a Educação Física. 

Torna-se necessário que cada vez mais a área nos 

traga duas necessidades, e pressione para que possa 

ser atendida, ainda que nos últimos anos tem havido 

um progresso acentuado na liberação de verbas e 

recursos por parte do Governo Federal, assim como um 

maior reconhecimento do que seja a Educação Física. 
 

  O Deputado Estadual João Leite nos diz que: 

 

Há sensibilidade porque o parlamentar tem mais contato com 

as pessoas. Ele sente como a Educação Física é 

importante para as pessoas, para as cidades. Mas existe uma 

visão de que precisam muito dar a bola, o material esportivo, 

que nós sabemos que são importantes. Mas é preciso criar as 

estruturas. É preciso ter o profissional para trabalhar a 

Educação Física. São necessários programas e projetos pra 

que o esporte esteja incluído nas cidades. Se eu pudesse 

falar o que falta no Parlamento seria esta a visão mais 

ampla.  Recentemente tivemos uma luta muito grande em 

relação às aulas de Educação Física. Eles não conseguem 

colocar as aulas de  Educação Física no mesmo patamar das 

outras disciplinas. E talvez ela seja mais importante, em 

alguns casos, que outras disciplinas. Dentro da Educação 

Física pode-se trabalhar várias outras disciplinas e com 

prazer, ludicamente e com prazer.  

 

  Naquilo que diz respeito ao exercício profissional da 

Educação Física, sua importância e significado, Carlos Roberto Jamil 

Cury indica sua opinião a respeito: 

E é por haverem (espera-se) “entregue” esta juventude culta 

(finalidade e fim da educação escolar) para o trabalho direto 

da cidadania que o exercício da Educação Física enquanto 

movimento organizado e institucionalizado cabe, agora, a 

quem de direito, possa verificar, nos Profissionais de 

Educação Física, a correta prestação de um serviço de 

dimensões holísticas. (CURY, 2004, p.4)        
 

  Sylvio Raso possuía uma opinião muito firme sobre a 

necessidade de políticas definidas para a área, mas na eventualidade 

de sua demora para ser implementada, cabia-lhe, do alto de seus 
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mais de oitenta anos de idade, buscar propagar os conhecimentos 

com o instrumento atual - a internet, e ser solidário, numa “forma 

mineira de fazer política”: 

É mais difícil ser solidário, porque solitário você estuda, mas 

ser solidário, difundir esse conhecimento é mais complicado, 

porque você pode difundir essas observações, esses estudos, 

essas conseqüências tiradas diretamente da vida diária. Eu 

agora tenho a obrigação de ser solidário. São oitenta anos 

acumulando conhecimento, daqui e de lá. Vou procurar ser 

solidário com aquilo que a Educação Física me deu. E eu 

agradeço muito o que o esporte me deu, o que a medicina 

me deu, e eu agradeço muito. Acho-me na obrigação de 

difundir os conhecimento acumulados. 

 

  Esta é uma qualidade e um preceito do desporto, qual 

seja a constante comunicação entre os corpos, entre as pessoas, em 

busca de um bem comum, um bem através do ofício – um benefício. 

Isto está presente, por exemplo, na política estabelecida na 

modalidade esportiva Voleibol quando Carlos Arthur Nuzman assume 

sua Presidência, e nos mostra134: 

Eu poderia acrescentar que desde que presidi a Confederação 

Brasileira de Volleyball, em 1975, todos profissionais que 

trabalhavam em Comissões Técnicas, todos os treinadores e 

técnicos deveriam ter o diploma de Educação Física. E 

logicamente a especialização era uma coisa que viria como 

em qualquer profissão, advogado, médico, dentista e todos 

eles. Foi um dos pontos que tive, até por que o preparador 

físico no esporte brasileiro, tirando o futebol, que quem 

primeiro introduziu também fui eu como Presidente da 

Confederação Brasileira de Volleyball, em 1975 o professor 

Manoel José Gomes Tubino, já falecido, que foi o primeiro 

preparador físico que tivemos. E depois tivemos outros cento 

e poucos formados como Profissionais de Educação Física. E 

os técnicos também. Essa foi a maneira de qualificarmos o 

nosso esporte e darmos condições. Não estou falando dos 

maiores centros que era fácil da falar de Minas, Rio e São 

Paulo. Estou falando de Brasil. Nós fazíamos cursos de 

formação de técnicos do Acre ao Rio Grande do Sul. Todos 

tinham de ser Profissionais de Educação Física. Desde 1975, 

os primeiros foram em 76 ou 77. Na época os cursos tiveram 

o apoio do Conselho Nacional de Desporto. O Presidente era 

o Brigadeiro Sylvio Padilha e o Ministro da Educação o Ney 

Braga. É bom guardar os nomes por que foram nomes que 

participaram desse processo, e pagaram por que aceitaram o 

projeto. 

 

                                                           
134 Ibdem Entrevista gravada. 
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  Em seguida, traremos uma parte da entrevista gravada 

com Bernard Rajzman, citando especificamente sua passagem à 

frente da Secretaria Nacional, em que fica configurada a correlação 

da legislação brasileira com a legislação portuguesa do Desporto, e 

também a influência advinda daí: 

Quero antes de mais nada, agradecer a possibilidade de de 

poder me dirigir a uma terra maravilhosa. Primeiro porque 

Portugal, nossos irmãos, especificamente a cidade do Porto, 

onde tive o prazer em 1991, como Ministro do Desporto, de 

proferir uma palestra, na Universidade do Porto – Faculdade 

de Educação Física, com meu querido Bento. Falávamos 

exatamente do processo que, até então, em 1991, da 

modernidade, da ampliação e do crescimento do esporte 

através de um ministério específico que foi quando ocorreu. 

(...) Recordo-me bem da importância que Portugal tinha com 

relação ao desporto, de um livro publicado à época, pelo 

Ministro do Desporto e Educação para não dizer o contrário., 

por que a educação é importante mas o esporte também. O 

Dr. Roberto Carneiro que falava exatamente da Lei de 

Diretrizes e Bases do Desporto em Portugal, que poderia 

quase em sua plenitude adaptar-se às leis que ocorreriam 

também no Brasil. Foi de extrema valia a parceria com o 

Governo de Portugal, com relação à minha visão do desporto, 

em todos os níveis, não só na questão do esporte de alto 

rendimento, do esporte a nível público ser tratado já com 

distinção, que a partir deste momento da criação de uma 

Secretaria Nacional do Desporto ligado a uma Presidência da 

República, passou a ter uma conotação diferenciada da que 

existe.  (...) Uma evolução onde passamos a ter um 

orçamento específico, onde qualquer problema mais sério 

despachávamos diretamente com o Presidente da República. 

Isso foi o que fez com que basicamente pessoas ligadas ao 

esporte passaram a ter uma ênfase maior. 

 

  De forma continental, no prisma sul-americano, o 

depoimento de Carlos Arthur Nuzman é bastante interessante, pois 

mostra como pode haver uma separação entre os objetivos dos 

Comitês Olímpicos nacionais e os órgãos públicos do Esporte, cada 

qual com suas atribuições e formas peculiares de atuação, mas tendo 

como centro de observação e de trabalho o Esporte, e no seu bojo a 

Educação Física tem papel preponderante, como já foi dito e 

demonstrado anteriormente. Um modelo vitorioso de política 

desportiva. 

A experiência que tenho e que o esporte brasileiro me 

proporcionou, culminando com a conquista dos Jogos de 

2016, nos traz um quadro muito interessante. De um lado, 
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você tem uma política pública que é ditada pelos ministérios, 

quando tem, ou secretarias de esporte ou conselhos de 

esporte, dependendo da configuração do organograma do 

país. E de outro lado, você tem as entidades privadas 

capitaneadas pelos Comitês Olímpicos nacionais. Nos últimos 

tempos o que nós temos assistido é uma evolução do 

trabalho e a responsabilidade dos Comitês Olímpicos. Até um 

determinado momento os Comitês Olímpicos eram meros 

distribuidores de uniformes para os Jogos Olímpicos. Não 

tinham participação decisiva junto à construção de seu país. 

De duas a três décadas para cá alguns poucos Comitês 

começaram a sair desse figurino, e serem os responsáveis 

pela construção da política. O Comitê Olímpico Brasileiro 

adotou isso a partir de 1995, quando assumi a Presidência do 

COB. Isso tem trazido uma facilidade de diálogo porque como 

não temos políticos não temos responsabilidade  partidária. 

Então ele tem um compromisso com a sociedade, com o país 

e com a juventude. É lógico que com a facilidade de andar 

eles cresceram muito. E a grande maioria superou o trabalho 

dos ministérios e das áreas públicas que têm. Por outro lado, 

os ministérios e as áreas públicas têm assistido e têm 

procurado melhorar a sua performance. Muitos têm um bom 

relacionamento com os Comitês Olímpicos e outros não. Esse 

é um conflito que existe em muitos países.  

 

  Perceba-se a demonstração inequívoca da força de uma 

atuação política que repercute e modifica estruturas existentes, não 

somente dentro do Brasil, mas fazendo com que as barreiras 

internacionais possam ser superadas, desde que haja uma 

integração, e o Desporto tem propiciado tal situação a partir da 

América do Sul, como o que está contido na continuação da 

entrevista com Carlos Nuzman: 

Com os Jogos Olímpicos no Rio, o Brasil passa a ter um papel 

preponderante na caminhada. Papel esse que começa com a 

América do Sul. A integração é muito clara de que diversas 

ações vão favorecer e já estão favorecendo internamente os 

Comitês Olímpicos em seus países, pelo que os  seus Chefes 

de Estado têm visto e tem procurado desenvolver. Tratando 

da América do Sul não tenho dúvida que estamos 

caminhando bem. 

 

  A presente atuação expande-se para além do continente 

sul-americano, indo ter até a África, numa expansão de caráter 

político que segue os passos empreendidos anos atrás por João 

Havelange, quando no comando da FIFA, em busca da expansão do 
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futebol, e que neste novo momento tem o Desporto olímpico como 

carro-chefe. Relata o Presidente do COB: 

Uma outra área que abrimos e que certamente teremos um 

papel importante é a África. Ela tem uma identificação 

cultural e social muito grande. De dificuldades históricas 

muito grandes como aconteceu conosco, e que cabe muito 

trabalho. Acho que isso é um avanço muito grande no 

prestígio do esporte brasileiro. Seja da área privada que 

somos nós, ou da área pública. 

 

  Esta percepção de haver políticas públicas delineadas, 

traçar planejamento estruturado, não é fato novo ao Desporto, mas 

tem sido enfatizado nesta caminhada acontecida de alguns para cá. 

Senão vejamos o que nos disse o então Ministro do Esporte Carlos 

Melles: 

Temos um longo caminho a percorrer e podemos abreviá-lo 

se soubermos trabalhar organizadamente  e 

competentemente. Por isso o enfraquecimento da pobreza 

ganha agora um contorno, e todo nós ouvimos falar do 

IDH135 14, os catorze contemplados com índice de 

desenvolvimento humano baixo. Estamos fazendo a primeira 

amostragem do que foi. Nossas Minas Gerais serão 

contempladas agora pelo caráter da regionalização e dos 

municípios. É importante dizer que politicamente decidiu-se 

descer o superávit fiscal de 2,06 para 2,25, o que nos dá um 

recurso entre 3,5 e 4 bilhões de reais, aplicados nos 

municípios do programa. Se não tomarmos cuidado os 

recursos serão aplicados em outras áreas como a educação, 

a saúde, e nós deixaremos talvez o mais importante 

instrumento que é o esporte de fora do IDH14. 

 

  Em Minas Gerais está implantada uma política 

concernente para o desenvolvimento humano, através de uma 

legislação específica que versa sobre o ICMS136 Solidário, que tem por 

meta a distribuição de recursos aos municípios que busquem 

determinadas políticas públicas sociais, dentre elas o Desporto, o que 

faz com que possam ter recursos financeiros extras ao orçamento 

normal, e que equipara recursos de municípios maiores a favor 

daqueles com menor receita.  

                                                           
135 Significa índice de desenvolvimento Humano, e mede as condições de vida população, a partir de 
uma série de indicadores econômico-sociais. 
136 Significa Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviço, sendo uma substancial fonte de 
recursos para os Estados brasileiros. 



383 

                   Na linha do Desporto, torna-se necessário como 

condição sine qua non a criação de Conselhos Municipais de Esporte, 

pois, desta forma a sociedade civil poderá estar presente para discutir 

as políticas públicas desportivas e interferir na execução das mesmas. 

Desta forma, os componentes da polis estarão exercendo o poder 

democrático de forma indireta mais eficaz. 

  Ainda sobre políticas públicas em Minas Gerais, e que 

podem ser transportadas a quaisquer outros entes constitucionais 

(União, Estados e Municípios), é significativo que tenhamos em 

mente as lições dos Deputados Gilmar Machado e João Leite, tendo 

em vista a experiência dos mesmos e o compromisso com a Educação 

Física e o Desporto. 

  Gilmar Machado adverte: 

As decisões orçamentárias do Brasil, e das verbas que são 

transferidas ou repassadas aos Estados e Municípios, passam 

pelo Congresso Nacional, e cabe aos Profissionais de 

Educação Física e a toda a comunidade do Desporto que 

pressionem o Poder Legislativo, tragam para lá suas 

necessidades, apresentem suas sugestões, coloquem suas 

opiniões, sem isso nada anda. Quem mais busca, mais 

chance tem de conseguir. Existem muitas categorias e 

demandas trazidas à Casa do Povo. 

 

  O Deputado João Leite é mais detalhista, porém segue na 

mesma dimensão: 

A democracia funciona de acordo com a altura do fogo, 

quanto mais alto o fogo, mais a democracia funciona. Os 

executivos são movidos por essa pressão. Temos alguns 

avanços, mas a Educação Física ficou muito tempo distante 

do Parlamento. E o Parlamento é a maneira de pressionar o 

Poder Executivo. O orçamento e os planos passam pelo 

Parlamento. Planos de longo prazo, planos em médio prazo, 

que aqui são chamados de Plano de Desenvolvimento 

Integrado que é o plano mais longo, o Plano Plurianual de 

Ação Governamental – PPAG, que é de cinco anos. A Lei 

Orçamentária que é anual. Os instrumentos legais é que 

devem merecer a atenção dos diversos segmentos. (...) A 

escola é que deve ser o centro da comunidade. Ela deve 

receber toda a infra-estrutura esportiva como o ginásio, a 

quadra, a piscina e a pista de atletismo. A escola como 

centro da comunidade deve buscar uma gestão junto à 

comunidade, até para utilização dos espaços, até em finais 

de semana. Mas se você tem 97% das crianças na escola, 

devemos levar o espaço esportivo para a escola. 
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  O atual Deputado Federal Eduardo Azeredo, no cargo de 

Governador do Estado de Minas Gerais, sancionou a chamada a Lei 

do ICMS Solidário, também chamada popularmente de “Lei Robin 

Hood” por seu caráter de distribuição aos municípios de menor porte, 

e, quando entrevistado para esse trabalho acadêmico, descreve com 

veemência que “o incentivo aos esporte, da questão da Educação nas 

escolas, são pontos importantes para que Minas Gerais pudesse 

avançar no apoio ao esporte.” 

  O Deputado Eduardo Azeredo também discorreu sobre a 

municipalização esportiva que promoveu em seu governo: 

Há um exemplo claro que a imprensa tem noticiado bastante 

que é o caso específico da Praça de Esportes de Uberlândia, 

onde logo após a municipalização da Praça de Esportes, 

Uberlândia passou a ser uma das equipes da Liga Nacional de 

Basquete. 

Um dos problemas de você ter uma Praça de Esportes 

dependendo do poder público central é a demora da decisão, 

a burocracia. Você tem todo um processo de compras de 

equipamentos e processo de pessoal muito difícil. Dentro da 

linha de descentralização administrativa que sempre defendi 

nós então avançamos. E ele deu resultado como o de 

Uberlândia. As pessoas podem usar melhor, porque se a 

Praça de Esporte está cuidada por quem usa, ela fica melhor 

cuidada que por quem está de longe. Tivemos um bom 

resultado. Tem muita cidade de Minas que não tem ou não 

tinha na época. Isso foi incentivando que as Prefeituras 

fossem cuidando um pouco mais. 

 

  Em seguida, fala sobre políticas públicas desportivas do 

Governador Aécio Neves (2003-2010), companheiro do partido PSDB 

– Partido da Social Democracia Brasileira, e que tem uma relação 

muito próxima coma Educação Física e o Desporto, conforme já 

relatado em outros momentos: 

É importante lembrar do governo do Aécio Neves, que deu 

um passo a mais com os programas de incentivo na região 

da periferia, o Programa Dente-de-Leite. E também o 

programa de iluminação dos campos de futebol, para que o 

esporte possa existir durante a noite. Uma preocupação foi 

de abrir as instalações escolares para a comunidade de 

maneira que no fim de semana a comunidade pudesse 

utilizar as instalações esportivas que são das escolas, mas 

que podem atender a comunidade no fim de semana. 
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  A respeito da importância do Esporte e do que possa ser 

viabilizado em termos de políticas públicas para a área, trazemos 

uma parte da entrevista gravada com o então Deputado Estadual 

Alberto Pinto Coelho, à época Presidente da Assembléia Legislativa do 

Estado de Minas Gerais e Vice-Governador eleito de Minas Gerais: 

Paralelamente a isso, todos nós ao longo da vida, aqueles 

que praticam e mesmo aqueles não praticavam, sabem 

muito bem da relevância do esporte para a saúde, e mais do 

que isso para socializar. Mesmo a nível de fazermos uma 

integração, quando vemos os eventos internacionais. O 

esporte também é a mensagem da paz, da integração, do 

respeito às diversas culturas. Assistimos também uma 

consciência cidadã  da importância de bons hábitos ao longo 

da vida. A longevidade leva a buscar a chamada terceira 

idade com qualidade de vida. Eu diria que a soma desses 

cenários tem estimulado a buscar através do Estado um 

elemento indutor, o grande agente, para através de políticas 

públicas, fazer com que o esporte ganhe dimensão que deve 

pela importância por todos esses aspectos. O que assistimos 

é que são esses fatos. 

 

  Durante sua entrevista o então Presidente da Assembléia 

Legislativa mineira destaca que em Minas Gerais o “esporte passa a 

ser dentro do Programa Estruturador do Estado, um dos programas, e 

é uma política pública com recursos alocados, discutido anualmente, 

com gerentes e metas.” Esclarece, ainda, em comum acordo com 

dados fornecidos pelo Deputado João Leite que o Esporte possuía no 

início dos anos 2000 uma dotação orçamentária, com recursos 

públicos estaduais, por volta de R$ 300.000,00 e para o ano de 2011 

estão previstos cerca de 50 milhões de reais, incluindo as obras com 

o Complexo do Mineirão, visando a Copa do Mundo de Futebol de 

2014. 

  Fazendo coro com as afirmativas do Deputado Estadual 

João Leite, seu colega na base de apoio ao Governo do Estado, assim 

como as do Deputado Federal Gilmar Machado, que foi seu colega na 

Assembléia mineira, o então Presidente da Casa Parlamentar de 

Minas Gerais robustece a necessidade de que a sociedade possa ser 

instada a perceber o Desporto como um fator de desenvolvimento 

humano, e que a Educação Física escolar tem o condão de ser um 
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efetivo mecanismo de eficácia no que concerne à integração social 

num Estado das dimensões como o de Minas Gerais.  

  Corroborando um “case” de política pública em Minas 

Gerais, na área do Desporto, que tem sido muito difundido, e que foi 

citado pelo Deputado João Leite bem como pelo ex-Governador e 

Deputado Federal Eduardo Azeredo, o Vice-Governador de Minas 

Gerais discorreu sobre a iluminação dos campos de futebol: 

Me ocorre de colocar aqui, lembrar de algo que no bojo da 

política nasceu e se solidificou. É um programa de governo 

chamado “Campos de Luz”. Ele se propôs e fez e iluminou 

dezenas e dezenas de campos localizados em posições 

periféricas nas grandes cidades, ou mesmo em cidades do 

interior, tornando ali antes de tudo a possibilidade da prática 

esportiva noturna. Mais que isso, inserindo comunidades nos 

bairros que estão uma forma indireta e oblíqua, com ganhos 

que são mensurados, de trazer maior segurança para a 

população. Quem sabe não caberia até no bojo dessa 

proposta, como um “case”, ser levado para a Universidade do 

Porto? 

 

  Neste passeio por entrevistas e depoimentos colhidos de 

pessoas que atuam no Desporto, na Educação Física, de forma direta 

ou indireta, é que buscamos conhecer o que pensam, como 

percebem, de que forma vêem a área, enfim o delinear de suas 

percepções. 

  A mesclagem das palavras do Deputado João Leite de que 

é necessário libertar cada vez mais o esporte, pois “ele é 

fundamentalmente formação e educação do caráter, as pessoas 

aprendem a conviver”; quanto as de Sylvio Raso no momento em que 

o Arcebispo de Belo Horizonte implantava a Universidade Católica de 

Minas Gerais, e que para que no futuro pudesse ser uma “Pontifícia 

Universidade Católica e dar como presente de aniversário à população 

uma Escola de Educação Física, ao lado da Escola de Filosofia e da 

Faculdade de Direito que já tinha”; finalizando com as do ex-atleta e 

Ministro Bernard Razjmam: “Eu vejo com grande expectativa positiva 

a evolução do desporto no Brasil. O Esporte no Brasil está 

proporcional ao que a economia está prevendo para o futuro.”, é 

desta forma que pode-se aquilatar com um grau acentuado de 
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certeza o quão a Educação Física e o Desporto possam resplandecer 

como políticas públicas em prol da sociedade. 

  Muito ainda se poderia discorrer sobre o assunto, mas 

destacamos alguns tópicos para tal: 

  - o Desporto e a Educação Física têm sido um fator 

efetivo de integração. Não somente de cunho municipal, estadual ou 

nacional, mas também o faz de forma intercontinental e 

internacional, de inúmeras formas, e, neste aspecto, consignamos as 

palavras de Bernard, quando nos mostra que após a execução dos 

Jogos Pan-Americanos o Brasil estava capacitado para a realização do 

maior evento mundial – os Jogos Olímpicos, que fará realizar em 

2016, ressaltando que “Devemos muito isso ao Nuzman, que foi o 

grande articulador da união dos três governos. O Rio de Janeiro nos 

últimos anos era oposição ao Governo Federal” 

  - a realização do Movimento do Congresso de Ciências do 

Desporto e Educação Física dos Países de Língua Portuguesa, no seio 

da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, está naquilo que 

um de seus fundadores – Jorge Bento - preconiza: “ O desporto não 

existe no singular. O desporto é “plural”.”(BENTO, 1990, p.33)  

  O Desporto nas Minas Gerais, assim como a Educação 

Física, têm conseguido ao longo dos tempos e dos anos um caminhar 

constante e sempre à frente, podendo e tendo acontecido alguns 

percalços, refletem os anseios e as vontades da sociedade, 

robustecem-se na seiva diária da regulação de normas, criando 

preceitos que não sejam impeditivos mas tão somente ordenadores. 

Sim, uma ordem natural tal qual a da natureza, uma hierarquia tal 

qual os céus sobre os montes, algo que se possa pensar, refletir, 

buscar, acariciar, discordar, melhorar, robustecer, libertar. 

  Nesta toada, a legislação desportiva mineira tem 

acompanhando passo a passo aquela maior, quer seja a Constituição 

Federal, quer seja a legislação federal reguladora das terras brasis, 

quer seja a Constituição de todos os mineiros, quer sejam as leis 
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emanadas do povo, repudiando o que não concorda, enaltecendo o 

que deva sê-lo. 

  Procuramos aqui nesse tópico do trabalho acadêmico, 

apresentar tal ritual tão caro àqueles que fazem desta terra uma lição 

de vida, encastelada na tradução do lema estampado em sua 

bandeira: “Liberdade ainda que tardia”. 

                  Não poderíamos deixar de mostrar o desprendimento 

desse povo tão hospitaleiro e rígido, e o faremos com as transcrições 

das palavras de dois brasileiros, que ao seu tempo e ao seu modo, 

engrandecem a todos nós: Juscelino Kubitscheck e João Havelange - 

respeitadores das leis e das normas, mentores e executores de 

grandes políticas públicas, tais quão o são a Educação Física e o 

Desporto. 

  O Presidente J.K. no seu Discurso por ocasião da 

inauguração da nova Capital Federal – Brasília: 

Brasileiros! Daqui, do centro da Pátria, levo o meu  

pensamento a vossos lares e vos dirijo a minha saudação. 

Explicai a vossos filhos o que está sendo feito agora. É 

sobretudo para eles que se ergue esta cidade síntese, 

prenúncio de uma revolução fecunda em prosperidade. Eles é 

que nos hão de julgar amanhã. 

 

  João Havelange, ao final de sua entrevista para esse 

trabalho acadêmico, nos ensina: 

Tive a felicidade de dirigir a FIFA com respeito e dignidade é 

porque vim do Brasil. O Brasil nos ensina, nos faz trabalhar e 

conhecer de forma especial o valor do esporte. O Brasil, a 

cada dia e a cada momento, torna esse valor mais 

importante. 

 

   

  O Desporto em Minas Gerais, forjado nas têmperas de um 

povo servil e ordeiro, segue uma máxima que está aposta na 

Constituição Mineira (§2º art.1º): “O Estado se organiza e se rege 

por esta Constituição e leis que adotar, observados os princípios 

Constitucionais da República.” 
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  CONCLUSÃO 

  Ao terminar tal trabalho, verifica-se que tal termo – 

terminar - não é apropriado, mas, talvez, dever-se-á aduzir que ao 

concluir esta fase de busca do “caminho santificado” do desporto em 

prol dos preceitos básicos de convivência, fidalguia, competição, 

respeito e de justiça, muito há de fazer. 

  A iniciada de uma caminhada é o primeiro passo a ser 

dado e, é crédulo que este foi estabelecido, com a seqüência de 

lições, experiências vividas, e trabalhos científicos. 

  Buscando inspiração na lição contida no epígrafe do 

Capítulo I – Parâmetros Jurídico-Desportivos para o Estatuto do 

Desporto contém o seguinte texto, seguindo as lições de Maquiavel: 

“Nada há mais perigoso, nem de sucesso mais duvidoso, nem mais 

arriscado, do que estabelecer novas leis. O novo legislador terá todos 

os beneficiados pela antiga legislação dos inimigos, e contará como 

tímidos defensores entre os beneficiados pelas novas leis”. 

  Da mesma forma, e no mesmo sentido, parafraseando 

Pontes de Miranda segue na mesma obra: “nada mais perigoso do 

que fazer-se Constituição (grifo nosso, e  Lei), sem o propósito de 

cumpri-la. Ou só se cumprir nos princípios de que se precisa ou se 

entende devam ser cumpridos – o que é pior”.   

  Assim sendo, tendo tais ensinamentos como a luz que 

guia, sol que ilumina, é que há a necessidade de compreender a voz 

do povo – a política, para que a partir daí possa-se estabelecer o que 

se quer, por que se quer, como fazer. 

  Neste aspecto, procuramos demarcar períodos históricos 

com seus aspectos sócio-culturais, eis que aludida demarcação 

permite conhecer a contemporaneidade de cada etapa, de tal forma 

que um período ser entendido e estabelecesse possibilidades de 

conhecer o seguinte, sucessivamente. 
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  Por outro lado, a presença de pessoas que se destacaram 

por sua obra, sua presença, por aquilo que representaram, visa 

facilitar o entendimento dessa evolução. 

A propósito, daí, pode-se citar, por exemplo, Edgar Morin 

e José Cagigal, pensadores europeus de renome, que foram amigos 

pessoais de Manoel José Gomes Tubino e contemporâneos de 

Lamartine Pereira DaCosta, o que permite uma dedução intuitiva de 

que o Brasil possui pensadores atualizados e, com certeza, 

competentes para a mudança que urge. 

  O Desporto é um fenômeno mundial, não há sombra de 

dúvidas, fazendo com que a Organização das Nações Unidas elegesse 

o Ano de 2005 como “Ano Internacional do Esporte e da Educação 

Física”. 

  A Assembléia Geral da ONU recomendou aos países 

integrantes que estabelecessem políticas e atividades em prol da 

consecução dos objetivos difusores da cultura da paz, através das 

atividades desportivas. 

  As organizações internacionais desportivas possuem 

abrangência que não é retida pelas fronteiras alfandegárias, nem 

mesmo pelas escaramuças bélicas. Lembre-se, recentemente, da 

partida de futebol entre Irã e Iraque, como um pequeno exemplo. 

  A entidade internacional que congrega o futebol, tão caro 

e agregador aos brasileiros – a FIFA -, possui mais países registrados 

do que a ONU o tem em número de nações cadastradas. 

  A “Fédération Internationale d`Éducation Physique” – 

FIEP surge no bojo da neutralidade suiça, e na busca da concórdia 

entre os povos, e, da mesma forma, o Comitê Olímpico Internacional 

busca conseguir avanços civilizatórios bastante importantes. 

  De um lado, o esporte como instrumento da cultura da 

paz, como já dissemos, numa versão atual da fraternidade, liberdade 

e igualdade. 
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  De outro, obtém o respeito e a recepção dos 

ordenamentos jurídicos nacionais, no sentido de que as questões 

atinentes ao desporto sejam primeiramente resolvidas no âmbito da 

justiça desportiva, para somente em seguida, o ser levado à esfera 

da chamada Justiça Comum. 

  O Brasil é signatário de tal assertiva, e o positivou no art. 

217 da Constituição Federal. 

O Estado de Minas Gerais, como procurou-se estabelecer 

no presente trabalho, é reconhecido pelo seu ideal libertário, pelo seu 

respeito às leis e às instituições, pelo seu respeito ao que está 

definido pelo seu povo, por seu espírito ordeiro e não submisso, 

enfim por peculiaridades que por serem claras e objetivas podem 

aparentar serem enigmáticas. 

  O levantamento e a evolução dos contextos da Educação 

Física e do Desporto foram balizados por uma busca de 

conhecimentos através da revisão bibliográfica, para que a partir daí 

pudesse ser elaborados indicadores válidos ao trabalho proposto. 

  Como será e o que pode ter acontecido no cotidiano da 

Educação Física e do Desporto nas Minas Gerais à luz de influências 

dos contextos externos? 

                  Ao longo do trabalho, como já o dissemos e para nos 

fazer entender, evocou-se a história mundial e o do Brasil, esta 

última desde o Império até a modernidade, assinalando ícones 

culturais, da política pública, da Educação Física e do Desporto 

  É preciso que entendamos as leis e a política, cada qual 

em sua essência, já que o Desporto por si só não caminha dissociado 

das mesmas. 

  O que será política? A ciência do governo dos povos como 

tratam os dicionários?  

  E as leis? Elas contemplam os anseios dos cidadãos em 

busca de uma melhoria social? 
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  Este questionamento foi motivo de debate ao longo do 

percurso, ainda que não esgotado, e onde a inevitável comparação 

dos tempos primórdios e contemporâneos nos mostra que a 

legislação desportiva merece um olhar diferenciado. 

  Constatamos, após analise dos fatos, que a evolução das 

leis que regem o desporto, ainda hoje são precárias, e para um 

entendimento plausível desta constatação, adentramos por fatos 

históricos mundiais que refletiram diretamente nas normas 

desportivas brasileiras, e a partir dessas, em especial das Minas 

Gerais. 

Vejamos que o Brasil foi século XIX um Império em meio 

a Repúblicas, de fala portuguesa em meio aos demais países de fala 

espanhola; o Império transforma-se em República, as visões e 

aspirações são atendidas a uma grande camada da sociedade, porém, 

não se provocou uma ruptura tão contundente, que não permitisse, 

como permitiu, um crescimento e um caminhar aos próprios pés. 

  Naquele momento, conforme foi engendrado por Ruy 

Barbosa, a Educação Física, ao lado das belas artes da música e do 

canto, exerceram papel primordial na transposição que se 

processava, sendo que a Educação Física começa a exercer, de forma 

deliberada e arquitetada, um fator de integração nacional, de 

combate a moléstias, de uma educação higiênica do corpo aliada ao 

desenvolvimento do espírito, utilizando a pedagogia do esporte como 

uma ação mecânica para que a criança, o jovem ou o adulto possam 

ter uma ocupação de escol, que não seja acessória ou subalterna, 

pois se assim não o fosse seria esgotar fontes da vida 

prematuramente. 

  Nos idos da segunda metade do século XIX discutia-se no 

continente europeu as questões sobre a educação para a sociedade, a 

par das monarquias existentes, no Brasil propunha-se uma reforma 

do ensino primário e do secundário. 
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  Na Europa, mais especificamente em Lisboa, naqueles 

tempos anteriores, um brasileiro escreve as linhas da ciência para o 

cuidar dos meninos e das meninas através da “educação physica”, 

através da recém-criada Academia Real das Ciências. Suas lições são 

seguidas por um patrício português, e servirão anos mais tarde para 

embasar linhas de atuação profissional, lá e cá, em prol do corpo 

humano sadio e vigoroso, quer seja na Educação Física ou nas 

tratativas da Medicina através da puericultura. 

  Voltando à segunda metade do século XIX, a Europa 

percebe um sem número de discussões, debates e reivindicações por 

melhorias sociais, assim como nos Estados Unidos da América, 

decorrendo uma nova visão sobre os movimentos do corpo humano. 

Tais acontecimentos ecoam nas terras brasis, e encontram eco nas 

terras das Minas Gerais.  

  O ensino nos educandários mineiros tem uma presença 

marcante na sociedade de então, e no seu bojo as aulas de ginástica 

– atual Educação Física escolar – cumprem o seu papel tão decantado 

pelos gregos, pelos romanos, pelos pensadores de então. 

  Como dissemos anteriormente, o século XIX se aproxima 

do final, e Minas Gerais promove uma reforma educacional, inspirada 

nos ares do Velho Continente. Logo no início do novo século XX, as 

aulas de gymnastica  ou de Educação Physica adquirem uma 

importância demarcada, um nível de culturalidade como aquele 

demonstrado por Fernando de Azevedo no já descrito Concurso 

Público ao Gymnásio Mineiro. 

  As ebulições dos anos 1900 a 1930 nas terras européias, 

assim como nos Estados Unidos da América, se fazem sentir em 

Minas Gerais, e não causa espanto que se proceda à novas 

adequações do sistema educacional, a uma sedimentação do 

Desporto, num turbilhão das políticas públicas em geral. 

  O período getulista – Governo Getúlio Vargas – encontra 

eco nas terras mineiras, e para se compreender o Brasil daquele 
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época, necessário se faz com que se entenda o que transcorre nas 

terras de Tiradentes. 

  Da mesma forma, o passado, o presente e o futuro 

podem ser lidos nas páginas da Educação Física e do Desporto, que 

tem feito um papel mediador entre a Educação e a Saúde, tem 

adquirido sua autonomização. Esta autonomia apresenta-se de forma 

inconteste no momento em que o Brasil irá sediar a Copa do Mundo 

de Futebol em 1914 e as Olimpíadas em 2016. 

  A beleza do corpo é reacendida dos tempos da Grécia 

Antiga, o lúdico expressa o artístico, as academias espelham e 

espalham a busca do vigor físico. Tais preceitos não refletem o 

momento de um único lugar, mas de vários e de inúmeros: Minas 

Gerais se encaixa entre eles. 

  Da mesma forma que os fundadores da USP – 

Universidade de São Paulo buscaram pensadores e professores na 

Europa para que sedimentassem e lançassem bases duradouras ao 

conhecimento universitário; em Minas Gerais a Educação Física e o 

Desporto sorveram e absorveram as lições mais avançadas então 

existentes, as compreenderam e detalharam, estabeleceram 

objetivos e metas, fundearam os alicerces do futuro. 

  Afinal, tais políticas públicas apresentam-se como 

instituições que representam expressões políticas e culturaus, 

devendo ser compreendidas como tal. As mudanças devem ser 

graduais, consistentes e persistentes. A Educação Física e o Desporto 

seguem tais premissas. 

  Os processos educacionais, econômicos, sociais ou 

tributários podem ser deslanchados em maior ou menor intensidade, 

mais céleres ou com um vagar cauteloso, enfim, os atores 

envolvidos, sejam quais o forem, precisam de determinação, 

engajamento, não oposição estéril, coesão e gestão. A Educação 

Física e o Desporto aí se enquadram. 
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  Assim sendo, ao caminhar para o findar deste trabalho, 

nada foi esgotado, apenas o primeiro passo de uma longa caminhada 

foi dado, e aflora os ensinamentos de alguns Mestres. 

  Quem crê no que faz; mune-se de armas possíveis, no 

caso tocante o intelecto humano e a argúcia da dialética; possui o 

respaldo da fraternidade, da liberdade e da igualdade; instala-se no 

exército dos lutadores em busca de uma “luta bem lutada”, nada tem 

a temer. 

  Ao concluir é crível perceber que perante o dilema de 

Hamlet, a segunda é a única opção, e, sendo o operador do direito 

uma figura imprescindível à justiça, o ramo do Direito Desportivo é o 

seu brado de luta. As políticas públicas da Educação Física e do 

Desporto tornam-se primordiais, e serão mais facilmente entendidas 

caso perceba-se as influências avançadas, oriundas e compreendidas. 

  Por finalmente, um agradecimento à Faculdade de 

Desporto da Universidade do Porto em possibilitar que fosse possível 

discorrer, debater, tornar dialética a compreensão das políticas 

públicas da Educação Física e do Desporto em Minas Gerais à luz do 

contexto cultural vigente. 
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